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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

Exmo. Senhor 
Antônio Rafael Nani 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

MEMORANDO 

., 

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Nesta, 

i.; Senhor Secretário, 

Na qualidade de Assessora Especial, informo a Vossa Senhora a necessida

de da abertura de um processo licitatório obedecendo aos rigores da Lei Federal nº 

10.024/2019 e Lei Federal, nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores, para Contrata~ão de 

empresa especializada para prestação de Serviços de Licença e cessão de direito de uso 

de link de acesso à internet para uso desta Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do 

Maranhão/MA de acordo com as informações em Anexo. 

São Luís Gonzaga do Maranhão, 01 de julho de 2022. 

Atenc;iosamente, 

~ iDru.-e'Y\.e..... dkv~- sct.,v,.c;_ 
Sued Dayana da Silva Sousa 

Assessora Especial 

Herculano Parga 120, centro~ São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 06.460,01810001-52 

ANEXO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QTD ME$ 

Mb 
Serviços de Licença e cessão de direito MB 12 

de uso de link de acesso à internet. 

Silo Luis Gonzaga do Maranhão, 01 de julho de 202_2 

&-u.J.oID~,""'~s~ 
· · Sued Da,;;{a da Silvá Sousa 

Assessora Especial 

Herculano Parga 120, centro - São Luís Gonzaga do Maranhão- MA. 
Página 2de 2 

QTD Mb 

300 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
Secretaria Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A Secretaria Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão, em 
obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações, Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e Decreto Federal 10.024/2019 combinado com os 
Decretos Municipais nº 002/2017 e 003/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços - IRP, para futura e 
eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Licença e cessão 
de direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de São 
Luis Gonzaga do Maranhão/MA, mediante realização de licitação pública. na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir. 

ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QTD MES 
QTDMb Mb 

1 
Serviços de Licença e cessão de direito 

MB 300 de uso de link de acesso à internet. 12 

A escolha do Sistema de Registro de Preços justifica-se no Art. 3° Inciso 1, do Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações, em conformidade com Decretos 
Municipais nº 002/2017 e 003/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer no Diário Oficial do Município, levando em consideração que 
este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades 
e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso 1, do Decreto Federal nº 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal Nº 8.250/2014, conforme Decretos Municipais 
nº 002/2017 e 003/2017. 

1. FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 
7.892/2013, conforme Decretos Municipais nº 002/2017 e 003/2017. 

2. FORMA DE EXECUÇÃO: 

A forma de fornecimento, serão mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, 
contendo os seguintes dados: 

a) Cliente: Secretaria Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão; 
b) Informar a quantidade dos serviços a serem adquiridos; 

Rua Herculano Parga, 120, centro-CEP: 65.708-000 - São Luis Gonzaga do Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
Secretaria Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

c) Informar o valor referente a cada serviço; 
d) Informar a data de inicio dos serviços; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Assinatura e carimbo do responsável do Setor de Compras; 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em 
obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações e Decretos Municipais nº 
002/2017 e nº 003/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o 
encaminhamento a Secretaria Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e 
Gestão da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, da sua Manifestação de 
Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua 
concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, o prazo para manifestação dos 
interessados será de oito dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1º -
A do Decreto Federal nº 7892/2013 e suas alterações. 

São Luís Gonzaga do Maranh- ( , 05 de julho de 2022. 

l 

ani 
Secretário Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão 

Rua Herculano Parga, 120, centro - CEP: 65.708-000 - São Luis Gonzaga do Maranhão 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DJ MARANHÃO, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO ORÇAMENTO 
E GESTÃO, Processo Administrativo nº 1245/2022, torna público em obediência ao disposto no 
Art 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei nº 8.666/1993 e sua,,: alterações, Lei 10.520/2002 e 
Decreto federal 10.024/2019 combinado com os Decretos MuniciP,,:!is nº 0Q2/2017 e 003/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇJ.ÇI DE R';:GISTRO DE PREÇOS 
-· IRP no àmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entid,,des intEwessadas em participar, 
na condição de Órgão Participante do Registro de Preços, fu'tva e eventual Contratação de 
empresa especia!izada para prestação de serviços de Licença e 1Hssão de direito de uso de link 
de acesso à internet para atender as necessidades da Secreta':',, Muniçipal De Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Munidpal d~· São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por item. 1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar ofício para Secretaria de Administração, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão, da Prefeitura Municipal de São Luis Gonza9,1 do Maranhão, situado na Rua 
Herculano Parga, nº 120, Centro, CEP: 65.708-000 - CNPJ· ,J6.460.(.)18/0001-52 São Luis 
Gonzaga do Maranhão, manifestando seu interesse e concordânc:ia com ,J objeto a ser licitado, 
deviciàmenie acompánhado de: 1.1 - Planilha com descrição dot,lens e qJantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de pre,;os, implicará em concordância 
com o objeto e condições da licitação. 3 - O encaminhamento d& .locumi,1·1tação incompleta ou o 
pedido intempestivo implicará na não inclusão do órgão no Regi .tro de 'reços. 4 - Prazo para 
manifestação de interesse em participar do presente Registro de F ;eços: U!rá de oito dias úteis, a 
partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 º-A do l:ecreto Federal nº 7892/2013 e 
suas alterações. 5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Pr1,,,os: 12 ,_doze) Meses. Maiores 
ip.formações poderão . ser obtidas na Secretaria de Administf"i;ção, Finanças, Planejamento 
Orçariiento ·e Gestão da Prefeitura Municipal de São Luís Gonz,iga do Maranhão, localizada na 
Rua Herculano Parga, Nº120, Centro, CEP: 65.708-000 - Ci'JPJ: 06.460.018/0001-52, São 
Gonzaga do Maranhão - MA, 05 de julho de 2022. Antonio Rafael Nani - Secretário Municipal de 
Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão. S/J;o Luís Gonzaga do Maranhão 
(MAj; 05 de julho de 2022 Antonio Rafael Nani Secretário Municipal de Ai:lministração Finanças, 
Planejamento Orçamento e Gestão. 

' 

Rüa Herculano Parga, 120, centro, CEP: 65708-000 São Luís Gonzag;-, ·lo Maranhão 
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AVISO DE INTENÇJi.O DE REGISTRO DE PREÇO .f, : : . OO 7 

A .. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO, atra-.,(;s da SfflR!=Jl\RIA DE 
ADMll,ISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, Processo/.<. 11inistrati~o nº 124 2, torna úblico, 
em obedil11cia so disposto no Art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei nº 8.666/1 !)83 e suas alterações, Lei 10.52012002 e 
Decreto federal 10.024/2019 combinado com os Decretos Municipais nº 00212017 e .. 003/2017, na competência de ÓRGÃO 

:.'GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS -IRP no âmbito Municipal, ~em como convida os Órgãos e 
,: ,. fü1tidades inleressadas em participar, na condição de órgão Participante do Registro de Preços, f~.tura e eventual Contratação de 

ernpr-3sa especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de direito de ust?:àe link d~,. acesso à internet para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal De Administração, Finanças, Planejamento, Ori;nmento e. Gestão da Prefeitura Municipal 
cie S3o Luis .Gonzaga do Maranhão/MA, mediante realização de licitação pública na módalidade f?regão Eletrônico, tipo menor 
~;reço_ por item. 1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro df;!f)reços, d~irerão encaminhar oficio para 

· S_ec:retaria de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, da PrefeJii:ra Munic1P,al de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, situado na Rua Herculano Parga, nº 120, Centro, CE_F:: 65.708-000 - CNPJ: Cl6.460.018iú001-52 São Luis Gonzaga do 

.,.,; Maranhão,.manifestando seu interesse e concordância com e objeto a ser licitado, devidamente acómpanhado de: 1.1 - Planilha 
;t·y , ... ·Cqm descíiçãó do~ itens e quantitativos estimados. 2 - A manifestação de interesse em1participar db registro de preços, implicará 

::::~.:~:··,Cn'~. çÓ'n_Coicjâócia, com o objeto e condições da licitação. 3 - O encaminhamento de ··document.wão incompleta ou o pedido 
- ·· ·intemPeStiV0 ·implicará n'a ·na.o inclusão do órgão no Registro de Preços. 4 - Prazo para rnAnifest8Çt~~ de interesse em participar do 

ipr_esen_té-'Registm de Preços: será ·de oito dias úteis, a partir da publicação do aviso da)RP, ·ÇonfÓ~'·i11e Art. 4° § 1º -A do Decreto 
Federal:nº 7a92/2013 e suas _alterações. 5 -::· Prazo de vigência da Ata de Registro. :de _Préç<ds: 12 (doze) Meses. Maiores 
informações -p·odeião ser obtidas na Secretaria de Administração, Finanças, Planejami::rlto .OrÇaniento e Gestão da Prefeitura 
Murlicipa! de -São Luis Gonzaga· do Maranhão, "localizada na Rua Herculano Parga , :-.~'f'120, Cer.tro, CEP: 65.708-000 - CNPJ: 
ü6.460.018/0001-52, São Gonzaga do Maranhão - MA, 05 de julho de 2022. Antom,~ Rafael Mani • Secretário Municipal de 

•

Adniinistração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão. São Luis Gonzaga do Mara1i'.'.1ã.C? (MA),. t)5 de julho de 2022 Antonio 
f·~afae!·Nani·secretário Municipal de Administração Finanças, Planejamento Orçamento e c_y3·stão . 
' '· . . ,-

:.:.:: 

• 
' ' , ;i 

CPF: ••• .. 94.7.2-03-Data: 05/0712022 · !P com n": 192.168.200.30 . ' lillllil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Exmo. Senhor 
Antonio Rafael Nani 

CNPJ Nº 15.467.373/0001-44 

São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 11 de julho de 2022 

Secretário Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão. 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, 
manifestado pela Secretaria Municipal de Administração Finanças Planejamento 
Orçamento e Gestão, conforme publicado no Diário Oficial do Município dia 05 de julho do 
corrente ano, para a futura e Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as 
necessidades desta Secretaria Municipal, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, na condição de Órgão 
Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 10.520/:2002 
e Decreto federa! 10.024/2019 combinado com os Decretos Municipais nº 002/2017 e 
003/2017, Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e 
descriminação dos produtos. 

Certo de sua atenção agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Maria do Socorro ~Fernandes Martins 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Avenida Herculano Parga, 120, centro - CEP: 65. 708-000 São Luís Gonzaga do Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGJI ,DO MJ.iRANHÃO 
Secretaria Municipal de Assistência s,,cial 

CNPJ Nº 15.467.373/0001-44 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Saúde, em obediência aê• art. 6° do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, e alterações posteriores, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 
10.520/2002 e Decreto Federal 10.024/2019 combinado com: (>S Decretos Municipais nº 
002/2017 e nº 003/2017, na competência de ÓRGÃO PAR'f!CIPANTE, Manifesta seu 
Interesse de Participação para o Registro de Preços para futur;. e eventual Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de Licenç~: e cessão. de direito de uso 
de link de acesso à internet para atender as necessidades ,,a Secr.eiaria Municipal de 
Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão, mediante realizd,: ão de ücitação pública na 
modalidade Pregão Eletrónico, tipo menor preço por item, '~1ue se,,,L realizada sob o 
gerenciamento da Secretaria Municipal de Administraçã<: Finanças Planejamento 
Orçamento e Gestão, conforme as condições elencadas m, Intenção de Registro de 
Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e q11:,mtidades estimadas desta 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 

. 
ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

01 Contratação de empresa especializada para presta( ío 
de serviços de Licença e cessão de direito de uso d •· 

M 3 150 
link de acesso à internet. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde com: rda e :- :;eita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretariai ~unicip il de Administração 
Finanças Planejamento Orçamento e Gestão. · 

São Luis Gonzaga do Maranhão, 11 de julho :le 202:,. 

Atenciosamente, 

Maria do Socor~Fernandes M~,,.tins 
Secretária Municipal de Assistência So,,ial 

Avenida Herculano Parga, 120, centro - CEP: 65. 708-000 São l. 'lís Gonzaga do Maranhão 



Processo 12:45: / 20;;22--

FLS: O/p 

Rubnca:, __ ..r-.f!..i1~11,.I __ _ 
( 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Educação 

Exmo. Senhor 
Antonio Rafael Nani 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 15 de julho de 2022. 

Secretário Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão. 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, 
manifestado pela Secretaria Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e 
Gestão, conforme publicado no Diário Oficial do Município dia 05 de julho do corrente ano, para 
a futura e eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades 
desta Secretaria Municipal, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de lnteílção 
de Registro de Preços - MIRP, na condição de Órgão Participante do referido processo 
licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e Decreto Federal 10.024/2019 combinado com 
os Decretos Municipais nº 002/2017 e 003/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha. 
com quantitativos e descriminação dos produtos. 

Certo de sua atenção agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

~~~s,J,vsc_ 
Layse Maria da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Praça da Bandeira, S/nº centro- CEP: 65708-000 São Luís Gonzaga do Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Educação, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e suas alterações posteriores, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 10.520/2002 
e Decreto Federal 10.024/2019 combinado com os Decretos Municipais nº 002/2017 e 003/2017, 
na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação par3 o 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para presta,;:ão 
de serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atendei as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria 
Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão, conforme as 
condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as 
especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Educação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QTD MES 
QTD Mb 

Mb 

1 
Serviços de Licença e cessão de direito 

MB 200 de uso de link de acesso à internet. 12 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração 
Finanças Planejamento Orçamento e Gestão. 

São Luís Gonzaga do Maranhão, 15 de julho de 2022 

Atenciosamente, 

~ ~4 ~v"-. 

Layse Maria da Si_lva 
Secretaria Municipal de iducação 

1 

Praça da Bandeira, S/n2 centro- CEP: 65708-000 São Luis Gonzaga do Maranhão 
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Processo, 2:'15 /y2--2-
FLS: 0/2-

Rubrica: ,âf 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Exmo. Senhor 
Antonio Rafael Nani 

CNPJ Nº 11.462.57210001-09 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 15 de julho de 2022 

Secretário Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão. 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão, conforme 
publicado no Diário Oficial do Município dia 15 de julho do corrente ano, para a futura e 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de 
direito de uso de link de acesso á internet para atender as necessidades desta Secretaria 
Municipal, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de 
Preços - MIRP, na condição de Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme 
previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, Lei 10.520/2002 e Decreto federal 10.024/2019 combinado com os Decretos 
Municipais n' 002/2017 e 003/2017, Segue em anexo nossa manifestação e planilha com 
quantitativos e descriminação dos produtos. 

Certo de sua atenção agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

vl _ . 'õ ... ~;E,~HIJrr, rv.. ~-~ 
11

~ Jf'Pêi'(>eíúõ --Soc·órró 'Rãpmartins Càsta 
Secretária Municipal de Saúde 

Avenida João Pessoa, S/N, centro - CEP: 65. 708-000 São Luis Gonzaga do Maranhão 
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FLS: 01,f 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ Nº 11.462.57210001-09 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Saúde, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 
7.892/2013, e alterações posteriores, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e 
Decreto Federal 10.024/2019 combinado com os Decretos Municipais nº 002/2017 e nº 
003/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação 
para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração 
Finanças Planejamento Orçamento e Gestão, conforme as condições elencadas na Intenção de 
Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas 
desta Secretaria Municipal de Saúde: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QTD MES 

QTDMb Mb 

1 Serviços de Licença e cessão de direito MB 250 
de uso de link de acesso à internet. 12 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração 
Finanças Planejamento Orçamento e Gestão. 

São Luis Gonzaga do Maranhão, 15 de julho de 2022 

Atenciosamente, 

-~~~•~~~ 
Secretaria Municipal de Saúde 

Avenida João Pessoa, S/N, centro - CEP: 65. 708-000 São Luis Gonzaga do Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

DESPACHO 

Ao Setor Municipal de Compras, 

Estamos encaminhando em anexo à relação de produtos para que seja 
realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório 
para Contratação de empresa especializada prestação de serviços de Licença e 
cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades 
das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 
conforme relação em anexo: 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 

Antonio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejament , Or ai"nento e Gestão. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

., 



. 

,1.,., 

~,;,ANI:! ~·· 
ESTADO DO MARANHÃO 

Pr0cesso12 45 ! zo:z-z-: ... 
FLS:_ QIS ~ .... -

Rubrica:. __ -=::&71~ ...... ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAG.i~ DO MARANHÃO 
SECRETAR/ADE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJNº 06.460.018/0001-52 

i ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNID ' QUAN1'. V.UNIT V.TOTAL 
1 MB MB ·-

01 Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Licença e MB 900 
cessão de direito de uso de link de acesso 
à internet. '·' 

( 
1}: •.. 

. São Luís Gonzaga do Maranhão - M jLilho de 2022. 

Antonio Rafael Nani 
, 

. Secretàrio Municipal de Administração, Finanças, Planejameii.o, rçar,1ento e Gestão 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonza9·r1 do Ma,'!anhão - MA. 
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FLS: (Z/6 

:.q Rubrica:. __ ...ll4;~/ __ 
ESTADO DO MARANHÃO ( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo 
eletrônico e entregar com o máximo de urgência passivei, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede 
à Rua Herculano Parga, nº 120, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que 
deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. / 

São Luís Gonzag~inhão - MA, 19,dejulho de 2022. 

J 
' Qv\_ ~ "' ..... Q,ut_~ li\_ - - ' "r-,. 
o e1xeir¾-~ ~ ~ --l 

R p nsável pelo Setor de Compras 

BAIRRO: CIDADE:~ UF: /i11J-

CEP: 6:5 -oiO -000 

Recebi em 15 I O 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 19 de julho 

Assin ra o responsável da empresa 
da empresa 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - São luís Gonzaga/MA 
Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO. . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAIS,/A DOlMARANHÃO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CO!VIPRAS 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 '' 

- ' PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS 
,' . 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa espe,,lalizada :para prestação de serviços de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atendúr as neçessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. · 

ITEM 

01 

QUANTITATIVOS E ESPECIFICACÕES DOS PRODU,JOS s 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNID ; I QUANT V.UNIT 
i . MB 

Contratação de empresa especializada para " 
. prestação de serviços de Licença e cessão de MB t 900 .. . ! direito de uso de link de acesso à internet ··1 

I,; ' 

(Valor total da cotação por extenso),, 
t'it 

~!,'~ 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( f~O dias; ( • ___ d.ias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

, .. 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centrei - São lu•s Gonzaga/MA 
Página 2 de 2 

V.TOTAL 
MB 
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FLS: Olt~ 

Rubrica: Jl/ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

l 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa especializada para prestação de se;-viços de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo 
eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede 
à Rua Herculano Parga, nº 120, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08 00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serví,ços que 
deverão ser cotados. · 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais ~inceros 
votos de consideração. 

=<J, ~ii\?9'~ra ~W)Wl<:1_, ~ ~ 
São Luís Gonzag~Mrfanhão - MA, 19de ju]ho de 2022. 

RespÔn vel pelo Setor de Compras 

EMPRESA: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: 

CNPJ: 17 11 . ;/;3,Z <='f.,-6'! 

Recebi em /'7 I t17 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 19 de ju ho 
• 

de 2022 para fornecimento de preços. 

,,imn ,f;,,;, v~ é?. é){;,,ur,:;,., 
ssinatura do responsável da empresa 

Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - São luís Gonzaga/MA 
Página 1 de 2 
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FLS: IJ / f -~~"~ 

~,;,ANl'l Rubrica: r 
ESTADO:DOMARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COiV{PRAS;} 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 ' ,.-

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕl:S DOS SE~VIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa espeóializada :para prestação de serviços ,fa 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atencfi:,r · as necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. 

ITE.M 

01 

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODU;lOS 
DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNID , l 'QUANT 

! 
Contratação de empresa especializada para "f • .. prestação .de·. serviços · de Licença e cessão de MB 900 
direito de uso.de link de acesso à internet. 1 

ili 

:U 

(Valor total da cotação por extenso) 
1

• 

. Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

-,;._.; 

)90 dias; ( 
,., •; 

1 
.r 

}_ 

' 

V.UNIT 
MB 

___ dias. 

RLJa Herculano Parga, nº 120 - Centro - São h•is G.bnzàga/MA 
Página 2 de 2 -

V.TOTAL 
ME! 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica: 4 / ·--i?:"7,a,r'---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo 
eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede 
à Rua Herculano Parga, nº 120, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
·mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que 
deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mBis sinceros 
votos de consideração. 

EMPRESA: / L /VÍ-. 

Recebi em __ ,/ 202 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 19 ce julho 

de 2022 para fornecimento de preços. 

ffjcviCIJ: l~ ~ 
Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - São luís Gonzaga/MA 
Página 1 de 2 



~,;,ANH Q'' 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CÓ1VIPRAS· 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 ' 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÓÊS DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa espeê:ializada}>ara prestação de ser,i,;;os de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atenél!~r as neêessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 

ITEM 

01 

QUANTITATIVOS E ESPECIFICACÕES DOS PRODUTOS 
DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNID _ ) QUANT 

Contratação de empresa especializada para b 
prestação de serviços de Licença e cessão de MB 
direito de uso de link de acesso à internet 

''t '• 
f 

(Valor total da cotação por extenso) • 
{ ' 

900, 

,., 

V.UNIT 
MB 

~1 ' 
.Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( )'*O dias; ( } ___ dias. 

t 
:{ 

---A-ss-in-a-tu-ra_d_o-re-s-po-n-sa-·v-el-~,;

Carimbo da empresa 

• 

Rua Herculano Parga, nº 120 - C,entro - São lqís G.on:,~11ga/MA 
Página 2 de 2 ,. 

V.TOTAL 
MB 



4'1'1 REDE BJNET TELECOMUNICAÇÕES L TOA 
QUALIDADE COM RESPONSABILIDADE 

PROPOSTA DE PREÇOS -
Processo (.2- /fl[I y z--2---

FLS: OZ--2 

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS ...... , ~I 
Contratação de empresa de fornecimento de sinal de internet dedicado 100~ fibra 
óptica, atendendo as necessidades da Prefeitura de São Luís Gonzaga - MA. 

Razão Social da PROPONENTE: REDE BJNET TELECOMUNICAÇÕES L TDA 
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO 648-B - CENTRO - BOM JARDIM - MA 

CEP: 65.380-000 Fone: (98) 3664-3182 Fax: 3664-3182 

E-mail: fcancavalcant@gmail.com CNPJ n• 10.660.771/0001-69 
Inscri~o Estadual n• 

123121140 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANT. V. UNIT. V. UNIT. 

A V.TOTAL 
(MES} DO MEGA (MENSAL} 

01 

Fornecimento de um link de acesso à rede 
mundial de computadores - Internet, com 
velocidade de 150 Mb (Cento e cinquenta 
Megabits por segundo}, Full, com garantia 
mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo 
disponível. O link deverá ser instalado no prédio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social -
CRAS e a empresa deverá dar garantia de 80% 
de velocidade dos 150 Mbps, tanto para 
download como para upload, vinte e quatro 
horas por dia, sete dias por semana. O tempo 
máximo para solução de problemas é de 02 
(duas) horas, a contar da abertura do chamado. 
o·tempo máximo permitido de queda do link será 
de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. 
Após o período de 08 (oito) horas, as 
penalidades serão as seguintes:- até 09 horas 
sem conexão no mês: Multa (ou retenção de 
valores) de 05% do valor mensal do contrato;
de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa 
(ou retenção de valores) de 10% do valor mensal 
do contrato;- Acima de 16 horas sem conexão no 
mês: progressão da multa em 0,62% a mais por 
hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese de 
reincidência à rescisão contratual.SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Fornecimento de um link de acesso à rede 

02 mundial de computadores - Internet, com 
velocidade de 250 Mb (Duzentos e Cinquenta 

12 39,00 

CNPJ: 10.660.771/0001-69 E-mail: redebjnet@gmail.com 
Tel. (98) 991763666, Fone/Fax: 3664-3182 ou 0800-0983182 

5.850,00 

Rua 7 de setembro 648-B - centro, Bom Jardim - MACEP: 65.380-000 

70.200,00 



l!llv REDE BJNET TELECOMUNICAÇÕES L TDA 
QUALIDADE COM RESPONSABILIDADE 

03 

Megabits por segundo}, Full, com garantia 
mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo 
disponível. O link deverá ser instalado no prédio 
da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 
250 Mbps, tanto para download como para 
upload, vinte e quatro horas por dia, sete dias 
por semana. O tempo máximo para solução de 
problemas é de 02 (duas) horas, a contar da 
abertura do chamado. O tempo máximo 
permitido de queda do link será de 08 (oito) 
horas por mês, sem penalidades. Após o período 
de 08 (oito) horas, as penalidades serão as 
seguintes: 
- até 09 horas sem conexão no mês: Multa ( ou 
retenção de valores) de 05% do valor mensal do 
contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no 
mês: Multa (ou retenção de valores) de 10% do 
valor mensal do contrato;- Acima de 16 horas 
sem conexão no mês: progressão da multa em 
0,62% a mais por hora até o limite de 30%, 
sujeito na hipótese de reincidência à rescisão 
contratual. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Fornecimento de um link de acesso à rede 
mundial de computadores - Internet, com 
velocidade de 300 Mb (Trezentos Megabits 
por segundo), Full, com garantia mínima de 
80% da banda. com 1 IP fixo disponível. O link 
deverá ser instalado no prédio da Secretaria 
Municipal de Administração e a empresa deverá 
dar garantia de 80% de velocidade dos 300 
Mbps, tanto para download como para upload, 
vinte e quatro horas por dia, sete dias por 
semana. O tempo máximo para solução de 
problemas é de 02 (duas) horas, a contar da 
abertura do chamado. O tempo máximo 
permitido de queda do link será de 08 (oito) 
horas por mês, sem penalidades. Após o período 
de 08 (oito) horas, as penalidades serão as 
seguintes:- até 09 horas sem conexão no mês: 
Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor 
mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem 
conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) 
de 10% do valor mensal do contrato; 
- Acima de 16 horas sem conexão no mês: 
progressão da multa em 0,62% a mais por hora 
até o limite de 30%, sujeito na hipótese de 

12 39,00 

12 39,00 

CNPJ: 10.660.771/0001-69 E-mail: redebjnet@gmail.com 
Tel. (98) 991763666, Fone/Fax: 3664-3182 ou 0800-0983182 

-
FLS::.J--_!fi::.c?.:,e:.:Z-3~-

Rubric :_if.41,~/~-·; 

9750,00 117000,00 

11700,00 14(400,00 

Rua 7 de setembro 648-B - centro, Bom Jardim - MACEP: 65.380-000 



• 
REDE BJNET TELECOMUNICAÇÕES L TDA 

QUALIDADE COM RESPONSABILIDADE 

04 

reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO. 
Fornecimento de um link de acesso à rede 
mundial de computadores - Internet, com 
velocidade de 200 Mb (Duzentos Megabits 
por segundo), Full, com garantia mínima de 
80% da banda. com 1 IP fixo disponível. O link 
deverá ser instalado no prédio da Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa deverá dar 
garantia de 80% de velocidade dos 200 Mbps, 
tanto para download como para upload, vinte e 
quatro horas por dia, sete dias por semana. O 
tempo máximo para solução de problemas é de 
02 (duas) horas, a contar da abertura do 
chamado. O tempo máximo permitido de queda 
do link será de 08 (oito) horas por mês, sem 
penalidades. Após o período de 08 (oito) horas, 
as penalidades serão as seguintes: - até 09 horas 
sem conexão no mês: Multa (ou retenção de 
valores) de 05% do valor mensal do contrato;
de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa 
(ou retenção de valores) de 10% do valor mensal 
do contrato; 
- Acima de 16 horas sem conexão no mês: 
progressão da multa em 0,62% a mais por hora 
até o limite de 30%, sujeito na hipótese de 
reincidência à rescisão contratual. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

12 39,00 

' ~- . 

1!11 .. 
Procei~;o 1 :z :'.i'.:S: / i,rn L-

' FLS: 0-2--~ 

Rubric : d/ 

I 

7800,00 93600,00 

Valor Total Estimado R$ 421.200,00 

Bom Jardim - MA, 20 de julho de 2022. 

Franci avalcante Damasceno 
Proprietário 

CPF nº 001.290.693-02 

CNPJ: 10.660.771/0001-69 E-mail: redebjnet@gmail.com 
Tel. (98) 991763666, Fone/Fax: 3664-3182 ou 0800-0983182 
Rua 7 de setembro 648-B - centro, Bom Jardim - MACEP: 65.380-000 
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Processo;~:rs: f2-oe;2,; 

FLS: C7ZS 
CNPJ 88.878.10910001-02 !NSC. ESTADUAL 123421667 

Rubrica:. _ _.u,~"!';/'----

À Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA 
Att. Setor de Compras 

Submetemos a vossa senhoria nossa cotação de preços para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso 
à internet para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V.UNIT. V.UNIT. 
MEGA {MENSAL) 

Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores -
Internet, com velocidade de 150 Mb (Cento e cinquenta Megabits por 
segundo), Full, com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo 
disponível. O link deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - CRAS e a empresa deverá dar garantia de 80% de 
velocidade dos 150 Mbps, tanto para download como para upload, vinte e 
quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo máximo para solução 
de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura do chamado. O 
tempo máximo permitido de queda do link será de 08 (oito) horas por mês, R$ 40,00 R$ 6.000,00 
sem penalidades. Após o periodo de 08 (oito) horas, as penalidades serão 
as seguintes:- até 09 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de 
valores) de 05% do valor mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem 
conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 10% do valor mensal 
do contrato;- Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão da 
multa em 0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese 
de reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores -
Internet, com velocidade de 250 Mb (Duzentos e Cinquenta Megabits 
por segundo), Full, com garantia minima de 80% da banda. com 1 IP fixo 
disponivel. O link deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal 
de Saúde e a empresa deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 250 
Mbps, tanto para download como para upload, vinte e quatro horas por 
dia, sete dias por semana. O tempo máximo para solução de problemas é 
de 02 (duas) horas, a contar da abertura do chamado. O tempo máximo 
permitido de queda do link será de 08 (oito) horas por mês, sem R$ 40,00 R$ 10.000,00 
penalidades. Após o período de 08 (oito) horas, as penalidades serão as 
seguintes: até 09 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de 
valores) de 05% do valor mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem 
conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 10% do valor mensal 
do contrato;- Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão da 
multa em 0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese 
de reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores -
Internet, com velocidade de 300 Mb (Trezentos Megabits por segundo), 
Full, com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP f1Xo disponível. O R$ 40,00 R$ 12.000,00 
link deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal de 
Administração e a empresa deverá dar oarantia de 80% de velocidade dos 

AV. ANTONIO PEREIRA ARAGÃO, 1087- CENTRO-SÂOMATEUS DO MARANHÃO- MA. 
FONE (99) 98158-3000 f (99) 98443-5557 - CEP 65.470-000- produmar.ma@hotrnoll.com 

V. TOTAL 

R$ 72.000,00 

R$ 120.000,00 

R$ 144.000,00 
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CNPJ 66.876.109/0001-02 INSC. ESTADUAL 123421667 

Processo 1::i f5" I u, 2-? 
FLS: cx;Jc.ó' 

Rubrica: __ _,,,_,"9'-/ __ 

300 Mbps, tanto para download como para upload, vinte e quatro horas 
por dia, sete dias por semana. O tempo máximo para solução de 
problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura do chamado. O 
tempo máximo penmitido de queda do link será de 08 (oito) horas por mês, 
sem penalidades. Após o período de 08 (oito) horas, as penalidades serão 
as seguintes:- até 09 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de 
valores) de 05% do valor mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem 
conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 10% do valor mensal 
do contrato;- Acíma de 16 horas sem conexão no mês: progressão da 
multa em 0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese 
de reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores -
Internet, com velocidade de 200 Mb (Duzentos Megabits por segundo), 
Full, com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo disponível. O 
link deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal de Educação e 
a empresa deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 200 Mbps, tanto 
para download como para upload, vínte e quatro horas por día, sete dias 
por semana. O tempo máximo para solução de problemas é de 02 (duas) 
horas, a contar da abertura do chamado. O tempo máximo penmitido de 
queda do link será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o R$ 40,00 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 
período de 08 (oito) horas, as penalidades serão as seguintes: - até 09 
horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do 
valor mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa 
(ou retenção de valores) de 10% do valor mensal do contrato; - Acima de 
16 horas sem conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a mais por 
hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão 
contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

São Mateus do Maranhão - MA., 20 de Julho de 2022. 

1'(/<Jv1M2' (~. ~ 
Marco Antonio Castro 

Sócio proprietário 
RG.: 111102599-9 

CPF 405.424.083-68 
(99) 98158-3000 

AV. ANTONIO PEREIRA ARAGÃO, 1087 - CENTRO- SÃO MATEUS DO MARANHÃO- MA. 
FONE (99) 98158-3000 / (99) 98443-6557 - CEP 65.470-000- produmar.ma@hotmail.com 

432.000,00 
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INTERNET 

Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro- São Mateus do Maranhão- MA. 

CNPJ nº 17.404.232/0001--08-lnsc. Est 124003117 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de 
direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Fornecimento de um link de acesso à rede 
mundial de computadores - Internet, com 
velocidade de 150 Mb (Cento e cinquenta 
Megabits por segundo), Full, com garantia 
mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo 
disponível. O link deverá ser instalado no 
prédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - CRAS e a empresa 
deverá dar garantia de 80% de velocidade 
dos 150 Mbps, tanto para download como 
para upload, vinte e quatro horas por dia, 
sete dias por semana. O tempo máximo para 
solução de problemas é de 02 (duas) horas, 
a contar da abertura do chamado. O tempo 
máximo permitido de queda do link será de 
08 (oito) horas por mês, sem penalidades. 
Após o período de 08 (oito) horas, as 
penalidades serão as seguintes:- até 09 
horas sem conexão no mês: Multa ( ou 
retenção de valores) de 05% do valor 
mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem 
conexão no mês: Multa ( ou retenção de 
valores) de 10% do valor mensal do 
contrato;- Acima de 16 horas sem conexão 
no mês: progressão da multa em 0,62% a 
mais por hora até o limite de 30%, sujeito 
na hipótese de reincidência à rescisão 
contratual. SECRETARIA MUNICIPAL 

QUANT. 
(MÊS) 

12 

V. UNIT. 
MEGA 

37,00 

V. UNIT. 
(MENSAL) 

5.550,00 

Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro - São Mateus do Maranhão - MA. 
Fone: 0800 9700337 - E-mail: atendimento@cas,net.br 

Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro - São Mateus do Maranhão- MA. 
Fone: 0800 9700337 - E-mail: atendimento@cas net.br 

-

V. TOTAL 

66.600,00 

__ J 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE COMPRAS 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Antônio Rafael Nani 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

I 

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão . 
. Nesta. 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal· de Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, estamos encaminhando em anexo, as 
pesquisas de preços com o respectivo mapa de apuração, objetivando o Registro de 
preços para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as · 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. 

São Luís do Maranhão (MA), em 21 de Julho de 2022. 

<(~,.~~~~. 
Coordenador de ~pras, Almoxarifado e Serviços Auxiliares. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 

. . 
. • 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 22 de julho de 2022 

Ao 

Setor de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

Objeto: Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa especiali
zada para prestação de serviços prestação de serviços de Licença e cessão de di
reito de uso de link de acesso à internet, visando atender as necessidades das Se
cretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. Solicito informar 
sobre a existência de Rubrica Orçamentária para procedermos à abertura de Processo Lici
tatório, conforme solicitação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

Antônio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamen o, Orçamento e Gestão. 

RECEBIDO EM: 9é1. / º3-1 90E) {)--

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Sr. Antônio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Conforme solicitado, segue Rubrica Orçamentária, referente ao Registro de Preços 
para Contratação de empresa especializada para prestação de seNiços de prestação de seNi
ços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as neces
sidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo 

São Luiz Gonzaga do. Maranhão - MA, 22 de julho de 2022 

n P rga da Silva 
CRC/MA: 012692/0-9 

a da Silva 
Neylon parg ntábil 

Asnessor~4/2021 
.,..,itafia !!~~ .-~e: ouo,,,.~- · 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página 1 de2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

ANEXO - RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS 

ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 - Secretaria Municipal de Adm. Finanças Planej. Orçamento e Gestão 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2003.0000 - Manut e Func Secretaria Municipal de Adm. Finan
ças Planej. Orçamento e Gestão 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0000 

ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:.18- FUNDES 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0008.2017.0000- Manut Func do Ensino Fundamental - FUNDES 40% 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0000 

ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:17- Fundo Municipal de Saúde- FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0021.2029.0000 - Manut. e Funcionamento das atividades das Ações e 
Serviços de saúde. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0000 

ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:17- Fundo Municipal de Saúde- FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0039.2054.0000 - Manut. e Funcionamento da Atenção Básica 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0000 

ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19 - Fundo Municipal de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0037.2034.0000- Manut das Ative Ações da Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0000 

Neylon Parga da Silva 
Assessor Contábil 

Porteriiil n-024/2021 
CRC: 012692/O-MA 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página 2 de2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR CONTÁBIL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

DESPACHO 

Exmo. Sr. 
Antonio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 
Nesta 

Senhor Secretário, 

Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do 
Processo Administrativo nº 124512022, para informação de disponibilidade 
orçamentária, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de 
previsão de dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta 
forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedimento 
licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva ata 
de registro de preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação 
orçamentária com saldo suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de 
Registro de Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das 
referidas contratações. 

São Luís Gonzaga do Maranhão, 22 de julho de 2022 

Atenciosamente, 

Contador 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

Página 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Ilustríssimo senhor 
Antonio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Senhor secretário, 

Informamos a vossa senhoria que reunidos, na sala de reunião da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, sediada na Rua Herculano Parga, nº 120, 
Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com a presença dos secretários municipais, a qual 
teve como pauta principal a realização de planejamento e elaboração da planilha contendo a 
descrição e quantificação dos Serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à 
internet para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas por esta administração 
pública municipal durante o exercício financeiro de 2022. 

Para tanto, apresentamos em anexo o Termo de Referência visando o Registro de 
Preços para a Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para o exercício 
2022. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que autorize ao setor responsável 
pelas licitações desta Prefeitura Municipal, a instauração e abertura de processo licitatório visando 
à efetivação da futura contratação ora pretendida. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros 
votos de consideração e apreço. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 22 de julho de 2022. 

~~ h. 5-~ 
Sued bayan'à da Silva Sousa 

Assessora Especial 
~ ~ ceh W),.,ç__ 

Layse Maria da Silva 
Secretária Municipal de Educação 

41l~&o n.. "1.. ~ íp _ - - -~ d-· 1.·, -t-.._ 
Mariá "do Perpet;fc1'Socorro Ra~Jl-ffl'á'sta~ 

Secretária Municip de Saúde 

Maria do Socorro ilva Fernandes Martins 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página 1 de 8 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

1. OBJETO 

O presente Pregão tem por finalidade: Registro de Preços para a Eventual 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de direito 
de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para o exercício 2022. 

2. JUSTIFICATIVA 

A atual estrutura desta Administração Municipal necessita de presença continua de 
uma equipe composta por diferentes profissionais com o intuito de auxiliar os diversos setores 
das Secretarias Municipais de São Luís Gonzaga do Maranhão, criando condições para u11a boa 
execução dos serviços em todas as áreas, permitindo a, funcionalidade, bem como o atendimento 
das variadas demandas de serviço. 

Trata-se de serviço comum de natureza continuada, havendo necessidade de duração 
prolongada do contrato, posto que sua interrupção poderá causar transtornos, comprometendo as 
condições de trabalho nas diversas unidades deste Município. 

O objeto deste Termo de Referência está organizado através da especificação de 
quantidades em face da complexidade da gestão do contrato, do tipo de serviço a ser realizado e 
dos locais da prestação dos serviços. Além da inviabilidade da adoção de crité0·ios de 
mensuração de produtividade e da dificuldade em se aferir resultados através de critérios 
objetivos, uma vez que os profissionais compõem uma equipe multiprofissional a disposição da 
Administração Municipal para a execução dos serviços. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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2 

3 

Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores -
Internet, com velocidade de 150 Mb {Cento e cinquenta Megablts 
por segundo), Full, com garantia mlnima de 80% da banda. com 1 IP 
fixo disponlvel. O link deverá ser instalado no prédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social • CRAS e a empresa deverá dar 
garantia de 80% de velocidade dos 150 Mbps, tanto para download 
como para upload, vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. 
O tempo máximo para solução de problemas é de 02 {duas) horas, a 
contar da abertura do chamado. O tempo máximo pennitido de queda 
do link será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o 
período de 08 {oito) horas, as penalidades serão as seguintes:- até 09 
horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do 
valor mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: 
Multa (ou retenção de valores) de 10% do valor mensal do contrato;
Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão da multa em 
0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese de 
reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores • 
Internet, com velocidade de 250 Mb {Duzentos e Cinquenta 
Megablts por segundo), Full, com garantia·mlnima de 80% da banda. 
com 1 IP fixo disponlvel. O link deverá ser instalado no prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa deverá dar garantia de 
80% de velocidade dos 250 Mbps, tanto para download como para 
upload, vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo 
máximo para solução de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da 
abertura do chamado. O tempo máximo pennitido de queda do link 
será de 08 {oito) horas por mês, sem penalidades. Após o perlodo de 
08 .(oito) horas, as penali.dades serllo as seguintes:até 09 horas sem 
conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor 
mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa {ou 
retenção de va_lore_s) de 10% do valor mensal do contrato;- Acima de 
16 horas sem conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a mais 
por hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência à 
rescisão contratual SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores • 
Internet, com velocidade de 300 Mb {Trezentos Megabits por 
segundo), Full, com garantia mlnima de 80% da banda. com 1 IP fixo 
disponlvel. O link deverá ser instalado no prédio da Secretaria 
Municipal de Administração e a empresa deverá dar garantia de 80% 
de velocidade dos 300 Mbps, tanto para download como para upload, 
vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo máximo 
para solução'de_problemas é de 02 (duas) horas. a contar-da abertura 
do chamado, O tempo máximo p_ennitido de queda do link será de 08 
{oito) horas por mês, sem penalidades. Após o perlodo de 08 (oito) 
horas, as penalidades serllo as seguintes:- até 09 horas sem conexão 
no mês: Multa (ou retenção de valores) _de 05% do valor mensal do 
contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção 

12 

12 

12 

38,67 5.800,00 69.600,00 

38,67 9.666,67 116.000,00 

38,67 11.600,00 139.200,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

de valores) de 10% do valor mensal do contrato;- Acima de 16 horas 
sem conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a mais por hora 
até o limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão 
contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores -
Internet, com velocidade de 200 Mb (Duzentos Megabits por 
segundo), Full, com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo 
disponível. O link deverá ser instalado no prédio da Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa deverá dar garantia de 80% de 
velocidade dos 200 Mbps, tanto para download como para upload, 
vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo máximo 
para solução de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura 

4 do chamado. O tempo máximo permitido de queda do link será de 08 
(oito) horas por mês, sem penalidades. Após o perlodo de 08 (oito) 
horas, as penalidades serão as seguintes: ~ até 09 horas sem conexão 
no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor mensal do 
contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção 
de valores) de 10% do valor mensal do contrato; -Acima de 16 horas 
sem conexão no mês: progressão da multá em 0,62% a mais por hora 
até o limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão 
contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

12 

Valor Total Estimado 

38,67 7.733,33 92.800,00 

417.600,00 

Valor estimado dos Serviços R$ 417.600,00 (Quatrocentos e dezessete mil e seiscentos 
reais) 

4. FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, cujos 
programas de trabalho e a categoria econômica constarão a seguir: 

ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 - Secretaria Municipal de Adm. Finanças Planej. Orçamento e Gestão 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2003.0000 - Manut e Func Secretaria Municipal de Adm. 
Finanças Planej. Orçamento e Gestão 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0000 

ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:.113- FUNDES 
PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0008.2017.0000- Manut Func do Ensino Fundamental - FUNDES 40% 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0000 
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ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:17 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0021.2029.0000 - Manut. e Funcionamento das atividades das Ações e 
Serviços de saúde. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0000 

ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:17 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0039.2054.0000- Manut. e Funcionamento da Atenção Básica 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0000 

ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19- Fundo Municipal de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0037.2034.0000- Manut das Ative Ações da Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0000 
5. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, CNDT e FGTS, CND Estaduais, CND Municipais com validades compatíveis à data do 
pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do objeto será acompanhada por servidor da Prefeitura, aqui denominado 
Fiscal do Contrato, por meio de portaria específica, a quem caberá o acompanhamento, a 
fiscalização, gerenciamento do contrato e a certificação da nota fiscal correspondente aos 
serviços realizados; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao Secretário 
responsável, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a: 

a) Prestar o serviço de acordo com a necessidade da Contratante, observando os 
critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos; 
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CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

b) Garantir a qualidade dos serviços comercializados, na forma da legislação específica; 

c) Prestar as informações que venham a ser solicitadas pela Contratante sobre o serviço 
comercializado; 

d) Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos uso e 
locais de armazenamento de sua propriedade; 

e) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da Contratante; 

f) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que 
forem importantes; 

g) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder 
pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 

h) Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do 
fornecimento; 

i) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessária 
ao fornecimento dos serviços, como .única. e exclusiva empregadora; 

j) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

k) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela Contratante; 

1) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

b) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos 
deste Contrato; 

c) Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços; 
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d) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

" e) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 

g) Proceder às advertências, multas e demais cominações 
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 

legais pelo 

•VI 
ç:/ ,\ ' 09. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

• 

9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis apresentado~ na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira d.a empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última audit?ria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

LG =----------------
Passivo Circul,rnte + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG =----------------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = . Passivo Circulante 
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9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a ,· 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A EMPRESA A SER CONTRATADA deverá apresentar para fins de habilitação, a titulo de QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA (Art. 30, Lei Federal n2 8.666/93) 

a.) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade 

pertinente e compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, contendo o 

nome da empresa, o endereço, nome do profissional responsável, telefone da entidade atestadora e a 

descrição dos serviços prestados. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 22 de julho de 2022. 

e; " ,,..[\, (\_., .. ~-~~ 
~~i,7;;sousa . . 

Assessora de Especial 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

-~ l'Â,o~ -~ ÇeJl,v<::.. 
· Layse Maria da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

'tn~,:. &o·? •. *4vJiici1tw·1>-..,,~..h. -~~ 
''~';iã dó'~e>pétuo SocorróR~1~s Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

Responsável pela Elaboração Termo de Referência 

Maria do Socorro ilva Fernandes Martins 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

"AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" . 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 
tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 25 de jul 

Antônio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração. Finanças, Planejamen 

22. 

' 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E G.ES TAO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 . 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO 
Sr. Rafael Luís Morais Araújo. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminho os autos do Processo até aqui realizados e 
AUTORIZO á abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - SRP de 
tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços para a Eventual 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de serviços de Licença 
e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as 
necessidades das. Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 003/2017, Lei Complementar nº 
123/2006 suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 25 de Julho de 20 

Antônio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Admin, Finanças, Planejamento, Orça 
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ESTADO DO MARANHÃO .. , :., 
PREFEITUf?A MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARA'NHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO .. CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos ·autos do Processo Administn!'.t1vo ri''. 1245/2022, na 
modalidade, Pregão Eletrônico, o Ato de designação ci,i Pregódro e Membros 
d:t Equipe:de Apoio, PORTARIA Nº. 002 de 03 de Janei::o de 2.;)22. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 25 de Julho de 2022. 

' Rafael Luís Morais raújo 
Pregoeiro 
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PORTÀRIA Nº 002i2022, de 03 de janeiro de 2022. 

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providênd2.s. ,., 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - ESTADO ;:,,: 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão , inst:;u;-:lê, 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, denh': 
eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei FedEra, 
n' 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Ar:. 1° - Designar o servidor RAFAEL LUIS MORAIS AFIAÚJO .. Cargo k,secõ.,c,. 
Especial do Gabinete do Prefeito - Servidor Nomeado sob a Portaria de nº 004/2021, para exercer a fui;ç.!:, 
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão. 

Art 2º - Desianar os servidores: CARMOGEUZA MARIA SILVA SANTOS. C;m;:, 
Proiessora- Servidora Efetiva sob a matrícula de nº 87-1, BÁRBARA MARIA GONÇALVES MARTINS. Car:~:> 
Auxiliar Administrativo - Servidora Eietiva sob a matrícula de nº 650-1, para compor a Equipe de Apoio, c,_3 
prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Aí'-. 3º - As atriwições do Pregoeiro e da sua Equipe àe Apoio, dentrs o:Jtre:, 
serão: 

I - O credenciamento dos interessados; 
li - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habiíiieção, 
Ili - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes, 
IV - A condução dos procedimentos relativos· aos lances e à escolha da proposta ou do lance do menor preçc·, 
V - A adjudicação da proposta de menor preço; 
V! - A elaboração de ata; 
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
\fflf - o recebimento, o exame e a C!ecisâo soore recursos_: e 
IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a autoridade superior. visa1ok 0 

homologação e a contratação. 

Art. 4° - Os. Servidores especiflcados nesta Portaria, desen1penharão 2.s :.,u;.:::: 
atribuições, concomitaniemente com as de seus respectivos cargos, durante o ano de 2022. 

Art. 5º - Todos os trabalhos ·desta Comissão, deverão ser registrados em aias, devidamente assin21J:cs ;.c 

arquivadas no setor competente. / _ . 

··e-;-=. -= / , . / . 
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Art. 6º - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de ·j 9993 e rJJ :-''' 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

M. 7° - Esta Por;aria entra ern vigor na data de sua publicação. 

DÊ - SE CIÊNCIA, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2022 . 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

COMISSAO PERMANENTE DE LIC/TAÇAO • CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RAFAEL LUIS MORAIS ARAÚJO, 
Pregoeiro, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo nº 1245/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico · SRP 
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, 

Orçamento e Gestão; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Saúde. 

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 003/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações dadas Lei Complementar nº 147/2014 aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi obtido através de uma média aritmética 
simples das Pesquisas de Preços de Mercado, portanto, estima-se o de VALOR TOTAL R$ 
417.600,00 (Quatrocentos e dezessete mil e seiscentos reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, ocorrerão por conta das rubricas orçamentárias que serão informadas 
posteriormente pelo setor competente como consta nos autos: 

São u,;, Go,u,. do ~MA,= 25 do j,lho do 2022. 

RafaeÍLuísMotais Araújo 
Pregoeiro/PMSLG 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão- MA. 
Página 1 de 1 
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A Assessoria Jurídica , ,. 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Senhor Assessor/Procurador, 
/ 

1 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº 

2498/2021, para exame e aprovaJão, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o 

Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa especializada para prestação de 
l 

serviços de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e 

expediente para atender as nedessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regula-
i 

mentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 003/2017, Lei Complemen-

tar nº 123/200~ e suas alterações d~das pela Lei Complementar nº 147/2014 aplicando-se, sub-

sidiariamente, no que couberem, a. Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 

espécie. 1 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
' 

estima e consideração. 1 

1 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 28 de Dezembro de 2021. 

1 

Rafael Luís Morais raújo 
Pregoeiro/PMS 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - SãÓ Luls Gonzaga do Maranhão-: MA. · 

' ., '•'l!, 

•S·;,-, 

, 
' 

, ··/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

P10Ces:;o!Z:4'.5: b-02-2. 
Pls: os~· 
Rubrica , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANH,ÍO 
SECRETARIA ,1t::UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMHJTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06,460.018/0001-52 

F----- MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTl"O DE Pl(EÇOS 

1

~REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO :·1,ã-S-TA_D_O_D'-O-MA_RA_N-HÃ_0_---1 

e- .. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/20~.2 ' [=:-- LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORR~NCIA -~---------.i 
,==.--==--

~ nmi DALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N' 
-

BA SE LEGAL 

... __ ... 

os JETÓ ':I 

~ 
===,._-..=·---G1~ O DA LICITAÇÃO 

FIE GIMEDE 
EX ECl!Ç~O 

CAL DA SESSÃO f[d 
BLICA· ?U 

, DA --TAE HORÁRIO DE· 
AB ERTURADAS 

OPOSTAS-
ssAo PÚBLICA: 

PR 
SÉ 

I MÕ DO DE DISPUTA 
----
LOR ESTIMADO 

--GA 
NTE RECURSO ! FO l_ 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, De 
Complementar nº. 147/2014, Decreto Municipal n' 
030/2015, Decreto Federal nº 8.538/15 e alteraçõee,, 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 

-------~reto Federal nº 10.024/2019, Lei 1 

029/2015 e Decreto Municipal 
Decreto·federal nº 7.892/2013 e 
8.666/W93 e suas alterações e 

·. demais legislações correlatas. ---··--------Registro de. Preços para a Eventual Contrataçã-1 
prestação de serviços de Licença e cessão de dii 

de empresa especializada para 
'lito de Liso de link de acesso à 
.,s da Pmfeitura Municipal de São iniemet para atender as necessidades das Secreta!l· 

Luís Gonzaga do Maranhão/MA. -
Menor Preço Por Item. -· 
Por Preço Unitário. 

. ' 

https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br. 

_/_/2022. 

_H_ MIN / \, 

". 

Aberto ------------li 
R$ 417.600;00 (Quatrocentos e dezessete mil e sei!,, ,·ntos re,,!,;) 

-'--------! 
Na licitação para registro de preços não é necess1 · ~~ ,1 dotação orçamentária, i 
que somente será exigida para a formalização do -:.-· 
conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal nº 7892:'i: 

mtrato ou outro instrumento hábil, 
)13. 

,,,..,..,,_,..,..,._..,\'~ 

, !MFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
1 • ' • • 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasa•Misgonzagama.com.br, e também 
. poderão ser lidos e/ou obtidos na da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga 1.,:1 MaranMo/MA, localizado na Rua 

HerculanoParga, Nº12Ó, Centro, CEP: 65.708-000, São Luís Gonzaga do Mar.r ião - MA, 110 horário das 08h00min, 
(oito,horas) às 12h00min (doze horas) ou através do e-mail cplsaoluisgonzacJ _'lioutloolLcom também através do 
$isterria de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado di: v1aranh~o (SINC-CONTRATA/MA) 
e nO' Portal de.Transparência do Município através do endereço eletrônico https:, vww.sactuisqonzaga.ma.gov.br/. 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e se~ anexos. a fim de evitar a prática 
cil)s condutas previstas no art. 7° da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarrt'3r na a~;icação das penalidades 
prévistas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no , _ mtrato e_ das demais cominações 
logais_. · 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga d, 1 Vlaranfr,io - MA. 

,'-
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ESTADO DO MARANHÃO : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMÚflO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

1 .. EDlT ALDÉ LICITAÇÃb':PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 'i1.:J2022 7°SRP ----- ~-- --· - ;-, -----~ 
t " ' 

O MUNICÍPIO DE SÃO LU[S GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, n1RNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO, PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA Nº193/2021, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMÁ 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ÍTEM, NQS TERMOS DA LEI N' 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N" 10.024, DE 20 DE· SETEfl/4BRO DE 2019, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO W 8.538, OE: 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1~93, E AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2015 E t)ECRETO MUNICIPAL 
030Í2015;' LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, 'SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. ·.'· \ 

:J;• 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prj!goeira, ~ediante a inserção e 
mcmitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente ál para :~ página eletrônica 
www.licitasaoluisgonzagama.com.br .. O servidor terá, dentre outras, as s;eguintes ;iJribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consuitas ao edia1, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verifit~r a conformidade da proposta com 
cs.:requisilos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e j/gar as ,~'.indições de habilitação; 
rcceber,'exam.inar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competànte quan,!,:, mantiver sua decisão; 
jndicar. o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recursó"i conduz~ os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade respon~~vel e pr<;'por a homologação . 

. ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICltiAL DE SAUDE . . 
DATA DE ABERTURA DAS " ,· ! 

. ' 

_H:_M DO DIA _/_/2022 (HORÁRIÓ DE BRAS[LIA) . · .. ,·.- .. . PROPOSTAS- SESSÃO 
PÚBLICA: 

• • ~... '! ' 

' . 

LOCAL: 
': .~ MODO DE DISPUTA 

· VALOR ESTIMADO 
.... .. 

":1 
; .. ~ 

www.licitasaoluisgonzagama.cor~.br 
, 

ABERTO :r , 

R$ 417.600,00 {Quatrocentos e de1.~'.ssete mi! e seiscentos reais) •. 
,:- ,,.)1-------.n 
(l.,.., __ , ..... lo. ------·-1: ,, 

PJ-.i 1 • • , , f -1' 

i.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajO$;i;_ para: Registro de Preços para a 
Éventµal C:óntréjtação de empresa especializada para prestação de serviços 'cie Licenç';,j' e cessão de direito de 
uso de link de acesso à internet para atender as necessidades das Secretarias da Pr6feitura Municipal de São 
[uís Gonzaga do Maranhão/MA, éonforme condições, quantidades e exigêncici{estabel~:ídas neste Edital e seus 
anexos: ' ,t ·: .. ,, 
1.2. O criiério de julgamenio adotado será o menor preço Por Item, observadas as exigências contidas 
neste EdiÍàl e seus Anexos ·quanto às especificações do objeto. ··~ ,;, 

· Rua ·Herculano Porgo, 120- Centro - São Luís Gonzaga du Maronhiio - MA. 
:,• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

P10ces~J/,2 3/.:.i.f .i.-...._ 
Fls: 05-· 
Rubrica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 . . 

1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas. estimativa de ccnsumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser uiiffzada no todo ou em parte. 

'2:--ooS-RECURSOs'oriÇAMENTARIÕS. t. '--------------"'•~---'---------' 
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotaçã1.\ orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do ccntrato ou' outro instrumento hábil, conforme o'•Art. 7°, § ~· do Decreto Federal nº 

7892/2013. ~==-----------' 3, DO-CREDENCIAMENTO. t,-, --'·----------' 
3.1. O Credenciamento é o nlvel básico do Registro Cadastral no PORTAL OE COMP,RAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA que permite a .1iarticipaçao dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 1., . 

", 

3.2. O cadastro. deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEIÚIRA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
GONZAGA DO MARANHÃO/MA, no sítio www.licitasaoluisgonzagama.com.b_r; • 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. ·· • ' 

.. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõe~ r,fetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos ·1,:aticadonJiretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do Úgão OL' entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de a iisso, air;da que por terceiros. .. ,; 

. ~ J 
3.5 . . É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus gi:.dos caclàstrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARJ,~IHÃO/MA e mantê-los . . ~ 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatfünente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo.identifique incorreção ou aqueles se tomem desátualizad~s. 
' . . . . ~ ~· -:,: 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassi:icação no momento da 
habilitação '' :. -· . . 

0
4. DA

0 

PARTICIPAÇÃO NO-PREGÃO. 1 c...=..:..:..:c.c..:.=.=.:.;.::.:.----------·<;_.--... -------... 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade :;aja comp::Ítível com o objeto desta ., . 
lic_itação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPPJ:,S DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA. 'i : . ., 

"'· ·1·· 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADO$: 
.. :-.: 
' ' 4.2:1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos: 11a forma,da legislação vigente; 

4:2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); / 

. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM~~TO, ORÇ{tMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderei, expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; · · 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, tje 1993; ,. 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em proqf SSO de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer qt/é seja sua forma de constituição; 

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem 6.<>Sa partiqipação são aquelas que 
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como e~· present~ !!ditai foi elaborado com 
foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetiva/!i1ente defjnido pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no sub\fom acimà 

f· ·~ 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at~~pdo nes~il condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). ., ::' 

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A L\CITANJf- ASSIN~LARÁ 'SIM" OU 'NÃO" 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLJ\RAÇÕES: 

~ :(· 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei ComplemenI~r nº 123, · de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; • 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas i1 empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame com relaç~i\} a estes iens; 

. ' . 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microi,;npresas .e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licit.j_ite não )êr direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi~J:oempres,t empresa de pequeno 
porte. · 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ;~nexos; 

4,3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e quEf a propos\a apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; ·· ·' 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cier';e da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; ·' ,· 

'),'- ·. 

4.3._S. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou tsalubre ,~,não emprega menor de 
16 anos: salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nqs· termos 'iio artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; · • " 

1· 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnJl{ução Né1;i:nativa SL TI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009. '· ·· 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho·· degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Ç_onstituiç@ Federal; 

. . "' 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. · ·· ., 
~ bA.APRESENTÁÇÃÓ DA'PROPOStA'E bos DÓCÜMENTOS DE HASIL.ITAÇÂÓ. 

# . .-- -· ·-------

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔ,1ico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á ,l~tomaticamente a etapa 
de envio. dessa documentação. >: ·, 

' 5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação iixigidos nêste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. • · ~ 

' .,. ' ' 
5.3. _ As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamin~.<)r. a docurn:intação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos terrnr.Í~ do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. . l 

\. 
1 . M , 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elelrõíl,'l,:o durar.IH a sessão pública do ... 
Pregão,. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diê,l)te da incbservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

• • 5.5. _ _ Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substit~ir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçãcfentre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação efilgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 1{elhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o enccfiamento do envio de lances. 

li .LJI : ____ ___. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O FitEENChi:l~ENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em rr,i,eda cominte nacional; 

6.1.2. -Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

· Rua Herculano Porgo, 120- Centro - São Luís Gonzaga dll ('1/oronhi.io - MA. 
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ESTADO DO MA.RANHÃO ... · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMEJ:JTO, OR~ÁMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 . 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similare« à esp~·_,ificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou r;, garantih número do registro 01J 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; · · 

6,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Cor:'i3tada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaqbnais, en,,argos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretame,,:ite no fornecimento dos 
bens ou serviços. • · 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etape je lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqut·,· alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTl1: DIAS, :, contar da data de sLa 
;ipresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas niI;iTias de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

!i],1~1Tbítruig_~ll!fi~DÁ'sEs~:A:õ~.ê-½§'~1í=iê!çA§_º~~l!~Qf9.SJ:~S f; ilo~Müt~ÇÃ<üfET~NCE,§ifüjíj 

7,1.. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por m,Hii de sis!~rna eletrônico, na data, 
horário. e .local indicados neste Edital. · :: 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo ai\uelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vídüs insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. · · 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7 .Z.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defir.í~vo em s~ntido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. , , , 

,· 
J.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, senddque somente estas participarão da 
fase de lances. · 

7 .4. O sistema disponibilizará campo próprio para iroca de mensagens entw ,, Pregoeiíf• e os licitantes. 

. i • 

7.5, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistena 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor co,1signado rirJ registro. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do)Vlaranhfi'J - MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMl'~70, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada r,o preambulo deste edital. 
. ! 

7 .6. Os licitanies poderão oferecer lances sucessivos, observando o horárii, lixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. · · 

7. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou peri(e.ntual de .. desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

.. t -' ' 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lanr;es, que ;incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melho, oferta dE,verá ser R$ 1,00 (UM 
REAL). • 

•;, 

7.9: O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá s·;Ji:; inferior\ vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de J3;irem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

. 1 ~ 

7 .10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo c.!§_ dispufa "ABERTO" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. " ·- ·í 

t;,, ~ 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minukl!i e, ap(\~ isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois~'.1inutos cfo: período de duração da 
sessão pública. ·· · 

7,12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item ante1 ifü·, será d,i.dois minutos e ocorrerá 
Sl!cessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prormJúção, inc:fr\sive no caso de lances 
intermediários. · · · · 

~i'l-

7 ,13 . . Não _havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterior-is, a sesi ~, pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

..,,_, , ·• 

7.14. Encen·ada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automátic,• r,,elo sistéi~1a, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da seêil',~o públicb de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. '· 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o~;,{ubitens · anteriores deverão ser 
desconsiderados pel_a pregoeira. ' • 

7.l,fi. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo :,q,Jele que für recebido e registrado 
,,~/· . ' . 

p;imeiro. _ _ , · · · . 
;·, '' . ·. . 

7.17 .. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, om tempó real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão corn a Pregoeira, no decorrer da etapa :tlmpetitiv~ ·do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lan•;i;s. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMEfJTO, OR,"t:AMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

7.1'3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir pr;cc tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá r,;;início somentr após comunicação expr-,,s;a da Pregoeira aos participantes 
do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNIC!""AL DE S~O LUIS GONZAGA DO 
MARANHÃO/MA, _http://www.lic!tasaoluisqonzagama\iõm.br, quando serão ilivulgada~ data e hora para a sua 
reabe1tura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro ho, ":' da corl)•Jnicação do iato pela 
Pregoeira aos pa~jcipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

.. 
7 .20. Ca$o o licitante não apresente lances, cor.correrá com o valor de sua p:,::,rosia . 

• 7 .?.1. Em relação a participação de micrcempresas e éinpres~s de pequeno ·~arte, uma .vez encerrada a etapa 
d .. e la.nces, será efe·ti·1.1ada a verificação automética, junto à Receita Federal, d:t··· porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequa1o porte psrticipantes, procedendo 
à toinparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de n,,,tor porte; l'.Ssim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº *23, de 20lí6, regulamentada pelo 
Decreto n' 8.538, de 2015. · ·· 

'·- ·. . . . ~ 
7.22. Nessas r.ohdições, as propostas de microempresas e empresas de peq~eno porta que se encontrarem na 
fàixq de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance ,Irão consid~radas empatadas com 
a' prirnefra colocada. · ·- :' 

7 .:n .. A melhor classificada· nos termos do .item anterior terá o direito de 1,,,caminhaO' Jma última oferta para 
riesémpat.e, obrigatoriamente er.: valor inferi~r 20 da primeira colocad2, n~ prdç, de 5 (cin-;o) minu!us controlados 
pelo.sistema,,ccntados após a comunio:ação autcrnálica para tanio. ·-

?.;?,,. Caso a IT!ir.rcempresa ou a empresa de pequeno porte me!hor claesific;!['.a desisiR,')ll não se manifeste no 
p,âzo ostab~lecido, serão. convocadas as demais licitantes microempresa e ,Ú:;1presa J'FJ pequeno porte que ::e 
encoclrem :laqueio intervalo de 5%{cinco por cento), na ordem de classifi~;ão, par.10 exercício do rnésmo 
direito, nc. prazo estabelecido no subitern antericr. . . '. . . 

. . . ' . -i 
7.25 .. No caso.-de .equivalência dos valores apresentados pelas microempm,iis e err.µr\;sas de pequeno po1te 
que se encont;em nos intervalos estabeiec:dos nos subitens anteriores, será 1 ;ilizado sc:_rieio entre elas para qLe 
$S iden)iflque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. ·· 

7 ,:,ti;, ,C!uar.do houver propostas beneric:adas com as margens de pmf1,rência sm relação ao produ:o 
estrangeiro, o critério .de desernpate será apllcado exclusivamente sntre as pr-;,:,Jstas qu? fizerem jus à:; margens 
de.preferência, conforme, reguiamento. ' ·'' , ·11 

,"'i:t.,.l,J- ·A orr,!en1 de .. apre?entação peto:.~ liG;tanbs é ut!H:ZEKh:I como '!m d~2. crité;·los do :;~::issificação, d-2 manei 1~ 
que &ó pc.derá haver empate entre ~mpcstm: 13:.:ai~ (não segu!de.s ciB h:.,nc· .. );1,., ou etwm lar.ces f!nõ!s da fasí~ 
f<il~hada dp ;nodo de disputa abrnto e rec:·1at!o. 

7 .21i .. i%l/lindo e~entual emp:ite ~n~·e .proposta~ ou lances, o critério de des,,n1pate sei~ aquele prev!,io n(> A1. 
3°,.§ ,!º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando,se a preferência, sucessivam;,ife, aos t,;ií1s e serviçiis: 

. . 

. Rw:, i1erwlmw f'arga, 120 ·- Crmtro - São luís Gom:aga d·, lliaranl!.,'i,, - MA. 
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7.2:8.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28,3, Produz:dos por empresas que invistam em pesquisa e no desE ,wolvimer to de tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos porempre;as que campri:ivemcumprimento de rei,~rva de c~rgos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado do PrevidênciaSocial e que atrr:dam às regras de acessibilidade 
previstas ;1a legislação. · · 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorte;;,da pelo sistc,,;a eletrô~iço dentre as propostas 
empatRtlas. 

7 .30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoein, deverá eti,;aminhar, peio sistema 
eletrônico, cor.trarroposta ao licitante que tenha apresentadv o melh:,: pr,:ço, para aue seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste E5ilal. 

,.:;o.t. 
Hcitant,1s. 

A negociação serA realizada por meio do sistema, podend :. · ser aco~panhada pe!os demais 

i'.30.2. A pregoaira solicitará ao licitante melhor classificado que, no p.'.,zo de c·2~;DUAS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada ,campal'•: ,,da, se for o caso, dos 
documentos complementarns, quando nec~ssários à confim1ação daq1.:,,;is exig'd::s neste Edital e já 
apresentDdos, tãis como composição de preço unitário. 

·1.;Ji . . ~pós a negociação de preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e i;,igamenb:, :Ja proposta. 

8. OA ACEITABIL!DADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8,1. . · Encerrada ;1 etapa de negociação, o pregoeiro examinart a propo~ta c: ::3sificada e.m primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximt. ,.istipulad1; para contratação neste 
E~ital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ait 7° i:, no § 9° .:,, art. 26 d.o Decreto n.0 

10.02412019. 
~-' 

!l.L O licitante qualificado como produtor rural pessoa tisica deverá incluir, nt sua prcvosta, os percentuais das 
cont,ribuiçôes previstas .no art U6 da Instrução Normativa RFB n. 971, de ikJ9, em raião do disposto no art. 
184, inci$o V, sob pena de.desclassificação. ·· 

B;!í: Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar p,,,.;o final s11perior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenilrio), ou que apresentar preço manii,;damente inexequível. 

8.3.l. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços por Item o; unitárici simbólicos, irrisórios ou 
\l~i valor zero;. incompatíveis com os preços dr,s insumos e salários de mr:\:;do, ac:~scidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido ):Jites mi: ihnos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para e:; '~uais ele ,anuncie a parcela ou à . . ·- . 

. . . 

Ru!l Herculano Parga, .120- Centro - São Luís Gonzaga d,x':vfaranh:io - MA. 
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totalidade da remuneração. I' . 

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 31l% (trint(!. por cento) do valor 
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrarhe, não :;:endo possível a sua 
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligênc 'ií's' para ·:;1ferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. >f/' . ·"' 

' 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências ;para afe,Ír a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fund'amentam 1 suspeita; 

1 .. • • 

. . 
' ·, 1,, 

s.s. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a ni~)ização :Se. diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão púbiica somente poderá ser reiniciad:i"111ediantê áviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrêriia será W!Jistrada em ata; 

,··."., . ·- ' .. ,. i . ~~~- ~; 
8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob per(ã de não ;,ceitação da proposta. 
. ' . . . 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaj~o escritâ Í! justificada do licitante, 
iormulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pela Pregoeira. . 1ç, ' 

8,6.2 . .Dentre os dc;,cumentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, deii(acam-sé JS que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabrica1i)\ e proc~ilência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, enc:ii'hinhadm·' por meio eletrônico, ou, 
se for.o caso, por outro meio.e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuíw}o seu ~\;'rior envio pelo sistema 
eletrôniéo, sob penA de não aceitação da proposta, 1;i · 

,_J_ 

-;. ·. . .. , .· . . . . . ,.J . 

8.6.~. Caso .a compatibilidade ,;om as especificações demandadas, sobretud,1,iuanto ai r.1adrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acimr.<~l Pregmira exigirá que o licitante 
classificado em primeiro l~gar apresente amostra, sob pena d~_não_ aceitação.,,~' proposÚ no local a ser indicado 
e dentro do prazo de 24(v,nte e quatro) horas contados da soltc1taçao. · 

t' 
. . . . 3 ' 

8.6.3.1. · O local âe entrega das amostras será na sede da Prefeitura i'ri'micipal &i São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São L,~; Gonwja do Maranhão/MA, no 
horário de 08h00 às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pe::~.pregoeim'pu quaisquer membros 
da equipe de apoio,· ou ainda, por alguém responsável pelo setor de con~ras, sentj'h registrado por meios 
fotográficos. Deverá ser entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado at,~és do Ô1at. 
. . ,:", '.,:' 

8:6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de m:\tiagem rl{istema. 
:.'/ 'f. 
'&' 

8.6.3.3. · · No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso'.fi1 entreg;{sem justificativa aceita 
peia' Pregoeira, ou- havendo entrega de amostra fora das especificações pr,,;tstas nest,Í Edital, a proposta do 
licitante será recusada. '" ·, 

8Ji:~.4. Se a(s} amostra(s) apresentada(s) pe!o primeiro classificadoi~ã~ for(ern;-aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classifrWfo. Seguit'-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenJi't às ésp,z'.1ficações constantes no 
Termo de Referência. · ';;" : : 

Rua Herculano Pprga, 110- Centra - São Luís Gonzaga du.W,araniiu·; _ MA. 
"'~ 
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8.S.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração· serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável r:e1a anális~,' não gerando direito a 
ressarcimento. 

t. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostrar, 'entreguE'.s,deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 1 O (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descarta·Jas pela Âdministração, sem direito 
a ressarcimento. / •• ., ., . 

,. 
8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração !<'<las as condições indispensáveis à ., . 
realizaçfio de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língL,\portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. -~ • 

s }, 

·8: 7 ;-- · si{ a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeir./hxamin~;ii a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamenie, na ordem de classificação. 4 

: E 
8.8 .. _ Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando 1,q 'char a rova data e horário para 
·a. súa'continuidade. . . . : ', .' , 

8.9; A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico.\' contrapig;iosta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melt,; r preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. '-; .. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposti. u passar ~ subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. ' V 

J 

' 
8.9.-2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomp.mí'1ada pelôs demais licitantes . . ,. ,, 

s.10. Nos itens não· exclusivos para a participação de microempresas e emµresas d". jiequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequei1je, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 c1à LC nº 12:i, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for. o caso. ,''. : 

: ' 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira \·1·,ificará ;;··i,abilitação do licitante, 
qbservado o disposto neste Edital.. ' i, .. 
·i--;:-DA.HABILITAÇÃO. ,__· __________ Ji, ... ·, _ _,/')'.-, ------

j 
COMO COMDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILIT.11.ÇÃO DO't:ICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPQUERÁ V[:RIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALME'MfE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE iMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA;CONTR1ÜAÇÃO, MEDIANTE A . . 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS li.li PREF:::ITURA MUNICIPAL DE 
SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CAqiiSTROS;' ,, . . . . '·• . . 

.' . 
,_. 

· Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga dc()Vlaranll<lo - MA • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO tflARANf/Í~O 
SECREl"ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMl~NJO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municip,.I de S~o Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA(www.licitasaoluisgonzagama.com.br); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e c,Cadastf!? _Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.brO; · ' · 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobioB!lle Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requprido.php). 

9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de C6~tas éa União TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneosD; 

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tr:~~mal dil Contas da União 
~ ( https :// ce rtidoes-a pf. ap ps. teu. g ov. b r/). .,.. .. 

. ., __ ,. 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante ~ .. também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impo~tas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar cc,r), o Pod~r Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. · · · 

9.1.6.1. Caso conste na Con3ulta de Situação do Fornecedor a exdtncia de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas al)Ç,ntadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. · ·· 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos r.0cietários. linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

' 
9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sq}0 desclas$Íficação. 

9.1:7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante infJilitado, por falta de condição de 
participação. r-: · 

' 
9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da e·;entual oc,,rrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se ;;::Jisciplinr,l.lntes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. · ' · 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licifo/1tes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GC-l-íZAGA 0-:1 MARANHÃO/MA, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçãóJconômicll financeira e habilitação 
t
, , • ,11 

ecnica. ., ,:, 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constante,· do POFlíAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUiS GONZAGA DO MARANHÃO/MA_1~ara que éstejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apres,i,}tação d?' proposta, a respectiva 
qocumentação atualizada. • '.: . 

' 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licita1it2, exceto r;:e a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxit/ em enrfntrar a(s) certidão(ões) 

Rua Herculano Parga, 120- Centra - Sãa Luís Gonzaga d,i'_•Maranlr1fo - MA. 
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' ' PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO.IV/ARANHÃO 
SECRETARIA MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

' 
9.3. Havendo a ner.essidade de envio de documentos de habilitaçãc. ·(;omplem~ntares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seiá convoc,ido a encaminhá-los,. em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. . ~ 

.• 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dn requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à intefridade dÓ'tiocumento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF ~jferentes, s3lvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licita~te fqr a matriz, todos os documentos deverão estar em nor.'.:e da m,,:riz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque:és docurrintos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de n·úmeros de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cent;é :,zação &i recolhimento dessas 
contribuições.· · , • .. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encamir,~1r, 
do~umentação _relacionada nos 7tens a seguir, para fins de habilitação: 

nos . t,,rmos deste Edital, a ,... 

• 
9THABILÍTAÇ;,,,;.ÃO;;..J:...:U;.,;,.R::.:::[l)~IC:.:..;A~::....:-· _-:_-_...,:_-_-_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-.:,.-_,""'. __ • ..... .-::::,_::_, ______ ,.._.O 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Emv·esas Men:antis, a cargo da J 1nta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certi'i:cado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará C1)

0

ndici0Mâa à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respt,r,;,abilidad~ limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na ,iu~ta Comérdal da respectiva s~e. 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ·•; :. 

9:8.4. lnscnção no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, c01i1 averbaç:~c, no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; · · ' 

j•· 

9.8,5. No taso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regiik) Civil d~s Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradcri:s; ·; 

9.8.6. No c·aso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P:,m: decre!ü de autorização; ·:.; -.. 
9·,8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas a/:alteraçõi,;; ou da consolidação 
respectiva; . · 

', 
,', . :,,. 

Rua Herculano Parga, 120- Centra - São Luís Gonzaga de; Maranhü-o - MA . .,.". . 
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9.9. REGULARIDADE FiSCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juriii.·3s ou nó. Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 'tt · ,-

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Munici\\'.I, se ho;uer, relativo à sede ou 
domicílio do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ,.:,eto·conl·'J.tuai; 

9.9.3. Prova de ,egu:a1idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a.;·esentaçao de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pel·,. Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacirnal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divii~ Ativa ~- União (DAU) por elas 
_ad.ministrados, inclusive .aquele5 relativos à S~uridade Social, nos termos 11 Portar;à Conjunta nº 1.751, de 
02/iC/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasi! e da Procuradora-Gera: Ja Fazent, Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (~(HS); .. 
9.S.!i. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do tra',_Jlho, mecilnnte a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título ·. ííl'.A da C;:1solidação das Leis do 
'rr~bàlt;o, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; ' ... 

9.9.6. · ._. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, atravé; ··la Certi•)?O Negativa de Débitos e 
Certidão Meyaliva da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secrelaria da Fazenda Estadual onde a 
empnsa for sediada; · 

9.9.J.-.Prova de regularidade junto à F<1zenda Municipal, através da Certid.'o. Negativa de Débitos e Certicão 
Negativa da Divida Ativa-0u Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da F a; i', ida Mun!é,pal onde a empresa for 
sediada; · · 

!l.9.E. Caso o l;cit~nte seja considerado isar.to dos tributos estaduais relaci,,. udos ac. objeto licitatório, deverá 
comprovar. -tal -condição·.rnediante declaração da F&enda Estadual do '•'J domi:;f:io ou seda, ou outra 
equivaler.te, na forma da lei; 

9:s.!'I. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como micr,,,r-npresa • 1 empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprov,c;ão de rf.'.lularidade fiscal, mcs110 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. ' • • 

s.ii.i. QU,AL.ÍFIC.Á.ÇÂO EC:0NôMic:o'.F!NANCEIRA. , 
'½-4c- - . __ •. -- . - • -- . . 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperat e, judiciai ou extrajudicial (Lei nº 
1.1.101, de 9.7..2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datad, f/Os últin>os 60(sessenta) dias, ou 
que esieja .. dentro do prazo de valid3de expresso-na própria Ct?rtidão; 

9;10.i. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últin•ci'exercício social, já exigíveis e 
apresentado$ na íorma da lei, que comprovem a bca situação finallC,c.,ra da e;,1presa, vedada a sua 
substituição. por ·balancetes ou ba!ar:ços provisórios. pcdendc ser 3t:.ializaom; por índices oficiais 

H11ci°Herculiino Parg,1, 1:!0 -· Cent~o -· São Luís Gonzago d, i_Vlaranliéío -- MA. 
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quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da propoGta bem como deverá 
ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Ll~rn Diário notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Nº 'l.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012); 

9.10.3. Certidão de Hegularidade Profissional junto ao Conselhr Region~J de Contabilidade. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o baíanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário '0/icial oit Publicados em jornal 
de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente aute~ticado !)et Junta Comercial da 
sede ou domicí!io da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 -il,1 dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI, acompanhadQ ,Jbrígatoríamente dos 
Termos de Abertura e_ de Encerramento do Livro Diário, devidamente registracto~ na Ju~ta Comercial 
da s_ede .,ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1180, P~r,ígrafo Unico, 1.181, 
Parágrafo único e 1.184, §2º da !ei 10.406/2002; ' 

9.10.5. No ·caso de empresa constituída no exercício social viç,~nte, adr@,te-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao perí;>\lo de exr,tência da sociedade, 
devidamente registrados na Junt& Comercial; · 

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício finan,,e;ro deve cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; · 

9.10.7. 
sociai. 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de "ei ou te ntrato social/estatuto 

'9.10.s. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicí1,; da lic,tante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Tp.rmo.s de Abertura e de Encerramento _do Livre; Diário, c1informe disposto nos 
artigo~ 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° d.i 1ei10.4l16i2002; 

9,10.9, · A comprov~ção da situaçã0 financeira da empresa será const,-:tr,da medi;~r,te obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), s·i:,enores q 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: ,: 

- Ativo Circulante+ Realiz~vel a Longo Prazo Passivo Circulante+ Passi,:o Não Cirr:t1lante 
LG = ----'-------------------

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Mão Cir,:L lante 
SG=-----------~------

. ' 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 :um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão :~improvar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimr:, 'l'u o pat:i:r,ônio liquido mínimo de 
10% (dez por cenjo)do valor estimado da contratação ou do item pertinente. · · 
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9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Sociaí, após a realizaçãc• tio Balanç~,Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de ãlteraçüo do Capital Social, devidament:,,registracl~ na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. · ·' • .. ;. . 

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá aprer.ei1tar juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escritura·ção contábil digital - SPED CONTÁBI:.. nos termos da IN RFB 
1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. ' 

. . 

9.10.7. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Ma!tnhão, QIJde sua sede de origem, 
de acordo com o Art. 1° do Decreto Estadual Nº 21.040, de 17 de fevereiro de 2( 05, para eii1presários e sociedades 
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de iutecedên~~ da data de inicio da 
sessão de apresentação das propostas. ""'· 

:9:1'1~vóuALiFicAç· Ao'rÉcN1cA:-~ .. -------,: ·· ..... -----,-- 1 _,,..:,,._ ______ _.J 

9.11.1. Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de setl-. (s) res:)C~sável (is) técnico (s) 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Con,,:elho de Àr;iuitetura e Urbanismo 
- CAU para os serviços propostos, na região sede da empresa. r ~-
9.11.2. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comi)rovando gue a licitante forneceu ou 
fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto. O atestado deverá s1;fl impress'5' em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assjrt/1do por. 1.seus sócios, diretores, 

. ' -administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com express2 ;~dicaçãc i!e seu nome completo e 
cargo/função. · •• ·. 
9.11_.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente infont.ições t~nglveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/rrt,dutos a' ::ontendo. Essa exigência 
é necessária para que, na ocasiiio da análise do documento, o !ulgador na prfosta poia aferir efetivamente as 
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de r.1a.neira sa,ísfatória. 
9.11.4. No ato da contratação a empresa deverá apresentar uma Declaração de1;isponibi:iade do local, máquinas, 
equipamentos, ferramentas e do pessoal técnico, adequados para a realização ·,i;J objeto rk licitação, assinada pelo 

.' ' representante legal da empresa. .:' . 
9.11.5. Será admitida ·a comprovação de aptidão através de certidões ou ate:;; idos de e:(ecução de serviços de 
complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior; :.) ~ 
9.11.6. Será solicitado a licença SCM (Ser;iço de Con,unicação Multimídia) reç.1{amentad~ pela Resolução nº 614, 
de 28 de maio de 2013. · · 

;1 O. - . DO ENCAMINHAMENTO DA PltOfQ__SJ A V§N_c;_gDQ__~::==r/i:=--.· _. ____ _- 7 
' -:· 

:10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá serencaminha'.i;Í no pra;:ê de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: • "i . · 

'. 

. , 
-10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, er.i uma vi8. se:,1:·?mendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser asibada e à~ demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. ' ". 

10.1.2. ·Conter a indicação do banco, número da conta e agência 'i? licitan~} ,encedor, para fins de 
·; 

Ruo Herculano Porgo, 120 - Centro - São Luís Gonzaga d11, Vlaranhâ, - MA. 
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pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada e.m consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o cwm. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas. na proposta, tais como· marca, rj.,1elo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor •Jt!itário er:i algarismos e o valor por 
Item em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). ' 

,, 
10.5. Ocorrendo diveroência entre os preços unitários e o preço por Item, pl'l;valecerão'o; primeiros; no caso de 
divergência .entre os va~res numéricos e os valores expressos por extenso, pr0valecerãé tlstes últimos. 

'' 1 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto t'este Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ma·r; de um ·nisultado, sob pena de 
desclassificação. • 

10,7. A proposta-deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, ;ião sendo ê.onsiderada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à pr~;iosta de ~t,tro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os doi:umentos 'complementares estarão 
disponíveis na internet. após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. . .. . ~. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trab:ü,ista da /ir.itante qualificada como 
microenípiesa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido oJrazo de ~b mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motiv,-}.:1, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistE.1,,a. · 

11.2: Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempest:,~lade e a ,ixistência de motivação 
. ' 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentac' il/,1ente. : 

11.3. Nesse momento a Pn,goeira não adentrará no mérito recursai, mas ·efµenas v~ricará as condições de 
admissibilidade do recurso. ' 

,· ., 

11 .'4. A falta de· manifestação motivada do licitante quanto à intenção de rec:i~-er importará a decadência desse 
direito. ·,. :. • 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o praw de trêr. dias para apresentar as 
razões, pelo sistema elet;ônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimáctos parn,'(juerendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que com,i-,:arão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indisoens,ívJis à defesa de seus interesses. 

' ·- " ·-
. t ,\ . ,. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga d•>t_vlaranh,21o - MA. 

Página 17 de 69 



:. - Ü5 Go,_,i;-

~l'J· <t:, ~ lt l:, 
' 1 !.-:°· r t. . 

~- • •ô' 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANliÍiO 
SECRETARIA MUNICIPAi. DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMf.'NTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis d~~proveitat~nto . 
. t :· \_ 

11. 7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interes~clos, no J;dereço constante neste 
Edital. :'··; 

;f2. DA REABERTURA DA SESSÃOPÚ_,Bt:-·1c-A-.-----~t--_~-• ...,. ___ _ J 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 2nteriore:) i1 realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaç,iq em qué serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. ·· 

~!!1 ... 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o liciiante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprova,. a regular;;.:.ição fiscal e trabalhista, 
hos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, s;;rão adofados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

(' 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acom,ianhar a sm;são reaberta. 
- .... 

12.5. A·convbcação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), ou e-:1uil, ou cl~ acordo com a fase do 
procedimento licitatório. ' 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 'no CAD~iiTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAC:,Jil DO MARANHÃO/MA, sendo 

• responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. . ,. 

t!f" DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOG~Ç:.c.ÃO;:..;.. ____ ~-~\ =!,(_· ______ __, 

13°;1. O objeto dá licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, r:or ato do í1,egoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisã6 (los recuísos apresentados. . . 

' 
13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento ·licitatório. "-f' ~ · 

'. " 
;fíi,_DOJ,EG.IST_~o:ºEJ:~EÇQ_S~_E_O_RM~Ç.4Q-_-_DO-__ ,-CA_D_A._ST--_ Rc-=Q-_D-=ê_-=~=E!J~~l,IA _ _j[J _____ ~ 

-· ! 14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedime,;~is para Jf)gistro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futur.;i da AdrTifülstração Pública. 

•' .J· 
1'4.2. ··Ata·de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com caracteristíl:a de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão ·participante ·e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e p,:bpostas a11r9sentadas; 

:,; f 

: . ·' . 
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14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública respimsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata\1e Registrn de Preços. 

' ·' 

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Públi6~ que partÍf:ipa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preço&. '' 

. :-·,.'· ). 

14,5. Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos ptocedimentos iniciais da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. '., 

14,6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão redu;:ir seus pr,;çps ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. ,; 

'' 
14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não preju.:licará o ré~ultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em \11;1lor igual .ao do licitante vencedor, 
estes. serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apres:'41tada durante a fase competitiva. 

14.9, Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativoi do licitai-ct:i mais bem classificado 
durante a fase competitiva; · · 

14,10.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos liciímtes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação ç;, certamf, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requ't 'os previ,1tos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.1 O tem por objetivo a formação :ie cadaEifl: de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipótesil previs!?,~ nos arts. 20 e 21 do 
De.ereto Federal 7.892/2013; 

14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1{9, serão çlassificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

14.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitat,i{~as con(mtações e somente será 
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha se:!' registro ,,:.,mcelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n· 7.892/2013; 

14.-14.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva i: que se ,mfere o item 14.11 será 
efetuads1, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Fédi,ral 7.89l12013 e quando houver 

. necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses preAstas nos 'rnts. 20 e 21 do Decreto 
federal 7.892/2013; 

14.15'.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sesstilpública·dé, pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do. ll<:itante v.encedor do certame. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga d,ci:Maranhi.i'o - MA. 
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14.16.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contmillr com o 'vencedor do certame do 
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aq,Jiiição prele,ridida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condiçfrr;; ·, ~ 

~,~ { I 

14.17.As contraiações obedecerão à conveniência e às necessidades do Manicípio de~São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA; • · 

. 
14.18.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por miÀlJ de con:~ato {conforme minuta do -· . anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de dl'lj)esa ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93; ~ 

,, 
14.1 !1.1. . Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábâ}5 acima; ,, adjudicatário deverá 
'obedecer a todas as condições. e determinações deste edital e anexos, inclu:;r,e as esi;ecificadas na minuta do 
contrato. ' ··: • . 

• 
'14.19.0s licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante e, prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas.as condiçõ_es de habilitação exigidas neste Edital · . . . . ' 

14.2o': Os preço!l' registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecic:t;i na Ata ia Registro de Preços e 
neste Edital. · 

1 
-' 

15.t .A.pós a ho~ologação da licitação, a{s) licitante{s) vencedora(s) ;erá{~~ convoc<!~a{s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo .máximo de 05 {cinco) dias úteis, a contar de j~cebimen!-J da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. , 

1~,2~ A convocação da{s) v_encedo.ra{s), assim como qualquer comunicação ~Ire as p~ts a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por p,t,licação n.J' imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não ~ndo consideradas comunicações 
ver:bai,. ·: · 

15.3.· É fac~ltada a P~feitura Municipa.l de São Luís Gonzaga do Maranhãoi1~Á, quanrk>'a{s) convocada{s) não 
comparecer-no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação reg.i! ir no ato ~a assinatura da ata ou, 
aindá,. ·iecus.àr-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitante_s: remanescentes, na ordem, de 
c!assificação, sem pr&juízo da aplicação das sanções cabíveis. 

·, 

15,4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual peâ:do, quê.:ido solicitado pela parte, 
çlurante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pel.~ Prefeituri Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranlião/MA. > .i 1 

• . • : ' . • .., 't ~· -

15.5. O quantitativo apresentado na Ata de Registro, refere-se a estimativa ,ll:lalizada :::•ila Prefeitura Municipal 
do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, não ensejando a dtigatoried1de da sua contratação 
integrai oü parcial. · · ·. ·; 

' 1 • 
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15.6. O detentor da Ata de Registro de P-eço:, jeclara esta ciente que a sua assinãlura gera apenas mera 
expectativa de ccrtratação (hcordã,J nº 12851UFlenário). • 

16., DAS _COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR·: . ' _1 

i 
16.1. Caberá a Secretaria Municipal de Administração corro órgão gerenci,1dor a pratica d~ todos cs atos de 
cJntrole e a:Jminis,ração do Sistema de Registr:> de Preços, e é inda o seguinte: 

·16.1.1. Registror sua intenção de regist:-o d:! preços ro órgão respon_súvel pelas iiom,,ras do municipio; 

16.1.2. Ccnsolidar informa,;ões relativas à estima:i~2 individual e '!li.ai de ·~~rsuno, promo,•endo a 
adequação dos respectivo~ termos d:! referência o·J projetos básico, encamiúr"idos para atender aos 

. reqµisitos :Je padroni.zação 3 racionali!a,,ã:J; :,, 
; 

16.1.3. Promove.· ates necessários à nstrução processual para a reali.~ação do proced menta lic t;;.tório; 

· 16.1.4. Realizar, por neio da Centra de :Preços, p:!squisa de m.;,r;ado pa~ ide1tificação .fo valo; 
estimado da licitação e consolidar os oados das pesquisas de m.,1tado reat,!adas pelos órgão~ e 
entidades participantes; 

16.1.5 . . Confinna· junto ao~ órgãos par:icipantes a s'Ja concordância c:cin o objHfu a ser licitado, inclu,.ive 
quanto aos quanj:ativ,s e enno de refe·ência ou pro;eto básico; 

16.1.6. Realizar o procedimento licitafó·io; 

16.1. Z. Gerencia· a 2ta de registro de çre;:cs; 

16.1.8. Ccnduzir eve,tuais renegocia,,óes dos preçcs registrados; 

16.1.9. Aplicar;çarantida 3 ampla defesa e o contr3dtório, as penal':indes d~,:o;rertes de inf;a,;ões no 
p-ocedimerto licilatório; e 

16.1.10. Aplicar, 92rantida s amp :1 defesa e o contraditór,o· as pe,;.ilidédes decorentes do 
descumprimento :lo pa:tu3do na ata de r~gistro je preços ou do ·JescunJrinento das obrigações 
c,Jntratuais, em re·ação as suas próprias contratações. 

• 
16.2. O órgão g~renciador poderá soiicitar aJi:ílio ·:ecnico aJs órgãos participwtes pa·a execução das atvidades 
p·evistas ncs inci,:Js 16.'..3, 16.1.~ e 16.1.6. 

,.ç 

17. ÕAs: corii~g'fÊ~ClA-:i DO ÓRGÃO ~~fif l~A~TE .. 
,, 

17.1. 0 órgão participante sera responsável pela manifestação de interesse 11~1 partic::i'rr do registro de preços, 
p'.ovidehci~ndo o encarr.inhamento ao órgão g::renciador dê sua estim~tiv</-je cons.i111J, IJcal de·-ertregé e, 
qJando coLl'Jer, :ronograma ~e contratação -~ respectivas especificações ,)i! termo df1 r,ferência oLi projeto 
b!tsico ,,os term~s da Lei .r.0 8.6€6, de 21 de ju1ho de 1%3, e da Lti 11' )0.520, ~ 17 de julho de 2002, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO _,IARANl!/í.O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMí-.NTO, ORfAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N~ 06.460.018/0001-52 . 

adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

17, 1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro rie preços hstejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; ·· · i · 

1. 
. i~ ;_ 

17, 1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da lntençãQ,_ de Registro de Preço5, 
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do pR>eediment? licitatório; e 

17 .1.3. i ornar conhecimento da ata de registros de preços, inclusiv?, de evéÍ\\uais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. ' 

' 17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida_ a ampla defesa e o contrc,~ltório, asJienalidades decorrente, 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descump.il)1ento d~ obrigações contratuai5, 
é"m relação às suas própriàs contratações, infom1ando as ocorrências ao órgãÔ- gerenciai:tr. 

. ,': 

F .3. A Secretaria Municipal de Administração, órgão responsável pelo gen,11ciamentó do Registro de Preço5, 
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos rtlens so:i.-tados por órgãos não 
participantes. 

r ·-·,---i~:.:-..___,,. ---~ --- ------· ~-~ _:,,!,----+•-- - - ~ 
18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTlt?ADES NÃO 
PARTICiPA~TES - _________ . ____ 1 : _ ____'._ _______ .. _ 

• 1 •• 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão O'J :fntidade ,:l,1 Administração Pública 
que não tenha participado .do certame licitatório, mediante prévia consulta_ lif,1 Órgão Gerenciador, desde que 
devidamen!e comprovada a vantagem. · 

. ,-,:. 

18_.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participar,:,~ do Re~lstro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu inli;-esse jur.fo ao Órgão Gerenciadcr 
.da Ata, -para que- este: através da CPL, indique os possíveis fornecedor,;,;; e res~~:tivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. _·5 ' 

. .. 
18.3. Caberá_ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preçm, · observr:tC:as as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adEf_io, desd;,, que não prejudique a, 
obrigações anteriormente assumidas. ; \ 

18.4. O quantit~tivo dec~rrente das adesões à Ata de Registro de Preços n1.crpoderá e)1ceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços ~:-ira o ór\;ãQ gerenciador e órgão:, 
pa1ticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que áJerirem 1-111. 22, §4º do Decreto nº 
7.8J2_, de 201_3, alteràdo pelo Decreto nº 9.488, de 2018); ._·· 

1 S:s. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item n~> podér&i exceder, por órgão ou 
entidBde, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata c'"ô° Registre, de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto nº 7892, de 201J;' !;Iterado r;elo Decreto nº 9.488, de 
2018); " ' 
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18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participantE- deverá · efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforr,,~ § 6°, do artigo 22 do 
Decreto nº 7.892/2013; · · 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/fv!À poderé\,utorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Del:ieto nº ft92/2013, respeitando o 
prazo de vi~ência de. ata, quando solicitada pelo órgão não participante. · 

, .. 
18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrançt do cumi).imento pelo fornecedor 

' das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a a.r.pla defeS/i. e o contraditório, de 
. ' eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em reíação às suas próprias 

contratações, informand_o as o~orrências ao órgão gerenciador. ' · 

---./.--------' 

19.1. Não haverá exi~ên_cia de garantia de execução para a presente contratéção. 

_2f:::Clo_T;_;;E::..;Rc::.M.::.O.::.DE=--C=--O:..:N=T=:RA=T'-COO-UJ_.NS_TR.,..,_u-=:_ME=N=To
7
· ---EQ-U-IV~A-LE

0

-N-TEc-.-~~ ---- . - ' 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, ,:e1á firma; n Termo de Contrato ou 
emitido·instrumento equivalente. ·, ! · · 

r 
20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a part:i da data df, sua convocação, para 
~ssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conform('. u caso (~ota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem pmjLizo das S3nções previstas neste 
Edital. ,,, ; . . , . 

• • •• 1 
20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou e:1!:;lade pár.i a assinatura do Termo 
de Contrato ou àceite do instrumento equivalente, a Administração poderá enc,1L,1inhá-lo fuira assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento ( ~R) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de s~:i recebiri1Í:into. 

1. '. ~ 
. r;, . 

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual p•;iiodo, pót' solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. :-.' ': 

2Ó.5; O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitid,;:j empre;~ adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: ·• 

• -~ 
20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relr.ç;o de nJJ;,cios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; . / :f. 

. •• í• 
20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contida:1 ~o editai"f seus anexos; 

·. ' . . . ':\ ~ ( 
20.5.3; A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqu·;;i1s previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos t'J e 80 d~ mesma Lei. 

' 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM,'IVTO, ORçÀMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N~ 06.460.018/0001-52 ' . 1 ~ 

20.6. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício finaxeiro da assinatura do mesmo. 
. J 1. -~ . 

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas pa'r.i. identihctir possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, p,~bição dé/'contratar com o Poder 

... '1 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, d@· Instrução Normativa nº . ' 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei nº 10.522, de 19 ci_e,julho de- 2002, consulta prévia ao 

CADIN. ';: r 
• f ,t 

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das CQ!1dições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante·a vigência-do contrato. 

.. ·~·. 
20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizai;ã sua sittjhção perante o cadastro 
no prazo de até 05 {cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas nii:"edital e anexos. 

• . !" ,.;· . ... . • • 
20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçdo consignadas no edital 
(!~ se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da api/Cação d_<f sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, füloeitada ·a-úrdem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 11'llposta ê eventuais documentes 
cornplementares e, feita a negociação, assinar o contrato. ; i.} 

21'.'° .Q9 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL ~ ~1------=u-;-
. . . . 
.; . :1 . . _, 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratua•tão as est~belecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. . t l 

. L f 
·22:--00-FO_R_N-EC-I-ME_N_T_O,-D-O_P_RAZ_O_, L_O_C_A_L -DE_E_N-TR_E_G_A_, C-R-ITÉ-RIÔ.l. '::-c'oE=-A-:-:c=F.~fr' A-:--:Bc-::IL-::ID:-cA-=-o=-E cc-cDOc---. 
'oB~sT.Q E GARANTIA DO PRODUTO. .. ,::_ \• i' /,,. ______ _, 

::~,- ,. 
22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizar,fo estão rrevistos no Termo de 

:~: OBRIGAÇôES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. ,_,·_~,'.-------

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no T 3rmo de Referência. 
~ " ~- . 

24.-_D_O_P_A-GA_M_E_N_T_O_. --------------,}_. --··r··-_____ _ 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Ref~§~cia, ª!1Íxo a este Edital. 

25. DAS ~~E~ADMINJiTRATIVAS, Â'--,1··'" ______ J 

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subr,i~Íariamer.te~ da Lei nº 8.666/1993 a 
empresa que: / · 1 
a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação e:,l:Jida no ate de sua assinatura; 

: -.~~-· f 1 
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Processo1~..l=.2.z... 
Fls: -
Rubrica,....1,,4:~..,_-

b) Apresentar documentação falsa; 
a) Não mantiver a proposta; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

1 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 1 
d) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
e) Fizer declaração falsa; · 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decqtrência da contratação; 

' 
25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no ,lÍbitem aiima ficará sujeita, sem 
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

! 
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total'da nota (fo empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o cóntrato ou deixar de entregar documentação exigida no !1-'.J de sua assinatura; 

h) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de ,,!:raso inju~l:ficado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cii1co) dias, hás o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, hessa hipç4ese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

i) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injuBfüicado n~ entrega dos serviços, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao PJ.Nisto na· tlínea 'c", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá or~,:rer a nf~ aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, s~llj prejuízc; ,Ja rescisão unilateral da 
-~;, _-_ i 

j) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o v,1~r da portela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial d~ obrigaçãõ assumida. 

, ' 
k) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do •contrato n•,_ 1:aso de inexecução total 
do ob1eto· 

J ' 

. .:- 1 

1) Em caso _de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa comp(,nsatória, ia mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; · 

m) · lrnpedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Luí1 ,_Gonza~,i do Maranhão com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Munícipio pe!~i prazo d,i"até cinco anos. 

25,3. A niulta poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções pr,-iVístas na. !f1tra "g". 

25.4. A aplicação de qualquer da& penalidades previstas realizar-se-á ern· procE:~o administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o p_rocedimçnto previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nas Leis Estac1ijais nº 8.'J59/2009. 

- ; . . .-l 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em con·,'/leração ;,: gravidade da conduta 
do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adn1,i1istraçãd,l observado o principio 
da proporcionalidade. , . 'j 

' 
25.6 .. _ Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunic ;~~s ante~ ·1dos prazos de entrega 

t 
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consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste r,~r isentas. total ou parcialmente da 
multa. 1 ' 
25.7. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos'fica facul(ado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. l · 
25.8. A fim de não haver descontinuidade dos serviÇ<?S, no caso acima, a CONTRA T~NTE poderá aguardar a 
etetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. . Í ·\ 
25.9. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais· fanções administrativas, 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. . • .' A : 
25.10. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para 3S ocorrências. A seguir seguem-se 
as ocorrências e a pontuação para cada uma delas. • j · 
25.11. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinc•J) dias úl!l,s, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo e:iéaminhá-~_;devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. . · :i' 
25.12 .... Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luls Gor.tí1ga do M~ranhão/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Públ.~a. 

26: . ÕÀÍMP,UGNAÇÃO_AQ.EDITAL_E,DO,PEDIDO,DE ESCLAREClr~:NTO.jt._:. _____ ...., 

26.1. Até 03·(três) dias úteis antes da data designada para a abertura d'; sessão ptlblica, qualquer pessoa 
poderáimpugnar·este Edital. · f•· 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por f'~~MA EllTRÔNICA no sistema 

~IW.licitasaolúisgonzagama.co~.br. . :·. l; 
26.3. . . Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do;,te Edita:, a seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de r,1c:1bimen1Jr1a impugnação. 

26.4. A~o:hida a impug.nação, será definida e publicada nova data para a real,?,·;ção dÓ l:rtame. 
~l 

26.5'. Os pedidos de estlareéim'entos referentes a este processo licitatório · cie'.;erão seij enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) _dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessãr, :1ública, ;;xclusivamente por meio 
e!etrônico via · ir.temei, em campo próprio do Sistemit:· no lendereço eletrônico 
www.licitasaoluisgonzagama.com.br. · 

26:6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dl, 62 (dolsí '.lias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidias formais aos respc i!f;áveis pJ1 elaboração do edital e 
dos anexos. . . . : • l; 
26.7. As impugnaç.ões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstot- no certame. 

26,;i~. A c~ncessão de. efeito suspensivo à impugnação é medida excepr•i~~al e d~trá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. · i: ~ '.j 

•• l r 
26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistrcma e vin.':Ularão os participantes e 
a administração. ' · • Í 1 

·' •., J 

- ~· 1 
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outrGil:avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.licitasaoluísgonzagama.com.br, sendo de responsabiRdade dos licitantes, seu 
acompanhamento. · 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o resprctivo pra;_:ê legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalment3 · ou não}õentificado no processo 
para responder pela proponente. · 

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada ~ior sócio, ;iêssoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 1 conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do admini~ador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edi,?I) . 

1 .. 
:27. ;......: DAS"DtSi:OSIÇÕ_ES _GER~IS. ,, ________ __, 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
.. 

27 .2. Não· havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qúe impeça a realização do certame 
na-data màrcadà, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil ~bbsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabeler,ido, desde que não haja comunicação em contrá:io, pela Pr!"goeira. 

: r 
27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessi:C! pública ~.bservarão o horário de 
Brasília - DF. 

;:'·'' 

27 .4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá saniir erros ou illhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante rJeapacho fii),damentado, registrado 
em àta e acessível' a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habil;'.i!<?ão e cl~¼iificação. 

ll 
27 .5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à cont:a'_ação . 

. . 
. ) 

' 27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 1a:,or da an'Í'lliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o :lfincipio dá ,sonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

27. 7·. às licitantes assumem todo~ os custos de preparação e apreseritação d~ suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indeperidenter::('.nte da condução ou do 
resultado· do processo licitatório. · . · 

;:, 
' . 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exi:f~ir-se-á c,.t!ia do inicio e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nõ• ir;pministr.i:;ão. 

27.9; · O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa;;~\~ afast,.;/i,}nto do licitante, desde 
que seja passivei o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia.Zi do inte,i\:i,se público. 

27 .1 O. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informa(liíes prestá:las e dos documentos . . 
,. 

• ' 1 
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apresentados em qualquer fase da licitação. 
' 
' 27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverd·,i,je das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 1, caso lfr_1ha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sar-~:íes cabíl<:is. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições dest;Edital e de seus anex,c-, ou de4,is peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. , . 

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHAC-MA po;~Brá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua (bice man:J,1sto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando ·rir viável ~·convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa t·~ontradW,t;o . 

. , 
A anulação do pregão induz à do contrato. · ' · :r 27.12,1. .. 

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obri',tção de i~denizar. 

27 .13: É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregãc "cxomov,i diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior dE !iformaç.iio ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. · 

27.14.. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: WWl(iicitasac~/isgonzagama.com.br, 
l1ttps://www.tce.ma.qov.br/sacop/muralsite, através do e-mail cplsaoluisgonzaq;; tloutlook;'~;im, e também poderão 
ser lidos e/óu obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro ;,t,_;ministrativo, localizado 
na Praça da Matriz, nº 120, CEP: 65.708-000, Centro - São Luís Gonzaga .Jo Marai"rão/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e perío.:'o no qu-d. os autos do processo 
9dministrativo permaneceriio com vista franqueada aos interessados. · 

27 .15, Integram esté Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 1; 
ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; . .' 
ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES E':: :'ABELECl!lAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇ;í_r 1; . 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XX <!11, ART. ·7, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTUlE PROl;'CSTA; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; . 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII;_ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HAEF'.ITAÇÃO; ·· 
ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X- MINUTA DO COMTRA TO. 

. Antonio Rafael Nani : :i:- -_ .. ~ 1J 

SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA i"M ~--,r __ ..,.___DE 2022. 

Secretário Municipal de Administraçãr, ·.. ~ 

·· EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO N; . /2022 ___ · ___ _ 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA :t __ · _. _____ __, 
1 ,t 

;1.:..-_-_.;D;..o;..·.;;_o.:;.B~JE;..;T...;O;.__ ____ -___ ,------------- '·. ):::===:~-=--=--=--=----=--~ 
1.1. Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa especiali;:ida para '~restação de serviços de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender o$ necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. r ' 

------ l __ ..,._ ______ ... - -- T "! 

. • · 1 l ___ ... _ 

'1 
2.1. Considerando a necessidade premente da Administração Pública e!?. dá co11t'nuidade as atividades 

. . ' . . ·~ 
administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37°, da Constituição Federal,.~ qual be'n: versa sobre o princípio 
vinculante da 'eficiência da administração pública. · • 

-f' 
2.2. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso a ~!emet nas Secretarias e 
departamentos da Prefeitura do Municipio de São Luís Gonzaga do Maranhãoir\1{\, justifiié'visando acesso à rede 
de dados mundial, objetivando à melhoria do atendimento ao público, maior agii!dade no dfsempenho de atividades 
rotineiras do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, evitando retrabalho e Jtoblemas relacionados à 
indisponibilidade do serviço de internet. · ~ 'J; 
2.3. A contratação de .detenninadas empresas, justifica-se pelo fato da no:2 rede p;t·itir adotar mecanismos 
com vistas a melhorar a conectividade e suas velocidâdes, agregar novos seri•iços nec~t1ãrios para qualidade do 

. . ~ ,.,i.-

link,. elevar a segurança das operações realizadas através da rede, com esp~ial aten~i'o aos aspectos de alta 
disponibilidade, resultando em melhoria da conectividade das demais sub-ndes que· é:~tão consequentemente 

,. 'I 
interligadas. · : :'.: 
. ~ 1# 
2.4. Aléin disso, foi realizada análise minuciosa da rede atual, levando-se (,"(i consider,1ção as perspectivas de 
crescimento dos·nossos processos de TI, que cada dia se toma mais depe;identes &,'ambiente virtual, sendo 
necessária' a referida contratação. ·.11- 1) 
3.---oos·auANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: . .,·~--- · 
-- --- -- 1 . . ; . 1 
3.1. Os serviços deverão atender as especificações, quantidades e unidades c,;instantes .no Anexo 1 - Planilha de 
Especificações e Quantitativos. ,.: (~ 
. , . . . ! ~ ~ 

3.2. · As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de 1rientuais r.:emandas das unidades e 

dos usuários. ·-------------;·_ _ f i 
;4 . . _QESCRÍÇÃO DOS SERV1ç9s:'-'- -~~-tl•:. ======~~::::-_. 
4.1. '-<o quantitativo e a descrição:técnica dos serviços estão descritas abaixo: :".. , { 

4.2. · O Fornecimento será de link de acesso à internet sendo de Link Dedi,:edo, do tir.,o FibraÓptica, com 600 
(seis:entos) Megas Full Download e Upload. E o fornecimento de 01 (um) Ende1~os IP'S ~;o e válido . 

. •' 
4.3, 'Aéesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedo,,,s ou se:.viços de terceiros, ou no 
caso ·desta exigência, fornece a possibilidade de contratação de provedor gratu/J;°' ·: . : / . 

'. 
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4.4. O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, or,ierando 2,1, horas por dia, 7 dias por 
semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo d1t dados L·:;fegados, porta lógica ou 
serviço; •. 

' 4.5. O Contratante poderá solicitar a mudança de endereço do ponto de acesi"1 :~ .. 
4.6. A Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE todos os dados r; :essárior'para configuração dos 
equipamentos de cada ponto (onu, swites, roteadores, etc.), para o correto funci1njmento tj) acesso à internet; 

,1, 

4. 7. A Contratada deverá fornecer os serviços de instalação e manutenção do 1ink de a,:esso à internet durante a 
·t. 

vigência do contrato, sem nenhum custo adicional. · 

4.8. O link de acesso à internet deverá possuir dimensionamento correto par2 ,,arantir a 1ransmissão de dados de 
acordo com as velocidades ~ontratadas. · · 

4.9. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação do link" er instaialo serão fornecidos pela 
CONTRATANTE. . . 

4.1 O. As tecnologias para os en!aces e os equipamentos utilizados deverão e~t3r devidi tiente regulamentadas e 
homo!ogados pela ANATEL, atendendo os requisitos mlnimos descritos neste Ttl;,no e do f'.,Jital. 

4.11. O Link de acesso à internet solicitado deve ser entregue operacional, '.tendendo :is especificações deste 
Anexo e conectados nos equipamentos (microcomputadores, switches ou aces~9 points) f9mecidos pela Prefeitura 
Municipal, Secretárias e Fundos, através de meio físico sendo via fibra-óptica, u'dltrando de nquipamentos via EPON 
iiu GPON, instalado diretamente no local indicado pela CONTRATANTE; '' 

4.12. O Link de acesso poderá ser desabilitado a qualquer tempo, a critério ,;· a Adminisf:ação Pública, mediante 
. ' 

comunicação prévia à CONTRATADA. 

4.13. Permitir o compartilhamento do acesso a diversos computadores, sem· a nece~iidade de instalação de 
equipamentos roteadores adicionais por parte da CONTRATANTE. .. 

. ~ 

4.14. A empresa CONTRATADA deverá fornecer durante o período do contratt' 10 (dez) roteadores wireless com 4 
(quatro) portas LAN RJ-45 e velocidade mínima de 600 (seiscentos) Mbps. 

,.-.,._ . c.-==---------------., ~·--\·,---------, :5, uO SUPORTE TECNICO r, ·4,· ... _____ _, 

5.1, O suporte técnico deverá ser prestado durante a execução do contrato, .;: partir do ;êcebimento definitivo do 
serviço contratado.· · 
. . ' 
5.2. A CONTRATADA deverá dispor de central de atendimento para abertL,rá de chaffiados na modalidade 24 
(vinte e quatro) horas x 7 (Sete) dias. Os chamados poderão ser efetuados ,,l!~vés de'n(iação local, ou telefone 
0800,. acesso web ou e-mail. Os chamados deverão ser registrados e fic,r' disponi)eis para consulta pelas 
secretarias .. 

5.3. O atendimento será por 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da semana inclu~ive sábados, domingos e 
feriados. . ' . 

5.4. A CONTRATADA deverá gerenciar os serviços através de softwares _específi(:os de gerenciamento e 
conexão com o roteador de borda instalado. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga dv l/laranh.ifo - MA. 
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5.5. Um chamado técnico somente poderá ser encerrado após autorização ~or parte d! ·um responsável técnico 
da Prefeitura e o término de atendimento se dará com a solução do problema. .' s 
. 6. -GARANTIA DE BANDA: -- _ --;_. ';__J ______ --~ 

6.1. Os serviços de acesso à internet deverão possuir a garantia de banda pa'iÍião para .' s tecnologias utilizadas e 
~·~ •# 

reguladas pela Anatei, por isso a opção de Radiofrequência Licenciada pela Ant~I. assim dando garantia de Banda 
a CONTRATANTE. ' 1 
,7.--DA.EXECUÇAÔ DOS.SERVIÇOs:E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE[io'oBJEfu-. ----- -, -- -"'------------··---+--------
7.1. O início da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em Ordem·~e Serviço expedida pelo 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão,-~ seu não .atendimento caracteriza 
infração contratual passível de penalidades. , ~1 
7 .2. Os serviços serão executados no Município, devendo a contratada ~resenta,;. os funcionários para a 
execução dos serviços em até 03 (três) dia após a solicitação, devendo o mesmo estar di$Ponível para executar os 
serviços· de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 18:00 horas, conforma as solícitàções das Secretarias. 

7.3. Os pedidos de serviços serão feitos pelas Secretarias Municipais de fof\i1a semar11, quinzenal ou mensal, 
:.1/ ,,;;, 

conforme as necessidades, devendo as Secretarias solicitantes informar a CONTRA TAD!! suas necessidades com 
• • antecedência no prazo mínimo de 03(três) dias para que a mesma possa. disponibH:rnr seu pessoal para a 

realização dos serviços (mão de obra). : J. 
7.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização Rfequada ~os produtos objeto deste 
Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados i,;os fome::idos, os mesmos serã-J 
rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº. 8.6!~!/93. 1 
7,5.· Ocorrendo rejeição dos serviços, o Contratado deverá refazê-los no,prazo mái:'mo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o c~A:.ratante, sob penalidade 
o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os prodr,;tos sej~;, recebidos em carátEr 
definitivo, subsistirá, ria forma da L&i, a responsabilidade da empresa ven~dora p~fo validade, qualidade e 
segurança dos serviços. ; 1 

'.' . . .. 
. . ' 

-- 1 
7.6. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser prestados col\Ttodas <l$ especificações técnicas 
descritas nesse Termo de Referência no anexo 1, com a respectiva nota fiscal, ·'1nstando.':.,eus valores, bem como 
demais informações exigidas na legislação em vigor. . ·' ·'.j 

7.7. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente lici~ção, er(; conformidade com as 
especificações constantes deste Termo de Referência, contados a partir da "Ord~ de Se1'viços'. 

f. ,) 
7 .8. O não cumprimento do prazo acarretará penalidades, não sendo Ri;eitas ju~füicativas ou atrasos de 

. • ;I 

subfornecedores e falhas dos serviços ou suas partes nos ensaios, assim cerno outras tazões que o fornecedor 
possa controlar, prevenir, contornar ou remediar. · '.:~ 

7.9. Ca~o-venha ocorrer atraso na execução, a contratada deverá, obrigatcriâmente,;~\~viar, juntamente com o 
J'. • 

documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analis,•\1a pela S·?.cretaria que decidirá a 
aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do fom~d-for com a multa. 

j 
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7.1 O. A simples execução dos serviços da autorização solicitação não impli~a na sua.-aceitação definitiva, que 
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização ger~1 realizadp por Servidor designado 
pela da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. 

7 .11. Provisoriamente, a partir da prestação dos serviços para efeito da vr,rfficação ti,. conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentad.:l. 

7.12. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especifi~ações cc~,stantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do rec-~bimento 1~·ovisório. 

7 .13. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da ótrega .. 
; 

7.14. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plendesponsá~Hdade da Contratada de 
... : ft 

entregar o_s bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Reler }~·:ia, e n(proposta da Contratada_ 

nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude d/\ posteric:i- constatação da unidade .. . ~ 

defeituosa ou fo_ra de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação. , 

8.- -:'"VALOR ESTIMADO-·-··-... -- ., * 1 7 --..... ____________ _, ---t---------' 
8.1. O val9r total estimado orçado para o atendimento das despesas estará t:_isponívei .ipós pesquisa de preço 
que_ será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São •1.uís Gor2.aga do Maranhão, em 
conformidade com a legislação pertinente. , ,..,, .. 

8.2. Os preços propostos.serão considerados completos e deverão abranger1:xlas as dP.spesas relativas à futura 
ccintratação,'tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessár;Js ao curfprimento do objeto, salvo 
disposição legal em contrário. • -;, 

8.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, irlusive frete para entrega 
no endereço descrito neste Termo de Referência. · •• ' 

' - . A ------------....• 1---,.,.. ______ _ 

,9:_ ~OTAÇÃO ORÇAMENT RIA t! ._ __ ------~ 
9.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações, é disptinsáveF~ informação de dotação 
orçamentaria para a cobertura da despesa, devendo ser informada somente qurndo da fof31ização do contrato. 

---------------.,··----- ---------, 
;!o.-FONTE DE RECURSO \,.,.:..-: ------

J 

10.1. A despesa decorrente da presente solicitação será custeada com recursd oriundoi ·la dotação orçamentaria 
informada pelo setor competente da Prefeitura. , · 

;1_:..c1.:...-__ -=º-=º-=E.:..N..:::Q.;;;UA-=D'-RA"'-.M-"-E=-Nc.c.T_O_L_EG_A_L __________ _i \, __ -....,! ._, ____ =:] 
11.1.~0 obj~to deste Termo de Referência é considerado comum porque é defi:;:do medizr::e·especificações usuais 
no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendc-'8 adoção da modalidade PREGÃO, 
nos.termos do parágrafo único, do art. 1 •, da Lei 10.520/2002. -~ 

11.2. A· modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao ·;;ocesso, r:omo também amplia o 
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse ,üblico serti mais satisfatoriamente 

. .r 
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atendido mediante a adoção dessa modalidade. 

• 11.3. Subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993, Institui nonnas para licit<!Ções e coi_ltratos da Administração 
Pública e demais nonnas regulamentares pertinentes à espécie. · l, ' 
11.4. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, base no Decreto nº 7 }392/201 JJ nos moldes do Decreto 
Municipal n• 029/2015, de acordo com a conveniência/demanda das secretarias. ·• 

)2.-DA FORMALIZAÇÃO DA"A TA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRA TC ,-.. 1 

~ 2.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão)•c~nvocactl(s) para assinar a ata; 
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do :ecebimenfu da convocação e nas 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. · • '· 

! • 
12,2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação ent:'e as pl'Res a respeito da Ata de ;, 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por pilblicação i'1,1 imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não 

1
S!)ndo cóiitideradas comunicações 

rb
' . ~ 

ve ais. , , 
1 
. . -~ 

12.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do MaranhãoJAA, quandt: a(s) convocada(s) não 
comparecemo prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da as:.i~atura da_f ta ou, ainda, recusar-se 
a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na arde.-!\' de clas~Vicação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. • e :? 
12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periódo, qua~io solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pe1}·Prefeiturà Municipal de São Luís 

!, 'l,_ f ., 

Gonzaga do Maranhão/MA. · ' • 
. . '" 

12.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da dat, de sua crlÍwocação para assinar o 
,- "" 

Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o ,flaso (Mta de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. . · · : : 

' 12.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato parifonnalíza~J da contratação junto à 
• . • ,J. 

administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrircações astf1midas, por conseguinte, 
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalid,icf~s legalríilmte estabelecidas pelas 
legisiações vigentes. · 1 ·,_ ' 

' 1 -

~2,7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma ún!pfvez, ç9tigual período quando 
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que occ-1li1 motive; justificado e aceito pela 
contratante. · ' · 

i13.~QUA~!FICAÇ~O TÉCNICA:--- ~ t~-----~ 
13.1. · ·Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu (s) 1esponsávP'.l (is) técnico (s) junto ao 
Con_selho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de ArqÚitetura e Urbanismo - CAU para os 
serviços propostos, nà região sede da empresa. ;: ~ 
13;2. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, cw.provand:i:, que a licitante forneceu 
ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto. O atestado deverá :.:er impres,o em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por· seus sócios, diretores, 

' . 
', 

• Â 
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ESTADO DO MARANHÃO i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO fl1ARANHAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMf1iTO, OPÇÂMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 . . r 

., 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa irdicação áe seu nome completo e 
cargo/fun9ão. . , · J: 
13.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente inforri'.ações ta~íveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/picdutos a i;Úntendo. Essa exigência 
é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da pro~osta possã aferir efetivamente as 
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de r:iiieira satisfatória. 
13.4. No ato da contratação a empresa deverá apresentar uma Decla,ai:ão de ~sponibilidade do local, 
máquinas, equipamentos, ferramentas e do pessoal técnico, adequados para a_ realizaçf, do objeto da licitação, 
assinada pelo representante legal da empresa. :J 
13.5. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou ateslados de e:<ecução de serviços de-
complexidade tecno!ógica e operacional similar, equivalente ou superior. . ~ _ ;·' 
13.6. Será solicitado a licença SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) rer,ulamenta~Ê'.Pela Resolução nº 614 

de 28 de maio de 2013. . . -------. - .1; 
~--"'DA'NAiÜREZP;coNTINUA~Á-DS)S Stf3.~IÇOS ----~ Jt l 

~ - \.:; 
14.1. Trata-se de serviço de natureza continuada, com dedicação exclusiva CÍll inteme'_ipois visa o atendimento 

..,, . -~' 

das necessidades das Secretarias Municipais, de forma continua e por mais de l:ill1 exercídr. financeiro. A realização 
continua dos serviços representa um suporte ao funcionamento das ativida"'s finalisiicas da Secretaria, cuja 
interrupção poderia comprometer na qualidade dos serviços e consequente darni ao intere§lie público. . ~ 

. .. :~ 
14.2. O . serv.iço prestado de forma continua são aqueles que, pela sua ':!3Sencialid9de, visam a atender à 
ne·cessidade púbÍica de forma permanente e continua, por mais de um exércício fir-r.nceiro, assegurando a 
integridade do patrimônio. público ou o funcionamento das atividades finalísãcàs do é!i1ão, de modo que sua 
interrupç5o possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumpri,11ênto da i;';jssão institucional. 

14.3. Ressalt~-se q·ue prestação do serviço não. gera vínculo empregatício entrl JS empi~ados da Contratada e a 
Administração Contraiante, vedando-se qualquer relação entre estes que caral:Íerize pei-soalidade e subordinação . . . ~, ~· 
direta. · _; 

~l. l 
14.4. O prazo para início da prestação dos serviços é de até 03 (Três) dias cor:1eos, con::1Jos do recebimento pela 
CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE. ; : , t ·-
:1_s.-·-CRITÉRIOS DE JULGAMENTO ';_ ·-----~-:::}~:~r-- _J 

15.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o criti-H, do MEXOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. "' 1 

0

16,-DÕPAGAMENTO .· . ·. ·· · ·t~L_.,, . J 

16.1. O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhe1o da Cer:tião de Débitos Relativos 
a Cré,ditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa ~,,;,Débitos.1··.~s Fazendas Estadual e 
Muni~ipal do. domicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validade:, compatíveis à data do 
pagamento, des9é que não haja fator impeditivo provor.ado pela Contratada. : ' ... ·,. . . 

. . . 
16.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documf.rnos pertdi;ntes à contratação, ou 
ainda, circunstãnci2 que impe,;a a liquidação da despesa, como por exemç,'o, obrigaio Financeira pendente, 
decorrente de pénalirlade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará· ;obrestad; até que a Contratada . .,. ~ . 

p·roviderrcie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ·;n;dar-se-;,;· após a comprovação da 
' / tj 
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CNPJ Ne 06.460.018/0001-52 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. .• 
16.3. Constatando-se junto à documentação da empresa qualquer situação d,1 irregularijade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco):dias, regrvarize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma \·~z. por igual período, a critério da 
contratante. 

l 
16.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conti!tante deverão comunicar 

•• aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência d.a contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados JS meios Íl.f;rtínentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. ·; 

16.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 1~i:;cessária~ à rescisão contratual e 
. . . 

penalidades,· assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva eJ:ecução cio objeto, os pagamentos 
• l 

serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situ~ção juntq i1 documentação, serão 
adotadas as medidas cabíveis. ·· ·, 

16.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista n« Í.3gislaçãó · aplicável. A Contratada 
. . . . ., 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 12~, de 2006, não sofrerá a 
retenção tri~utária qt1anto· aos impostos e contribuições abrangidos por aqueiitr~gime. ri1 entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de iJi1e faz jus ao tratamento 
tribiitário favorecido previsto na referida Lei Complementar. ·: 

. . ' 
16; 7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrataria não terça concorrido, de alguma 
fciima, para tanto; fica convencionado que a taxa de compensação Financeira C:f.yida pela t:ontratante, entre a data 

' do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a apli;:<1ção da ~eguinte fórmula: 
. f· 

EM= 1 x N x VP. sendo EM= Encargos Morntórios N = Número de dias entre a riala previ512. para o pagamento e a 
dei eieti~o pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = fndice de coinpensa1,~o finam,,~'ta = 0,00016438, assim 
apurado:· • · · 

1·~ TX · 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 
3.65 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

17. · REAJUSTE. , .... ~. 

1.1.1. Os preç_os fixados para o objeto deste contrato poderão ser reaju~\~veis, de~de que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preçoi •. unitários,contratados, deverá ser 
obser,ada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

Onde: 
a) · Para o primeiro reajuste: . 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 

R - (1 - !O).P 
!O 

10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da 1_iroposta; 
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P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; l 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= indice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efei:uado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

17 .2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado ri Índice es\abelecido pela ANATEL, - . 
ou outro indice que venha a substitui-lo por força de determinação legal. 

' ' 17.3. O cálculo do lndice atualizará os preços conforme a variação do índ'1;e estabelE'.cido pela ANATEL dos 
último~014 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da nroposta. 1 · 
17.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da dàla do últirrlc'. reajuste. , .. 

' 
17 .5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer motí1ento, a 

1
1)1anutenção do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, 11, da Lei nº 8.666/93. ....__ • 

18. OBRIGAÇÃO DA C_9N!l3_ATA~TE r - ~~~d~ . 
. ' .· . . . . \ 

18.1. Exigir o ·cumprimento· de todas as obrigações assumidas pela Contrat~da, de i!J.ordo com as cláusulas 
contratuais e os. t~rnios de sua proposta; : 

18.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ";>:Jecialm~nte designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o .,orne dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade · fompeteni,1 para as providências 
cabíveis; 

18.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imp€1i.1ições, hhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua corre,;~o. certifi;,.ndo-se que as soluções 
por ·ela propostas sejam as mais adequadas; 

18.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no pra.-::i e condiçóes estabelecidas neste 
Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiseaí/Fatura da contratada, no 
que couber,-em conformidade com a legislação pertinente. 

. 
18.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais con:w 

18.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendc, reportar-, e somente aos prepostos 
ou responsáveis por. ela indicados, exceto quando o objeto da contratação pnf{r o aten:!:mento direto, tais como 
nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

18. 7. ·Direcionara contratação de pessoas para trabalhar nas empresas ContrEÍadas; 
) 

18.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimentc, dos serviços objeto do contrato; 
•. ·. . ! • 

18.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recel:í;~ento; 
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... . . 
18.1 O. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção d,;s medidas cabíveis quando do 

' descumprimento das obrigações pela Contratada; 
. . 

i 8.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentôs, termos de recebime,1to, 
" contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento de: serviço e ;notificações expedidas; 
E1 ., 

18.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada h:iuver se bl!J)eficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. • 

;19.-0BRIGAÇÕESDA.CONTRATADA ___ ,; ._U!.;.'"------
19.1. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por partf, do co:HRA TANTE, cuidando, 
imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitandc. repetição ,;fos fatos; 

19.2, Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada rf.l execução dos serviços; ,, ' .,. 
19.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 1írazo fixado pelo fiscal do 

. . 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inco7eções re®ltantes da execução o•J 
dos materiais empregados; 

',, .. 

\ 
19.4. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do ot1jeto, bem ,;orno por todo e qualquer 
dano:causado ao Município ou a órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imeciiátamer.te 'a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no tllfmo de referencia, ou do, 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; ·,l '.' 
19.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acor1o, Converiqão, Dissídio Coletivc de 
Trabalho ·ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas âs obriga1.ôes trabalhistas, sociais, .. 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, <:Uja inadirn9lência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; ·; 

' . 
19.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante 01.J por se',s prepostos, garantindo-

·'. ; ' lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos dóCumentos 1elativos à execução do 
empreendimento; ' 

i 9. 7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não r,steja se;ido executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de "iii:eiros; " 

19.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, iJJ· mod,/ a conduzi-los eficaz e 
eficientemente,.de acordo com os documentos e especificações que integram eite Terrnó ~e Referência, no prazo 

' ~ determinado; · 

19. 9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e ap1pvação, ·~liaisquer mudanças nos •· métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência; , ' 

19.1 O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga.)'.';es assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; 

19.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do c~~1primen6 do contrato; 

19.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensioname~tt'dos qÚaiÍUativos de sua proposta, 
--; ; .. . 

• ... •'j, 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO •MARANHJ{O 

SECRETAR/A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMÚJTO, ORÇ-4MENTO E GESTÃO. 
CNPJ N~ 06.460.018/0001-52 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, t~s como o~ valores providos com o 
t,(.' 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inic:almente e'i: sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum d[,s · eventos arrolados nos 
incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; ·.~ t 

.. -! 

l-
19.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es\i""lual ou ,rr.unicipal, as normas de 
segurança da Contratante; r' 

:s 
19.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecido:;, fomec1mclo todos os materiais, 

• equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, étm a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; ' 

,1 

19.15. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu ,,~tátuto scr.·a1, razão social, CNPJ, 
dadqs bancários,. endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; ~;. 

20:-oA· SUBCONTRATAÇÃO_.,.· ----·---·-~---•---:~ :--r-a, __ ··-:_-:_::==-------'-] 
1 
' 20.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 

2( - DA.FORMALIZAÇÃO oo·coNTRATO~--------~---_ ---=·=t --·'<----- 7 
~ t- ,.~ 

l " 21.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazr. máximo ci'.l 05 (cinco) dias úteis, a 
• • contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Refijn'lncia e seus Anexos: 
' . . . i 

21.2. A ·convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação enll:: as partes a respeito do Contrato 
produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou P"' escrito r,lr.diante protocolo, e-mail 
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações venais; ;, ' . 
21.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual per;odo, qua-':110 solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pel.~ Prefeitúr'/{ Municipal de São Luís 
Gonzaga-do Maranhão/MA; 

21.4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da dat;Je sua C!~1,vocação para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o ,.éaso (Mi>a de Empenho/Carta . . . ~ 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 
·' . 

21.5. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para frmaliza\'&O da contratação junto à 
administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrir·r:r,ões asi:Jmidas, por conseguinte, 
passível de abertura,de processo administrativo punitivo e aplicação de penalid,d.es legal~P.nte estabelecidas pelas 
legislações vigentes. 

~-;:.2:-'::..·--.a.;Pc.:..,RAZ;:,;::.;O:..;D:;.;.A.;_;V..:;.IG:.:Ê::.:N..:;.Cl'-'A'c:.DO.:..-c:.CO.;;.;N.;..;Tc..;RA;_;.T;..:O ________ -_, ! .. f_: ,.' ·-------' 
22.1. Considerando-se tratar um serv:ço de natureza continuada nos termos d,, inciso li do art. 57 da Lei 8.666/93, 
o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da érsinatura dó contrato, podendo ser 
prorrogado nas hipóteses previstas em lei. 

22.2. Após ó prazo inicial, o contrato pode;á ser prorrogado, por meio de tá.mo aditivo'._ instruído em processo 
especifico, d~sde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: . ' 

,1 
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a) O Contrato ainda esteja vigente; 
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; • 
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniári.;: por ma:s de 3 (três) vezes na 
Prefeitura, a cada período de vigência do contrato; , { • 
d) A Administração tenha interesse na continuidadé°dos serviços; • '1 
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Adm:11ístraçã-J;Êi . . . 
~ A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

22.3. A CONTRATADA não tem díreito subjetivo à prorrogação contratual; 

22.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração r.:e termo aciltivo. 
1 

22.5. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licítatório, sei·á convoéi.~u pelo Setor competente 
para assinatura da ata de registro de preços mediante condições estabelecidas previamen;9.' 

' 
22.6. Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contrato no p:a20 e ci~dições estabelecidas, a 
remanescente terá ígual prazo e condíções de suas propostas, podendo ser negociada aii'itia a obtenção de melhor 
preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevísta em leí. • · r 

• 
22.i. _A prestação dos serviços poderá ter sua duração prorrogada por iguais 9 sucessi-:·.és períodos com vistas à 

. ·- ,:J 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada~ 50 (ses:;!,1ta) meses. 

r .,:i 

22.8. Os cor.tratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão sei alterados,{ibservado o disposto no 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993. __ ·; 

,33~DA.GARANTIA DE EXECUÇÃO.CONT~TUAl ______ , ! :=J.J-------
23.1. Não será exigida a prestação da garantia de execução contratual. .. 
24.-CONTROLE E FISCALIZÀÇÃO DA EXEC~Ç'-'-ÃO:.._ ______ ~ \ ;--rj _____ ____. 
24.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consister.i na verifiéi;ão da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiaís, técnicas e equipamentos empregado,;., de fornà, a assegurar o perfeito 

. ' cumprimento do ajuste, .que serão exercídos por um ou mais representan•es da 0/j";tratante, especialmente 
desígnados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 1 

• ', 

24.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária pará o acomp,:nhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

. ~ ~ 

~ -· .: 
24.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizõda ,com b,,~e nos critérios previstos 
neste Termo de Referêncía. · 

' ' ~ ·; 
24.4:J O representante da Contratante deverá promover o regístro das oc,;rrências '',iirificadas, adotando as 
providêncías necessárias ao fiei cumprimento das cláusulas contratuais, confomia o díspo,ito nos §§ 1° e 2° do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993: 

24.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades :issumídan;,~la Contratada ensejará 
a aplicação de sanções administrativa~. prevístas neste Termo de Referênci~ ,'3 na leg1s'ação vigente, podendo 
culminar em rescísão contratual, conforme disposto nos artígos 77 e 87 da Lei nº· 8.666, de _f 393. 
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24.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ,er realiz,1das de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por se~1idores, equipe de fiscalitação ou único servidor, desde qu~, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e. em raz;iç do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Cc\::rato. :_ · 

24. 7. A fiscaliza,;ão técnica dos contratos avaliará constantemente a execuçcio do ol.,;,:1to e utilizará RelatóriJ 
Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagar:,ento cor:, base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

24.8. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar c~:n a quali•Jade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

24.9. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a exec11~ão do S!l:'Viço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

24.1 O. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar cons:,,.tementA ~ nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CCcNTRA TA'.)A. a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 

24.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a .;·,,.liação d~ execução do objeto ou, 
se for ó caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviço·, ··ealizada: 

24.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA mate. ii!.ize a av~!iação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada, 

24.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do servi)> com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovad;, 3 excep(.~malidade da ocorrência 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do pres',\lor. 

24.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da ~ bstação ,'.;: serviço em relação à 
quaiidade exigida, bem.como quando esta ultrapassar os níveis mínimos tolerá,;:,is previB•~:,s nos indicadores, além 
dos faitores. redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de ac ,; do com '.t: regras previstas no ato 
convocatório. ; 

24.15. O fiséal té~nico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, ;.°sde que, e, período escolhido seja 
suficiênte para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prE,:hção do~ ~erviços. 

24.16. A iisca!ização de que t;ata esta cláusula não exclui nem reduz a rÍ'.,l":Jonsabi!i,fade da CONTRATADA. 
inciusjve perante . terceiros,. per qualquer irregularidade, ainda que resultanb de imp&rfeições técnicas, vicias 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,· n·a ocori" \ncia desta, não impiica 
correspcnsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscai<', de confo.:;nidade com o art. 70 da 
Lêi 11º 8.666, de 1993. 

24.17. A emissão.da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo (bs serviços, nos termos 
abaixo: · 

24.18.· No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CüNTRAH,DA deverá entregar toda 
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
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24.19. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviçm1 ~xecutados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação do~'serviços e constatar e 

',. relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. · • 

24.20. Para efeito de recebimento provisório, ao final .1e cada período de f3t!1rament9., o fiscal do contrato ír3 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a ani!li3e do de,s.::'mpenho e qualidade da 

. ,, 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores :1,·~vistos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a sei encaminhado ao gestcr 

• li'' ' do contrato. 

24.21. Mo prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos servi~>s, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da ex~C1.1ção do:;'serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: ' ·· ·, 

' 24.22. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresertªda pelajiscalização e, caso haja 
~ • f , 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar ,n cláusul~. contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; · ~ 1

' 

. . l. 
24.23. Emitir Tem10 Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dcõ serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

24.24. Comunicar a empresa para que amita a Nota Fiscal ou Fatura, cor~ o valor efato dimensionado pela 
. fiscalização, .com base no resultado da Medição. 1 

24.25. b recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a res1JcnsabilidÍde da Contratada pelos 
prejulzos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer époGi:1, das ga}ímtias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçõe~ legais em ,:gor. , .. 

24.26. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando eni desacoréo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/,?.'.eitos/sub'i,tituidos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de p;,nalidadest 
. • . • . . - .. - . . .. . . . .. • j ______ -- ...• 

25 .. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;{1ONTRATO 1 

: .,;.___ -· ---~. - . --- -~-- ·~- -·-.-.~ -- - -- ---- - - --·~ _....._... ~- - -- - ~ - .. __j. 
25.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado represerna(1/e para _acompanhar e fiscalizar a 

• • .1 ,,,. r 
entrega dos qens;· anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionat•às com a §i:ecução e detem1inandc, 

. ··. . 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

25._2.' A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respops~bilidade.da Contratada, inclusive . . ~ . •. ·:,, 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçti€s técnica\-. ou vícios redibitórios, e, 

' . . . ,,. .. 
nà ,ocorrência de~ta, não_ implica em corresponsabilidade da Administração o;J. de seu(rgentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70.da Lai nº 8.666, de-1993. 

25.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas aE ocorrém,ias relacionadas com a 
' . ,~- . :•. 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fun,,ionários iv.entualmente envolvidos, 
.;, e. 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeito', observados e encaminhando os 
. . ,:' 
1 ;: 
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apor.lamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

25.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na , ecução I JS serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relaçãé etalhad, ,ilos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantid, i ,s e esr , :ificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso. 

25.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilid des as:• nidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 1; ferência ; . na legislação vigente, 

pcdendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87- 3 Lei nº .366, de 1993. 

26. DAS SANÇÕES AÕMNISTRÀ TIVAS: t ' 
, ,r _.. 

26.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, sub~; ariame·1: ,_, da Lei nº 8.666/1993 a 
empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação Úi ida no ai 1 de sua assinatura; 
b)' Apresentar documentação falsa; · 
cj · Não mantiv6r a propósta; 
d) Ensejar o retardamento d9 execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito: 
g) Fizer declaração falsa: 
h) . Cometer fraude fiscal;. 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumid, em dec, '.·ência da contratação; 

26.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subite• acima fi ,uá sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade cívil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % {dez por cento) sobre o valor total da n,: ,, de em1 ,,nho, no caso de recusa 
injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida 11 .- ato de u: i 3 assinatura; 

j) Multa. moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso i·· rstificad,,• na entrega dos serviços 
calculado sobre o .valor. da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cincr·~ ,dias, a11ós o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, , issa hípóti~se, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

k) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificad,, 1a entre::1 dos serviços, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na élí1ea "c", bmitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após. o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a náo aceitaç,~;, do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, íne.xecução total da obrigação assumida, sem prejuí;·,, da resci~/.lo unilateral da avença; 

.' 

1)·. ·. Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da p, -cela nãG ::umprida, nas hipóteses 
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigaçf-,, assumid; 

•. 
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m) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no ,:.isJ de inexecução total do 

~~: - . 1 
n) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, ilo mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; ·t 
o) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Luís Gonzaga do Marar1(1ão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Munícipio pelo prazo de até ~:inco snÔs. 

. i. 
26.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previsti;s na letra "g'. 

26.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procs_;so adm~fstrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento prêvisto n«lei nº 8.666, de 1993, e 
slibsiaiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nas Leis Estaduais nº 8.959/2009. ·:1 
26.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consict;~ção ~.-~~vidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admin:s::ração, c!bservado o princípio da 
proporcionalidade. -1 

26.6. Atra~os cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunic,K?s anti::ibdos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste :,a'. isent.;s!(otal ou parcialmente da 
mulia. - · 

. . ' . .. 
26.7. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) ponto~.-,~~ª facult do à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. _·, ] 

26.8. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a GONTRA, ANTE poderá aguardar a 
efetivaç~o de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. _ J 
26.9. Aléin das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as, í,mais sanções administrativas, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. _ 'I 
26.1 O. Para apuràção das sanções administrativas será utilizado pontos para i.~ ocorrê11cias. A seguir seguem-se 
as ocorrências e a pontuação para cada uma delas. · . . 't, 
26.11. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinc·'i; dias út,,,s, a contar da ciência da 

' . ~- -~ 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo e;-1caminhá-m devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. J , j 
:16.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luís Gor,z~ga do v.lranhão/MA as sanções 
• • -,,, T 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pú~!jca . . ,, . . : 

27.__:t·PRAZO DE VIGÊNCIA
0

ATA°DE REGISTRO DE PREÇO ,.------. 

27.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 
ANEXO 

(Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa especializada pars'prestaçã? de serviços de Licença 
e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessi.i~des das Secretarias da Prefeitura 

•, . ' ~, 
.. ~ 'F 
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M1Jr.icipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA) 

1-rr_E_M_. --1------DE_s_c_R1_ç_A_o_D_o_s~_s_ER_v_1ç_o_s ____ __.__,~~:::1:::f"-1 ·--1-...::::vM~~~-
Fomecimenlo de um link de acesso à rede mundial de 

V. UIIIT. 
(MEN~AL) 

computadores - Internet. com velocidade de 150 Mb (Cento e 
cinquenta Megabits por segundo), Full, com garantia,,mlnima 
de 80% da banda. cor:i 1 IP fixo disponível. O link deverá ser 
instalado no prédio da Secretaria Mun!dpal de Assistência Social 
- CRAS e a empresa deverá dar garantia de 80% de velocidade 
dos 150 Mbps, tanto para download como para upload, vinte e 
quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo máximo 
para solução de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da 

1 
abertura do chamado. O tempo máximo permitido de queda do 
link será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o 
período de 08.(oito) horas,.as penalidades serão as seguintes:. 

. . até 09 horas sem conexao no mês: Multa (ou retenção de 
·valores) de 05% do valor mensal do contrato;- de 09 a 16 horas 
sem conexão nc mês: Multa (ou retenção de valores) de 10% do 
valor mensal do contrato;. Acima de 16 horas sem conexão no 

.. . . , mês: progressão da multa em 0,62% a mais por hora até o limite 
de 30%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão 
contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
Fornecimento de um link. de acesso à rede mundial de 
computadore_s • Internet, com velocidade de 250 Mb (Duzentos 
e Çlnquenta Megabi,ts por segundo), Full, com garantia 
mínima de 80% da banda. com t _IP fixo disponível. O link 
deverá ser instalado no prédio da Secretaria Mur.icipal de Saúde 
e a empresa deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 250 
Mbps, ·tanto para download como para upload, vinte e quatro 
horas por dia, sete dias por semana. O tempo máximo para 
solução de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura 

2 do chamado. O tempo máximo permitido de queda do link será 
de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o período de 
08 (oi!o) horas, as penalidades serão as seguintes:até 09 horas 
sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do 
valor mensal do contrato;. de 09 a 16 horas sem conexão no 
mês: Multa (ou retenção de valores) de 10% do valor mensal do 
contrato;- Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão 
da multa em 0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito 
na hipótese de reincidência à.rescisão contratual SECRETARIA 

1-----1 MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de 
computadores • Internet, com velocidade de 300 Mb (Trezentos 
Megabits por segundo). Full, com garantia mínima de 80% da 
banda. com 1 IP fixo disponivel. O linf. deverá ser inslalado no 
prédio da Secretaria Municipal de Administração e a empresa 
deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 300 Mbps, lante 
para download como para upload, vinte e quatro horas por dia, 

3 sete dias por semana. O tempo máximo para solução de 
problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura do 
chamado. O tempo máximo permitido de queda do link será de 
08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o período de 08 
(oito) .horas, as penalidades serão as seguintes:· até 09 horas 
sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do 
valor mensal do contrato;-' de 09 a 16 horas sem conexão no 
mês: Multa rou re!enr,,o de valores) de 10% do valor mensal do 

12 

12 

12 

3t,67 
'· 

3h,61 

3&,67 

' 

s.~).oo 

9 eEô,67 
• 

, 

11.S!.10,00 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga d,rMaranl,fío - MA. .. ~~ 

V. TOTAL 

69.600,00 

116.000,00 

139.200,00 
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Processo :s/.::,_.,,.,_,._ 
Fls: -·· 
RubriQI 

I [<t ,,, . 

. , . ~NI-! / 
ESTADÔ ÔO'MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO )"it.1ARAN!/JJO 
SECRETAR/A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMZ'fo(TO, ORfi~MENTO E GESTÃO. 

CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 

contrato;· Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão 
da multa em 0,62% a_mais por hora até o limite de 30%, sujeito 
na hipótese de reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de 
computadores - Internet, com velocidade de 200 Mb (Duzentos 
Megabits por segundo), Full, com garantia rninima de 80% da 
banda. com 1' IP fixo disponível. O link deverá ser instalado no 
prédio da Secretaria Municipal de Educação e a empresa deverá 
dar garantia de 80% de velocidade dos 200 Mbps, tanto para 
download como para upload, vinte e quatro horas por dia, sete 
dias por semana. O tempo máximo para solução de problemas é 
de 02 (duas) horas, a contar da abertura do chamado. O lempo 

4 máximo permitido de queda do link será de 08 (oilo) horas por 12 
mês, sem penalidades. Após o período de 08 (oilo) horas, as 
penalidades serão as seguintes: - até 09 horas sem conexão no 
mês: Multa (ou retenção; de valores) de 05% do valor mensal do 
contrato;- de 09 a 116 h~ras sem conexão no mês: Multa (ou , 
retenção de valores) de 10% do valor mensal do contrato: -
Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão da multa 
em 0,62% a mais por hora alé .o limite de 30%, sujeito na 
hipótese de reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

. Valor Total Estimado 

" .. ~. 

92.800,00 

417.600,00 

- 1.< 

, L. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga d,i, ;.l/laran//io - MA. 
. ,,.;:" 

;._., 
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EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO N'i._ /2022 =s.;;.;c=-------~ 

< 

ANEXO li- PROPOSTA DE PREÇOS (MODEi,_0..,)'---------

PREGÃ.O ELETRÔNICO Nº _/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

SESSÃO PÚBL!CA:_/_/2022, ÀS _H_lv1IN( '-__ _,). 

LOCAL: PREFEITURA !',1UNCIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO./ MA 

IDENTÍFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 
.. 

CNPJ.: 

INSC. EST.: 

OPT ANT!: PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( l 
ENDEREÇO: 

-
BAIRRO: CIDADE: 

.. 
CEP:· ' E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
•;• 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRiADA LICITA1l1"E: 

Nº DA AGÊNCIA: 
o 

. ' 

., 
,• 

.. 

.. 

: 

·,' 
_. 

" 

. 

' 

'· --
.. 
' 

,, 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE V\LOR UNI iÁRIO VALOR TOTAL . . 

[ . R$ j ... R$ 
1 .. - •' 

TOTAL POR EXTENSO: 
,-- .. 

• . . - 1 . 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: !,.-
• 

1 -~ ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COfl:1-~ÃO DE ,OBRA E, BEM COMO, 
T.ODOS. OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, ,PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. '· 

Rua Herculano Porga, 120 - Centro - São Luis Gonzaga d:, :waranhSÓ - MA. 

Página 46 de 69 

! 



• 

• 

P;oces::o~;/-0 2...2...._ 

Fls: ~-,· -Rubrica -
---"'--i~-

··~ 
.· <'i',94 

ESTADÔ-ÓO MARANHÃO . • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANfl/ío 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, Ó~ÇAMENTO E GESTÃO. 
. CNPJ Nf! 06.460.018/0001-52 .. 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SER}!ÇOS l/~' ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESS~\PROCES§O. 

4 • QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORÍÉS DA P~·ÊFEITURA MUNICIPAL 
' A ·~ I .• ,f-.•, 

DE_~ ___ / UF, E AINDA CONJUGE, COMPANHEIRO OU PARENT2 ATE TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ Ó~ ACORÔ·o COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO REêEBIMEMTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DÔCUMÉr-ito SIMILAR, 

' . t ~ -~ -

NA (ENDEREÇO): _______ TODOS OS EQUIPAMSNTOS S~f:AO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A D!SCRIMl}JÂÇ:ÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. . '1• •<{ • 

t,. ··:~ 

., ·.~ LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL· .,. 

. . 

. ' . . . . . .:... . f 

O_BS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTi:y~EM C(D,JAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEi$, ~A FORiÇ!i;\ DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEAD.AS NAS dfERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. . • 

' ' 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - Sãa Luís Gonzaga dti:.Maranh'eo - MA . 
." ,. ,.1 .. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO N'. /2022 

ANEXO Ili- DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABEL,ECIDAS 1,!() EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS f~A HABILtTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _____ / UF 
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

' /\ ! 

_______ PORTADOR DO RG ----~ ABAIXO AtiSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÀVEL LEGAL DA PROPONENTE,-----~ CNPJ . ·, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÀ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER Tot;,ADA PEt:êl LICITADOR QUANTO 
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATEND!l;)O ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL Cf.PACIDAD.f: DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. ' 

~{~ 
DECLARA: ÁINDA, PARÁ TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA l)E FATÓS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE ÔA PROPONENTE NOS TERMOS 
DO ARTIGO 32, PARÀGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE .ilJNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. ' '.: . 

• ______ _-EM, __ DE ___ DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÀVEL E CPF) 
. ' 

Rua Herculano Parga,' 120 - Centro - São Luís Gonzaga d,i W,aranlffío - MA . . , 
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~'94fJHI\Q; 
ESTADO DO MARANHÃO . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO'MARANIIAo 
' .,.,-.,,. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMl:NTO, ORÇ{IMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 ~ 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° _,,_=/2=02=2_·· _____ _ 

ANEXO IV~ MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO)ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

·-7 
............................................... , INSCRITO NO CNPJ Nº ........................... ,,.POR l~TERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) .......... : ...................... , PORTADOR(A) DA CARTE@A!DE IDENTIDADE 
Nº ................ E CPF N" ............................ , DECLARA, PARA FINS DO DISPOS.1"9 NO l~f·· ~ DO ART. Nº 27 DA 
LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, D(: '.17 DE OS,JTUBRO DE 1999, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, P!::~11GOSO.;y1' INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. '. ]f; 

... . . ~ 
'\'I 

RESSALVA: EMPREGA MENOR; A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONC.iÇÃO DE~~JRENDIZ ( )1• 

(LOCAL E DA TA) 

(REPRESENTANTE LF.GAL). 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

::\ . 
. ,-: 

' ' . .. 

·.; 

·: 1 

,.., . 
··.': 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga d·,. ilt1aran:.ft1J - MA. 
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-Á~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO /VIARAll'fi'ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMt.'NTO, OfjÇAMENTO E GESTÃO, 

CNPJ Ne 06.460.018/0001-Sl 

EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÓNICO Mi. /2022 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDE!-ITE DE PROPOSTA. (PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA) ~---'---4-:,-· _____ _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __ /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

.,, ., ·, 

• 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COM<: REPRE&!:NTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FIM, DO Di;POSTO NO MINUTA DE 
EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _· /2022, DECLARA, SOE: ~S PENiS DA LEI, EM ESPECIAL O 
ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

' ,l 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _·/l1J22, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROF-OSTA NÃ,0 FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU F!f,CEBIDO' 0E QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __ :_/2022, ~'.)R QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; _ · ' 

i .. 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTIC'~~R DO ?.~?EGÃO ELETRÔNICO Nº 

/í!021 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER .,)UTRO p},.~TICIPANTE POTENCIAL 
OÜ DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº_/2022, POR QUALQUER MEIC•(1u PORtUALQUER PESSOA; . . .·.. . -. . ' 

C) QUE !'!ÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, lt'[!:'LUIR N.1 !JECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETf;ÔNICO )i" _/2022 QUANTO A 
PARJICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; . . 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PilEGÃO j:LETRÔNICO Nº _/2022 
• NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, c;:'MUNICADO OU DISCUTIDO COM 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO l.ilJ:TRÔNIDO Nº _/2022 ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LiCITAÇÃO; • ' 

., 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIP_!.J? DO FfiEGÃO ELETRÔNICO Nº 

'._~_/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAM,:f.,TE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO OE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO DE ___ .'._/ \JF, ANTES DA ABERTURA 
.QflClf\L DAS PROPOSTAS; E :· .. : · 

. . , ~ 

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA OE.r.LARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMA-LA. 

, 
.................. _,., ..... DE .......... DE 2021. 

REPRESENTANTE LEGAL 

.. 
' 
' . ' 

Rua Herculano Porgo, 120- Centro - São Luís Gonzaga ,:.) Maron.~cÍO - MA. 
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c<.l!!~!ll!J~~> 
ESTADO VO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D() MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJANÍf.'.<VTO, ORC.'ltMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 ., 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNICO t;~,=/_20_2:.._, ______ _ 
·, 

~ - .~ 
· ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA Oli. F.""'M=PR'""E"'"s).\' ... D~E~P=E~QU_E_N_O_PO_R_T-E)-

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

• 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, SA ETC.:,, ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ. SOB O. Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELJJ [CARGO] [NOME DO 
REPR~SENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" [:<XXX], lt\S_CRITO NO CPF SOB O Nº 
[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA CC:"10 MICF(:_EMPRESA OU EMFRESA 
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N' 123 DE 1 ~ DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEr-lCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSflTUIDAS POR NÃJ SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART .. !, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. . : 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENP.LIDADES DESTA, SER: . . ... 

( ) MICROEMPRESA- RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360., __ : __ / UF,00 E ESTl\NDO 
APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDA;j POR ~,\O SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° !}À LEI C{)',APLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. . ;\ ,.. . ' ,. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIC'R A 360. _____ / UF,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A ·4.800. . / UF,00 VALORES, ESTANDO }'~'TA A FRUIR OS 
BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE fNQUA[:RAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMEl-'Tf\R N" 1~J/06 ALTERADA PELA LC 
14i'/2014. . ; •, 
OBSERVAÇÕES: 
• . ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITAi'{íE ENCÚi\DRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; . , ., 
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA ',?)MO N,t) ENQUADRAMENTO DA 

. LICITANTE COMO ME ÓU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A QPÇÃO i'i.LA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. . . 

LOCAL E DATA 

'· 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE l.:f,,GAL 

: . 
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASC 0E ME E . 

EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC: ___ . 
0

:• 

j" 

. . ~- . 
Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga dr>. Marar:ltio - MA. 
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!. 
EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO N: _ /2022 

. ANEXO VII - DECLARACÃO DE IDONEIDAC\Si 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

.,. 

1 

' ' 

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TltABF:E 
DA PROPONENTE. • 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ____ / UF 
A PREGOEIRA/ EQUIPE DE APOIO/ COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO ' 

' 
A -EMP.RESA .: .............. : ............. , INSCRITA NO CNPJ Nº ................................ , POP' INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR ..................................... , PORTADOR i'i\ CARJ'tlRA DE IDENTIDADE 
Nº ...................... E DO CPF Nº ....................... , DECLARA NÃO '.ER RECEBIDO '.)) MUNlqlflO DE ____ / 
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇAO DIRETA OU li~()IRET.A.,· 
EM ÃMBI.TO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRl1\'0E PARÍ]CIPAÇÃO EM LICIT.AÇÃO 
E ou IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, AS31"'1 coyq NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR C(~\,1 A l>QMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL. . . ". ' 

... 
.. ... 

.) 
,· 

't _____ EM, ... _DE ___ DE 2021. 

(ASSINATURA DO RESPONSÀVEL E CPF) 
.. 

·' 

• 1 .. 

Rua H:!rculano Parga, 120- Centro-São Luís Gonzaga c·o'Maranh{ío - MA. 
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'9A r,0: 
ESTADO DO MARANHÃO 

'·· ~-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA Dú MARA/li~ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMEIVTO, O~ÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Ne 06.460.018/0001-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO Nº,=· :::/2::..:0.:::22:,c..: ______ _ 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS D.E HABILl'l'AÇÃO. (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ____ / UF 
A PREGOEIRA/ EQUIPE DE APOIO/ COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

/ 

' t 

,•· 
, . 

A .. : ............... : ........................................ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPj·.Nº ......... /{ ............ , LOCALIZADA À 
........................................... , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N' 10.520/0,).'.;UE CUMPRE TODOS OS . ;;,., 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO. N.A PRiFEITURA MUNICIPAL DE 
____ / UF - PREG.Ãó ELETRÔNICO Nº __ /2022. : • 

t 

REPRESENTANTE LEGAL 

.• 
1 • 

........ ,;.. ...... DE ................... DE 2021. 
' . ... 
'· 

1 : 
i' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DC MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE .ilDMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM.ENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 . ' 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO ~i~. /2022 
~~ .......... ~--------= 

,. 
' . 

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE ?_i1_E_,_ÇO--'~------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

-

O MUNICf PIO DE SÃO LU[S GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, peswa jurídica de direito público 
interno, por meio ............... , inscrita no CNPJ/MF ................ , com sede na ..... , ......... , hr~rro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA - Estado do Maran~ão, neste ato Representada pelo ............ · .. , o Sr. / ................... , brasileiro(a), 
portador(a) do R.G n' .......... e inscrito(a) no CPF sob nº ............... , residente nei;te Municípb de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DJ REGISTf<O DE PREÇOS, realizado 
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ... ./.. .... , tudo em conformidade com o rmcesso Mministrativo nº ... ./ ...... , nas 
cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação sup"1icitada, e i3 respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços da empresa .......................... CNPJ ............... , ei!abelecia)~a Rua/Av ............... nº .... , 
Bairro ......... , na cidade de ......... - Estado de ............ , CEP ........... , Fone/f ruc ......... , J:-mail .............. , neste ato 
representado pelo Sr(a) ............ , brasileiro(a) ............. , .............. , portador do RG .. , ...... SS?j .... e CPF/MF nº ................ , 
atendendo . as condições previstas no instrumento convocatório e as constant!'s. desta ~!3 de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/ ;;, 10.52V;!002, Decreto Federal nº 
7.892/2013 e demais legislações aplicáv~is, e em conformidade com as disposiçõJ.'. a seguh.: . . . '• ' 

:1:-:::ct:!usut.:A' PRIMEIRA°'.:'O!!JETO =--- _ ~. l~;-~~r- ____ J 
.. ~: 

1.1. A presente Ata estabelece as· cláusulas e condições gerais para o Registro t!" Preços oara a Eventual Contratação 
de ·empresa especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de dir:,:o de usJ· de link de acesso à internet 
para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Lu;i '.:5onzag;i do Maranhão/MA, conforme 
especificações do Térmo de Referência - Anexo Ido Edital de Pregão Eletrônic'.::·para Registro de Preços nº _!_, 
constituindo assim, em.documento vinculativo e obrigacional às partes. ' ; 

,f 

fcl'.A_Us~_1:A:s1:~GU~O~_-=-[)_~_DOCUMENTOSINTEGRANTES_, _ _;____, l~-1--) ..... · ----

2.1. F.az parte integrànie desta Ata todos os documentos e instruções que comp~im o Prugiio Eletrônico para Registro 
de. Preços nº _t_· _· : completando-à para todos os fins de direito, independente\\mte de ;~a transcrição, obrigando-se 
as.partes eni todos os seus termos. ' ; 

):c:~usuCA' TERCEIM::.D_6s ~REços·kEGfs'tRA~ós-~---.:t:;---:·: .. L _____ :=] ... - . . . .., ... 
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta venced, ,,i do PreS,fa Eletrônico nº _J_ -
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: . / ·: . 

•. . 

, 1 1 · 1 .. ·;:~:Valor Registrado R$ Item . . ] Especificação Umd Quu, t. ··.· 
f-----+·-----'------------11----+--·:.'· Unitário Total .. . 

,·. '------'-----~----------'----'-"::, . --'------' 
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ESTADO ÓD MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DC' MARANl:iÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAN.-f:}VTO, ORÇ4MENTO E GESTÃO. 
· CNPJ Ne 06.460.018/0001-52 : .1 , 

l 
3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusulê.Sétima des!e instrumento. 

" { 
3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar ,:éntrataçõ:,s que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para 2 · aquisíçãii, Õu prestação de serviços 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, IJlediante fundamentaç ~. asseg~rando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. -; • 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do ot)ieto, como as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conbirnidade cê;,1 o disposto no parágrafo 
único do artigo 61. da Lei de Licitações. ' '' 

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro de Preços para ~ Eventuá.' Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso di:: link de acesso à internet para atender 
as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzag1 'do Mari~ hão/MA, não ensejando a 
obrigatoriedade da sua contratação integral ou parcial. '"f _t • 

. ' 
3.6. O detentor da Ata de Registro àe Preços declara esta ciente que a· sua assinatura gera a~enas mera expectativa de 
contratação {Acordão nº 128515/Plenário). "' 

. ! ·• ~ 

'.4.-CLÁUSUL:.A' QU~~ A~ DO JRAZO DE VIG_ÊNCIA. DA.ATA DE REGISTRO_ D:f PREÇO~-------• .;::; 

4.1. O prazo de validade ·da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses i:t•nlínuos:éontados a partir da data de 
sua pubiicação no Diário Oficial, conforma inciso Ili do§ 3° do art. 15 da Lei nº 8.(õ~/93. ,·· 

' . . ... 
s.'cCAUSU½~QULNTA.:=._Do FORNECIMENTOS' • • .• - ~r·~.--16 -_:J 

1 . 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodiciride esp€c;ficadas no Edital, Termo de 
Referê~cia · __ Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condi.;{es implic&rá recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser ll~lregues é está em perfeita condições . \ ,. -. 
e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de s~em refeito,. 

· . ·· · ----- IJ t :ã:: CÇÁÜSULÂS[~A~ DÕ:J>~G,~MENTO.'Je ;a -::'."':"'{~~~: \.-'.}..,,..., ------::] 

. . .·" .. ·. . . .·,.. ·~ 
6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata Wrá efetu,;J.Jo nos termos do edital da 
licitação e anexos. . . L; ' 

'1 •J ,, ' . 
(1: __ cL.Aus_u_ .LA_·_ s_ ÉT·I-MA. --: D·À·.·A.L IERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERC' :f)o E D<~;~EEQUILIBRIO DA-i 
1
EQUAÇÃO ECONÔMICO:FINANCEIRA - - . · ~1t -:1f. _j 
-··.- .. - -e ·- .: ·.· ··-·- ',- --------

·-: ... 
7.1. A Nil de Regis_tro de Preços _não poderá sofrer acréscimos nos quanlitativoà txados, !ttt;lusive o acréscimo de que 
tratá§ 1° rio àrt. 65 da Lei nº 8.666/93. • ~;: :' . -.. 
1.i Quiante a ~igênciá daAta, os valores registrados serão fixos e irreajustáv(i excet{~as hipóteses, devidamente 
co,:nprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 'd". do inciso li do art ~5 da Lei 1 ,• 8.666/93 ou redução dos 
preçiÍs iira\icados no merca~o. . : :,' ,, . 

' ·. . . ; :-;:. 
:: '"• 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de si_tuação prevista na alínea "d" do incisi-.,il do art. !35 da Lei 8.666/93, o Órgão 
Municipal responsável, sc"julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e ir.:~;ar outro pmcesso licitatório. 

! . ..,. -
';. ... 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO LUIS GONZAGA Dt I MARA~t)ii{O 

f'rocessoí.2-v,.s:lz=-2 
Fls: -
Rubn.:a Y 

SECRETARIA Ml,'N/CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMfNTO, Otl{,'AMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 05.460.018/0001-52 

7.4. Os preços registraclos poderão ser revistos em decorrência de eventual redw;ão dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciado,') promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd" do i~ciso li do car,•1,t doart. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. : • ,. 

1 • f ' 
7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercé,:lo por mc>tvo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aqs valores pfaticados pelo mer.:ado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 1)1ercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. , 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre,;,os aos v'.r.k\res de mercado observará 
a classificação original. . • ·, 

' 
7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados 1, o fornei:edor não puder cumprir o 
compromisso, o ó,rg,ão gerenciador poderá: • 

7.6.1. Liberar ó fornecedor do compromisso assumido, caso a, comunicação oco:'ra antes d'l pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se ccnfi:i'nada a veraddáde dos motivos e (;()mprov2:,tes apre:,~ntados; e 

7.6.2. Ccnvocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de ne!10ciação. . 
. . . . ' ' 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revog11c!io da r€s1iectiva Ata de Registro de 
Pr,eços, adotando as medidas cabíveis para obten•;ão da contratação mais vantajr;s·.1. 

1 
7.8. ·será considerado preço de' mercado, os preços que forem iguais ou inferiJ/is à média daqueles apurados pela 
Pr.efeit,ura, Mu~icipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para determinado ite.ri.; , 

7.9. Em qualqu,er hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão uitt.ipassar ê,S praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o vaiar originalmente constanliÍ: da propôi;ta do Fomecedoi e aquele 
vigente 110 mercad,o à época do registro. ' 

7.10. As a.Iterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio d~ ('quação ~conômico-financeira, serão 
pÚ,blicadas, no Diário OficiaL · · •· ; , · 

".; 

8. CL\USÚLA OITAVA-DO CANCEL.ÀMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRf;;os 1 • 
• • ' :. 1 •. ~-(. - ,. . • .. • • • . . •• ~ 

8.1. O fomeredor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de São Lu:.:; ;3onzagii qo Maranhão/MA quando: 
• • .•. • . • 1 

.w 
8.1. 1: Não formalizar a Ata de Regi~tro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2_. ,Descum"iirir as condições da Ata de Registro de Preços; 
'' 

8.1.3. Nãi;, aceitar red,uzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem supi.;;'ores acs "raticados no mercado; 
. ·- ·. 

8.1.4. E~tiver suspense :de participar de licitação e impedido de contratar com o : 1-;imicipio, · niJs termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; , , . ., 
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PREFEITURA MUNICIPAL ~E SÃO LUIS GONZAGA ?º 111/ARAN:-i,ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS, PLANEJA~'ffiVTO, ORftAMENTO E GES7fÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

1 

· . 

8.1.5. For declarado ir,idôneo para licitar e contratar com a Administração nos terrrim; do art.' 6'i' da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art.l7:\ da Lei 1&.,i20/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no praz :,i~tabeleci;lr, pela Administração, sem 
justificativa aceitável; _ j _ · · ·. 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administmção uni!::t.aralmente, nos termos da 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas r,o art. 78 •18 Lei nº 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contrJdJijrio e amr,:a defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. I' 1 · ., • 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenienfé:,,decorrE,r,te de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justific,idôs: •: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5, O fornecedorrngistrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de pm :o quandi:,: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorri: reia de 1, : ) superveniente que venha 
comprometer a pérfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força r:i~ior; · 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá S(} formulacló• com antecedência mínima 
de 15 (quinze)dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem~: pedido, '1jara apreciação, avaliaç30 e 
décisão da Administração Pública Municipal. · 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de: ;,1ção adn~nistrativa quando motivada 
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios .• · tabeleci1ir,s na cláusula nona deste 
instrumento. · · 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhe;;}fr1ento a,::' fornecedores, mediar.te o 
envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa 4ficial. ': 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a ?:!municaç·ào será efetivada através de 
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a .i;,mtar do t,rceiro dia subsequente ao 
da publicação. · " · 

8.1 O. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automa1ic3mente, ,\)or decurso do prazo de sua 
vigência. 

9.1. A enipresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 
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PREFEITURA MUN/Cl,DAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SEC.~ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, P'..ANEJAME1VTO, 08ÇAMENPJ E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.01Bi0001-52 ·., j _: 
' 

9.1.1. A,sinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de eríipenho eio(, co1tr2to ,:u inst-umento 
,quivae1te, no prazo máximo de 5 (:incJ) dias úteis, contado da convo.:ação; ' 

·' 
9.1.2. :executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadai,, na fomi~ defi,1ida nc edital e. seus 

1 anexos; ,, 
. . -~. 

9.1.3. Respon~abilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgã1is gerenciaclores e partcipante(s) e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto;' não excluindo cu reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; r 

' ' 

9.1.4. F,Jrnecer, sem~re que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) di~s corrido{ a contar da notificação, 
docJm,ntação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-'.ie venc<diis; 

! ··•· 

9.1.5. R,sponsabi!izar~e pelos encargos fiscais e comerciais resuliantes d~ \ontrataçi6, e ainda pelos encargos 
trabalhis,as, previdenciários e obrigações socia,s em vigor, obrigando-se a saldá-lqs na épÔca prépria, vez Gue os seus 
funcionáiios não manterão qualquer vinculo empregatlcio com o contratante; 1 -· · .. 
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

. '. . 
9.1. 7. Stbstituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do çontrato fim que se \'eriicarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da'data da nÓ1ificação, po: pro:lu:os com 
caractNísticas e garant'a estabelecida no edital e seus anexos; t: :;· . ~ ~. 

·.'., 

9.1.8. IAanter preposto, ·aceito pela adminis\raç.30, durante lodo JeriodJ de vigê,k/a da ati de re•Jist·o ée preços, para 
representa-la sempre que for necessário. · ·' 

D .,. . , 
9.1.9. Ccmunicar a fiscalização do cJntratante, .Jor escrito, quando veri·icar quais:r.1er condi,ôes inad,quadas execução . . . ' . 
<jo objete ou a iminênc:a de fatos que possàm prejudicar a perfeita execução d<:' cJntra\o ri"'prest3r o~- esclarecimentos 
necessários. ,··-

. ,.. ~ 

9.1.10 . .Arcar com todas as despesas, diretas ou inc"iretas, decorrentes :lo cumpri~J._,nto dai,.f,brigaçõe~ assuT1idas, sem 
qualquer ônus Jara a P;efeitura. , ., 

9.1.11. Cernais obrigações definidàs no Edital e anexos. 

'. 0.1: A Frefeilcra compromete-se a: 
,.:. ,· 
•' 

~ -1. 
'. 0.1. 1 .. Fropc1tionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrii1.:'.ções contratuai,, inclusive permitindo 
o acess-o de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,:_;devidan,ente ,dentificados, quando 
necessár:o, às dependências da Prefeitura; 1 

.· ·-~ . 
10.1.2. FJmecer atestados de capacidade técn'ca quando solicitado, desde que at_e:,didas a~ obrigações contratuais; 

. .,. 
10.1.3. Notifica' o fome:edor beneficiário do registro de preços quanto à requisi~:~{, do objeió meciante e, en\io da nota 
de em~é.,ho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente peld;,mecedc{ 

. . ..,· ', 

·' l 
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entre!}a/prestaç~ll do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; · 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas n•~ Ata e ed;_li!I; 
... 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preçps registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; ,. 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as espedfii:ações e obrigações assumidas pelo 
' fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. • ' 
11. . CLÁUSl:ILA DÉCIMA PRIMEIRA~ DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGl~TRO DE ~~REÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES ' ·-

' . ' 

1 ' • ., • 

11.1: 'A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou ,,ntidade c'a:Administração Pública que 
não ténha° participado dó certame licitaiório, mediante prévia consulta ao Órgão· Gerenciarlr;;r, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. _ ·, 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não particip,,ram do P,êgistro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu intere.:;s.,i junto aá Órgão Gerenciador da Ata, 
para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos peços a s0;em praticados, obedecida a 
ordem de classificação. · 

11.3. · Caberá ao fornecedor beneficiário dá Ata de Registro de Preços, observ2rJas as car.dições nela estabelecidas, 
optar,pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não p1:1judique}s obrigações anteriormente 
assumidas. ·. , 'i , 

11.4. ó quantitativo decÔrrenté das ade;ões à Ata de Registro de Preço~ não 1iç:1erá exc3der, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órriisr.• gerenr.iador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. ':/~. §4° dci"Decreto nº 7.892, de 2013, 
alterado pelo'Decreto nº 9.488, de 2018); · ·.--. 

Ü.s. As'aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não p-:,;ierão exc:eder, por órgão ou entidade, 
,, 1• 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 1J:,: Preços;fara o órgão gerenciador e 
órgãos participantes (art. 22,' §3° cio Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decr~i::, nº 9.481. de 2018); 

. . . li ~' 

11.6: Após a autbrização do órgão gerenciador, o órgão não participante dev;:\ efetivar a aquisição ou contratação 
sofiéitqda em ·até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, confo·r{:_e § 6º,. do artigo 22 do Decreto nº 
7.89212013; :. r 
11.6.1. A Prefeitura Municipal' de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA poderá autnef!ar, exce,i:iCionàl e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, rr,:i_i)eitando ." prazo de vigência da ata, 
quando solicitada_ pel~ órgão não participante. / 

11. 7.- céiinpete ao órgão rião- participante os aios relativos à r.obrança ii_i cumpnmento pelo fornecedor das 
obriQaçõ~s contratualmente assumidas e a aplic8ção, observada a ampla <ic: isa e 0' ,;ontraditório, de eventuais 
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,1 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às "'st:as próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. · 1 

• 

. \1. :12.~--= C½ÜSUl..A. DÉCIMA.SEGU~_D_A~ [)~S_SANÇÕES .AºMNISTR>\TI\/AS ti \ 71·~----·- --
- • • I \~º• .. , . 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na pres.,nte Ata, gi1i'antida a prévia defesa e o 
. , . 

contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no EJitai. em confo;i,iidade com artigo 7° da Lei 
N.0 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do regisi-o, nos teihÍôs da Cláusula Nona àesie 
instrumento, sem p. rejuizo da responsabilidade civil e c. rim·i-nal, que seu ato e.nseja-~'d• ~ 

;13~CLÁU§.l!½º DÉCIMA T~~ÇEJP.A": DAS _[!!S~OSIÇÕES FLN~tS =- ____ f, ~ ,-_--_-__ - - ::-::_-; 
, --· F 

13.1.. As omissões desta ·Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação: sl!rão sariádas de acordo com o que 
dispuser ·o MINUTA DE EDiTAL DE L!CITAÇÃO que deu origem a esta Ata 'da RegiE~:, de Preços e a propos:a 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do E!l~al sobro_ as da proposta. 

13.Z. O presenie'régistro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor de °óbjeto ~i~osto na Cláusula Primeira, 
conforme quantidades ·e especificações constantes no Termo de Referência - fnêxo I dÓ't::dital da licitação que deu 
origem a_esta Ata de Registro de_.Preços, conforme decisão da Pregoeira da Com'ssão Perrf:anente de Licitação, lavraca 
em Ata e hor'nolcigação pe!o' Ordenador de Das'pesa. · · -~ {. 

• . ,, 
13.3. · Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedeci:\'s as disJ.isições previstas na Lei nº 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. ;li; 

" 
Í14.~CLÁUSU1:A~llÉClr.1A'çilf~RTÃ-:_D__O_l:_O_RQ .. _____ __ . _ _:,~r~1t ________ =:_-: 

. . ~ 

14.1: Para àiiiniir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foi,>tla Comi'Jfi.a de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. ! ' 

n 
. ~ f 

E por estarem de pleno·e comum acordo com as disposições estabelecidas na p,é,ente At!!, assinam este instrument:J, 
em' três vias de igual teor e.forma, para um só efeito. _ _ . , jl_ 

Sao lu1s Gonzaga do Marant:&i/MA, ..... , .... de ................... de 2022. 
. . . . . ' ~ 

---xxxxxxxxxx Rep. ;tJal t; 
Órgão Gerenciador Fome·ror íl. 

J, 
'11 

f 
' . 

• 
J 
• 
1 

' l 
Rua Hercu!nno i'~rga, 120- Centro --São Luís Gonzaga G\~:-Maram~do -·MA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO t,'~,=/=20=22=--------
' . 

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVONº /.'~22 
--'==---------

CONTRATO Nº __ /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 ' .,, 

TERMO DE CONTRATO DE CC'MPRA Nº ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) .......................... : .............. .'. .............. E A EMPRESA 
•••••• ''' •••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••• ,'' ,,;.N>,,, •• 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE .............................. por intermédio do(a) ......................... · ........... (órgão) contratante), 
com sede no(a) ..................................................... , na cidade de ..................................... /fa:!ado ... , inscrito(a) no CN:>J 
sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRl;)(A) MUtilCIPAL DE ........................ , 
Sr.(a) .......................... portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , exradida pel1i,.(o) .................. , e CPF nº 
.... : ................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ....................... .. .. inscri!o(a) no CNPJ/MF sob o n' 
............................ , sedia~o.(a) na· .................................... , em .............................. doravante designada CONTRATACA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de k'eritidade 1," ................. , expedida pe a 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Pmcesso 11'· .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 1 O.'.i;'O, de 1 'i' 1ie julho de 2002 e na Lei nº . ., 
8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 c,e janeiro rn 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .......... /20 .... , nediante .;s cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. · 

l'!.,_Ci.:AUSÜ@.f!iMEJRA':'OB~JQ, __________ 1 , ,___' _______ _. 

. ' 

•
U. O objeto do presente Termo de Contrato é --~ conforme especificações ·e: :1uantita'J11os estabelecidos no Terr.,o 

de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e anexos, icwtificad~· r,o preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. .. 

·1 .3. Descrição do objeto: 

~I ~-T:-IN-õ~~--.======D=.E=S=C=R=IÇ=Ã=0========:1 =M=A_R-C=A=:1 =Q=U=A=N=T=-. {:~u~N_-,_D -_.-=~1f-'1:,N:1r:x:R=l~=,=R=~=~=T=A=L= 

it C~lJSULA SÉGUNfiÃ':VJº~NC_.._IA,,.. ________ _.' ( . ..____.,__ _____ __, 

i 

2.1. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos d 1. nciso 11':lo art. 57 da Lei 8.666/93. o 
prazo de Vigêncià da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatl •'p do con~ato, podendo ser prorro~êdO 
nas hipóteses previstas em lei. . . . 

· 2.2 . . · Após ·o prazo· inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de 't,'irmo adit:'10, instruído em processo 
·Rua Herculario Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga c'i-i Maranf';âo - MA. 
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específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 
b) Os serviços tenham sido prestados regu!armente; , 
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por 111ais de 3 Wês) vezes na Prefeitura, a 
cada período de vigência do contrato; • .· · ·1-
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; ' 
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Admin:.,\ração; e. 
ij A CONTRATADA concorde com a prorrogação. · 

2.3, A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 
l 

2.4, A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de 'brrno adi1:ro. 

' 2.5. A empresa vencedora. após homologação do procedimento licitatório, será Ql>nvocad,s pelo Setor competente para 
assinatura da ata' de registro de preços mediante condições estabelecidas previar:ie.1te. • · 

• 
2.6, Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições e,\1belecidas, a remanescente 
terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda a omtenção cé melhor preço, sem prejuízo 
da aplicaçãp das sanções prevista em lei. 

2.7. A prestação dos ser1iç~s poderá ter sua duração prorrogada por iguaL, 3 sucesll ,os perlodos com vistas à 
obtençãq de preços.e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a ,Jl (sesseílfa) meses. 

' . 2.8. os· co'ntiatos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser ,.,:erados, :::Jservado o disposto no art. 
65 da Lei nº °8.666/1993. 

:3, ~tí.:AUsu[.A_tER,cEl@--='fR_Eçi)._:.__:...· ____ ... "7'_-_..;___-,J,.r :C:;.. ..:_ __ .. , _____ -11 

3.1. O valo'r do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ....... .' ....... ). 

3.2. ·.No· vàlor .'acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direta~ ' , indiret,;. decorrentes da execução 
cóntratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previde · 1 iários, fi 0 ~ais e comerciais incidentes, 
Iaxa de administração, ,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra,.'-> objeto ~J contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em do1ci;ão orç;;inentária própria, prevista no 
orçamento ~o Município, para o exercício de 2022. 1 

' 

1 

[!i, Ç_IJlJSll!.AQÜIN'fA -.:--P.(GA.M~tJI_O .. ~ -----~·'~--' _· _ ____. .. r:.-:· .. • ---------

5.1. . O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhac,o da Certi-Lio de Débitos Relativos a 
Créditts Tributários Federais &à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Dé~:tos das F,._i·endas Estadual e Municipal 
do domicilie ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatívn_i!i à data r~r.· pagamento, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos document,9 pertine~fos à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça .l liquidação da despesa, como por exemplo, obrigaçâ(? Financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que ~ Contra!f-da providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprol'~;ão da n;'gularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. : ' 
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5.3. Constatando-se junto à documentação da empresa qualquer situação de irregulacidade da contratada, se,-á 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, reg,Jlarize sua situação ou, 10 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por rgual períocio, a critério da contratante. 
5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contrat~nte deverão comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplê'.lCia da CODlratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pe.ríinentes ,$ necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos, · 
5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessácias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto .~ documentação, serão adotadas as 
medidas cabíveis. 
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista ryà legisla(:âo aplicável. A Contrataca 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n :, 123, de :wo6, não sofrerá a retençêo 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regir·,e_ No e:f1ianto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 'le que fai; jus ao tratamento tributár;o 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. __ 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada :ião tenha ,.<.mcorrido, de alguma forma. 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela OQ,1tratante, entre a data c:o 
vencimen\o e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguint,i fórmula: 
EM = 1 x N xVP, sendo EM = Encargos Moratórias N = Número de dias entre a d&1a prevista ~ara o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = Índice de compensação fr;ianceira =)l,00016438, assim apurado: 

1 =TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 -~-----
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveii, desde q,x, seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários contrata:k,s, deveri ser observada a legislaçã:J 
vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

Onde: 
p) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 

R = (I - 10).P 
!O 

I" índice relativo ao mês do reajuste; , 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da p".lposta; 
P= preço atual dos serviços. 

q) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço ·atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado, 

6.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado ,, Índice ec;!abelecido pela ANATEL, ou 
outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. · 
6.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do índice ·.e:;tabelecid1i pela ANATEL dos últimos 
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12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da d11la do último reajuste. 
6.5. O reajuste não interfere nc direito das partes de solicitar, a qualquer momento,, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme ar!. 65, 11, da Lei nº 8.666/93. · 

7.1. Não haverá exigência de ga.-antia contratual da execução. 

:s~cTAUSULA OITAVA7DA SUBCONTRATAçAo __ __,,.__ __ ', ________ ___, 

· 8.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 

19. cL'.AIJslTLA'NONA-;- DA EXECUÇÂOÕÕSSERVIÇOS E CRITÉRIOS D{,1CEIT AB!!:IDADE DO OBJETO 
.. . ' ' ' . ~-. 

9.1. O inicio da execução dos serviços deverá .observar os prazos previsto;; em Ord~m de Serviço expedida pelo 
Setor de Compras da Prefeitura M•Jnicipal de São Luis Gonzaga do Maranhe.o, e seu não atendimento caracteriza 
infração contratual passivei de penalidades. 
9.2. Os serviços serão executadJs no Município, devendo a contratada apre·;(!ntar os fJncionários para a execução 
dos serviços érn até 03 (três) dia após a solicitação, devendo o mesmo estar dls?onível ~ara executar os serviços de 
ségunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 18:00 horas, conforme as solicitaçê{l', das Setretarias. 
9.3. Os pedidos de serviços serão feitos pelas Secretarias Municipais de· ,trma ser';,mal, quinzenal ou mensal, 
conforme as necessidades, devendo as Secretarias solicitantes informar a CC,NTRA TA'.'1 ~ suas necessidades com 
antecedência nç, prazo mínimo de 03(três) dias para que a mesma possa disponibii!;[ar seu r:,ssoal para a realizaçãc- dos 
serviços (mão de obra). · · 
9.4. . . Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada. dos produtos objeto ceste 
Termo, bem como se constatado di~ergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, ps mesmos serão rejeitados, 
no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
9.5. Ocorrendo rejeição dos seNiços,.o Contratado deverá refazê-los no praw .. máximo d~ 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da data· em que for comunicado da citada rejeição, sem· ônus para o Con'ac:tante, s/: penalidade o não fazendo, 
ensejar nas sanções cominadas err Lei. Ainda que os produtos sejam recebic-:~; em ca·, ~ter definitivo, subsistirá, na 
forma da Lei, a responsabilidade da empnisa vencedora peia validade, qualidade ;-i seguran;..; dos serviços. 
9.6. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser prestados ·:p:11 toda;, 9S especificações técnicas 
descritas nesse Termo de Referência no anexo 1, com a respectiva nota fisc,,::_ constari,jo seus valores, bem como 
demais informações exigidas na legislação em vigor. : 
9.7. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, e:ll, conforrr,'<iade com as especifica,;5es 
constantes deste-Termo de Referênc.a, contados a partir da "Ordem de Serviços". _> ·.: · 

9.8. O não cumprimento do prazo acarretará penalidades, não sendo ,_1ceitas fistificativas ou atrasos de 
subfornecedores .e falhas dos serviços ou suas partes nos ensaios, assim comr ç,utras ra:roes que o fornecedor possa 
controlar, prevenir, contornar ou remediar. :, 
9.9. ""' Caso -'venha ocorrer atraso· na execução, a contratada deverá, obriga;ç,riamentc, enviar, juntamente cem o 
documento de cobrança, justificativa Jelo atraso. A justificativa será analisada pela ,3ecretar11 que decidirá a aplicação ou 
não da multa. O não e~vio da justificativa significará a concordãncia do fornecedor cJm a mt; t:i. 
9.10. A simples execução dos serliços da autorização solicitação não implica r:;,(sua ace,!iação definitiva, que oco-rerâ 
após· a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral realit;.do por ~ervidor designado pela da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. -'{ ' 
9.11. Provisoriamente, a partir éa prestação dos serviços para efeito da 11erificaç~-, l da conformidade com as. 
especificações co~stantes neste Terno de Referência e na proposta apresentada;·:_·. ,· 
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9.12. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificaçô~s consta"l!es do Edital e da propos:a, 
e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 {dez) dias do recebimento pr-)Visório. 
9.13. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega .. 
9.14. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a ple•1a respor!snbilidade da Contratada de 
entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referêri':ia, e na ~~)posta da Contratada, nem 
invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fâzer em virtude de posti3rior const~tação da unidade defeituc,sa 
ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação. · 

;1õ. _ DQ ÇQNTRÕLEEFfSCALIY\ÇÃO DÀrATA DE REGIST~Q ºl:~ÇQ§~QfilM,:b ·G.J 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 1i'~ ra acomp:mhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com ·,1: execuç40 e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. t · 
10.2. A fiscalizaçiio.:.de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilioode da (lo~tratada, inclusive perante 
terceiros, por qua!quer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ;~nicas ·JU vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração OL' ·je seuã: agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. f 
10.3.- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as océrrâncias relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evei:\1Jalmenté:~nvolvidos, determinardo o 

' que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encamirrrando o~ ::pontamentos à autori,jade 
competente para as.providências cabiveis.. · .·. j, 
10.4. O recebimento de-material'de valor superior a R$100.000,00 (cem mil reais) ,;erá cor(ndo a uma comissão de, no· 
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, conforme o a•;15, § 8°, ,.ia Lei nº 8.666/93. 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execu,::',) dos sfr,iços deverá ser verificada 
juntamente ccim o ·documente da Contratada que contenha a relação detal~Ha dos );1~smos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidadet'ÍÍ espec~j:-3ções técnicas, tais como: 
marca, ·qualidade e forma de uso. ! 
10."s. ·o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades as,;umidas_p.'lla Contratada ensejará a 
aplicação de sanções adinii1istrativas, previstas neste Termo de Referência e n;: 1egislaçi-ib vigente, podendo culmin3r 
em rescisão_contratual: conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de ,1;)93. l 
fff' .... ci'.AúsüLAÕECÍMÁ0

PRIMEIJt(~õBRIGAé]ES-ÕÍ\CONTRAfÃNTE-E_!l'.!A~cON1

1

~ÃTÁDÁ.-, '".,'0;, ? · • 1 . . . 
11.1. A Contratada se obriga a: · · '. ' 

. ·:: r 
11.2;· · Acatar as reclamações levadas·ao seu conhecime.ntb por parte do CONTRATAN1

1
E, cuidando, imediatamente, 

de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repet;ção dos rat(i'1, ' 
11.3. · Rela!ar; por escrito ·ao CONTRATANTE, toda e quálquer irregularidade oiJG"ervada r,,. execução dos serviços; 
11.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou er,1 parte, kí prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrfl;ões res~liantes da execução ou dos 
rrrateri~js empregados; · \' [' 
11.5 . . , RP-sponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ,~jeto. be1!J como por todo e qualquer 
dano causado ao Município ou a órgão da Prefeitura, devendo ressarcir in;eiliatameri:!,f a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso -,1dgido no\:rmo de referencia, ou dos 
pag;3wentos d_evidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; ;,, -~ 
11.6 . . ~esponsabilizar-se. pelo cumprimento das obrigações previstas em Ac·,~do, Corifonção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todé:r:· as ob1~ações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias ~- as demais previstas em legislação especifica. :'i.:uja in.;di:nplência não transfere a 
iesponsabilidade à Cóntratante; . L ; . 

' 
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11.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante mt nor seus p;epostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela!.vos à ex,;-çução do empreendimento; 
11.8. Paralisar, por determinação da l)mtratante, qualquer atividade que não -"'lteja seri:lo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, · 
11.9. Promover a org~nização técnica e administrativa dos serviços, de modo e conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integralll"éste Termo de Referêr,~a. no prnfo determinado; 
11.1 O. Submeter previamente, por escrito, à Contrntante, para análise e aprovação, quais-wer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações deste !ermo de referência; 
11. 11. Manter durante toda a vigência do contra!(>, em compatibilidade corri as obriga.,ões assumidas, toda, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cur~~rimento il? contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionemenl'J dos q1.~ntitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 'tais com·,~- os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto ir:l.ialmente • ~m sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algu -~ dos evei(os arrolados nos incisos do 
§ 1° do art. 57 da l.ei nº 8.666, de 1993; ;i 

11,.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadu,.l ou munici:,31, as normas de segurança 
da Contratante: . • :· · 
11.15. Prestar os seí',(iços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fomeu111do todr.s- os materiais, equipamentos 
e utensílios em quantidade, qualidade e ;~enologia adequadas, com a observánda às rec1imendações aceitas pela boa 
técnica: normas e legislação; · : · :. 
11.16. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu est:i\\Jto sociaÍ,' razão social, CNPJ, dados 
bar\éârio·s, endereço, telefone, fàx e outros dados que forem importantes; ~. :. · 

-----~___..-~ -,-f-'----_____ , .... 
11.17 •. A Contratante se obriga a: 
11.18. Exigi_r o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Con:mtada, de' acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; '. 
11.19. · Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor us:iecialmft,te designado, anotando em 
registro próprio a·s falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o. r1.1me dos :-impregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as p·"1/1idência'I r;abiveis; 
11.20. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperieiçõf•,,Jalhas o·~ irregularidades constatadas 
no curso da execuç~o dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificam\1:-se que ,iõ soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; . . ; . ' 
11.21. Pagar à Contratada o valor_ resu!tante da prestação do serviço, no prazo ~ :::ondiçõr:s estabelecidas neste Termo 
de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fisc~:,Fatura C..'.i contratada, no que couber, 
erri-conformidade com a legislação pertinente. .... · • 
11.22. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais con•(l! } 
11.2i Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devend·1.·eportar-r.'1 somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previ, -l atend':~.ento direto, tais como 10s 
serviços de recepção é apoio ao usuário; ; 
11.24.'Co!' Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contr2l2das; 
11.25. Fornecer por escrito às· informações necessárias para o desenvolvimento'9?S servi~ 3 objeto do contrato; 
11.26. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, zpós seu ,ccel;b1ento; '. · 
11.27. Cientificar a Procuradoria Geral do Municioio, para adoção das medid.-t,cabivei,\ .juando do descumprimento 
das ohrigações pelá Contratada;· , . 
11.28. Arqui_var, eritre outros documentos, projetos, especificações técnicas ;(irçamenfs. termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do '.,~·viço e n~tificações expedidas; 
11.29. Fiscalizar o ~umprimento dos requisitos legais, quando a contratada i'Juver sic, beneficiado da preferêrcia 
estapelecida pelo e.;t3º, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. ~'°. 
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(12.· CCAUSULADÉCIMA SEGUND.6, ..:.' SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos temias da Lei nº 10.520/2002 e. Sl•t'~idiariarnente, da Lei nº 8.666/1993 a 
empresa que: · 1 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exi~ida no atc/i;te sua assinatura; 
b) Apresentar documentação falsa; ]' 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; / . 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decon'éncia da contratação; 

.. . . I':,. 
12.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subite,r acima [j;.«rá sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: · 1 

a) Multa compensàtóría de atê 10 % (dez por cento) sobre o valor total dr, nota de &rnpenho, no caso de recusa 
injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida nt ato de s~~ 'Jssinatura; 

. . . . . . . . . . 1· 
b) . Multa. moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atrase injustific.\: na entrega dos serviços 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, r·pós o qu;,il a critério da Administração, 
·poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hi1;1}'.ese, im·: 3cução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral_da avença; ~ · 

e) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustifica,fn na ent:éga dos serviços, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, pôr período superior ao previsto na :!línea 'c','. limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do pbjeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisâ:' unilateral cJa avença; . . . . .: I' 
d) M_ulta moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da p.~,:cela não'c.umprida, nas hipóteses não 
previstas.nas alineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigaçãu ass,.1~1ida. L . . . . ' 

- li 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ·:~~;1trato nc',i:aso de inexecução total do 
objeto; . · : ' 

f) !;m ·c:aso. de. inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa comiensató~, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; if . . . . . ,- r 
g( .. ·1mpedí111ento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Luís Gon1'rii1a do r.l~ranhão com o consequente 
deséredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Munícipio pelo prazo de até i;i;_1co ano.~ 

12.3.- A multa poderã ser aplicada concomitantemente com as sanções previ~tas na l,,tra "g". 
.. . . . .\. . 

12.4. ·. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em prriC(isso ad,~inistrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento i· revisto r.fi Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nas Leis Estaduais nº 8.959/2009. · ; 
12. 5. · A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consider;.;ião a gra'{idade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observrnfp o princ r,:o da proporcionalidade. 
12.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunié~:das ani:il,; dos prazos de entrega 
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consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser iti :tas totô\l:nu parcialmente da multa. 
12.7. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pont,;· fica faG'.Íltado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. 
12.8. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, ,: CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. 
12.9. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente :n demais ·$ançôes administrativas, em 
conformidade com a Lei Federal n• 8.666/93. 
12.10. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para 35 ocorrê,1ci3s. A seguir seguem-se as 
ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 
12.11. Do ato que aplicar a penalidade caber~ recurso, no prazo de 05 (cin;;o) dias 1lteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo enl'a•ninhá-1:1 :evidamente informado para 
a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
12.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luís Gl1nzaga cc Maranhão/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administra~~º Públ,ca. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RESCISÃO. 

-. ... 
·' ' ' 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
', 

·, 
.14. 1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações pret,-,;tas nos incisos I a XII e XVII do ar!. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no at 80 da '.111,sma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previst3s no Termc de Referência, anexo ao Edit~li: ,. .. 
. 14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, ,,'e 1993. •} ,· 

. . l!~ 
H.2: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se t~ CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. · · 1, 
. . 1 ,. 

i3.3. A.CONTRATADA reconhece os direiios da CONTRATANTE em caso de tnscisão àaministrativa prevista no art. 
U da Lei. nº 8.666, de 1993. · • f • 

I·. 
13.4. O TERMO.DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDIC1\iWO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: . ., 
. '~ 

fa.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialme,-,.e cumpn:füs; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ! l 
13.4.3. Indenizações e multas. ., L. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- VEDAÇÕES. j_ 
r 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: f 
1 

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operi.;:ão finara:eira; 
1: 

' . .. . 
14.3. Interromper a execução ccntratual sob alegação de inadimplell'ento po11!)arte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos p.evistos em lei. í: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA--ALTERAÇÕES. ji 
r 

·, 
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t .. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da·;.Ei nº 8.6E6, de 1993. 

" .,!J 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuàis, os ac(f;cimos ou supressões qJe 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici~'' atualizad:Í 

0

do contrato. 

~· ,/'. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contraté'nies podereo exceder o limite de 2E% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. !, · 

' !l 
16. cCAUsuL.A· DÉC]MASEXTÁ--:-A~LEGISLAÇÃO-ÁPLICÁVEC AEXECIJÇ\O bo ~ ~::íNTRATO E T'7 
ESPE_CIALME~,:_E_AOS _CASOS OMISSOS. (.! . · '~-' _______ !~ 

,. 1 

' 16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se--~o pelas (~:iusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público; aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios ./~ Teoria (~,eral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na fonna do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combi11c:do com:.c inciso XII do artigo 55 jo 
mesmo diploma legal. 11 

.. 
" 16.2. Para os·casos omissos será _aplicada a legislação que couber, obedecidas :Ís disposk;ões previstas na Lei nº 

8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. 
· .. 

_17_, _·_-C½,Y_SULAtlÉCIMA
0

SEI)MA_':'plJB_l.~C~ÇÂO-, -- -~~- =~--- r "-==t .. -" 1 ---~- ____ ..:...,:, 

11.1. incumbirá.à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrum ~110, por !{trato, no Diário Oficial do 
Município·, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. • 

'I 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA pa:~ dirimir J/; litígios que decorrerem da 
execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conci!ia•;ão, conf:)nne art. 55, §2º da Lei nº 
8.696/93, . , 

. . , ... 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrat1J foi lavrado ,,m duas (,:uas) vias de igual teor, que, 
d~pois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. · ' · 

~-
TESTEMUNHAS: 

1 

'I 
_____ /UF, .......... de ................................ · ......... de}0 .... . 

. ' 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

~1 ., . 
r 
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ESTADO DO MARANHÃO ·,, 
PREFEITURA M NICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

PI OCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO . 
CNPJ Nº 06.460.018/0001•52 ., 

-~(. 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO/SERVIDOR REQUISITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAI:. 

ASSUNTO: ANÁLISE DE·MINUTA DE EDITAL E CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

I - DO PROCESSO 

'' l~ 

L l. Os autos chegaram a Assessoria Jurídica do Município pra o atendimerJo do art. 38, 
inciso VI da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal nº 10:024/2019 sendo que, 
versa sobre procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como objeto o 
seguinte: 

L L l. Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa 
·especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de direitp. de use de link de acesso à 
internet para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luí, Gonzaga do 
Maranhão/MA. •· 

1.2. A despesa será com recursos próprios. 

1.3. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: 

1.3.1. &querimento oriundo da Secretaria Municipal de Administraç.ão, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal 
de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a abertura do procedimer.to licitatório, 
sendo que, o procedimento foi devidamente· autorizado pelo Secretário de. Administração. 

1.3.2. Declaração informando que a despesa tem: adequação orçamentária e 
financeira, mas que será informada no momento oportuno de acordo com o setor cJmpetente de 
acordo com a LOA e com:,atibilidade com o PPA e LDO e que atende·as exigências do artigo 16, 
inciso li da Lei Complemer.tar 101/2000; · , · 

1.3.3. Minuta do Edital; 

1.3.4. Minuta do Contrato! 

1.4. Este é o rebtório resumido do processo, segue o parecer: . 

TI - DA MINUTA DO EDITAL 

2.1. Do atendimento das normas do procedimento licitatório, ànalisada a Mir.uta do Edital, 
a Assessoria Jurídica opina no sentido de que a mesma atende aos requisitos constantes da Lei Federal 
nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 pelo Decreto Municipal nº 
003/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 aplicando-se, ... 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - sao Luls Gonzaga do Maran/Jao - MA. 
Pégina 1 de2 

------ - - ' ~~· 

Rua Herculano P9rga, 120- Centro - sao Lu/s Gonzaga do)Waranh4ó - MA. 
· · .,. Página 2 de 2 



~ m-r.fNH,,,o· 
ESTADO DO MARANHÃO 

frocesso~ '.2,,,ll-2-
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Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D'-' ,V/ARANHÃO 
H'C!lETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMLI/TO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

r~-- -- EDITAL DE LICITAÇÃO· SISTEMA DE REGISTRO DE 

-~ --_PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO :· 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/202:· ,------------~------------

'REÇOS,:. 
ESTADO DO MARANHÃO 

" 

L__ _ LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRt 

PREGÃO ELETRÔNICO N; 

,NCIA , ___ 
AUDADE l!flOD 

1r--=-~~= __ ., ....... __ . 

1 
1, 

;:. LEGAL i BAS"' 

! 
'I ~._.. ............ ~ ............ 

ii 
··ro :: OfJ)i: 

,, 
11 

-!,. .. --
" TIPO 1--- DAUCITAÇ~O 

1 REG IMEDE 

~c ~ÇÃO 
:r ·-
li LOCA 
1 

LDA SESSÃO 
1 PUBL 

b;m 
1 ABEP 

!CA. 
F.~-ORÁRIO DE 

,TURA DAS 
1 fRQ 
~tSS 
[ MOO 

POSTAS--
ÃO PÚBLICA: 

- -
O OE DISPUTA 

1 vALb 
1 _,,_....,.,,_,...,.. 

'' 

RESTIMADO 
=,_,.,.,.,.,.. 

FoN· fE RECURSO 

-

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, [1 

Complementar nº. 147/2014, Decreto Municipal 
030/2015, Decreto Federal nº 8.538/15 e alteraçõe,; 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a L: 
demais legislações correlatas. . 
Registro de Preços para a Eventual Contrataçã: 
prestação de serviços de Licença e cessão de ci 
internet para atender as necessidades das Secreta· 
Luís Gonzsga do Maranhão/MA. 

. , 

Menor Preço Por Item. 

Por Preço Unitário. 
,, 

https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br. 

30 DE AGOSTO DE 2022. 

10HOOMIN (DEZ HORAS). 
,. 

Aberto 

R$ 417.600,00 (Quatrocentos e dezessete mil e seii: 

Na licitação para registro de preços não é necess1 
que somente será exigida para a formalização do e 

confcrme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal nº 7892.'.: 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: 

-.: 17/2022 

ereto Federal nº 10.024/2019, Lei 
· 029/201ii e Decreto Municipal 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
8.666/1893 e suas alterações e 

-· 
de empr,·sa especializada para 
1ito de ·.,s~ de link de acesso à 
.s da Prf:friitura Municipal de São 

'' ... 
" 

' 

,.-. 

,. 

--··· 
mtos rei'.9 
o indicar ,~ dotação orçamentária, 
,ntrato ou outro instrumento hábil, 
113. 

" 

Jisgonz: .nama.com.br, e também , G !;ditai está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasa•1 
poderão ser lidos e/ou obtidos na da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga 1 • 

Herculano Parga; Nº120, Centro, CEP: 65.708-000, São Luís Gonzaga do Marar:n 
(oito horas) às 12h00min (doze horas) ou através do e-mail cplsaoluisgonzac_:-_ 
Sistema de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado de 
e rJoPortal deTr9nsparência do Município através do endereço eletrônico https:,' 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e se·., 

> Maranhi'o/MA, localizado na Rua 
ão - MA,. no horário das 08h00min 

füoutlooi:J:om também através do 
Maranhãu (SINC-CONTRATA/MA) 
11ww.sac·uisgonzaga.ma.gov.br/. 
: anexos, c1 fim de evitar a prática 
3r na arJcação das penalidades 

1

. das,Cúndut3s previstas no art. 7° da Lei nº 10.520/2002, que poderá acaw,r 
, :;;reviEl2~ no referido artigo, se_m prejuízo das multas previstas em edital e no ~-.mtrato e elas demais cominações 

l 1eoa·10· · · · 
' ' V '-1•, ' ! • • 
1, • ·• • l ____ _ __,.,_. 

EDIT A,L DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO Nº Ú ·; 7/2022 , :-RP' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DC MARANJ./ÃO 

. SECRF.TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA/1/,l',VTO, O/iÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

O MUNICf PIO DE SÃO LUfS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MAfUNHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃ::l PERMf\NENTE DE LICITAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA N°193/2021, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE: PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÓNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR .ITEM, ~ÓS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 fJl: SETEMBRO DE 2019, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO Nº 8.538,'OE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE Jl/:,IHO DE.1993, E AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2015 í: DECRETO MUNICIPAL 
030/2015, LEI COMPLEMENTAR Nº 123106 E 14712014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. ' 

..• ~ 
- ·,' 

Os trabalhos . serão c.onduzidos por servidor designado, denominado Fregoeira, _mediante a inserção e 
monitoramento · de dados gerados ou transferidos diretamentH : para , a página eletrônica 
www.licltasaoluisgonzagama.com.br.. O servidor terá, dentre outras, as seguintes ~tribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e conrn!ías ao 1\oital, apoiado pelo setor 

T~ •. 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verikar a conf~!midade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar r, julgar as· condições de habilitação; 
receber, examinar e .decidir os recursos, encaminhando à autoridade comp~~nte qua1do mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recursei, conduzir._os trabalhos da equipe de 
ilpóio; .e· e~caminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsáll-f e propoc ~ homologação. 

.. 
· ÓRGÃOS INTERESSADOS: 

,, 
SECRETARIA MUNIC!PAL DE BAUDE 

DATA DE ABERTURA DAS .., 
PROPOSTAS - SESSÃO 10H:00M DO DIA 30/08/2022 (HORÁRIO DE BRASfLIA). 

PÚBLICA: : 
-.. 

LOCAL: www.licitasaoluisgonzagama.co~i.pr 
-

MODO DE DISPUTA ABERTO ,· 
;, 

... 
VALOR ESTIMADO R$ 417.600,00 (Quatrocentos e dez~:isete mi: e seiscentos reais) 

,, 

)1:.~===------~ 
.,~· :-1 

1.1. · o· objeto· da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajo:;a para: Registro de Preços para a 
Eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços db Licença ~, cessão de direito de uso 
9e link de acesso à internet para atender as necessidades das Secretarias r:1 Prefeit-ira Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigência(f,"stabele5idas neste Edital e seus .. 
anexos... . ~ ,~ , . 

.; 

1.2~ O critério d~ julgamento adotado será o menor preço Por Item, ob~1\r,1adas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. · • · 

' 1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estl1T1ativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no t>do ou erry parte. 

2. DOS REC:URSC>S ORÇAMENTÁRIOS-. --------ir1---~.-.. ', , ______ ..., 
1': 
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, :(2° do Decreto Federal nº 

7892/2013. ~~~ e----------- .:, 
~DO-CREDENCIAMENTO. ,]' ''"",. --------. 

; .t 
3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTA!.·DE comPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA que permite ~ particip~ção dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. ' ·.: 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
GONZAGA DO MARANHÃO/MA, no sítio www.licitasaoluisgonzagama.com,b.r; .. 

7 (·. 
' 3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a respon$abilidade: do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçã11 das tre,nsações inerentes a este 
Pregão. .: 

3.4.. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõi; efetuadaJ; em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atm; 1iraticadc~ diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgao ou entiqr,de promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ~ir.da que f.pr terceiros. 

• • ~I 

,i,t ti 
3,s . . É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus (.lados Céi:lastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA !iO MARANHÃO/MA e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedêr, imediiit.amente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem de:!iatualizad;~;. 

. . 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclas~ificação no momento da 

• habilitação · , 

~D.(PARfic"íPÃÇ.Ã ·.c..õc.;.No.c..-,;,__PR..c:E:...;;G,;,__Ã..:...o. _________ , • .,.... _ __,f_: ______ ......., ........ _,:,, ______ - ·~ 
' . ' 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 5!lja comµ~tível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMF,l~AS DA P~EFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA. ,. 

~-~ 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADCÍ1l: 1 

·.I 
r. ,; 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma tla legislação vigente: 
' 

4·.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 
j', 

' 4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poder~ expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; ~ 

4.Z:4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, c1e 1993; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO LUIS GONZAGA DO /v1ARA~HÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMÍiNTO, Of(ÇAMENTO E GE 

1 
:ílO. 

. CNPJ N9 06.460.018/0001-52 ' 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em procsesso de cissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer q'c\~ seja su\forma de constituição; 

4.2.6.1. O presente edital não. prevê as condições de participação de ;.i~presas feunidas em consórcio, vez 
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa paiiicipação ;{ão aquelas que envolvem 
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente êdital foi efiborado com foco no dia a 
dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido''-pelo edital, por meio de 
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitelll acima. 1 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, attlando ne:i$a condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). f 

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANnfASSINACa,RÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES1-1ECLARAÇÔES: 

4.3,1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Compleme-~Íar nº 12:l; de 2006, estando apta a 
usufruir qo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

l 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas ,'fl empref,as de pequeno porte, a 
ássinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relaç¼,a estes itens; 

' ' ' 

! 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para mic1·*1mpresa~ e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo 'não" apenas produzirá o efeito de o licitante nãi;) ter direifl:í ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, emi§r.esa de P<]queno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Jnexos; : . 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e q~ a propõsta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; · ·· 

' ' 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para. sua habilitação no certame, ci!lnte da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso o·i;'insalubre e não emprega menor de 
·16. anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, né;(termos do artigo 7°, XXXIII, da 

• 1 ' • 

Constituição; . '.f 
' ' ! ' 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da l,1,~trução l\!d,mativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009. · ' 

4.3.7. Que não possui, em súa cadeia produtiva, empregados executànd~ trabalhÔ'degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da (,Jn.stituiçt'? Federal; 

" 4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suje~,1rá o licitante às sanções previstas 
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ESTADO DO MARANHÃO • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
~ ./ ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E G STÃO . 
. ' 1 

CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 :·' 

em lei e neste Edital. 

s: . DA-ÃPRÉSENTÂÇÃ() DÁ
0

PROPÓSTA'E'Dos DÓCÜME-NTOS DE HABILifÃÇÃO. 
- ------ . --~---- --- J 

' 5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerái1-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. ' 

. ' 5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ex;gidos nestf.l Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. · ' 

!( ' 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminriéir a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termô3 do art. í.i3, § 1 ° da LC nº 123, de 
2006. , i\' 
5.4.' Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico clurante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inoG'servânciá' de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. · · 

' 5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçã~.~ntre as µropostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta . 

•• 
5. 7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitant! melhor c::issificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encór.ramento :lo envio de lances. 

. !1 

~DÕ PREENCHIMENTÕÕÃ~PRÓPÕSTÃ. . , 
' 6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: i 

. ' 
6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em r'.-.ueda corrente nacional; 

. .• l, 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3, Fabricante de cada item ofertado; 

" ' . ' 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à es~3cificaçãç"do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, núr,;ero do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; · 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Conli'atada . 
./}, 

' 
' 
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6.3. Nos valores propostos estarão_inclusos todos os custos operacionais, êi1çargos pi~yidenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no foin-ecimento dos bens ou 

•'. ~ 

serviços. : ; ·; 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapii de laríées, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqui;r alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. '', 

!. 

' :t 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTiA) DIAS, :a contar da data de sua, 
apresentação. 

,i 
_,p• . ,. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 'ribrmas de. regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; ' · · 

['l::···:Lº~-ÃB~rftlJRA7º:f~~SSÃÔ,~ClA~S.§I_FJCAÇ.ÃQ~º~§P[Q~ÕST~=~·ú>.BM[~~~~º'º§ LANCES.... 'j 
;' . --~'~ 

7._L A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio d~ sistema'eletrônico, na data, horário 
. -~ ,. 

e local indicados neste Edital. 
:(~~ 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando de~ifü logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham viciG!; insanáv,3is ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo.de Referência. .,~, ; 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo · 
real por todos os participantes. · ' 

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defin1tivo em ,sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. ::'. ' ' ' • . ! 

7 .3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sencÍ~ que sori\ecnte estas participarão da 
fase de lances. · · ·, ' 

7 .4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeírp e os licitantes. 

" 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances éxclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con&ignado nó registro. 

7 .5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada ·m:: preamb~!~ deste edital. 
~ .. ,. 

7 .6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horári():fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. · 

Rua Herculano Parga, 120- Centra -Sãa Luís Gonzaga e', :·Mar~r_i'.Íiio- MA . 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou perceníi,lal de des~onto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lanc:~:;, que irici,iirá tanto em relação aos 
lances intem1ediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta· dr•JVerá se1~R$1,00 (UM REAL). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá srr inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 5Hrem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

7 .10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo fie dísp11t~; "ABERTO" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. /' ·. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mim,t•s e, ap~s isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doi,1 minutos)b período de duração da 
sessão pública. 

7 .12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anti,ríor, será .ifo dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de promfoação, int,'usive no caso de lances 
intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteric:0s, a seit,ão pública encerrar-se-á 
automaticamente. · 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticà pelo sisrema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da s1/l.são púb!ii:,a de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7 .15. Em. caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o.i/ subitem anteriores deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo,:.iquele qw~ for recebido e registrado 
primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados; em tempc, real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7 .18 . .No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa comp&t(tiva do Prr,gão, o sistema eletrônico 
poif§rá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

i ,19; Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir pnr tempe\uperior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação exp11,1sa da f>regoeira aos participantes 
do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNIU('AL DE S.ÃO LUIS GONZAGA DO 
MARANH.ÃO/MA, http://www.licitasaoluisqonzagama.com.br, quando serã·,1divulgad~H data e hora para a sua 
reabertura .. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas df,'.çomunice:ção do fato pela Pregoeira 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga , , , _Maran'':/io - MA. 
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a0s participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, 

-, .20. Caw o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pr;,,posta. 

7.21. Em relação a participação de microempresas e e'rnpresas de pequeno p-0rte, ums vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do, porte di:'l, entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequ,no porte 1J?,iicipantes, procedendo à 
cornparnção com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de rn~ior port(~; ·assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC r• 123, de.2-006, regulamentada pelo 
Decrato 11º 8,538, de 2015. · '' 

7.22. Nessas condições, as propostas do microempresas e empresas de pr-:·~ueno portH que se encontrarem na 
faixa de.até .5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance s·;[r~o consid;iradas empatadas com a 
primeira colocada. · ·· · · 

7:23 .. A m<'llhor classificada nos termos do item anterior terit o direito de r:1caminhÓr uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em va!or inferior ao da primeira colocada, no pr,;LO de 5 (•,i:1co) minutos controlados 
pelo .sistema, contados após a comunicação automática para tanto. ' 

7.'d1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi'.;~da desis!H ou não se manifeste no 
pra;:o estabelecido,. serão convocadas as demais licitantes micíOempresa € i,mpresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de .. 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçM, para o <i}ercício do mesmo direito, 
no pra~o estabelecido no subitem anterior. · · · · 
. . ,-. ,-· . ·: . . ' . 

1.25. ,No caso de.equivalência dos va!ores apresentados pelas microempres,1~ e empr-:Bs de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea[,z:ado sorteki entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apr?sentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferênci:; 0m relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as proposté;J que fiwrem jus às margens de 
preferência, conforme reguiamento. · ' 

7.27. A orqem de apr~sentação pelos Hcita.ntes é utilizada como um dos critir{bs de cla;;~ificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou C;/J::re lances iinais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. ' · 

7.za, !javendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de ,;empate s~rá aquele previsto no Art. 
3', .§ 29, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivame,r.',e, aos bâ11s e serviços: w ' 
7.23.1 .. Produzidos no ~ais; 

Produziqos .per empresas br2si!eiras; 

7.28.:3, .. . Pmduzidos per empresas q!Je invistam em pesquisa e no deséu.v9lvimen1:o de tecnologia no Pais; 

/lua Hercu/0110 Parga, 120 ··.Centro-São Luís Gonzaga r,, Maranniio -MA. 
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7 .:nu. Produzidos por empresas Ql!e comprovem cumprimento de re;;.Jrva de cargos prevista em lei pam 
pessoa com def!ciência 011 para reabiiitado d3 Pr,Nidêr.cia Socia! e que êJ,r,dam àr,regras de acessibilidade 
previstas n~ legis!3ção, ' 

7.29. Persistindo e empate, a proposta vencedora sê'fá sorteada pelo sist·:Sna eletrúr:ico dentre as prop)stas 
empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoei,a deverá encaminhar, pelo sistema 
e:etrônico, contraproposta ao icitante que tenha apresentado ô melhor preço, 1,t,a que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociaçáo em ccndições diferentes das previstas neste EdiiaL 

7.50.1. 
!icitarit(\S, 

A negociaçãc .sará realizada por meio do sistema, poden:ll:í' ser ac?mpanhada pelos demais 

7 .30.2, A pregoeira soiicitará ar, licitar.te melhor classificado que, no r 1ü20 de oi' (DUAS) HORAS, envie a 
p:-cµosta adequada ac úiiimo lance ofe11ado após a. negociação reaiizada, ácompa1Íhada, se for o caso, dos 
doéumentos complemen!ares, qum;do necessáriosà1;onfirr.1ação daqueles ex""idos nesie Edital ejá arxe;;ent~dcs, 
tais r:_omo cprnposição de !Íreço unitário. , · 

7.3!. Apó~ a negociação co preço, o Pregoeiro inicia~á a fase de aceitação e julgamení:1 da proposta, 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

&.1. Encerrada a etapa d, negociação, o pregoeiro examinará a proposta cl·f,sificada ~;n primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo est;óulado pHíii contratação neste Edital 
e; cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 7° f. .:o § 9° if; art 26 do Decreto n.0 

10,,024/20i9, 

R.2. O licitante qua!ificadJ como produtor rural pessoa iísica deverá incluir, ~a sua prór,osta, os percer,tuais das 
cor,tribuições previstas no art í76 da lnstmção Nonnativa RFB n, 971, de 20,1'1, em raz~'J do disposto no art 184, 
,inciso 1/, sob pena de desclassific?.ção. 

!l.3. Ser~ desc!assi!icada a. r.ropcsta o•.i o !8~cE, vencedor,, que apresentar p,r,;:o final s.iperior ao preço máx mo 
fixado (Acórd:ío nº 1455/2018 -TCU - Pl8ná!'ío), 011 que apresentH:' preço manL, ./amentc; ;1iexequíveL 

8.3.1. Cc~Gidera-se inexecuivel a proposta que apresente preços por Item 01 mitários :-imbólicos, irrisórios JU de 
valor zero,. incompé!liveis com os preços dos insumos e saládo; de mercõdo, ,,,;rescidos ;ios respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites milrn1os, exc;';\o quando se referirem a 
matffliais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele '\liluncie a ~arcela ou à totalidade da 
rem~neração, 

8.3.2. Quando o" licitante apresentar preço final inferior a 3fl% (trin'a por cerito) do valor 
estimado· no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagr,,cte, nã,:f,endo possível 2 sua 
imerJiat11 desclassificação, será facultada a realização de diligên·;,1:1s par,'{ aferir a lega!ida:le e 
cyxequibilidade da proposta, .i 

Rua_i1erculc1ii ~ ."arga, .U0 ·- Centm - Sf}o luf, Gonzaga l,'r il/laranú úo - MA. 
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8.4. Qualquer interessado poderá rP.querer que se realizem diligências para ,l'.erir a e>:equibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam ri suspeita;· 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a re:,;::.zação d~i.liligências, com vistas ao 
silneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada rr;~iante avlio prévio no sistema com, 
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência f.Üá registriia em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital cor<1plementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pe•:q de não ,reitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicit.,ção escri~; e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. ' :· 

ai~.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, t ,: tacam-s@ os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabric,·1 :e· e proi;edência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, enca• . nhados)illr meio eletrônico, ou, se 
for. o caso, por outro meio e prazo ·indicados pela Pregoeira, sem prejuíw lo seu 1~;erior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

~:6.3. Caso $ ~ornpatilÍi!idade com as especificações demandadas, sobretu:lo quanto ·, padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acim·~, a Pregijra exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação ·:, propos1~ no local a ser indicado e 
dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação. 

li.6.3.1. O lôcal de entrega das· amostras será na sede da Prefsitur, ,1unicipal <le São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São .. ís Gonwqa do Maranhão/MA, no 
horário de 08h00 às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pele >regoeirc;',u quaisquer membros da 
equipe de àpo:o, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, se i J regist121!0 por meios fotográficos. 
Deve;á ser entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do che,. 

8.6.3,2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mv . .;agem no' sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 11ntrega, sam justificativa aceita pela 
Prégoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

8.6;3:4; Se a(s) ainostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificadt .,ão for(,·1n) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi:1c.ido. Seguir-se-á com a verificação 
da(sramostra(s) é, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que ate.1cla às esp,.,cificações constantes no 
Termo de Referência. 

8,6.3.S. Os exemplares colocados à disposição da Administração serie. tratados como protótipos, podendo 
ser manüseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise. rãa gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6.' Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostni; entregué:; deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão serdescarte:ks pela ,i\\lministração, sem direito a 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga ele Maranhiio - MA. 
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ressarcimento. 

8.6.3. 7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração , . las as c0:1dições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em líng·u portub tosa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. ~ 

,. 

3.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeirt examin:lrá a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem,de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, infonnando r.o ··chat" a t:Jva data e horário para a 
sua t:cntinuidade. · · 

8 .. ~. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contr;;~;oposta a~ licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, ,v-~ada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a propos'~ e passa· à subsequente, poderá 
negoGiar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada JY.)r meio do sistema, podendo ser acompé 1 .. 1ada pe:,;-, demais licitantes. 

8.10. No,, itens não exclusivos para a participação de microempresas e emp;. sas de p~ueno porte, sempre que 
a proposta ·não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, havr,,:1 nova va:ficação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 1 ::; : de 2003, seguindo-se a disciplina 
ames estabelecida, se for o caso. 

' 
8.11. Encerr;;,da a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira 11.irificará ;; habilitação do licitante, . . 
obse1vado.o di.sposto neste Edital. 

9. · ·DA HABILITAÇÃO. . ~------ ....... 

C.OMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILIJ;,ÇÃO Df: LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAP~DERÁ \ ::RIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QU, ·NTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTUi~.'1 CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRA$ DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CAl)ASTROS; . . • l 

9.1.1. PossÚir :cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Munici;ial de :são Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA(www.licitasaoluisgonzagama.com.br); ·· t 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o ,3 J Cada.:l:o Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/);. 

9'.ij, Cadastro Nacion·a1 de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Ait.ninistratili·A, mantido pelo Conselho 
Nacion~I de Justiça (www.cnj.jus.brflmprobidade_adm/consultar_requerido.phr,i. 

·, Rua Herculano Porga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga , ·, · Maran-~ Jo - MA. 
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CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de C).-1tas ,ti União TCU 
(h:ips://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-püblica/licitantes-inidoneosD: 

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de C:();1tas da tJnião (hitps:/1:er:idües-
apf. apps. tfl!JI.QV .br:L}. ·· 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitant,, ;i tambérn de seu ,ócio 11ajoritárto, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 'mpostas 3b responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intenTiédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário. 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a ex•~ência dl:i Ocorrên:ias Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das €,n1presas .~pontada$ no RelatórtJ de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos wcietário-l, linhas ,je fo11ecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclas;Jificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante imbilitado, por falta de condi,,ão de 
participação. •. 

9.1.8. No caso de inabilitação, ha·1erá nova verificação, pelo sistema, da e~entual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplinfi antes estabelecida para 
ace\tação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lic !antes ser~ verificaja por rreio do 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS G()!IIZAGA _i)O MARANHÃO/MA, em 
rela,ão à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçr, aconôm;t,a financeira e habilitação 
técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constané;. do Po;ÚAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, ,i,rn que e.Si.ajam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresé_1tação c:i propos:a, a respectiva 
documentação.atualizada. 

9.2 .. 2. O descumprtmento do subitem acima implicará a inabilitação do licit,T':e, excetó se a consulta ao, sítios 
eletrônicos oficiais e11issores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em e)•:ontrar ~(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. .-

9.3. · Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçãc complernentares,. necessárics à 
confinTiação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante Si!:â convoi:ado a encaminhá-los, em 
fonTiato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inab·í~ação. :. · 

·::.- .· 

9.4. · Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento iJ~ requisih;~; media.-te apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à inte~;Jdade do'documer:o dig :ai. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga é,~. Maran,f,Jo - MA. 
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, ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANPIÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMJ:ÍVTO, Olif.'AMENTO E GESTÃO. 
CNPJ NI! 06.460.018/0001-52 ·; 

' l 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. · ; i 

.'? 
·' 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nom:i da matriz;e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos qµ·a, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. -r 

9.6.1. Serão aceitos registros· de CNPJ de licitante matriz e filial com difer.;nças de ;iúmeros de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cerJralização \:10 recolhimento dessas 
contribuições. 

• .,, 
9. 7 . .. Ressalvado o. disposto no item 5, os licitantes deverão encam1nliar, noi ·. termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

-.9~!:.. HABILITAÇ._Ã-'-0-'-J.:.U;.,;.RI_DI_C_A:_. ___________ ;_,fl __ j _____ __, 

s.:8.1. No-caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Errf,resas ~:-frcantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. · Em se tratando de microempreendedor individua! - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará -r.ondicion:l.da à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8;3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respi r,sabilidad~ limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na .!1.1nta Cont,rcial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; · l ., 

,, 

9.8,4. Inscrição n0 Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçfio no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso dé ser o participante sucursal, filial ou agência; · 

1, 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registre, !;ivil das r:iessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

' ' 

9.8.6. Nci caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P:r _;: decretr:·de autorização; 

: . . ~ ' .. 
9.8.7, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera,;t.es ou da :,onsolidação respectiva; 

ni--- ··-----.... 
;.: 

9.9.1. CNP J - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica!', tu no Cad~stro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

1 
9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Muni,ijpal, se houver, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o o!í)eto contrntual; 

. , ·. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga c,fJ Marantuio - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
··-SECRE7'ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMúVTO, ORÇ"AMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 -~ 1 .. 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaç;io de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da : l 1ião (DAU): por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Cc'1 unta nº t751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-:Geral da Fazenda Ni, ional. -~; 

~ ~-

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiçÓ f(lTS); ·· I_ 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a justiça do tra~alho, me,diante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da qmsolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

, 
·/ 

9.9.6. . - , Prova de .regularidade junto à Fazenda Estadual, atravr' s da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Megativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secre,aria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; ·, 

. . 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certiciã,J Negatif,1 de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fii ,,nda Mu~í,:ipal onde a empresa lo, 
sediada; , _ 

9.9.8. Caso o licitilnte seja considerado isento dos tributos estaduais relac'-nados é,1: objeto licitatório, deverá 
comprov<!r tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu do,;,:cílio ou -~tde, ou outra equivalente, 
na forma da lei; · 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microer:1presa ou tfrnpresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçãi, de regul,i;idade fiscal, mesmo que 
esta apresente alg~ma restrição, sob pena de inabilitação. \ 

s.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recupernÇiiO judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado c:os últimoi,_ti0(sessenta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

fio;z. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíG;o social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação finani:;iira da cimpresa, vedada a sua 
substituição por ·balancetes· ou balanços provisórios, podendo ser .;tualizadós por indices oficiais 
quando ·encerr.ado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçJ::, da pro;iosta bem como deverá 
ser · apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do livro Di,úio notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Nº 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012); 

9.10.3 . . Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho l~egionaPde Contabilidade. 

• 9.1.0.4. . Serão.considerados aceitos como na forma da lei o balnnço patrimonial e demonstrações 
éoniábéis" assim apreseritàdos: Publicados em Diário Oficial ou P~blicadoii em jornal de grande 
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado -na Junt;i Comercial da sede ou 
•• • - ' 1 

·( . 
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SECRETAR/A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMF.JVTO, Ofl.f,:AMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Ng 06.460.018/0001-52 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de ·;Jezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente re11istrado1> na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo ·único, 1.181, Parágrafo 
Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; -
9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigrnte, admitr~-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de e:<)stência da sociedade, 
devidamente registrados na Junta Comnrcial; 

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve c,.;•nprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.10 .. 7. · · É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei :q,u contrati social/estatuto social. 

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° d,i lei10.40~12002; 

9.l.0.9.' A comprovação da situação financeira da empresa será consia!ada mediante obtenção de índices 
de liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), ,.uperiore~: '.a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

· Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Pass:vo Não Ci;~ulante 
LG = _________________ _ 

Afivo Total Passivo Circulante+ Passivo Não Ci·'é.:dante 
SG = ----------~--------

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual ,L• (um) em: qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão compro•rar, considerados os riscos 
paia a Administração; e, a. critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente. · · 

9.10.5. Nahipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçf:o do Balani;o Patrimonial, a licitante 
deverá apreser.tar docurnentaçao de aiteração do Capital Social, de-1idamer:to registrnd:, na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. · 

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apnb,entar ju~\smente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPEn _CONTAfli:., nos termos da IN RFB 
1.42D/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. · 

9.10.7. Certidão. simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Mêi'anhão, OU de sua sede de origem, 
de acordo com o Art. 1° do Decreto Estadual Nº 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, parn l.".mpresários e sociedades 

Rua Herculano Pargo, .l20- Centro - São Luís Gonzaga (I,;) Marantiiia - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 1.UIS GONZAGA Dl' <11ARANdÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM f.'ITO, O.*~.'AMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N!106.460.018/0001-52 , 

empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de ~nte~edência dá data de inicio da sessão 
de apresentação das propostas. 

f11:--Q_U_Al._lFICA_-_ÇÃOTÉ_CNICA._ 1 j ,:l"' ~-~-J· __ =-c;.;:c..;c__. __________ _, ·~r!-. -~• ----- ,.,i,,'t, -...-

:.la. 

9.11.1. Certidão atualizada de registro ou inscrição dá licitante e de seu (3} responiável (is) técnico (s) junto 
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho dii Arquitetura e Urbanismo - CAU 
para os serviços propostos, na região sede da empresa. ( 
9.11.2. Atestado fornecido por pessoa jurídica de diretto público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 
fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto. O atestado deverá ser imp·esso em ~pel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por sel~. sócios, :p:retores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu ~-Orne con1~1eto e cargo/função. 
9.11.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica ·apresente info_;.mções t.Íngiveis, ficando vedada a 
apre·s·entada"·com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiaisir.-cdutos a ,:pntendo. Essa exigência é 
necessâfia para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da p11JJiosta p:-jsa aferir efetivamente as 
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de n ianeira sai¾fatória. 
9.11 :4. No ato ·da contratação a empresa deverá apresentar uma Declaração i;e disponit1fdade do local, máquinas, 
equipamentos, ferramentas e do pessoal técnico, adequados para a realização do objeto ~a licitação, assinada pelo 
representante Jegal da empresa. . · 
9.11.5. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou alt:~iados dr:i ,3xecução de serviços de 
complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior; 
9 .. 11.6. Será solicitado a licença.SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) regill.mentad~;,ela Resolução nº 614, de 
28·de maio de 2013. · 

r. 
10:Ó.~:DO'.""'.E--Nc-:C-:-A""'M"'IN""HA""'M'""E--N .... T..,.O--D-A~P--RO.,...P-:O--::S--,-TA.,..V,..,.E--N"""C.,,.ED~O'"'RA,...,_ e..·· ::::-.....:.:_i~'.P;_;_ ___ -_ 1 

• 
10.1. ·A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminha•:a no praz,:, 1e 02 (DUAS) HORAS a 
contar" dá solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: : 

" . . -
·10.1.1. Ser redigida em !íngua portuguesa, digitada, em uma via, serp_ emendis, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e .as demais rubricadas pelo 
· licitante ou seu representante legal. : 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência ,o licitan~ vencedor, para fins de 
pagamento.· 

10.2. -A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em c.;~sideraç;i; no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. · • · 

10.3. Todas· as especificações do objeto contidas na proposta, tais comJ marca, inodelo, tipo, fabricante e 
precedência, vinculam a Contratada. '· · 

10.4. Os preços-deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valo: ~oitário em algarismos e o valor por 
Item em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). ' ' 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga cffi:MaranAfío - MA . 
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SECRETARIA MUNICIPAL ~E ADMINISTRAÇl{O, FINANÇAS, PLANEJAMF•VTO, Oí?{.'AMENTO E GESTAO. 

CNPJ Ng 06.460.018/0001-52 

10.5, Ocorrendo diverg,~ncia ent·e os preços uritários e o preçc por Item, p1:,·,alecerã( JS :Jrimeiros; no caso de 
divergênci3 entre os valeres numéricos e os valores expressos po· extenso, pr,~,alecerãn.;,stes últimos. 

-· 

10.6. A oferta deverá s;,r firme e- pr,?cisa, lim.tada, rigorosamente, ao oJjeto IJiste EdiLÍi, sem coiter alternativas 
de ~reço ou de qualquer out·a condição qJe induza o julgamento a m,1•'.i de urr; .resJltado, sob pena de 
desc assifi:ação. ' 

10.7. A proposta devera obedecer aJs tennos deste Edital e seus Anexes, nfs• sendo co.~sid~rada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à p;opo!:t~ de outro _licitante. 

10.8, As propostas que co,,tenham a descrição do objeto, o valor e os do,umentor' ~omplementares estarão 
disponlveis r.a internei; al)ós a ~omclogação. ·r ' 

11. -D~SRECURSOs_._ -1 ' ' . ' . ' '' ' 
11.-1. Declarado o vencedcr o decomda a fase de regulanzaçao fiscal e tra::11h1sta de _11c1tante qualificada como 
microempresa ou empre;a de ~equP.no Jorte, se for o caso, será concedido e; µrazo d1, -10 mínimo trinta rnirutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recomer, de fonna motiv_;.da, isto (·indicando :ontra qual(is) 
déci~ão(ões) Jretende recorrer e por quais motives, em campo próprio do sistt i a. 

11.2. ·Havendo quem se manifeste, caberá ac Pregoeiro verificar a tempestiv;.ide e a t"Xistência de motivação da 
iniP-nção de recomer, para dedd r se admite ou não o recurso, fundamentadall'•,de. 

11.3.- ·Nesse momento a P1·egoeira não adentrará no mérito recursai, mai ,penas ; , rificará as condições de 
adrnissibili:lade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação mJ1i'1ada do licitante quanto à intenção de re·xrrer imp1,;1;tará a decadênc:a desse 
direitJ. 

11.5, Uma vez admitido o P.CJrso, o re,~orrente terá, a ~artir de então, o pr,,~o de tris dias para apresentar as 
razões, pelo sistema ele:rônico. li:ando os demais licitantes, desde logo infür5jos para, querendo, apresentarem 
contrarrazôes também pelo ~istema eletrônico, em outros três dias, que- com~;arão a r.vntar do téminJ do prazo 
do recorre.1te, sendo-lhes assegurada vista imediata dos e'ementc,s indispensúnis à def,:sa de seus ,nte-esses. 

11.6. O acolhimento do recurso i~valida tão somente os atos insuscetíveis de .. Jroveita, n,mto. 

11·. 7. Os ·autos do processe p~nnanecerão com vista franqueada aos intere.::s-idos, no f,ndereço ::ansiante neste 
~- ' 

12. _ · DA__ REABERTURA D.~ SESSAO _PÚBLICA. • 
l 

12.1. A sessão pública :Joderá ser reaberta: 

12.2, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação d3 atcii: anterior,·;; à realização da sessão 
''. 
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pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situar:ã-J em q~o, serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quanJo o licitam;, declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a ,½Jularizae'Jo fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC n• 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotad::5 os pro.•idimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. · •· i 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acom1j'./nhar a sassão reaberta . 
• 1 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), ou f,-f,1ail, ou· 1i1 acordo com a fase do 
procedimento licitatório.. · .-, 

l 
12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conti6:.c no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZA(-i/~ DO 1-IARANHÃO/MA, sendo 

' 1 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E ~OMOLOGAÇÃO. 

' 13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, '. ,r ato d~ t'regoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisã: Jos recu',os apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a t . toridade. _iompetente homologará o 
procedimento licitatório. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE REf RVA 

.. 
14.1. J Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedim ,. tos par,, c"egistro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futum da Admi:::istração Pública. 

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com raracteríi.ti·:a de compromisso para 
futura :ontratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão· ,articipa;•!~ e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e pn,->0stas ai:1~sentadas; 

1 

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública respc;li,ável pe'.,. condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de·I, 3gistro d,• Preços . 

. ' 14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Púbi(.l que p,:.dcipa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preçc,;.. ·.: 

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo particíçado do1 procedimentos iniciais da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigt,,: es. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão redL:f;· seus ~,.,;ços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. • 
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14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicata o resultaoo do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. · -' 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas e~ talar iguit ~o do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apreser1tada durJÍite a fase competitiva. 

. ,·, 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitêin:e mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 

' 14.10.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que'aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificaçãr., .do certa111é, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstoi\-o ar!. 3° da Lei n' 8.666, 
de 1993; ' ' 

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.1 O tem por objetivo a formação.de cada~ro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas r~í: arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal' 7.892/2013; 1 · 

14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem •14.9, serã;i,.classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; •· 

14.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitaq~1 nas cc;:ití·atações e somente será 
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha se;í registre cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013; · · · 

14.14.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reservf:. a que st- refere o item 14.11 será ,.i.. . 

efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do ar!. 13 do Decreto Ffüleral 7.e.,9:2/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses preiiistas nos_-àrts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; : ' 

14.15.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessgi, públic;fdo pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do· !(citante v~ncedor do certame. 

14.16,A existência de preços registrados não obriga a Administração a cont~tar com ô vencedor do certame do 
$~P, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a a,wisição pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento ern igualdade de condiçê-d,; · 

·14. 1-'Í'.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do iJ.únicípio tje São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA; . . 

14.18.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por n.1mio de cof!Íato (conforme minuta do 
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa o:.J 'autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93; ' :.1 

• ·-:·1_ 
i 
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14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis adma, o adjudicatário deverá obedecer 
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as espfc!icadas nii: minuta do contrato. 

,;! 

14.19.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante íj:prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas as cond!ções·de habilitação exigidas neste Edital; ·-0_l 

1; 
' 14.20.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidcs na AI,\ de Registro de Preços e 

neste Edital. .. 

• -- .. .-, --·---·-•o•••••••-•-•'- - _ ___, __ p,•-v-~.,_.T_ - ... ~ ~ .., 

,15._,,DAFORMALIZAÇAO_DAATADEREGISlR_O.DE PREÇOS_, ___ • . ~-i~ ____ _, 
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licita:nte(s) vencedora(s) será(ãc) convocaó?(s) para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinbo) dias úteis, a contar de, recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexds. · 

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim cbmo qualquer comunicação ,:,tre as Qtrtes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeito~ legais se processada por1i~blicação 1,a imprensa oficial ou por 
escrito mediante· protocolo, e-mail eletrônico OU ri utro meio de registro, nãi) r;endo C~fSideradas comunicações 
verbais. . .:-

- . . ' 
. . . . . .. . :,. ' 

15.3. É facultada a Prefeitura Municipa! de São Luis Gonzaga do Maranhão~AA, quaido a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1,lnão apresentar situação reg'Glar no a1íi da assinatura da ata ou, 
ainda, .recµsar-se a assiná-lo, injustificadamente, Ionvocar as licitantes remar,~~-centes,' íl3 ordem de classificação, 
sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis. ' . , . 

. . :-, : . .. ... ,· 
15.4. O prazo de convocação poderá ser prorro ado, uma vez, por igual perlodo, qll~1do solicitado pela parte, 

~r~:!~a°d~e~
8
t:~~~~~e desde que ocorra mlotivo justificado e aceito pr:'à Prefeitur~ Municipal de São Luís 

15~5. : O quanÍit~tivo apresentado na Ata de Regi Iro, refere-se a estimativa 1°ealizada ç~i~ Prefeitura Municipal do 
Munjcipio de São Luis Gonzaga do Maranhão/MAll não ensejando a obrigator:,r,1ade da~\'ª contratação integral ou 
parcial_. . . · 

. . 
. • . L 

15.6. O detentor da Ata de Registro de Preço declara esta ciente que :~ sua ass'.lla!ura gera apenas mera 
expectativa de contratação (Acordão nº 128515/Pl~nário). ' 
. . 1 1 

016:-' DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO G_E_R..:.EN-C-IA_D_O_R _ -~ ·-- -.- ",--- . ·-·-- - - -- -- . ~ 
.__ --·, --,--- ,~ ----"'"--- -------·---------· ------ ___ .._..__ ... __ ._ -,;li,.._ ___ - ~-

•' . 
16.1. Cabe_rá ~ Secretaria Municipal de Administração como órgão gerenê.:!~dor a p;~·:ica de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguintP. ' 

• 
16.1.1_. Registrar sua intenção de regis~·o de preços no órgão respons:i\el pelas ?'Jmpras do municipio; 

16.1.2. Consolidar infonnações relativas à estimativa individual e \Jtal de ..::onsumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básic~ encam!jlhados para atender aos 

, . 
. 
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requisitos de padronização e racionalização; 

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a reali:o-é-;ão do pj"('.cedimento licitatório; ... 
16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para ider;~ficação do valor estimado 
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado real;zadas "pelos órgãos e entidades 
participantes: · 

16:1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância ~m o ob,i~to a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico: •· 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro da preços: 

-16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pen,-íldades df.torrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e · 

16.1.10,. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contradité1io, as pen,ilidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descurr : rimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos partichantes parti execução das atividades 
previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. · 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

17 .1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse -cm partic;;,;ar do registro de preços, 
providenciándo o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de, Jnsumo, i,·,cal de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou !!:;mo ,1., referên;i,3 ou projeto básico, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 dt: )lho de ?~02, adequado ao registro 
de preços do qual pretende fazGr parte, devendo ainda: 

17.1.1. Garanti; que os atos relativos a sua inclusão no registro , e preços' estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente: 

17 .1.2. Manifestar, junto ao 6rgão gerenciador, mediante a utilizaçãti lia lntenç.ii de Registro de Preços, 
sua concordância com o objeio a ser licitado, antes da realização do pr,:,r.;3dimentr, :icitatório; e 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclus,·,e de evr,ntuais alterações, para o 
correto.cumprimento de suas disposiç(ies. 

17.2. Cabe _ao órgão participante ap!iGar, garantida a ampla defesa e o cont,iàditório, _,:~ penalidades decorrentes 
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do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento deis obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciar~r . 

... :-

17 .3. A Secretaria Municipal de Administração, órgão responsável pelo ge;~nciamentç do Registro de Preços, 
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação doi; itens sc.ficitados por órgãos não 
participantes. : ! 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO tJU ENTIQÀDES NÃO 
PARTICIPANTES • 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão l u. entidadi>. da Administração Pública 
que não tenha participado do. certame licitatório, mediante prévia consulta f.Ó Órgãef Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. '· . . , ., 

' 
18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participa:a,n do Rét,istro de Preços, quando 
desej~rem .fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu irl!eresse jrn10 ao Órgão Gerenciador 
da Ata, para que.este, através da CF'L, indique os possíveis fornecedores e re,pectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. · 

18~3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preçns. obser>'adas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente do aóH:oão, desd-:i que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. · 

18.4 . . O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços n§,:, poderti·exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes qu,_; Eiderirerr: .. (art. 22, §4° do Decreto nº 
7.892, _d·e 2013, alierado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); · · ·. 

18.5. Ás aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 11:10 poder/l.) exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata ·:i<J Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto nº 7892, de 201:,, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
w1~: · · ; 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participaílfo deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência d; ata, contq.me § 6°, do artigo 22 do 
Decreto. nº.7.892/2013; 

i,·· 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do MaranhãoN1A podera autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do [;,..;reto nº 7.892/2013, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. · · 

18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobra:1ca do cu(nprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla Ífesa e ti é-ontraditório, de eventuais 
penalidades. decor,:entes do descumprimento de cláusulas contratuais, em reif .;ão às s'uas próprias contratações, 
infqrinando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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19. DA GARANTIA DE gX~CUÇ.Ã.O, 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

.. ·- - . ,. -- . -·. 
20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

.. 

j, 
-' 
•"I-'•· 

1 h 

Processo 1.2 :r·;;I _ ,,_ 
Fls: · 
Rubrica,_..,"'-,,6----

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, •será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. · 

,, 
20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a par1:r da date: de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonr,s ,o caso .(Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prêjuizo dai sanções previstas neste 
Edital: -', 

-20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou tintidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumente equivalente, a Administração poderá encaminhá-1:f \iara assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimenK (AR) ou ineio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento. 

. ,< 

20.4. O.prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual ~eríodo, per solicitação justificada d,J 
adjudicatário e aceita pela Administração. . · , ' 

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitic,a à empnia adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de m~gócios ali estabelecida as 
. disposições da Lei nº 8.666, de 1993; ' 

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

. 
20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqtielas previ~tas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 -~ 80 da mesma Lei. 

·\ 

20.6. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício fin8iJr.eiro da àr,sinatura do mesmo. 

. ' 1 ' 
20.7. Previa'ménte à contratação a Administração realizará consultas 1~a ident.!jicar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, ~iuibição d.,J contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto nc <!ri. 29, d~ instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei nº 10.522, de 19 .;le julho d;:J 2002, consulta prévia ao 
~!N. f 

º/ 
.11o , 

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovaç.ão das ,c=ondiçôes de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a _vigência ,ào contrato. 

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar d sua situação perante o cadastro no 

, 
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prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prei•istas no edifal e anexos. 
~ 
• 

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçãô:consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação elas sançõés das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de ~lassificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventtlais docuniê,tos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. ;·,_ 

·21: DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. i,---ii---·---- -- . -7 
-••a•-----•-- -~.-·--•-- _________ .... _,,-•·•e;;;_ ______ . _,;, ______ ·-

, Jc 
21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as ~stabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. :·:, ih 

) : t 

----- - -~·, .~j· 
22. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEfí':-:-A=s1::-cu=-DA-:-::D=E-=D=o~~ 
·oBJETO E GARANTIA DO PRODUTO. ',W __ ·j, ... ~ _____ _, 

' .,{, 
22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estf.o previstos ro Termo de Referência. 

• • ~· ! '. _;: 
23. DAS OBRIGAÇÕE:::-:S:-:D:ccA:-:C:c:O:-:-N:=T=-RA:cTC':"A:"'CNT:::E::-:E::-cD::""'.A'""'C::-:O:cN::::t-==-RA:-::T::--cA-=DA7

.--: • ,r•------, ___ ,_..,',---_,, 
. . ,1J' 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
~ ... i;i; 23.1. 

24. 

24.1. 

DO PAGAMENTO. --. ..,-----
--------~ •Hr -~---. ----~-----: --

'.l ' 
As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Ref,ir,)ncia, anexo a este Edital. 

1 ,., ,' 

-2f- DASSANÇÕESADMINÍS-TRA_T_IVA-5·-.-------- ) __ .J,-' ____ 7 _ _, 

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subs:diariame1t;i, da Lei nº 8.666/1993 a 
empresa que: l. 

' ' a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação e.(igida no a·ltí de sua assinatura; 
b) Apresentar documentação falsa; '( 
a) · Não mantiver a proposta; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
e):· Fizer declaração falsa; 

-·· 

f) Cometer fraude fiscal; i :. 

g) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumid,Js em decc!Tência da contratação; 
' ,.., 

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem Jcima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade cívil e criminal, às seguintes sanções: '· V 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota ';:le empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação 1\xigida no alo de sua assinatura; 

. ; "\ ~/ 
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h) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso i11justificad(J. na entrega dos serviços 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cincÔ) dias, a~ós o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurai', nessa hipotese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença; "' 

i) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado rm entrega dos serviços, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por periodo superior ao previi:l'ó na alinqa "c", limitado a 05 (cinco) 
dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a Mo aceitt;IÇão do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuíw da rescí1êo unilateral da avença; 

j) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor d,! ~arcela nã~ cumprida, nas hipóteses 
não previstas nas alineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigaçãq assumidt 

."'i, 

k) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do .contrato r.i; caso de inexecução total 
do objeto; ·· 

1) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa corr,pensatóri2; no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

m) Jmpedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Luís Gonz~1ia do Mafimhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Munícipio pelo prazo de at~i ,;inco anés. 

25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prra\fistas nJi\itra "g". 
. I" 

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á. ltm prol,~sso administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se d procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nas Leis Estaduais nº 8.9t9/2009. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em con~ideraçãr;'a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ad('1inistraçrk1, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

25.6. Atrasos cujas. justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas ante:; dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste i11er isent2.n total ou parcialmente da 
multa. · 
25.7. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) ponto$'fica facul.1ado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. . : 
25.8. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, ê,IÇONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. . .. , 
25.9. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as·demais '~jlnções administrativas, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 
25.10. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para ql'ocorrênrfas. A seguir seguem-se as 
oco.rrências e a pontuação para cada uma delas. 
25.11. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cin,») dias út{lis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo ,.,)ticaminhà:}o devidamente informado 
para a apreciação e i;lecisão superior, dentro do mesmo prazo. : 
25.12 .. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luís Gonzaga do }Aaranhão/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Adminisb:ição Públ:ça. 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARAN1'1ÃO 
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j · 

26.=DA IMf'UGNAÇÃO AOJ:DITAL E DO,f'EDIDO_DE ESCLARECIMENTO,..;,~-----·-] . .,, 
' '. 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 'pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. ', '.·; 

.if .. ' ' ' 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por fORMA f'J,:ETRÔNICA no sistema 
·.,., www.licitasaoluisgonzagama.com br. . , 
1 

' . , 
26.3. Caberá a Pregoeira, auxilia,jo pelos responsáveis pela elaboração des<.e Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dJis) dias úteis contados da data de recebin·sn/o da irntugnação . 

, ' ;.t• .. r 
26.4,. . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realiz.ação do \Ji!rtame. 

"Jii 

26.5. Os pedidos de esclarecime ,tos referentes a este processo licitatório de·~erão ser ô.Wiados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à dat3 designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, eni Càmpopróprio do Si,tema no endereço eletrônico www.licitasaàh.1isgonz~qama.com,br. 

' ·-... 
• • 

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de G2 (dois) d~s úteis, contado da date 
de 'recebimento do· pedido, e poder3 requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ~l~boração do edital e do~ . ., 

'!" anexos. 
i'· ~:: 
.:1 

26, 7, · As impugnações· e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame . 
. i. 

26. 7 .1. A ··concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excep'.'Onal e .ik.verá ser motivada pele, 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. : ., 
- . i 
26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sis!r~ma e vi~cularão os participantes e 
a administração. lj ' 

:.i ., 
• . . !, 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outrcs avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sitio www.licitasaoluisgonzagama.com.br, sendo de responsa:j1Ídade dos licitantes, seu 
acompan.hamento. -, h 

' ' , 
26.10. Não· serão conhecidas as impugnações apresentadas após o resrectivo prazo legal ou, no caso de 
em.presas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente· ?U não idrntificado no processo para 
responder pela proponente. · ~; 

'\ 

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sóciq:\pessoa designada para a 
adminislração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, cor.forme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores al_terações, se houver, do ato de designação do admin'~'rador, mi <!e procuração pública ou 
párticuiar (instrumento de mandato :om poderes para impugnar o Edital). • • 

!fj ::.:_ PÁS. DISf'OSIÇÔES .GERAIS. -i-'-----,---· ·--J::, :::_:_-::_-::_-=_-_-_-:=]~ 
.~:. 
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27 .1. Da sessão pública do Pregêo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente o~ ocorrendo qualquer fato superveniente qu~ 1mpeça ií\"ealização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia i:iíil subseili~ente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde qJe não haja comunicação em contrário, pela_ Pregoeirr-i: · 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sesião públicif_observarão o horário de 
Brasília - DF. · 

27 .4. No julgamento das propost3s e da habilitação, a Pregoeira poderá san3r erros oi,i'. falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fur/qamentado, registrado err, 
ata e acessível a todos, a_tribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçiio .ê classif~,1ção . 

. ' .~:-; 

27 .5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à cont1atação. :·: 

27 .6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da afnpliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prtncipio d~-isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.. · · 

27. 7. · Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas piqpostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, respo1sável por esses custos, independentemer,í.e da COl'ld'Jção ou do resultado do 
processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, ex,;juir-se-á Q._:lia do inicio e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na /1:lministraçji:"J. 

27 .9. ó desatendimento de exigências formais não essenciais não importará i1 afastami;1,to do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e ckiinteress!;>úblico. 

27.10. O licitante é o responsável i:,da fidelidade e legitimidade das inforrmições prEl$iadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase dá licitação. ·· 

27:10:1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inver:!side das '.,ir.formações nele contidas 
implicarii a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado/nu, casoií,~nha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sar:-çijes cabl<[i;)is. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anex,:)i( ou denirlis peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. : ' 

'. 

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA ~llerá revogar este Pregão 
por razões de interesse público dei:orrente de fato superveniente que constitu::, f1bice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando ior viável rJ .:.onvalidação do ato ou do 
procedimentó viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e c<;lltraditóri11, 

27 .12:1. A anulação do pre;gão induz à do contrato. 
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27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obri;Jção de indenizar. 

27.13. É facultado à autortdade supertor, em qualquer fase deste Pregãr.,, promo•,e, diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão postertor d;, informação ou de documentos que 
devertam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: W\,iw.lícítasa.Qluísgonzagama.com.br. 
https://www.tce.ma.qov.br/sacop/muralsite, através do e-mail cplsaoluisgonzag~(Jloutloo~,_çom, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada nr. Centro Mrninistrativo, localizado na 
Praça da Matrtz, nº 120, CEP: 65.708-000, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. no horárto das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual ::s autos dr, processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados . 

27 .15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; . 
ANEXO !li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES l:STABELEÇIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇ.~_Q; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO X;(.(111, ART 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
ANEXOV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HAB.:.ITAÇÃO:. 
ANEXO IX-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; . 
ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO. 

SÃO LU[S GONZAGA DO MARANHÃ-:'JMA, EM í OSTO DE 2022 . 

Antonio Rafael Naní 
Secretárto Municipal de Administraç1': -

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO t: ·o-1-7/-20-2 ,: _____ _ 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA · 

1. DOOBJETO 

1.1. Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa especia,_ ida par, "prestação de serviços de 
Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender • s neces, idades das Secretartas da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

2. DA JUSTIFICATIVA . ' 
2.1. Considerando a necessidade premente da Administração Púbiica ~e dá c,·1tinuidade as atividades 
administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37°, da Constituição Federa;, o qual tem versa sobre o prtncípio 
vinculante da eficiência da administração pública. 
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2.2. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso a internet nas Secretarias e 
departamentos da Prefeitura do Município de São Luís Gonzaga do Maranhãoir.',A, justifica, visando acesso à rede de 
dados mundial, objetivando à melhoria do atendimento ao público, maior agi:ic1ade no desempenho de atividades 
rotineiras do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, evitando retrabalho e·problemas relacionados à 
indisponibilidade do serviço de internet. 

2.3. A contratação de determinadas empresas, justifica-se pelo fato da nova 'rede permi:t adotar mecanismos corr. 
vistas a melhorar a conectividade e suas velocidades, agregar novos serviços necessários para qualidade do link_ 

; ,. 

elevar a segurança das operações realizadas através da rede, com espr~:al aten1 ~o aos aspectos de alta 
disponibilidade, resultando em melhoria da conectividade das demais sub-:-edes que. ~stão consequentemente 
interligadas. s 

2.4. Além disso, foi realizada análise minuciosa da rede atual, levando-se 'e;i1 consi,;'.iração as perspectivas de 
crescimento dos ncissos processos de TI, que cada dia se toma mais dep~n~entes cfo ambiente virtual, sendo 

• necessária a referida contratação. 

:-!~:~--o_o_s_a_UANTIT_AT_IV_o_s §.~SP§IFl~Ç_ÔE_S_TJ~_IC_AS_: __ ~·:c< .-, _--·;:· ========--=== ..... ] 
3.1. Os serviços deverão atender as especificações, quantidades e unidader:, ~onstant&~ no Anexo 1 - Planilha de 
Especificações e Quantitativos. 

' t• • 
3.2. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de -,ventuais , emandas das unidades e 
dos usuários. 

4.1. O quantitativo e a descrição técnica dos serviços estão descritas abaixo: , 

4.2. O Fornecimento será de link de acesso à internet sendo de Link Dec~ado, do':'po Fibraóptica, com 600 
(seiscentos) Megas Full Download e Upload. E o fornecimento de 01 (um) Endere,;os IP'S t,i:o e válido. 

~ ,l 1 ; 

4.3. Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedore; ,,u serviçcs de terceiros, ou no case, 
desta exigência, fornece a possibilidade de contratação de provedor gratuito; ,. 

4.4. O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, q;erando : : horas por dia, 7 dias por 
semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo d~ dados trafegados, porta lógica ou 
serviço; 

4.5. O Contratante poderá solicitar a mudança de endereço do ponto de aces·;.,; 
·, 

4.6. A Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE todos os dados !'ecessáriu~ para configuração dos 
equipamentos de cada ponto (onu, swites, roteadores, etc.), para o correto funcbramento do acesso à internet; 

4. 7. A Contratada deverá fornecer os serviços de instalação e manutenção rjé link de ,1,;esso à internet durante a 
vigência do contrato, sem nenhum custo adicional. 

4.8 . . O link de acesso à internet deverá possuir dimensionamento correto pa1ii Jarantir·::1 transmissão de dados de 
acordo com as velocidades contratadas. 

4.9. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação do link.i ser ins~,dado serão fornecidos pela 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DCI MARANifÃO ! 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA/V/1'=..VTO, OUÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N2 06.460.018/0001-52 , ' 

CONTRATANTE. 

4.1 O. As tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão ;Jstar devic;amente regulamentadas e 
homologados pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos descritos neste formo e do_f-ditaL 

4.11. O Link de acesso à internet solicitado deve ser 'entregue operacional° atendenc\ às especificações deste 
Anexo e conectados nos equipamentos (microcomputadores, switches ou acesso points) fornecidos pela Prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos, através de meio tisico sendo via fibra-óptica, utilizando de equipamentos via EPON 
ou GPON, instalado diretamente no local indicado pela CONTRATANTE; · 7 

4.12. O Link de acesso poderá ser desabilitado a qualquer tempo, a critério da Administração Pública, mediante 
comunicação prévia à CONTRATADA. 

4.13. Pennitir o compartilhamento do acesso a diversos computadores, sfm a nectJ~sidade de instalação de 
equipamentos roteàdcires adicionais por parte da CONTRATANTE. ·, ' 

4.14, A empresa CONTRATADA deverá fornecer durante o período do contrai,? 10 (dezi ,ateadores wireless com,; 
(quatro) portas LAN RJ-45 e velocidade minima de 600 (seiscentos) Mbps. ' i ' .. 

.,;;;
1
5.;......;;D.;;.Õ.;;.SU.;;.;P..:O~RT,;.;E:..;T.::.ÉC,;;,;N,;;;IC;.:O~-------.:li&!:..· ... • .....JP ... -~11".L,i\..__ ____ __,l 
5.1. O suporte técnico deverá ser prestado durante a execução do contrato,!;: partir dJ recebimento definitivo do 

. ' ' serviço contratado. · 

5.2.. A CONTRATADA deverá dispor de central de atendimento para aber.ura de ch~rnados na modalidade 24 
(vinte e quatro) horas x 7 (Sete) dias. Os chamados poderão ser efetuados atra .,{, de lig~çfio local, ou telefone 0800, 
acesso web ou e-mail. Os chamados deverão ser registrados e ficar disponíveis p8ra consulta pelas Secretarias. . . . 
5.3. O atendimento será por 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da seí·,13na inchJâive sábados, domingos e 
feriados. ~ 

5.4. A CONTRATADA deverá gerenciar os serviços através de softwares esp,,.:íficos dr: .~erenciamento e conexão 
com o roteador de borda instalado. · 

5.5. Um chamado técnico somente poderá ser encerrado após autorização pti • parte de,lÍm responsável técnico da 
Prefeitura e o ténnino de atendimento se dará com a solução do problema. 

6.-GARANTIA. DE BANDA: 
...___.i._ -

·i-""\ _______________ ,_ -L.___1...L, _______ ...., 

6.1. Os serviços de acesso à internet deverão possuir a garantia de banda p,Jtirão pam as tecnologias utilizadas e 
reguladas pela Anatei, por isso a opção de Radiofrequência Licenciada pela Anato!, assim_clando garantia de Banda a 
CONTRATANTE. 

,1-:- -DA EXECUÇAÕ DÓS SERVIÇOS; E CRITÉRIOS DE 'ACEITABILIDADE ;J;,)OBJEÍ'Ü. 
,. . ----- ----------- ·--- ·-------~ 
7.1. O início da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos i;m Ordem de Serviço expedida pelo 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhã•.,. e seu n~o atendimento caracteriza 
infração contratual passível de penalidades. • • 

. . . ~ 

7.2. Os serviços serão executados no Município, devendo a contratada apresr.mtar os fti:ii:ionários para a execução 
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CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

dos serviços em até 03 (três) dia após a solicitação, devendo o mesmo estar di·,;~onível piira executar os serviços de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 18:00 horas, conforme as solicita~ões das fecretarias. 

, 

7.3. Os pedidos de serviços serão feitos pelas Secretarias Municipais de f.ii'ma sem;,\nal, quinzenal ou mensal, 
conforme as necessidades, devendo as Secretarias solicitantes informar a CONTRA TA[,.•\ suas necessidades com 
antecedência no prazo mínimo de 03(três) dias para que a mesma possa dispo11ibilizar se:'i pessoal para a realização 
dos serviços (mão de obra). 

7 .4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização ·adequada rJos produtos objeto deste 
Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados .e. os foméjdos, os mesmos serão 
rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o ar!. 76 da Lei Federal nº. 8.6li6/93. 

• 7.5. Ocorrendo rejeição dos serviços, o Contratado deverá refazê-los no praia máximo_l:le 05 (cinco) dias corridos, 
a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para .J Contraki'l'.e, sob penalidade o não 
fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sf.jtm receq:tlos em caráter definitivo, 
subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela •iolidade, cjt:alidade e segurança dos 
serviços. 

• 

7.6. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser prestados ci:im todas )s especificações técnicas 
descritas nesse Termo de Referência no anexo 1, com a respectiva nota fisca,,_ constan~O seus valores, bem como 
demais informações exigidas na legislação em vigor. 

7.7. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformiC:õde com as especificações 
constantes deste Termo de Referência, contados a partir da "Ordem de Serviços' 

7.8, O não cumprimento do prazo acarretará penalidades, não sendo ;~eitas jus;ificativas ou atrasos de 
subfornecedores e falhas dos serviços ou suas partes nos ensaios, assim como 1Y.1tras razé~s que o fornecedor possa 
conirolar, prevenir, contornar ou remediar. 

7.9. Caso venha ocorrer atraso na execução, a contratada deverá, obrigatoriamente, pnviar, juntamente com o 
documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analissila pela l:ecretaria que decidirá a 
aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do fornecedor com a multa. 

7.1 ó. A simples execução dos serviços da autorização solicitação não impí:ca na SU'l aceitação definitiva, que 
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral 'it,alizado pr,r Servidor designado pela 
da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

7 .11. Provisoriamente, a partir da prestação dos serviços para efeito da •1erificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentac,n, 

7 .12. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especifit:ações rnnstantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do rer~bimento t;t\Jvisório. 

7 .13: As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da ,,,rctrega .. 

7 .14. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a pleriél respon:i~IJilidade da Contratada de 

entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Reforê'ncia, e ni proposta da Contratada, 

nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade 
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defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação. 

a: --VALOR ESTIMADO _____ _ ----·· .----f..--------, -·· .... ' -- .,·-------·' ---------
8.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará dis'.,onivel é-~·Js pesquisa de preço que 
será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Luís Gonfiiga do M8ranhão, em conformidade 
com a legislação pertinente. · 

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as jespesas relativas à futura 
contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessá;1as ao cwnprimento do objeto, salvo 
disposição legal em contrário. ' 

•. 8.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do pro.Juta, inc!Úsive frete para entrega no 
endereço descrito neste Termo de Referência. · · · ·. · 

• 

_f-DA
0

OOTAÇÃO.ORÇ_AM_E_N_T_ÁR_IA___. .• __________ 1 (,·:.,.___,; :~.--~------------=--=--=--=--=-~-: 
9.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações, é d;spensável n informação de dotação 
orçamentaria para a cobertura da despP.sa, devendo ser informada somente quar.do da forímlização do contrato. 

' -. ' 
~ .. 

;10_~·-Fo~ RECURSO--------------··~-!~-· --------. 

10.1. A despesa decorrente da presente solicitação será custeada com recur.c:; oriundi;s da dotação orçamentaria 
. . 

informada pelo setor competente da Prefeitura. 

;11:--po ENQUADRAMENTO LEGAL .,.,,,,. ~ r-; .. , -------~-. ··=·~--- ··-" 
11.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é defü;ido med.snte especificações usuais 
no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabend•; a adoçãé da modalidade PREGÃO, 
nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520/2002. • . 

11.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ª" :)rocesso; como também amplia o 
universo -dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interessf, público scirá mais satisfatoriamente 
atendido mediante a adoção dessa modalidade. · 

11.3.-Subsidiariamente, a Lei Federal .nº 8.666/1993, Institui normas para licitações e'ciintratos da Administração 
Pública e demais_normas regulamentares pertinentes à espécie. 

11.4. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, base no Decreto nº ·:.892/201~ e nos moldes do Decreto 
Municipal nº 029/2015, de acordo com a conveniência/demanda das secretarias: ' 

~f-DA°FORMALIZAÇÃO DA°ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATC•t ·= ;:.·~ _____ ___. 
12.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimàto da convocação e nas 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. ' 

12.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação &1"1tre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por,:JJblicaçãc- 11a imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, nã:, 1 ,endo ~?nsideradas comunicações 
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verbais. 

12.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhãwl!A, quawJo a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da ass!nitura dá.âta ou, ainda, recusar-se a ,. 
assiná-!o, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de clafsmcação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. . . 
12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual pr.rfodo, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito p~:il Prefeit~ra Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/Ili.A. 

12.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da dõ'.a de suá .::invocação para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o , caso (\!-Jta de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. · 

12.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato par,: .'ormaliz.'.:;ão da contratação junto a 
administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obr 11ações a~_~umidas, por conseguinte, 
passivei de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penali 1, Jes legr:.'.'1ente estabelecidas pela, 
legislações vigentes. ' 

12.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única ve::i por igu,. período quando solicitadc 
pelo fornecedor benefidário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo jw; ,]cada e veito pela contratante. 

13.1. Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu (s) .~ 1sponsá1-'::I (is) técnico (s) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arql./.tetura e l.'rbanismo - CAU para o, 
serviços propostos, na região sede da empresa. t · 
13.2. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, co·i;:,rovand,:ique a licitante forneceu 01J 

fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto. O atestado deverá ser impr;sso em r ,·ipel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seui sócios, diretores, administradoreE, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de se~ l orne com;,leto e cargo/função. 
13,3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente infc.i;i1ações 1.,ngíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/pr:dutos a crmtendo. Essa exigência é 
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da pr!Josta pojSa aferir efetivamente a, 
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de dmeira sadifatória. 
13.4. No ato da contratação a empresa deverá apresentar uma Declaração •!i disponibfidade do local, máquinas, 
eouipamentos, ferramentas e do pessoal técnico, adequados para a realizaçãc to objeto ·;-a licitação, assinada pelo 
representante legal da empresa. • · · 
13.5. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou at1'1tados d,, execução de serviços de 
complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. . • 
13.6. Será solicit3do a licença SCM (Serviço de Comunicação Multimidia) n:,~ulament,r.ia pela Resolução nº 614, 
de 28 de maio de 2013. · 

i14.- -DANATUREZ.(CONTINUADÃ. DOS SERVIÇOS------;,. :e..._-_ ·--===---------=-=:) . . •. 

14.1. Trata-se de serviço de natureza continuada, com dedicação exclusiva df '.i1temet, j.:i,is visa o atendimento da, 
necessidades das Secretarias Municipais, de forma continua e por mais de ~•1 exercí,;,J.financeiro. A realização 
continua dos serviços representa um suporte ao funcionamento das ativid:~es finali:1ticas da Secretaria, cuja 

. . . 

. •· 
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intemJpção poderia comprometer na qualidade dos serviços e consequente dan1i ao interec;se público. 

14.2. O serviço prestado de forma continua são aqueles que, pela sua e3sencialid.1de, visam a atender à 
necessidade pública de forma permanente e continua, por mais de um exercício 11: 1anceiro, assegurando a integridade 

. 1 
do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão, i e modo que sua intemJpção possa 
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão ir.st1tucional. : 

14.3. Ressalta-se que prestação do serviço não gera vínculo empregatício en':re os empfegados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que camc!erize pH_S-~oalidade e subordinação 
direta. ' 

14.4. O prazo para início da prestação dos serviços é de até 03 (Três) dias cnrr1dos, c01:t:idos do recebimento pela 
CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE. ' - . 

' :1s.-CRITÊRIOS DÉ JULGAMENTO "'-ti'...., t""-------_ -_-_ --!/ . :--; . ' _____ __J 

15.1. Para julgamento e classificação das propostas deverà ser adotado o cril4:io do M:i'~OR PREÇO POR ITEM, 
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. ·, ,_ ·• • 

. 
;1K-oo·PAGAMENTO t,.,.,_ --:,-------. ~-------------· ·--------~---.!---, _______ ___, 
16.1. O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanha,!1 da Cert:"dão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa c:tDébitos_;iJas Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validadf,s compat;;eis à data do pagamento, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. ... 

16.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documento~- :iertinen1·~; à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigaçf,ct Finance~'n pendente, decorrente de 
penalidade impos·ta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que ,,' Contrat<Íl3 providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compiôvação d9-':-egularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. ·•• · : 

• 
16.3. Constatando-se junto à documentação da empresa qualquer situação r::e irreguli:r;:lade da contratada, serà 

- ' providenciada sua a NOTIFICAÇAO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, reç;ularize sua situação ou, no 
m_esmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderà ser prorrogado uma '\i,z, por i:tual período, a critério da 
contratante. · • 

16.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcede ·.t•i, a conlr,1tante deverão comunicar • 1.-... . 
aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inr .ó:mplêncir:: da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados oi- ineios perjl,1entes e necessários para 
. -'~ 1' ,. 
garantir o recebimento de seus créditos. ·· 

16.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas j!ecessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva exec,i;ão do oS!~to, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação juntt"} documàntação, serão adotadas as 
medidas cabíveis. · __, '' · 

16.6. Quando do pagamento, será efetuadc1 a retenção tributária prevista ,,a legislaçi!(1 aplicável. A Contratada 
• 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO'MARAl'JHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM'F:,VTO, OHfAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N~ 06.460.018/0001-52 

regulannente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar nº 12:), de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aque:e regime.-.'No entanto, o pagamentJ 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento _oficial, de/que faz jus ao tratamentJ 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16. 7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrat<da não teílha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira ijevida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a apli.~eção da s.~uinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo EM= Encargos Moratórias N = Número de dias entre ar-ata previs~ para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = lndice de compensação f:nanceira; 0,00016438, assim 
apurado: · 

1 = ;TX 1 = (6/100) 
365 

17. . REAJUSTE 

1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

,, 

17; 1. ()s preços· fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis,1{!8sde que ºseja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários c~ntratadou . deverá ser observada a 
legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: ·~ . 

. R = (I - 10). P 
10 

Onde: 
a). P~ra o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da pIOposta; 
P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
1=. índice relativo ao mês do novo reajuste; 
l'o= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efei, ado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

17.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o'indice esllbelecido pela ANATEL, c,u ., 
outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. · 

17 .3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do índice l':itabelecidp0 pela ANA TEL dos últimos 
12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta · 

.. 
17.4, _Nos n;ajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da d?t;i do último reajuste. 

17.5. O reajuste não· interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer (ilf.!mento, ·;1 manutenção do equilibr) 

· Ruo Herculano Porga, 120- Centro -São Luís Gonzaga ,io Moror.fliío - MA. 

Página 35 de 73 



• 

• 

... ,., ... 

~,;,4 'P,~ 
ESTADO DO MARANHÃO , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA 0[1 'MARA/\IHÃO 
.. ~- l - -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM'li,VTO, O.RÇAMENTO E GESTAO. 
··1 

, CNPJ N9 015.460.018/0001-52 ,·. · ' 

econômico financeiro do contrato, conforme art 65, 11, da Lei nº 8.666/93. .. 
'.18.-0BRIGAÇÃODA°CONTRATANTE- - . ----------- ·, -- _________ j 

' 18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de ~cordo com as cláusulas _,. , 
contratuais e os termos de sua proposta; · · 

~ '~ 
18.2. Exercer o accmpanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor efcpecialmen\ifdesignado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nrme dos ernpregados eventualmente 

. . . ,. 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade ccmpetente para as providênciàs cabíveis; 

... \, 

18.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imp!rfeições, ·\alhas ou irregularidades , . 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneJão, certific:ando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; · , , .. 

. •.• .. 
18.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no pr,io e cor,~i~ões estabelecidas neste 
Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da:t:Jota Fisca!/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação pertinente, · ,. . 

• 
18.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais coir:o: 

' ,. 
: . ! ' 

18.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devem:o reportar-se somente aos prepostos 
ou responsáveis ·por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação prev:r o atendi!i1ento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; • , .( · 

18. 7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
+ 
~ 

,. 
, ·. 

18.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos servi~ts objeto do ccntrato; ' . . 
18.9: Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu rece!limento; 

1 

18.1 O.· Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medida:; çabíveis quando do descumprimento 
das obrigações pela Contratada; • • • 

' . 

18.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, órçamentl)s, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento di'. .serviço e J,otificações expedidas; 

18.12. · Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada ;1Quver se '·Jeneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. : :· 

~9-. -OBRIGAÇÕES DÁ°CONTRATADA--------------.~:,--· - ... ,,_'' __ _ . . ·-

___ ] 
19.1. Acatar as reclamações levadas ao seu ccnhecimento por parte do CON.::RATANTE, cuidando, imediatamente, 
de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos f~~>s: ' 

19.2. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada :·iâ execução dos serviços; 
'!~ .. 

19.3. Reparar, ccrrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou e'n: parte, n~ ;irazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre, ies resufümtes da execução ou dos 
materiais empregados; -.. '.-;: 
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• 
19.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem ·como por todo e qualquer 
dano causado ao Município ou a órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatament~ a Administração em sua ,, 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no termo de referencia, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; ,_'-. ' 

t • 
19.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Aco;tfo, Converção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todài, as obriga~ões trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,, cuja ina1fo1plência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; · 

19.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante o\ por seus\,repostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos d{j;,imentos • relativos à execução do 
empreendimento; ·• 

'( 

' ' 19.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que n2t: esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de t Jiv:eiros; 

IJJt j.' 

19.8. Promover a organização técnice e administrativa dos serviços, de modo n conduzi-,jcs eficaz e eficientemente, 
de acordo. com os documentos e especificações que integram este Termo de Re/e.rência, 11?, prazo determinado; 

19.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e .,provação". quaisquer mudanças nos 
métodos exe~utivos que fujam às especificações deste termo de referência; 

.. , ~ . 
19.10. Manter·durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade con·. ê.S obrig\ões assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; · 

19.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência rlo c:!~1priment ! do contrato; 

19.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamen;o dos qu,;ntitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos tais comé os valores providos com o 
qu_antitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inii'.i3lmente _.e-n sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos evnntos arrolados nos incisos 
do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; , 

19.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esoiidual ov.l municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

19.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecid,:r;, fomec'imdo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, co!n a obsiir·1ância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; • 
~ ' 

19.15. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu ;Jlstatuto ~Gcial, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;.: 

20.'°'."""DA'SUBCONTRATAÇÃO------------,~ --,...--------. --------- -·----------------
20. i ·. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. é 

21~DA'FORMAUZAÇÃ_o_·_oo_·_co_N_T_RA_T_O _________ .. l _, --t--------=:; 
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21.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazc máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Terr,111 de Referincia e seus Anexos: 

. . . 
21.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação ent;\ as partti a respeito do Contrato 
produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou po; escrito mediante protocolo, e-mail 
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo considoradas comunicações verl.,~!s: ·. 

~ •. 
21.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual pe!1odo, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pe1{ Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA; 

21.4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da di.'!iol de sua c,nvocação para assinar o 
' Termo de Contrato .ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (,~ola de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

21.S. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato par,: 'ormalizai-;ão da contratação junto à .. 
administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obr:11, 1ções a!:s·umidas, por conseguinte, 
passivei de abertura de processo administrativo punitivo ê aplicação de penalid;Jes lega\;'1ente estabelecidas pelas 
legislações vigentes. ·' 

' 22.--PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ----...~· -----:··{,..-,.,_,.. ______ . 
-- ------1 -----

22.1 ·. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos de, !âciso li G~o art. 57 da Lei 8.666/93, o 
prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da ,,,sinaturaXo contrato, podendo ser 
prorrogado nas hipóteses previstas em lei. ·.· · 

22.2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de !i'ITlo adi::·,;o, instruído em processo 
específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: ·• 

a) ó Contrato ainda esteja vigente: 
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária po; ínais de } (três) vezes na Prefeitura, 
a cada período de vigência do contrato; · 
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
e) O. valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Adrr-iri;stração; e 
ij A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

22.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

22.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração 1 :e termo a,jnivo. 
·tt 

22.5. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, s;,.-:.í convoc'ada pelo Setor competente 
para assinatura da ata de registro de preços mediante condições estabelecidas pr,;viamer.f~. 

22.6. Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contrato no µ6zo e c~.1díçôes estabelecidas, a 
remanescente terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser n11ióciada dnda a obtenção de melho· 
preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista em lei. "' 
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22. 7. A prestação dos serviços poderá ter sua duração prorrogada por iguais ,, sucess,v-,s períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada ~ 60 (sess~nta) meses . 

.-., 

22.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterado;r observado o disposto no 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993. ' 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

23.1. Não será exigida a prestação da garantia de execução contratual. 

24. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

24.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste,n na verific:ição da conformidade da 
prestação dos serviços, · dos materiais, técnicas e equipamentos empregadct de fon;),l a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representa" ,is da Ctntratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. " 

24.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária p,r. 1 o acomjanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

24.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realiuc'a com base nos critérios previs:os 
neste Termo de Referência. 

24.4. O· representante da Contratante deverá promover o registro das c-:·:;rrências.,verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforr 1a o dispo~/:,, nos§§ 1º e 2º do art. 67 
da Lei ri• 8.666, de 1993. 

" 

24.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades <'·.;um idas ,31a Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e m ~igislaçãn ,iigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, d·~ 1993. · . 

24.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ~,r reali::::das de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscaliza ;,io ou ú;po servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e,.,.ém razão.do volume de trabalho, não 

. ' . 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrü'.i. 

24. 7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execuçãc oo objeto 6 utilizará Relatório Padrão 
da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com (Jse nos ·l,1dicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA: ' 

24.8. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a ~·-~0tlidade rr,Í'lima exigida as atividades 
.,.1 

con.tt·atadas; ou 

24.9. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a ex6,'.'t.ção do 8~rviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade in.ferior à demandada. 

24.i0. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar con~1t1ntemen1-:, o nível de qualidade dos 
s~rviços para evitar a sua degenemção, devendo intervir para requerer à CONT '~ATADA ? •;orreção das faltas, falhas 
e irregularidades cons~tadas. 

. .. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARA/Ílí:fÃO 

SECRET.4RIA MUNICIPAL DE ADN/1NISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM'bVTO, Ol?(AMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

24.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a av;,;iação da execução do objeto ou, se 
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços rt'aiizada. 

24.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a a(3liação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. · 

24.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestaçã:·1 do serv),;o com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepdonalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prest,cior. 

24.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da orastação ·. •;o serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleri,~eis prev(ios nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de a,::::srdo coni.Bs regras previstas no ato 
convocatório. 

24.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal,; çesde qÚlía o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da pre:i~ição do~, serviços. 

. . 

24.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a ·,esponsab.!idade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultar,'.$. de irr,~:lrfeições técnicas, vícios . . 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior '"' na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, 'ue confomudade com o art. 70 da Lei 
nº 8.666, dP, 1993. ·•· 

. . . . 

24.17. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 1os serviços, nos termos 
abaixo: 

24:18 . . No prazo de até 5 (cinco} dias corridos do adimplemento da parcela, ,, ÇONTRP.TADA deverá entregar toda 
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

24.19. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviçc,s, execu!qtios, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adr.Quação ó., serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. · 

24.20. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatur,rnento, e 11,cal do contrato irá apurar 
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a aná,is~ do d<Ís,~mpenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos; que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em rele'~rio a ser r:ncaminhado ao gestor do 
contrato. 

24.21. No prazo de até 10 (dez} .dias corridos a partir do recebimento provisó1fo dos ser;iços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução d-::is serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

24.22. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação aprese,n;ada peli;' fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquid~ção e o pagamento da despesa, indicar ,,s cláusL1'2,s contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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24.23. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dc,r serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

24.24. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, cem o valm exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado da Medição. ,: ·· 

24.25. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsahihdade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das ga;~:1tias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em\/igor. 

24.26. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 6'7 desaco;tio com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigídof,,·,ifeítos/s1ir1stítuídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de p,:1:;alidades/ . 

.2s--o~-~ONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA.ATA DE REGISTRO DE PREÇOSIS·~·!;:_---~=----=i 
25.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado represe11::ante par~'acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionad?J; com a ~,:ecução e determinando e . ' 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

25.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respcnsabilidaóe da Contratada, inclusive - . 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei1:ões técnic,as ou vícios redibitórios, e. 

na ocorréncia desta, não implica _em corresponsabilidade da Administração 01.1 de se~.; _agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. ·- · . ' 
25.3. O representante da Administração anotará em registro próprio toda:, dS ocom1ncias relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fu,êr.ionários\wentualmente envolvidos. 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeibS observ/4Jos e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

25.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado n. 11xecuçã:t•dos serviços deverá ser 
. . 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relaçiitl detalhaÓa dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quanticlades e eipecificações técnicas, tais 
' como: marca, qualidade e forma de uso. ' 

' 25.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidade~ é1ssumida_, pela Contratada ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na l,'íjislação vigente, podend,J 
.' 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n' 8.666, de.1993. 

26.-DAS.SANÇÕES ADMNISTRATIVAS:---~- -::· ____ :''-_____ _. 
. . 

26.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, sut:.sídiariamente,' da Lei nº 8.666/1993 a . . . 

empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação e::igida no é'.o de sua assinatura; 
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b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; f 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidi1\\ em decr:1rência da contratação; 

26.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subit':'íll acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabiiidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

' ' a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da :1:1ta de en,penho, no caso de recusa 
injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de siia assinatura; 

,, 

J) Multa moratória .de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso'injustifica1t:i na entrega dos serviços 
calculàdo sobre o valor. da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cincri) dias, rJ,ós o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurw, nessa hir1itese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

' k) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entn'iga dos serviços, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior aó previsto na ,finea "c"?!imitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a n!:ió aceita(éo do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuí;o da resciiflo unilateral da avença; 

1) Multa moratória de até cinéo por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não c~mprida, nas hipóteses não 
previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. : 

m) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do co.hicato no &;so de inexecução total do 
objeto; : · :: 

n)' ·' Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa comi)lmsatória,' no mesmo percentual do 
subilern acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; ' 

o) Impedimento de licitar.e contratar com a Prefeitura de São Luis Gonza,Ji.l do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de at6•:inco anos. 

26.~. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previste,s na letra ;'q". 

26.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admitiistrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento pt,;,,visto n,:t,J_ei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nas Leis Estaduais nº 8.959/2009. · 

rj 
26.5. A autoridade competente, .na aplicação das sanções, levará em con~:deração .a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adm!Í<1istração, -'observado o principio da 

. .. . 
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CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 

proporcionalidade. 

26.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunic-.l'ilas antei· dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste -~m isenl2'.i total ou parcialmente da 
multa. 

26.7. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) ponte.:: fica fac11N3do à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. 

26.8. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRA·;·;\NTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. 

26.9. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente a~ lemais s:3;1ções administrativas, em 
conformidade com a Lef Federal hº 8.666/93. 

26.1 O. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para (,:1 ,1corrên: •,1s. A seguir seguem-se as 
ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 

26.11. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cin:~i) dias úfz:s, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo vncaminhá-io devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

2~.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luis Gc,,:aga do 'vlaranhão/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administ ··;ão Pú~k:a. 

27. P~O DE VIGÊNCI~ ATA DE _REGISTRO DE PREÇO 

27.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 
ANEXO 

(Registro de Preços para à Eventual Contratação de empresa especializada pai l prestaçfi·J de serviços de Licença e 
cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as neces~·~ades dõ[ Secretarias da Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA). · 

lfEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. V.t 
(M~S) M'" 

~IT. V ~NIT. 
V. TOTAL jA (ME·~:SAL) , 

Fornecimento de um link· de acesso à rede mundial de 
-.-

computadores - Internet, com velocidade de 150 Mb (Cento e 
cinq_uenta Megabits por segundo), Fui!, com garantia minima 
de 80% da banda. com 1 IP fixo disponível. O link devera ser 
instalado no prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
- CRAS e a empresa devera dar garantia de 80% de velocidade 
dos 150 'Mbps, tanto para download como para upload, vinte e 
quatro horas por_ dia, sete dias por semana. O tempo ma>imo 

1 pa•a soiução de problemas é de O?. (duas) horas, a contar da 12 
3~ abertura do chamado. O tempo maximo pennitido de queda do 7 5.~~J.00 69.600,00 

link será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o 
período de 08 (oit?) horas, as penalidades serão as seguintes:-
até 09 heras sem conexão no mês: Mulla (ou retenção de 
valores) de 05% do valor mensal do conlrato:- de 09 a 16 horas 
sem coeexão no mês: Mulla (cu releeç~o de valores) de 10% do 

· valor mensal do conlralo;- Ac;ma de 16 horas sem conexão no 
mês: progress~o da multa em 0,62% a mais por hora até o limite 

, 

'' 
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de 30%, 3ujeito_ na hipótese de reincidência à rescisão 
contratue.l. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de 
computadores - Internet, com velocidade de 250 Mb (Duzentos 
e Cinquenta Megabits por segundo), Full, com garantia 
mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo disponível. O link 
deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal de Saúde 
e a emp,.esa deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 250 
Mbps, tanto para download corno. parn upload, vinte e quatro 
horas por dia, sete dias por semana. O tempo máximo para 
solução de problemas é de 02 {duas) horas, a contar da abertura 

2 do chamado. O tempo máximo permitido de queda do iink.será 
de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o período de 
08 {oito) horas, as penalidades serão as seguintes:até 09 horas 
sem conexãó no mês: Multa {ou retenção de valores) de'05% do 
valor mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no 
mês: Mul_!a {ou retenção de valores) de 10% do valor mensal do 
ccntrato;-Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão 
da multa em 0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito 
na hipótese de reincidência à rescisão contratual SECRETARIA 

12 3f:,f;T 9.qJ'.3,67 116.000,00 

MUNICIPAL DE SAÚDE >------+======-===-------'---------.!..--_Ji-- ---4-~----+-------< 
Fornecirr,ento de um· link de acesso à rede mundial de 
compuíadores - Internet, cem velocidade de 30.0 Mb {Trezentos 
Megabits por segundo), Full, com garantia.mínima de 80% da 
banda.· com 1 IP fixo dispcnísel. O link deverá ser instalado no 
prédio da Secretaria Municipal de Administração e a empresa 
deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 300 Mbps, tanto 
para download como para upload, vinte e quatro horas por dia, 
sete dias por semana. 0 tempG máximo para solução de 
problemas é de 02 {duas) horas, a contar da abertura do 

3 chamado. O tempo máximo permitido de queda do link será de 
08 {oito) horas por mês, sem penalidades. Apés o período de 08 
{oito)- horas, as penalidades serão as seguintes:- até 09 horas 
sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do 
valor mensal do contrato;- de 09 a 16 horas s6m conex~o no 
mês: Muiia (ou retenção de valores) de 10% do valor mensal do 
contrato;-Acima. de ·15 ho_ras sem conexão no mês: progressão 
_da multa em 0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito 
n.a hipótese de reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA 
MUNICIPAL · DE ADMINISTRAÇÃO, . FINANÇAS, 

12 
3ü,67 11.3110,00 

139.200,00 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. >------+==========~===------+----1---··· .. ---+--~----4----------' 
Fornecimento de um li_nk de acesso à rede mundial de 
comput,dores .. Internet, com velocidade de 200 Mb {Duzentos 

. Megabits por segundo), Full, com garantia mínima de 80% da 
banda. com 1 IP fixo disponível. O link deverá ser instalado no 

4 prédio da Secretaria Municipal de Educação e a empresa deverá 
dar garantia _de 80% de velocidade dos 200 Mbps, tanto para 
download como para uplcad, vinte .. G quatro horas pc,,- dia, se!e 
dias por semana. O tempo máximo para solução de problemas é 

I
de 02 {duas) horas, a conlar da abertura do chamado. O tempo 
ináximo permitido de .queda do link será de 08 {oito) i1oras por 

12 3(1,6;' , .. 7/17.J'.l,33 92.800,00 

. 
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mês, sem penalidades. Após o pe•iodo de 08 (oito) .horas, as 
penalidades serão as seguintes: - até 09 horas sém conexão. no 
mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor mensal do 
contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa (ou 
retenção de valores) de 10% do valor mensal do contrato; -
Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão dá'multa 
em 0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito na 
hipótese de reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA 

' 

--~M_U_N_IC_IP_A_l_D_E_E_DU_C_A~Ç_Â_O. _________ ~---+~~,r;,_+--~~__,,_ ____ __, 

.- , 417.600,00 
-f--------~------~--------'--';t:;_~-,--~-----~ 

Valor Total Estimado 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO/1//ARAMfÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA/Vil;,VTO, 0/l.(_AMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 ',, 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO ti" •)17/2022° 

ANEXO 11- PROPOSTA DE PREÇOS (MODEk.~º)~------

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

SESSÃO PÚBLICA:_/_/2022, ÀS _H_· _MIN /,_ __ _,). 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO LUiS GONZAGA DO MARANHÃO t MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 
·-

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( , . l NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

·-BAIRRO: CIDADE: 

-· 
CEP: E-MAIL: 

-
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITAí~l"E: 
' 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCJ QUANT. UNIDADE 
V,7-J_OR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
, R$ R$ . 

1 ... ' 
·-· 

TOTAL POR EXTENSO: 
' 

A.EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBFA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PRE;·IIDENCIA!-<,OS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO~;: PRODÚ10S EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. : 

t! 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMl~r{TO, ó?:!ÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ,i\CORDdcoM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

' ; ·\,: 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDOK~S DA q,f~EFEITURA MUNICIPAL 
DE ____ / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE:ÍATÉ TERCEIRO GRAU. 

:;·1 1 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ iJE ACOl~DO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO R!::GEBIME.iiro, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM · DE COMPRA OU CÓCUMEN.ÍO SIMILAR, 

NA (ENDEREÇO): _______ TODOS OS EQUIPA~'.fNTOS Sf:RÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A rtlSCRIMlt~\ÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. '· !i·' 

LOCAL E DA T .A, 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL i:· 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTARE~(éOTAÇQ~S CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, N~; FORMil DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOROUAINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEAD.~·s NAS ':!)FERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. ·• .:' 

' ' 

., 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETAR/A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMf',1VTO, oni"AMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Ne 06.460.018/0001-52 . 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÓNICO M'' 017/202~---_____ _ 

ANEXO 111- DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ~O EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOSbA HABIUTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _____ / UF 
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

------~ PORTADOR DO RG ----~ ABAIXO M;SINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,----,--~-~ CNPJ _:,· ···-~ DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO t 1:JIT AL /lG!MA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOM.~DA PEL'~- LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ~S CONC)ÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECU:rAR O FqRNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS os FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCiA DE F.tfros SUPERVENIENTES 
!MPEDITIVOSDA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE D,~ PROPOÍ~ENTE NOS TERMOS D:) 
ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE .,UNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. · . 

____ . .'..EM,_:_ DE ___ DE 2022. 

{ÀSSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Rua Herculano Parga, 120- Centro -São Luís Gonzaga c:'o Maranlliio - MA. 
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ESTADÓ bi:J ~ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DC•MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM{flVTO, Ol~ÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 • 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO ~lº.~17/202.: 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII [;10.ARTIGÇ) 7° DA CONSTITUIÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

FEDERAL . 

• (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

• 

............................................... , INSCRITO NO CNPJ Nº .......................... ,.' POR '.lNTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................. , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ................. E CPF Nº ............................ , DECLARA, PARA.FINS DO DISPos·,2 NO INc::_v DO ART. Nº 27 DA ~EI 
Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 2i',OE OUTUBRO DE 1999, QUE NAO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 'óu INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. ' ' 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONúiÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

(LOCAL E DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL}. 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Rua Herculano Porga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga ,:u: Mara~fâo - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO.MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJANIF.NTO, Or:,ÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N~ 06.460.018/0001-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO l'I° 017/2022
1 

... 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇAO INDEPENDF::NTE DE l'il_O_P-OS_T_A_. (-P-AP_E_L __ 

TIMBRADO DA EMPRESA) 1 , ;: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124S/2022 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPREf.f.NTANTE DEVIDAMENE 
CONSTITU[DO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE}, PARA Fl!-lS DO DISPOSTO NO MINUTA D: 
EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022, DECLARA, SOEl AS PENA§; DA LEI, EM ESPECIAL O 
ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: '. ':~ 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICG.Nº 017idtl22, FOI ELABORADA D: 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE}, E O CONTEÚDO DA PROPÜSTA N~Q FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RJ:CEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022, l;OR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO' PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
_}2021 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO: PJi.RTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO 00 PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022, POR QUALQUER MEi(( OU POR 9UALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, ll~FLUIR'NÁ~ECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO }lº 017/2022 QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA RE.FERIDA LICITAÇÃO; 

•
D) Q~E O CO_NTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO •. PREGÃO fLETRÔNICO Nº _/2022 

NAO SERA, NO TODO ou EM PARTE, DIRETA ou INDIRETAMENTE, COMUNICAriO ou DISCUTIDO corA 
· QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 ANTES DA 

ADjÜDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; ,. 
' ·. ' 

E) qUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIP.~R DO P.,REGÃO ELETRÔNICO Nº 
· 017/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICf PIO DE . / lJF, ANTES DA ABERTUJ;:A 
0.FICIAL DÁS PROPOSTAS; E 

.. -:· 

F) QÜE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. . 

............. , ' ... , ..... DE .......... DE 202'. 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Herculano Paraa, 120 - Centro - São Luís Gonzaga ,'t.l' Maranif,'io - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO . . . ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARAAfHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMêiVTO, Ó1{ÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-SZ . 

EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÓNICO ~i 1_1_7/2_0_2:_,_:-______ _ 

ANEXO VI- DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA ou:~:MPREE:~: DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

-~ . 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (L TDA, S A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [)()(XX], NESTE ATO REPRESENTA~lA PELC, [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [.•)XX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA CC l{O MICR_')EMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N' '.23 DE 1:, DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALME~TE INST!TUIDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° ,JO ART. '.i' DA LEI COMPLEMENTAR 
N" ·123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. . i 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123!2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENAI · DADES nESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. ___ ::. _ I UF ,00 E ESTANDO 
AP;TA A FRUIR OS· BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUlo,:,:,; POR r.:Ao SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° 1:-A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. ·· 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIC1l.A 360. _____ / UF,00 E 
IGUAL·OU INFERIOR A 4.800. _____ / UF,00 VALORES, ESTA~!DO .lfTA A Flt:JIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NÃO SE r:NQUAD;<AR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMEtHAR N" tn/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014: . 
OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITA'JíE ENQú;\DRADA COMO ME 
OU EPP; NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; . 

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA D_ECLARAÇÃO .SERÁ INTERPRETADA C)MO Nt\lJ ENQUADRAMENTO DA 
UCITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A QPÇÃO P~.LA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. . 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE l.':GAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E PP) CPF: )Ô()(_:01:x.xxx-xk CRC: ___ _ 

,:, 

Rua Herculano Pargo, 120.- Centro - São luís Gonzaga 1,9 Maran: ,ia - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARA/1/HÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAN/F.;vro, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 • 

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÓNICO N'_01_71_20_2c....2 ______ _ 

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE P_REÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _ 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARAt-:I ~O. pes! :a jurídica de direito público 
interno, por meio ............... , inscrita no CNPJ/MF ................ , com sede na ............. , b, ·ro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA - Estado .do Maranhão, neste ato Representada pelo ............. o Sr. ..................... , brasileíro(a), 
portádor(a) do R.G nº .......... e inscrito(a) no CPF sob n' ............... , residente ne,; t' MunicíI ,, de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR D:; REGISi :,:O DE PREÇOS, realizado 
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N' .... / ...... , tudo em conformidade com o p icesso a\ministrativo nº .... / ...... , nas 
cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação sup· a~itada, e ;1 respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços da empresa .......................... CNPJ ............... : e.-;iilbelecia ;1a Rua/Av ............... n' .... , 
Bairro ......... , na cidade de ......... - Estado de ............ , CEP ........... , Fone/F ;1x ......... , l:-mail .............. , neste ato 
representado pelo Sr(a) ............ , brasileiro(a) ............. , .............. , portador do RG ........ SSP! .... e CPF/MF nº ................ , 
atendendp as condições previstas no instrumento convocatório e as constant·,s desta :,·;a de Registro de Preços, 
sujeitando-se as· partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/~3. 10.52()!2002, Decreto Federal nº 
7.892/~013 e demais.legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposiçõ,1:; a seguir 

.1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro ti!> Preços rara a Eventual Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de dir, ifo de uso de link de acesso à internet 
para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís 13onzage· do Maranhão/MA, conforme 
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para ReiJístro de Preços nº _/_, 
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DÓS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrarite desta Ata todos os documentos e instruções que comp,,em o Pre<Jiio Eletrônico para Registro 
de Preços nº _/_, completando-a para todos os fins de direito, ír.dependentem·ente de ~ua transcrição, obrigando-se 
as partes em todos ·os seus termos. · · 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta venced,1r,1 do Pregilo Eletrônico nº _/_ -
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

, .• 1 Especificação 
1 Uoid 1 

Qu. 
- ... 

·nt. 
. Valor Registrado R$ 

-·-
Unítãrío Total 

R'.la Herculano Parga, 120- Centro·-são Luís Gcnzaga ''* Marani11io -MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAN1ÚVTO, Ô]:ÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima dàste instrumento . 

. 
3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contrataçõP,s que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para ,, 'aquisição, ou prestação de ser,iços 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentaçã;,, assegL'rando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. '· · 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do ol)jeto, com.; as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade c-0m o disposto no parágrafo 
único do artigo 61, da Lei de Licitações. ,, 

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro de Preços pare ·J Eventu~ Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso d! link de a.;esso à internet para atender 
as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzap, :do Ma~;hão/MA, não ensejando a 
obrig2toriedade da sua contratação integral ou parcial. •· · 

3.6. O detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assini,:,ira ger.c• apenas mera expectati\'a de 
contratação (Acordão nº 128515/Plenário). 

• • • 1 :-

'.{CLÁUSUL(QUARTÁ::. DOPRAZQ DE VIGÊNCIA' DA.ATA'DE REGISTROD:iPREÇo:t-.-__ - - • - • 7 

' 4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses ::ontinuos,' çontados a partir da da:a de 
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso Ili do§ 3° do art. 15 da Lei nº 8.€ii5'93. · . ~~ 

f_Ç_t;AIJS__tJ_~A·au1NTA-:DoFORNECIMENTO_-.:-, __ -_----_-:-..=::-·, ·=-t __ ,, . - - . -- ---
5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicid.de espe<jiicadas no Edital, Termo de 
Ref?rência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condi ;ces implicàrá recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser ;ntregues é está em perfeita condições 

' ' . ' ~ 

e de acordo· com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de ~~:~m refei1.cs. 
-, • 1 

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata :"!!irá efetuâdo nos termos do edital da 
licitação e anexos. 

1: CLÁUSULA. SÊTIMA:: DA.ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICAOO NO MERCAÍlO E DO itEEQUILIBRIO DA- - . l 
EQUAÇÃ,O .§COt.JÔ'-ÍICO;F!NANCEl_ft4 __ . _ ~:.:.. _ .., __ ~~ :_ ~-l . __ _ .......:__ 

7.1. A.Ata de Registro.de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativor· fixados, l:ir,lusive o acréscimo de que 
trata §'1° no art. 65 da Lei nº 8.666/93. · 

• • 
7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustávdi, exceto;r,as hipóteses, devidamente 
comprôvadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d' do inciso li do art · 65 da Le!Í1º 8.666/93 ou redução dos 
preço,s praticados no mercado. · .•• · 

. . - . . . 

7.3 . . Mesmo compr9vada a ocorrência de situação prevista na alínea "d' do incis1• ,li do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão 
Municípàl responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e in:~.ar outro ·processo licitatório. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro -São Luís Ganzago ,~ Maranh,io - MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAN.'tiPJTO, OÍl{:AMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Ne 06.460.018/0001-52 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redu, ,idos prçços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão C$-enciadC1r) promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d' do incil,~.11 do caâlt doar!. 65 da Lei nº 8.666, 
!l.ê_1993. . ·-

' .. 
7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercé:~> por mc:lvo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços at'0 valores IJ:-:iticados pelo mercado. 

7 .5.1. Os fomer.edores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pratic<u!os pelo (nercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

• 
7 .5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre; t s aos v,,1ores de mercado observará 
a c!assificação original. · ~-

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados , o fome udor não puder cumprir o 
comrromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o foniecedor do compromisso assumido, caso a comunicação oco.1) antes ,::, pedido de fornecimento, e . . . 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprov,-r •• es apre,:mtados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para asse_gurar igual oportunidade de nemciação. • 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, à Prefeitura deverá proceder à revoga~ão da rr:~'iiectiva Ata de Registro de 
Preços, ad_otando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajc::::,. 

7.8. Sérá considerado preçrJ de mercado, os preços que forem iguais ou inferi,: -~s à média daqueles apurados pela 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para detem,inado ite, '. , . . 
7.9. Em qualquer hipótese os preços d;corre~tes da revisão não poderão u:1:apassar _,;s praticados no mercado, 

' ' mantendo,-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constan l': da proposta do Fornecedor e aquele 
vigent_e no_ m_ercado à época do registro. · 

7.10. As.alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio d,. equação iÍ:onômico-financeira, serão 
publicadas ·no Diário Oficial. . ' . 

8.1. O fomece~or terá seu registro cancelado pe_la Prefeitura Municipal de São Lu; :i Gonzag,í do Maranhão/MA quando: . . . . ' . -~ 
8.1.1. Não fom,aliÚir a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.'1 .~. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8 .. 1_ .3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem sup ,':fiares aos praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o :1)Jnicípio, nJs tem,os do art. 87 da Lei 
8.666/93; . . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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CNPJ N!! 06.460.018/0001-52 . 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termer; do art. 8? da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T'; •la Lei 1 Ci,~20/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo ~,';tabelecido pela Administração, sen 
justificativa aceitável; · · 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administra,;ão unilà eralmente, nos termos da 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma d.as hipóteses contidas ,,t, art. 78 ,·! 1. Lei nº 8.666/93; 

8.3. O ~ancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contrad11'.'.rio e am:· \a defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. · 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenienL decorre,c:.'e de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifiC<'f~Js: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de pr1L;o quandc ; 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocon i.s! 1cia de f'. IJ superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou forçar: r,ior; · 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverás,,, formulaô,1 com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, instruida com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem J pedido, ,ira apreciação, avaliação e 

• decisão da Administração Pública_ Municipal, 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação der: ;ição ad 1mistrativa quando motivada 
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios '•itabelecic-)s na cláusula nona deste 
instrumento. · 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhE 1·,,á1ento a-:i, fornecedores, mediante e 
envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensê• ,;frciaL · 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a á:rnunica:; iio será efetivada através de 
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a c:ontar de, ':iirceiro dia subsequente ac 
da publicação, · : , 

8.1 O. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automa\icament/~'Jr decurso do prazo de sua 
vigência .. 

1 .• :: 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de em1:enho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,-contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas·, na fom1;;: definida no edital e seus 
anexos; 

. ''-"" 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgão1 gerenci1.,rlores e participante(s) e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do obje::J; não exr..!uindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dia,, conidc,,, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação P. qualificação cujas validades encontrem-!;;1 vencid_;;;,.; 

9.1.5. Responsabilizar'-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da· ,ilntrataçit, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-1Gs na épii;a própria, vez que os seus 
funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da cóntratação; 

9.1;7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do Í;.ontrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da n,ffcificação, por produtos com 
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigê1i!1a da at2_de registro de preços, para 
representa:la sempre que for necessário. ··· 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quais:;úer concf1jes inadequadas execução 
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do ~ontrato e' prestar os esclarecimentcs 
necessários. 

•·!. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprif,iento das·;',brigações assumidas, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura. · 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

1 O. 1,1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obri\Jações contratuais, inclusive perrnitindc 
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quanóc 
necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que at$(1didas a() Dbrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objt}o mediante o envio da not~ 
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelr. •ómecedCJr; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMf."NTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 ° 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entre,;cl/prestaçã9 do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o essa; ·. 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas n,, Ata e edil,;!; 
: ~ .. 

.... 
10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que· és preços registrados permanecer.i 
compatíveis com os praticados no mercado; • 

10.1.7. Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelJ 
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos . 

11. - -CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGIS1,RO DE l'iiEÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES ' 

u:1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou ·tt:tidade da' Administração Pública que 
não tenha' participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão tierenciadc,r, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. · 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participiram do fjegistro de Preços, quando 
desejarem fazer use da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ;;d Órgão Gerenciador da Ata, 
pa"ra que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos ~·reços a sénm praticados, obedecida a 
ordem de classificação. ·' 

•' 

11.3. ·caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsen;adas as cvndições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não : 1:tJjudique ~s obrigações anteriormente 
assumidas. ' . 

• 11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pcderá ex,:éder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada iiem registrado na Ata de Registro de Preços para o ór~ifu gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. ;:1, §4° do Decreto nº 7.892, de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); _ l 

11;5, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não p,l/lerão exwder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata ele Registro clé Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n• 7892, de 2013, alterado pelo Decr:-:tc nº 9.4&!!, de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador; o órgão não participante deViirá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, confo:me § 6°, _do artigo 22 do Decreto nº 
7.892/2013; . 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA poderá aut ,rizar, exceocional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no§ 6° do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, raspeitando·o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. -' 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança de cumpr.rr,ento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla d0J7JSa e o contraditório, de eventuais 

. . . . -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA Dl~MARANHÃO . . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAfV!/;NTO, OJ:ÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ NII 06.460.018/0001-52 . ' ' 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em re l:'.".;ão às ,uas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

-· -~ - \ ·:-: 
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na pres• nte Ata, gllrantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Editali em confo;f'1idade com artigo 7° da Lei 
N.0 10.520/02, e subsidi~riamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do regist:1), nos tennos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejai.' 

' 

;fa: cCA_u_sut:A"o_gc:IM_A)ERC_El~~[)A_5 Q!~~Q_SIÇê>_ES FINAIS':- ..:.:~-=:J ·~.-,:::-- - -- ,. -=---=' 
• 13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação imão sami,tas de acordo com o que 

dispuser o MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO que deu origem a esta Ata ~e Regisii de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do f.11!!al sobrEi. ~s da proposta. 

• 

13.2. · O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor d~ Ôbjeto disposto na Cláusula Primeira, 
confómie quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - /\9exo I de; fdital da Licitação que deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Com;ssão Pennanente de Licitação, lavrada 
em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. • ·· 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecid.is as disp,osições previstas na Lei nº 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. 

,.. ~ 

14.1. Para.dirimir as qúestõe~ oriundas deste Re·gistro de Preços, fi~a eleito o Fo
0

n1 da Comatr:a de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. 

. . 
E por estarem de pleno e comu·m acordo com as disposições estabelecidas na pri/sente Ata: assinam este instrumentJ, 
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. · • 

São Luís Gonzaga do Maranhâ:>/MA, ... :.,: ... de ................... de 2022. 

XXXXX)O<XXX 
Órgão Gerenciador 

. .. 

Rep. : . .Egal 
Fome·;tdor 

,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DC' VIARAN'fÃO 

SECHE1"ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM! VTO, Of.'ÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÓNICO N:0_1_7/_20_2,_' ______ _ 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO t1° /'i.'.•22 ---------'-==-.:..:....-=.c.:..:....c;..:..;:....:....:....:..c..:..:..:.::...:..:.-=---.:..===--.:..:.=--.:..:.;___;_c--'-.:.-c== 

CONTRATO Nº __ /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N' , ..... .1.. .. , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) .............................. ............................ E A EMPRESA 
.............................. , .......... ,, .......... , L.,, .. . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) ........ , .............. , .......... (órgão) contratante), 
com sede no(a) ..................................................... , na cidade de ........................... : .......... /Estado .... inscrito(a) no CNPJ 
sob o n' ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIG(A) MUNÍGIPAL DE ........................ , 
Sr.(a) ......................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , exp;,dida pela (o) .................. , e CPF nº 
....................... :, doravante denominada CONTRATANTE. e o(a) ............................. inscri;o(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................ , sediado(a): nà .. , ................................ , em ............................. (lmavante;.(lesignada CONTRATAD.A., 
neste alo representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de ld?ntidade if ................. , expedida pela 
(0) .... , .. , ........... , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no f•rocesso n, .............................. e em 
observância às disposições .da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10120, de 11:c<e julho de 2002 e na Lei nº 
8.078,'de ·1990 · Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo àe Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .......... /20 .... , -~1ediante ás cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

a:-ç:_[Al,fªl)LÀ PRIMEIRA"='"ÕBJET9-~. -;...-. ________ _,, .. .,. -- _, .. , -------

'-1. O objeto do presente Termo de Contrato é --~ conforme especificações ;; quantita!:v·Js estabelecidos no Termo 
de Referê11cià, anexo do Edital: 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e anexos, id\:,1tificado r.o preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Des,crição do objeto: 

'. 

l 
tTEN.s 1 _ . DESCRIÇÃO I MARCA I auANT. ],--_u_N_1_D._ .. ...:-1 .... 1~1N~1-r...,Z-IL.,.~"' ..... i1'-'õ~4..(.[B~~~~~r:;A;;:L= 
YA10RIOIAL.:__________________ j 

12:-éLAUSULÀ~SEGUNDA-ViGENCIA.,... -------"'""-----1i" ' 

2.1. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do;nciso li ef,, ar!. 57 da Lei 8.666/93, o 
prazo de.vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatu,~ do cont:'c.to, podendo ser prorrogaéo 
nas hipóteses previstas em lei. : 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAM'EIVTO, Of?ÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 

2.2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de ·iermo ad,tivo, instruído em processJ 
específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; .. 
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por rnais de 3 ttrês) vezes na Prefeitura, a 
cada período de vigência do contrato; 
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Adminmtração; e 
D A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

• 2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de tr.rmo aditivo. 

• 

2.5. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, será c,.mvocada ~elo Setor competente para 
assinatura da ata de registro de preços mediante condições estabelecidas previarr,r.1te. 

' 2.6. Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e ccr~lições er.íabelecidas, a remanescen:e 
terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda a ob::enção d,, melhor preço, sem prejuí.:o 
da aplicação das sanções prevista em lei. ·• 

2.7. A prestação dos serviços poderá ier sua duração prorrogada por iguais e suce~si,os períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a M (sesse'1ía) meses. 

2.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser fliterados,'cbservado o disposto no ai. 
65 da Lei nº 8.666/1993. ··' 

[3,_CLÁUSULATERC:El!A-f'~EÇO~. _.....:.... ______ ___.t.___1 ______ ..., 

3.i. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ) . 

' 
3.2. · No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretai ;, indirett; decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdentiários, fiac.ais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral d-J objeto t,J contratação. 

- ' ,, • -· .. . ., ' ··'1 ·- • ~ 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dor;i;.ão orç,1:1:entária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2022. ' · ·· 

J c[A.;IJ_SU_LÃQUiNfA::'PAGA_M_ENT'"'o-. --------·-~,t.----------
, ,. 

5.1. O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhad9 da Certi~ão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fa;:endas Estadual e Munici~al 
do domicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatívei! à data do pagamento, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. '. 
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos document;~ pertine~tes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financei:'a pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que li Contrala·la providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comproi,a•;ão da n::11ularização da situação, não 
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acarretando qualquer ônus para a Contratante. · ·• 
5.3. Constatando-se junto à documentação da empresa qualquer situação' c'e irregL•laridade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinc,)) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, porl(lual períóclo, a critério da contratante. 
5.4. Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedentf1, a contra:,:::mte deverão comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da cont,atada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios ptrcinentes ~ ~ecessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. . 
5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medida~ ·1ecessims à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva exer. ;ão do d1jeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação juntr; i docurr ;ntação, serão adotadas as 
medidas cabíveis. · -
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista. L I legisla ·:io aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar/ ' 123, de '. :)06, não sofrerá a retenção 
tributáriB quànto· aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regi1; ,. No e- íanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 1 , que la:• jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. · 
5.7. · Nos casos de.eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada •i~º tenha ,,nconido, de alguma forma, 
para tanto, fica conv_encionado que a taxa de comp~nsação Financeira devic'\ pela ( 1ntratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 1la segui1 ;-? fórmula: 
EM= 1 x N x VP, sendo EM= Encargos Moratórias N = Número de dias entre a da'.~ prevista ~ara o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP ~ Valor.da Parcela a ser paga 1 = lndice de compensação fm;;nceira ::·c,00016438, assim apurado: 

1 =TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 -~--~---
365 TX = Percen!ual da taxa anual = 6% 

6.1. Os- preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustávek·, desde qJ,i seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários contraté::.·,s, dever& ser observada a legislação 
vigente; sendo utilizada a seguinte fórmula: -' 

Onde: 
p) · Para·o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 

R - 0 - IO}. P 

ill 

10= lndice relativo ao mês do novo reajuste da ~ata limite para apresentação da p:f!posta; 
P= preço atua! dos serviços. 

q) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; . 
i= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetw:i:lo; 
P=_prei;o atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

6.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado Ó- Índice e:~abelecido pela ANATEL, ou 
outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal. ' 
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5.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do índice -~tabeleci~o pela ANA TEL dos últimos 
12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. ·• 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da d,irn do últirrn.•, reajuste. 
6.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,: a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, li, da Lei nº 8.666/93. · ,.., 

7 .1. Não haverá exigência de garantia contratu·aI da execução. 

8.1. Não será permitida a su~contratação do objeto licitatório. 

:g:-·-:-:7 CLAÚSULANÕNA"7"DÂEXEClJ ÃODb'lfSERVTõs'1:"tRltERiõs"í:lE'T'.êEITABt°ifiADÉDO'õBJEto-i 
e ---··- ,,, ---- - ________ _,_ -- __ ç _____ , . ·- __ Ç,~~= .. ,. - -------· • -~ ,f• ------ ---- ... _., _ _J 

9.1. O início da execução dos serviços deverá observar os prazos previsto, ,3·m Ordé-,1 de Serviço expedida pelo 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhi16, e seu 'Mo atendimento caracteriza 
infração contratual-passível de penalidad&s. , . 1 

9.2. Os serviços serão executados no Municlpio, devendo a contratada apre:;entar os /u:1cionários para a execução 
dos serviços em até 03 (três) dia após a solicitação, devendo o mesmo estar ciicponível ·p.;ra executar os serviços de 
segunda a seicta:feira, no horário das 08:00 as 18:00 horas, conforme as solicitaçi\e:; das Suçretarias. 

' 9.3. Os pedidos de se1viços serão feitos pelas Secretarias Municipais de fgrma se~:mal, quinzenal ou mensal, 
conforme às n·er,essidades, devendo as Secretarias solicitantes informar a CiJfHRATAf)\ suas necessidades com 
antecedência no prazo mínimo de 03(três) dias para que a mesma possa disponiti1~ar seu P.ilssoal para a realização dos 
serviços (mão de obra). ·· 
9.4. ~a hipótese de constatação de anom3lia. que comprometa a utilizaçãn adequad;i dos produtos objeto deste 
Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofe;tados e os fo.-r,ecidos, üs mesmos serão rejeitados, 
no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da·Lei Federal nº. 8.666/93. • 
9.5. Ocorrendo.rejeição dos serviços, o Contratado deverá refazê-los no prazl) máximc.:l3 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da data em que ior comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Con:1atante, scb penalidade o não fazendo, 
ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebiccs em ca/Gter definitivo, subsistirá, na 
forma da Lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade, qualidade.:; •,eguran~ª'1dos serviços. 
9.6.· . Os serviços a ser fomecido pela contratada deverão ser prestados r,;m toda:! as especificações técnicas 
descritas. nesse Termo de Referência no anexo 1, com a respectiva nota fiscd1 constar.do seus valores, bem como 
demais informações exigidas na legislação em vigor. , , 
9.7 .. . · O licitante tleverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, e:r, confomifdade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência, contados a parti; da "Ordem de Serviços". 
9.8. ·· O · não . cumprimento do prazo acarretará penalidades, não -sendo aceitas jtfstificativas ou atrasos de 
subforri'ecedores e falhas dos serviços ou suas partes nos ensaios, assim come cutras ra;f.es que o fornecedor possa 
controlái', prevenir, contornar ou remediar. .\ 
9.9. Caso venha ocorrer· atraso na execução, a contratada deverá, obrigdoriamente,1 enviar, juntamente com o 
documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada pel-1 Secretar!,; que decidirá a aplicação ou 
não da multa. O não envio da justificativa ·significará a concordância do fornecedor fOm a mú/ta. 
9.1 O. A simples execução dos se;viços da autorização solicitação não implica t'í:l sua ace,iação definitiva, que ocorrerá 
após a vistoria e comprovação da conformidade pela fisca!iza~ão geral real zado por Servidor designado pela da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. • · 
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9.11. Provisoriamente, a partir da prestação dos serviços para efeito da 11erificaçãi1; da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. . 
9.12. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificaç< ,es constan}es do Edital e da proposta, 
e sua consequente aceitação, que se dara em até 10 (dez) dias do recebimento pr:wisório. ;;_ 
9.13. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Ng\as Fiscais no ato da !inirega. . ·; -
9.14. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a ple:ia respors5.~.bilidade da Contratada de 
entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referê!icia, e na pr·)posta da Contratada, nem 
invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de post0r.or cons\àfação da unidade defeituosa 
ou fera de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.• · 

[10. DO CONTROLE E FISCALl%AÇÃO Dft.ATA DE REGISTRêfí5fPREÇQ§/éQ~TRAf) _____ __, 

10.1. Nos tennos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, sera designado representante i)lra acom:,·inhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio ·todas as ocorrências relacionadas com ,:f execuçãcr e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. · 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabili:!aJe da <;entratada, inclusive perante 
terceiros, poi qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ;é,;nicas e-li vícios redibitórios, e, ra 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 01., de seus·. agentes e prepostos, ce 
conformidade com o art. 70 da Lei 11º 8.666, de 1993. 
10.3: O representante da Administração anotara em registro próprio todas as owrencias n,fücionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evenA.!almente énvolvidos, determinando o 
que. for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando or. npontamentos à autoridaée 
competente para as providências cabíveis. ,;' 
10.4. O recebimento de material de valor superior a R$100.000,00 (cem mil reaii) sera cor.fltdo a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, conforme o art 15, § 8°;c13 Lei nº 8.666/93. 
10.5. A conformidade do material/técnicaiequipamento a ser utilizado na exeCU\ ão dos ser•1iços devera ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada· que contenha a relação detalh:lda dos 1riesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, infomiando as respectivas quantidade:t ~ especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. · 
10.6. O descumprimento tótal ou parcial das obrigações e responsabilidades &ssumidas \,ela Contratada ensejara a 
aplicação de sanções àdministrativas, prev!stas neste Termo de Referência e n.·, !1Jgislaçf~ vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de_ J993. ,; 

~-r-cTAUSÜLÂDÊCIMAPRIMEIRA"='OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTi:f!PACÕNi_i'.A."..TAc-,Dc.-._A::... ___ ........,., ] 

11.1. A Contratada se obriga a: 

11.2. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do COMTRATANTf.', cuidando, imediatamente, 
de· provide'i1ciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos !aios; ,i 
11.3. · 'Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade oi,ervada ,µ·execução dos serviços; 
11.4: ,. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou (;m parte, ~ó prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os ser~iços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incon-ijões resurantes da execução ou dos 
materiais empregados; · · 
11.5. - Responsabilizar-se pelos. vícios e danos decorrentes da execução do iFJjeto, ber~ como por todo e qualquer 
dano .causado .ao Municlpio ou a órgão da Prefeitura, devendo ressarcir im:ldiatamen~J a Administração em sua 
integralid<;1de, ficando a Con!ratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no· t•irmo de referencia, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o ,alor correspondente aos danos sofridos; 
11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Ac1!do, Cor.Y•:.nção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por tode:,, as obri,t)!tções trabalhistas, sociais, . 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica;, cuja inadi;nplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
11.7. Prestar todo esclarecimento cu informação solicitada pela Contratante o•;. r,or seus, prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relõlivos à ex(i:-~ção do empreendimento; 
11.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não ·?steja sen19 executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiro.;, · . 
11.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo t é:onduzi-ltf eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no pr~o determinado; 
11.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprov.-,,&o, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações deste termo de referência; • 
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade cor:, as obrigú;ões assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; . 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cur;,.,rimento de, contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensioname",!,.> dos qL!àntitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,:{ais com,<.os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto in-()jalmente l•m sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algur,1 dos evé1:os arrolados nos incisos do 
§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; . . . . . ~ . 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual o~ munici,Jal, as normas de segurança 
da Contratante; · :• · 
11.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornec.endo todq} os materiais, equipamentos 
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observânt:li.1 às recÓ:r·.endações aceitas pela boa 
técnica'. normas e legislação; ' 
11.16. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu esMuto soci._;razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone,.fax e outros dados que forem importantes; · ' 

[{2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 4 _ 11, ' ~ r t-,.J,,_--~.',i';• ______ --,,J 
' 

11.17. · · A.Contratante se obriga a: . 
11.18. Exigir o cumprimento 'de todas as obrigações assumidas pela Conuutada, af acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
11.19. : Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor r,~pecialmi:nte designado, anotando em 
registrei próprio as !~lhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o .nome dos iimpregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pi:ovidência,: ,;a biveis; 
11.20. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõe,, falhas Qfr irregularidades constatadas 
no cw:so da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificam:o-se que ,~ soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; "',. 
11.21. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e.condiçõ1.;s estabelecidas neste Termo 
de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura e,~ contratada, no que couber, 
em conformidade com a legislação pertinente. · · 
11.22. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais coma: 
11.23. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devend:i reportar-iP. somente aos prepostos ou 
responsáveis por .ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previ·· " atendihiento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; ' · } 
11.24. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contrrtadas; 
11.25. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento.áos serviço-, objeto do contrato; 
11.2i;. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recehilnento; f 
11.27. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medid.::J cabiveif. quando do descumprimento 
das obrigações.pela Contratad~; . . . :, . 
11:28. · Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicás,' orçamen(,:i:,, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos: relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do i::;viço e n,\iificações expedidas; 
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' 11.29. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada touver seé!beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.566, de 1993. · 

~2:-cuusuCA õECIMA SEGUNDA-=--sANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
. ' --,··--------· , 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei'n° 10.520/2002 e, su!J'.,idiariame;1te, da Lei nº 8.666/1993 a 
empresa que: · · · . ··; '· 
a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigid_H no ato de sua assinatura; 
b) Apresentar documentação falsa; · . , 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
n Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) fizer declaração falsa; 
h) Coriletérfraude fisca!; . : : 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decomincia da contratação; 

. ,, 
12.2. A· empíesa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subite1i1 acima f!ekrá sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: · 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de ;~'!lpenho, no caso de recusa 
injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida nc- ,ito de su,1 :1ssinatura; 

. . 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços 
calculado-sobre o valor da parcela não cumprida, até·o limite de 5 (cinco) dias, <!pós o qua', a critério da Administração, 
podera ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, ine>'ecução total da obrigaç~o 
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença; · · 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificailo na entr~a dos serviços, calculaco 
sobre ó valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alinea 'c", limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a crité_rio da Administração, poderá ocorrer a não acuiµição do l)l:,jeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisã,11milateral_~a avença; 

. ' . .. , 
d) . Multa mqratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da p:jfcela nãci!-'umprida, nas hipóteses não 
pre~istas ~as alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assuniida. · 

e) Multa compen~atória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do r911trato nc caso de inexecução total do 
objeto; · · 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória,, no mesmo percentual do 
su~item acima: será aplicada de forma proporcional iÍ obrigação inadimplida; · · 

. . ' .1 
g). Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Luís Gon2.aga do M~ranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Munícipio pelo prazo de até r,inco anos .. 1 · 

' ;,, . .:t• 

12.3: 'A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prel'i~tas na letra "g". 
ili' • . ' 

12,4.- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pmcesso admhistrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento _previsto m/ Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nas Leis Estaduais nº 8.959/2009. ·. · 1 
12.s. . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consider.i~ão a grayidade da conduta do infrator, 

. . ' 
nua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga cio Maran!ilfo - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DCI íVIARANiiÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJANÍr:JVTO, 01(~MENTO E GESTÃO. 
CNPJ N9 06.460.018/0001-52 ,, . ' 

• 1 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observido o princíp]o da proporcionalidade. 
12.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunie~das ant~; dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser i$lll1tas tola.! o_u parcialmente da multa. 
12.7. l:m caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontes fica fa-~'µltado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. ;"'; _. 
12.8. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, ,, CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. ,: . 
12.9. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as_ demais S3nçôes administrativas, em 
conformidade cem a Lei Federal nº 8.666/93. · . . l 
12.10. Para apuração das sançôes administrativas· será utilizado pontos para ,l3 ocorrênTas. A seguir seguem-se as 
ocorrências e a pontuação para cada uma delas. , : : 
12.11. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cin~) dias ~ ,,is, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo enc:3minhá-lo '.evidamente informado para 
a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. · · _ 
12.12. · Serão publicadas na Imprensa -Oficial do ·Município de São Luís G~'l\zaga de,. Maranhão/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administra~~º Públic .. 

)3, __ . -~_CLÁUSULA.DÉCIMA TERCEIRA~ RESCISÃO. ------ -, .---.,, -- -· - ··1 '1 ,I <. .'.'1 
. ._-_ - --·' ., __ ------~--.. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

14.1.1. · Por ato unilateral e escrito da Administração, nas sítuaçôes pre tistas nos: 1cisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no aJ.iao da rriysma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:· · · 
14.1.2. · Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, dii 1993. ,. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegl:rando-se t,i ·CONTRATADA o direito à 
. . ~,.. 

prévia e ampla defesa. · · 

13.3. "A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de roscisão é.:CJministrativa prevista no art. 

13.4. 

77 da Lei nº 8.666, de 1993. · ;.' : 
. --~ .. 

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS.SEGUINTES ASPECTOS, • • CONFORME O CASO: . •e 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial me 1!, i cumpri~os; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetu3dos e ainda devidos; · • 
13.4.3. Indenizações e multas. 

14.-CLÁUSÜLPiDÉCIMA.QUART A: VE_DAÇÕÉS.----~ :~ ~~' . :-= . Jt.- ·- . 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

_;;; ', ... . t·· 
14.Z. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer oper~ção finan~~ira; 

... 
~ ,., 

14.3, Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplur.ento por?arte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. · · · .. 

i 

-~· ··-cl.:AUSULADÉCIMA.QUINTA'"::ALTERAÇÕES. ___ ... ___ / ~ i[ ___ .. :-:-::- --~- -J 
Rua Herculano Parga, 120 - Centra - São Luís Gonzaga (/o Maranf}iio - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO'IVIARA/',''-/ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAriE,'JTO, O~ÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Ng 06.460.018/0001-52 ' -

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do árt. 65 da'Lei nº 8.6t)':, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraiu 5!.;, os aci~~cimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizad~do contrato. - ., . . : ~ 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratê.,íltes podE,râo exceder o limite de 253/, 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃÓ DÓ T~ONTRA TO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS. . ' 

. . ,. 

16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se --~o pelas ,J~usulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, sup:etivamente, os princípios Ja Teoriõ 1,eral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combh1;;.do com':! inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidaI as dispo~(ções previstas na Lei nº 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- PUBLICAÇÃO. 

17.i. .Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrum2,1to, por ?)1rato, no Diário Oficial d, 
Município, no prazo previsto na Lei nº 8.6ô6, de 1993. 

18.. CLÁUSULA DÉCIMA ÔITAVA- FORO. 

18.1. É eleito o .Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para dirimir c:s. litígios que decorrerem da 
execução d.este Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conci'i,Jr,ão, co::i!,me art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93. . . 

Para firmeza e· vàlidade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado .-im duas (ú:,as) vias de igual teor, que, 
depois de l:do e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

_____ / UF, .......... de ........................................ de 2C .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

Rua Herculano Pargu, 3.20- Centro - Sãa Luís Gonzaga c.i1 Maran,~o - MA. 
Página 73 de 73 



• 

• 

Proces::o;;:,.::%5 1z,,,,.,._.,_ 
Fls: -·· 
Rubrica 

2 

ESTADO DO MARANHÃO >1 . 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE SÃO LUIS GONZAG.i!;F.'O MARANHÃO 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAG - CPL ,. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 .. 

. ... ,, 
'' 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕÍ{S J 

~ . . 
. ~-

! 

. ! . 

I 

Junto aos autos do Processo Licitatório. ihº 017!2022 · SRP, na 
,.., " :· _1 ' . 

modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo ~e\\1-or Pt::,ço por Item, as 
publicações do Aviso de Licitação no Quadro de AiVÍ'i\'ir dest:;· Prefeitura, Diário 
Ofki,\l do Estado do Maranhão e Jornal de Grande 'lt:ii-cul~ção "O Estado do 
lVIaranhão" e SACOP. , . 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 1 O de Agosh)'de 2022 . 

Rafael Luís Mor ·s Araújo 
Pregoeiro/P LG. 

' ' 
Rua Herculano Parga, · 120 - Centro - São Luís Gonzaga ,to Mara,ihão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGl1 DO MA'RANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ,:CPL '·: 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

AVISO DE LICITAÇÃO· · 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 017/2022 ,'_SRP 

·. PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ 1245/2022 

ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luís Gonzaga do Mar~nhão, por intermédio do seu 
Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, instituída pela port.~;ia Nº 002/2022. BASE LEGAL: 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Fedem!, nº 7.892/2013, Lei 
Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/,:014, Decreto Municipal nº: 
003/2017 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8'.6G6/93 t'! :alterações. OBJETO: 

' ' 

Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa e,,pecializada para prestação de 
. ' " 

serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acr,.,·;o à in\:ernet para atender as 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Li is Gonziiga do Maranhão/MA. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICIT/(ITES: Secretaria Municipal 
Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secret,ria ·,Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal . de Assistência : So_ci.11. LOCAL/SITE: 
https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/ DATA: 30/08/2(l:i.2. HOF.ARIO: l0h:00min (Dez 
horas) EDITAL: O edital e seus anexos estão à disposição ·,:1,)s inter essa dos no endereço 
eletrôr.ico: https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/, · Í': ., port,il de transparência 
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br, bem como na Sala da Comi• '.,ão Pe;c,I1anente de Licitação, 
situada na Rua Herculano Parga, nº 42, Centro - São Luís C:,i,nzaga /o Maranhão/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). ·.,nde pcderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente, junto ao setor de Licitação <o mu,:_'cípio ou por email: 
cplsaoluisgonzaga@outlook.com. São Luís Gonzaga do Ma1, nhão/l,1A, 10 de Agosto de 
2022, Rafael Luís Morais Araújo. Pregoeiro Municipal. 

' 1 
!'· 
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,,hPREfErtURA MUNICIPAL OE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA I EXECUTIVO I ISSN 2 BOO>JOFI IAL • NUMERO: 61712022 - 1610812022 
,$t·,;~J ..... 'o•:..!·.--:· h~i< ~ 1 • - ,: 

7{·,-;;-sÊcRETÂR1Á MUN1c1i>ÀÍ.-oe:ÂÕMÍNÍSTRÁçÁo:·F1NANÇAS, PLÂIÍIE'.ÍÃivi'r:Nro.'""o"itçÃMENTO E-GESTÃÕ---

1 t _ . _ _ _ __ _ _ __ :_!.l~IT~ç~o;A~~~~1c1TAÇÃO Nº 01112'~ .Lproces:o~f2,9 
fJ AVISO UE LICITAÇÃO fls: 
. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 • SRP R "" . 
;, , PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 Uwnca . , r 
\·t ORGÃO REALIZADOR: Municlpio de São Luls Gonzaga do Maranhão, por intermédio d i ·:.eu Pregcx-iro sua respectiva equi e de 

; Í. apoio, institulda pela portaria Nº 002/2022, BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Fe.J\al nº 10.024/2019, Decreto Fed~ral nº 
'/,892i2013, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto r,,,.J,,icipal n'. 003/2017 e subsidiariamente 1 • . 

i as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro de Preços pa. L, a Eventyal Contratação de empresa 
i especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso de li"li de acesso à internet para atender as 
t • ne:cssidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão1 !A, TIPO· MENOR PREÇO POR ITEM. 
1 } ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria Municipal Administração, Secretaria Municipal de 1; e ucação, '5ecretaria Municipal de Saúde 
l l e Secrntaria Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE: https://www.licitasaoluis~,nzagam!.com.br/ DATA: 30/08/2022. ; I HORÁRIO: 10h:OOmin (Dez horas) EDITAL: O edital e seus anexos estão à disposição c:s interee.~ádos no endereço eletrônico·: 
, · https://www.licilasaoluisgonzagama.com.br/, no portal de transparência www.saoluisgon!Jga.ma.güv.br, bem como na Sala da 

tJ
• Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Herculano Parga, nº 42, Centro - ~!.ião Luís~3onzaga do Maranhão/MA, nO 

,· horário das. 08h00.min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consul;:.\jos ou o<,tidos gratuitamente, junto ao] 
'i-tJ• , se.tor ~• Licitação do município ou por email: cplsaoluisgonzaga@outlook.com. São Luís (.lJn.zaga do Maranhão/MA, 10 de A. gosto. \l 
;-7·~~~~3.·!~!~~! ;..~~~~~~~~j?,. ~regoeiro Municip~~,-""';ii'.· ~, .. __,,...,~ ·. l 

~c.,RÉTARfÃMUNÍê1PALDEADMiNISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMEN"ilJ: ORÇ~ ·~ENTO E GESTÃÕ-ÃTÕi' 
! . ________ ~. DO EXECUTIVO· EXTRATO DE CONTRATO Nº 08bi01/202:.:'t ! 

EXTRATO OE CONTRATO 

·r~TR~ro· ~~ CONTRATO Nº 0á1501/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021. PA}..,ES: O 1<,Jnicípio de São Luls Gonzaga 
do Maranhão, através da Secretaria de Municipal de Administração, Finanças, Planejar, •nto, Orç, ,,11ento e Gestão e a empresa 
GARDEN PROJETOS E EXECUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ de nº 24.365.151/0001'•)1. OBJ·:TO: Contratação de empresa 
~s_pecialiZ~da·na execução de serviços de recuperação de estradas vicinais, através do t'inistério il·o Desenvolvimento Regional, 
~e ac6rdo com proposta nº 053144/2021, firmando entre a Companhia de Oesenv1l1imento d., Vale do São Francisco -
<;ODEVASF, é o(a) Município de São Luls Gonzaga do Maranhão. BASE LEGAL: L ! i Federal ,,• ·8.666/93 e suas alterações 
posterio.tes, Lei Complementar nº 123/2006, Lei complementar 147/2014 e demais legislei', es perti,,._ntes. VALOR: R$ 956.041,52 
(NOvecéntoS e cinquenta e seis mil quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos). Vln~NCIA: hi'115 de Março de 2023 a partir 
da data de suá assinatura, totalizando um prazo de 220 (duzentos e vinte) dias. DOTAc; ! O ORÇ/jf/lENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 Pode 
l;xecutivo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 Secretaria Municipal de lnfraestruh, ,1, Trans;orte; PROJETO/ATIVIDADE: 
26'. 782.0028.1079 - Construção, Ampliação e Melhoramento de Estradas Vicinais. CLAS:.~ FICAÇÃ, 1 ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 -
Otiras. e. Instalações; FONTE: 1.510.000- Recursos Ordinários; SIGNATÁRIOS: Anton<• Rafael llani - Secretário Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão pela contratante e Lygia· ,,ardenia, tima Santos pela contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. 

1sÊcRETAR!A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMEN-f:,, ORÇAMENTO E GESTÃO -ATOS 1 
i_: • •• :. _ .... -~- ~ DO EXECUTIVO -EXTRATO DE CONTRATO Nº 08:.502/202J;,".,' ________ .., 

EXTRATO DE CONTRATO 

f.XTRATO DO CONTRATO Nº 081502/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. PA;'·.-~s: O 1.Í,micípio de São Luls Gonzaga 
do· Maràhhãà, através da Secretaria de Municipal de Administração, Finanças, Planejame, ,·o, Orçamênto e Gestão e a empresa M . 

• 
R. A.· CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ de nº 13.042.814/0001,.IO. OBJf.:TO: Contratação de empresa 
ospeciallzada na execução de seivlços de recapeamento e tapa buraco nas ruas i ~ municípici de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações posterio·e'.;; Lei C<iMolementar n' 123/2006, Lei 
complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. VALOR: R$ 693.372,40 (S<'!-::entos e c,Óventa e três mil trezentos e 
sotenia e-dois reais e quarenta centavos). VIGl':NCIA: 120 (cento e vinte dias) a parl: da data de sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ÔRGÃO: 02 Pode Executivo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 -SciMunlclp.!I de Infra, Transporte e Cidade 
PflOJl:TO/ATIVIDADE: 15 122 0004 2022 - Manut e Func da Sec Municipal de Infra. TransportJ e Cidade CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONlE: 1.500 él•J.001.001 ÓRGÃO: 02 Pode 
Executivo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 - Sec Municipal de Infra, Transporte e Cld,:Je PR0,1~TO/ATIVIDADE: 15 451 0018 
2163 - Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.410.51.00 - Obras e Instalações FONTE: 
1.500.00.001.001; SIGNATÁRIOS: Antonio Rafael Nani - Secretário Municipal de ~dministrzç.ão, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e·Gestão pela contratante e Marcelo Rodrigo Araújo Garcez pela contratada . . DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto 
de 2022. · · / 

! :·. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCf:'c/~OS • RF.SULTADO Nº 007/2022 ·-~ 
C.liMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO , . , 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 - Republicação 
Tornamos público o resultado da TOMADA DE PREÇOS n' 007/2022, do tipo menor p,,\o global ,\;,bjetivando a Contratação de 
Escritório de Advocacia para a prestação de serviços técnicos especializados, sob forma ( ~ patroclr.l>; administrativo e judiei ai para 
at~mier as necessidades da camara Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhãoí)l \, tendo como vencedora a empresa: 
MAXIMA REGINA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 40.93!;~70/0001 ·-01, Situada na Rua Teixeira ,, . ' li CPF: ººº.947.203·º" • Data·:ló/08/2022 • IP com n•: 192.168.0.179 . 

Autenticação em:www.saoluisgon*'i1a.ma.gov.~l'/dlariooficial.php?id=513 - . i 
' : . .,J.t' [!l 

:'.!J, ...... ., .... ,~,·· .... ,.. . 
... '1'1f.f!'r...r,-,,4+- .. ,í . .:. ::.., ....... .- ' ·::,.' • . 
,. O'OIVI ... •")' -- • • ,, .. •. . -_•a • t .. ,., f,..._ ';. · • .. ..... . www.saolu1sgonzaga.ma.gov.br 
:.~•,?! ·~·t- .•:.."'' . - .. ·-. ...... J 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA OE PREÇOS N~ 10/2022-CEL 

h f'REFE!TURA MUNICirAL DE IGARAPÉ 00 MEIO-MA, por meio de sua 
CüM1$$ÀO Vil'ECl,l..L DE UCITAÇÃ:.J - CEL, Portaria nR 028/2022, autorizada pelo Processo 
n2 483/202:.', torr.a público que realiza•á licitação na modalidade Tomacia de Preço, do tipo 
Me~cr f'ri:ço, obietiv~~do execu,;ilr. de obra de requolificação da edific.ação do antigo 
1:1erca".10 para ú crntro de conv~n~:io no Munidplo de Igarapé do Meio - MA, na forma da 
L~i 'nr a:566, de 21" 'de )llnhO de 1993. O recebimtlnto e abertura dos envelopes de 
Proposta i, Oor.umentaç!'!o serão em Sessão PúblicJ a ser realizacia às lOhOOmin do dia 01 
de se:embn.> de 2022, na Sala de Li~itações da CPL, localizada 110 prédio da sede da 
:"rnleittJr;i Mlmlcipal de 1carapé do Melo, Av. Naglb Haickel, s/n, Centro, neste Município. 
O Edital e teus anexe~ estarão à disposição dos interessados a partir da data da publicação. 
A retirnd3 do Edital poderá ocorrer através do Portal da Transparência Municipal, onde 
dev<>ró> ser inform~da à CPL atr.~vés do e-mail: licitaigarapedomeio@gmail.com, para 
eventual comunicação ou a retirada poderá ser feita no mesmo iocal que ocorrerá a 
ses~ac, mediante ç fornecimento de uma resma de p;ipel A4. 

PAfRICIA DA SILVA CRUZ 
Pr<.!sidente da CEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

EXTRATO DE TERMO ADiTIVO 

Espécle: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N~ 23.12.10/2021 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATAOO; CIFERAl INDÚSTRIA OE ÔNIBUS 
LTOA, OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUOANTES, 
DENOMINl.00 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE) E ÔNIBUS URBANO-ESCOLAR ACESSfVEL 
{OtfüREA). Cl.ÁUSUlA PRIMEIRA: CLÁUSULAS E CONDIÇÕES. 1.1. A partir da data da efetiva 
lr1coí~or,1ção da SAN MARINO pelá CIFERAL, 31.03.2022, a empresa CIFERÁL (incorporadora) 
pas:a a sucecl<!r a· SAN. MARINO (Incorporada) em todos os direitos e obrigações 
decorrentes dr, CONTRATO ora aditado, nas mesmas condições originalmente celebradas, 
pas!an:lo. rm i:onsequên~ía, il figurar com::, CONTRATADA no CONTRATO, a CIFERAL 
i.'WÚST!l!A DE ÔNIBUS LTDA.i já qua:mcada. 1.2. Este aditivo surtirá efeitos retroativos à 
,.1Jt.; d.:. i:v;orrornçilu, ,:;onvalidando toda a relação contratual. 1.3. Em decorrência da 
alter.içilo p1t:icédida por melo do presente Termo Adltivc, ficará transferida a titularidade da 
nota 'de· emt\cnho; cleslg:-iada par'a pagamento dos valores referentes à compra e venda, 
cbjcto do contrato para a empresa· C!FERAL !NDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA, inscrita no CNPJ 
~ob r;, ng 30.,:1,14,551/0006-30. CLÁUSULA Sf.GUNDA- FUNDAMENTO LEGAL. 2.1. O presente 
termo adifü·o t'!m como fundamentação o artigo 27 da Lei 8.666/93, e/e artigo 78, Inciso VI, 
da meorr.a. lesislação. atendendo a conveniência administrativa e o Interesse públlc:1 
1mm;cipai: ClÁUSULA TERCEIRA , DAS DOTAÇÕ~S 3.1. As despesas resultantes deste 
i:orrerão·;, coi'lta · de Dotações Orçamentárias ·consignadas na seguinte classificação, Já 
descri!~ nó ,;ontrato original. . CLÁUSULA QUARTA· DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 4.1. Ficam 
,nant:das, e,11 todos ,os seus termos e condições, as demais cláusulas do contrato original, 
nlo i:i!teradas por este term.:>. REGtNCiA! LEI N~ 8.666/93. JOÃO LISBOA (MA), 27 OE JULHO 
DE 2022. VIL:SCN SOARES FE.'~REIRA UMA· Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETliÔNICO Nt 21/2022 - SRP 

A Prefe:tura Municip;il de João lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de 
..\poi.:,, t.irna pübtico para ~onheclmento de todos que realizará licitaç!o na MODALIDADE: 
Pregfo Eletrônko. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição eventual e futura de 
i.qtJiparnentos e periféricos Ce informática. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nt 
J0.520/02, Decreto Municipal nt 03/2011, Oecrtto Federal nt 10.024/2019, lei nR 8.666/93 
e as condições do Edit~!. Data de Abertura: 29 de agosto de 2022 às 08:00 hs (oito horas), 
horário de ern~ma • DF. o Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentals.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, no 
M..,;ral de Ucita1Ces - TCE - MA, podendo ainda ser obtido por melo de solicitação no e-mail 
cpljoaolisboa@hotmail.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 
rnedlante o recolhimento de R$: 20,00 {vinte reais) através de OAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de licitações, Í:om endereço na 
~edc da Prefeitura Municipal de João Li~boa (MA) sito na Av. Imperatriz nR 1331, Centro, 
:-ios·dias úteis. 11') horárlo·das 08:00 hor.is às 12:00 horas. 

MARCOS VENIC10 VIEIRA LIMA 
Pregoeiro 

PREFEITU.RA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 
AVlSO ÕE RETIFICAÇÃO 

C:ONCORRtNCIA Nt 1/2022 

A CPL do município de Lago da·Pedra-MA, Comunica que no Avlso de Licitação 
da Conwrrér\da nQ 001/2022, cujo Objeto é a contrataç.:lo de empresa especializada para 
exewçilo de serviços de recuperação de estradas vlcinals no município de Lago da 
:>edra/MA, Publ!t2do no DOU ri1 153, em 12.08.2022, Seção 3, ~gina 346, Onde se lê: 
"Abertura: 13/08/)022 às 09:00 horas", lela-se: Abertura: 13/09/2022 ãs 09:00 horas. As 
demais lnformaçifo~ perman·eccm Inalteradas. 

Lago da Pedra • MA, 12 de agosto de 2022. 
SABRINA SANTOS OE ARAÚJO ",_ 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

AVISO DE LJCITÀ.ÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NR 46/2022 

Repetlç.:lo 

CÜntratação de Instituição Financeira, Pública ou Privada, para operar os 
serviços e gerenCiament:l de créditos provenientes da folha de pagamento din servidores 
;itivos da Prefeitura Munlcipal de Nina Rodrigues/MA. ABERTURA: 26 de agosto de 2022 as 
C9h:rJO (r,c,ve) hora~. ENDEREÇO: Na Praça Rui Fernandes Costa, s/nt, Centro, Nina 
Rcdrigue~/MA. LEGISLAÇÃO: 10.520/02, Decreto Municipal 03/07 e subsidiariamente a lei 
8.666/93 é suas alterações posteriores. OBTENÇÃO 00 EDITAL: O Edital e seus anexos 
P.stão a disposição dos Interessados no éndereço supra, de 21 a 6• feira, no horário das 
C8h:OO [oito horas) h l2h:OO (doze horas) e poderá ser obtido mediante recolhimento da 
lmi;,ortãncin de R$ 100,00 (cemj reais, também estarão disponível no melo eletrôníco: 
hl1fl~://nlnarodriflul!s.ma.go~·.br, onde poderá ser consultado ou obtido. Esclarecimentos 
adidonais, no rn.?uTlo endereço oú pelo Telefone (98) 99185-18S3 - pelo email 
licita~aopmnlna@hotmal/.com, tllna Rodrigues. MA. 

Nina Rodrigues-MA, 15 cl<> agosto de 2022. 
RAJMUNOO NONATO SILVA JUNIOR 

Pregoeiro 

f'roces:o /2/;15/~=-
Fls: _ 
Rubrica,___.lf:..I.:;_ __ 

ISSN 1677-7069 

PREFEITUR/i ,, IUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

AVISO DE LIC'l AÇÃO 
PRElif.!·· ELETRÔNICO_NR S/2022-SRP 

A Comissão Perm ,;" te de Llclta,;l:(• de Porto Franco, torna público que 
realizará licitação por melo do ;', :ema eletrônic~na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NO 
005/2022-SRP. OBJETO: Registr.1 • ? Preços par;;~ Aquisição de Gê!neros Alimenticios para 
atender as demandas de Alhr,• .. tação das [~olas da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Porto Franco. TIP ;_. ,lE LICITAÇÃO; \/tenor Preço Por Item. ABERTURA: 30 de 
agosto de 2022 às 09:00 {nove t. ras) através d;,. site www.llcltanet.com.br. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus ane~o:• . tão à disposiçlô dos Interessados, de 21 a 61 feira, em 
dias úteis, no horário das ·08:,1,',h (oito horasf às 12:00h (doze horas), na Comissão 
Permanente de licitação - CPl, .~,cal\zada na ,.r,ça Demétrio Mllhomem, nt 10, Centro, 
Porto franco/MA, disponibiliza..:e;, no sítio: wwo11.vortofranco.ma.gov.br, onde poderão ser 
consultados Oll obtidos gratuit.;r ~nte. Esclare.,lrientos adicionais no endereço supra ou 
pelo e-mail cpl.portofrar1co@g1r. .. ".com. 

Porto Fr.nco-MA, 12 de agosto de 2022. 
JAllMA CIRQUEIRA OE SOUZA 

Pregoeira 

PREFEITUf,A MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO OE lti:~TAÇÃO 
PRL.: 'ío ELETRÔNI~ Nt 23/2022 

Pregão Eletrônico n2 023/202í.: .-•ocesso Adrnl!v:~ratlvo nt 096.07.07/2022· CPUPMR. 
A Prefeitura Munici~. ' de Riachão, ~s:ado do Maranhão, com sede na Praça 

Nossa Senhora de Nazaré, n.g · ·2, Centro, Cm 65.990.000, na forma da leí Federal nt 
8.666/93, lei Federal 10.S20/ e do Decr-'.to nt 10.024/19, através do Pregoeiro 
Municipal, torna público, que fo,,1 realizar a lici·'~-~~o do Pregão Eletrônico n,t 023/2022 no 
dia 01 de setembro de 2022 ~-• 14h30mln l<·Jatorze horas e trlnta minutos) no sitio 
eletrônico do Portal Soisa N;~•r:,1al de Comi;;;_;is (BNC) • www.bnc.org.br. O objeto do 
certame é o registro de pre, o; para eventu."\· e futura aquisição de Recargas de Gás 
Oxigênio, para atender a der,·.,r,,.:la da Secret:',il Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Rlachão/MA, que tem por critr'•ri" de julgameri • ., J· menor preço por ltem. Os Interessados 
poderão consultar e obter o, '.d,t1I e seus ArT'·l«l> gratuftamente através dos endereços 
eletrônicos do Portal Bolsa Nac1;,,nal de Comp,"~ {SNC) - www.bnc.org.br e site oficia! da 
Prefeitura de Rlachllo/MA htti,.1'''IWW.rlachatv,~~.1ov.br. Outras Informações pelo e-mail 
cplriachao.ma@gmail.com ou ::w,··J telefone (9!',1 "'l 8448-S262 das 09:00 às 12:UO h. Base 
Legal Lei n2 8.666/93 e seus 11ri1•.ulados. · 

Rlacl1,.,.MA, 12 de agosto de 2022. 
~-H,SSON CUNHA DUARTE 

Pregoeiro 

AVISO DE W!. T AÇÃO 
PRF. ,.ia ELETRÕNfü, NR 2S/2022 

Pregão Eletrônico ng 025/202~. :·ocesso Admi'.u:r.1tlvo n~ 105.27.07/2022- CPl/PMR. 
A Prefeitura Munit:n, de Riachão, eitado do Maranhão, com sede na Praça 

Nossa Senhora de Nazaré, n.Q :~2. Centro, CEF 6.!:.990-000, na forma da lei Federal ng 
8.666/93, lei Federal 10.S20,'J:' e do Oecret, nQ 10.024/19, através do Pregoeiro 
Municipal, torna público, que f.,~.I realizar a licft;,;~o do Preg:io Eletrônico n.R 025/2022 no 
dia 01 de setembro de 2022 à. LJhOOmin (nov:- ho.·as) no sítio eletrônico do Portal Bolsa 
Nacíonal de Compras (BNC) • ,.ww.bnc.org.br. •'.. objeto do certame é a contratação de 
empresa tecnologia da lnfornr;,.:io para fornr i'!'lento de licença de direito de uso de 
software de voucher digital, c ,_ suporte técn .-~ e manutenção, Incluindo a implantação 
de software e treinamento dos uáríos, visanc·~ a:ender as necessidades do munidpio de 
Rlachão/MA, que tem por critl "'' de Jutgamer,~, o menor valor global. Os Interessados 
poderão consultar e obter o ; ai e seus An°·,'JS gratuitamente através dos eridereços 
eletrônicos do Portal Bolsa Na<" nal de Comp, 1 (BNC) - www.bnc.org.br e site oficia! da 
Prefeitura de Rlachão/MA httr: www.rlachao. 1;ri.gc,v.br. Outras informações pelo e-mail 
cplrlachao.ma@gmail.com ou p > teleforie (91< .7 8448-5262 das 09:00 às 12:00 h. Base 
Legal Leí nt 8.666/93 e seus N ulados. 

Riacl Ó-MA, 12 de agosto de 2022. 
ALISSON CUNHA DUARTE 

Pregoeiro 

PREFEITURA !''.JNICIPAL . ,: SM JOÃO BATISTA 

AVISO _i.:,( CHAMADA ~'.lflLICA. NR 1/2022 

O Município de Sã•l>, ão Batista/MA. ·1tra1és da CPL, torna público o Edital de 
Chamada Pública da Agricult,Jt ·· Famllíar N' 001/2C22, tendo por objeto Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agri~f' ,ura Familiar i! do Empreendedor Familiar Rural, para 
atendimento ao Programa Na:,:.-1al de Alimei,.a;ão Escolar/PNAE, do Município de São 
João Batista-MA. Data e local li"" 01 f;!ntrega do~ envelopes: 05/09/2022, às 09:30 horas, na 
Prefeitura Municipal, sito à l' i': ;_a da Matrl1 .S/N, Centro, São João Batista/MA. Os 
procedimentos para part!cipaçl estarão disp-,n·.ve,s no referido edital, que poderá ser 
analisado ou retirados na Sala I· Reunião da CPL, no prédio da Prefeitura Municipal, no 
Portal da Transparência (WW! .aojoaobatlsta.ma.Jlo.-.br/portal/inde~.php), e/ou email: 
cplsao]oaobatísta@hotmail.corr. ;:.1aiores lnform<'ÇÕ'?~ poderllo ser obtidas nos dias de 
e~pediente das 08:00 às 12:0C n ,ras, no Setor .:e lic tação do muníc/pio. 

São João Satista-MA, 12 de agosto de 2022. 
SAULO RAIMUNDO CORREA SERRA 
Secre,~rlc Municipal de Educação 

PREFEITURA MU~ICIPAL D[ ,ÃO JOSÉ DOS BASÍUOS 

Espécie: Quinto Termo Aditivo i!.;; Contrato n~ ~ l/20Ll. PARTES: Prefeitura Municipal de 
São José dos Baslllos - MA, at <>:is da secretad;; Municipal de Saúde e a empresa: A. M. 
DE MELO TEIXEIRA lTDA, Inscrita no CN~J/Mí- sob o nR 27.810.823/0001-39 • ESP~CIE: 
Aditivo de Prorrogação de pr,mi. OBJETO: C011tratõçio de empresa especializada para 
prestação de serviços de enge11h11rla, conslsteni-.l! 11a Implantação de academia da saúde no 
Munlciplo de Sllo José dos Barf.J~ s/MA, de acort:o corr. a emenda parlamentar 23880007, 
proposta ng 13889.9290001/2•. ,'.IQl- DA VIG!~ICIA: O presente termo aditivo terá a 
vigência a partir do dia 18 de <'~ . to de 2022 pe'o período de 03 (três) meses, BASE LEGAL: 
art. S7 da Lei 8.666/93. São 11 ! dos Basllos,'MA, 10 de agosto de 2022. CREGINALOO 
ROORIGUES OE ASSIS Prefeito t' ·,nlcipal 

PREFEITURA MUNICIPl.~~·SÃO ['J!S. GONZAGA DO MARANHÃO 

AVISO DE L 'tiTAÇÃO 
Pl.l lo ELETRÕNl:O NR 17/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO F\I · 245/2022 
ORGÃO REAUZAOGI O Municlplll dJ Sllo Luís Gonzaga do Maranhão, por 

Intermédio do seu Pregoeiro ~, respectiva ~ r·pe de apolo, lnstltu/da pela portaria NQ 
002/2022. BASE LEGAL: lei 10.5 /2002, Decri ,, Federal nR 10.024/2019, Decreto Federal 
na 7.892/2013, lei Compleme1;_1 na. 123/200 .ei Complementar nR. 147/2014, Decreto 
Municipal nt: 003/2017 e subsi1 riamente as 1.Josiç6es da lei nR 8.666/93 e alterações . 
.bBJETO: Registro de Preços p~ - a Eventual 1 .r.tratação de empresa especializada para 

0> ocnto•s,lnado dl1 
uelrlstttul1lrdror 

!,,,ol'llo t:,>n:grme MP n• 2.200.2 de 24/08/2001, ~ 
<Jtur1 do o,,..,, Pública, 8rasllelro • ICP-!rull. ~ 
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j 1 lfi, 
prestação de sl!rviços de Ucenç.a e ceuão de direito de uso de link de acesso à Internet f 
para Jtender as neceuldades das Secret.11rlas da Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga fl 
do Maranhlo/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICITANTES: Secre1arl1 ·1 

1 Munitlpill Administração, Se<retarh1 Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saüde 
e Secretaria Municipal de Asslstlnda Soe.la!. LOCAI/SITE: : 
htlps://www.llcltasaolulsgonzagama.eom.br/ DATA: 3-0/08/2022. HORÁRIO: lOh:OOmln (Dez r 
horas) EDITAL: O edital e seus ;me~os estio t disposlçAo dos Interessados no endereço r 
eletrõ:,lc;o: hltps://www.lidtasao1u1sgonzagama.eom.br/, no portal de tn1nspar&nda t 
www.saolulsgonzaga.ma.gov.br, bem como na Sala da Comissão Permanente de Ucltação, ~ 
situada na Rua Herculano Parga, nR 42, Centro • sao Luís Gonzaga do Maranhão/MA, no ~ 
horário das 08hOOmln (oito horas) às 12h00mln (doze horas) onde poderão ser consultados f 
ou obtidos gratuitamente, junto ao setor de Udtação do munldplo ou por emall: 1 
cplsaoluisgonuaa@loutlook.com. . . . . . !l 

-~""'-"IS,;. ......... 
- ,, Slo Luls Gonuiaa do Maranhão-MA,. 10 de qosto de 2022, "' 

- ,_,~,..,., RAFAEL LUÍS MORAIS ARAÚJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

EXTRATO OE CONTRATO N9 287/2022 

CONCCRR~NCIA PÚBUCA NI OOS/2022. ESTAOO 00 MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL 
OE TIJNTUM (MA). CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB 
O NV 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: GARDEN PROJETOS E EXECUÇÃO lTDA, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N• 24.365.lSl/0001-01. Base legal: Lei nt 8.666/93. Concorr!nda Púbtlca 
nt OOS/2022. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para pavlmentaçlo asfáltica 
n, Zona Rur,t do munlt!pio de Tuntum/MA. Prazo: 06 (seis) meses. Valor: R$ 9.437.283,93 
(nove milhões, quatrocentos e trinta e sete mll, duzentos e oitenta e tr!s reais e noventa 
e três centavos). Créditos orçamentários: 15.451.0028.1013.0000 e 4.4.90.51.00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 

AVISOS OE ADIAMENTOS 
TOMADA DE PREÇOS Nt 3/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 40/2022-SEDUC. 
A Comissão Permanen1e de Udtação da Prefeitura Munldpal de Vitorino Freire • 

MA, toma público, que, por conta do feriado munlclpat lnstltuldo pela Lei Munldpal n• 
005/2011, a licitação na modalidade Tomada de Preços N" 03/2022, objetivando a 
·con:rataçlio de empresa para lmplantaçfo de subestaçlo .irea de 75 KVA em escolas no 
Munldp!o de Vitorlr.o Freire. MA", que antes estava marcada para o dia 22 de agosto de 
2022, h 09:00hrs, ílca ADIADA para o dia 23 de agosto de 2022, às 11:0C»-irs, horário local. 

TOMADA OE PREÇOS Nt 4/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt: 41/2022-SEOUC. 
A Comls~o Permanente de Udtaçlo da Prefeitura Munldpal de Vitorino Freire • 

MA, torna pllbllco, que, por conta do feriado munldpal Instituído pela lei Munldpal n• 
OOS/2011, a licitaçJo na modalidade Tomada de Preços N' 04/2022, objetivando a 
"Contrataç!lo de empreS3 para execução do servi~ de reforma das unidades escolares no 
munldplc de Vitorino Freire· MA.·, que ontes estov,1 marcada para o dia 22 de agosto de 
2022, às 14:00hrs, fica ADIADA para o dia 23 de agosto de 2022, às lS:OOhrs, hor.lrlo local. 

Vitorino Freire-MA. 15 de agosto de 2022. 
LEONARDO CÚAR MACHADO OE JESUS 

Presidente da CPL 
Substituto 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 

EXTRATO DO CONTRATO NI 75/lOll 

CO/ITR.t.JANTE: Munldplo de Alto Toquarl. Estado de Mato Grosso; ALPHA CONSTRUTORA 
lTOA VALOR: R$ 1.307.744,89 (dois mllhtles, trezentos e sete mll, setecentos e qu,1rentii e 
quatro reoiis e oitenta e nove centa•10s), DATA DA ASSINATURA CO CONTRATO: 05/08/2022; 
VlGÊ~CIA: 05/08/:022 à 31/12/2022; PROCESSO: Tomada de Preços nt 010/2022; OBJETO: 
COIITRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OE OBRA PARA RECUPERAÇÃO E 
RECAPEAMEITTO ASFÁLTICO COM APLICAÇÃO OE MICRORREVESTIMEITTO EM DIVERSAS 
RUAS OC- MUNIC1PIO OE ALTO TAO.UARI; LEGALIDADE: As partes ficam sujeitas as normas 
estabeleddn na Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçtles, as.sim como as dausulas 
contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

AVISO OE LICITAÇÃO DESERTA 
TOMADA DE PREÇO NI 10/2022 

A Prefeitura Munlclpal de Arlpuanl • MT toma público p;ira conhecimento dos 
Interessados que na Tomada de Preços de que trata o Edital n.1. 10/2022, levado a efeito 
b 08h00mln (oito horas) do dia lS/08/2022, teve como resultado LICITAÇÃO DESERTA. 

Arlpuanll-MT, 15 de agosto de 2022. 
ELEN CRISTINA SOARES MACEDO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE UaTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 54/2022-RP 

MENOR PREÇO POR ITEM 
Interessada: Prefeitura Municipal de Oceres 
Objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição de BUffET para Eventos 
Institucionais e Culturais para atender à demanda do Munldplo de Ot"es. 
Reatlzação: 31 de ilgosto de 2022 b 09h00mln hor.lrlo de Brasflla. 
Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderio ser obtldos, na Prefeitura de 
Uccres-Mr, situada à Av. Brasll n' 119, CEP: 78210.906, ou bal1tadas no ponal http:// 
https://www.c.accres.mt.go-,,br/Udtacoes/ e na plataforma ou gov.br/compras. 

Prefeitura de Oceres-MT, 1S de agosto de 2022. 
IGOR OE SOUZA OLIVflRA 

Prea:oelro 

'PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO NOVO 00 PARECIS 

AVlSO DE LIOTAÇÃO 

TOMADA OE PREÇOS N9 3/2022 

ABERTURA: 31 de agosto de 2022. lNfCIO DA SESSÃO: 31 de agosto às 0ah1Smln, OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para construçJio da Unld;1de Básica de Sallde, que 
devera ser edíffcada na Rua Lua, quadra 2S, bairro Jardim ltálla, nesse Município, 
conforme projeios, memoriais e planilhas em anexo ao Edital. LOCAL 0A REALIZAÇÃO 00 
CERTAME: Sala de UdtilÇÕCS do Paço Munlclpal Euclides Hom, Av. M.ato Grosso 66NE, 
Campo Novo do Pareds MT. 

ISSN 1677-7069 

Maiores informações 1,-)derão ser obtidas Junto a Olvlsllo de Ucitnções, no P ço 
Municipal Eudldes Horst, ou pelL :elefone 65 3:82 Sl08 / 5138, o edital na Integra po erá 
ser retirado pelo site: www.can 11,movodopareds_.mt.gov.br 

campo Novo.do Parecis-MT, 15 de agosto de 2022. 
l.EANORO NERY VARASCHIN 

Presld"flle da Comissão de Ucltações 

PREFEITUI .\ MUNICll'AL DE CONFRESA 

• \VISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃt' PRESENCIAL ~RP N• OSS/2022 

Processo Udtatórlo NR 140/2<l!j. 
A Prefel1ura Oe CÓ ,!·esa, Estado Oe M;1to Grosso, Atravts Oa Pregoeln1, 

Torna Púbtlco Que O Pregão 'resenciat Si, N" OSS/2022, Cujo Objeto t Pregão 
Presencial Registro Oe Preç::i Para Futura E Eventual Aquisição De Madeira De 
Eucallpto Destinado A Estrutut:, Oa Decoraç~" Natalina Para Atender As Necessidades 
Da secretaria Municipal De Ob1~. Junto Ao M1l'llclplo De Confresa-Mt, Que Se Encontra 
Em Trânsito, Teve Retificação Jo Edital Reíuente Aos Itens 1 A 3 Oo Termo Oe 
Referência, Permanecendo As 1emals ClIu·,:das Inalteradas. Comunicamos Que A 
Reunião Para Reatl?ação Da !,o-$'.ãO Ocorrerá .'>la 23 Oe Agosto De 2022. 

O Edltiil Retificado E S--us Anexos Et·l rão Olsponlvels Na Sala Do Oepartamen10 
Oe Licitações E Contratos No End•,• ?ço Otado Ar." 1a E No Site Confresa.Org No Unk Oo Portal 
Da Transparêndahttps://S[c.Tce.l<'' .Gov.Bf/l 18/i...sunto/llstapubllcacao/ld_Assunto/2079 

/ldAssunto_ltem/86!d.. ~· 
No E-Mali: Ucltao ·:'resa@!Hotma:1,Com, De Segunda À Sexta-Feira, Tel. 

Contato (66) 3564-1818.' ,~ 

t• ConfreSll·MT, em 9 De Agosto De 2022. 
P/..1.ANNA OLIVEIRA BEZERRA 

Pregoeira 

Rl:SULTAOOS DE mLGAMENTOS 
PREGÃO PRESENOAL : SRP N" 050/2022 

Processo Udtatório N· 133/202t. 
A Prefeitura Munlc'pilf De Confres. MI Toma Públ!co, Para O Conhecimento 

°;p l';J!r~~~/ c'!~sf~I:'!° ~~::~eb~o~\ :ã!º ~:s~n1:ill~:~~t%e~: :::t:ci:•~ 
Futura E Eventual AQulsl;ão 011 1o:aterial De Fe : !lglsta Para A Estrutura Da Decoraçlio Oos 
Enfeites NataUno Atendendo ~ Demandas O.. ~aetárli De Obras Do Poder Executivo 
Munklpal Oe Confresa-Mt. ·.~omologado1 :IJudlcado Para As Empresas: 53m 
Empreendimentos Comerciais E >l!rvlcos Elrel: Cnpj: 14.80S.7B0/0001·S1 Endereço: Rua 
Jacinto Leao Da SIiva, N· 1464,. ,alrro VIia e.e-.. ra. Od.ide: Aragarçu-Go Cep: 76240-000 
Fone: (641 36742211 (64) 9843---'.' 21B Email: lhl1cao@IS3mconsultorlas.Com.Br Vencedora 
Dos Itens 01 A 10 Do Certamt .:~o Valor Glo';1t Oe RS 3S.999,73 (Trinta E anca MIi E 
Novecentos E Noventa E Nove f- r;ils E Setenta fi Três Centavos). Registro Oe Preços Vdlldo 
Por Um Perlodo Oe 12 Mesn, V, o Que A Em1{ isa Atendeu Todos Os Requisitos Do Edital 
E Seus Anexos. • .,. k ':' 

., ! rf'. . . 
PREG i PRESENCÁL • SRP N1 56/2022 

Processo Udtat6rlo Nº 141/202 :f. ~ .. 
A Prefeitura Munk,i , De Confr!5:~ Mt Torna P6bllca, Para O Conhecimento 

Dos Interessados, O Resultado ·.i., Proussô L: tatório Na Modalidade Pregão Pre~nclal 
Srp NQ OS6/2022, Conforme ~ Y 1e: Objeto: Fftglo Presendal Registro Oe Preços Para 
Futura E Eventual Aqulslçlo Df' :>asSll9ens 1Tt:~ tstres Intermunicipais (Rodov!Arlas) Para 
Atender A5 Demandas Das Setr1o:arlas Do Poctr Executivo Munlclpal Oe ConfreSll • Mt. 
Ad/udlcados/Homotogados: Emj rl!Sas: Rio i· ~ovo Transportes E Turismo Cnpj: 
36.909.3B0/0001·29 End: Rua SfÚ1a, N' 115, St.'.i A, Bairro Oespralado Odade: Cuiaba-Mt. 
Cep: 78048-120 E-Mali: R ,;il(l)votransportet,Gmall.Com Telefone: 1621 36360766 
Proprietarla: Danlella Pereira 1•e· a Vencedora '>os Itens 01 A 17 Do Certime No Valor 
Global De R$ 262.403,30 (Ouz(#otJS E Sessenta E Dois Mil E Quatrocentos E Três Reais E 
Trinta Cent1vos). Reglsuo De P:~ços Válldo Per Um Período Oe 12 Meses, Visto Que As 
Empresas Atenderam Todos O~ ~~qulsltos Do f,.iltal E Seus Anexos. 

.,,, 

. ' 
Confrp~a-MT, 12 De Agosto De 2022 

_P>.lANNA OUVflRA BEZERRA 
J. ; Pregoeira 

PREFEITUR~· MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

'Amo DE HOMiJLOGAçlo 
T.it,1.ll.QA OE PRE~'.) NI 13/2022 
. ·' -·· 

Processo NI 77/2022 , • .~ ;,.: 
O Prefeito Munldp2I ~ ! Cotriguaçit- llT, no uso das atribulçtles e de acordo com 

o art. 24 e 43, VI, da lei .;~ era! n' 8.6U/93, e conforme consta no Processo a 
manifestação da Comissão P~r~ anente de l)"Jtação e de acordo com o Parecer da 
Assessori1 Jurídica desta Prefelt,1!.1, resolve RA1-FICAR E HOMOLOGAR o presente Processo 
Lidtatório. a) Processo Nr: ont;..12 b) Udtaçlo ,'Ir: 013/2022 cl Mod11ldade: TOMADA OE 
PREÇO d) Data Homologação: H/08/2022 e) C.:'ll<:!to d.a Licltaçlo: contrataçlo de empresa 
piira prestar serviços de ils.stSSJ•,.j/consultorla :tm assuntos requeridos pela receita federal, 
Incluindo transmissão de om; M:FIP, RAIS, EÇ,'. EFO, alterações etc. 

:..-1 ' ·~.-. Cotrl&ut;u • MT, 15 de aaosto de 2022. 
", ,O:.r.RIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

onkro oo co,;n\,Alo N' 68/2022 . . ... 
CONTRATANTt: Prefeitura M11,n1: ll)ill de Cotrs11açu • CONTRATADA: ERIVELTON ZlGER 
SILVEIRA LTDA CNPJ: 30.911.S4()i!J001-98 ende~ada t.oa:radouro; R. Centro Sul, Número; 
17, Complemento; ••• 0

•••,. ,f'.EP; 78.340-C·:.J, Balrro/dlstrilo; Vila Nova, Munldplo; 
Juruena, UI; MT. Objeto: «·ntratação e;,= empresa para prestar serviços de 
a.ssessorla./consultorla em essun.'\S requeridos ;,iela receita federal, lndulndo transmissão 
de OCTF, SEFIP, RAIS, ECF, EFD ,!Iterações ett, Tomilda De Preço: 013/2022 • Processo: 
077/2022. Valor: O presente c:-'J,llrato teri-i o· valor global de R$ 14.420,00. Conforme 
proposta ,1presentada, que lnt~-.1 o presente lr,strumento e que IA de pleno conhedmento 
das partes. VIGÊNOA: O prese11._,. contrato tem vtg!ncla de 18 de agosto de 2022 atiA 31 
de dezembro de 2022, podenck. itr prorrogado. 

PREFEITUl\_0 MUNIC\P~-~ DE CURVELÂNDIA 
EXTfU,'J'"J 00 CONTrA"TO Nt 68/2022: 

( ; ~-
ESPtOE: Contrato Admlnlsá'll:.lvo Nt ~ 068/2022. CONTRATANTE: Município de 
Curvettnd1.a-MT. CONTRATAOt.~ KOHLER 'IMPLEMENTOS AGRfCOLAS EIRELI. CNPJ: 
92.264.472/0001-70. OBJETO!. AQUISIÇÃO 1 ;,e GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA, 
CONTROLE REMOTO, 18 D'.'!:COS OE , 2J. POLEGADAS, CONFORME CONVENIO 
PLATAFORMA • BRASIL ND !,]~ llS/2022, P,lRÃ O MUNIOPIO OE CURVEL.ÃNOIA/MT. 
VALOR: R$ 46.700,00 (Quarc.;La e Seis f_;,I e Setecentos Reais). VIGtNClA: Até 
09/08/2023. DATA OE ASSIIIAIUAA: 10/08,"l022. ASSINAM: Pelo Munldplo, o Sr. 
JADILSON ALVES OE SOUZA, p>r:,elto Munldpt!. Pela parte CONTRATADA Sr. EDUARDO 
MADRUGA GOMES, Represent;Ip:e legal. " ,._ __________ .. . 

Do< t - w1.-~"'· --u, ,.O UOO-J. ?IJDl/2001. Lg 
: ~ <' ,c. ..atMI a Wnt,!,ut,,n do C11na ,Oblas - . ICP+'nll. ~ :~1, ,f 



Proce5;0 ;.v,5 1~. 
Fls: z. 

s ]. º';.__c::,_:u~I.S!,__;:__:M:_.!4~A~4,_'.!N•'::,.;Ã:._:O!·~~-;T0E~A~Ç:._:4~·~F:_:Ec.:.I ~·:_:·~-..!-•';..::'_.,;;o.E~:r4;._:G:_;O;_;S;.,;T,;O-, ~6;_,.;;'.';;_;2;.,:2:,...,;__~~u --· 
; ~ ·.. fi l Cidade 
t -------------------"------------------------~·~!,. -~l~~!~......,.com.br 1 • ...-wJomalp-.iutno.~m~b!._~. C'1" ~--- -.-_- -..~. 

Mestrado em Administração I li ~R:ro:E1~tit::r 00 

1 
ir. • i, a SVT F ld d ,t rRoa:uoADM1N1STiu.nvoN1t:u.s(2022 . l•Jri!_m 1n1.io•o na acu a e 'ORGÃOkEAUZ>.lp\:MunldplodeSloLl,l(1Gotu.1pdoM1ranhl0,porlntermfdlo 
~~<e;' q,,.~ ,., = "'""'" .~ -~~· ""~ m ,,..,, """'" ~•· ~mm " 

1 : ,002/2D2J. DAsi l.!r.AL:lel IO.S20/2DOJ, Deawto F,ct.,.1 nt 10.021/201!, o..cr,to 

Rcftor da UNIFACCAMP -
Centro Universitário Campo 
Limpo Paulista saudou a 
iniciativa do Minter entre as 
Uuêr:5 mstituiçôes o'c ensino 

1 :~:1:~ ~~~~!~p~.:·.;;:1;'~ 1.~=-~~:m:.-.;~ Ir•.,- \., ~:'., 1dl Lei nl 1.666,1! • alteraç6n. oaino: to,inro d1 Pfeçoi pua I fventwl · \ Cor.lntaçlo da fflll)l'HI tljlocllllllda 1)1111 p,uta{lo dt 1~ dt Uctr,p • 
.1t uillo dt dhlt!7"2 ui.o dt lln\ dt auiso à lllltmtl 1)111 lltnder 11 newu!d1dci 

, ,, ' f d.11 Stcrtt.11111 d!: "tleltin Mul'lldpal dt Slo l.ub Got111p do Mir11\hlo/MA. 
l TIPO: MENOR ~.u;o POll ntM. OIIGÃOS SOUOT-'NltS; Sccre11,la Mijnldl)lll 

t ~:!"~!:'::~~1~:!i:,:.sucas:i: ~: ~:r,.;: 
Cur.1 uma !.lL?daçJ.o eslltdal dlretamtnte d, 
::/:.: Paulo, o ttltor Ne!son Centil abriu, na 
tc.~1..1-felr1 (12), a tolenl;iade de Instalação 
(!{l pilmtlro Mlmer em administração 
trr.estradu lnterinstln:tlonal) no F.stado, 
c•Jm área de concentraçJo de suas 
pesquisas nJ Ge~t.ão das Micro e Pequenas 
Empresas, ocasl,fo era que drsejou multo 
í!xi<:, a esse pioneiro projeto acadêmico. O 
diieior-gual d.:i SVT Fmildade, professor 
S1:rgro Turner, agradeceu as palavras do 
reitor da instltclção paulista, ao mesmo 
h!,n::,:, ~m 11ue falou aos rnestr:indos sob'"' 
a •mraord!r.fula lmpoltinda do curso que 
s<:?lii!da. 

~ 
._ ·lldt111olul1101m&3muom.bf/ OATA: 'J0/01/M2.2. HORÃ!IIO: IOh:OOmin (t>-ez 

,
1 
f hom) (OITAL: C" tdltal t 11111 1nP01- titio , dll!l~O dos lnttrHllclol no 

/ 

tndtfS(O tlotr6t-lrO! https:/,.,_,lk:lt.l110luhpl\11pn11,com.bf/, no potttl do 

1 
tr1n<p1rlnd1 w~·N.11ohlhpnp.n11,p,bt, ~m como ,.. S.11 d.o Comlsslo 

1 
hnnanento d1 ~fio, lltU1d1 na Rua He,c,,ú,no Porp, nl •J, Centro- Slo lul1 

t =~·:,:,':=·::!.t~'::. =~ta~:~:~~~\:::~!:/:=:: 
' 1 11\111 do Udt.lç.ât do munldplo ou pcw em.O: c;,baoluhtonnp•cutlook.awn. \ 

11 J I Slo Lul1 GonUU lllo Morar,.1,lo/MA, 10 do A&OdO do 2012. R1h11 Lufl Moral, "1, - 11~~,JJc,,,r .......... L_·. _,• .~ .. --- ..o., - ,_, 

Administração da SVT- UNIF'ACCAMP, 
assim como a agregação de valor social 
do programa - Informou Ti.mer-, se 

• i PREFEITURA MUNIOPAL OE SÃO Wls GONZAGA 00 MARANHÃO 
1 ' AVISO DE LICITAÇÃO PUauCA 

maior capacidade reflexiva e demais ! : TOMADA DE PREÇOS N' ooa/'ltJll 
competências requeridas ao pesquisador, A Pnrfeltuni M.lnldpal de Slo Luls Gonzil11 do Milninhlo, [nado 
bem como maior domínio da rtalldade 1 do 1Mn1nh1c· atn1Vl!1 da Comb~o Permanente de Lklt1çJo<Pl., 
complexa peninente ao contexto das micro ! ~ lnstltulda petr,l'ortarf1 nt 001/2022 dt 03 d• hn~ro da 2022, torna 

l::nm llS valores intrill!ttos aos programas 
:!~ r:1(':!,0'Jdo l'SLi a forrnaçlo de r,ovGS 
iroíi~~iv,t;!b, rompe:emes na itlentlfic.ição 
,k, :,~,J:lt-u1Js.'or~nun!dadrs de inmcs;e 
~i;;. i':-\, 1:a l'W\;1V1<1~,fo.e condução· 

dá não apenas pelo desenvolvimento 
de novos profissionais, mas, 1ambém, 
pela imponincia social do tema 
pesquisado, considerando que eSSl! 
segmento empresarial representa mais 

e pequenas empresas. O diretor exeaitivo , pubUco que r,-.1:ari b tohOOmfn (dn hon11) do dia 06 d• Se1tmbro 
da SVT Faculdade, LeonardoAnuda, 1 d1 'ltJU. na :;li:- da Comlnlo ~rmanente de Udlaçlo, locallulb na 
d 11 Rua Hertul1n-e,l'il1JI, n.120, Centro de Slo Lub Gonza11 do M1n1nhlo, 

is.se que o mestrado terá a duração de . Udtaçlo "' a,fflUdade Tom,d, de Preço,, do tipo menor prl!ÇO 
2 anos, sendo multo bem aval!ado pela I j 'llob,I, 111111, 'º' ob/eto , Contm1çlo de tmprn, npte1,t1zad1 

•

::i;C:os d~ pf:;q(J~a. ifa seleção · 
d!! 979'. das emj)resas brasileiras; gera 
aproximadame111e 40% dos empregos 
fonnals do Brasil; e sâo rtSponsávels pela 
geração de 33% do PIB brasileiro. 

CAPESIMEC. Panidparam, também, para ptestaçt-t de iervlços de consultoria e e,cccuç.Jo oo;,mentirfa/ 
pela UNIFACCAMP, da solenidade de l ll conlibll junt(._1: dlwn.u Siecrfflrla1 dil Prefeltur;, Municipal de Yo 

•t".d!03, tknlcdS e abordagens 
rfliafi,,s a(t:emJ, !<'g;i:iJd''C'S rl$0rt~. 

~a:,~ pr.i:kas 'da pe-..qoi:..1 lfermfica 
O ~mgr.ima d~ rr..?~lrado profaslonaJ em 

abertura o Pr6-f1![1or de Pós-Gnduaçlo, 1.1111 Gonn:p.., M,ninhlo - MA, conforme Edital e 1eu1 Anuos, na 
Ensino e Pesquisa, professor Osvaldo Luiz j l lormil da lei Fed~r;,I n' 8.666 de 11 de Junho de 1993 e sun alte~çile1, 

Oos alunos eg_n?S!,C'IS - dlSSl! a professora 
Maria ApareddJ Sanches, esper.i-se 

de Oliveira; e O coordenador do mestrado, I ld Complemlirtar n'. 123/2006 1ltenida pela lei Complementar nt 
. 147/2014. O k:ltal e 1eu1 Anexos esllo I dlspo,lç.Jo dos lnteresudo1 

profl!Ssor José Osvaldo de SordL no endereço.-t,;1111, d1 21 1 6' feira, no horjrfo du 08h00mln h 
·---------------------------------------- t 12hOOmln, cwi1 poderio ser consultado11nitulllmente no endertÇO 

· t IUJ)nldlldo ,.., Aa e-1T1all: cpl11olulq:onzqa001Jtlook.com e portal 
U~a luz quo não.morre j da tnin,pu"·.c, www.P0lubronza,a.m,.1ov.br. hd,,ec:1men1o1 

1dlclonal1 no·s1 smo endereço. Slo tull Gonraa:1 do Mar.inhlo. MA, 
S...l;G<Jo M.11.inhlo' modo ou de outro, celebraram a data. e. de crescimento. Não há, agora, como há 10 de A(ono(f 1 2022. Rlfatl Lub Mor.Is AniUJo. PrHldente da CPL 
• , se espcm!f que multo mais pudesse ser feito bem pouco tempo, uma legião de poetas 

1 O po!lémo liter.irio r.riac!o 1:0 Maranhoo prlo poc:ler pllblico, envolvendo, sobrfflldo, m:onhecldos nacionalmente, como 1, 
a :,ani,· do Sé,,:ulQ XIX, mls:eri~amente, as escelas, onde o ensino de literatura, a geração de Nauro e Gullar (e Lucy 

1 
l'i!.Í r~ur.uido, apesar <!cs pertal{(ls quase !.emprt!, é praticado apenas para Teixeira, ainda tão pouco celebrad.i entre 
po)iiicllS e melais do es~do, qu: 1eima atender à gr.df curricular. nós). Porém, a poesia brota por todos os 
em pe.mantet;r m,S ú!tlmos degraus do Num tempo em que os jovens estão voando lados, com a resiliência de quem sabe 
11"'!! r.ult,~JI. O gue foi 1,1\autado L'Om nas asas da lntt!mel, com uma riqueza atravessar desenos. Bons poetas (em 
t1

1er:io e o,gulho naclvtsta'por uma legião de opções praticamente Infinita, nossa processo de edificação de suas próprias 
1?~ b'Jts1ens e m:ilhcres not.ívels persl<.te, metodoJooi.:; de ensino dis""nsa O prazer sintaxes) vão avançando, ancorados no 
;,:,ida q~e 1,1,1113 memória longinqu;i, da leitura ';omo atrativo d;fnlclante. acesso à Informação que, nos dias de hoje, 
CO!:IO um farol a e~muhr os novos chega a qualquer pane. 
criado:-es. Isso p&!e ser constatado por Mesmo assim, novos autores vão SWWndo Deste modo, pode--se afirmar que o 
o~il.'olJo do anlvt!rsário do poeta ma:or do e adom;ind~ do passado virtuoso para Maranhão de tantos autores canônicos 
Ro;iianthmo, Antônio Gonçalves Dia:;, há afirmar seu penencimento. E claro que o dados ao Brasil, segue sendo, 
e,.;at~mente 190 anos do seu nasci mente.. Jogo da aiaçAo literária é semelhante à panicularmeme, no que umge à poesia, a 
A ".:::ademla Mliailhense de Letras, plantação: uma hora plantio. outra colheita. terra onde o sol nunca se põe. 
~Ni4~J em São Luís, e i.:intas cutras No caso maranhense, o momento i 

UTADOOOMUA.'QIÃO 
.USUOll,llA l.a:UIAm'.A 

COMlS$ÃO~IIIUC11'Ac,lo 

.40 DI UCITACÀO PHCÃO l!UTltÕSICO 
N·t11111n-cruAL PltOCWO 

ADMC'IIJTllA TlVO JII• UU/Ull-ALEMA 

A ASSl!MI .'IA LEOISUTIVA DO l!STADO DO MARANHÃO
Al.l!MA to • p6bli~ ,;u. roaliari lic~, ,u, modaLi41do PK11o 
l!tor6oico, DO dia Z9 da 1p10 b 14:JOh, pele> 1ilio 
p•.btleom ulpi,,br/ p&r1 -c ... 1111~ da QnprCII apcci1liada cm 
mmVICDÇI< 11 ~ da l!wçlo ck Trwmcnto do EJIIJQl!CI 
(ml!). esp,-, hummto DO Rau.- Anlef6bio do Flu10 Altmdmto o "" 

! • ~ilL: ~=-~.:."o~"::.!::",-:=:.::=::==.: 
e.;pJlhadas i,elo lnteriQr ~o estado, de um de rega~ o que n1á em processo de "Poeta, JomaU1ta • compositor, - cm malml . cspccillc&<k, P":" • BTII do AuembLoia Lqillalivo ,s,, 

l4tado do • "tnblo". O odual • """' anu• a!lo t dispo,içlo dai 
[lmUJ.ldo, IIOI o!tiol p,br/compru/pl•br/ (1!,a com,,\tu, 
pc<uriorm 1 • em prqõe:1 qe,,dado,1) o www.d.m1.le1,br (,u, aba 
FUio, dq , ..,, Uoitoc6ot • por 611imo diquo em pn10a) poda,do 
ailldA 1er , ~1.1irido pw.tuiwnmu, ,u, CPUALl!MA, locaLind:I 111 
aVCIIW la i"" da Alluquo:rqw. Ttmo - Polido Manuel Beçhnffl. 
&1111 .. do ,_.,-~.., do dispoUliwo do......_..., • .,,... d""6ulo• (<ti. 
pea drive, t 1 }, dumno: o, dias IUis, dllOl:00 b Ja:00. 

PREfEITUf.A MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 
. AVISO CiE ADIAMENTO 

·, T0"1AOA OE Pr.eços Nt, C!-J/20U 
PROWSO AOMlNlSJllATIVO Ht: C0/2022-SEOUC 

,":'Com:ullo Pum2neute de Udti.tlo da Preleltu,- Mi:nldpal 

•

\ft\orf:to Frcll't!. MA. t.iml 'pübllco, quo, por conta do ,.,~do 
:,ldp.:il hu~t\lldo polit lei MunÍclpal n' 0,5/2011, 1 lldbçlo 

... , moc!al!ibdJ \omada de Preços W 03/2022, obJetlvlndo 1 

1
, ·eon~aclo dr. Cl'lljlren .p111 lmplanu(Jo de 1ube~tsçllo •n• 

\:IC 7S- IC'./A efTI esaiiu·iio MunldplÓ df! Vitorino Freire - MA·, que 
1 1,1tes esb11,1 n,arud1 p.111 o dla 12 da a:i:otto de 2:!>U. Is 09:00hrs, 

fica ~P'..AP..A para o dfa 23 de ai:ortc c!e 2:022, ti, 11:00hrs, horirio 
lon: .. 

vrcor!no Frt!re {MA), 15 de a&cnto de 20:Z:Z. 

U:ONARDÓ d:~R MACHAOU OE JESUS 
Pre:ldente S';'bst1tuto da CPL 

Uu.tlOOOIIWI.O.NffÃO 

co111•W ur.::iov.L nl'l:III.U<DITI! Ili! ucrrAÇ.lo 

' 

•• 
UCl!ETAR!Alll!HIAOOOAUJ)oa 

AVIIO DI! 1.PTAÇÃO 
l'ltl:OÃOflZTIIÕNICO,,.~ 
~l!aao,r1m-nisa at.-,,:....,d>Pn,;r._ap,.i;lo.,,_,_l'n __ ~~ 

":"mob:.<bd>l.l,.&Y*l,Ol_o:rn,.,...._•_.,._roT.,,,,,. 
"-'"'*""--.. ~JUWZIIU,àlll~--~l-*----~=---r-~~~----=~-"' ~ ~ CSI., tób:b .. ,.,_ - ca.oo. ar-. ... --, . .., I.JàtM. CEI': 
el:76~1.-l;Cll.-~~._ .. ,("9)J19M.1511oS-

s..,.,.,MA.11 .. _•m1 e;--cuveau.--~ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VITORINO FREIRE 
AVISO OE AOIAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS Nt. 04/:ZO:Z:Z 
PROCESSO ADMlNlSTilATM) Nt: 41/:ZO:Z:Z-SEOUC 

A Comlsslo Permanente de Udtlçlo d1 Prefeltuni Munldpal 
do \'l:Orlno Freire· MA. torna pLlbllco, que, par conta do feriado 
munldpal lnstltuldo pela Lel Munlclpal n' 005/2011, a llcltaçlo 
na modaUdade Tomada de Preços N' 04/20:Z:Z, objetivando a 
"Contrataçlo de empresa para txecuçlo do serviço de reforma 
das unidades eKolares no munlclplo de Vltarlno Freire - MA.•, 
que entes estava marcada p.1111 o dia ll de •rosto de 20U. 
b 14:00hrs, fica AJUa2a pani o dla D de agosto de 2022, b 
15:00hrs, horirlo local. 

Vitorino Freire (MA), 15 de agosto de 2022. 

Lf0NARD0 ctsAR MACHADO OE JESUS 
Presidente Substituto da CPL 

-IADl!-=~llilARAIIIIAo-CAl!IUo 
DUIATA Ir N1/ZID 

IW'~UCITAÇÃOP\BIJCA!rN2,an,l'III, 
PMIC:tllOAO-TIU,ffiO!r 1U"IIZID•CAl!IUo 

0-doC-.-dol."-l*oOl~CE-.....em>-OO_,,,.w:, 

-C\EMA. ... ,.., .. - ... -.-t)HoQk.-tl,1doia..á>~--lt:'01_ ... __ ~ro--
......... -·------· ~'01_..,_•~roinmm..,.....,_do_•..__..• -· C:0-,..-.,.-- ... --·~----~ .. --. ~---... ---·~d>-

-U-.11•-•mi -----~ 
1,--,ã NU.IKILO . 
,, ........ _.... 1 

--CU&MUMlrM-

_..........ooaUIUwb,l',IRA;._ 

VITÓRIA • VIANA· OUNOA • SÀO VICENTE· SÃO DENTO 
4t,,••• <I • • '- • r • 

, ' 
. 1 t 

1 '---'----------' 

Slo Luú. 11 de lplO de 2022 
Alexandre H=iquc da SilVII . 

~daAI.EMA 

1 i M A SILV,, S CIA LTDA, CNPJ. 00.602.864/0001-83 

1
1 torna pUb'.":'J que requereu a Secretaria Munlclpal 

de Melo J. ··.biente e Recursos Naturais - SEMAP, em 
1 agosto de Z022 a Autorização para terraplanagem 
; 02039/2021. para atividade de Implantação da sede 
t-da M A SIV:\ E CIA localizada na Estrada da Maioba, 
, s/n, Cumh' ;ue, Paço do Lumiar. ----· 

UNIVl!JISGADl!UlAOUAl..o.t.Jl!"Oll(I 
TOCAlfflNA 00 ....uu..do, UDl.141.1. 

-.AOl-l!TOIIW.OIIUCITAÇl.o 
-UTAOUALOAJl!"Gllo 
TOC.umNA DO IUJWIIIÃO • UDIAIUI. 

A'IIICI 0e UCITAÇÃO - l'Ua.lo n.n1lOIIC0 

Ao::MSSÃOETl.'4AL.Olluou.çA0-~---Pro,gootorab!raOILtlt 

==..;..:::=.:-..=~~=;!~[ 
.o.-mlH .JalWlE ESTArlW.00.AEOIÃO~DO~• LE.W.9..l.11 ........ _. .. ..._,._ 

31::n ~:"' = 1 l'U ==cw. ! 
Olt,l,o,-., • ..--... -------
~Ag,t,r:'tJÓ ... ~---V-dDClfflPúldo~ ...-•""'"''"'"""'-•-e.-•R-c1tor...,._<1o_, 
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l@tj QUART: }'EIRA, 17 -AGOSTO - 2022 

provem possuir os :requisitos mínimos de qualificação exigidos tlÕ 
edil<:!, para a execução de ~eus objetivos, pcrantt: a Comissão Penna
ncnte de Lit.:itaçilo. Maiores informações poderão ser obtidas no site 
da PreíciH.m~ (hltps·//wwv:,saojoaodocaru.ma.gov.br), e também nos 
Jias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do 
Município de São João dó Carú/MA, onde poderão ser consultados 
e obtidos o Edital e seus anexos gratuitamente desde que seja em 
midia, podendo ainda ser disponibilizado atrav~s do e-mail:cplsao
joao202l@hotmail.com. SÃO JOÃO DO CARU/l\,IA, 15 de agosto 
de 2022. Samyr Saturnino Silva Siqueira - Secretário Municipal 
de Administração Gera! e Finanças. 

AVISO DE L!CI'li\.ÇÃO. TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022. A. 
Sccrenuia Municipal de Administração Geral e Finanças da Prefeitura 
Mun:cipz! de São Joi1o do CaruMA, avisa aos interessados que fará 
.-calizar licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: 
Tomada de Preço. Tipo de licitação: Menor Preço GLOBAL, que 
será regida pela Lei n• 8.666/93, suas alterações. Objeto: PAVIMEN
_TAÇÃO F.~f BLOCOS RETANGUL:AR E RECUPERAÇÃO DE 
'Hl .. acos SEXTAVADOS EM VIAS URBANAS DIVERSAS DO 
MUihCIPIO DE slo JOÃO DO CARÚ/MA. ABERTURA: l!l 
rl• .sctcmhro de 2011., ,\s !ffeh00mln (quinze), na sala da CPL (Co
missão Pennaneme de Licitação} ~a Prefeitura Municipal de São João 
do Carú/MA, situado na Rua do Limão nºl 09 - Centro - São João 
do Can'a~MA, onde serão recebidas e abertas os envelopes de OOCU· 
MENTAÇÃO e PROPOSTA. Paniciparilo da Licisição todas as finnas 
especializadas·no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos 
dc:qualiftcação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos, 
pt.~mnte a Comissão Pem1anente de Licitação. Maiores infonnações 
podtr5.o ser obtidas no site da Prefeih1ra (bttns·//www saoioaodocaru 
ma.gov.br), ~ também nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, 
no Setor dr: Ucit:1ção do· Município de São João do Carú/MA, onde 
poderão ser consultado:; e obtidos o Edital e seus anexos gratuitamente 

• ~e~de qu'! seja cm niídia, podendo ainda ser disponibilizado através do 
c-m,íl:cplsaojo,o202l@hotmail.com. SÃO JOÃO DO CARÚ/MA, 
i 5 c!e agr,sfo de 2022. Samyr Snturnino Silva Siqueira- Secretário 
1'.1.unklpitl dt'' Administi'nçiio Geral e Finanças. 

· PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO 

;?" 

D.O, FUBLICAÇÕES DE TERCEIR 

~Federo! nº 10.024/201~, Decreto FÍderal nº 7.892/2013, Lei Com-•f-t ' . ' ·ptementar nº. 123/2001:, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto. 
: Municipal nº: 003/201 ·, -~ subsidiar!a.mente as disposições da Lei nº r. 
'8.666/93 e alterações. f.1JHETO: R•istro de Preços para a Eventualp

1 

Contratação de empresi.~!specializ:ltla para prestação de serviços de ; 
Licença e cessão de dir,;,to de uso Ífo link de acesso à internet para ,t; 
ãtender as necessidade·~· ·las Secret}rias da Prefeitura Municipal de"' 
São Luís Gonzaga do !,'1<.ranhão/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR• 
ITEM. ORGÃOS SOC~ITANTE~ Secretaria Municipal Adminis'. ;. 
b'ação, Secretaria Mun··~ pai de E~1cação, Secretaria Municipal dé. 
Saúde e Secretaria Ml :;,; :ipal de P..$&istência Social. LOCAL/SITE:· 
https://www.licitasaolui.'".,."Onzagrun~.·::om.br/ DATA: 30/08/2022.· 
HORÁRIO: I0h:00min •'l)ez horasl EDITAL: O edital e seus anexoS" 
Cstão à disposição dm ~ teressadc,j !lo endereço eletrônico: ~·· 
WWW )içjtasaoluisgonz.·:-~ma com li}:/, no portal de transparência 

1
W\VW.saoluisgonzaga.n-,,:,."3:ov.br, bc~ como na Sala da Comissão Per•: 
manente de Licitação, ;:Juada na F{lla Herculano Parga, nº 42, Cen
-tio - São Luís Gonzag,. -co Maranhlo/MA, no horãrio das 08h00mir. ( 
~ (o .. ito horas) às l 2h00mi~ (doze ho1i-,s) onde poderão ser consultado~ \' 
ou obtidos gratuitamen11.:, junto ao sJtor de Licitação do munidpio ou 

( pÕr email: cplsaoluisga:i_zaga@out~ok.com. São Luís Gon~ga d~. \ 
1 M_?~n~ão/MA,. ~ O d~:-~~e _31}~2. Ra~~~~~~~º~_is Araújo._ .u 

1
Pregoc1ro Mumctpal. .,..: ~~ ..,.. 

~ PREFEITU~" MUNWJ PAL DE SÃO JOÃO 
·.: .'.\OS PA1 !:S - MA 

AVISO DE LICITAÇ.< •). TOMA_pA DE PREÇOS: Nº 011/2022. 
Processo Admlnhtrarl ,. o nº 0J0!Bl/2022.A Prefeitura Municipal 
de São João dos Patos · MA, atra , ~s de sua Comissão Permanente 
de Licitação - CPL ton III público fira conhecimento dos interessa
dos que estará realizru!-51 licitaçãc· na modalidade Tomada de Pre
ços, no regime de empt',tada por Menor Preço Global, objetivando 
a Contratação de empre ;à para a pr~tação de serviços de adequação/ 
recuperação de estradr \V~cinal no Dillnicípio de São João dos Patos
-MA, o qual será prc 1 .:ssado e Nbado em confonnidade com as 
disposições da Lei Fec:!1·.(··11 n.0 8.61._:;.93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital à rc.:lizar-se às ·:o:00 horas do dia 02 de setembro 
de 2022. A sessão públiN dejulganú,1to será realizada nas dependên
cias da Secretaria Muni:ipal de Ad pinistração, na sala da Comissão 
Pennanente de Licitaç:'t-5_- CPL, !. tuada a Av. Getúlio Vargas, 135, 
Centro • CEP: 65.665·%0, São Jo-'o dos Patos/MA, no dia, hora e 
local citados, em que !i '!Tão recebia:is os envelopes de habilitação e 
proposta de preços. E1 .1 1tendimen·o as recomendações do Municí
pio e da OMS infonna..:ios que a se'isão ocorrerá em local aberto e 
arejadoi que será estab!'\,cido dis~ciamento mínimo de 02 metros 
de cada participante du~J1te a sess:'i.o e que será obrigatória a utili
zação de mascaras, luv.18 e que cada participante porte seu frasco de 
álcool e itens de prote:,:ic0 necessáro. O Edital está disponibilizado, 
na integra no Portc1l de :T:-ansparêndii. do Município no endereço: h1: 
tns-//saoioaodosnatos r·~~•.govhrltr&!imarencia/ e também poderá ser 
consultado e obtidosº"" !ala da Cc:nissão Pennanente de Licitação
-CPL, localizada no P:!.cio da Pre.~eitura à Av. Getúlio Vargas, 135, 
Centro - CEP: 65.665-·-<0, São Jd6 dos Patos/MA, de 2' a 6', das 
08:00 ás 13:00 horas, rOC:endo ainc:Àl.1ser solicitado através do e-mail: 
cplsjpma@gmail.com. '1:v_clarecimciuo adicional no mesmo endereço 
e e-mail citados e aind, pelo telefo?Je: 99 98421-9518. São João dos 
Patos (MA}, 15 de agosto de 2022. Francisco Eduardo da Veiga Lo-
pes -Presidente da CPL. .• : 

AVISO DE·LJCITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS Nº 
ú08/2022·A Prcfci'tura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
Estado do Mar.ihhão, atra,1és da Comissão Permanente de Licitação
·CPL, instituída pelo Ponnria n' 001/2022 de 03 de Janeiro cie 2022, 
toma público que re~liiará às lOh00min (dez horas) do dia 06 de 
Setembro d~ 2022, na Sala da Comissão Pcnnanente de Licitação, 
locali7.8da na Rua Herculano Parga, n.120; Centro de São Luís Gon
zaga do Maranli.üo, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do 
tipo menor preçO ·global, tendo por objeto a Contratação de empresa 
cspicializada: para Prestação de serviços de consultoria e execução 
orça'mentúriajeontábil junto às diversas Secretarias da Prefeitura Mu
nicip~I de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme Edital 
e sem; Anexos, na forn1a da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e soas alterações, Lei Corn'olemcntar nº. 123/2006 alterada pela 
Lei' Complementar nº 141/2014.' O;-Edital e seus Anexos estão à dis
posiçifo dos interessad0s nó c:ldcreço supra, de 2• a 6ª feira, no horá
rio das 08lu)Ümin às 12h00min, ohde poderão ser consultados gratui
tamente nc c-1:dl~rcço supracitado ou via e-mail: cplsaoluisgonzaga@ 
ºlltlook com e Portal da transparência www saoluisgonzaga ma gpy 
hL...Esclarecimcntos adicionais no mesmo endereço. São Luís Gon- AVISO DE LICITAÇ),o. TOMA.DA DE PREÇOS: Nº 012/202i. 
zaga do Maranhão - MA, 1 O de Agosto de 2022. Rafael Luís Morais Processo Administra ti-to oº 0308C2/2022.A Prefeitura Municipal de 
Araújo - PreSidente da CPL. J São João dos Patos - r.L\, através' Je sua Comissão Pennanente de 
~ .. - .. --............ Licitação - CPL toma p:i"iblico para. conhecimento dos interessados 

Al'IS8·1)E-LICITAÇÃO PREGÃO El~ETRÔNIC<tN° Íll7/2022 que estará realizando lirÍ:ação na modalidade Tomada de Preços, no 
-' SRP PROCESSO ADMIN!STRATIVO Nº 1245/2022 ORGÃO regime de empreitada pt Menor Pw,o Global, objetivando a Contra-
r{EALJZADOR: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, poi- lação de empresa para q r,restação :'e serviços de construção de praça 
iÕtermédio t.10 seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, instituída com Santuário e Quior1!1e no morr.i de São francisco de Assis, na 
pe1a portaria N" 002/2022. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decretá sede do Município, o (,\;,â) será pÍC1r. ;sado e julgado em confonnida-.: ... ;... __ ....,.,_ _____________________________________________ _ 

. ' 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZA_GA,.QO MAR..fl.NHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE L/CITAÇAO.; CPL · .. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGJl•l)O MARANHÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÁIR 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 017/201;'i' , . 
• ~.J ' 

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estt,do do 'Maranhão, Através do 
seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela P~rtaria /iº 001/2022 de 03 de 
Jane:ro de 2022, torna público o Adiamento da Sessão do f·'r(egão El~trônico n!! 017 /2022, 
tendo por objeto o Registro de Preços para a Eventual Contratação de'êmpresa especializada 

' " ,,J' 
pua prestação de serviços de Licença e cessão de direito de ufo de lir\f. de acesso à internet 
para atender asnecessidades das Secretarias da Prefeitura l~(unicipJ(de São Luís Gonzaga 
do Maranh~o/MA, em decorrência de inviabilidade técr1ica no i;rédio da prefeitura 
munidpal, bem como ulterior deliberação. Ao tempo, que a 'cPL infqrma que a Sessão de 
Pregão Eletrôni.co supracitado será realizada dia 15/09/2022~s l0h:Q0min. Pelo exposto e 
Pregoeiro e Equipe de Apoio decide pelo ADIAMENTO da ref<Ítida Ses:;ão. São Luís Gonzagz 
do Maranhão - MA, 29 de Agosto de 2022. Rafael Luís Morais:~raújo • .:}regoeiro. 

·~ .. 

. ,\ 

,,./ 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonz~.i,a do M1iianhão - MA 
~"-' 
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PRffEITllílA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARÁNHÃO Prcces3o~I ¾..?..,_,._ 
Fls: 2.tJ. 

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO Rubrica 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 

A Prefeitu;a Municipal de São Luís Gonzâga do Maranhão, Estado do Maranhão, Atravé~-~o seu Pregoeiro e respectiva quipe de 
apoio,,insiituida pela Portaria n• 001/2022 de 03 de Janeiro de 2022, torna público o Adiap,anto da ~.são do Pregão EI trõnic o nº 
017/2022, tendo por objeto o Registro de Preços para a Eventual Contratação de er,1presa esf{scializada para prJstação de 
serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para ater;fü:.lr as nec:'e-ssidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, em decorrência de invia.!Ãlidade t~C:nica no prédio da prefeitura 
inunicipal, bem como ulterior deliberação. Ao tempo, que a CPL informa que a Sessãó .do Pregã,.:., Eletrônico supracitado será 
rea!i.zada dia 15/09/2022 às 1 0h:00min. Pelo exposto o Pregoeiro e Equipe de Apoio dec,ct,;, pelo ACHAMENTO da referida Sessão. 
São Luís Gonzaga do Maranhào - MA, 29 de Agosto de 2022. Rafael Luís Morais Araújo .:; Pregoeir<f .,, 

:·-: 
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CPF: •••_947_203.•• • Data: /9/08/2022 - IP com n': 192.168.1.101 
Autenticação em: www.saoluisgom:;7,i;1a~ma.g0v.hr/di_ariooficial.php?id=518 
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· ESTADO D_D MARANHÃO .: :. _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGAf';O MARANHAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ},Ó- CPL · .. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

·' Ci 
JUNTADA DE PROPOSTA INICIAL J 

. ·; 

Junto ~os autos ~o processo licitatório nº O 1 ~j/2022 - SRP, na 
modalidade PREGAO ELETRONICO, as PROPOST/·, INIGIAL apresentados 
para o presente certame. · · :1 

. 1 
l 

São Luís Gon,aga do Momnhão - MA, ,m 14 d,· Set,miw de 2022. 

Rafael Luís Morai Araújo 
Pregoeiro/PM LG 

' ' [· 
Ru.a Herculano Parga, 120- Centro- São Luls Gonzag,,:'io Mamrihão- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA .fJO MARA.'VHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE L/CITAÇÃá- CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Processo Administrativo nº 1245/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº O l 7 /2022 - SRP 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços para a Eventual Contrataçã.i de empresa especializada 
para prestação de serviços de Licença e cessão de direii:q de us_ç; de link de acesso 
à internet para atender as necessidades das Secretarias µa Pref~tura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. · 

Proposta da Empr:l~sa~~ 
· CAS TELECOMUNl(tAÇ:ÕES 

EIRELI-ME 
CNP J: 17 .404.23 2/0~:!JO 1 .. ~os 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzag;;y:fo Mam;1hão - MA. 



Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro - São Mate1!t. do Maranli §o - MA. 
CNPJ nº 17.404.232/0001-08-lnsc. Est. 12,003117 

EDITAL CE LICIT AÇAO • PREGAO ELETRONiCc::0-"N'---0 OC-'1.:.:.7i=.:20:.=22=--------

ANEXO li-PROPOSTA DE PRE(í_üc..cS _________ _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 15/09/2022, ÁS 10H00MIN (Dez Horas). 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARA·1:, IÃO/ M,~ 

IDENTIFIC.4ÇÃO DA PROPONENTE: 

!NOME DE FANTASIA: CAS ··---·-----

1 RAZAO SOCIAL: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELE • ME 

1-C-NP_J_: 1-7-.4-04-.2-32/_0_0_01--0-8 __________ _ 

lf'1SC. EST.: 124003117 

1 OPTANTE PF.LO SIMPLES? SIM ( X) NÃO( ) 

i ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÃO 1099 

/ BAIRRO: CENTRO 
1 

! CEP: 65.470-000 
1 

i TELEFONE: (98)98204-6975 
' 
[ CONTATO DA LICITANTE: ANTHONY 
j HENRIQUE CASiRO DE OIVEIRA 
! BANCO_ DA LIC_IT ANTE: 

\ Nº DA AGÊNCIA: 

CIDADE: SÃO MA TEUS DÓ;, 1ARANH , J 

E-MAIL: henrique@cas.net. : .11 

FAX: 

TELEFONE: (98)98204-697:i 

CONTA BANCARIA DA LICi:ANTE: 

L----------------------- ---
t rr-M DESCRIÇA"O DOS SERVIÇOS QUANT :· 11• UNIT. V. UNIT. V. TOTAL 
1-I _,e_. -1-,-----------------1--"'l""~Ê,,S'----'l' MEGA !MENSAL! 
1 Fornecimenlo de um link de acesso à rede mundial de compuladores • i" -- • ===-->------" 
1 lnlemel. o,m velocidade de 150 Mb (Cento e cinquenta Megablls 
1 por segundo); Full, com garanlia mínima de 80% da banda. com 1 IP 
! .fi,c disponível. O link deverá ser lns1alado no prédio da Secrelaria 

Municipal de Assistência Social - CRAS e a empresa deverá dar 
garanlia de SC"/4 de velocidade dos 150 Mbps, tanto para download 
t,t."l:iO para up!oad, vinte e quêlro horas POr dia, sete dias por semana. 
O tempo mã::imc para soluçao de prob!emas é de 02 (duas) horas, a 
contar da abenura do cha:naciCI. O tempo méxirno permitido de queda 
do lin< será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o 
periodo Ce 08 (oito) horas, as penaíldades sen~o as seguintes:- até 09 
no;as sem conexão no mês: Multa (ou retençào de valores) de 05% 
do valor rnénsal éo contrato;-de O~ alô horas sem i:onexão no mês: 

· 1 Mulla lou relencão de·valoresl de 10% do valor mensal do contrato;-

12 

; 
1 

:s 38,67 l 
1 

.,s 5.500,00 RS 69.500.00 

. , Rua Herculano Parga, ·120 - Centro - São Luís Gonza!r, do Ma, ; "hão - MA. 
_J:li} 
,(IJ"' -
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Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro - São Mateus do MaraPbC-io - MA. 
CNPJ n' 17 404.232/0001-08 - lnsc. Est. 124003117 

l Acima de ·: 6 horas sem co:1exão no mês: progressão da multa em 
\ 0,62% a ma\s por hora até o limite de 30%, su[e\10 na hipõtese de 
! reincidência à rescisão con!ratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
! ASSISTF.NCIA SOCIAL 

1 

l Farnedmen!o da um íink de acesso à rede mundial de computador-es. 
! Jr,terne;, cem velocidade de 250 Mb (Duzentos e Cinquenta 
! Megabits por segundo}, Fu!L com garantia rr.ínima de 80% da 
i banca. co:-n 1 lP fixo disponível O link devera sei instalado no prédio 
1 da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa deverá dar garantia de 
\ 80% :le velccidade dos 250 Mbps, tanto para download corno para 
.
1 

u:o!oad. vinte e quatro horas por dia, sete dlas por seman_ a. O tempo 
:nãximc para solução de problemas ê de 02 {duas) horas. a contar da 

. ' 

2 1 abeiura do ch8nado. O tempo máximo permitido de queda do link 
: será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o período da 

12 RS 38.f' RS 9.6/i(i 6i RS 116.000 00 

! 08 (oitoJ !":oras. as r:enalidades serão as seguintes:até 09 horas sem 1 

cor;E:X.ão no mês: Multa {ou retenção .de valores) de 05% do valor 1

1
. 

mensol da contrato;. de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa 
(ou re!ençâo de valores) de 10% do oJalor mensal do contrata;· Acima \ 
de 15 heras sem conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a 

\ rn:iis por hora até o !ímite de 30°1<11 .sujeito na hipólese d~ reincidência 
, à 'resc1são c:intra1ual SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
) FQrnécirnento de um link de acesso à rede mundial de computadores • 
! Internet com· velocidade de 300 Mb (Trezentos Megabits por 

segundo), FuH: com garantia minima de 80% da bsí\da. com 1 lP fao 
ctisponive\. O i'inl; éeverâ ser instalado no píédio da Secretaria 
!v1 1jnic\pal de Administração e.a empresa deverâ dar garantia de BO¾ 
de ve,1ocldade dos 300 Mbps, ta.'lto para download como para up!Oad. 
,,!_nt,;· r: quatro r.cras por dia, sete dias por semana. O te.'Tlpo máximà 
parrt solução de pr9biemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura 

3 i'do chamado. O !ern~o máximo permitido de queda do link será de 081 
' i :_cito) horas pur rnés. sem pennlidades. -~Pó, o período de 08 (oito). 

j h'J~3S. êS :ienz!id3des Serão 8S SeCuinteS:w até 09 horas sem COnexaQ 
l :io mês: Muita (ou retenção de vàlores) de 05% do valor mensal do 
\ contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa !ou retenção 
de vaiorési de 10%. do valor mensal do contrato:w Acima de 16 horas 
sem coneX:ão no mês: progressão da muaa em 0,62% a mais por hora 
a_té o \imit6 de 30%, sujeito· na hipótese rie reincidência a rescisão 
cor:1ratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

12 RS 38.i RS 11:'00,00 RS 139.200.00 

1 FINANCAS, PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTÃO. --cé-"===-=-=""'======~===-~_J'------+--· [Forneclmema de um link de acesso à rede mundial de computadores -
Íln:ernel. éom velocidade de 200 Mb (Duzentos Megabits por 
lsegundoj, Full, com garantis m:nlma de 80% da banda. com 1 IP fixo 
\rnsponive!. O link devera ser insta!aoo no prédio da Secretaria 
[Municipal de Educaçao e a empresa devera dar garantia de 80% de 
!velocidade dos 200 Mbps, tanto para download como para upload. 
1v1n~e_e qllatro nor_as por dia, sete dias per semana. o tempo máximo 
1Parn solução de problemas é de _02 (duas) horas, a contar da abertura 

4 lôo chamado. O t~mpo maxirnó permitido de queda do link será de·08 
:(oitoj twas per mês, sem penalidades. Após o pericdo de 08 (oito) 
!horas, aS penalidades serão as seguintes: w ate 09 horas sem conexão 
ino môs: Multa (ou retenção de valores) d~ 05% do valor mensal do 
1'1Xlíltía:to:. de 09 a 16 horas sem conexão no n:,ês: Multa (ou retenção 
de valores) de i0% oo valor mensal do contrato;· Acima de 16 horas 
sem _ct.mexao no mês: progressão da multa em 0_.52% a mais por hora 
Wr O limite de 30%. sujeito na hipótese de reincidência ã rescisão 
.contratual. SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACÃO. 

12 R$3'.!; RS7}l3,33 RS92.800.00 

L..~ __________ v_a_to_r_To_t.al __________ _,_--... ·,-· _____ 4_17_.6_00_,_oo ____ _, 

Rua Herculano Parga, 120- Centro -São Luís Gonzaga c·o Maran.ilão - MA. 

n.~,.: .• ,.-, .-L~ 11 
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-Av. Antonio Pereira Aragão, 10S9, Centro-São Matei.d do Maranhão- MA. 
CNPJ nº 17.404232/0001~08-lnsc . .Est. 1~:::10.03117 

A EMPRESA CAS TELECOMUNICAÇÕES E.IRELE - ME DECLARA C1UE: 

1- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, f'REVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO OOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS 

2 · VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 · PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇC!;i DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO, 

4 • QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SER1/IDORES f)A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, E AINDA CÕNJUGJ'i, COMPANHEIRO OU PARENTE A-É 
TERCEiRO GRAU 

5 · QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SEF!Á OE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECiOOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR on RECEP,IMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM OE COMPRA OU. DOCUMENTO SIMILAR, NA SEDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHi\0/MA TODOS OS EQUIPAMENTOS 
SERAO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 0\,,0 NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OUDE MA QUALIDADE. , 

SÃO LUÍS GONZAGA DO MAP/\'~HÂO/MA 14 DE SETEMBRO DE 2022 

~ ,4/,~~ A<, .. z;+;< , .. -z. ,e (-!--: ~&·':,. -é : ~ ·::hâ 

éAS T~1"ÉCOMUNIG'ÀÇÕES EIRELE • irli: 
l CNPJ:.17.404.232/0001-08 

.ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OIVl:~f!A. 
CPF: 004.363.443-51 ' 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Rua Herculano Parga, 120- Centro-São Luís Gonzag.:c .to Mantnhão - MA. 
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PRF.FÊIT'URA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D,:) MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, CPL . ;. 

CNPJ N° 06.460.018/0001-52 

1 -

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HAB;tLITAl'.(ôAO 
1 

::.í 

. 
Junto aos autos do prôcesso licitatório íff 017/2022 - SRP, na 

~~. ' - ' 

·modalidade· ·PREGÁ.O ELETRÔNICO, os .. DOCUl\1:ENTOS DE 
HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame, 

·.:,: .;··•:,·. . ·,. . :: 

1. .~ 

São Luís Gonzaga do Maranhão -"" MA, em 14 de {\etembi'o de 2022. 

Rafael Luís Mor is Araújo 
Pregoeiro!P · SLG 

1 

1 ' 

'I 

1 

·, . 

1 

. i 
! 

Riia Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga ',1,0 Maran'iião - MA. i ·. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL . 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 . 

Processo Administrativo nº 1245/2022 
Mod3!irhuie: Pregão Eletrônico nº 017/2022 - SRP 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços para a Eventual C~mtratação de empresa 
especializada para prestação de sei-:;iços de Licença e cessão <le direito de uso 

' 

de link de acesso ll internet para atender as necessidades das Secretarias da 
• 1 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 
,.) 

' . 
' 
' 

Documentos de Habilltação da 
' 

Empresa: 
CAS TELECQMUNIC:AÇÕES 

., i 

EIRELI- ME·:. 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 

·' ' 1,. 

1 

i . 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Go,::. ,,,,u do Maranhão - MA. 



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITAf),~ ,ARA EIRELI 

"CAS SERVICO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA\YDA- M'iô'· 

Anthony Henrique Castro de oliveira, brasileiro, Casado com Regime .de Comunhão 

Parcial Bens,_Empresário natural de Bacabal - MA, nascido em ::,;/11/19~,4 portador da 

RG_n2130610720000 GEJUSP/MA e CPF nº 004.363.443-51, residente na Avenida 

Rodoviária nº 1087 Bairro; Centro, São Mateus do Maranhãc, - MA, I:r,P 65470-000. 

Único sócio da empresa: "CAS SERVICO DE COMUNICAÇÃO l"c'ULTIMl!:,IA LTDA ME", 

localizada na Avenida Rodoviária nº 1087, B, Bairro; Centro, Sã·.:- Mateui do Maranhão -

MA CEP 65470-000, CNPJ nº 17.404.232/0001-08,_registra:>1 neste órgão sob nº 

21200848477 em 13 de novembro de 2012,_resolve em comw,1 acord~ Alterar, o seu 

contrato·so~ial mediante as.seguintes cláusulas: 

Clausula Primeira. ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O cap,;,.1I soei.ó! que é de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), fica neste ato aumentado para R$ li15.000,0U (cento e cinco 

mil reais), dividido em 105.000 (cento e cinco mil) quotas, no •1-dor non{1al de R$ 1,00 

(LJm real) casa uma, sendo o aumento de R$ 5.000,00 (cinc·> mil reii::,), subscrito e . 
integralizados, neste ato, em moeda corrente do País, ficando C::,:tribuíd, ·.,; entre o único 

sócio: 

-------------~º~·~Q~t=a~s __ V~. ,,nit % .. Cap. Social 

Anthony Henrique Castro de Oliveira 105.000 R$. :JO l0C R$105.000,00 

Clausula Segunda A Administração da Sociedade será exercic<i pelo (<1• sócio (a) o Srº 

Anthony Henrique Castro de oliveira; com os poderes e atrib11, ções d1: Administrador 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, eni<itividac•:'s estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualr. er dos duetistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socied:de, sem ,1utorização do 

outro sócio, 

Clausula Terceira O Administrador declara sob as penas d:i' lei , d1•. que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade , por lei ,:v;pecial . ou virtude de 

condenação criminal, ou por se encontra sob os efeitos dela, "!· pena qi,e vede, ainda 

que temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou p,:: crime falimentar ,de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou conH1 a eco·. ,,mia popular, 



contra o sistema financeiro nacional normas de defesa da êqncorrêntia 

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. (Art.1.0011,§ 1º CC/2()02). 

Clausula Quarta Fica transformada esta sociedade EM PRESARIA LIMITADA- EIRELI, sob 

o nome empresarial de CAS TELECOMUNICACAO EIRELI, com sub-rojjação de todos 
. . ',t'.~ 

os direitos e obrigações pertinentes. 

Clausula Quinta O acervo desta sociedade EMPRESÁRIA Ut,/,l,fADA, no valor de RS 

105.000,00 (cento e cinco mil reais), passa a constitU!t o capital da CAS 

TELECOMUNICACAO EIRELI. 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato consti/fivo da referida: CAS 

TELECOMUNICACAO EIRELI, com o teor a seguir: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA CAS TELECOMUNICACAO EIRELI 

Anthony Henrique Castro de oliveira, brasileiro, Casado cor:-: Regime~ 'de Comunhão 
1 

Parcial Bens,_Empresário natural de Bacabal - MA, nascido em :46/11/19.84 portador da 

RG_nQ130610720000 GEJUSP/MA e CPF nQ 004.363.443-51; residerte na Avenida 

Rodoviária nQ 1087 Bairro; Centro, São Mateus do Maranhãc, - MA, CEP 65470-000. 

Resolve, com fundamento. no artigo 980-A, da Lei nº 10.;' :>6/02, s:onstituir uma 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - El1' EU, a e; ;ai será regida 

pelas cláusulas e condições s~guintes, observando, nas omis-i.:,es, as 1'::0 gras previstas 

para a sociedade limitada. 

Clausula PRIMEIRO A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPÓ\'JSABILIDADE LIMITADA 

- EIRELI, girará sob o nome empresarial de CAS TELECOMl.i'W.:1cACAO EIRELI, com 

sede na Avenida Pereira Aragão, n 1099, bairro São Mateus, ::•ão Mataus - Ma, CEP 

65470-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titulai. ~brir OL' lechar filiais ou 

outras dependências em qualquer parte do território nacional. • 

Clausula SEGUNDA Terá por objetivo as seguintes atividades : <ill0-8/(13 - Serviços de 
i,' 

comunicação multimídia - SCM; 4751-2/01 - Comércio va·rdista e :,iecializado de 

equipamentos e suprimentos de informática; 4752-1/0C - Con <'reio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação:; 4757-1/00 - Comércio 

varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos elt::froeletrônicos para uso 
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doméstico, exceto informática e comunicação; 4761-0/03 - Com!)rcio vahiji, ta de artigos 

de papelaria; 6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comuta_ga - STF'.€:; 6141-8/00 -
.. 

Operadoras de televisão por assinatura por cabo; 6142-6/00 - t,peradoras de televisão 

por assinatura por micro-ondas; 6143-4/00- Operadoras de tel,,- isão po·assinatura por 

satélite; 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de coni •nicaçõ,~\; 9511-8/00 -

Reparação e manutenção de computadores e de equipamento;; :1eriféric :,s; 9512-6/00 -
. ' 

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 

Clausula TERCEIRA Seu prazo de duração será por tempo indet, rminad ., e iniciou suas 

atividades em 13/11/2012. 

Clausula QUARTA O capital será de R$ 105.000,00 (cento e cin,:;~ mil re:,,''s), já subscrita 

e integralizada em moeda corrente do país. 

Clausula QUINTA A Administração da Sociedade será exercid\, pelo (a:• sócio (a) o Srº 

Anthony Henrique Castro de oliveira; com os poderes e atrib11ições de Administrador 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em .1tividaC:.:•s estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quah:j1,:er dos q~otistas ou de 
! ' 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socied,-de, sem autorização do 

outro sócio. 

Clausula SEXTA O encerramento do exercício social da empresa,será 31 de dezembro de 

cada ano, nesse período o administrador procederá à elabo1;1ção du _inventário, do 

Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos, clbendo-i,1es os lucros ou 
- . 

perdas apuradas. 

Clausula SÉTIMA Declara o titular da CAS TELECOMUNl(ft,:,CAO l~IRELI para os 

devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa dw'nenhumu outra pessoa 

jurídica dessa modalidade. 

Clausula OITAVA A responsabilidade da titular é limitada ao ca/i1tal inti!g'ralizado. 

Clausula NONA Fica eleito o foro da comarca de São Luís - ~AA, para _o· exercício e o 
' . 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contr:i)ito. 

Clausula DECIMA O Administrador Srº Anthony Henrique CastÍ}} de olivei~a declara sob 

as penas da lei , de que não está impedido de exercer a admÍíi'istração da sociedade, 



• 

• 
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por lei especial, ou virtude de condenação criminal, ou por se i.!ncontra.s. b os efeitos 
• .'' f 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso ,1 cargos ptíblicos; ou por 
' \ 

crime falimentar ,de prevaricação, peita ou suborno, concuss{ó, pecuh,to ou contra a 

economia popular , contra o sistema financeiro nacional ·•normas de defesa da 

concorrência , contra as relações de consumo, fé publ'ca, ou z;r propriedade. 

(Art.1.0011,§ 1° CC/2002). 

,. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente in~trumerito em via única ,_, ' ' i 
de igual forma e teor para que surta um mesmo efeito a pror,osição ag,Ji firmado e o 

1 ! ' 

fora instituído pelo CC/2002. 

São Luís - Ma, 30 de Novembro de 202:J,.;: 

Titular: 

' Anthony Henrique Castro de oliveira , . 
l j ., 

j.• 
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Froce~~º"'~"',';;;.. 
Fls: 2. 

Rubrica~~t,:..--

Cerüfir;amos que o ato da empresa CAS TELECOMUNICACAO EIRELI cons::a assinad•J digitalmente por: 

--------------------------------------------------------

CPF Nom:Í 

J ID!:~IFICÃÇÃO D(;l(S) ASSfNANTE:(~t'l-'t-'--:~ __ -.,'-'-,J ____ _;-·cll-,:'-:I~~cc:_;·r--".~=::~~ 

~----------------l------------------- -----------------~ 

~-~· .· • 

• 

00436344351 ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEl!"!A 

-1 

1 

CI:RTI7:!CO O P.E(J:ISTRO EM 02/l:il/2020 11:02 SOB N' 1;11600170~15'/. 

~ROTOCOLO, 201069962 DE 30/11/2020. 
C:Ó~IGO DV. Vl:,'R.I!l'J:CAÇi01 1l0059!i3i>06, CNPJ DA SE;ct1 17d0"23~000108. 
ti:IRE1 216r.Ol1056"/. COM Xl'EJ:TOS DO REGISTRO D11110/11/20l~. 

JUC!:'.MA Çl.!l Tl':~COMt.'z;:tCACl'.0 l!!!IU::Ll .. .__ 

LtL:JtM THERERA noúRIGUES M&'HDONÇA 
3ECRETWA-OERA.t. 

'"""-~roaafae!l.~.gov.br 

I. ""°l!.J.,,de d.e.'.ltt' C:0,;u;i;u::to, P" b,prl'lt1t1u, fteu 11:.ijtito à comprcwuc:io é.u oua 11ulcnti·:td.1do nos r,·,;~ectivoa port.11.lr:i, 
l~C,-.::.-:r~-.r.1.:; seu.1 i- .. cpacL\.voii c~l<;:oll ,!~ v-,,;i!icnç1o. 



PRIMEITA ALTERAÇÃO t/b'oi~6~IDAÇÂO D'.i\ EMPRl!\SA 
CAS TELECOMUNICACAO EIRELI 

Anthony Henrique Castro de oliveira, brasi l~,iro, i::asê.do cem 
f,ec;:.rne de Comunhão Parcial Bens, Empres:iÍcrio -n,atu:cal de 
Bac~b2.i r-w~, n:.1.scid..o e.rn 26/11/-d.984 =~ortati·c,r da .RG 
nºl30610720060 GEJUSP/MA e CPF nº 004.363.443-51, residente 
na_Aver.ida Rodoviária nº 1087 Bairro; Cent;:-t,, São Mateus do 
Mar{u1hã.o - MA, CEP _65-'1.l0-·000. ¾Na qaulif.ica,:,::~io de -~~itular da 
empresa: ··'CJ.,S TEIECCMUNICAÇÃO EIRELI ME", locaL.zada ,,a Avenida 
Pereir2 Aragão nº 1099, Bairro; São Mateu-!;;,. São. _Mateus do 
Maranr,2.0 -· MA CEP 65470-000, CNPJ nº 17,104. 23;U0001-08, 
reçistrada neste órgão sob nº 21600170567 ,'Yn 02 *' dezembro 
de 2020, resolve em comum acordo Alterar, o se.'c: contrato 
social mediante as seguintes cláusulas: 

Clausula Primeira A empresa que funcionava rd Avenida Pere:, ra 
P.·r.a;Jç).ç, nº ~099, Bairro; São Mateus, São Ma.teus :.io Mar-2.nhão 

NA CEP 65470~000, passara a parti de,;ta a.Jteração a 
1uri=io~ar.na Avenida Antonio Pereira Aragãc nº 1Q)9, Bairro 
.S§.o I~ate•:1s, São Mateus elo Maranhão, - MA CE2 6547.0-000. 

Cla·ilsula Segunda A empresa gira sobre norâ~ emp]:\,saric!l de 
CAS TELECOMUNICACAO ~IRELI, a partir deste-ato rfssa a se~: 
CAS TELECOMUNICACOES ElRELI. 

Clausula Terceira· Para .tanto, passa 
integra, o ato constitutivo da referida 
.seguinte. 

a :trans~:rever, na 
EMFmSA , com o tece 

·CAS TELECOMONICACAO EIRELl'. 
17.404.232/0001-08 

~nthony Hen:t·ique Castro de oliveira!.. brasi ->C,iro, ::asado -:::,m 
.Regime cte Cornunhãc Parcia.l Bens, Empre.:,~rio r:.atural de 
8=1cabai. MA, nascido em 26/11/1984 :portador da ?..G 
n-º1·30·6l.0720000 GE,JUSP/MA e CPF nº 004.363.·i43-51., residente 
na __ Ave:üda Rodo·Jiária n º 1087 Bairro; Cent··.::,:i, Si::J· Mateus do 
f!:aran:1.fo - 1".A, CEP 65470-000. titular já ,Jcalif:' .. ;ad,J justo 
-~- ·~:2.cJ_,~ido ... ~~·~?l ve p.rorr,~ver a mo~ifi_caç2.o · .• ~ cons~)1~dação .:le 
to-Jas 3.S clausulas do aco constitutivo em ,conformidade com 
•Lei~· 10406/02 do Código Civil Brasilei~b com~ seguintes 
co:;di:;5es 

Página 1 q_e _4 
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. 'f;:.;~..,;-.,~-~, .. • i·is.·i' ,,; 
CLATJSUU .. PRIMEIRA - NOME CÕMERCIAL E ENDEREÇO 

Página 2 de 4 

Proces~o /.2"r.sfu=2-
Fls: z:---·· 
Rubrica_-ll.ll..,--

A emp::es-õ gira sob o nome empresarial de CA:3 TELEéOMUNICACAO 
EIRELI. Na l\:Jenida Antonio Pereira Aragão n ° 10"99, Bairro 
São Mateus, São Mateus do Maran"r.ão MA d;p 654 70-
000 .Podendc, a qualquer tempo, a cr:..tério de seL titular, 
abrir ou fechar filiais em qualquer parr.€, de- "Lerritorio 
nacio:,al 

-~~-. 
CLÁUS'JlA SEGUNDA - OBJE'.l'IVO SOCIAL ,. 

: ;' 

6110-3/03 - E::erviços de comunicac;ão ,ultim.êlia -- i,CM; 4751-
2./01 -- Comércio varejista especializado dea equit,amentos e 
supri:nentoE de informática; 4752-1/0~, - Ccinérci6 varejista 
especia.:.:.zado de equipamentos de te!lefoni '• e c:;•::nunicação; 
4"/57·-·1/00 .· .-. Comércio, varejista. espE'ciali;:a.do ,:,,,, peças e 
acesr.5r::..os para aparelhos eletroeletr:Snicoi para .1.so Página 
2 ele :, -::.orréstico, exceto informática e:·u,,Punicé.-.:ão; 4761-
0/03 -· Cc-mércio varejista de artigos óe pap,,1aria;. 6110-8/01 
c; Servi;-:;s de telefonia fixa comutada - Ei1FC; 6141-8/00 -
Operado::as de televisão por assinatura po,:. cab-:,; · 6142-6/00 
-· Operad:,ras de televisão· por assinc.tura por m·ici:ro-ondas; 
6143-4/00 Operadoras de televisã:, po1 assinatura por 
satélite;· 6190-6/01. Provedores de ace.no à:,.'. redes de 
comunicações; 9511-8/00 Reparac-ão. e manut,enção de 
computadores , e de equipamentos periféricos; 9512-6/00 
Reparação e nanutenção de equipamento,s de , .. :,omunic;;ição. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO CAPITAL SOCIAL 

O Capit.c<l Sccia~ é de R$ R$1C5.000,'.l0 (c,':nto ,, cinco mil 
reais.), já subs·crita e integralizada em n'.oeda c,.,rrente do 
país. 

CLÁUSULA QUARTA - DO EXERCÍCIO SOCIM 

O término de cada exercício social será eri'cerra,:lo em 31 de 
dezerr:br,: do ano civil, com a apresentd1;:ão ~:-j balanço 
patrimo:- ial e re·sultado econômico de ano f.~:_,.~;cal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO 

Declara o t"'tular da Empresa Indiv:..dual, ~ara os devidos 
fins e efeitos de direito, que o nesmo .·,fo participa de 
nenhtm.a .. :m::ra empresa, pessoa jurídica des,,;a 'mcdq:Lidade. 



CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Página 3 de 4 
Proces:;0~#02-~ 
Fls: ___ '-"'--
~uhrica-...4,....,....,.;___ 

Fica eleito o foro da cidade de São Mateus·<,·o Ma, :rnhão - MA 
para julgar demanda decorrente desde cont~(~o. 

São Mateus do Maranhão - MA, 11 de dez;m.bro dé 2020 

------------------~---·se 
Anthony Henrique Castro de oli-;,rr,,ira 

CPF nº 004.363.443-51 
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Proces::o~l~z. 
Fls: .2_ 2- • • 
Rubrica 

Certificamos que o ato da empresa CAS TELECOMUNICACOES EIRELI cor">3ta assiníido digitalmente por: 

,.'" 

• 

• 

CPF 

00436344351 " 

.JUCEMA 

' 1 IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(~i i 
-'-'---~-----------'--! 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVElflA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/20:10 15108 SOB NII ·:102011451:;'1!1. 
PRO'l'OCOL01 201149079 DE 17/12/2020. 
CÓD:IOC DE VXR.J.l1.ICAÇÃO; 13006320317. CNPJ DA sz;,;;:,: 174042::":;woo1oe. 

NJ:lUi:1 21600170567. COM RFEITOS DO REGISTRO lCM1 ;~/12/2020 • 
CAB TELECOMUN7CACOES EJ:RELI 

:.fLllN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁnll.•GJCRA.L 

www.mnprosatacil.ma.gov.br 

A valida.de deate documento, se impreco.o, Uct:1 sujeito li. C0111Provnçtlio de sua autenti~i::lade nos 1ut,cctivo11 portai11, 
informando eeu11 rccr,;ecth-os c6digns de voriUcn,;11.o. 
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Processo /2-'15I~. 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DJ:i EMPRESA 
CAS TELECOMUNICACOES EIRELX 

Fls:. _ __.,:2"'"z._,,-,;A1---

Rubrica_-1q=+·---
Anthony Henrique Castro de oliveira, brasi.h,iro, Casado com 
Re'gime de Comunhão Parcial de Bens, Empresirio, hatural de 
Bacabal MA,· nascido em 26/11/1984, portadr:ir da RG 
nºl30610720000 GEJUSP/MA e CPF nº 004. 363. 41\3-51·,· residente 
na Avenida Rodoviária nº 1087, Bairro: Cent~o, São Mateus do 
Maranhão - MA, CEP 65. 4 70-000. Na qualificaç,'i.o de '.~i tular da 
empresa: "CAS TELECCMUNICACOES EIRELI" localE,ada na Avenida 
Antônio Pereira Aragão, nº 1099, Bairro: São 1-',ateus, São 
Mateus do Maranhão MA, CEP 65471)-000, · CNPJ nº 
17.404.232/0001-08, registrada neste ltrgão sob nº 
21600170567 em 02 de dezembro de 2020, tesolv,,! em comum 
acordo Alter ar, o seu contrato social medL,nte ª'' seguintes 
cláusulas: ' 

Clausula Primeira A empresa que funcionava nl,. Avenida Antônio 
Pereira Aragão, nº 1099, Bairro: São MateL3, São Mateus do 
Maranhão - MA CEP 65470-000, passara a part:, dests alteração 
a funcionar na Avenida Antônio Pereira Aragt, nº lé99, Bairro 
Centro, São Mateus do MaranhãCJ - MA, CEP 6:: 70-01),J. 

Clausula Segunda Para tanto, passa a transcr• ver, na integra, 
o ato constitutivo da referida EMPRESA , com o teor seguinte. 

CAS TELECOMUNICACOES EIREL:,· 
17.404.232/0001-08, 

Anthony Henrique Castro de oliveira, brasi:l,cairo, 'Casado com 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, Empre,,ário, ,'natural de 
Bacabal MA, nascido em 26/11/1984, \,ortad,n da RG 
n°130610720000 GEJUSP/MA e CPF nº 004.363.,!43-51, residente 
na Avenida Rodoviária nº 1087, Bairro: Centlo, São Mateus do 
Maranhão - MA, CEP 65470-000. Titular já ,fualif:Ícado justo 
e decidido resolve promover a modificação e consolidação de 
todas as cláusulas do ato constitutivo em confonüdade com 
a Lei nº 10406/02 do Código Civil BrasileL:'ó como' seguintes 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL E ENDER:-,i't;O 

A empresa gira sob o nome empresarial de CAS TELEcoi'.wNICACOES 
EIRELI. Na Avenida Antonio Pereira Aragão l '.l º 1099, Bairro 
São Mateus, São Mateus do Maranhão - MA/ CEP. 65470-000. 
Podendo, a qualquer tempo, a critério de s-1\1 titt.1J.ar, abrir 
ou fechar filiais em qualquer parte do ter~itori~ nacional 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multim'l'dia - SCM; 4751-. ' 



Processifl!jli!t?I ~ 
Fls: 2 ..s-
Rubrica 

2/01 - Comércio varejista 'Í2'§pe'Si.àlizado d~. equ!-pamentos e 
suprimentos de informática; 4 7 52-1 /00 - Cc:inércic," varejista 
especializado de equipamentos de telefoni-1 · e comunicação; 
4757-1/00 Comércio varejista especialir,ado d<c, peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para ~so Página 
2 de 5 doméstico, exceto informática e cqr,unic,~ç:ão; 4761-
0/03 - Comércio varejista de artigos de pap,~·1.aria-;. 6110-8/01 
- Serviços de telefonia fixa comutada - é'~FC; ~).41-8/00 -
Operadoras de televisão por assinatura por cabo;. 6142-6/00 
- Operadoras de televisão po;> assinatura {,or m·icro-ondas; 
6143-4/00 - Operadoras de televisão por "assin~tura por 
satélite; 6190-6/01 Provedores de ace.,;,1o às;' redes de 
comunicações; 9511-8/00 Reparação e· manu,t:enção de 
computadores e de equipamentos periféricos; 9}12-6/00 
Reparação e manutenção de equipamentos de dçmuni,ação, 

CLÁUSULA TERCEIRA DO CAPITAL SOCIAL /·· ; 

O Capital Social é de R$ R$105.000,00 (cfinto e cinco mil 
reais), já subscrita e integralizada em m"a:,eda c;nrrente do 
país. 

CLÁUSULA QUARTA~ DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será er,,::erra,~o em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresent:~ção 9.,) balanço 
patrimonial e resultado econômico do ano f;._;;cal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da Empresa Individual, .. ;:,ara os devidos 
fins e efeitos de direito, que o mesmo ,t;',o participa de 
nenhuma outra empresa, pessoa jurídica des,,,, modi'lidade. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica e lei to o foro da cidade de São Mateus )o Ma:;1rnhão - MA 
para julgar demanda decorrente desde contr.,;1:O. 

São Mateus do Maranhão - MA, 1 7 de Ma :c":o de :'.!021 

------------------.----
Anthony Henri.que Castro de oli·, •.ira 

CPF nº 004.363.443-51 
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Departamento Nacional d!l Registro Empresarial e Integração ... .. .. 
Rubric., 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CAS TELECOMUNICACOES EIREL! consta assinado digitalmente por: 

• 
·C•P· F ( IDENTIFICAÇÃO D9(S) ASSINANTE((~-' _ _...,... ______ ~_t_.,_•··_,.-1'; 

Nori,e · _ 

l~~--'-,. 004_3_5_34_4_3_s_1 ___ ~_AN_'T_H_O_N_Y_H_E_N_R_1a_u_E_C_A_ST_R_O_D_E_O_L_1v_E_IR=1=\ ==:~---·=================== 

' • 

• 

.JUCEMA 

C'Cll'.i'lzi":co O REGI"STRO Ji.'M 18/03/2021 1613:\ SOB til' .102101ea~;,,1, 
PROTOCOLOr :l01ij8898 DE 18/03/2021. 
cón.1~0 oe: v·sn1ncAçÃo, n101e3gas3. CYN VA sE~;:c: 1740,2~;voo1oe. 
HilUh ~1fiQ0l7C5.í7, C0:-1 EP'EI'l'OS 00 !I.EGI:::'TRO EM:1·,l':/03/2(12",. 

CJ\B 'l'GLECOMO?il':I:CACCl:a ElRELI 

LÍLIJ\.N ·.r~.ESA RODilIGUEB MEIH>CMÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresatacil.ru.~ov.br 

' A v.ilidllde dcate docu.ru:nto. llt- impreaco, ficn sujeito ã cOCilprovaçlo de 8'.Ja autenti; l,'.adf!I noo n~:i·iectivos portais, 
infor!llnndC" seuo reopectivos c6digos de verificação. i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PÉSSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

'17 .404.232/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

l NOME EMPRESARIAL 
CAS TB.ECOM UNICACOES BRB.I 

DATA Df. /SERTURA 

29/11//1,)12 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FA_NTASIA) -~ 

~C_A_S ____________ ~-----------------· _ _j 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCl~L 

61.10-8-03 - Serviços de com·unlcação m ultlmídla - SCM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assln'atura por cabo 
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite 
6.1.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por m lcroondas 

( ._.7-1•00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeft,,trõnlco~ para uso 
-~ ·. .1.éstlco, exceto Informática e comunicação (Dispensada*) 
. 47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelarla (Dispensada*) · . , · 
.' 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dls}:e11nsada ~i 

:95.12-6-00. Reparação e manutenção de equipamentos de com unlcação (Dispensada*) 1 

', '.~_7.'·s2-1'-oo - Comércio varejista .especializado de e.qulpamentos.de telefonla e comunicação" (íllspansê,da *) 
:~1.90-6-01 .. Provedores de acesso às redes da com unlcações 
47.51-2-01 :-Comércio varejista especializado da equipamentos e su.primentos de lnformát!i~a (Dispermada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5·- Em prosa Individual de Rosponsabllldade Limitada {de Natureza Empresárl 

1 LOGRADOURO · 
AV ANTONIO PERBRA ARAGAO 

1 CEP 
s5:410-ooo 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ATENDIM ENTO@CAS.NET.BR 

1 ~OTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

1 

1 SíTUAÇÃO ESPECIAL ... --

NÚMERO 

1099 

MUNICIPIO 

~i e------- ~------~ 
1=MENT~ i 
~-------·,~------~ 

SAO MATEUS DO MARANHAO ~----------~·.--~ 
1 TELEFONE 

(98) 8151-8080 ~1-·~ 

DATA DA sr~G:\çAo CADASTRAL 

29/11/201i] 

DATA DA SJTl.!·iÇÃO ESPEC!AL 

- 1 

(·)·.~ dispensa-de alvarás-e licenças é direito do errpreendedorque atende eos requisitos constantes na Resô:Üç§o CGS~\ÍI' nº 51, de 11 
·de jt;nho de 2019, ou da legislação própria encarrinhada ao CGSIM pelos entes federativos, n§o tendo e ··.r?eceita Federal qualquer 
respónsabilidade quanto âs atividades dispensadas. · · 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Em'i!ido no dia 23/08/2022 às 10:20:04 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
.Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO$ FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO . ' . 

. Nome: CAS TELECOMUNICACOES ÉIRELI 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrhver quàisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a Jiir apuradâs, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáriosràdministrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida A!iva da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta ,certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, n,J_ caso de ente federativo, para 
todosbs órgãos e fundos públicos da administração _direta a ele vincui}l,jos. Refere-se à situação do 
su}éit;:rpassivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange ,inclusive as 6'pntribuiç9P.s sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº, 8.212, de 2,~de julho ~,i 1991. 

> ',, ', ' ~-

A ac~itação desta certidão está c~ndicionada à verificação de sua-'J.iutenticid;je na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PG:FN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:24:51 do dia 23/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/02/2023. 
Código de controle da certidão: 273B.0CFD.47CB.4E3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



31/08/2022 21:01 Consulta Regularidade do EÍTiprt\ji.:ldor 

"" .. ='-=---=\=i~=it=t=,,=='I Imprimir i . ·· 

' 

CAliA 
CAIXA ECONOl\1ilCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
.doFGTS~CRF , 

Inscrição: 17.404,232/0001-0B 

Razão Social:CAS TELECOMUNICA??ES EIRELI 
Endereço: AV RODOVIARIA 1087 B /CENTRO/ SAO MATEU~;,r,o MARANHAO /MA/ 

. 65470-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que 'lhe conte;e o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qóe, nesta: data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação :regular ~ferante o 
Fu:i'do. dé'Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova, contra cob;ànça de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou Ó1,:argos "iJevidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validad.~:28/08/2022 a 26/09/2022 

Certificação Número: 2022082801421432475647 

Inforrnaç~o obtida em 31/08/2022 21:01:10 

A utilização deste Certificado para os fins previsú;,s em ).ei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no , :;ite dt; Caixa: 
w;vw;caixa.gov.br 

1 
t: 

https://consulta-crf.r.aixa.gov.br/ctJnsultacrf/pa9es/consultaF.mpregador.jsf 111 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proces~o :2 "t's 1 =2-
Fls: 22 ~
Rt1!irlGA 

---.e. 
Página 1 d 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 'J:HABAq!ISTAS 

Nome: CAS TELECOMUNICACOES EIRELI (MATRIZ E ~'':CLIAIS-) 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 
Certidão nº: 27418799/2022 ··[ 
Expedição: 23/08/2022, às 10:56:10 
Validade: 19/02/2023 - 180 (cento e oitenta):dias; contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAS TELECOMUNICACOES EIR~LI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.404.232/0°ik(Jl-OB .. NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedo;;-es Tr;;Í.balhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-h da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas.-L~ds nv.º-.12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato ~1/2022 da CGJT, de 2:L de Janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão. são de res1::':)nsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesi:a a eiipresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos·, agências qu fil-i.ais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à ve~ificação de sua 
autenticidade no portal -do Tribunal Sup<',rior, do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi)tas constam os dados 
necessãrios à identificação das pessoas natuiais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalt.b quarito às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória trani;.Ltada: em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusiYa no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honc;:-ãrioé, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados' ~m lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o _Minis_i:ério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou .-"1emairí, títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugi.,stõcs: cndt@tst.jus.·:;.r0 



GOVERNO DO.ESTADO DO MAt?í;ANHJO 
SECRETARIA DE ESTADO DA Fli.l\ZEN;DA .. 

Proces:;o ;:iLrsl=u.. 
Fls: ó. 
Rubrica,~.1-.--

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO Ç>E NEGATIVA 

Nº Certidão: 158584/22 Data da 23/08/2022 10:40:56 

Inscrição Estadual: 124003117 CPF/CNPJ: 17404232000108 

Razão Social: CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

Endereço: 

erelefone: 

AVE ANTONIO PEREIRA ARAGAO, 1099 CEP: 654700UC - CEN·J:,~O 

(99)36390804 Município: SAO MATEUS DO MAHANHki UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedida:, -no sii;foma desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 edisposlü no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constarn crédito tributário, não 
't . . 

vencidos.ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em ctr:~·;favor 10 sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o di 0:aito da ..:obrança de dívidas que 

venha(Tl a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
· TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO . 

. AUTO DE INFRACAO 5419630000:40 08/03/2019 ' .. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/12/2022 . 

• A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endmeço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida fJfll "Valid~.ção de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENT;E, 

•• 
Data lmpr(;ssão: 28/08/2022 10:40:56 



/}' 

-.;../,/7/~li':-:. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MAf,lANtfAO 
SECRETARIA DE ESTAD.O DA F;AZENPA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVll)A AJJVA : . ' 

Nº Certidão: 035597/22 Data da ;:f 21/05/2022 09(13:11 

Inscrição Estadual: 124003117 CPFICNPJ:17404232000108 Í~ 
' 

Razão Social: CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

Endereço: 

.Telefone: 

AVE AMTONIO PEREIRA ARAGAO, .1099 CEP: 654700(;0- CEN-~HO 

(99}3~390804 . Município: SAO MATEUS DO M}.FlANHAÇI UF:MA 

.•. :. . . . . . . :.,, . 
Certificamos que, após a reà!ização das consultas procedidas no sisterri~ desta Secretaria e na 

iorma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, silbstanâ,:do pelos artigos 240 a 
. ' ' . 

242 da lc~i nº 7.799, de 19/12/2002, bem como.prescreve o artigiJ 205 d$ lei nº 5.172, de 2.5 de 
. . . . ' i 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débit:)!; inscr;~os na Dívida Ativa, em 
' nome do sujeito passivo acima identificado. 

Vaíidadl! daCertidão: 120 (centf e vinte) dias: 18/0912022. 

Â àutentiêidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Çertidões'' e em seguida "'m "Valid.p.ção de Certidão Negativa 
dé Dívida Ativa". · 111 ,. , ·-

• 6ERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 
. ~ 

' Data lmpr~:.ssão: :,M/05/2022 09:13:11 



. ' 

PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MA:RANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS . . ' . 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
Rua Verão, N° 42, Centro - São Mateus (MA) 

CNPJ: 06.019.491/0001-07 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CNt}. 

Número: 00001131582022 
Data de expedição: 08/07/2022 08:,58:41 

Proces:o ;.;,:'(5/ 2&? :,.,:-

Fls: 2 
Rubrica,.....,......, __ _ 

. CERTIF1êAdcf • 
'' ,: ' ' ·: "' ,-,,~, 

' ~õ·;.;;20092300912 1 

A Prefeitura do Município de São Mateus. 'do Mmanhão, por 
intermédio do departamento de arrecadação, CERTIFICA que u, contribuinte 
CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI que possui o C~PJ 17.4õ4.232/0001-
08 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular': perante a FAZENDA 
PÜBLICA MUNICIPAL, .·· não constando débitos ref''rentes · a Tributos 
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a prese,. :te data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Munk',Jal cerbrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Códiçp Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: · 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 

Razão Social: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

Endereço: AVENIDA ANTONIO PEREIRAARAGAO 1 , 

Número: 1099 Bairro: CENTRG. 
Município: SAO MATEUS DO MARANHAO Estado: l'.ÍIA 

Regime tributário: 
NORMAL 

Data de ;lo1icio d,,,, atividade: 
29/11/201.2 

Código de validação: 0B10CBD2EBF8C16451A18225D172:3GAE 
Data de validade da certidão: 06/10/2022 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



Proces~o~b.&,42-
Fls: ;z. • 
Rubrica 

PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MAiRANHÃO " -·,·:rr~ · - · • P 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇiAS .... '.CE'.RTlflCA_DQ,:: 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃQ 
Rua Verão, Nº 42, Centro - São Mateus (~nA) 

CNPJ: 06.019.491/0001-07 

• 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA· CMDA 

Número: 00001131592022 
Data de expedição: 08/07/2022 09:Q3:28 

·' 1020220092300913 

' ', 
A Prefeitura do Município de São Mateus do Marat\hão, pór intermédio 

do departamento d_e arrec,adação, CERTIFICA que, ê,1 contlibuinte CAS 
TELECOMUNICAÇOES EIRELI que possui o CNPJ _ 17.404.232/0001-08 
abaixo qualificado, encontrá-se em situação. regular pmante- t, FAZENDA 

' ' ' PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos re'.'l'lrentes a Tributos 
municipais, inscritos em ~ívi~a Ativa, até a presente datr:r,. . 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Muriidpal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista .· no , Código Tributário 
Municipal. ·• · 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 

, 

Razão Social: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

Endereço: AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÃO 
Número: 1099 · Bairro: C:fNTRQ 
Município: SAO MATEUS DO MARANHAO Estado: 11/IA 

Regime tributário: 
NORMAL 

Data de .início di atividade: 
29/11/201:?' , 

Código de validação: C9602EF3A573AA8D2B4D2212BA21 '.l6BE 
Data de validade da certidão: 06/10/2022 ' 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 

i 

,1 
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' 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHJ.Q

Corregedorla Geral da Justiça 
2' Vara da Comarca de São Mateus do Maranhã :, 

CERTJUDONE-2VCSMM - 42022 
Código de validação: F930F0CBE2 

Número da guia: 22057501001325882. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PAP:{, FIN:~ GERAIS 

• 
USANDO da faculdade que me confere a Lei, qERTIF 1CO, a requerimento 

•
de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 
:::íveís, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Cívil, Sucessão, lnv,, .1tário, Interdição, Tutela, 
Curatela, Ausência e Criminal, dos últimos 10 (dez) anos, vf;·:'iquei que NADA CONSTA 
contra a empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (razão ~1:,cial ó~ empresa), Inscrita 
no CNPJ: 17.404.232/0001-08. CAS (nome de fantasia), sediada r,a Avenida Antonio 
Pereira Aragão, 1099, CEP: 65470-000, nesta cidade de S;'io rtateus 110 Maranhão - MA. 
TEL: (98) 98151-8080. CERTIFICO, finalmente, que esta Se-:~etaria iie Distribuição é a 
única existente na Comarca de São Mateus do Maranhão, Estac10 do M;,~anhão. O referido é 
ve:-ciade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Sec·,.~taria d:, Distribuição a meu 
cargo, no Fórum desta Comarca, nesta cidade de São Mateus, tstado do Maranhão. E eu, 
WESCLEY SILVA FURTADO, Secretário Judicial da Distribuh:'.o e T:;Jlar da 2ª Vara da 
Comarca de São Mateus, consultei, o digitei, subscrevo 4 assin•':. São Mateus do 
Maranhão/MA, 02 de setembro de 2022. A presente certipão tud validade de 60 
{~1:>ssenta) dias a contar desta data, conforme art. 198, (lo provimento n.0 11, de 
08/10/2013, do Código de Normas da CGJ/MA . 

•• WESCLEY SILVA FURTADO ' 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara da Comarca de Sâo Mateus do Mr.1,-anhão 
Matrícula 183327 

Documento assinado. SÃO MATEUS. 02/09/2022 11 :58 (WESCLEY SILVA FURTADO) 
. ', 

CERTJUDONE-2VCSMM - 42022 / Côdiyo: F930F0CBf;;, 
Valide o docume,uo em www.ljmaws.br/valldadoc.php. 



-:--'1!'".....,!--.-,ágina 1 de 5 
Balanço Patrimonial '--'i..LJ_..,___ Folha: 1 

Empresa: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - CNPJ: 17.404.232/0001-08 , , Fortes Contátil 
Endereço: Avenida Antônio Pereira Aragão, Complemento:. N.º: 1099, Bairro: Centro, Cidade: São MaMI,; do Maranbão, Esta o: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 , · 
NIRE: 21600170567 - Data: 02/12/2020 

Conta 

1.01 

1.01 .01 

1.01 .01 .01 

1.01.01.01.01 

1.01 .01 .01 .01.0001 

1.01.01.02 

1.01 .01 .02.01 

1.01 .01 .02.01.0001 

1.01 .01 .02.02 

1.01 .01 .02.03 

1.01 .01 .11 

1.01 .01 .11.01 

1.01 .01 .11.01.0006 

e::01.03 -
1.01 .03.01 

1.01.03.01.01 

1.01 .03.01 .01.0015 

1.01 .03.01.01 .0019 

1.01 .03.01 .01 .0026 

1.01 .03.01.01.0027 

1.01.03.01 .01.0038 

1.01.03.01 .01.0040 

1.01.03.01 .01 .0043 

1.01 .03.01 .01 .0066 

1.01.15 

1.01.15.01 

1.01 .15.01 .01 

1.01 .15.01 .01.0001 

1.07 
1.07.04 

1.07.04.01 

•

1.07.04.01.01 

1.07.04.01 .01 .ô004 

2 

2.01 

2.01 .01 

2.01.01 .01 

2.01 .01.01.01 

2.01.01.01.01 .0131 

2.01.01.01 .01.0151 

2.01.01 .01 .01.0152 

2.01.01 .01.01.0154 

2.01 .01 .01.01 .0166 

2.01 .0.1.01 .01 .0168 
2.01.01.01.01.0171 

2.01.01.01 .01 .0173 

2.01.01 .01 .01.0175 

2.01.01 .01 .01 .0180 

2.01 .0.1.01 .01.0185 

2.01 .01 .01.01 .0199 

Descrição 

*** Ativo *** 
Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numerários em Espécie 

Caixa Geral 
Caixa 

Bancos 
Contas Correntes 

Banco BradescoAg 1142 Conta 182-1 

Banco Sicoob Ag 4436-9 Conta 6.723-7 

Banco do Brasil Ag 2651-4 Conta 35002-8 

Outras 
Aplicação Financeira 

Aplicação Financeira Bradesco 
Clientes 

Clientes Nacionais 
Duplicatas a Receber 

PREFEITURA.MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA 

CLIENTES DIVERSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEIDE 

GAMARA MUNICIPAL DE CANTANHEIDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MA 

GAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARAN 

SCM ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 

THIAGO SALLES ASSUNCAO 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 
Mercadorias Para Revenda · 

Ativo não Circulante 
Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Bens Recebidos em Comodato 
*** Passivo *** 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 
Fornecedores Nacionais 

VOLT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI 

PREFORMASTER INDUSTRIA E COMERCIO E SERVIÇOS 

HEDLER AUTOMAÇÃO COMERCIO ME 

TEC - WI COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

CAMINHO TELECOM COM. E REP. DE EQUI. DE 

DTS COM DE EQU DE SEG ELE EIRELI 
FURUKAWA ELECTRIC LATAM S.A. 

COMERCIAL ROFE L TDA 

MARTINS COM SERV DISTR SA 

MPT FIOS E CABOS ESPECIAIS SA 

CREATIVE COPIAS L TDA 

DISMAL DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE ACUMU 

31/12/2021 

2.693.944,39 D 

398.460,36 D 

31.305,99 D 

3.917,71 D 

3.917,71 D 

3.917,71 D 

26.029:28 D 

4.924,45 D 

4.924,45 .D 

6.889,96 D 

14.214,87 D 

1.359,00 D 

1.359,00 D 

1.359,00 ID 

365.614,37 0 

365.614,37 ID 

365.614,37 ID 

12.471,25 1D 

300.660,62 1D 

23.945,00 D 

550,00 1D 

22.900,00 0 

250,00 ID 

200,00 0 

4.637,50 0 

1.540,00 ID 

1.540,00 e 

1.540,00 ID 

1.540,00 1D 
2.295.484,03 1:) 

2.295.484,03 El 

2.295.484,03 El 

2.295.484,03 D 

2.295.484,03 D 

2.693.944,39 C 

685.334,87 e 
685.334,87 f; 

640.974,59 e 

640.974,59 f; 

14.713,05 f; 

14.441,20 e 

2.250,00 e 
6.387,24 e 

2.852.44 e 

4.601,00 e 
55.989,43 e 

17.838,34 e 
7.133,71 e 

150.201,11 e 
2.002,55 e 
4.502,43 e 

Continua .. 



P;oces:o 11_1-1,5· /2??2--2-
Fls: · . --

. RUMGA ágina 2 de 5 
Balanço Patrimonial -1.50!~~,.,,,.a.:._ Folha: 2 

Empresa: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - C_NPJ: 17.404.232/0001-08 Fortes Contábil 
Endereço: Avenida Antônio Pereira·Aragão, Complemento:, N.0

: 1099, Bairro: Centro, Cidade: São Mateus do Mararihão, Es ado: MA, CEP: 65470000, .. ' Telefone: (98) 33034474 ... ,.,. . ' . · 
NIRE: 21600170567 - Data: 02/12/2020 . ' 

Conta 

2.01 .01 .01 .01 .0204 
2,01.01.01.01.0205 

2.01.01.01.01.0214 

2.01.01.01.01.0216 
2.01.01.01.01.0221 

2.Ó1 .01 ,01.01 .0235 
2.01 .01 .01 .01 .0236 
2.01 ,01 .01.01 .0238 
2.01 .01 .01.01 .0243 
2.01 .01 .01 .01 .0246 
2.01 .01 .01 .01 .0247 

2.01.01.01.01.0252 

2.01.01.01.01.0253 

2.01.01.01.01.0254 

.101.01.03 
2.01.01.03.01 
2.01 .01 .03.01 .0001 
2.01 .01 .03.01 .0002 

2.01.01.03.01 .0010 
2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03,0010 

2.03 

2.03.01 

2.03.01.17 
2.03.01 .17.01 
2.03.01.17.01.0001, 

2.03.01 .17.01 .0002 

2.03.01.17.01.0003 
2.03.01.17.01.0004 
2.07 
2.07.01 

2.07.01.01 

•

2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 

2.07.04 

2.07.04.01 

2.07.04.01.03 

2.07.04.01 .03.0005 
2.07.07 
2.07.07.01 
2.07.07.01.01 
2.07.07.01 .01.0001 

Descrição 

CELETI TECNOLOGIA L TDA 

LIVETECH DA BAHIA INDUSTRIA E COMERCIOS 

. FUJIOKA ELETRO IMAGEM SA 
M DE F PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS DE S 

RT SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

OPTLASER COMERCIO L TDA 
CONNECTOWAY SOLUCOES INTELIGENTES EM TEC 
RENOVIGI ENERGIA SOLAR SA 
SEGTEC COM.DE PROD DE SEG SAO LUIS LTDA 
HUGHES TELECOMUNICAÇÃ ES DO BRASIL LTDA 
FTTX BRASIL TELECOM IMPORTACAO COMERCIO 

MUNDO DIFERENTE SOLUCOES PERSONALIZADAS 
FONNET COMERCIO DE EQUIP. DE TELEC. LTDA 

RE,L. COMERCIO DE TINTAS L TDA. 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher. 
FGTS a Recolher 

Salários a Pagàr 
Obrigações Fiscais 

Simples Nacional a Recolher 

Passivo não Circulante 
Obrigações de Longo Prazo 

Outras Contas 

Bens Recebidos em Comodato a Devolver 
OIW Locação de Equipamentos L TDA 

Netflix Entretenimento Brasil L TDA 

DELL Computadores do Brasil LTDA 
Google Brasil Internet L TDA 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 
Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Reservas 

Reservas 
Reservas de Lucros 

Reserva de Lucros 
Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros do Exercicio 
Lucros do Exercicio 

Data de Encerramento: 31/12/2021 

,. 

,. 

31/12/2021 

21.793,82 c 
68.300,92 c 
69.369,94 c 
11.551,15 c 
15.180,00 c 
8.984,68 c 

79.737.82 c 
46.953.40 c 
21.214,22 c 

450,40 c 
5.672,73 c 

296,19 c 
1.690,00 e 

260,22 c · 
44.360,28 c 
30.069,91 c 
3,507, 11 c 
3.010,55 c 

23.492,19 c 
14.290,37 c 
14.290,37 c 

1.368.440,35 c 
1.368.440,35 c 
1.368.440,35 e 
1.368.440,35 c 
1.113.968,65 c 

45.492,11 c 
69.311,56 e 
79.667,43 e 

640.169, 11 c 
105.000,00 c 
105.000,00 c 
105,000,00 e 
105.000,00 c 
406, 197,74 c 
406.197,74 e 
406.197,74 c 
406.197,74 : 
128.971,43 e 
128.971.43 c 
128,971,43 c 
128,971,43 c 

:.~ 

Val'or de Ativo e p·assivo: R$ 2.693.944,39 (Dois Milhões Seiscentos e Noventa e Três Mil Novecentos eMQuarenta e Cluatro Reais e Trinta e Nove 
Centavos) . , r .. 

São Mateus d,,·Maranhão-tviA, 31 de Dezembro de 2021 ·.,' . 

Fim 



Balanço Patrimonial 
Empresa: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI -CNPJ: 1.7.404.232/0001-08 
Endereço: Aven[da Antônio Pereira Aragão, Complemento: , N_.0

: 1099, Bairro: Centro, Cidade: São Mat;us do Marà.lJMo, Estado: 
Telefone: (98) 33034474 ·.. ·-, 
NIRE: 21600170567 - Data: 02/12/2020 

Conta Descrição 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF:004.363.443-51 

NAUTON CAMPOS PEREIRA 
CONTADOR 

CRC/MA 12549 

. ..ll 

Fortes Contábil 
A, CEP: 65470000, 

31/12/2021 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - CNPJ: 17.404.232/0001-08 
NIRE: 21600170567 - Data: 02/12/2020 

Página 4 de 5 
Folha: 1 

Fortes Contábi: 

Estabelecimentos: 0001 -CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI; Centros de Resultado: 001 -Geral 
-Endereço: Avenida Antônio Pereira Aragão, Complemento:, N.0

: 1099, Bairro: Centro, Cidade: São Malíi~:, do Maran"b.ão, Esta o: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · ·:' 1 ------------------------------·-.. ~·----e"~'-----------< 01/01/20~1 
Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.02 

010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01.05 

(=) 030 

(·) 040 

· 040.01 

·. 040.03 

(=) 060 . 

•

(·) 070 

070.01 

· · · 070.02 

070.03 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

• 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prcd. Merc. e Serviços 

Vendas de Mercadorias 

Vendas de Serviços 
Deduções da Receita 

Impostos Faturados . 

Simples 

Receita Liquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 
Lucro Bruto 
Despesas Operacionais . 

Despesas Administrativas 
Despesas com Vendas 
Despesas Tributárias 

Res. 'Antes das Participações e Contrib. 
Res. Antes lmp.Renda e Contrib,_ Social 

Resultado L.iqiJido do Exercicio 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF:004.363.443-51 

a 
31112/20~1 

2.273.615,33 

2.273.615,33 

6.379,4-J 

2.267.235,93 

112.558,54 

112.558,54 

112.558,54 

ti l 2.161.056,84 

1.331.866,25 

667.093,55 

664.772,70 

829.190,5, 

700.219,13 

663.193,83 

450,0J 

36.575,33 

128.971,43 

128.971,43 

128.971,43 

São Mateus c',i Maranhãó;).~A. 31 de Dezembro de 2021 
·:;; 

N~.l..lTON CAMIÍJS PEREIRA 
CONJ/lÍJOR 

CRC/Mi\'t 2549 

1..' ' 

Fim 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digili!i 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lniegração 
· ... - ., 

Página 5 de 5 

Proces~o~/20=. 
Fls: ;;2.s 

Rubrica,....i..LL..:f.---

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificarnos que o ato da empresa CAS TELECOMUNICACOES EIRELI cor•sla assinado digitalmente por: 

. 

.. -.; 
" 

• 

• 

' 

CPF/CNPJ 

00436344351 

03597234380 

JUCEMA 

, ' 
{ •IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE('$ 1 ' ' ',:, 

.. '' ,,, ' '· .. 
Nom:~· 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA 

NALITON CAMPOS PEREIRA 1, 

Cll:RTJ:i"J:CO O REGISTRO EM 28/03/l0l2 07158 SOB H• :t02l03735i:t. 

PROTOCOL01 22037361:il DE 28/03/2022. ~ 
CÓDJ:GO DE VE:lli"J:CAÇÃ01 12203826929. CNPJ DA SEll*J 1740Ui.1."'õoo1oe. 
~"IREI 21600170567. COM irn:ITOS DO REGISTRO EM: Jut03/202Í. 
CAS TELECOMONICACOES EIRELI 

LARJ'SSA ROCHA DA SJ:LVA 
St:CRETÁJUA-OZRAL 

www.empreaatacil.ma.gov.br 

' . 

A validadl! dl!1te doclm<!!nto, 111e ic.ip .. -::aoo, fica sujoito l ca11prova,;.!lo do 11ua autenth:Ídade no11 1·aai)ectivco portoio, 
informA.ndo oeus respectivos c6dlgoa do verific11çll.o. 

; 



Página 1 de 104 
Folha: 1 

PiOC8S~O l.2./f:5/2~. 
Fls: ;;z... 
Rubrica.....1,"'-~-

,·: 

TERMO DE ABERTURA 

Cor.~m o presente liym 103 p@ginas, eletronicamente numu;:das de: ·a 103 
em uma via, todas elas i®escrituradas 'e servir® como Livró Di®io ~: ·oo7, 
referente ao pei°odo 'o1 io1 ,2021 a 31/12/2021, com encerÓ1rnento d,;),xerc'.cio 

o, '• 1, , , V • ,• 

social em 31/12/2021, da firma CAS TELECOMUNJC.-<;,,,ü ES kJi1E[L 
estabeletida no(a) Atenida Antxnio Pereira Arag' o, nl 10"')?; bairro:·(entro, 

• :,, • 1 ,f · . 

CE P 65470-000, cidade S' o Mateus do Maranh' o, estado' MA, insr (ta no 
C.N.P .J,. '17A04.232/0001 ·08 e registrada no(a) J UC E ',?A sob 0

,, nf 
2160C170567 por debacho de 02/12f2030. " 

. ' . 

1 

ANTHONY HtNRJQUE CASTRO DE OLIVEIRA 
5 <l>C!0'A9M!NIS TRADOR 

CP>:004.363.443-51 

' ' S'o Mateus ;Jo Maranh1,o-MA, 1 deJ aneiro de 2021 '. r .. 
1 

·( 
NP.lj/TON CAMi),'lS PEREIRA 

· i . CONT!\í)OR 
i' CRC/11.~ ':2S49 
I·' 



Processo:12,p /2,92,-z;--
Fls: ágina 2 de 104 

Livro Di®-io NI. 7 Rubrica 
Folha: 2 

E rnpresa: (AS TELE COMUNICA• Ü E S E IR ElI - C NP J: 17.404.232/0001-08 Fartes C ont®iil 
Pefodo: 01/011.2021 a 31/121.2021 
E ndere · 6: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.f: 1099, Bàirro: Centro, Cidade: S 2 o Mat;,;t/i do Maraíl~~ o, E s 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D~bito Estab Centro Cr~dito Estab Ceirlro Hisuir:rn 1 Valor 
;,, 

02/011.2021 77210947 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001. PAG RH COMBUSTIVEL 75,00 
02/01'2021 77212714 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001, VLR.REF.PRESTA•ÓO 1.199,90 

DE Sf.~VI•OS 
02/01/2021 77277455 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 oo, VLR. REF. RECEBIMENT< 11.000,00 

DE CliENTE 
02/01 f.2021 77278668 1.01 .01 .02.03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0033 0001 OO'r VLR. ~Ef. RECEBIMENT< 60.000,00 

DE (!.!ENTE 
02/011.2021 77287592 2.01 .01 .01 .01.0178 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0234 0001 00·1. VLR./\EF. TRANSF. DE 588.957,67 

SALDO 
· 021011.2021 77287870 2.07.07.01 .01 .0001 000.1 001 2.07.04.01 .03.0005 0001 001 VLR,'jlEF. 11.381,95 

TRAl•ÍS°FERENCIA DE 
SAL1:Jtt1 

02/01/2021 77288382 2.01 .01 .21.02.0001 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 oo·, PG R'E.' .. DE CIMO 28,69 
TERCI_IRO SALARIO 

02/01/2021 77289184 2.01 .01 .01 .01 .0234 0001 · 001 2.03.01 .17.01 .0001 0001 oo·• VLR.i\EF. 588.957,67 ·,· 
TRAM.'iFERENCIA DE 

.G2/01 /2021 
SALt(f! 

. 77289186 1.07.04.01 .01 .0004 0001 001 1.01.15.01 .02.0004 0001 00\ VLR.'REF. 1.516.001,35 
TRAi'!HERENCIA DE 
SAL:::ú 

04/011.2021 77210953 3.01 .01 .07.01 .0052 0001 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0001 00\ PAG íÍEF FARDAMENTO 50,00 ~-
04/01/2021 77210954 3.01 .01 .07.01 .0064 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 00\,. PAG i<'EF A MATERIAL 37,30 

DE LÍ/,•IP E ZA ,, 
04/01 ,2021 77211163 3.01 .01 .07.03.0004 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 OOt PAGºREF 657,27 

PARG@LMANTO ICMS 
DIFE;1INCIAL DE 
LIQUO.TA PARC 21 

05/01/2021 77208870 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 PG S·faARIO REF. 20.353,25 

05/01/2021 77210955 3.01 .01 .07.01 .0049 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00': 
121.28*9 
PAG RE F GARRAFOES 32,00 
OE J_L.~iUA 

05/01/2021 77210956 3.01 .01 .07.01 .0080 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 ºº·' PAG. ÍfEF 
FERRÍ,MENTAS 

56,00 

05/01/202º1 77211149 3.01 .01 .07.01 .0049 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ºº°' PAG'ÍIEF A CONSUMO 25.49 
DE /1,iUA 01/2021 

05/01/2021 77277446 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 ºº' VLR."ffiêF. RECEBIMENTI 10.000,00 
DE ci~e NTE 

05/01/2021 77277456 1.01 .01 .02.02 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00·1 VLR.f<EF. RECEBIMENTI 5.000,00 

.05'1)1/2021 
DE C[:E NTE 

77278676 1.01 .01 .02.03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0035 0001 00) VLR°.J,_EF. RECEBIMENTI 330,00 
DE ClÍENTE 

06/01/2021 77211165 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 001 1 .01 .01 .02.03 0001 00,', PAGf!H FGTS 12/2020 2.449,30 
06/011.2021 77212715 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 oo. VLR.:~u. PRESTA• ÓO 99,90 

DE st;WI•OS 
06,1)1/2021 77212716 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR.'fíEF. PRESTA•ÓO 449,90 

DE SERVI• OS 
07/01/2021 77210950 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 PAG-l)°EF FRETE DE 50,00 

MERcADORIA 
08/0112021 77211171 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OCi PAG RH COMBUSTIVE L 50,00 
09/01/2021 77210970 3.01 .01 .07.01 .0075 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00 PAG:REF MATERIAL DE 28,00 

CürJfi'RUa ÜO 
09/01/2021 77210973 3.01 .01 .07,01 .0025 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 ºº' PAG ÍÚF 60,00 

COl·i5°íóRVA•iÍO DO 
VE!Cl!lO 

0911)1/2021 77210974 3.01 .01 .07.01 .0066 0001 001 , 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 OO'l_ PAG.HH MATERIAIS DE 3,00 
EXPf·J•IENTE 

10/01/2021 77277447 1.01 .01 .02.02 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 ao; VLR,.f(EF. 25.000,00 
RECi.RIMENTOD E 
Cllr!~'rE 

10/01/2021 77277468 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 OOi VLR.ÚF. RECEBIMENTI 7.000,00 
DE C[IENTE 

Continua ... 



Livro Di®·io NI. 7 
Página 3 de 104 

Folha: 3 

Empresa: CAS TELECOMUNlCA•ÜES ElREI.I-CNPj: 17.404.232/0001-08 Fortes e ont®lil 
Petodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 · 
E ndere ·o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.t: 109~i,/Bâ'i~o; cE!iitro, Cidade: S2 o Mat1.!l'.:i do Mararih2 o, E tado: MA, e EP: 65470000, 

.... ' •, 1) 

Tele fone: (Y8) 33034474 · · 

Data Chave D~bito ,stab Centro C~dito ' Hist/Ír
1
co Estab e e:11:r1) Valor 

'Tõiol/2021 77278680 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 ºº~ VLR.i1EF. RECEB!MENTI 
DE Ü:ENTE 

30.000,00 

10,1)1/2021 77278766 1.01.01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0060 0001 001 VLR.:R1EF. RECEB!MENTI 800,00 
DE Ó.IENTE 

10/01/2021 77278772 1.01 .01 ,02.01 .0001 0001 · 001 1.01.03.0'1.01.0061 0001 oo·, VLR. ÍÚF. RECE B!ME NTI 800,00 
DE CpENTE 

10/01/2021 77278777 1.01 .01.02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0062 0001 001 VLR.AEF. RECEB!MENTI 800,00 
DE C(iE NTE 

10f.J1/2021 77278780 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0063 0001 oo·,. VLR. íl.EF. RECEB!MENTI 800,00 

10/0112021 77278782 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0064 
DE 9',lENTE 

0001 001. VLR.'.R.EF. RECEB!MENTI 849,90 
DE C[~JE NTE 

101D1/2021 77278784 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0065 0001 001 VLR.:~EF. RECEB!MENTI 150,00 
DE C,UENTE 

10/01,2021 77287635. 1.01.01 .01 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 VLR.JEF PRESTA•AÜ 25.000,00 
DE Sr.RV!•OS 

10,0112021 77287845 1.01.01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOí VLR.'i\EF. RECEITA DE 15.000,00 

.11/01/2021 
S ERl'ú• OS 

7721117!i 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 001 1.01 .01 .02,03 0001 oot PAGR,EF 630,88 
FORf:ÍtC,R EF.DOC. 
111G\ 

1'1,1)1/2021 77211177 3.01 .01 .07.01 .0050 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 ºº' PAG.~EF A TELEFONE 30,99 
CLAB'.i,) 

11/01/2021 77212717 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 .00'; VLR.},EF. PRESTA•uO 119,90 
DE S~RV!•OS 

11/01/2021 77212718 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR.fEF. PRESTA•ÓO 119,90 
DE Si:RV!•OS 

11/01/2021 77212719 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.lEF. PRESTA•uO 119,90 
DE S~~Vl•OS 

11/01/2021 77212720 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00, VLR.REF.PRESTA•ÓO 119,90 
DE ~1.: RVIri OS 

11(()1/2021 77212721 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00: VLR.iEF. PRESTA•uO 119,90 .. 
DE ~;·E:'.i,~VIo OS 

11/01/2021 77212722 1.01 .03.01.01.0019 OC.01 001 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 oo, VLR.'J,EF. PR,STA• ÓO 119,90 
DE gl'RV!• OS 

11/01(2021 77212723 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLR.';F:EF. PRESTA•uO 119,90 
DE 5J'!!Vl•OS 

1 í/01/202'1 77212724 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00, VLR._PEF. PRESTA•ÓO 119,90 

.11101/202.1 
DE S rnVI• OS 

77212725 1.Cl.03.01.01.0019 0001 001 3.0'1 .01 .01 .01 .0006 0001 00', VLR:°.REF. PRESTA•ÓO 89,90 
DE !'."-RV!•OS 

12AJ1/2021 77210997 3.01.01 .07.01 .0075 OOOi 001 1.01 .01 .0·1 .01 .000·1 0001 00'. PAG:!iEF MATERIAIS DE 47,00 
CO~-lffRUnÜO 

12/01/2021 77211006 3.01 .01 .07.01 .0066 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 oo· PAG !Í E F MATERIAL DE 10, 10 
CON:(;RUaÚQ 

12/01/2021 71211008 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00' PAG ::tEF FRETES 50,00 
'12/01/2021 77211011 3.01 .01 .07.01 .0066 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 OOi PAG,;tEF MATERIAIS DE 62,00 

EXP/,i IJIE NTE 
12/0112021 77211012 3.01 .01 .07.01 .0049 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 PAG (iH GARRAFOES 16,00 

DE /1.G'UA 
12/01/2021 77212667 3.01 .01 .03.06.0048 0001 OC1 2.01 .01 .01 .01 .0235 0001 oo· VLR, ÚF. AQU!Sl• uO 6.731,80 

DE MERCADORIAS 
NF f 9(0001079 

12AJ1/2021 T/287649 1.01.01 .02.03 0001 001 1.01 .01 .01.01 .0001 0001 oo·. VLR.fEF. 25.000,00 
TRANSFERENCIA 

13101/2m1 772·11186 2.Ci .01 .01 .01.0184 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 ºº' PAG P.éF 1.028,64 
FORNcC.RE F.DOC. 
1130;>'.,. 

14i01/202.1 T/211013 3,C'l.01.07.01.0064 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 oo·: PAG fjEF MATERIAL DE 6,60 
LlM:',:'lA 

14/01/2021 T.'211014 3.01.01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01.0'1.01 .0001 0001 00. PAG !'H FRETES 20,00 

Continua ... 
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Livro Di®"io NI. 7 
ágina 4 de 1 04 

Folha: 4 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ú E S E IR Ell - C NPJ: 17.404.232,1)001-08 Fartes C ont®Jil 
Per"<ido: 01,1)1/2021 a 31/12/2021 , •. .._., .,.,., , 
E ndere o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 1099,"0airro: Centro, Cidade: S' o Mal ,u do Mara:,\ij•.o Estado: MA, CE P: 65470000, 
Tele fone: (98) 33034474 ~-
Data Chave Dllbito Estab Centro Cr1Jdito Estab Ce1l'I) HiStlr1-:o Valor 

14,llt/2021 77211018 3.01 .01 .07.01.0049 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 oo· PAG :~H A 35,00 
GARl<,\FOES DE AGUA 

14,1)11}.021 77211020 3.Gl.C1.07.01.C075 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .oco, 0001 ºº~ PAG -~êF MATERIAIS DE 29,90 
CO~!ITRU•uO 

14,1)1/2021 77211021 3.01.01 .07.01.0025 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 PAG.~l:F MANUTEN•uO 
DO 'iéiCULO 

45,00 

14,1)1/2021 77211188 2.01 .01 .01 .01 .0207 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo:. PAG UF 795,00 
FOR Ili: C.R E F .DOC. -- 1140~-

15,1)1/2021 77211190 2.01 .01 .01 .01.0175 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 001 PAG.f.EF 285,74 
FOR r{E C.R E F .DOC. 
1150} 

15,1)1/2021 772·11191 3.01.01.o7.01.C062 0001 001 1.01 .01.02.Q3 0001 001 PAE. ~':F A REDE DE 47,00 

15,Ul/2021 77277457 1.01 .01 .02.01.0001 0001 001 1.01 .03.01.01.0019 0001 ooi 
BUS)i- CONSULTAS 
VLR: EF. RECEBIMENT< 
DE C'\;ENTE 

8.000,00 

15/01/2021 77281647 2.01 .01 .01.01 .0141 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PG FO,NECEDOR REF. 2.970,00 

• ,·i,1)1~021 ·. 
NF -

77237843 1.01.01 .02.02 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 ºº' VLR. FEF. RECEITA DE 25.000,00 
'. 

SERV!•OS 
15,1)1/2021 77287846 1.01.01.02.03 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00· VLR.1EF. RECEITA DE 15.000,00 

SEP.'!rJ•OS 
16/01/2021 77277458 1.01 .01.02.01.0001 0001 001 1.01 .03.01 .01.0019 0001 OOI VLR.°F êF. RECEBIMENTI 15.000,00 . 

DE C~J.ENTE ~ • 1Ú)1/2021 77211196 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 OO'i PAG:ii"F INSS 12/2020 1.580,53 
18,1)1/2021 71212668 3.01 .01.03.06.00/,8 0001 001 2.01 .01.01.01.01 S9 0001 oo{ VLR. f.°Ef. AQUISI• ÓO 2.813,76 

OE ~~RCAOORIAS 
NFE~1094475 

18,1)1/2021 77212669 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0216 0001 oo: VLRJEF. AQUISI• ÓO 1.180,00 
DE , RCAOORIAS 
NFEOt0031679 

18,1)1/202"/ 7i212670 3.01.01.03.06.0048 0001 001 2.01.01.01 .01 .0173 0001 ºº' VLR. f EF. AQUfüu ÓO 1.180,86 
DE UtRCAOORIAS 
NFEC>-"1279529 

18,1)1/2021 T/277373 2.01 .01.03.01 .0001 0001 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0001 oo) PG •*é.AJUSTE DE 1.206,63 
SAL0,1 

19/Ul/2021 77211199 2.01 .01 .03.03.0010 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG~icF SIMPLES 7.4.714,52 
NACl(:•1/AL 12/2020 

.19J1J1/2021 77212671 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01.01.0171 0001 ooi VLR. t (F. AQUISI• ÓO 1.788,71 ., 
OE t,:HCAOORIAS 
NF EU ,JS43066 

20,,:;10.021 7721í024 3.01 .01.07.01.0073 0001 00·1 1.01 .01 .01.01.0001 0001 00 • PAG ~H FRETES 25,00 
20Al1/202í "/7211027 3.01 .01 .01.01 .0066 0001 ºº~ 1.01.01 .01 .ouoo, 0001 001 PAG REF MATERIAIS OE 5,00 

EXPé'r,IENTE 
2ÍI01/2021 77211152 2.01.01 .01 .01.02\-1 0(101 001 1.01 .o, .02.01.oor.1 0001 ºº' PAGÍl1F 4.297,84 

FORiif,C.P.EF.OOC. 2649 
2,m,2021 77211156 2.01 .01.01 .01.0180 0001 001 1.01.01.02.01 .0001 000·1 oot PAG!i~F 2.884,86 

FORrÜC.REF.DOC. 2653 
21,1)"1/2021 77211157 3.01.01.03.02.0057 0001 001 1.01.01 .02.01 .0001 0001 ao: PG REF ALUGUEL OE 

E QllÍ( ~ME NTOS 
2.466, 13 

21,1)1/2021 77211159 2.01 .01 .01.01 .0171 0001 001 1.01.01 .02.01.0001 0001 ºº' PAê liEF 767,26 
FORIÍ;C.REF.OOC. 2556 

21,t)1f.!021 77211201 3.01.01.07.03.0004 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00? PAG RH A ICMS 5.407..87 
OIFE~<:NCIAL OE 
ALIQ(Ji)TA 12/2020 

2w1,2021 77211161 2.01.01.01.01.0173 oou, 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 00 PAG ·#:F 535,96 
FOR~t:c.REF.OOC. 2659 

25,1)1/2021 77211028 3.01 .01 .07.01 .007.l 0001 1.01 .01 .01.01.0001 00, 
,, 

001 0001 PAC ~f.F A FRETES 200,00 
]5Al1li021 77211030 3.01 .01 .07.01.0049 0001 001 1.01 .01.01.01.COOí 0001 00, PAG)lEFA 14,00 .- . 

GAR!t•.FOES OE AGUA 
25,1)1/2021 77211031 3.01 .01 .07.01 .0041 000·1 001 1.01 .01 .01 .01 .OOC1 oco, 00' PA~ "úF i'ASSAGEMS 35,00 

Continua ... 



Processo 1 :i'-tj..f ~ ~:P- Página 5 de 104 
Livro Di©io Nl. 7 Fls: 2.LI'"' 

Folha: 5 

Empresa: CAS TE lE COMUNICA• Ü E S E IR E L! - CNPJ : 17.404.232/0001-08 Rubrica (.,,y;n Fortes c ont@Jil 
Pel'odo: 01!lJ1/2021 a 31/12./2021 

.. ·' .~ 1, ,' , •• 1 

Endcre · o: Avenida Antxnio Pere1ra Arag2 o, Complemento:, N.f: 1099lB'aiifc>:' centro, Cidade: S2 o Ma1t~u:; do Marc:rJ;l o, stado: MA, CEP: 65470000, 
Tele fone: (98) 33034474 

' 'J 

D.:.ta Chave D~bito E s tab CentíO c r'Jdito Estab Ce:itrn Hist.f~i:o / Valor . 
25/()1/2021 77211033 3.01 ,01.07.01 ,0071 0001 001 1.01.01.01.01 .0001 0001 oo· PAG'RH 30,00 

RECCiJHECIMENTO DE 
F!RMf , 

25/01/2021 77211035 3,0'i .01 .07.01 .0084 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00' PAG R~F 
MONIT.ÓRAMNETO 

50,00 

25!lJ1fl021 T/211203 3.01 .01 ,07!01.0050 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG:~.(F TELEFONE 69,41 
CLAPÓ• 

25/01/2021 77211206 3,01 ,01 ,03,02,0057 0001 001 1 ,01 ,01.02.03 0001 001' PAG ~E F 1,255, 78 
FORt,fC.REF.DOC. 

. 125L;i,_' 
26,\)1/2021 77212672 3,01 ,01 ,03,06,0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 oo· VLR,JtEF. AQU!SI•ÓO 20,212,58 

DE ~·,·RCADOR!AS ,.·. 
NF E.úfi0020521 

27,'1)1 /202 i 77211040 3.G1 .01.07.01 .0025 0001 001 1.01 ,01,01 .01 ,0001 0001 oo, PAG R'i F MANUTE N• ÓO 60,00 ·, 
DO V·<ICULO 

27!lJ1f.!021 77211041 . 3,01 ,01 ,07,01 ,0049 0001 001 1.01 ,01 ,01 .01 ,0001 0001 00! PAG ;EF GARRAFOES 14,00 

.27i01/2021 77211042 3.01 .01 ,07,01.0064 0001 001 1,01,01,01,01,0001 0001 00, 
DE AGUA 
PAG [EF PODA DE 
ARVEÍ!ÍE 

70,00 

27/01/2021 77212673 3.01 ,01 .0,,06.0048 0001 001 2,01 ,01 ,01 .01 .0236 0001 00' VLR.~EF. AQU!SI• uo 18.066,95 
DE tAERCADOR!AS 

27/01/2021 77277425 3,01 ,01 ,07,01 ,0046 0001 001 2.01 ,01 .03,01 ,0015 0001 oo·; 
NfEli,J020528 
VLR:i'•_ROV, RESC!SÓO 4.162,89 
RAI!füNDO NONATO 

2.01 .oi .03.01 .0001 
. ' 

21/011.!021 77277426 2.0·1 ,01 ,03,01 ,0015 0001 001 0001 00' VLR.'flrtOV. INSS SI 50,D4 
RESl'/iAO 

22,1)1/2021 77211209 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 1,01 ,01 .02,03 0001 001 PG R'Í', ALUGUEL DE 4.107,42 
;.• 

EQliJAMENTOS 
28/()1/2021 77278558 2.01 ,01,01 ,01 ,0223 0001 001 1.01.01 .02,01 .0001 0001· DO·: PAC ''ORNECE DOR 188,00 
29.~1/2021 77211043 3.01 ,01 ,0:,,01 ,0019 0001 001 1.01 .01.01 ,01 ,0001 0001 00'. PAG fH A 50,00. 

':,. J 

oo:' 
AL!M,;.~TA• u O 

29/01/207.1 77211045 3.01 .01 .07,01 .0025 0001 001 1,01 .01,01 .01 ,0001 oooi PAG NEF MANUTENCAO 100,00 
DO V~KULO 

29i01/2021 77211046 3.01 .01.07.01 .0082 0001 001 1.01 .01 .01 ,01,0001 0001 00' PAG,;;,EF LANCHES 28,00 
29/01/7.021 77211047 3,01 ,01 ,07,01 ,0073 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 001 PAGJEF FRETES 50,00 
29/01(2021 77211051 3,01 ,01 .07,01.0073 0001 001 1.01 ,01 ,01 ,01 ,0001 0001 ºº-' PAGÜF FRETES 20,00 ., 
29/01/2021 77211054 l01.01 .07.01.0C83 0001 001 1,01 ,01 .01 ,01 ,0001 0001 00. PAG,iH NOBREAK 65,00 
29/01120Í1 17211055 3.01 .01 ,07,01 ,0082 0001 001 1.01,01,01.01 ,0001 0001 00'1 PAG ?E F LANCHES 30,00 

.19/01/2021 77211214 2,01,01 ,01 ,01 ,0204 0001 001 1.01 .01 .02,03 0001 oo· PACJiEF 1.666,67 
FORNéC.REF.DOC. 
129113'-

29/01/7.021 77211217 2,01 ,01 ,01 ,01.0180 0001 OO'i 1.01.01 .02.03 0001 00, PAC{EF 6,299.70 
FORWC.REF.DOC. 
129,'.,;' 

29,01/2021 77211218 3.01 .01 .07,03,0004 0001 001 '1.01.01 ,02.03 0001 00:, PAG,~H 658,32 
PARê°lLAMENTO DE 
ICM/;l!FERENC!AL DE 
AL!QijDT A PAR 22 

29/()1/2021 77211220 3,01 ,01 ,07,01 ,0067 0001 001 1,01 ,01 ,02,03 0001 oo: PAG'',Ef TAXA 982,51 
CRE.\:-~A 

3,0/01/2021 77211059 3,01,01.07,01.0066 0001 001 1.01 ,01 ,01.01 ,0001 0001 00''. PAG
0

:],F MATERIAIS DE 10,00 
EXP('.!:!ENTE 

30i01/2021 77212188 3.01 ,01.07,01 ,0013 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 oo. VLR ili' F A PROV!S ÓO 2.198,25 
DE F;iTS 01/2021 

30/01/2021 77212274 3.01 .01 .07.01 ,0048 0001 001 2.01.01.17.01 .0003 0001 00' VLRR'.:FAPROV!SuO 582,47 
DE E,1',ERG!AELETR!CA 
02120/1 

30/0111021 77212674 3.01 .01 .03,06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01 .0175 0001 001 VLR;'.~EF,AQU!SI•ÓO 513,84 
DE IWQRCADOR!AS 
Nf[ÔC2007086 

Continua ... 



Processop: -:J.5 I ::,.pi-2--

Fls: "2- Página 6 de 104 
Livro Di@·io N!. 7 Rubrica 

Folha: 6 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ü E$ E IR E 1.1 • C NPJ: 17.404.232AJ001-08 Fortes C ont®:iil 
Pe~odo: 01AJ1i2021 a 31/12/2021 ·. · : . ·/ 
E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.I: 1099, Bâirro: Centro, Cidade: S 2 o Mar,,,,; do Mard;~12• ºl stado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · ', ; 

Data Chave D.bito E stab Centro c,.dito Estab Ce11tro His~!i'J.co' Valor 

30/01/2021 77212726 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 00·1. VLR.'RH. PRESTA•üO 94,90 
DE S cRVI• OS 

30,1)1/2021 77212727 1.01 ,03,01 .01.0019 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR'..RiEF. PRESTA•ÓO 119,90 

' D SERVI•OS 
NFOÓOiJ06359 ., .. 

30,1)1/2021 77212728 1.01.03.01 .01.0019 oco, 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR!REF. PRESTA•ÓO 94,90 
' DE S)'RVI• OS 

30,1)112021 77212729 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 001 VLR:ftEF. PRESTA•ÓO 94,90 
D SE'R'.VIn OS 
NF00<,~06361 

30,1)112021 77212730 1.01.03,01 .01,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOi VLR·::FE F. PRESTA• ÓO 119,90 
D SFR!l•OS 

:.t.r N F 000006362 
30/01/2021 ·: 77212731 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001i- VLR.:ÚF. PRESTA• ÓO 119,90 

D SE.rVI•OS 

! NFOC,_0006363 
• 30/01/2021, 77212732 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 oo: VLR}kEF.PRESTA•ÓO 114,90 

D S E
0

iÓ/Ja OS 
NFOCIQ006364 

30AJ1/2021 77212733 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 OO'i VLR.REF.PRESTA•ÓO 119,90 
D srnv1°os 
NF000006365 

30/01/2021 77212734 1.01 .03,01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 OO'i VLR,:!lEF. PRESTA•ÓO 114,90 
DE :;:E',IVl•OS 

30/01120;!1 77212735 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo; ,, ' t 
VLR .. JEF. PRESTA•uO 99,90 
D S E·I\VJo OS 

1 ,., ., 
NFOCG.006367 

,' 

30,1)112021 77212736 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 ,0006 0001 00·1 VLR.'.\;EF. PRESTA•ÓO 104,90 
D SÚi'VI•OS 
NFOÔOÍJ06368 

30,1)112021 77212737 1.01 ,03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 001 VLR f,EF. PRESTA• ÓO 79,90 

30fll1 /2021 77212738 1.01.03,01.01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº'' 
DE ~{RVIc OS , 
VLR.:REF. PRESTAaüO 114,90 
D SERVl•OS 

' 
NFOQD.006370 

30ip1/2021 77212739 1.01.03.01 .01,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 OOj VLR.f.EF.PRESTA•ÓO 99,90 
D SE~VI•OS 

1 NFOI,~006371 
1 

.Jo,r112021 77212740 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 ºº' 
.. VLR;}EF. PRESTA•ÓO 114,90 

DE Sf..RVI•OS 
30/0112021 77212741 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 ºº' VLIÍ':RH. PRESTA•ÓO 114,90 

1 
D S~~i 1/Ic OS 
NFQuµ,J06373 

30/01/2021 77212742 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 oo: VLR'. ~EF. PRESTA•ÓO 114,90 
D S'.c~Vl• OS 
NFÓ00006374 

30/01/2021 77212743 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 00': VLf°BJF. PRESTA•ÓO 119,90 
D SEJ\NI•OS 
NFOPtP06375 

30,1)1/2021 77212744 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00'· VLRi(IH. PRESTA• ÓO 114,90 
D SERVI•OS 

1 

NFO·j(•J06376 
30/01/2021 77212745 1.01 ,03.Ô1.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 ºº' VLR.iEF. PRESTA•iÍO 119,90 

1 

D s [ ~~~ÍID os 
NFO(Í0006377 

30/01,2011 77212746 1.01 ,03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 oo·,: VLR. 'ô:EF. PRESTA•ÓO 79,90 
' D SE'l.VI•OS 

1 

NFOUqU06378 
30,1)1/2021· 77212747 1.01.03,01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 00·1 VLR.~EF. PRESTA•ÓO 104,90 

l 
D s'"E.ir'11• os 
NFOOt1'J06379 

Continua ... 



Livro Di®fo Nl. 7 
Página 7 de 104 

Folha: 7 

Empresa: (AS TELE C OMUNI(A, u E S E IR E LI· C NPJ · 17.404.2321()00~ -08 Fortes Cont@Jil 
Pefodo: 01,()1/2021 a 31/12/2021 
Endere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N} 1099~ ~~iml: Centro, Cidade: S2 o 'v1ahii.1:; do Maràr!t;2.o, E tado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D,Jbito Estab Centro Cr~dito Estab Cerhro Histf.1:>co 
1 

Valor 

30,()1 /2021 77212748 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006. 0001 001' VLR.JEF. PRESTA•üO 119,90 
D SEil-'vl•OS 
NF00:)!)06380 

301()1 /2021 77212749 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.REF. PRESTA• uo 79,90 
;,· 

D SERVI• OS 

30.'01/2021 77212750 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'! 
N F 0.00:006381 
VLR:lEF. PRESTA•uO 114,90 
D SE_{VI• OS 
NF000006382 

30.'01/2021 77212751 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLRiJlEF. PRESTA•uO 99,90 . ) 

D sEivr•OS 
NFOg,!).006383 

30,01/2021 77212752 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' . VLR.\E_EF. PRESTA• uO 119,90 
DE SF.~WJctQS 

30,01/2021. 77212753 . 1.01 .03.01.0í .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOi. 
,!l , 

VLR.,jlEF. PRESTA•üO 114,90 
D SE!ÍVI•OS 

.301()1/2021 
NFOOfÍiJ06385 

77212754 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo·; 
• ~~ i 

114,90 VLR,BEF.PRESTA•uO 
D SEiWI•OS 
NFOOQll06386 

301()1/2021 77212755 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 no·, VLR .• ~F.PRESTA•UO 119,90 
T 

D StR·Vl•OS 

' 
NFOlºD;l06387 

30/01/2021 77212756 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 •)0' VLR.. ~EF. PRESTA• uO 114,90 
' ' DE S<FRVI•OS 

301:Jl /2021 77212757 l.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 00' 
.-. ~ 

VLR.REF.PRESTA•uO 114,90 
' D SE,l:VI•OS 

Nrnct&oo6389 
30f.l1 /2021 77212758 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo/ VLR.kEF.PRESTA•uO 49,90 

DE s"irivI•OS 
. ' 301()1/2021 77212759 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.REF.PRESTA•uO 114,90 

. ·é~ 

D S Ef!""/1• OS 
NfOjÔiJ06391 

301()1/2021 77212760 1.01 .03.01 .o, .0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 00·1 VLR'.iEF. PRESTA• ÓO 99,90 .<, 
D SE,íiVl•OS 
NFOÇr,,J06392 

301()1 /2021 77212761 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'\ VLR.,PEF. PRESTA• uO 
D SL1VI•OS 

119,90 

• 30/0,1 /2021 
NFOoi;'oo6393 

77212762 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo·r VLR.','~EF. PRESTA•uO 104,90 
' ' DE S~RVIt10S 

30/01/2021 77212763 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo·, VLR.]EF.PRESTA•ÓO 99,90 
D SE 1ÍVI•OS •.; 
NFOC';00639S 

301()1/2021 77212764 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo' VLR.JEF. PRESTA• uO 99,90 
D SE,RVI• OS 

30/01/2021 77212765 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' 
Nrnrtoo6396 , 
VLR~(IEF. PRESTA• uO 119,90 
D Sf;jlVI•OS 
NF00ÍJ,J06397 

30/(,1 /2021 77212766 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 OOi VLR,JEF. PRESTA•ÓO 119,90 
D S r:.RVI• OS ,·:::· 
NFOQQ006398 

30/01/2021 77212767 1.01.03.01 .01 .0019 OC,J"i OOí 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00! VLR;tEF.PRESTA•ÓO 
i ~-· 

104,90 
D s EBVI• os 
NFOíiOil06399 

30/01/2021 77212768 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VL(f;[F. PRESTA• UO 89,90 
D sr::RvrnOS '. NF00C)06400 

Continua ... 



Processo 1::i-'6"_/ =n--
Fls: 2 Página 8 de 104 

Livro Di®'io Nl. 7 Rubrica Folha: 8 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• ü E S E !R EU- CNPJ : 17.404.232/0001-08 Fortes Cont\ãbil 
Per'odo: 01/01/2021 a 3'1/12/2021 
E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.I: 1099;, Bàirro: Centro, e idade: S2 o Mat;iu<:. do Marc:·dh2 o, Estado: MA, e E P: 65470000, 
Telàfone: (98) 33034474 · . ·· · 1 

D;;ta Chave D~bito Estab Centro Cr~dito Estab . ' . e e,ítro HisÚ:tco Valor 
30/01/2021 77212769 1.01 .03.0i .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OO'i VLR:!REF. PRESTA•uO 119,90 

D SEílVI•OS 
NF000006401 

30.'IJ1/2021 77212770 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .o, .0006 0001 ºº~ VLRjEF. PRESTA• ÓO 114,90 
D SEf\Vl•OS 
NFOGblJ06402 ,,, .. ,. 

30,01/2021 77212771 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VLR:,REF. PRESTA•ÓO 94,90 
D S tJVI• OS 
NFM0:106403 

30,U1/2021 77212772 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 ºº' vui',tEF. PRESTA•ÓO 79,90 
DSE -VI•OS 

1•'11 

30/01(2021 77212773 1.01 .03.01 .01 .0019 C001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 
NFqq9006404 

0001 oo·, VLR}ÍEF. PRESTA•ÓO 114,90 
' ' D S b<VI• OS 
1 • ( 

NFOO»D06405 
30/JI /2021 77212774 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' vui.für. PRESTA•ÓO 79,90 

'-;~, , . D Sfi[i,VI•OS 

• 30;J1/2021 
NFdc.11J06406 

77212775 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·• vu(fieF. PRESTA•ÓO 94,90 ., 
DE SÊ>WI•OS 

30/IJ 1/2021 77212776 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 1 VLR!.1,H. PRESTA• ÓO 99,90 
D srnvr• OS 
NFOQ~106408 

30,!)1/2021 77212777 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 00'1 VLRt[EF,PRESTA•ÓO 79,90 
o sl.llvr•os 
NFOM\J06409 

30/01(2021 77212778 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 oo·i VLR!1\EF. PRESTADÓO 119,90 , 
D Sllll•OS 
NFOGí);J06410 

30/01/2021 77212779 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 ºº' VLR]~EF. PRESTA•ÓO 119,90 
D SEipl•OS 
NF0':1(!006411 

30/Ôl/2021 77212780 1 .01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLRJjEF. PRESTA•ÓO 94,90 
D S E'.~vic OS 
NFo6booG412 

30/0.1 /2021 77212781 1.01 .03.01 .01.00·19 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 OOC1 001 VLRniEF. PRESTA•ÓO 79,90 
D S E\it/Io OS 

NFOr06413 
.30,1)1/2021 77212782 i .01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLRlEF. PRESTA•ÓO 119,90 

D SE!\VI•OS 
NFOr-006414 

30,\)1 /2021 77212783 1.01 .03.01 .01 .00·19 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR. ÜF, PRESTA•ÓO 94,90 
o s 1,ivr• os 
NFo5Ç)06415 

3M11/2021 77212784 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR:l~lF. PRESTA•ÓO 79,90 
DE '.i.i.\1Vlr:10S 

30/01/2021 77212785 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00,. VLR.1Aer. PRESTA•óo 114,90 
D S l'fl'il• OS 
NFOp_gJ06417 

30/01/2021 77212786 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 oo;- VLR.)\.EF. PRESTA•ÓO 94,90 
D SE~·,:/!• OS 
NFOO 'ílo6418 

30/0112021 77212787 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .OOCE 0001 00· VLR.~f~F. PRESTAc ÚO 119,90 
D S!'f.~1• OS 
NFOJ'.;0006419 

30,IJ'.:/2021 77212788 1.01 .03.01 .01 .0019 CG01 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 00: VLR. P\F. PRESTA•ÓO 119,90 
os,1/1,os 

77212789 
NF.D(_l:V[)06420 

30/01/2021 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 00· VLR.fEF. PRESTA•ÓO 94,90 
D sdéna os 

, .. 
NFOCi!c-J06421 

1 

' 
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l. ivro D :®-io NI. 7 R1obrl.:.~ 
Página 9 de 104 

Folha: 9 

E ,npresa: CAS H LE C OMUl,JICAo u E S E IR E LI - CNPJ: 17.401.232,0001-0~ Fortes e ont®:iil 
Pdudo: 01,01/2021 a 31/12/202.1 
E ndere · 9: ,\v~nida Antxnio Per~i:-a Arapf o, Ccmpi~m:'!nto: , NA: i 099,~&Ji~o: · Ce.ntro, Cidade: S 2 o Mat, :.::; do MararJ) o, Estado: MA, e E P: 65470000, 
T elefoíle: (98) 33034474 1 

Data Chave u~,bito E stab e entro Cr~dito Estab Cer;ho 
.. 

Histlf.hfO Valor 

30,01/2021 77212790 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OO'i VLR.REF.PRESTAoüO 49,90 
D sr~tiriOS 
NFOJÇ:j06422 

30/01/2021 77212791 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'! VLR. R;l=F, PRESTA• uO 99,90 
D SLRYI0 0S 
NFOOCQ,06423 

30/01/202í 77212'/92 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR .. R°EF. PRESTA• uO 104,90 
O SEd"i111:10S 
NFo,f;bo6424 

'' 30,1)1/2021 77212793 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLR ·:i:.EF. PRESTA• uO 79,90 . ' 
D 5 ~-;~:/ID' OS 
NFO'iJÓ06425 

30101/2021 77288380 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 OC1 2.01 .01 .01 .02.0004 OOC1 001 VLR .. •EF.SERVI•OS DE 9.000,00 
LIN~ 

31/01/]021' 77276797 3.01 .01 .07,01 ,0003 0001 001 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 oo· VLR:'~ROV. SALARIO 26.094,68 

eJ1::111io21 · 
REF,§112021 

77276798 2.01 .01 .03.01 .0010 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 oo·, VLR.',,,ss 5/SALARIO , .. 001,71 . , 
REF.'1:1/2021 

3111)1/2021 77277372 3.01 .01 .01 .03.0007 0001 001 2.01 .01 .03.03.001 O 0001 00'1 VLR.tiROV. SIMPLES 1.290,52 
NAC !tNAL REF. 01/2021 

31,'Jl/2021 "17277374 3.01.01 .07.01 .0043 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 00 VLR.'PROV. FERIAS 1.906,67 
ARHT:ON GARCIA 

.11,0·112021 77277375 2.01 .01 .03.01 .ou, 4 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 00 VLR. f1rnv. INSS 5/ 142,99 
FER;/; 

31'°112021 77277401 3.01 .01 .07.01.0043 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 ºº' VLRiROV. FERIAS 1.466,67 
W!Ll ''\N DAS CHAGAS 

ji,,1;112021 77277402 2.01 .01.03.01.0014 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 00: VLR.l"ROV. INSS 5/ 109,99 
FER iÁ:i 

]J,01/2021 772'/3570 3.01 .D'i .0'/.01 .0050 0001 001 2.01 .01 .17.01 .0002 0001 00. VLR.fiOV.TELEFONE 500,00 
31/01/2021 77289307 1.01 .03.01 .01 .00'! 9 0001 . 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 oo· VLR.iEF.PRESTA•uO 20.000,00 

DE ~1;,l VJo 05 
Totais-2.-J ri, s dej aneiro: 

' ' 
3.207.711,48 

01,IJ2/2021 77212174 2.01.01 .01 .02.0004 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OOi PAG,EF 9.000,00 
FOR.•J.-'C.RE F.DOC. 
20HJ{, 

01,1/2/2021 7721217!; 2.01 .01 .17.01 .0004 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00. PAG fi_EF CONSUMO DE 51,59 
AG U.'1· 02/2021 

<J'i ,lll/2021 77212178 2.01 .01 .17.01 .0002 ooo·, 001 1.01 .01 .02.03 0001 00 PAG.'l'.EF. RECARGA DE 500,00 

.()1,02/2C21 

, 
TElé.l'ONE 

77212794 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01 0006 0001 00 VLR.'lÍ"EF. PRESTAaÜQ 104,90 
DE ~l:1lVI1:1QS 

01,1/2/2021 77231253 3.01 .01 .07.01 .0082 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00 PAC;;; F LANCHES 
' 

94,40 
01,02/2021 77277442 3.01 .01 .07.01 .0049 0001 00·1 2.01 .01 .17.01 .0004 0001 oo. VLR.fROV. AGUA REF. 51,59 

0212ct21 
02,02/2021 77212795 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 ºº~ VLR. i<EF. PRESTA•uO 3.400.00 

DE S!:'.'.~VIaQS 
02,02(/.021 77212796 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 · 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLR._HF. PRESTA•uO 6.800,00 

DE s·:;·,WJ•OS 
02/02/2021 77212797 1.01 .03.01 .01 .0033 0001 001 3.01 .01 .Oi .01 .0006 0001 oo· VLR.nEF.PRESTA 0 ÓO 3.400,00 

DE i.~,VJuOS 
02,02/2021 77212798 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .OOOE 0001 00 VLUiEF. PRESTA•uO 3.400,00 

DE ~.~JVIaOS 
02102/2021 77212799 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·• VLR .. •!F.PRESTA•ÓO 1.199,90 

DE 5.ERV!o05 
02'°2/2021 77231254 3.01 .01 .07.01 .007.3 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00 PAG i;H FRETES 60,00 
02102,1021 77231255 3.01 .01 .07.01 .0049 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 PAG ,i(E F GARRAFOES 10,00 

DE ~-:/.UA 
02,02/2021 71231259 3.01 .01 .07.01 .0041 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 OOi PAGÍiÚ PASSAGENS 

··1> 
20,00 

02'°2/2021 77231260 3.01 .01 .07.01 .0059 ººº~ 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 oo·, PAG ,.1H SURPRESA 50,00 
MARC(JS 

Continua ... 
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Livro Di®-io N!. 7 "•• Folha: 10 

Empresa: CAS TELECOMUNICA•uES EIRELI-CNPJ: 17.404.232IOOOJ.08 Fortes Cont®lil 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
F.ndere' o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.J: 1099; B~irro: Centro, Cidade: S2 o Mati:'iJ:i do Mararih2 

Telefone: (98) 33034474 _ \'/ 
, Estado: MA, CE P: 65470000, 

'·~. . . 

Ce~itm 
,- 1 

Data Chave o,bito Estab Centro C~dito Estab His1'*Jco Valor 
02,()2/2021 77231261 3.01 .01 .07.01 .0067 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 PAG ~EF CONSULTA 10,00 

CNPJ,. 
02,1)2/2021 77278671 1.01.01.02.03 0001 001 1.01.03.01 .01.0033 0001 00·1 VLR.;!fEF. RECEBIMENTI 62.632,50 

DE Cl.!ENTE 
03,()2/2021 77212149 3.01 .01.07.01 .0009 0001 001 1.01.01.02.01 .0001 

,, 
0001 00~- PAG·itEF IPOGLE 150,00 

INTE:\NET 
03/02/2021 77212182 3.01 .01 .07.01 .0067 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG'~EF CREA MA 88,78 .,, 
05/02/2021 77231263 3.01 .01.07.01 .0073 0001 001 1.01.01.01 .01.0001 0001 00·1 PAG,,t.EFCAIXA 100,00 
OSI02/2021 77231265 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 001 PAGJEF INSTALA•ÚO 100,00 
OSI02/2021 77231266 3.01 .01 .07.01.0066 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 00? PAG:R_EF MATERIAIS DE 97,00 

EXPE'DIENTE 
05I02/2021 77231268 3.01.01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 001 PAG·-REF MANUTEN•ÓO 40,00 

DO VilCULO 
05/02/2021 · 77276799 2.01.01 .03.01 .0010 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 

-;," 
0001 001 PG St,'.ARIO REF. 24.092,97 

01/2021 
05I02/2021 77277459 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01.0019 0001 oo: VLR.ilEF. RECEBIMENTI 15.000,00 

' 
•. 06~2/20~1 .' 

DE C,9E NTE 
77212800 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 oo·~ VLR.'~H. PRESTA•ÚO 99,99 

DE SGRVI•OS 
06/02/2021 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 · 001 00: 

,, . 
77212801 3.01.01.01 .01.0006 0001 VLR.,EF.PRESTA•üO 449,90 

DE Si!RVl•OS 
08/02/2021 77212187 2.01 .01.03.01.0002 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oo:~ PAG-iiE F FGTS 01/2021 2.198,25 
08/02/2021 77212189 2.01 .01.03.01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001. PAG Í1'EF INSS 01/2021 1.729,29 
08/02/2021 77212'190 2.01 .01.01.01.0184 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 ºº' PAG!l;EF 1.004,55 

FORf.1, C.R E F .DOC. 
20809'. 

'· 08ftl2{2021 77212191 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 001 1.01.01.02.03 0001 OQ'J PAG,,REF. 122,27 

ool· 
HOSi'_,DAGEM DE REDE 

09I02/2021 77212677 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 VLR.fEF. AQUISl•ÚO 1.030,73 
DE 1/:}RCADORIAS 
NF E Ô1i1291980 

' 1 OI02/2021 77212193 3.01 .01 .07.01 .0068 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·: PAG'.REF ASSESSORIA 800,00 
CO~lIABIL 

10Í02/2021 77212244 2.01 .01 .01 .01.0180 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00'' PAGlEF 1.766,74 
FORN\C.REF.DOC. 
10265)8 

1 O,u2/2021 77212802 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 OO'i VLR.,;\EF. PRESTA•ÓO 10.865,00 
DE s;;·~vI•OS 

.10/02/2021 77212803 1.01 .03.01.01.0015 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 oo: VLR.'.i>:EF. PRESTA•ÚO 3.975,00 
DE !,Í:'RVI•OS 

10I02/2021 77212804 1.01.03.01.01.0066 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR.feEF.PRESTA•ÚO 4.637,50 
DE ~C:.RVI•OS-

10/02/2021 77212805 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.fEF.PRESTA•ÚO 2.650,00 
DE S i,RVI• OS 

10/02/2021 77212806 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 oo·, VLR,f<EF. PRESTA•ÚO 119,90 
DE S ~i1VI• OS 

10/02/2021 77277403 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 PG FSRIAS WILLIAN DAS 1.356,68 
CHM"Âs 

10/02/2021 77287636 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR, f:.Ú PRESTA•Au 25.000,00 
DE ,E,.!Vl•OS 

10/02/2021 77289191 2.01 .01 .01 .01 .0180 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 PG flJ,RNECEDOR 1.500,00 
11/02/2021 77277376 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 oo, ' PG ,,(~IAS ARIELSON 1.763,68 

GAF:ÔÂ 
12,()2/2021 77212807 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·_i VLR.Jl'ÉF. PRESTA•ÚO 119,90 

DE SE'RVI•OS 
12,112/2021 77212808 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 00' VLR .. REF. PRESTAoÓO 119,90 

DE ~ E:K.VIc OS 
12/02/2021 77212809 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 00', VLR.(ÍF.PRESTA•ÓO 

DE S tfaVI• OS 
119,90 

12/02/2021 77212810 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'· VLR.PEF.PRESTA•ÓO 119,90 
DE !-'::RVl•OS 

Continua ... 



Livro Di®fo N!. 7 
Empresa: CAS TELE COMUNICA• u E S E IR E LI- C NPJ : 17,404.232/0001-08 
Per"odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Processo P"'ISI l.P ... .,__ 
Fls: 2 · ágina 11 de 104 
R~bri~--~"' Folha: 11 

1: . ,\ 

Fortes C ont®lil 

Endere' o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, NJ:-1099, Bafrro: Centro, Cidade: s2 o Mati.iu:, do Mararif.2 o, E tado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

D2ta 

12/02/2021 

12,0212021 

12/02/2021 

12/02/2021 

12/02/2021 

13/02/2021 
13/02/2021 
13/02/2021 

15/02/2021 

• 15/02/2C21 

15/02/2021 
15/02/2021 
17/02/2021 

• 

U/02/2021 
17/0212021 

17/02/2021 

17/02/2021 
17102,2021 
18.,02./2021 

18/02/2021 

18,1)2/2021 
18/02/2021 

19/0212021 

19/02/2021 

19/02/2021 

19/02/2021 

19A'J2/2Ó21 

20/02/2021 

20/02/2021 
20,02/2021 

20/02/2021 

2Ü/02/202í 
20/02/2021 
20/02/2021 

Chave D~bito Estab Centro 

77212811 1,01,03,01.01.0019 0001 001 

77212812 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

77231275 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

77231276 3.01.01 ,07,01.0064 0001 001 

77287650 1.01.01 .02.03 0001 001 

77231282 3,01.01,07,01,0076 0001 001 
77231283 3.01.01.07.01,0073 0001 001 
77231285 3.01.01,07,01.0059 0001 001 

77231289 3.01.01.07.01.0075 0001 001 

77277460 1.01 .01 ,02.01 ,0001 0001 001 

i7278545 2.01.01 .01 .01.0174 0001 001 
77278552 2.01 ,01 ,01.01.0194 0001 001 
77212157 2.01,01,01.01.0149 0001 001 

77212159 3.01.01.07.01.0062 0001 001 
77212160 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 

77212162 2.01,01,01.01.0175 0001 001 

77212165 3.01 .01 .07.01 ,0062 0001 001 
77212258 3.01.01.07,01,0041 0001 001 
77212195 3.01.01 ,07,01 ,0068. 0001 001 

77212682 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 

77231290 3,01.01.07,01,0073 0001 001 
77231291 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

77212199 2.01.01.01.01.0180 0001 001 

77212202 2.01 .01 ,03,03,001 O 0001 001 

77212205 3.01.01,07.03.0004 0001 001 

77231354 3.01.01.07.01.0048 0001 001 

77277432 2,01 ,01.03,01 ,0001 0001 001 

77231295 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

77231296 3.01 .01.07.01.0082 0001 001 
77277450 1.01 .01 ,02,01 .0001 0001 001 

77277470 1.01 .01 .02.01.0001 0001 001 

77278554 2.01 .01 .01.01.0195 0001 001 
77278572 3.01 .01.07,01 ,0050 0001 001 
77278581 2.01.01 .O 1.01 ,0112 0001 001 ·. 

Cr~dito Estab Cem:o Histhfüo Valor 
3.01,01.01.01.0006 0001 00í VLR, R-E-F.-P-R-ES_T_A_a_ü_0 ____ 89-,9-0-

3,01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 QQ'j 

1.01 .01.01.01 ,0001 0001 00"' 

1.01 .01.01.01 .0001 0001 oo·, 

1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 oo·. 
1.01 .01 .01.01.0001 0001 oo·: 
1,01,01,01.01 ,0001 0001 00': 

1,01 ,01 ,01 ,01 ,0001 0001 001 

1.01 .03.01 .01 .0019 0001 oo·, 

1,01 ,01.02.01,0001 0001 ºº' 
1.01.01.02.01.0001 0001 oo: 
1.01 .01 .02.01.0001 0001 ooi 

1.01 .01.02.01 .0001 0001 oo·, 
1.01 ,01.02.01 ,0001 0001 00 i 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ºº' 
1,01 ,01 ,02,01 ,0001 0001 oo: 
1.01 .01 ,02.02 
1.01.01 ,02.03 

0001 00\ 

0001 ºº! 
2.01 ,01 ,01 ,01,0175 0001 00: 

1.01.01 ,01 ,01 ,0001 0001 00': 
1.01.01 .01.01.0001 0001 00' 

1.01.01 .02.03 

1.01.01 ,02.03 

1.01.01.02.03 

0001 00, 

0001 00': 

0001 00'' 

2.01.01 .17.01 ,0003 0001 00i 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 oo·. 

1.01 .01 .01.01 .0001 0001 00, 

1.01 ,01 ,01 ,01 ,0001 0001 00': 
1.01 .03.01.01.0015 0001 oo·· 

1.01 ,03,01.01.0027 0001 00': 

1.01.01.02.01.0001 0001 oo .. 
2.01 .01 .17.01 .0002 0001 00 i 
1.01 ,01.02.01.0001 0001 ºº' 

DE SERVIcOS 
VLR.,REF, PRESTA 0 ÓO 
DE ·s eRVIc OS 
PAG'JiE,F MATERIAAIS 
DE EKPEDIENTE 
PAG l\H MANUTE Na ÓO 
E Lll!.f E ZA 
VLR .. !i:.EF. 
TRAI•; 1.FE R E NCIA 
PAG il,F COMBU5TNEL 
PAG REF FRETES 
PAG·1\ú FESTAS E 
COMÚ,tORAa Ü ES 
PAG 11:EF MATERIAL DE 
CON:)\Rua Uo 
VLR.'.llEF. RECEBIMENTI 
DE CÍ.!ENTE 
PG l'f]RNECEDOR 

, PAG,i'ORNECEDOR 
PAG ~EF 
FORNtC.REF.DOC. 2669 
PAGfEF PARIS E PNA 
PG,RtF ALUGUEL DE 
EQUf\AMENT05 
PAG}! E F 
FOR~Í:C,REF.DOC. 2676 
PAGflH REDE BUSCA 
PAGjEF DIARIAS 
PAGtEF ASSESSORIA 
cor11'i1BIL 
VLR,·HEF. AQUISic ÓO 
DE wtf,RCADORIAS 
NFEfyl2021904 
PAG 11.EF FRETES 
PAG·!(EF MATERIAIS DE 
EXPl'J!IENTE 
PAG}HF 
FORf.!:C.REF.DOC. 
2191),Í 
PAG,i:H SIMPLES 
01/2(';;' 1 

PAG ,H ICMS 
DIFE~cNCIAL DE 
ALIQ'.JOTA 
VLR :':EF A PROVISÓO 

· DE E'.,ERGIA ELETRICA 
03/2t ! 1 
PG l.l!;S REF. 01/2021 
AJ U!, JE 
PA~:!:EF MATERIAIS DE 
EXPEJ.]IE NTE 
PAG l!EF LANCHES 
VLRií(EF, RECEBIMENTI 
DE ·cqENTE 
VLR .. f:EF. RECEBIMENTI 
DE (.UNTE 
PGl'ÜRNECEDOR 
VLR,f!ROV TELEFONE 
PAG,:0,0RNECEDOR 

94,90 

99,20 

2,50 

25.000,00 

55,00 
50,00 

141,50 

72,00 

12.000,00 

4.959,40 
2.530,00 
1,861,35 

757,30 
13.242,98 

285,74 

47,00 
50,00 

600,00 

18,03 

25,00 
25,75 

2.880,06 

1.290,52 

2.347,53 

1.716,14 

575,44 

19,00 

119,00 
12.000,00 

251,00 

8.000,00 
600,00 
491,13 

Continua ... 



Livro D i®"io Nl. 7 
E rnpresa: CAS TELE COMUNICP," Ú E S EJR E LI - C NPJ: 17.404,232/0001-08 
Pe(odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 

·-:"."-~'-/.--Página 12 de 104 
Folha: 12 

Fartes e ont®lil 

E ndere 'o: Avenida Ant<nio ?e;eira Arag2 o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Ma1e;y; do Mara~1.f.i2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Tele fone: (98í 33034474 . ~,_1 _________ _ 

Data Chave D~bito Esrab e entro Cr~dito Estab Centro Hist'li,crn Valor .,,..,... 
~-

zomr2021 77278700 1.01 ,01,02,01,0001 0001 001 1.01 .03.01 ,01 ,0039 0001 00'1 VLR. REF, RECEBIMENTI 54.543,75 
DE C:UE NTE 

20/02/2021 77287844 1.01.01.02.02 or,01 001 3,01 ,01 .01.01.0006 0001 001 VLR,°F'EF. RECEITA DE 25.000,00 
' SER1/(!uOS 

22/02/2021 77212218 3.01.01.03.02.005 7 0001 0(11 1,01.01,02,03 0001 oo·, PGR-,'.< ALUGUEL DE 16.762,77 
E oultí\ME NTOS 

22/02/2021 77212222 3.01 .01,07,01,00ó7 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 ºº' PAG ,itf TAXA DE 210,00 
ALVI EA 

22102./2021 "/7212223 2.01 .01 .17.01 .0002 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo· PAG ';:fF RECARGA DE 600,00 
TEL::rONE 

22,U2/2021 777.12685 3.0í ,01 .03.06,0048 0001 001 2.01 ,01 ,01 ,01,0175 0001 00' VLR.·:ÚF. AQUISia ÚO 8,21 
DE M(~CADORIAS 
NF EU(i2024451 

22/02/2021 77212685 3.01 ,01,03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 ,01 ,0175 '' 0001 oo·, VLR. ll,E F. A QUIS Ia ÚO 927,42 
DE Mf /lCADORIAS 
NFEQ02024452 

.:3Al2,'2021 · 77212224 · 3.01 ,01 .07,03,0004 0001 001 1.01,01.02,03 0001 001 PAG:/i'ÉF PARC ICMS 659,51 
DIFE'fsf:NCIAL DE 
ALIQl(JTA PAR 23 

23/02n021 77212688 3.01.01 ,03,06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0154 0001 00' VLR j1ÊF. AQUISia ÜO 2.726,02 
DE !,"!JCADORIAS 
NF E i);:1)022495 

-c·~-. 

24/02/2021 7"72'12226 2.01 .01 .01.01.0214 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00''. PAG ,;E F 3.866,00 
~ .-. 

FOR il'iC.R E F .DOC. 
2240~'. 

/.4/02/í.D,21 7.7212270 3.01 .01 ,03,02.0057 0001 001 'i.01.01.02.02 0001 oo· PG 'if ALUGUEL DE 3.990,90 
E QU".\t,ME NTOS 

24102/2021 77212273 2.01 .01 .17.0'1.0003 0001 001 1.01.01.02.02 0001 OOi PAG'.fEF ENERGIA 582,47 
E L E fl::'ic A 02/202 l 

~4/02/2.02:1 T/212691 3.01.01 .03.06.0048 0001 ºº~ 2.01 .01.01.01 .0221 0001 oo:: VLR,~EF. AQUISI• üO 7.390,00 
DE f,,lRCADORIAS 
NfEQ::i0001068 

24/02/2021 '/'/212693 3.01.01.03.06,0048 0001 001 2.0·1 .01 .01.01.U214 ooo·; 00'1 VLR.f.EF. AQUISiaÚO 27.663,00 
DE !'i,RCADORIAS 
NFEl':"1726665 

25/02/202 i i7212227 2 .. 01 .01 .01 ,01.0151 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo·t PAG RÉF 5.160,50 
FOEM,C.REf.DOC. 
225Ü-~I, 

-~5,_1µ2/'1.?2~ 7i2'12696 1.07.04.01,01 ,0004 0001 001 2.03.01 .17.01 .0001 0001 00·1 VLR:~.:F. AQUISiaÚO 
DE ~l;RCADORIAS 

72.875, 18 

NFEl\(>)000065 
25/02/2(121 77212697 3.01.01.03.06.0048 Oüü1 001 2.v 1.01 .01 .01 .0214 0001 00' VLR .'iH. AQUISia ÚO 3.866,00 

DE 1,(t RCADORIAS 
NF E rf1727091 

25/0212021 77231299 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.01 ,01 ,0001 0001 00 PAG'R-if LIMENTAaÚO 95,00 
25ill2/2[)21 77231300 3.01 .01 .07.01 .0028 0001 001 1.01 .01 .01.01.0001 0001 00 PAG-,·l.Ef PATROCINIO 150,00 
27/02/2021 77212813 1.01.03.01.01 .0019 0001 ,)01 3.01 .01.01 .01 .OOOG 0001 00 VLR.~EF. PRESTAaüO 119,90 

D S 1·:''11• OS 
NFOC:Í'106445 

2.7/02/202í 77212814 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLr._f-EF.PRESTA•ÓO 94,90 
DE ~.t:'lVIaOS 

27/')2/2021 1721281~ 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .OI .0006 0001 00. VI.R.\EF. PRESTA• üO 94,90, 
D S t. ;:JJa OS 
NFOt -'.'Í06447 

2'/!U2/2021 77212816 1.01.03.01 .01 .001 O. 0001 001 3.01.01 .01 .o1 .0006 0001 00 VLR.fEF.PRESTAailO 119,90 
DSlél':VI•OS 
NFC1!i~J06448 

27/02/2021 77212817 1.01.03.0L01 :0019 C001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 Q('i VLR_ ·~·EF. PRESTAa ÚO 119,90 
D 51:flJinOS 
MFC:W006449 

· C-Ohtinua ... 



., . , __ ~.,.--~ 

Livro Di®'io NI. 7 

Processo 12$ f :242-2-
Fls: 2 -

R~bri.~- T :Qif:.:' = ' a 

Página 13 de 104 
Folha: 13 

Empresa: CAS TELECOMUNICA•G ES rnEU- CNPJ: i7.>G4.232/0001-08 ' .· ·. . . ),i Fortes C,ont®'il 
Pefodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 . . · . .. · ." · f · 
Endere'o: Avenida Antx~io Pereira Arag'o, Complement,,:, NJ: 1099;Jft\\P/iM{Cidade: S'o Mat,:,,;; do Mara {'o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 . · ·---___________ _ 

Data Chave D~b!to Estab Centro Cr~dito Estab Cót•·o Hist~;'co Valor 
27/02/2021 77212818 1,01 ,03,0ô ,01 ,0019 0001 001 3.01.01,01.01,0006 0001 oo···, __ V_l_R_,, __ -,-F-. P_R_E_S_T A_•_ü_0 ____ 1 -,-4-,9~0 

.~: 

27/02/202.1 77212819 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77/02/2021 77212820 1.01.03,01 ,01.0019 0001 001 

27/02/202'1 77212821 1.01 ,03,01,01 ,0019 0001 001 

27,112/2021 7721232:/ 1.01 .03.01.01 .0019 0001 G01 

27/02(,021 77212823 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 

.7;1)2/202] . 77212824 1,01,03,01,01.0019 0001 001 

27,1)2/2021 

27 /020.iJ21 

27/0212021 

27'°2/2021 

27102/2021 

27/02/2021 

vio212021 • 27ÂÍ212021 

27/02/2021 

2m212021 

27/02/2021 

27/02/2021 

27/02/2021 

27/02/2021 

77212825 1,01.03.01 .01.0019 0001 001 

77212826 1.01 .03.01 .01 .0019 0007 001 

77212827 1.0'1.03,01 .01 .0019 0001 001 

77212828 1.01 .03.01.01.0019 00_01 001 

T/212829 1.01 .03.01 ,01 ,0019 0001 001 

772.2830 1.01 .03.01 ,01 ,0019 0001 001 

7721283Í 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 

77212832 ·1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77212833 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77212834 1.01,03.01.01.0019 0001 001 

77212835 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 

77212836 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

77212837 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 

77212838 1.01 ,03,01 .01.0019 0001 001 

3.01 .01 .01.01 .0006 0001 oo·: 

3.01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 00 · 

.. 
3.01 .01:01.01 .0006 0001 oo·: 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo> 

3.01 .01.01.01.0006 0001 00:_ 

3.01 ,01 .01.01 .0006 0001 00'• 

3.01 ,01,01 .01.0006 0001 00 i 

D SERVI• OS 
NFOÓ(,(106450 
VLR.-i(i::F. PRESTAaÚO 
D S E'R-'/l• OS 

!t· 
NF0'."l~{i06451 
VLR 

0

ÚF. PRESTA• uO 
D Sf'RÍ/I•OS 
NFOô~l06452 
VLR ·ÍJ'Éf. PRESTA•uO 
D S 1 ,\ii,1° OS 
NF005Ô06453 
VLR.\Ú. PRESTA•uO 
D sr 1::,1,os 
NF O );)!]06454 
VLR,IEF.PRESTA•uO 
DE s rnvI• os 
VLR.'iEF. PRESTA•uO 
D SEKvI•OS 
NFOO•li)064S6 
VLR:~EF.PRESTA•uO 
D SE R-\qa OS 
NF02~l06457 

3.01.01.01.01.0006 0001 00: VLR.;l\EF, PRESTA•uO 
,-.,; DE !J:m•OS 

3.01,01.01.01.0006 0001 oo·,: VLR'.,~H. PRESTA•uO 
D S l:Íi'il• OS 

· NFO®U064S9 
3.01.01.01.01.0006 0001 00: VLR:\,F. PRESTA•uO 

D SEÍf'II•OS 
NFor.'Yl06460 

3.01,01.01.01.0006 0001 00 VLR:ÚF. PRESTA•uO 
D SEi'"ll•OS 
NFOG:]006461 

3,01,01.01.01.0006 0001 oo: VLR'?,ÉF. PRESTA•uO 
D S(fJI•OS 
N F o,,_:,';)06462 

3.01.01.01.01.0006 0001 00 VLRJH. PRESTA•uO 
D S Efi"iI• OS 
NFodoo6463 

3.01.C1.01.01,0006 0001 oo·: VLR.f;_EF, PRESTA•ÓO 
D s E~Vl• os 

3.01 .01.01.01,0006 0001 ºº' 
NFOQÓJ06464 
VLR.'1H. PRESTA•ÓO 
D S IAVI• OS 
NFO(~i)06465 

119,90 

114,90 

l9,90 

'04,90 

79,90 

119,90 

99,90 

114,90 

114,90 

114,90 

119,90 

79,90 

104,90 

119,90 

79,90 

3.01.01,01.01 ,0006 0001 00· VLR.\EF. PRESTA•ÓO 99,90 

3.01 ,01,01,01.0006 0001 001 

3.01 ,01.01 .01.0006 0001 00'1 

3.01 ,01.01 .01 .0006 0001 00'! 

3.01.01.01,01 .0006 0001 00, 

D S/':'i"(l/faOS 
NFOf.{1'Í06466 
VLR.\EF. PRESTA• uO 99,90 
O StP.'VInOS 
NFOÜfl!)06467 
VLR.,~H. PRESTA•ÓO 119,90 
D·S [~'.{\/Iu OS 
NfO::C,'006468 
VLR '_r,.EF. PRESTA•uO 114,90 
D SE R,Vl•OS 
NFOC:i.]'106469 
VLR·ijlF. PRESTA•uO 11190 
D SE~WicrOS 
MF0'/0:J06470 

Continua ... 



Livro Di®-io Nl. 7 
Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ú E S E IR ELl - C NP J: 17.404,232/0001-08 Fortes C ont®lil 
Pei"odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 . . . 
E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento: , N.I: 1099; IÍàirfõ: éentri,, Cidade: S' o Mate :; do Marat.·.2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 

Telefone: {98) 33034474 . . ',----------

Data Chave o,bito Estab Centro (~dito Estab ce:1,ro Hisuii\o Valor 

27/02/2021 77212839 1.01 .03,01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 ,01 ,0006 0001 OO'i' VLR, '\E F. PR E STA• uO 119,90 
D SEtlVInOS 
NFOOà~'o6471 

27/02/2021 77212840 1.01,03.01 .01.0019 0001 001 3,01 .01.01,01,0006 0001 om VLR.f!H. PRESTA• ÓO J 14,90 
DE S ~ÚVIa OS 

27/02/2021 77212841 1,01,03.01 .01.0019 0001 001 3,01,01 .01.01 .0006 0001 001 VLRJtÉf. PRESTA•ÚO 114,90 
D sr:~·flnoS 
NF00~·J06473 

2711)2/2021 77212842 1.01,03,01 ,01 .0019 0001 001 3,01,01,01 ,01 ,0006 0001 oo: VLR.~EF.PRESTA•ÚO 49,90 
DE S[l(Vl•OS 

27 ,02/2021 77212843 1.01,03,01.Q1,0019 0001 001 3,01 ,01 .01.01,0006 0001 00! VLR.iÚF. PRESTA•ÚO 99,90 
D SUVI•OS 
NFOr:fo06475 

2m212o'A 77212844 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 ,01 ,01,000é 0001 oo· VLR 'iEF.PRESTA•ÚO 119,90 
D SL'l'Vl•OS 
NFWJIJ06476 

.27/02/2021 77212845 1.01,03,01,01,0019 0001 001 3,01,01,01,01,0006 0001 00·1 VLR,~EF. PRESTA•ÚO 104,90 
D SER;VI•OS 
NFOOQ!)06477 

2711l2/2021 77212846 . 1.01,03,01.01.0019 0001 001 3.01,01,01,01,0006 0001 00'• VLR:gEF.PRE5TA•ÚO 99,90 
D SEil:VI•OS 
NFOIJfJ06478 

27/02/2021 77212847 1.01,03,01,01,0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo·: VLR.liEF. PRESTA•ÚO 99,90 
D S E·~_.-11• OS 
NFO()J;)IJ06479 

27/02/2021 77212848 1.01,03,01,01,0019 0001 001 3.01 ,01.01.01 .0006 0001 00! VLR.'.Í)EF. PRESTA•ÚO 119,90 
D S[RVI• os 
NFO(,:j;J06480 

27/02/202'1 77212849 'l ,01,03,01,01,0019 0001 001 3.01 ,01 ,01 ,01,0006 0001 oo: VLR.fEF, PRESTA•ÚO 119,90 
D SE!': li• OS 
Nf0(;1,J06481 

27 /0212021 77212850 1.01 ,03,01,01.0019 0001 001 3,01 ,01 ,01,01,0006 0001 oo·, VLR .. ')'.EF. PRESTA•ÚO 99,90 
D S (~_VI• OS 
NFO<:ib.J06482 

27tU2/2021 77212851 1.01.03,01 ,01,0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo·: VLR,pEF. PRESTA• ÚO 
DE s:,RVI•OS 

89,90 

27/02/2021 77212852 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3,01,01 ,01 ,01,0006 0001 00 VLR.liEF, PRESTA• ÚO 119,90 
D SEI\\!!• OS 

• 27,1)2/2021 
NFOl-r/J06484 

77212853 1,01 ,03,01 ,01,0019 0001 001 3.01,01,01,01,0006 0001 oo: VLR.FEF.PRESTA•ÓO 99,90 
D S EilVI• OS 

27/02/2021 77212854 1.01,03,01.01.0019 0001 001 3,01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 oo·, 
NFOC~l,006485 
VLR,.;\EF. PRESTA•ÓO 79,90 
D SERVI•OS 
NFO-:)ÍJil06486 

27/02/2021 77212855 1.01 ,03.01 .01 .0019 0001 001 3,01,01,01.01.0006 0001 00·1 VLR./REF. PRESTA•ÚO 94,90 
o s,:ii-v1• os 

'· 
NFOCQJ06487 

2711l2fl021 77212856 1.01.03,01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00'. VLR.,J~EF. PRESTAnÓO 79,90 
DSEÚI•OS 

\ 
NFOCidoo6488 

27/02/2021 77212857 1.01 ,03,01 ,01.0019 0001 001 3.01 .01 ,01 ,01 ,0006 0001 00', VLR.',':EF. PRESTA•ÚO 79,90 
D Slii<VI•OS 
NFO"iJD06489 

27tU2/2021 77212858 1.01 ,03,01 .01.0019 0001 001 3.01,01,01.01 .0006 0001 OO'i VLR.l:EF, PRESTA• ÚO 
OH ;;.RVl•OS 

94,90 

27/02/2021 77212859 1,0'1,03,01 ,01,0019 0001 001 3,01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 oo·,. VLR,,~EF. PRESTA•ÓO 99,90 
' D SE{'/!• OS 

NFOl,,Ja06491 

Continua ... 



Livro Di®"io Nl. 7 
Página 15 de 104 

Folha: 15 

E rnpresa: CAS TELE COMUNICAn u E S E IR ELI • C NPJ: 11.404.232/0001,08 Fo~es Cont@Jil 
Pefodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 . 
Endere·o: Avenida Antxnio Pereira Arag2o, Complemento:, NJ: 1099i iiâiiio: Gêntró, Cidade: 520 Mate,; do Ma n\1'0, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data 

27/02/2021 

27/02/2021 

27/02/2021 

27/02rL021 

27/02/2021 

27/0212021 

• 27/02/2021 

:17/02/2021 

27/02/20,1 

27/02/2021 

27/02/2021 

27/02/2021 

27/0212021 

.7io2/2021 

27Í02i2021 

27/02/2021 

28/02/2021 

28J\J2/2021 

28/02/2021 

28J\J2/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

Chave D~bito Estab Centro 

77212860 1,01.03.01 .01 .0019 0001 001 

77212861 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77212862 1.01 ,03,01.01 .0019 0001 001 

77212863 1.01 .03,01 .01 .0019 0001 001 

77212864 1.01 .03,01 .01.0019 0001 001 

77212865 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

772'12866 1,01 .03,01 .01 ,0019 0001 001 

77212867 1.01 .03,01 .01 .0019 0001 001 

77212868 1.01 .03.01 ,01 .0019 0001 001 

77212869 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 

77212870 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77212871 1.01 ,03,01 .01.0019 0001 001 

77212872 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77212873 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77212874 1.01 .03,01 .01 .0019 0001 001 

77212875 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77231325 3.01.01.07.01.0013 0001 001 

77231352 3.01 .01 .01 .03.0007 0001 001 

77276800 3.01 .01 ,07,01.0003 0001 001 

77276801 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 001 

77278516 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 001 

. 77289300 1.01 .03:01.01 .0019 0001 001 

, . 
Cr~dito Estab Cei,7.!'o HisU~_íco Valor 
3.01.01.01.01.0006 0001 oo,-· -~v~L~R .... R~E=F~. P~R~E=s=rA~•~ü~o---~7=9,~9~0 

D S EtVI• OS 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

.. 
3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 001- · 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

3.01.01.01 .01 .0006 0001 oo·, 

3.01 .01 .01.01 .0006 0001 oo; 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'! 

3.01 .01 .01 .01,0006 0001 00". 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·i 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 DO! 

3.01 .01 .01.01.0006 0001 ºº' 

3.01 ,01 .01 .01.0006 0001 00'1 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·: 

2.01 .01 ,03.01 .0002 0001 00' 

2.01 .01 .03.03.001 O 0001 00' 

2.01 .01.03.01 .001 O 0001 00'. 

2.01 .01 .03.01 .0001 0001 00\ 

2.01 .01 .01 .02.0003 0001 ºº' 
3.01 ,01 .01 .01.0006 0001 oo-: 

NFOOQ<J06492 
VLR.'JEF. PRESTA•ÓO 
D SEIRVl•OS 
NFOc'.l006493 
VLR.(Í:EF. PRESTA•ÓO 
D SERVI•OS 
NFOoiJ.bo6494 
VLR.~EF. PRESTA•ÓO 
D SF/JNl•OS 
NFOCs{J006495 
VLR.1EF.PRESTA•ÓO 
D Sé~VI•OS 
NFOC·Ô:106496 
VLR._\i,EF. PRESTA•ÓO 
D SE 1~VIaQS 
NF0úb_006497 
VLR.:~EF. PRESTA•ÓO 
D SE~VI•OS .,, 
NFOOM06498 
VLR.;!.iEF. PRESTA•ÓO 
DE St1VI•OS 
VLR.:ifEF. PRESTA•ÓO 
D SEiVI•OS 
NFOUIJÍJ06500 
VLR.f~F.PRESTA•ÓO 
D SE;P.'VI• OS 
NF000006501 ., 
VLR,',fEF. PRESTA•ÓO 
D S[fVI•OS 
NFOú.0Ó06502 
VLRiEF. PRESTA•ÓO 
D SEÍ<VI•OS 
NFOOQ,)06503 
VLR.frrE F. PRESTAc Lia 
DSEhI•OS 
NFOOo::l06504 
VLR.,/(EF. PRESTA•ÓO 
D SE((VI•OS 
NFOGIJ1J06505 
VL_R,1hEF. PRESTA•ÓO 
D1Sf':(WI•OS 
NF01l0il06506 
VeR:.ii'EF. PRESTA•ÓO 
D SE~:'ll•OS 
NFOO;J.J06507 
VLRfêF A PROV!SÓO 
DE FGT5 0212021 
VLR'f/.EF A PROVISÓO 
DE i:;MPLE5 NACIONAL 
0212(r2.1 
VLR.1,PROV. SALARIO 
R E F ,',(Í2/2021 
V,LR.'.f:ROV. IN55 5/ 
SAU::f'!O REF. 0212021 
VLR.),EF. SERI•O DE 
LINK'DE INTERNET 
VLR ... REF. PRESTA•ÓO 
DE i: E RVI• OS 

Totais d~i~n. s de Fevereiro: 

119,90 

119,90 

94,90 

79,90 

119,90 

94,90 

79,90 

114,90 

94,90 

119,90 

119,90 

94,90 

99,90 

104,90 

79,90 

2.054,68 

6.193,32 

24.277,86 

1.838,38 

3.000,00 

30.000,00 

585.764,75 

Continua ... 
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Página 16 de 104 
Fclha: 16 . . . 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• u E S E IR E LI - C NP J: 17.404,232/0001-08 / Fortes C ont@iil 
Per'odo: 01/01,2021 a 31/1212021 
E ndere 'o. Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento., N.t: 1099: Bairrà: GentíO, Cidade. S 2 o Mat u; do Mara;,h1 o, Estado: MA, CE P: 6547COOO, 
T eiefone: (98) 33034474 

Data Chave o,hito Esiab Centro Cr~dito Estab Ceni:·o HistFrico Valor 
-01-/0~3~/2~02_1 __ 7=7=2=12=69=9--3-.0=1~.0~1.=03-.0=6~.0~04=8--0=0~01~=00=1--=-2.""01'"'.0""1"".071."'01,-,.0=1=66,--"'00=o71 --;;O""O; --V-L R-.-,:,-E-F .-A-Q_U_IS_In_iJ_. 0---2-. i-7-3,-28-

01/03,2021 

01/03,2021 

01/03,2021 

01,03,2021 

01/03,2021 

.Ul/03,2021 

01 /03,2021 
02/03,2021 

02I03,2021 

02,030.021 

02I03,2021 

02103,2021 

02I03,2021 

02,1)3,2021 

02/03,2021 

02/03,2021 

.03/03,2021 

03I03fl021 

O,I03120.21 

03I0312021 

03/03,2021 

03103,2021 

04I03/2021 

OSI03P.021 
05,1)3,2021 

05,1)3/2021 

77212876 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77231303 3.01 .01 .07.01 .0049 0001 001 

77231384 2.01.01.01 .01 .0236 0001 001 

77231387 2.01 .01 .01 .01 .0180 0001 001 

77231388 2.01 .01 .01 .01 .0180 0001 001 

77231390 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 

77231458 3.01.01.07,01.0073 0001 001 
77212877 1.01 .03,01,01.0038 0001 001 

77212878 1.01 .03,01.01.0038 0001 001 

77212879 1.01.03.01.01 .0038 0001 001 

77212880 1,01.03,01 .01.0038 0001 001 

77212881 1.01.03,01.01 .0040 0001 001 

77212882 1.01 .03.01.01 .0040 0001 001 

77212883 1.01 .03.01 .01.0015 0001 001 

77212884 1.01 .03,01 .01 .0015 0001 001 

77231302 2.01 ,01.17,01 .0004 0001 001 

77212885 1.01.03.01.01 .0015 0001 001 

77212886 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77212887 1.01 .o3:01 .01 .0019 0001 001 

77212888 1.01.03,01.01.0019 0001 001 

77231319 3.01.01 .03.02.0057 0001 001 

77231459 3.01 .01 .07.01 .0075 0001 001 

77231323 2.01.01,01.01.0175 0001 001 

77231324 2.01.01 .03.01 .0002 0001 001 
77231463 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

77231464 3.01.01,07.01.0025 0001 001 

3.01.01.01.01 .0006 0001 OO'i 

2.01.01.17.01 .0004 0001 oo: 

1.01 .01.02.02 0001 00; 

1.01.01.02.02 0001 00' 

1.01.01.02.02 0001 00; 

1.01 .01.02.02 0001 oo: 

1.01.01.01 .01 .0001 0001 00 · 
3.01.01.01.01 .0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00" 

3.01.01 .01.01 .0006 0001 oo· 

3.01.01.01 .01 .0006 0001 001 

3,01 ,01.01 .01 .0006 0001 oo, 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00, 

3.01.01.01,01.0006 0001 oo: 

3.01.01.01.01 .0006 0001 00: 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ao·, 

3.01 .01.01 .01.0006 0001 ºº·'' 
3.01.01.01.01.0006 0001 w, 

3.01.01 .01 .01 .0006 0001 00 t 

3.01 ,01.01 .01 .0006 0001 00' 

1.01 .01.02.03 0001 oo·, 

1.01 .01.01.01 .0001 0001 oo: 

1.01.01 .02.03 0001 00' 

1.01.01.02.03 0001 001, 
1.01.01.01.01.0001 0001 oo: 

1.01.01 .01 .01 .0001 0001 oo·: 

D E !•Í!:RCADORIAS 
NFECÔ0000929 
VLRAEF. PRESTA•ÚO 
DE SiRVI•OS 
VLR_'Rf'F A PROVISÓO 
DE (:~NSUMO DE AGUA 
03,2c'i1 
PAGREF 
FOR'fàf C.R E F .DOC. 
105NÍS6 
PAG,J!tF 
FOR'~tC.REF.DOC. 
10511Q57 
PAG'~EF 
FOR/(íiC.R E F .DOC. 
1050:f,8 
PAG REF 
FORr{/'C.REF.DOC. 
10sc.,11.;9 
PAG}EF FRETES 
VLR.·~.EF. PRESTA•ÓO 
DE s-JlVIa OS ,., ' 
VLR.;ll:EF. PRESTA• iJO 
DE SERVI•OS 
VLR:'(,EF. PRESTA•ÚO 
DE SJRVl•OS 
VLR.:;(\EF. PRESTA•ÓO 
DE SJWI• OS , 
VLR:-)(EF. PRESTA• uO 
DE !; rnVI• OS 
VLR.fEF. PRESTA• ÓO 
DE S~:WI0 0S 
VLR.REF.PRESTA•ÚO 
DE stwraos 
VLR.keF. PRESTA•ÓO 
DE S EitVI• OS 
PAG.~Ú CONSUMO DE 
AGUA 03,2021 
VLRiREF. PRESTA•ÚO 
DE !{c-'RVInOS 

!". , 

VLR,.f)EF. PRESTA•üO 
DE S :~;;~ V Ia OS 
VLR;iEF.PRESTA•ÓO 
DE S:%ilVI•OS 
VLR, !('Ef. PRESTA• ÓO 
DE S (RVl•OS 
PAG 11'Ef 
FORJ]l/C.REF.DOC. 
303ll i;i 
PAG 'REF MATERIAIS DE 
cori,5:Ru•óo 
PAG tfE F 
FORi.i[C.R E F .DOC. 
3040{, 
PAG RJ'.F FGTS 0212021 
PAG REF MATERIAL DE 
EXPf.'i:'.IENTE 
PAG '.11,E F MANUTE Nn ÓO 
DO 'l(ICULO 

/ .. 

104,90 

51,29 

1.542,45 

6.299,70 

6.200,00 

16.338,38 

125,00 
3.400,00 

6.800,00 

3.400,00 

3.400,00 

1.199,90 

250,00 

3.375,00 

4.537,50 

51,29 

2.550,00 

99,90 

449,90 

119,90 

6.509,59 

53,00 

176,60 

2.:J54,68 
20,00 

89.00 

e Jntinua ... 



ágina 17 de 104 
Livro Di®fo NI. 7 Folha: 17 

E ,npresa: CAS TELE COMUNICA• Ú E$ E IR ELI - C NPJ : 17.404.232/0001-08 Fones C ont®lil 
Petodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
~ndere'o: Avenida Antxni0 Pereira Arag2 o, Compl~mento:, NJ: 1099, Bah'ro: Centro, Cidade: 52 0 Mat:~ 'ido Mara,f.?o, stado: MA, c E P: 65470000, 
Tele fone: (98) 33034474 ... 

... 
D;:ta Chave D~bito Estab Centro c r'ldito Estab Cen~-,o Histllriço Valor 

05/03/2021 77276802 2.01.01 .03.01 .001 O 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ooF PG S1~f.ARIO REF. 22.439,48 

0212i~I 
05/03/2021 77278546 2.01 .01 .01 .01.0177 0001 001 1.01.01 .02.01 .0001 0001 oo·. PG l;O;lNECEDOR 7.313,65 
05/03f2021 77278582 2.01 .01 .01 .01.0165 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo: PAG. FORNECEDOR 2.500,06 
08,1)312021 77231327 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00·1 PAG'.'R:EF. 122,27 

HOS(tDAGEM DE REDE 
0911l3/2021 77231404 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00'· PAG ÚF ALIMENTA•ÓO 36,00 
10/03/2021 77231332 2.01 .01 .01 .02.0003 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo; PAGjfF 3.000,00 

~: 
FORC;;: C.R E F .DOC. 
310('1:: 

lú/03/2021 77231334 3.01.01 .07.01 .0050 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00, PAG.'}H TELE FONE 31,99 
CLM<\i 

10!.)3/2021 77231335 2.01 .01 .01 ,01.0184 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 ºº'' PAG .'1EF 

FORl•c.RE F.DOC. 
980,46 

3101 '}! 
10/03/2021 · 77231578 3.01 .01 .07.01 .0082 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 oo·, PAG ~:EF LANCHES 92,20 
10/03/2021 77231579 3.01 .01 .07.01 .0066 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00) PAG fH MATERIAL DE 62,50 • • 

EXPE'üEINTE , ...... 

PAG'~EF FRETES 1_ 0_,1)3/2021 77231580 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 QQ! 175,00 
10!\'.)3/2021 77231583 3.01 .01.07.01 .0082 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 PAG RfF LANCHES 87,00 
10Al3/l07.1 77278573 3.01 .01 .07.01 .0050 0001 001 2.01 .01 .17.01 .0002 0001 oo·, VLR,f'ROV. TELEFONE 500,00 
10/03/2021 77287607 1.01 .01 .02.03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0066 0001 oo: VLR.REF. RECEBIMENTI 4.637,50 

DE Li~,E NTE 
10/03/2021 77287637 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 3.01 .Ó1 .01 .01 .0006 0001 oo·:· VLR. liEF PRESTA•AÜ 25.000,00 

DE S 1,11VI•OS 
10/03/2021 T/289192 2.01 .01 .01 .01 .0180 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00"' PG f';'xNEC. REF. 1.500,00 
11,U3/2021 77212700 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0238 0001 oo·. VLR.J EF. AQUISI•ÓO 66.280,00 

DE r,iRCADORIAS 
N F E;/·J061165 

1)/03/2021 77231305 2.01 .01 .01 .01 .0220 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ºº'· PAG_/EF 2.090,10 
FOR''.1~C.REF.DOC. 2687 

11/03/2021 77231336 2.01 .01 .17.01 .0007. 000.1 001 1.01 .01 .02.03 0001 00: PAG itEF. RECARGA DE 500,00 
TELE 

0

rDNE 
12/03/2021 1.01-.03.01 .01.0019 

,t • 
77212889 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLR.fiEF.PRESTA•üO 119,90 

DE S°i:RVI• OS 
12/03,2021 77212890 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR:'ViF. PRESTA•ÓO 119,90 

DE S°E.RVI•OS 
12,1)3/2021 77212891 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLRi,l' EF. PRESTA•ÓO 119,90 

.12:D3/2021 
DE Sf.WI•OS 

77212892 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLR.LiEF. PRESTA•ÓO 99,90 
DE !i~\lVlt1 OS 

1211)3/2021 77212893 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLR ·_;,,Ú. PRESTA• üO 89,90 
DE s:.: !VI•OS 

12/03/2021 77212894 1.01 .03.01 ,01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00: VLR.lEF.PRESTA•ÓO 500,00 
DE Sfi!VI•OS 

12/03/2021 77287651 1.01 .01 .02.03 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00 VLR.i'.EF. 25.000,00 
TRAl·J, FERE NCIA 

1 5,03/2021 77231339 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·; PAG'iÍEF REDE BUSCA 47,00 
15/03/2021 77231341 3.01 .01 .07.01 .0068 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo·· PAG iiEF ASSESSORIA 800,00 

CON;:-\BIL 
15/03/2021 77231415 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo:. PAG<ffEF FRETES 25,00 
15/03,2021 77231417 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PAG,1EF MANUTEN•üO 90,00 

DE \if.KULO 
15/03/2021 772315~4 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00, PAG:!iEF MANUTEN•üO 50,00 

DE v·'ICULOA 
15/03Í2021 77277419 3.01.01 .07.01 .0046 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0015 0001 00' VLR fROV. RESCISüO 2.508,86 

NATil.IA MORAIS 
15/03/2021 

. ·t 
77277420 2.01 .01 .03.01 .oo r 5 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 oo, VLR.JRO. INSS Si 98,99 

REs1;11óo 
15/03/2021 7727745"1 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 oo: VLR HF. RECEBIMENTI 

DE ,';(!ENTE 
23.000,00 

Continua ... 



Livro D i®-io Nl. 7 
Empresa: CAS TELE C OMUNICAa u E S E IR E LI- C NP J: 17.404.232/0001-08 

Página 18 de 104 
Folha: 18 

Fortes Cont®Jil 
Pefodo: 01/01/2021 a 31i12/2021 . . . , 
Endere'o: Avenida Antxnio Pereira Aragzo, ·complemento:, NJ: 1099, BaÍr~o: Centro, Cidade: S2 0 MatJUi do Marai?-,_2 ~, Estado: MA, CEP: 65470000, 

Telefone: (98) 33034474 ' ' '-----------

Data 

15/03/2021 
15/03/2021 

15/03/2021 

16103/2021 

16/03/2021 

18/03/2021 
19/03/2021 

19/03/2021 

19/03/2021 

.19/03/2021 

19/03/2021 

20.,03/2021 
20,,03/2021 

• 

20/03/2Ó2í 

20/03/2021 

20/03/2021 

22!.)3/2021 

22,V3/2021 

22/03/2021 
23/03,2021 

23/0312021 

23,03/2021 

24/03/2021 
25/03/2021 

25/03/2021 

25/03/2021 
25/03/2021 
25/03/2021 

26/03/2021 

26/03/2021 

Chave D~bito 

77278555 2.01 .01,01.01.0196 
77287847 1.01.01 .02.02 

77287849 1.01 ,01 .02.03 

E stab Centro 

0001 001 
0001 001 

0001 001 

77231347 3.01 .01 ,03,02.0057 0001 001 

77,77427 2.01 .01.03.01 .0015 0001 001 

77231349 2.01 ,01 ,03,01 ,0001 0001 001 
77231351 2.01 .01 .03,03,0010 0001 001 

77231353 2.01 .01 .17.01 .0003 0001 001 

. 77231355 3.01 .01.07.03.0004 0001 001 

77231356 3.01 .01 ,07.01 .0009 0001 001 

77277433 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 

77278574 3.01.01 ,07.01 .0050 0001 001 
77278685 1,01 ,01.02,01 .0001 0001 001 

77287859 1.01 .01 .02,02 

77288369 1.01.01 .02.03 

0001 001 

0001 001 

77289190 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 

77231310 2.01 .01 .01 .01.0180 0001 001 

77231313 3.01.01.07.01.0050 0001 001 

77231598 3.01 .01 ,07.01.0073 0001 001 
77212703 3.01 .01 ,03.06.0048 0001 001 

77212895 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77231358 2.01 .01 .17.01 .0002 0001 001 

77278557 2.01 .01 ,01 .01 .0222 0001 001 
77231363 3.01 .01 ,07,01.0067 0001 001 

77231364 3.01 .01.07.01 .0067 0001 001 

77231600 3.01 .01 .07.01 .0041 0001 001 
77278556 2.01 .01 .01.01.0218 0001 001 
77287864 1.01.01 .02.01.0001 0001 001 

77231367 3.01 .01 .03,02.0057 0001 001 

77231368 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 

C~dito Estab CeHtro 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 . 00·1 
3.01.01.01.01 .0006 0001 ooi 

3,01 ,01 .01 .01 .0006 0001 001 

1.01 ,01 ,02.03 0001 00' 

1.01 .01.02.01 .0001 0001 001 

1.01.01 ,02.03 
1.01.01 .02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01.01.02.03 

1.01 ,01 .02.03 

0001 ºº' 
0001 ooi 

0001 00;l 

0001 oo·, 

0001 00:• 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 00 i 

2.01 .01.11.01 .0002 0001 oo·: 
1.01 ,03.01 .01.0038 0001 00\ 

3.01 .01 .01 .01.0006 0001 ºº'' 
3.01 .01 .01.01.0006 0001 oo· 

3.01 .01.01.01.0006 0001 00'! 

1.01.01 .02.01 .0001 0001 oo·, 

1.01.01 ,02.01 .0001 0001 ºº' 
1.01 .01.01.01 .0001 0001 oo; 
2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 oo·.: 

' 

3.01 .01 .01 .01 .oooG 0001 oo·; 

1.01.01 .02.03 0001 00• 

1.01 .01 .02.01.0001 0001 ooi 
1.01 ,01.02.03 

1.01 .01 .02.03 

0001 oo·• 

0001 001 

1.01.01 .01 .01.0001 0001 00" 
1.01 ,01 .02.01 .0001 0001 oo: 
3.01 .01.01.01 .0006 0001 oo·, 

1.01 ,01.02.03 0001 oo·• 

1.01 .01 .02.03 0001 oo·, 

HistA,:co 

PAG.'t.ORNECEDOR 
VLR.'~.E-F. RECEITA DE 
S ER\Í{ti 05 
vui.UEF. RECEITA DE 
s E Rvüa os 
PAG ~H 
FOR N°ft .R EF.DOC. 
31602·'\. 
PG RtSCISAO 
RAIMUNDO NONATO 
PAG ·,1'cf INSS 02/2021 
PAG ~EF SIMPLES 
NAC!ÇNAL 02/2021 
PAG ~-EF ENERGIA 
E LElRlcA 03/2021 
PAG,)°ÉF ICMS 
DIFC·~ENCIAL DE 
ALIQ'.)/JTA 02/2021 
PAG R.E F IPG LOBE 
INTE~:NET 
PG 11:füs REF. 02/2021 
AJ U51'E 
VLR.ftjWV. TELEFONE 
VLR. ~'EF. RECEBIMENTI 
DE t'iJENTE 

'·Y 

~;~/l:a:ECEITA DE 

VLR.':UEF. RECEITA DE 
S ERl/'to OS 
VLR:fiEF. RECEITA DE 
PRE:JAo ÚO DE 
SE R'if:1 OS 
PAG tiEF 
FORél~C.REF.DOC. 2703 
PAG:ÍEF TELEFONE 
CLAi',Ú 
PAG 'ÍÉF FRETES 
VLR.'.fl EF. AQUISia ÚO 
DE 1-'fRCADORIAS 
NF E (1)0021386 . ,., { 

VLR.·REF. PRESTAauO 
DE snRVInOS 
PAG.'.RÉF. RECARGA DE 
TELf.~ONE 

:~t~i~~~~~R 
EMEfü'úo DE CERTIDAt 
PAG:REF TAXAS DE 
EM~·'uo DE CERTIDAO 
PAGcÚF PASSAGENS 
PG FÍ,\RNECEDOR 
VLRJ,EF. RECEITA DE 
SE RVta OS 
PAG:),,E F 
FOR:;/Jt C.R E F .DOC. 
3260':° • 
PAG \ÍEF 
FORN)'C.REF.DOC. 
3260( 

Valor 

4.700,00 
15.000,00 

20.000,00 

6.599,04 

4.112,85 

1.475,88 
6.193,32 

1.716,14 

5.752,00 

180,00 

461,49 

600,00 
2S.000,00 

25.000,00 

80.000,00 

25.000,00 

2.880,06 

64,99 

125,00 
20.134,20 

785,25 

600,00 

3.100,00 
53,00 

61,00 

80,00 
2.319,80 

15.000,00 

3.990,93 

6.530,00 

Continua ... 



Livro Di®"io Nl. 7 
Empresa: CAS TELE COMUNICAa u E S E IR ELI • C NPJ: 17.404.232/0001-08 
Pe~odo: 01/0112021 a 31/1212021 

Página 19 de 104 
Folha: 19 

Fortes e ont®lil 

E nC:ere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , NA: 1099, Bairro: CeÔtro, Cidade: S 2 o Matt1.1:; do MarãfiY'i2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
• 1 . 

Telefone: (98) 33034474 

Data 'Chave D~bito Estab e entro cr~dito Estab Ce:)Úo HistJf-:1.rn Valor 

29/03/2021 77212712 3.01 ,01 ,03,06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 001; VLR)lEF. AQUISiauO 430,65 
DE ME.RCADORIAS 
NF E 0íi131 S832 

29/03/2021 77231428 3.01.01.07.01 .0041 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001, PAG REF DIARIAS 20,00 
29/03/2021 77231429 3.01 .01 .07.01.0041 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG RH DIARIAS 20,00 
30/03/2021 "/7231371 2.01 .01.01.01.0204 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG·R~':F 1.069,32 

FORl•if.C.REF.DOC. 
33003'· 

30/03/2021 77231433 3.01 .01.07.01 .0067 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG R'EF CERTIFICADO 180,00 
DIGíl/\L 

30/J3/2021 77231436 2.ü'I ,01 .01.01,0180 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAGJHF 13.333,99 
FORi!c C .R E F .DOC. 
1091,271 

·30/03/2021 77231437 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAGiREF 8.633,27 
FORjh:C.R EF.DOC. 
1091\F2 

.30/03/2021 77231826 3.01 .01 .01 .03.0007 0001 001 2.01 .01 .03.03.001 O 0001 00·1 VLR''Íí'eF A PROVISdO 6.304,57 ,, 
DE SIMPLES NACIONAL 
0312(:\1 

30/03/2021 77231915 3.01 .01 .07.01 .0013 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 oo·. VLR i/tF A PROVISdO 2.219,58 
DE F.G'TS 0312021 

30/03/2021 77278517 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 001 2.01 .01 .01 .02.0003 0001 001 VLR ... F,EF. SERioO DE 3.000,00 

30/03/2021 77278542 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 001 2.01 .oi .01 .02.0004 
LINKfE INTERNET 

0001 oo·, VLR;,ÍiEF. SERiaO DE 9.417,60 
LINKJIE INTERNET 

30/03/2021 77278575 3.01 .01 .07.01 .0050 0001 001 2.01 .01 .17.01 .0002 0001 oo·:. VLR.,PROV. TELEFONE 600,00 
31/03/2021 77212896 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' 

,,' ! 

VLR.cREF. PRESTAauO 94,90 ·~-, DE 5;!;,,lVIaOS 
31/03/2021 77212897 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, · VLR.t_EF. PRESTAadO 119,90 

D S E:.RYI0 OS 

31,03/2021 77212898 1.01 .03.01 .ü1 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: 
NFOtWQ06530 
VLRt';úF: PRESTAa do 119,90 

31/03/2021 77212899 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo:: e~/;~~Iap~SESTAa do 94,90 
D srnvr,os 
NFOÜR•J06532 

31/03/2021 77212900 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00\ VLR.JEF. PRESTAadO 119,90 

.31 /03/2021 

D SE,i1VIaQS 
NFO{iÓ)J06533 

77212901 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.fEF. PRESTAadO 119,90 
D S f.RVIo OS 

31/03/2021 77212902 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, 
NFO•;f'J06534 
VLR.AEF.PRESTAadO 114,90 
D Sc1{VIaOS 
NFO'.'i.')06535 

31 /0312021 77212903 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .OI .01 .01 .0006 0001 00. VLR:iEF.PRESTAado 119,90 
D SE<tVJaOS 
NFor:0óo6S36 

31/03/2021 77212904 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00, VLR.iEF. PRESTAodO 99,90 
D s Erivr, os 
NFQl;):)06537 

3í/03/2021 77212905 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 ,0006 0001 oo·: VLR,i<EF. PRESTA0 ÓO 104,90 
o s 1)irvrll os 
NF01fü,J06538 

31/03/2021 77212906 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00_! Vlli.ii(EF. PRESTAoÓO 119,90 .. • 
DE:S tRvr, os 

31/03/2021 77212907 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·• VLR.'Í'.EF. PRESTAo do 
D SE!n:tia OS 

119,90 

NFO(/Í006540 
/.' 

Continua ... 



Processo 1.z::'ti/ =.,_ 
Fls: · -;i,.59 Página 20 de 104 

Livro Di®-io N!. 7 ~-~.;.;., êiíPf-.. _ Folha: 20 

Empresa: CAS TELECOMUNICA•uES EIRELI-CNPJ: 17.404,232/0001-08 · t' Fortes Cont®lil 
Pefodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 · :: 
E ndere · o: Avenida Ant•nio Pereira Arag' o, Complemento: , N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Mat,,•c:; do Mar.p(,~o. Estado: MA, CE P: 65470000, 

Telefone: (98) 33034474 · . / ··~---------., .. ~. 
Data Chave D~bito Estab Ce11tro Cr~dito ' Estab Ce·:,!ro HisUJíco Valor 

3111)3/2021 77212908 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3,01,01,01,01.0006 0001 oo;' ~TEF, PRESTA•úO 99,90 

31/03/2021 77212909 1.01.03,01.01.0019 0001 001 

31/03/2021 77Í12910 1.01,03,01,01,0019 0001 001 

31/03/2021 77212911 1,01,03,01,01,0019 0001 001 

31/03/2021 77212912 1.01.03,01.01,0019 0001 001 

31/03/2021 77212913 1.01.03,01.01 ,0019 0001 001 

.l1,U3/2021 77212914 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

31i03/2021 77212915 1.01.03,01,01.0019 0001 001 

31/03/2021 77212916 1:01.03.01.01,0019 0001 001 

31/03/2021 77212917 1,01.03,01 ,01 ,0019 0001 001 

31/03/2021 77212918 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

31/03/2021 77212919 1,01.03,01.01.0019 0001 001 

31/03/2021 77212920 1.01 ,03,01.01,0019 0001 001 

31/03/2021 77212921 1.01.03.01.01.0019 0001 001 • 31/03/2021 77212922 1,01,03,01,01,0019 0001 001 

31/03/2021 77212923 1.01.03,01 .01 .0019 0001 001 

31/03/2021 77212924 1.01.03,01.01,0019 0001 001 

31/03/2021 77212925 1.01,03,01.01,0019 0001 001 

31/03/2021 77212926 1.01.03.01 .01 .0019 OC01 001 

31103/2021 77212927 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

31/03/2021 77212928 1.01 ,03,01.01 .0019 0001 001 

3.01.01 .01.01.0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

3,01 ,Oi .01 ,01 ,0006 0001 00, 

3.01.01.01 .01 ,0006 0001 00 ! -

3.01.01 .01.01.0006 0001 001 

3.01 .01 .01.01.0006 0001 00 i 

3.01.01.01.01,0006 0001 ºº' 

3.01 ,01.01 ,01.0006 0001 00' 

3.01 ,01 .01 .01.0006 0001 OO'i 

3.01.01.01.01 .0006 0001 oo, 

3.01.01 .01 .01 .0006 0001 OOI 

3.01.01 .01 .01.0006 0001 oo·, 

3.01 .01.01.01.0006 0001 00'· 

3.01 .Q1 ,01 ,01 ,0006 0001 00': 

3,01.01,01 ,01.0006 0001 00 ·. 

3.01 ,01.01 .01 .0006 0001 001 

3,01 ,01.01 .01 ,0006 0001 001 

3.01.01.01 .01 ,0006 0001 oo: 

3.01.01.01.01.0006 0001 00 ! 

3,01,01.01.01.0006 0001 00'. 

D srnyI•OS 
NF00,1006541 
VLR~IJF.PRESTA•ÓO 114,90 
DE SI,RVI•OS 
VLR:RJF,PRESTA•ÓO 114,90 
D SEÍ't}'l•OS 
NF000il06543 
VLR!RÚ, PRESTA• ÓO 114,90 
D S E.,él.Vl• OS 
NF,OOOQ06S44 
VLR,:~'EF. PRESTA• ÓO 119,90 
D SER\Vl•OS 
NF000006545 
VLR.'í!'EF. PRESTA• ÓO 79,90 
D sEMil•OS t, ,. 
NFOC.;!006546 
VLR:~EF. PRESTA•ÓO 104,90 
D SEjilI•OS 
NFO,q06547 
VLR.REF, PRESTA•ÓO 119,90 
D SEilVl•OS 
NFOG8006548 
VLR.ij~F.PRESTA•ÓO 79,90 
D SE~"ll•OS 
NFOQJ006549 
VLR.REF. PRESTA•ÓO 99,90 
D SEflYI•OS ,:·,: 

NFOU\'.1006550 
VLR:JEF. PRESTA•ÓO 99,90 
D sr:'rtVIaOS 
NF Oifj1l06551 
VLR. íÍÉF, PRESTA•ÓO 119,90 
DE S~:,WI•OS 
VLR.~EF, PRESTA•ÓO 114,90· 
D SERVI•OS --.,, 
NFOCiJ006553 
VLR;REF.PRESTA•ÓO 119,90 
D Sf:\VI•OS 
NF0':~006554 
VLR', tEF, PRESTA• ÓO 114,90 
D S E,1<VI• OS 
N F 0(.]006555 
VLR.{EF.PRESTA•ÓO 114,90 
D s rnv1• os 
NFOl'éi006556 
VLR>fEF, PRESTA•ÓO 49,90 
DE S.GRVI•OS 
VLR .. ~~.EF. PRESTAllÓO 
D SFÚ!•OS 

99,90 

NFOOQ:Í06558 
VLR;;}l,ÉF. PRESTA•ÓO 119,90 
D Sfi)VI• OS 
NFOGÓ•J06559 
VLR.fyEF.PRESTA•üO 104,0C 
D S E:t1VI• OS 
NFOUJ'l06560 
VtR)(EF. PRESTA• üO 99,9C· 
D SF.:/<VI•OS 
NFOQO<J06561 

Continua ... 
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Livro Di®-io Nl. 7 
E mprm: (AS TELE COMUNICA• ü E S E IR Ell • C NPJ : 17.404.232/0001-08 
Pe~odo: 0111J1/2021 a 31/12/2021 

Página 21 de 104 
Folha: 21 

Fortes e ont®lil 

Endere 'o: Avenlda Antxnio Pereira Arag2 o ,·complem~nto:, N.i: 1099, Eiâifro: CelitÍ6, Cidade: S2 o Mat<'): do Mara;J11'.",2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Tele fone: (98) 33034474 

Data Cllave D~bito Estab Centro Cr~dito Estab Ce:·;~~;1é'o Valor 

31 /03/2021 77212929 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 ,01 ,01 ,01.0006 0001 00'. ----------VLR.iiEF. PRESTA•üO 99,90 
D SEilVI•OS 
NFOO•TJ06562 

31/03/2021 77212930 1.01,03.01,01 ,0019 0001 001 3.01 ,01,01,01 ,0006 0001 oo·. VLRJEF. PRESTA•ÜO 119,90 
D SEllVI•OS 
NFO[)QD06563 

31/03/2021 77212931 1.01 .03.01 ,01,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLR\!lEF. PRESTA•ÜO 119,90 
D SEl!VI•OS 
NFÔOQeJ06564 

31,\)3/2021 77212932 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo, VLi:nEF.PRESTA•ÜO 99,90 
D SEi{JiaOS 
NFO( (•106565 

31,\)3/2021 77212933 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 ºº'' VLR.,.iEF. PRESTA• ÜO 89,90 
D SELVI•OS 
NF0(,11006566 

31,03/2021 77212934 1.01 .C3.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 oo·, VLR ',i EF. PRESTA• ÜO 119,90 

• 31/03/2021 77212935 1.01 ,03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

D SE ill•OS 
NFOC,(11)06567 
VLRif;EF. PRESTA•dO 119,90 
D SERVI•OS 
NFOG\:'il06568 

31Al3/2021 77212936 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 f VLR(\:'(EF. PRESTA• do 79,90 
D SE?.VI•OS 
NFOe{i)06569 

31,\)3/2021 77212937 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01 .01 ,01 .0006 0001 00, VLR?IEF.PRESTA•dO 94,90 
D SE)lVl•OS 
NFO:lD006570 

3111)3/2021 77212938 1.01.03.01 ,01 .0019 0001 001 3.01.01.01 .01.0006 0001 00, VLR.'-~.EF. PRESTA•ÜO 79,90 ,, 
o srn·n· os 
NFOO(Jil06571 

31/03/2021 77212339 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 00: VLR:li'EF. PRESTA•ÓO 79,90 ,.,, 
D SE;i'V!•OS 
NFO·:·t,)06572 

3·1,u312021 77212940 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'i VLR.i',EF. PRESTA•dO 94,90 
DE ~·.1rnVI11 OS 

3111)312021 77212941 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00": VLR.jiEF. PRESTA•ÓO 99,90 
D Sc:I.II•OS .31 /03/2021 77212942 1.01.03,01 ,01,0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0005 0001 oo·. ~~~\,l~OF

6
.s;:ESTA• uO 79,90 

D S,EI;VI•OS 
NFO! •:iJ06575 

31,\)3/2021 77212943 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 001 VLR:~EF.PRESTA•dO 119,90 
D SEJWicOS 
NFOOO:J06576 

31,\)3/2021 77212944 1.01 ,03.01 ,01.0019 0001 001 3,01.01.01 .01.0006 0001 001 VLR.'í,EF. PRESTA•dO 119,90 
o s1jv1•os 
NF00QIJ06577 

3111)3/2021 77212945 1.01.03.01,01,0019 0001 001 3.01.01 ,01,01 .0006 0001 ºº' VLRiREF. PRESTA•ÓO 94,90 
D ~.EiWI•OS 
NFOó\1006578 

31,\)3/2021 77212946 1.01.03.01 ,01,0019 0001 001 3.01,01,01 ,01 ,0006 0001 oo; VLR.'i(EF. PRESTA•ÓO 79,90 
D SEilVI•OS 
NFOCCP06579 

31,\)3/2021 77212947 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR:HF. PRESTA•dO 119,9G 
D SE\VI•OS 
NFOC(l,)06580 

3111)3/2021 77212948 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 ºº' VLR::,,:EF. PRESTA• do 94,90 
D SEi'iVl•OS 
NFOr(,j )06581 

31/03/2021 77212949 1.01 ,03.01.01.0019 0001 001 3.01.01 .01 .01.0006 0001 00. VtRJ:EF. PRESTA•ÜO 79,9C 
OE.~.IRVI•OS 

Continua ... 



Proces~o/:i-;'i-s- lun,i... 
Fls: 6. 
R~t:i.:11 .,. 

Página 22 de 104 
Livro Di©io NI. 7 Folha: 22 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ü E S E IR E li - C NPJ : 17.404.232/0001-08 F o~es C ont@iil 
Per'odo: 01,1)112021 a 31/1212021 
E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.I: 1099, Báirro: Centro, Cidade: S 2 o Mav,,r; do Mara,· .. ' o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 ;: 

Data Chave Dl]blto Estab Centro C~dito Estab Ce 11~0 Hist4;co Valor 
.. 

31 /0312021 77212950 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 oo· VLR.~EF.PRESTA•uO 114,90 
D SEf:•/l•OS 
NF000006583 

31/0312021 77212951 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLR.lEF.PRESTA•ÓO 94,90 
D SFi.'il•OS 
NFooSoo6584 

31/0312021 77212952 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·. VLR.'~EF. PRESTA•ÓO 119,90 
D SE '!'II• OS 
NFOC~006585 

31,0312021 77212953 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 OO; VLR .~H. PRESTA•ÓO 119,90 
D SE~VI•OS 
NFOC0006586 

31 /0312021 77212954 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00, VLR,\EF.PRESTA•ÓO 94,90 
D SI ~VI•OS 
NFOCê006587 

31/0312021 77212955 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº~ VLR;\EF. PRESTA•ÓO 99,90 
D SE1VI•OS 

• 31,1)312021 
NFoc-2no6588 

77212956 1.01 ,03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo·, VLR.:~EF. PRESTA•ÓO 104,90 
D SEJVI•OS 
NFO:.no6589 

31,1)3/2021 77231316 3.01.01.07.03.0004 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 oo·, PAG 1ó:EF A PAR CE 660, 16 
DIFf(iNCIAL DE 

31,0312021 '/7276803 3.01 ,01 .07.01 .0003 0001 001 
ALICJ/)TA PAR 24 

2.01 .01 .03.01.0010 0001 001 VLR, ~'ROV. SALARIO 26.748,00 

31/030.021 77276804 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 00: 
REF;;H/2021 
VLR::,ROV. INSS Si 2.035,94 
SAL•i.',IO REF. 03/2021 

31/03/2021 77289301 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01 .01.01 .0006 0001 001 VLR:hF. PRESTA•ÓO 35.000,00 
DE Sj,'1VI•OS 

Totai{.fo m. s de Mar' o: 656.969,85 
01/04/2021 77231905 2.01 ,01 .01 .01 .0149 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·. PAG:!EF 1.564,14 

FOR'fC.REF.DOC. 
1om:: 

01/04/2021 77237498 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOí VLR,,'.:°EF. PRE5TA•ü0 104,90 
DE Sl·.RVI•OS 

02/04/2021 77237391 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01.01.0166 0001 oo· VLR./ EF. AQUISI• ÓO 1.500,00 
DE ~'/. RCADORIAS 

• 03/04/2021 
NFEii'50000913 

77237499 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo: VLR:'J,:EF. PRESTA•ÓO 3.400,00 
DE :;!'wI•OS 

03/04/2021 77237500 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR'.',tEF. PRESTA• ÓO 6.800,00 

ool 
DE SfWI•OS 

03/04/2021 77237501 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 VLR.1iEF. PRESTA•ÓO 3.400,00 
DE sg:wJa OS 

03/04't021 77237502 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR.~EF.PRESTA•ÓO 3.400,00 
DE s(lVl•OS 

03/0412021 772~7503 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo, VLR. HF. PRESTA•ÓO 1.199,90 
DE st:wI•OS 

03/04/2021 77237504 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR.,>:EF. PRESTA• ÓO 10.865,00 
OE i~~VI•OS 

03/04/2021 77237505 1.01.03.01 .01.0019 0001 G01 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 OOJ VLR:P.EF.PRESTA•ÓO 3.975,00 
DE SlQvraos 

03/04/2021 77237506 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo·, VLR?.EF. PRESTA•ÓO 4.637,50 

03/04/2021 77237507 1.0'1.03.01 .01.0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, 
OE S!~VI•OS 

. ' ' VLR.REF.PRESTA•uO 2.650,00 
OE S :;~VI•OS 

OS/0412021 77231754 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo· PAG;rEF COMBUSTIVEL 18,00 
05/04/2021 77231760 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00, PAG;UF ALIMENTA•ÓO 50,00 
05/04/2021 77231909 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 001 PAG,-:iEF COMBUSTIVEL 50,00 

• . 
Continua .. , 



Proces~o .!"ª:.:g:,2o ;i 2--
Fls•. ·- Página 23 de 104 , . ! 

Livro D i®-io Nl. 7 Rubrica Folha: 23 

E rnpresa: CAS TELE COMUNICA• Õ E S E IR E li- C NPJ : 17.404.232/U001-08 ' Fortes C ont®l,I 
Pefodo: 01/U1/2021 a 31/12/2021 . 
Er;dere'o: Avenida Antxnio Pereira Arag:o, Complemento:, NJ: 1099, Bairro: Ceritro, Cidade; S2 0 Mate~:; do Marah 2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D~bito Estab Centro Cr~dito Estab Ce1wo Valor ., 
VLR. '\ÍH. AQUISI• üO 552,98 05/U4.'2021 77237392 3,01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0243 0001 001 

"I, 

DE M~RCADORIAS •• NFE0.00105655 
05/U4/2021 77276806 2.01 .01.03.01 .0010 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 PG S!(LARIO REF. 24.712,0E 

03/20:ti' 
05/U4/2021 77278548 2.01 .01 .01 .01.0183 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 PG F6RNECEDOR 12.631,2, 
05/U4/2021 77278549 2.01 .01 .01 .01.0187 0001 001 1.01 ,01 ,02,01 .0001 0001 oo·, PG foRNECEDOR 22.303,7:, 

' . 
05/U4/2021 77287863 1.01 ,01 ,02,01 ,0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR .. /\,EF. RECEITA DE 20.000,Q(, 

SERV!nos 
06,U4/2021 77231766 2.01 .01 .01 ,01.0173 0001 001 1,01.01.02.02 0001 001, PAG ~EF 871,82 

FORÍâ~ C.REF.DOC. 
1099~?1 

06/U4/2021 77231768 2.01 .01 .01 .OI .OI 75 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAGREF 172,05 
FORN.EC.REF.DOC. 
10995?3 

. 06/U4/2021 77231770 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01 .Q1 ,02.02 0001 001 PAG itEF COMBUSTIVE L 100,00 
Ob/04/2021 77231771 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG 'iEF COMBUSTIVEL 49,00 

.OMl4[2021 · 77231772 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 OOi PAG ~EF COMBUSTIVEL 50,00 
06/04/2021 77231910 2.01 ,01 .01 ,01.0180 0001 001 1.01 ,01 .02,03 0001 OO'i. PAG ftEF 12.903,35 

FORN[C.REF.DOC. 
406or 

06;)4/2021 77278547 2.01 .01 .01 .01 .0179 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, PG RfF, FORNECEDOR 61.849, 1'l 
AJ U''.ic'.DE SALDO 

07/U4/2021 77231911 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00! PAG.t{)F 16.938,33 
FORi)EC.REF.DOC. 
4070':.' 

01 ftl4/2C2.1 77231912 2.01 .01 .01 .ü2.0004 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 ºº'· PAG'i(EF 
' 

9,417,6) 
FOR~lf.C.REF.DOC. 
4070:;, 

07/04/2021 77231913 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00) PAG !\E F 6.665,77 
FOR Ili: C.R E F .DOC. 
4070ÍJ:-

07ftl4/202.1 77231914 2.01 .01 ,03.01 .0002 0001 001 1 ,01 ,01 .02,03 0001 001 PAG (EF FGTS 03/2021 2.219,58 
07/U4/2021 77237508 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 oo·, VLR.\\EF. PRESTA•uO 99,90 

DE S~RVI•OS 
07/U4/2021 77237509 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.;flEF. PRESTA•uO 169,90 

'· 
DE S!,SRVI•OS 

07/04,2021 77237510 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00:1 VLR/j/EF. PRESTA•ÚO 250,00 

.07/04/2021 
DE S~'RVI• OS 

77237511 1.01 .Q3.01 .01 .0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'! VLR.;~EF. PRESTA•ÚO 9.045,00 
DE S.~RVI•OS 

07/04/2021 77237512 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR.IEF. PRESTA•ÚO 4.690,00 
DE S RVl•OS 

07/U4/2021 1.01 .03.01 ,01 ,0033 0001 001 3.01 .OI .01 .01 .0006 0001 ooi 
• •> ~ 

77237513 VLR.fEF. PRESTA•uO 4.690,CO 
DE sg,RVI•OS 

07/U4/2021 77237514 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLR,');EF. PRESTA•uO 3.350,00 

O'//U4/2021 77237515 1.01 .03.01 .01 .0033 0001 001 3.01 ,01 ,01 .01 .0006 0001 00, 
DE Sf,:RVI• OS , 

5,025.C-O VLR,REF.PRESTA•uO 
D SÔVI•OS 
NFO':.Ü006607 

07/U4/2021 77277469 1.01 .01 .02.01.0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 OO'i VLR,iélEF. RECEBIMENTI 15.100,CO 
· DE l"UENTE 

08/Ú4/2021 77231774 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01.02,02 0001 oo· PAG)EF MANUTEN•ÚO 25,CO 
DO l'i'ICULO 

C8/U4/2021 77231775 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG'elEF MANUTEN•uO 28,éO 
DO V;,!ICULO 

09/U4/2021 77231776 3.01 .01 .07,01 .0075 0001 001 1.01 ,01 ,02,02 0001 001 PAGftEF MATERIAL DE 
CON/JRUnÜO 

30,(·0 

,,' . 
09/U4/2021 77231780 3.01 ,01 ,07,01 ,0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00! PAG,qEf A 30,00 

ALINiENTA•ÚO 
~' ' ' 

Continua ... 



Livro Di®-io NI. 7 
Página 24 de 104 

Folha: 24 

Empresa: CAS TELE COMUNICA, Ü E S E IR Ell • C NPJ: 17.404.232,0001-08 Fortes C ont®lil 
Per"odo: 01,0112021 a 31/1212021 
E ndere • o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o. Complemento: , N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: s' o Matecs do Maran(ij , Estado: MA, CE P: 65470000, 
Tele fone: (98) 33034474 . · · 

Data Chave D~ito Estab Centro c r<Jdito Estab Cerii:ro Histkl'ico Valor 

09,04/2021 77231922 3.01 .01.07.01.0072 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG 1/E F 101,97 
FORllE C.R E F .DOC. 

ooi 
4090,l' 

09,04/2021 77231923 3.01.01.07.01.0062 0001 001 1.01.01.02.03 0001 PAG.UF. 122,27 
HOS~EDAGEM DE REDE 

10,()412021 77278S51 2.01 .01 .01.01.0193 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 PG FbRNECEDOR 7.261, 10 
10,04(2021 77287638 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 001 VLR·. ~EF PRESTAoAÜ 25.000,00 

- DE seRvr,os 
10,0412021 77289193 2.01 .01 .01.01.0180 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 0001 001 PG F/)RNECEDOR REF. 1.700,00 
11,0412021 77287582 2.01 .01 .01 .01.0238 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PG f.lJR NE C EDOR 2.165,70 
12,0412021 77231791 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 001 PAG?.EF ALIMENTA,úO S0,00 
12r.J412021 77231928 2.01 .01.01.02.0003 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 • PAG:~EF 3.000,00 

FOR~,, C.R E F .DOC. 
41201, 

· 1-2,04/2021 77237394 · 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 oo·. VLRif<EF. AQUISioúO 1.070,74 
DE Jl!~RCADORIAS 

• 12,04/L021 
NFEOD1322563 

77237516 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 VLR./jEF. PRESTAoÚO 119,90 
DE s:.Rvr,os 

12,04/2021 . 77237517 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 OOi VLRl~EF.PRESTAoÚO 119,90 
DE s Í',R vr, os 

12,04/2021 77237518 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 OOi VLR.',~EF. PRESTAoÓO 119,90 
DE sfRvr,os 

12,()411021 77237519 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 001 VLR:NEF.PRESTAoÓO 119,90 
'· D sE~vr,os 

NFOQÍ006611 
12,04/1021 77237520 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 001 VLR.iÜF. PRESTAoóO 99,90 

D se'::vr,os 
NFO( 1006612 

12,04/2021 77287652 1.01.01.02.03 0001 001 1.01 .01.01.01 .0001 ' 0001 001 VLR:,,EF. 25.000,00 
TRAI .. :, FE RENCIA 

13,04/2021 77231794 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG ,tEF DIARIAS 20,00 
13,()4/2021 7'l231934 3.01.01 .03.02.0057 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo· PAG)EF 11.958,69 

FOR:-.. iC.REF.DOC. 
413r,;:: 

13,04/L021 77231935 2.01 .01 .01 .01 .0205 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAGi!EF 517,94 
FOR iJ~ C.R E F .DOC. 
4130:} 

• 14,04/2021 77231799 3.01 .01 .07,01 .0073 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00.í PAG,I\EF FRETES 20,00 
14,()4/1021 77231800 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ooi PAG <{EF ALIMENTAoÚO 30,00 
14,04/1021 77231941 2.01.01 .17.01 .0002 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OOi PAG,REF. RECARGA DE 600,00 

TEL1 t'ONE 
14,04/2021 77237395 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01.01 .0243 0001 001 ,. ' VLR.-!, E F. AQUIS!o uO 610,00 

DE i''''RCADORIAS 
NFE<JJ0106244 

15,04/2021 77231739 3.01.01 .03.02.0057 0001 001 1.01.01 .02.01 .0001 0001 001. PAG.HEF 6.599,04 
FOR!:,C.REF.DOC. 2710 

15,04/2021 77231803 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG(iEFA 50.00 
ALIW,~.NTAaÓQ 

15,04/2021 77231943 3.01 .01.07.01.0062 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, PAG '!EF SOFTWE REDE 47,00 
BUS(À 

15,04/2021 77231945 3.01.01.07.01 .0068 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG '.iEF ASSESSORIA 850,00 
CONTABIL 

15,04/2021 77231946 3.01 .01.07.01.0062 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG ''tEF SOFTWARE 766,25 
PARi·, E PWA 

15ftl4/2021 77237521 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR.'i\EF. PRESTA•ÓO 89,90 
DE SERVIoOS 

15,04/2021 77287848 1.01.01.02.03 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo, VLR .. \EF. RECEITA DE 20.000,00 
SER,o,os 

16,U4/2021 77231806 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·! PAG IÜF A 50,00 
ALEUETAoÚO 

Continua ... 



Proces~o1±1"5/:;z.,,2.~. 
Fls: :1.. . , · 25 d 104 Rubrir.a agrna e 

Livro Di®fo NL 7 Folha: 25 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Õ E S EIR E LI, C NPJ: 17.404,232/0001-08 Forres C ont®lil 
Pe~odo: 01/0lf.1021 a 31/12/2021 

, : 
' 

Endere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.t: 1099, Bairro:·centro, Cidade: S2 o Mat~1!> do Maraiih2 , Estado: MA, e E P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D~bito Estab e entro Cr~dito Estab Cené·o HisUf.,:ico Valor 

16/04/2021 77231947 3.01 ,01,07,01 ,0076 0001 001 1.01 ,01,02.03 0001 001' PAG iiEF COMBUSTIVEL 50,00 ,, 
16/04/2021 77231948 3,01,01,07,01 ,0076 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 001 PAG l,'.EF COMBUSTIVEL 50,00 
16/04/2021 77237396 3,01 .01,03.06.0048 0001 001 2.01.01.01 ,01.0168 0001 001 VLR, ltEF. AQUISI• ÓO 828,00 

DE w,;,,RCADORIAS 

19/04/2021 77231814 3.01.01 ,07,01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 
NFEVQ0049477 
PAG ~EF ALIMENTA• ÓO 30,00 

19/04/2021 77231818 3.01.01 ,07,01 ,0019 0001 001 1,01 ,01.02.02 0001 001 PAG f{EF A 50,00 
ALIW.c.NTA• ÓO 

19/04/2021 77231819 2.01 ,01,03,01 ,0001 0001 001 1,01 ,01.02.02 0001 oo·; . PAGf:EF A INSS 1.682,90 
03/20~1 

19/04/2021 77231821 2.01.01.01,01 ,0171 0001 001 1.01,01.02.02 0001 001. PAG1i1Ef 223,59 
' FORNE C.REF.DOC. 

1118~97 
19/04/2021 77231825 2.01 .01.03,03,001 O 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG•:EFASIMPLES 6.304,57 

NAG)NAL 03/2021 
19,04/2021 77231829 2,01.01.01 ,01 ,0199 0001 001 1.01.01 ,02.02 0001 001 PAG ..ÍE F 937,92 

.19Í04/2021 

FORNEC.REF.DOC. 
1118E04 

77231831 3.01.01.07.01 .0025 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 001 PAG llEF MANUTEN•ÓO 25,00 
DO, ,,ICULO 

19/04/2021 77237522 1.01.03,01.01.0027 0001 001 3.01 ,01 ,01 .01 .0006 0001 001 VLR.<jEF, PRESTA•ÓO 275,00 
DE S,,RVI•OS 

19i04/2021 77237523 1.01 .03.01 .01.0027 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR.,-:ÍEF. PRESTA•ÓO 275,00 
DE Sf'RVI• OS 

19/04/2021 '77237524 1.01.03.01.01 .0027 0001 001 3.01.01,01.01,0006 0001 001 VLR.,iEF. PRESTA• ÓO 275,00 
DE s.f:RVI• OS 

20/04/2021 77231833 3.01 ,01 ,07,01 ,0019 0001 001 1.01,01.02.02 0001 001 PAG l1EF ALIMENTA•ÓO 75,00 
20/04/2021 77231838 3.01 ,01 ,07,01 ,0075 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAGtiEF MATERIAIS DE 38,00 

CON!TRU•ÓO 
20/04/2021 77231839 3.01 .01 .07.01.0025 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG 1IEF VEICULOS 45,00 ',, 
20/04/2021 77277434 2.01 .01.03,01.0001 0001 001 1,01 ,01 ,02,01 ,0001 0001 oo: PG n•;ss REF. 03/2021 353,04 ,, 

AJU:JE 
20/04/2021 77277452 1.01.01.02.01 .0001 0001 001 1,01 ,03,01 ,01 ,001 S 0001 001 VLR. REF. RECEBIMENT< 

DE ct,IENTE 
12,000,00 

22/04/2021 77231843 2.01 .01 .01.01.0214 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAGAEF 4.304,92 
'' FOR!:EC.REF,DOC. 

1122!74 
22/04/2021 77231845 2.01.01.01.01.0214 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG 'r~EF 3.869,28 • FORNEC.REF.DOC. 

11221.116 
22/04/2021 77231847 2.01.01,01,01.0180 0001 001 1,01 ,01.02.02 0001 001 PAG·tEF 2,947,26 

FOR i•iE C.R E F .DOC. 
1122;78 

22/04/2021 77231850 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAGitEF ALIMENTA•ÓO 50,00 
22/04/2021 77231855 3,01,01,07.01.0019 0001 001 1.01.01,02,02 0001 001 PAG:ÍEF ALIMENTA•ÓO 50,00 
22/04/2021 77231856 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG liEF ALIMENTA•ÓO 30,00 
22/04/2021 77231954 3.01 ,01 ,07,01 ,0076 0001 001 1.01 ,01.02,03 0001 001 PAG .,fEF COMBUSTIVEL 93,00 
22/04/2021 77237525 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR. ·,fEF. PRESTA• ÓO 349,80 

DE Sf:RVI•OS 
22/04/2021 77237526 1.01.03,01 ,01,0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 001 VLRi~.EF. PRESTA•ÓO 169,90 

DE 5 "'RVI•OS 
22/04/2021 77237527 1.01.03,01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR. :\EF. PRESTA•ÓO 169,90 

DE S,'.:,RVI•OS 
22/04/2021 77237528 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 001 VLR·.•ilH, PRESTA•ÓO 169,90 

DE S.l'~Vl•OS 
23/04/2021 77231858 2,01.01.01.01.0180 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 001 PAGfüF 

FOR/iJEC.REF.DOC. 
5.908,62 

1125(167 
23/04/2021 77231861 2.01.01.01.01.0154 0001 001 1,01 ,01 ,02.02 0001 001 PAG /\EF 908,67 

FOR IIF C.R E F .DOC. 
1125li68 

, ,,; 
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Processo 12,-'-tS/ ,zez.-2,--
Fls: 2. 
Rubrica Página 26 de 1 04 

Livro Di®"io NL 7 
Folha: 26 

E rnpresa: CAS TELE COMUNICA• O E S E IR E li· C NPJ: 17.404.232,1)001-08 Fartes C ont@lil 

Pe~odo: 01,1)1/2021 a 31/12/2021 
~ ndere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.f: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Mat~l.,1-i do Mara,~2 o,1Estado: MA, CE P: 65470000, 

t • ·,. 

Telefone: (98) 33034474 : 
Data Chave D'bito Estab Centro C'1ldito Estab Centio Hist/ir,ico Valor 

2S,1)4/2021 77277466 1.01.01.02.01 ,0001 0001 001 1.01.03.01 ,01 .0019 0001 001 VLR.HEF. RECEB!MENTI 
f:c 

5.000,00 
DE CL1E NTE 

26,1)4/2021 77231742 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 1.01 .01.02.01 ,0001 0001 001 PAG RE F 7.020,06 
FOR~EC.REF.DOC. 2715 

26,1)4/2021 77231867 3.01.01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 001 PAG.iiEF AUMENTA•ÓO 30,00 

26,1)4/2021 77231868 3.01 .01 .o7.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG,kÚ AUMENTA•ÓO 30,00 
26,1)4/2021 77231869 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG ÍiEF AUMENTA•üO 36,00 
26,1)4/2021 77231870 3.01 .01.07.01.0067 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG REF TAXA 135,00 

REGI5TRO DE BALAN•O 
26,1)4/2021 77231871 3.01 .01.07.01 .0067 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG.REF TAXA 91,00 

REGlsTRO DO LIBRO E 
DRE 

26,1)4/2021 77237399 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01 ,01 .01 ,01.0216 0001 001, VLR.füf. AQU!S!•ÓO 488,00 
DE ft.t RCADORIAS 
NF E 0Ô0033725 

26,1)4/2021 77237400 3.01 .01 .03.06,0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0216 0001 OOí VLR. !l_EF. AQU!Sl• ilO 960,00 

• DE ME.RCADORIAS 
NF ED00033833 

26,1)4/2021 77237529 1.01.03.01 .01 .0040 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 001 VLR .. r.iEF. PRESTA•ÓO 250,00 
DE St.RV!•OS 

27,1)4/2021 77231746 3.01 ,01 .Q3,02,0057 0001 001 1.01 ,01 .02,01 ,0001 0001 001, PAG,~E F 6.552,20 
FOR~EC.REF.DOC. 2719 

27 ,1)4/2021 77231872 3.01 .01.07.01 .002S 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG)ÍEF MANUTEN•ÓO 30,00 
VE!Ci.iLO 

27,1)4/2021 77231873 3.01 ,01 ,07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02,02 0001 001 PAGVEF AUMENTA•ÓO 50,00 .,. 
27,1)4/2021 77231875 3.01 .01 .07.01 .0075 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG ;{Ef MATERIAS DE 75,00 

CONÚRU•üO 
27,1)4/2021 77231876 3.01 ,01 ,07,01 ,0075 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 001 PAG·!lEF MATERIAIS DE 2,00 

' ' CONSTRU• úO 
27,1)412021 77231877 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG.\iEF AUMENTA•ÓO 15,00 
27/04/2021 77231878 3.01.01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG°iÍEF ALIMENTA•ÓO 30,00 
27/04/2021 77237401 1.07,04.01 .01 ,0004 0001 001 2.03.01 .17.01 ,0001 0001 001 VLR:tEF. AQU!Sl•ÓO 92.524,38 

DE !J\ERCADORIAS 
NFE000000126 

27/04/2021 77237530 1.01 ,03,01.01,0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 ºº' VLR..!lEF. PRESTA• ÓO 500,00 
DE S·ÍRVI•OS 

27,1)4/2021 77237531 1.01 .Q3,01.01.0019 0001 001 3.61 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.}EF. PRESTA•ÓO 266,66 
DE SJRV!•OS 

• 28,1)4/2021 77231883 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 ,02.02 0001 ºº~ PAG.JEF ALIMENTA• ilo 30,00 
28/04/2021 77231884 3.01 ,01 .07,01,0019 0001 001 1.01 ,01 ,02,02 0001 001 PAG'ilEF ALIMENTA• ÓO 50,00 
28,1)4/2021 77231885 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG,~EFA 30,00 

.,. 1( 

ALIMENTA• uO 
28,1)4/2021 77231886 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 ,01.02,02 0001 001 PAG!lEF ALIMENTA•ÓO 15,00 
28/04/2021 77231887 3,01 ,01 ,07.01 .0019 0001 001 1.01 ,01 ,02,02 0001 001 PAG ílEF ALIMENTA•ÓO 50,00 
28,1)4/2021 77231888 3.01 ,01 .07,01 .0019 0001 001 1.01.01 ,02,02 0001 001 PAG'.REF ALIMENTA•ÓO 25,00 
28,1)4/2021 77231889 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAGHEF ALIMENTA•ÓO 30,00 
28/04/2021 77231890 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAGÍHF ALIMETA•ÓO 44,00 
29/04/2021 77231748 3.01 ,01 ,03,02,0057 0001 001 1.01 ,01 .02,01 ,0001 0001 001 PAG ifEF 16.938,38 

FOR ME C.R E F .DOC. 2721 
29,1)4/2021 77231891 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02,02 0001 001 PAG}lEFA 30,00 

29/04/2021 77231892 3.01 .01.07.01 ,0066 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 
ALIWtNTA•ÓO 
PAG l{EF MATERIAL DE 4,80 
EXP,c_~!ENTE 

29,1)4/2021 77231965 3.01.01.07.03.0004 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG,,ijEF 661,49 
PARCcLAMENTO !CMS 
D!FÉ~ENCIAL DE 

l 
ALIQl)OTA PARc.25 

29,1)4/2021 77237403 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01 .0185 0001 001 VLR.'.REF. AQU!Sl•ÓO 1.160,57 
DE ~:'.( RCADORIAS 
NFEÓÓ0020932 

30,1)4/2021 77231895 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00' PAG ftEF ALIMENTA• ÓO 50,00 

Continua ... 



Livro Di®"io NI. 7 
Empresa: CAS TELECOMUNICAaÜES EIRELI-CNPJ: 17.404.232/0001-08 
Pe~odo: 01/0112021 a 31/1212021 . . . 

Página 27 de 104 
Folha: 27 

Fortes Conl®:lil 

Endere ·o: Avenida Antxnio Pereira Aragio, Complemento:, N.I: 1099, Bairrà: centro, Cidade: 52 o Mateus do Mara117 .º' Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 • . -~ · 

Valor Data Chave D•bito Estab Centro cr•dito Estab Cer,trn HisWi.co 
30/0412021 77231896 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG ~-'e--_F_A_LI_M=E-NT_A_a_ü_0 ___ 5=0-,o~o 

30/0412021 77231897 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG ~Ú ALIMENTA0 ü0 14,00 
30/0412021 77231898 3.01 .01 .Q7.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG 11E F A LIME NTA 0 üO 30,00 
30/0412021 77231994 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.Ql.03.01.0002 0001 001 VLR·tEF A PROVISüO 2.198,35 

DE Filrs 0412021 
30/0412021 77232033 3.01 .01 .01.03.0007 0001 001 2.01 .01.Q3.03.0010 0001 001 VLR REF A PROVISüO 9.686,46 

DE sj,•APLES NACIONAL 
04/20;!1 

30/04/2021 77232053 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01 .01.03.01 .0002 0001 001 · VLR i,i'F PROVISüO DE 2.355,89 

30/0412021 77232169 3.01 .01 .07.01 .0048 0001 001 2.01 .01.17.01 .0003 0001 ooi 
F G rs: -0412021 
VLR REF A PROVISüO 
DE EÍ,ERGIA ELETRICA 

376, 17 

30/04/2021 77237532 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 
05l2G21 
VLR. ~EF. PRESTAaüO 94,90 
DE $.!JRVJaOS 

30/0412021 77237533 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLRf~EF. PRESTAaüO 119,90 

• 30/04/2021 

D SEftVIaOS 

77237534 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 001 
NFOCW006625 , 

119,90 VLR.,UF. PRESTAaúO ,, 
D SEBVJaOS 
NFoà~006626 

30/0412021 77237535 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLR .. fEF. PRESTAaüO 94,90 
D SE1~VIaOS 
NFOC,Íi006627 

30/0412021 77237536 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 001. VLR.'iiEF. PRESTAaüO 119,90 
D S E:f1Vla OS 
NFOóÔ006628 

30/0412021 77237537 1.01.Q3.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOl VLR.•jlE F. PRESTAa üO 119,90 
D SEtf:VJaOS ., 

30/0412021 77237538 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 
NF00,\1006629 

0001 001 VLR::i1EF. PRESTAauO 114,90 
D SEÍ{V]aOS 

1,·• 
NFO(l/!006630 

30/0412021 77237539 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLR.:REF. PRESTAaüO 119,90 
' D SE!lVJa OS 

NFOrl(J006631 
30/0412021 77237540 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 001 VLR}f EF. PRESTAauO 94,90 

D SE,f{VIaOS 

• 30/0412021 

···, 
NFO•.l,íl006632 

77237541 1.01.Q3.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 VLR;))EF. PRESTAaüO 119,90 
DE SG.RVIaOS 

30/0412021 77237542 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ooi VLR.:áEF. PRESTAaüO 
•' 

119,90 
D S E,flYiaOS 
NFOOfs006634 

30/0412021 77237543 1.01 ,03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 OOí VLR:,~EF. PRESTAaüO 
D SERVIaOS 

99,90 

·,. 
NF0,,006635 

30/0412021 77237544 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 00:/ VLR.jEF. PRESTAaüO 114,90 
D S ERVIa OS 
NFOO'Ô006636 

30,04/2021 77237545 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OO'i VLR:i~EF. PRESTAaüO 114,90 
D SE)fVJaOS 
NFOG0006637 

30/0412021 77237546 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00'1 VLR.-,(lEF. PRESTAaüO 119,90 
DSE[{VIaOS 

30/04/2021 77237547 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 00·1 
NFOJ~i006638 
VLR .. ·!lEF. PRESTAaüO 79,90 
DSEhVJaOS 

' NFO(lll006639 

Continua ... 



Livro Di®"io N!. 7 
Empresa: C AS TELE COMUNICAc Ú E S E IR ELI • C NPJ: 17.404.232/0001-08 
Pe~odo: 01/0112021 a 31/12/2021 

Rubri::.,_~-+-· 
--- Página 28 de 104 

Folha: 28 

Fortes Cont®Jil 

E ndere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.!: 1099, Bairro: Centro, Cidade: 52 o Mat,:'.·.s do Mara~n' o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D~bito E stab Centro Cr~dito Estab c'e:)tfO Hist:llico Valor 

30/04/2021 77237548 1.01 ,03,01 ,01,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·,1 VLR. ÍI E F. PRESTAc ÓO 104,90 
D SEIÍVJcOS 
NFOOô006640 

30/04/2021 77237549 1.01 ,03,01 ,01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR . .REF. PRESTAc ÓO 119,90 
'1 D S E-lf"Ic OS 

NF000006641 
30/04/2021 77237550 1.01,03,01 ,01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.~EF. PRESTAnuO 79,90 

D SE~VIcOS 
NFOO;l006642 

30/04/2021 77237551 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLR.,:,l<EF. PRESTAc ÚO 
D SE(lV!cOS 

99,90 

NF00(/006643 
30/0412021 77237552 1.01 .03,01 ,01.0019 0001 001 3.01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 001 · VLR.~EF.PRESTAcÚO 99,90 

D Sf..~.VJcOS 
NF00'::006644 

30/04/2021 77237553 1.01 ,03.01 ,01,0019 0001 001 3.01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 00'! VLR_,hEF, PRESTAcuO 119,90 

• 30/04/2021 

D SE•,:VIcOS ., 
NFO(iU006645 

77237554 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 OO'i VLRciEF.PRESTAcÚO 114,90 
D SEi,VIcOS 
NFOÚ,(1006646 

30/04/2021 77237555 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLR.}EF. PRESTAc ÚO 119,90 
D SE~.VIcOS 

30/04/2021 77237556 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 
NFOillHJ06647 
VLR.'JtEF. PRESTAcuO 
D SE;lVInOS 

114,90 

N F OO.Í•l06648 
30:'0412021 77237557 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLR.}.EF. PRESTAnÚO 114,90 

D SE.1:VIcOS 

30/04/2021 77237558 1.01 ,03,01 .01 ,0019 0001 001 3.01 ,01 .01 .01.0006 0001 ºº~ 
NFOljÍJ06649 
VLRj,EF.PRESTAcüO 49,90 
DE SfRVIcOS 

30/04/2021 77237559 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR); EF. PRESTAcüO 99,90 
D SE:,1VIcOS 
NFOílê,106651 

30/04/2021 77237560 1.01 ,03,01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLR'JEF. PRESTAcuO 119,90 
D SE,'.VlcOS 

• 30/04/2021 
NFO!l~il06652 

77237561 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 00'; VLR::1~EF. PRESTAa ÓO 104,90 
DE SF,,RVIcOS 

30/04/2021 77237562 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº~ VLR,~EF. PRESTAcuO 99,90 
D SEf.:VInOS .,,: 

30/04/2021 77237563 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 ,01 .01 ,0006 0001 00', 
NF0'.~1006654 
VLR'.jl'EF. PRESTAc ÚO 99,90 
D S tiP.VJc OS 

'e· 
NFOO•;l006655 

30/04/2021 77237564 1.01 ,03,01 .01.0019 0001 001 3,01 ,01 ,01 .01 ,0006 0001 00'1 VLR.~t.EF. PRE5TAnÚO 119,90 
D SERVJcOS 
NFOG,1006656 

30/04/2021 77237565 1.01 .03.01 ,01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR)'EF. PRESTAcüO 119,90 
D SERVInOS 
NF0•:1'1006657 

30/04/2021 77237566 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLR\ÚF. PRESTAcuO 99,90 
D SE~VIcOS 
NFOüiJU06658 

30/04/207.1 77237567 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oof VLR.,l(.,Ef. PRESTAc ÚO 89,90 
D SEJMnOS 

30/04/2021 77237568 1.01 ,03,01 ,01.0019 0001 001 3.01 .01 ,01 ,01 ,0006 0001 oD'i 
NFOPr.:006659 
VLR!.tF.PRE5TAnuO 119,90 
D Sf,J?,VJc OS 
NFO,Ol:')06660 

Continua ... 



ProceSSO/.J-1,5/ ;,..,:;,z,?-
Fls: 2 
Rubrtc., Página 29 de 104 

Livro Di®"io Nl. 7 
Folha: 29 

Empresa: (AS TELE COMUNICA• Õ E S E IR E li· C NPJ: 17.404.232/0001-08 Fo~es Cont@lil 

Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
r,1,2_o, Estado: MA, CEP: 65470000, Endere' o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.t: 1099, BiltíTô: Centro; Cidade: S2 o Mat•~u5_ do Ma1 

Telefone: (98) 33034474 ' 

Data Chave D~bito Estab e entro Cr~dito Estab Cemro Hist1i"ico Valor 

30,1)4/2021 77237569 1.01.03,01 ,01 .0019 0001 .. 001 3.01 ,01 .01.01.0006 0001 001 ' VLR.,iEF, PRESTA•üO 79,90 
'· D SERVI• OS 

NFOOOil06661 ',, ~ 
94,30 30/04/2021 77237570 1.01 .03.01 ,01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 00' VLR.~EF.PRE5TA•u0 

D SERVI•OS 
NFOObiJ06662 

30,114/2021 77237571 1.01 ,03,01 ,01 .0019 0001 001 3.01 ,01 .01.01.0006 0001 OOí VLR.<!lÚ. PRESTA•ÚO 79,90 
D S Ell,VI• OS 
NFODOÍJ06663 

30/04/2021 77237572 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01 ,01 ,01 .0006 0001 00'! VLRliiF.PRESTA•ÓO 79,90 
D S liRVI•OS 

3010412021 77237573 1.01.03.0'1 .01 .0019 0001 oo·; 3.01.01.01.01.0006 0001 00'! 
NFOQÍ~J06664 

~;.;,' i 

VLR.l~(F. PRESTA•uO 94,90 
DE 51',RVI•OS 

30/04/2021 77237574 1.01,03,01 ,01 ,0019 0001 001 3.01 .01 ,01 .01 .0006 0001 00': VLR.'REF. PRESTA•ÚO 99,90 
O SE!(ÍI::iOS 

•·;o_to412021 
NFOLU006666 

77237575 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 oo: VLR.'JZEF. PRESTA•ÓO 79,90 
o 5dv1,os 
NFO[itJ06667 

30/04/2021 77237576 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 ºº' VLR. iEf.PRESTA•ÓO 11 S, 90 
D SEHVI•OS 
NfOOÔ006668 

30/04,2021 77237577 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01,01 ,01 ,0006 0001 00\ VLR.{EF. PRESTA• ÓO 119,90 
D Sf~VI•OS 
N F 0::0,106669 

30/04/2021 77237578 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 OO'i VLR.''REF. PRESTA• ÓO _119,90 
O SLP.viaOS 
NFOnfi1J06670 

30/04/2021 77237579 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 ºº' VLR'iJÍEF. PRESTA• ÓO 94,90 
D Si,(!,I•OS 

30/04/2021 77237580 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 
NFOIU)i)06671 
VLR·. REF. PRESTA•ÓO 

·' 
79,90 

30/04/2021 77237581 1.01,03.01 ,01,0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo·- ~~/ [~-~~~aPORSESTAa ÓO 114,90 
D S E)~VIc OS 
N F or,:+106673 

30/04/2021 77237582 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01,0006 0001 00' VLR./.Ef. PRESTA•ÓO 94,90 • D SF.tl/IaOS 
NF0.;:'.006674 

30/04/2021 77237583 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 00; VLRJiEF. PRESTAaÓQ 119,90 
D SE~Vl•OS 
Nf0C•G00667S 

30f.l4/2021 77237584 1.01 .03.01 ,01 ,0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00' VLR,:f-EF. PRESTA• ÚO 
D S ~-~l VI• OS 

119,90 

NFOO';JIJ06676 
30/04/2021 77237585 1.Ql .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 OCI VLR<~EF. PRESTA•ÓO S4,90 ,. 

D s rnv1° os ,, 
NFOP,Otl06677 

30/04/2021 77237586 1.01 :03.01 .01 ,0019 0091 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 00' VLR.:i>.EF. PRESTA•ÓO 99,90 
D SÉ)/Vl•OS 
NFOiiGil06678 

30J()4/202í 77237587 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·i vui'.~;EF. PRESTA• ÚO 104,90 
D sey,r,os 

30/04/2021 77237588 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 
NFO(;po6679 

0001 001 VLR,REF.PRESTA•ÓO 79,90 
D Si~R.'vJllQS 

. " 
Nf00;)006680 

30/04/2021 77276807 3.01 .01 .07.01 .0003 0001 001 2.01 .01.03.01 .001 O 0001 oot VLR;'~ROV. SALARIO 27.816,31 
R E(' (4/2021 

Continua ... 



Livro Di®fo N!. 7 
- Página 30 de 104 

Folha:.30 

E tnpresa: CAS TELE COMUNICA> ü E S , IR E LI· C NPJ: 17.404.232J\1001-08 Fortes C ont<ibil 
Pei<odo: OIJ\li/2021 a 31i12/2021 
E nde:-e · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.f: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Mat:iL!'i do Maral·;~2 o, Estado: MA, e E P: 65470000, 
i<lefonu: (98) 33034474 

Data Chave D~bito Estab e entro Cr~dito Estab e e:-rtro Hist:Ati::o Vabr 

30/()4/2021 77276808 2.01.01 .03.01 .001 O 0001 001 2.01 .01.03.01 .0001 0001 00• VLR.Pi<OV. INSS Si 2.127.46 
SAL•RIO REF. 04/2021 

30/04f.W21 77277382 3.01 .01 .07.01 .0043 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 00' VLR ?ROV. FERIAS 1.466,õ7 
HAILS>SON SOUSA 

30.{]4/2021 77277383 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 00' VLR.lNSS Si FERIAS 109,99 
30/04/2021 77277392 3.01 .01.07.01 .0043 0001 001 2.01 .01 .03.01,0014 0001 00! VLR. PROV. FERIAS 1.906,57 

J EFEfl.SON OLIVEIRA 
30fJ4t7.021 77277393 2.01.01.03,01 ,0014 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 ºº" VLR. !'ROV. INSS Si 143,,5 

. FERIAS 
30,114/2021 77277397 3.01 .01 .07.01 .0043 0001 001 2.01.01.03.01.0014 0001 oo·, VLR 

0

2ROV. FERIAS 1.466, ,7 
MERClA TATIANE 

30,N/207.1 77277398 2.01 .01.03,01 ,0014 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 VLR. P.ROV INSS Si 109,99 
FERIAS 

30/04/2021 77278523 3.01.01.07.01.0062 0001 OOí 2.01 .01.01 .02.0003 0001 OOi 
,. 

VLR.,REF. SERI•O DE 3.000,DO 
LINl'.-b.E INTERNET 

3Ci04f2021 77278576 3.01.01 .07.01 .0050 0001 001 2.01.01 .17.01 .0002 
' . 

0001 00! VLR .. ?ROV TELEFONE 600,JO 
.30/04/2021 77289302 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLR_'.ÍIEF. RECEITA DE 35.000,JO 

PRE:-TAaÓO DE 
SERl/]il OS 
Tot</i. dom, s de Abril: 656.000,54 

02/05/2021 T/277413 3.01 .01 .07,01 ,0046 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0015 0001 001 VLR,FROV. RESCISÓO 1.069,44 
ELTEHAN MACEDO 

02t!J5/2021 77277414 2.01 .01 .03.01 .0015 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 oo; VLR '.'ROV. INSS Si 34,37 
REs(;·.sóo 

0_3/05/2021 77231967 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 1.01 .oi .02.01 .0001 0001 00',' PAG 11EF 6.609,59 
FORiÍ(C.REF.DOC. 2731 

03/05/2021 T/231968 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 00, PAG ,iEF 751,59 
FORtfC.REF.DOC. 2732 

I.Ji/CIS/2021 77231969 3.01.01 ,07.01 ,0087 0001 001 1.01 ,01 .02.01 .0001 0001 00\ PAG f,EF 335,JO , .. , 
FORti\C.REF.DOC. 2733 

03/05/2021 77232074 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00, PAG f:EF ALIMENTA•ÓO 30,JO 
03/05/2021 77237589 1.01 ,03,01 ,01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00: VLR'~~F.PRESTA•uO 104,90 

DE SEWI•OS 
03/05/2021 77237590 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 00, VLR.P,fF,PRE5TA•ÓO 3.400,10 

DE se,vI•OS 
03/05i2021 77Í37591 , 1.01.03,01 ,01.0038 0001 001 3.01 .0·1 .01 .01 .0006 0001 oo, VLR •. llEF. PRESTA•ÓO 6.800,00 

DE SL,vr,os 
03AJ5f2021 77237592 1.01 .03.01 .01.0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR.ÚEF. PRESTA•ÓO 3.400,00 

.03/05/2021 
DE Si'RVI• OS 

77237593 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 09-~ VLR.'\,EF. PRESTAaÓO 3.400,00 
DE ~;/RVI• OS 

03/05/2021 T/237594 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 ºº' VLR,riEF. PRESTA•ÓO 1.199,90 
DE ,;ê~Vl•OS 

03/US/2021 77237595 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00_1. VLR. ~EF.PRESTA•ÓO 10.865,00 
DE SfRVI•OS 

03/05/2021 77237596 1.01 ,03.01 ,01 ,0015 0001 001 3.01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 oo·· VLR.·i"EF. PRESTA• uO 3,975,00 
DE S~RVI•OS 

03/05/2021 77237597 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR.~EF.PRESTA•ÓO 4.637,50 
DE ~,RVI•OS 

03/0512021 77237598 1.01 .03.01 ,01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLR. fEF. PRESTA•ÓO 2.650,00 
DE ~1f.RVIaOS 

04t1l5/2021 77231979 3.01 .01 .07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·: PAG /lEF COMBUSTIVEL 100,00 
04/05/2021 77232075 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo: PAG,REF ALIMENTA•ÓO 50,00 
04/05/2021 '7237404 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01,0173 0001 00' VLR.fEF.AQUISI•ÓO 313,40 

DE !_sERCADORIAS 
NFEGC1334654 

OSJ\15/2021 77231987 2.01 .01 .01 .01.0175 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 001 PAG g,F 171,28 
FOR •;i(: C.R E F .DOC. 

05ÍU5/2021 
5605Ó/ 

77232076 3.01.01 .07,01 .0019 0001 001 1.01 .01.02,02 0001 ao·; PAG REF ALIMENTA•ÓO 25,00 
05/05/2021 77232077 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 OOi PAG ~.EF ALIMENTA• ÓO 25,00 

Continua .. , 
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Fls: 2 Página 31 de 104 
Livro Di®-io Nl. 7 Rubrica Folha:31 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ú E S EIR ELI - C NP J: 17.404.232/0001-08 Fortes Conli!bil 
Pe~odo: 01/01/2021,a 31/12/2021 
E ndere 'o: Avenida Antxni~ Pereira Arag:2 o, Complemento: , N.f: 1099, Bairro: Centrá, Cidade: 52 o Ma1•:ti; do Mararíf;2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 . '. .' / 

••!' 0Hà 

Data Chave D~ibito E stab Centro Cc1dito Estab Ce::tm Histf.i1)C,O Valor 

05/05/2021 77232078 3.01.01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo·; PAG;P,tF ALIMENTA0 u0 30,00 
05/05/2021 77232079 3.01 .01 .07.01 .OOJ 9 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 OOi PAGf.iF ALIMENTA• uO 50,00 
05.105/2021 77232080 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00'. PAG il,;,F FRETES 25,00 
05/05/2021 77237599 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR.,REF. PRESTA 0 ÚO 99,90 

05/IJ5/2021 T/237600 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 
DE S?,'RVI0 0S 
VLR. REF. PRESTA 0 u0 169,90 
DE 5(RVI0 0S 

05/05/2021 77276810 2.01 .01 .03.01 .0010 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 oo: PG i.,\1.ARIO REF. 25.688,85 
04/2Ó21 

05/05/2021 7727742'1 2.01 .01 .03.01 .0015 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 PG RéSCISuO NATALIA 2.409,87 
MOR,A,S 

06/05/2021 77231989 2.01 .01 .17.01 .0002 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OOi PAG. HF. RECARGA DE 600,00 
TE LE[ONE 

06/05/2021 . T7i31993 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OOl · PAG:~EF A FGTS 2.198,35 
04120/1 

06./05/2021 77231995 3.01 .01 .07.01.0062 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00 PAG .• R,EF. 122,27 
HOSO'.DAGEM DE REDE 

.)5/05/2021 77232082 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00, PAG /ic.F ALIMENTA• uO 25,00 
06/05/2021 77232083 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo: PA(~_EF ALIMENTA• uO 50,00 
06/0512021 77232084 3.01 .01 .07.01 .0019 OC01 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAG r-EF ALIMENTA• ÚO 30,00 

' 06/05/2021 77237405 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0168 0001 OO'l VLR.'ílEF. AQUISio ÚO 593,86 
DE M}RCADORIAS ,, 
NFEU:0050514 

07/05/2021 77231998 2.01 .01 .01 .02.0003 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00! PAG,IH 3.000,00 
FORÍ•ú C.REF.DOC. 
507(?) 

07/05/2021 77232087 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 C01 1.01 .01 .02.02 0001 00:i PAG REF ALIMENTA0 ÚO 30,00 
07/05/2021 77232088 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG. iEF ALIMENTAouO 50,00 
08/05/2021 77237406 3.01 .01 .OJ..06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0168 0001 oo,· VLR} EF. AQUIS!o uO 593,86 

DE ~-,, RCADORIAS ,•. 

NF W'.0050640 
08/05/2021 77237407 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0168 0001 OOi' VLR'JEF. AQUISI•ÚO 1.414,00 

DE ~·/RCADORIAS 
NFEi)~0050660 

09/0512021 77277384 2.01 .01 .03.01.0014 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ºº' PG fÉ:llAS HAILDS ON 1.356,68 
sous .. , 

09./05/2021 77277400 2.01.01 .03.01.0014 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 oo· 
.,,. 

PG \f..1IAS MERCIA 1.356,68 
TATl/,í.!IE 

.10/IJS/2021 77232002 3.01 .01 .07.01 .0076 00_01 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAt;.((EF 100,00 

• COMrJ'JSTUVEL 
1 OfllS/2021 77232090 2.01 .01 .01 .01 .0168 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00! PAG~EF 

FOR'{l:C.REF.DOC. 1 
593,86 

1 Ofll5/2021 77232091 2.01 .01 .01 .01 .0168 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00 PAG•~,H 1.414,00 
FORi•lfC.REF.DOC. 2 

10fll512021 77237408 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 oo· VLR.P.EF. AQUISI• uO 1.190,94 
DE r,iE,RCADORIAS 
NFEl"G1337452 

10fll5/2021 77237601 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo; VLR.,P,EF. PRESTA•ÚO 9.045,00 
DE S,'RVIoOS 

1 OfllS/2021 77237602 1.01 .03.01 .01.0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo'' VLR,i'EF. PRESTA•uO 5.025,00 
DE Sl".WI•OS 

1 Ofll5/2021 77237603 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00', VLR.faF. PRESTA•ÚO 4.690,00 
1 DE S j~RVIa OS 

1 Ofll5/2021 77237604 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00( VLR:lEF. PRESTA• uO 4.690,00 
DE SÍ',1VI•OS 

10/05/2021 77237605 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.°:jiEF. PRESTA•ÚO 3.350,00 
DE S,,,WI•OS 

!'. 
1 Qfll5/2021 77277467 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 oo·, VLR.,JEF. RECEBIMENT< 5.000,00 

DE O)E NTE 
10/05/2021 77278550 2.01 .01 .01 .01.0192 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ºº' PG FORNECEDOR 3.776,00 

Continua ... 



Página 32 de 104 
Livro Di®-io N!. 7 Folha: 32 

Empresa: CAS TELE C OMUN!CA• ü E S EIR E LI- C NP J: 17.404.232,0001-08 Fo~es Cont®lil 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 / 
Endere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemen~o:, N.I: 1099, Bàirro: Centro, Cidade: S2 o Mat.~u.; do Mara ;hl o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 .. •: 

Data Chave D.bito Estab Centro Cr1dito Estab Ce'ttrO Hisv~iéo Valor 
•-,:'.:-.-

10,05/2021 77278673 1.01.01.02.03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0033 0001 ºº' VLR. iiEF. RECEBIMENTI 10.715,00 
DE CLlE NTE 

10,05/2021 77287639 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'i VLR.RÉF PRESTAaAü 25.000,00 
,', 

DE ,~RVIaOS 
11,05/2021 77232095 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo·; PAG ll:sF ALIMENTA•ÚO 30,00 

11 ,05/2021 77232096 3.01 .o, .07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG.RH ALIMENTA•ÓO 30,00 

11 ,05/2021 77237409 1.07.04.01 .O, .0004 0001 001 2.03.01.17.01 .0002 0001 oo·• VLR.R~F. AQUISJaóO 45.492,71 
DE i~IéRCADORIAS 
NF E.QQ0005013 

11/05/2021 77237606 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR::~EF. PRESTA•ÓO 119,90 
DE S~RVIaOS 

11,05/2021 77237607 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.~~:EF. PRESTAa ÚO 119,90 
DE Si"t!VJaOS 

11/05/2021 77237608 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·•, VLR:JEF.PRESTAaúO 119,90 
DE S(RVJaOS 

11 ,05/2021 . 77237609 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·, VLR,1EF. PRESTAauO 119,90 

.11,05/2021 

DE S~RVIaOS 
77237610 1 .O, .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001, VLR.IEF. PRESTAaÚO 99,90 

DE stllVIaOS 
11/05/2021 77287583. 2.01 .01 .01 .01 .0238 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PG F~:RNECEDOR 2.165,70 
12/05/2021 77232010 2.01.01.01.01.0173 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 001 PAG ~.E F 535,37 

FORJ'#i C.R E F .DOC. 
5121;~~ 

12,05/2021 77287653 1.01.01.02.03 0001 001 1.,01 .01 .01 .01 .0001 0001 00·1 VLRJ_IEF. 25.000,00 
TRA~SFERENCIA 

13/05/2021 77232011 3.01.01.03.02.0057 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG, RE F 11.958,69 
FOR~1~C.REF.DOC. 
513(•',. 

13,05/2021 77232098 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo; PAG·~EF ALIMENTA•ÚO 15,00 
13,05/2021 77232101 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PAG ,REF ALIMENTA• ÚO 30,00 
13,05/2021 77232104 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo: PA<i'~EF ALIMENTA• ÚO 75,00 
13,05/2021 77232105 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 OOí PAGiJEF ALIMENTA• ÚO 50,00 
13,05/2021 77237411 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01.01 .01 .01 .0216 0001 00;1 VLRi~ EF. AQUISia ÚO 1.407,00 

DE MlRCADORIAS 
NF E<fi0034291 

14,05/2021 77232012 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00', PAGJlEF COMBUSTIVEL 100,00 
14,05/2021 77232014 3.01 .01 .o7.01 .0062 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG.,f<EF. ALUGUEL DE 17.852,50 

RrnF._ 
• 14/05/2021 77232107 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00'. PA~t_EF VIAJ ENS 50,00 

14,05/2021 77232108 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PAGJEF ALIMENTAaúO 30,00 
14,U5/2021 77237611 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR. Í<EF. PRESTA•uO 89,90 

DE ~~\vr•OS 
14,1)5/2021 77237612 1_.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00i VLR,lEF. PRESTAaÓO 400,00 

DE $ !\RVI• OS 
15,05/2021 77277453 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 oo:, VLR.:f EF. RECEBIMENTI 25.000,00 

DE. (l!E NTE 
15,05/2021 77277464 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01.0019 0001 00' VLR.·.R_EF. RECEBIMENTI 15.000,00 

DE êLIENTE 
15Í'05/2021 77287850 1.01 .01 .02.02 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR_.fEF. RECEITA DE 20.000,00 

SER\'i:"JaOS 
17,05/2021 77232017 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG í(EF COMBUSTIVEL 111,69 
17ftJ5/2021 77232020 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 001 1.01 .01 .Q2.03 0001 oo:: PAG ~.EF SOFTWARE 47,00 

REG',.BUSCA 
17,05/2021 77232021 3.01 .01 .Q7.0, .0068 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, PAG{EF ASSESSORIA 850,00 

17,05/2021 77232022 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00·1 

CONJ,-\BIL 
PAG-'iiE F 242,98 
FOR(jEC.RE F.DOC. 
5140)\ 

17,1)5/2021 77232023 3.01 .01 .ü3.02.0057 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00:1 . PAG'liEF 6.599,04 
FOR~( C.R E F .DOC. 
51707' ., 
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Livro Di®'io NI. 7 folha: 33 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• u E S EIRELI· CNPJ: 17.404.232/0001-08 fortes Cont@Jil 

Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endere · o: Aven~da Antxnio Pereira Arag' o, Compleme~to: , N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S' o Mat,:us do Maral-.l'Í°, Estado: MA, CE P: 65470000, 
T ,lefone: (98) 3;034474 · . .. 

Data Chave D,bito Estab e entro Cr~dito Estab ' e e:·d:ro HistÍ'J/CO Valor 

17/05/2021 77232027 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 1.01 ,01.02.03 0001 001 PAG il,.f INSS 04/2021 1.743,83 
17/05/2021 77232110 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG~H ALIMENTA•uO 60,00 
17/05/2021 77232111 3.01 .01 ,07,01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo·, PAG;REf ALIMENTA•uO 14,00 

17/05/2021 77232117 3.01 .01 .07,01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG!\lH ALIMENTA•uO 75,00 
17/05(2021 77232119 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG~EF ALIMENTA• uO 15,00 
17/05/2021 77232120 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG'. Ef ALIMENTA 0 u0 15,00 
17/05/2021 77232121 3.01 .01 .07,01 ,0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG'R',f ALIMNETA• ilo 36,00 
18/05/2021 77232124 3.01 .01 .07,01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·; PAG)EF ALIMNETA 0 uO 36,00 
18/05/2021 77237413 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01.0173 0001 001 VLR.;ltEF. AQUISI• uO 3.283,49 

DE ~f RCADORIAS 
NfEG01342095 

18/05/2021 77237414 3.01 .01 .03,06,0048 0001 001 2.01 ,01 .01 .01.0173 0001 00·1 VLR.} E f. AQUISI• uO 4.893,90 
DE ~'.ERCADORIAS 
NFEOP1342096 

18/05/2021 77277435 2.01 ,01 .03.01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 ,0001 0001 00,1 PG 11·15 s· R E f. 04/2021 781,63 
AJ US.TE 

19/05/2021 '77232030 3.01 .01 .07.03.0004 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG:,11 Ef ICMS 131,47 • DifE:tiNCIAL DE 
,. ALIQ.ÇIOTA 

. 19/05/2021 77232032 2.01 .01 ,03.03.0010 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG'.llEF SIMPLES 9,686,46 
NAGúNAL 04/2021 

19/05/2021 77232126 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 . PAG:itEF ALIMENTA•ÓO 72,00 
19/05/2021 77237613 1.01 .03.01 .01 .0027 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo, VLR.:-r,Ef. PRE5TAouO 275,00 :,, 

DE SlRVIn OS 
19/05/2021 77277391 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 001 1.01 .01.02.01 .0001 0001 oo·: PG FÉRIAS J EfERSON 1.763,02 

OLIV~!RA 
20/05/2021 77232132 3.01 .01 .07,01 ,0019 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 001 PAG~{Ef ALIMENTA•uO 15,00 
20/05á021 77232133 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG)REf ALIMENTA• uO 15,00 
20/05/2021 77235364 3.01 .01.01 ,03,0007 0001 001 2.01 .01 .03.03.0010 0001 001 VLR ~H A PROV!SAO 9.378,31 

DE SJl',1PLES NACIONAL 
05/2{{i 1 

20/05/2021 77237415 3.01 .01 ,03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01.0175 0001 OOi VLR:S;(E f. AQUISio uO 55,08 
DE M<_RCADORIAS 
NFECG2093276 

2o;u512021 77237417 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0175 0001 00, VLR,,i<;Ef. AQUISI• uO 18,69 
DE 1/f RCADORIAS 
Nf E 1]02093279 

20/05/2021 77237418 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0175 0001 oo· " . VLR, SE f. AQUIS In uO 228,45 • DE ~<lrnCADORIAS 
Nf E (ll2093277 

20/()5/2021 77237419 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0175 0001 001 VLR,lfiE f. AQU!SI• uO 4,66 
DE ~iÍêRCADORIAS 
Nf E/)02093275 

20/05/2021 77237420 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01.01 .0175 0001 00'i VLR,iEF, AQUISI0 uO 298,54 
DE flic RCADORIAS 
Nf EÔ,01093274 

20/05/2021 77237422 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01.0243 0001 001 VLR,Ef. AQUISI•uO 1.051,33 
DE I õRCADORIAS 
NfE&l0108255 

20AJ5/2021 77277465 1.01.01.02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 00', • VLR.'gEF. RECEBIMENTI 15.000,00 
DE C l'lENTE 

20/()5/2021 77278613 2.01 .01.01.01 .0220 0001 001- 1.01 .01.02.01 ,0001 0001 00'c PAG)'ORNECEDOR 4.180,20 
20/05/2021 77278639 1.01 .01 .02:03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 VLR;JEF. RECEBIMENTI 30.000,00 

DE UJE NTE 
20/05/2021 77278687 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

., 
1.01 .03.01 .01 ,0038 0001 oo: VLRiREF. RECEBIMENTI 25.000,00 

DE Ci,.IENTE 
2011)5/2021 77289194 2.01 .01.01 .01.0180 0001 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0001 ºº' PG Ff?ORNEC. REF. DOC 1.700,00 
21Àl5/2021 77232041 2.01 .01.01 .01.0180 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, PAG:'iEF 52101 7.276,87 
21/05/2021 77232136 3.01 .01.07.01 .0075 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00' PAG)H MATERIAIS DE 65,00 

' ' CON5•TRU•u0 
21/05/2021 77232137 3.01 .01 ,07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG't.H ALIMENTA•ÓO 30,00 

Continua ... 
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Livro Di®"io _NI. 7 Folha: 34 

Empresa: CAS TELE COMUNICA0 ü E S E IR Ell • C NPJ : 17.404.232/0001-08 For-.es C cnt<!bil 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endere 'o: Avenida Ar1txnio Pereira Arag2 o, Compleme~fo:, N.l: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Mati:~1'5 do Marai;.h o, Estado: MA, C =P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · · ·' 

Data Chave D~bito Estab Centro C~dito Estab cef:t_ro HistAt)co Valor 

21/05/2021 7723213B 3.01.01.07,01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 ·--~-~EF ALIMENTAc üO 35,00 

21/05/2021 77232139 3.01 .01 .07,01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 001_ PAGREF ALIMENTAc ÓO 34,00 

24/05/2021 77232047 2.01 .01 .01 ,01.0154 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001. PAG íltF 908,67 
FOR(ÍE C.REF.DOC. 
5240~, 

24/05/2021 77232.145 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAGfüF ALIMENTAcÓQ 100,00 

24/05/2021 77232146 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00·! PAG.§EF ALIMENTAcÚO 30,00 
24/05(2021 77232147 2.01 .01 .01 .01 .01 B0 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00j PAG'~EF 5.90B,61 

FOR,if;C.R E F .DOC. 
11681,~ 

24/05/2021 7723214B 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00', PAG~EF 1.383,03 
FOR ;iliC.R E F .DOC. 
116!Í~% 

24/05/2021 77237614 1.01 .03.01 .01 .0040 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 OO'f· VLR,iÉF.PRESTAcÓO 230,00 
DE S "W!c 05 

24/05/2021 77278704 1.01 .01 ,02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0040 0001 00! · I VLR .. f,H. RECEBIMENTI 
DE 1:\!rE NTE 

1.6:0,00 

• ?.5/05/2021 
• 1 

77231971 3.01 .01 ,03.02.0057 0001 001 1.01 .01.02.01 .0001 0001 oo, PAG l·IEF 7.010,06 --·, 
FORi•i;;C.REF.DOC. 2733 

25/05/2021 77231972 3.01 .01 ,03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 00"/ PAG '•H 6.5,0,00 

3.01.01 ,07.01 .0019 
FOR~lfC.REF.DOC. 2740 

25/05/2021 77232150 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PAG 1'.E F A LIME NTAc Ó O 30,00 
25/05/2021 77232151 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAG \Ú F Al!MENTAc ÚO 30,00 
25/05/2021 77232152 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 OOi PAG.?.'EF ALIMENTAcüQ 30,00 
25/05/2021 77232153 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 oo::· PAG ~EF ALIMENTAcÓO 15,00 
25/05/2021 77232154 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PAGlEF ALIMENTAc ÓO 60,00 
26/05/2021 77232052 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00' PAG EF FGTS 04/2021 2.355,89 
26/05/2021 77232156 2.01 .01 .01 ,01.0180 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 001 PAG-\1.EF 13.008,80 

FOR tJf. C.R E F .DOC. 
1172~l79 

26/05/2021 77232157 3.01 .01 .07.01 .0075 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 00'• PAC'}\'1f MATERIAS DE 37,00 
COt~fRUcÕO . 

26/05/2021 77232159 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 00·1 PAG HEF ALIMENTAcüQ 80,00 ., 
27/05/2021 77232055 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG ~\.EF 8.290,66 

FOR>H.REF.DOC. 

27/05/2021 77237424 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 00' 
5270,, 
VLR.:-~:EF, AQUJSicÚO 1. 7'. 7,08 
DE t,'i RCADORIAS • · 27/05/2.021 77237425 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0214 0001 00' 
NFEt:?1347204 
VLR.~EF. AQUJSJcÕO 7.250,00 
DE MERCADORIAS 
NFEt<,i1758970 ., 

28/05/2021 77232165 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAG !IEF ALIMENTAcÓO 15,00 
28/05/2021 77232166 3.01 .01 .07.01 .0075 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·; PAG ii E F A LIME NTAc d O 15,00 
2811)5/2021 77232167 2.01 .01, 17.01 .0003 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 oo: PAG.!?EF ANERGIA 376, 17 

f"~ 

E LEl"HICA 05/2021 
28/05/2021 77237426 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0171 0001 oo·: VLR.\i[F. AQUJS!c ÓO 126,78 

DE w,t RCADORIAS 
NF E Ú!J0565299 

29/05/2021 77237427 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0214 0001 oo; VLR,'?,E F. A QUIS Jc ÓO 18.S90,00 
DE ldl!RCADORIAS 
NFEU]':1759567 

29/05/2021 77237615 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oot VLR,':lEF. PRESTAcÚC 94,90 

29/05/2021 77237616 1.01 .03,01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 00D1 001 
DE S F-RV!c OS 
VLR.~EF. PRESTAcüG 119,90 
DE SE'RVJcOS 

29/05/2021 77237617 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 00!' VLR.é.EF. PRESTAcÓC- 119,90 
D si;/;raos 
NFo;,QD06709 

' ·,1· 

Cor,tinua ... 
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Folha: 36 

Empresa: (AS TELECOMUMICA•Õ ES EIREL!-CNPJ: 17.404.232/0001-0B Fo~es Cont®lil 
Pefodo: 01/01/2021 a 31112/2021 ., 
E ndere · o: Avenic!a Antxnio P~reira Arag2 o, Cornplemênto: , N.f: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S 2 o Ma1::u:; do Maro{:·12 o, Estado: MA, CE P: 65470000, ' . -Telefone: (98) 33034474 " , . __ , , -"'--. _________ _ 

Data Chave D'ibito Emb Centro Cr~dito Estab Centro Histlfl,co Valor 

29/05/2021 77237640 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 00'· VLR. &f F. PR E 5 TA• uO 99,90 
D SH.\llr:iO$ 
NFOOOt.o6732 

29/05/2021 77237641 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 001 VLR,~~F.PRESTA•ÓO 99,90 
D SE~Vl•OS 
NFo,;wo6733 

29/0512021 77237642 1.01.03.01 ,01 ,0019 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 001 VLR ~EF.PRESTA•ÓO 119,90 
D SE!:'11•05 
NFOC,)iJ06734 

29/05/2021 77237643 õ.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 ºº~ VLR:REF.PRESTA•ÓO 119,90 
D SEá-'11• OS 
NFOC'.)il06735 

29/0512021 77237644 1 .01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLR.\EF.PRESTA•ÓO 99,90 
D SEÚI•OS 

29,0512021: · 77237645- 1.01 ,03,01 .01.0019 OG01 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 001 
NFOW/)06736 
VLR.'ilEF. PRESTA•ÓO 89,90 

.29/05/2021 · 
DE i:b\Vl•OS 

. • ?7237646 1 .01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 00\ VLR.,}I E F. PRESTA• ÓO 119,90 
D SE.R;tl• OS 
NFOO)i!106738 

2M5/2021 77237647 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo• VLR.\l\E F. PRESTA• ÓO 79,90 
D SFaf.Vl•OS 
NFOC·J006739 

29,n512ó2i 77237648 1.01 .03.01 .01 .G019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 00'. VLR.°F'EF. PRESTA• ÓO 94,90 
DS!'.Q/1•05 
NF0,,006740 

29/J51202í 77237649 1 .01.03.01 .01.0019 0001 C01 3.01 ,01.01 ,01 .0006 0001 00: VLR.:,EF. PRESTA•ÓO 79,90 
D SE.~VI•OS 
NFOG~J06741 

29,05/2021 77237650 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·. VLR.1'-.EF. PRESTA•ÓO 79,90 
D 5 E ~VI• OS 
NFoéJií,J06742 

29,05/2021 77237651 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 00, VLR~,EF.PRESTA•ÓO 94,90 
DE SÉ3Vl•OS 

29,05/2021 77237652 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR.xEF. PRESTA•ÓO 99,90 •• r 
D SERII•OS 
NFOG0006744 

29,t,5/2021 77237653 1.01.03.01 .O, .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00! VLR;\:,EF. PRESTA•ÓO 79,90 • D SF._R!/1• OS 

' NFOCq;J06745 
29,0S/20i1 77237654 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 ooi VLR:PEF.PRESTA•ÓO 119,90 

D SEfil•OS ,. ; 

NFOC:no6746 
Í91ÕS/21Í21 77237655 1 .01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 ;01 .0006 0001 001 VLR,-P.EF. PRESTA•ÓO '. 119,90 

D SERVl•OS 
NFOvP,h06747 

29AJS/2021 77237656 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 OO'í VLÚlF.F. PRESTA•ÓO 119,90 
D H:l.Vl•OS 

29,05/2021 77237657 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 ºº~ 
NFOüP,106748 
VLR.tEF.PRESTA•ÓO 94,90 
D SEFiVl•OS 
NFOCC.006749 

29,05/2021 77237658 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 001 VLR.r-;EF. PRESTA• ÓO 79,90 

29/05/20i1 
DE SE/VI• OS 

77237659 1.01 ,03,01.01 .0019 0001 001 3.01 ,01.01.01,0006 0001 ºº' VLR}<EF. PRESTA• ÓO 114,90 
D Sl:R'il•OS 

.. , 
' 

NF000,106751 
29,05/2021 77237660 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 oo· VLR.iEF. PRESTA•ÓO 119,90 

D s,k'.il•OS 
NFO~Gll06752 
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Página 37 de 104 
l. ivro D i®-io Nl. 7 Folha: 37 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Õ E 5 E IR E 1.1- C NPJ : 17.404.232,0001-08 Fortes e ont@Jil 
Per'odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endere'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, ca.1nplement~:, N.I: 1099, $~ifl;o: Centro, Cidade: S2 o Mat1:~'.·; do Mara.:f, o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

His;,}ico Data Chave o,bito Estab Centro C~dito Estab Centro Valor 
' ... 

29,05/2021 77237661 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR 'ilEF. PRESTA•uO 119,90 . 
D S(W'II•OS 
NFO.: ·,,Í06753 

29/05/2021 77237662 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.o·; .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR:~iF.PRESTA•ÓO 99,90 
D SE"'-ll•OS ,. 
Nc0C!:)906754 

29105/2021 77237663 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OO'i VLR.IEF.PRESTA•ÓO 99,90 
• D SE~VI•OS 

'. NFOCiJ006755 
29,05/2021 77237664 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR. RÚ. PRESTA• ÓO 104,90 

D S[~:,I•OS 
NF00J006756 

29,05/20.21 77237665 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oor VLR.rEF. PRESTA•ÓO 79,90 
D SEj/I•OS 
NFOG'.J/J06757 

30/05/2021- 77235299 3.01 .01 .07.01 .0013 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 00'! VLR 'Ü:F A PROVISAO 2.307,20 
DE Firs 05/2021 

.,0,05/2021 7_7277386 3.01 .01 .07.01 .0043 0001 001 2.01.01.03.01 .0014 0001 OO·\ VLR. i'Rov. FERIAS 1.906,67 
HE ll1PJ AIME 

30,05/2021 .. 77277387 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 001 2.01 .01.03.01 .0001 0001 OC1 VLR: jROV. INSS 5/ 146,51 
FER.•/.,i 

30,05/2021 77278525 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 001 2.01 .01 .01 .02.0003 0001 00-1 VLR. !EF.SERI•ODE 3.000,00 
L!Nf: \E INTERNET 

30/05/2021 77278578 3.01 .01 .07.01 .0050 0001 001 2.01 .01 .17.01 .0002 0001 OOI VLR.!ROV.TELEFONE 800,00 
31/05/2021 77232171 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo; PAG :,EF ALIMENTA•ÓO 80,00 
31,05/2021 77232175 3.01 .01 .07.01 .0041 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG ~ E F DIARIAS 54,00 
31Í05/2021 77232179 3.01 .01 .07.01 .0041 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00', PAG R.E F DIARIAS 40,00 
31,1)5/2021 77232180 . 3.01 .01.07.01.C041 0001 001 1.01 .01,02.02 0001 ºº' PAG.'iÍEF DIARIAS 40,00 
31,~5/2021 77232181 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 ºº· PAG 'iH ALIMENTA•ÓO 40,00 
31/05/2021 77232182 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAG iEF ALIMENTA•AO 30,00 
31,1)5/2021 77232183 3.01 .01 .07,01,0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00'. PAG ÍÍH ALIMENTA• AO 30,00 
31/05/2021 77232184 3.01 .01 .07,01 ,0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00'!, PAG

0

°AEF ALIMENTA• ÓO 72,00 
31/05./2021 77232185 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo• PAG JEF ALIMENTA•ÓO 15,00 
31/05/2021 77237428 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0175 0001 oo·· VLR. IIEF.AQUISl•ÓO 1.947,39 

' DE ~1! RCADORIAS 
NFE<)02102884 

31/05/2021 77237429 1.07,04.01 .01 .0004 0001 001 2.03.01 .17.01 .0001 0001 oo:: VLR.-~.EF. AQUISI• ÓO 68.281,50 
DE lijcRCADORIAS 

.31/05/2021 

., 
NF,000000150 

001 
., 

77276811 3.01 .01 .07.01 ,0003 0001 001 2.01 .01 ,03,01 .001 O 0001 VLR,'.f ROV. SALARIO 26.244,64 

31,05/2021 
R E F.'.ÇS/2021 

77276812 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 00) VLR. 1-'ROV. INSS 5/ 2.008,90 
SALi):.10 REF. 05/2021 

31/05/2021 77289303 1.01 ,03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR. \>EF. PRESTA•ÓO 35.000,00 
DE S .fcWI•OS 

. l . 
Tot'J' dom, s de Maio: 679.018,46 

0·1 ,~6/2Q21 T/235401 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PAG.~EF A, 15,00 
ALI~ENTA•uO 

01/06/2021 77735402 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo; PAG ÜF A 36,00 
ALIM~:.NTAaÚO 

01/06/2021 77235403 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo·, PAG
0

REFA 
Auw:i!i\JTA1:1ÓO 

15,00 

02/06/2Q21 3.01 .01 .07,01 .0076 ' 77235278 0001 001 1.01 .01 .02.Q3 0001 ºº' PAGJ!.E F COMBUSTNE L 50,00 
02,0612021 77235407 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PAG F,EF A 50,00 

AuW'.,i~NTAaóo 
02/06/2021 77235408 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·: PAGR'EF A 

AWdÍ:NTA• Ó O 
15,00 

02/06/2021 77235409 3.01 .01 ,0_7.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 
,. 

0001 ºº~ PAG,REFA 54,00 

02/06/2021 77237666 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 
ALI~-i{NJAaÓO 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·. - VLR.jlEF. PRESTAcÓO 3.400,0C 

DE 'TWI•OS 

Continua ... 



Página 38 de 104 
Livro Di®"io Nl. 7 Folha: 38 

, mpresa: CAS TELE COMVNICAc Õ E S EIR E LI· C NP J: 17.404.232/0001-08 Fo~es Cont®Jil 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 . . .· ·, .,:·,' 
Endere 'o: Avenida Ar.txnio Pereira Arag20, Complemento:, N.I: 1099, Bilirro: Centro, Cidade: S2 o Mat~Á;(5 do Mara1~2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D,bito Estab Centro cr,dito Estab e e;._~tro Histft~C() Valor 

02/06/2021 77237667 1.01.03,01 ,01 ,0038 0001 001 3,01 .01 .01 .01.0006 0001 00\ VLR. ?lF, PRESTAJ:1 üO 6.800,00 
DE g\lVJaOS 

02,06/2021 77237668 1.01.03,01 ,01 ,0038 0001 001 3.01 ,01 ,01 .01,0006 0001 oor VLR.'fjEF, PRESTAaÓO 3.400,00 

02:\)6/2021 77237669 1,01.03.01 .01 .0038 0001 001 3.01,01,01,01 .0006 0001 001 e~tt~~]cpO/ESTAc ÓO 3.400,00 
<1 

DE !>liRVJaOS 
02/06/2021 77237670 1.01 .03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo·: VLR.j(Ü, PRESTAcÓO 1,199,90 

DE sf)iv1°os 
03/0612021 77237671 1,01 .03.01 ,01.0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR·,1RE F. PRESTAc ÓO 10.865,00 

DE 5'i,\ma05 
03/06/2021 77237672. 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 oo: VLR.fREF. PRESTAaÓO 3.975,00 

•,1• 

DE SfRV]D os 
03/06/2021 77237673 1.01 .03.01 .01.0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 00't. VLR..)ÜF. PRESTAc ÓO 4,637,50 .. , 

DE s--~1~Vlt1 05 
03,06/2021 77237674 1.01.03,01,01.0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'!' VLR;P.EF. PRESTAaÓO 2.650,00 .,, 

DE ,:,ilV]D os 
04/06/2021 77235283 2.01 .01 .01.01.0214 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00' â- 6.915,75 PAG ,;.,-e F • FOR\,~ C.R E F .DOC. 

131M_i 
04/06/20.21 77235284 3.01 .01 .07.01 .0087 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, ~~~i~~~~WERSO 33S,00 

04/06/2021 77235286 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 00í PAG 'REF 313,40 
FOR

0if; C.R E F .DOC, 
131~: 

04í'06/2021 77235411 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PAG'REFA 30,00 

04/06/2021 77235412 3.01 .Q1 .07.01.0019 0001 001 1 .01.01.02.02 0001 001 
Am~NTAcóO 

15,00 PAG.REF A 
ALIMi:~TAcuO 

04/06/2021 
., 

77235413 3.01 .01 .07.01.C019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00"! PAG.REFA 50,00 
ALI~'.~-NTAaÓQ 

04/06/2021 77235414 3.01 .01 .07,01.0019 0001 001 1,01 ,01 .02.02 0001 oo·, PAGJEF A 15,00 
ALI~iC, NTAa Ó O 

04/06/2021 3.01 ,01.07.01 ,0019 
"-t 

77235416 0001 001 1.01 .01 ,02.02 0001 oo-; PAG.REF A 30,00 
.. ALif\J·{NTAaÓQ 

04,06/2021 77235417 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 OOi PAG,,{EF ALIMENTAcuO 30,00 
04,06/2021 77235419 3.01 .01 .07.01 ,0019 0001 001 1 .01 .01 .02.02 0001 oo:, PAG,~EF AL!MENTAcÓO 50,00 
05,06/2021 77237430 3.01 ,01,03,06.0'o48 0001 001 2.01 ,01 .01 .01 .0243 0001 00: VLR'fEF.AQUISJcÓO 1. 755,66 

DE ~.RCADORIA5 

.05/06/2021 
NFE,t0109113 

77237431 3.01 ,01 .03,06.0048 0001 001 2.01 .01 .01.01.0168 0001 001 VLR ''Íl E F. A QUIS ]e ÓO 414,00 
DE MfRCADORIAS 
NF

0

dboo52021 
05/06/2021 77237432 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01.01 .01 .01,0168 0001 00', VLRihEF. AQUIS]c ÓO 276,78 

... 1 

DE.téf. RCADORIAS 
N(E !J,0052022 

0.5.-06/2021 77237675 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00í V~fl.fEF. PRESTAc ÓO 99,90 
DE,'.JilVJcOS 

05/06/2021 77237676 1.01 .03.01 .01,OC19 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 00', VLR;Í<EF. PRESTAcuO 
' ' 

169,90 
DE s;;;m,os 

05/J6/2021 77237677 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLRif EF. PRESTAcÓO 400,00 
DE S ÉRV!c OS 

05/06/2021 77276813 2.01 ,01 .03,01 ,0010 0001 001 1.01.01.02.01 .0001 0001 oo·i PG ~}LARIO REF. 24.235,74 
0512'~;1 

07/06/2021 77235291 3.01 .01 .07,01.0076 0001 001 
', ,1 

1.01.01.02.03 0001 00'! PAG.rF COMBUSTWEL 50,00 
07,06/2021 77235294 2.01,01.01.01 .0168 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OOi PAG· .EF 276,68 

FOR~cC.REF.DOC. 3105 
07,06/2021 77235297 3.01 ,01,07,01,0062 0001 001 1 .01.01.02.03 0001 00> PÁG 'lr(EF 122,27 ' . 

HO5J\DAGEM DE REDE 
07,06/2021 77235298 2.01 ,01.03.01 .0002 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG fiEF 05/2021 2.307,20 
07/06/2021 77235300 3.01 .01.07,01 .0072 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 001 PAG.JEF INTERNET 94,90 
07,06/2021 77235425 3.01 .01 ,07.01 ,0073 0001 001 1 .01.01.02.02 0001 001 PAC, liEF FRETES 25,00 

Continua, .. 
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Livro Di®-io Nl. 7 Rubrica êi1 __ Folha: 39 

E mprasa: (11S TELE C OMUN!CA• Ú E S E IR E LI - CNP J : 17.404.232/0001-08 F o~es C ont<libil 
Pe~odo: 01/01/1021 a 31112/2021 · 
Endere 'o:_Avenida Antxnio Pereira Aragi o, Complemento:, N.f: 1099; Bairr~: Centro, Cidade: S2 o MaV!t;·s do Mara/ti2 o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave o,bito Estab Centro Crt;ldito Estab e e~~tr·J Hist4?1co Valor 
'·' 

07/06/2021 77235426 3,01 .Oí.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG·REF ALIMENTA•üO 44,00 
07/0612021 77235427 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001_ PAG)ÜFA 

ALIMa·~TA• Ú O 
15,00 

07/06/2021 77235428 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·l PAG t:F ALIMENTA• ÚO 36,00 
07/06/2021 77235429 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 ,01.02.02 0001 001· PAG "1EF ALIMENTA• ÚO 15,00 

07/06/2021 77235430 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·· PAG ffEF ALIMENTA•ÚO 30,00 
08/06/2021 77235306 3.01 .01 .07.01 .0071 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 001 PAG IH A CARTORIO 51, 12 
08/06fL021 77235431 3,01.01 .07.01 .0019 0001 00,1 1.01 ,01 .02.02 0001 001 PAG !lÚ ALIMENTA•ÚO 30,00 
08"16/2021 77235432 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 ,qJ .02.02 0001 001 PAG REF ALIMENTA•ÚO 50,00 ,· 
08/06/2021 77235435 3.01 .01 .07,01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00"! PAG ~f.F ALIMENTA•ÚO 36,00 
08/06/2021 77237433 3.01 .Oi .03,06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 ,01.0173 0001 OO'i VLRjEF. AQUISI• ÚO 1.118,85 

DE MERCADORIAS 
NFEfÍP1353600 

08/06/2021 '77237434 3.01 .01 ,03,06.0048 0001 001 2.01 .01 ,01.01.0173 0001 00·1 VLR, ~.EF. AQUISI• ÚO 408,46 
DE MERCADORIAS 
NFEüÍl1353601 

09/06/2021 772353'11 3.01 .01 ,07.01 .0068 0001 001 1.01 .01.02,03 0001 oo, PAG:Í E F DECLARA• ÚO 100,29 

.09,1)6~021 
DE ,J.•osro DE RENDA 

77235312 2.01.01.01 ,02.0003 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 OO; PAG }E F 3.000,00 
FORi);;c.REF.DOC. 
609~i. 

C,9/06/2021 77235314 2.01 .01 ,01.01.0173 0001 001 1.01 ,01.02.03 0001 OOi PAG,\, E F 595,47 
FORtl\'C.REF.DOC. 

09/06/2021 77235438 3.01.01.07,01.0019 0001 001 1.01 .01.02,02 0001 oo•. 
6091j 
PAG '1EF A 
ALI!,,fc-JTA• ÚO 

36,00 

09Al6/2021 77235439 3.01.01,07,01.0019 0001 001 1.01.01.02,02 0001 OOi PAG. !:EF ALIMENTA•uO 30,00 
09/05/2021 77237436 3.01 ,01,03,06,0048 OOU,1 001 2.01 .01 ,01 ,01 ,0205 0001 00: VLR. tiEF, AQUISl•uO 220,93 

DE :,j1•RCADORIAS 
NF E ,:\\)J188935 

09/06/2Ó21 77277388 2,01.01.03,01.0014 0001 001 1,01,01 ,02,01 ,0001 0001 00·1 PG \j UAS HE LOIJ AIME 1.760,16 
09/06/2021 77277407 3,01 ,01 ,07,01 ,0046 0001 001 2,01 ,01 ,03,01,0015 0001 oo: VLR.pROV.RE5C!SuO 2,286,99 

09tU6/2021 77277408 2.01 ,01 .03,01,0015 0001 001 2,01 ,01,03,01,0001 0001 OOi 
CARi'flS ALBERTO 
VLR .. 'ROV, INSS S/ 85,79 
RESdISúO 

10/06/2021 77235317 3.01 ,01 ,0:,.0, ,0076 0001 001 1.01.01.02,03 0001 oo; PAG,'ÍH F COMBUSTIVE L 100,00 
10Í'06(2021 77235318 3,01 .01.07,01.0050 0001 001 1.01.01.02,03 0001 oo·• PAG.faF TELEFONE 31,99 

' CLA;U 
• ·10/06/2021 77235320 3,01,01 ,07,Ól.0068 0001 001 1.01.01.02,03 0001 oo·, PAG,,I EF ASSESSORIA 850,00 

CON fABIL 
10/06/2021 77237678 1,01 ,03,01 ,01 .0027 0001 001 3,01,01,01,01,0006 0001 00'' VLR.'fEF, PRESTA•ÓO 9,045,00 

DE S'i.RVI• OS 
i 0/06/2021 77237679 1,01,03,01,01,0027 0001 001 3,01,01,01,01 ,0006 0001 oó, VLRJEF. PRESTA•ÚO 4,690,00 

DE S 'RVI•OS 
10/06/2021 77237680 1,01.03,01,01,0027 0001 001 3,01 ,01,01 ,01,0006 0001 ºº' VLR:jlf F, PRESTA• ÓO 3.350,00 

DE $fRVI•OS 
10/06/7.021 77237681 1.01.03,01.01.0027 0001 001 3,01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 OOi VLR.{1EF. PRESTA•ÓO 

DE :,{RVI•OS 
4.690,00 

10/06/2021 77237682 1.01 ,03,01.01.0027 0001 001 3,01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 oo· VLR'f EF. PRESTA•uO 5,025,00 
DE ~;: RVIa OS 

10106/2021 77277415 2,01 .01 ,03,01 .0015 OOCl 001 1.01.01.02,01.0001 0001 oo·, PG r. 'SC!SuO 1,035,07 
ELT('.RLAN MACEDO 

10/06/7.021 77277443 3,,01 ,01 ,07,01.0049 0001 001 2,01.01.17,01.0004 0001 oo: VLR 'tROV, AGUA REF, 25,49 
06/2(~1 

10/06/2021 77287640 1,01 ,01 ,01 ,01 ,0001 0001 001 3,01,01.01,01.0006 0001 00', VLR-é}:EF PRESTA•AÜ 6.400,00 
DE SERVI•OS 

11/06/2021 77235440 3.01 .01 .07,01,0019 0001 001 1.01 ,01.02,02 0001 ºº' PAG f,EF ALIMENTA• ÚO 50,00 
11/06/2021 77235441 3.01 ,01,07,01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 OOi PACHF ALIMENTA•ÓO 15,00 
11;u612021 77278656 1.01.01.02,03 0001 001 1.01 ,03,01 ,01 ,0027 0001 oo·, VLR, . .:EF, RECEBIMENTI 20,000,00 

' DE l:L'E NTE 
11/06/2021 77287584 2,01 ,01 ,01,01.0238 0001 001 1.01.01.02,02 0001 00'. PG F'.1RNECEDOR 2.165,70 

Continua ... 
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Livro Di®-io Nl. 7 
• Folha: 40 

Rubrici, 
Empresa: (AS TELE C OMUNICAn Ü E S EJR E LI- C NPJ: 17.404._232/0001-08 F o~es e ont@iil 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
E ndere- · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , NA: 1099, Bc1irro: Centro, Cidade: S 2 o Mat!:1r·; do Mar~)'íJ~.o, stado: MA, c E P: 65470000, 

Te!efone: (98) 33034474 

Data Chave D~bito EstJb e entro Cr~dito Estab Ce1:i'.'ro Hisu r;,~o Valor 

12/06/2021 77237683 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo, VLR. !EF.PRESTAnbO 119,90 
DE SH!VInOS 

12/06/2021 77237684 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'. VLR.~EF. PRESTAnÓO 119,90 
DE ~. ~ :Wla OS 

12/06/2021 77237685 1.01 .03.01 .01 .0019. 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.lEF.PRESTAnÓO 119,90 
DE s ::ivr,os 

12/06/2021 77237686 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLR.Ji.EF. PRESTAoÓO 119,90 
DE Sé"lVIo OS 

12106/2021 77237687 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OO'i, VLR.hEF.PRESTAnÓO 99,90 
DE s·--~vr,os 

12/06/2021 77287654 1.01 .01 .02.03 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00 VLR.ll.EF. 25.000,00 
TRAl;;;FERENCIA 

14/06/2021 77235324 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·. PAG '.0-:EF COMBUSTNEL 100,00 
14/06/2021 77235328 3.01 .01 .03.02.0057 0001. 001 1.01 .01 .02.03 0001 00' PAG c'.EF 11.958,69 

FOR ,,i;·c.REF.DOC. 
614(1;'.' 

14/06/2021 · 77235329 3.01 .01.03.02.0057 · 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo: PAG •:EF 6.599,04 • FOR', l'C.REF.DOC. 
6140, 

14,D6/2021 77235444 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAG:(EFA 50,00 
ALIM;.'.NTAaÓO 

14/06/2021 77235445 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00'. PAG,:EFA 30,00 
ALI! 1 .-;~TA o AO 

14/06/2021 77235451 3.01 .01.07.01 .0041 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAG ·,:E F DIARIAS 50,00 
14/06/2021 772354S4 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .óí .02.02 0001 oo· PAG/EFA 30,00 

All~'.:.mAnÓO 
14/06/2021 77235455 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo·, PAG --'EF A 30,00 

ALIN'.,:·lTAnÚO 
14/06/2021 77235456 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00 PAG ':'EF A 

ALIN.iNTAoÓO 
30,00 

;4i06/2021 77235457 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo, PAC 1iEF A 30,00 
All~,:'~T Ao ÓO 

141U6/2021 77237688 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 ºº' VLRi'I.EF. PRESTAnÓO 71,91 
DE :iB-1VIaOS 

14/06/2021 77237689 1.0í .03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo; VLR. dEF.PRESTAnÓO 639,94 
DE :;~;m,os 

14/06/2021 77237690 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OO'i VLR.NEF.PRESTAoÓO 89,90 
DE Sl~Wln OS 

• 14,116/2021 77277410 3.01 .01 .07.01 .0046 0001 001 2.01 .01.03.01 .0015 0001 QQi VLJf'°!ji10V. RESCISÓO 2.041,10 
CLEl·_rnN COSTA 

14/06/2021 77277411 2.01 .01 .03.01 .0015 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 00'. VLR.~ R?V, INSS SI 79,74 
RESf/:;üQ 

15/06/2021 77235333 2.01 .01 .0'!.01.0168 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00, PAG '.iEF 2.496,08 
·/,. 

FOR .·,,C.REF.DOC. 
615(1'' 

15/06/2021 77235334 3.01 .01 .07.01.0062 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00 PAG llEF. SOFTWARE 18.461,99 
ALUIJ.IEL DE REDE 

15/06/2021 77235335 2.01 .01 .01 .01 .0205 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo: PAG t1.EF 1.861,35 
FOR.,li'C.REF.DOC. 
61511,t' 

15/06/2021 77235336 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 001 1.01 .01 .02.Q3 
. ,!. 

0001 ºº' PAG,\1EF REE BUSCA 47,00 
15/06/2021 77235459 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00 · PAG ;\Ef A 

AllfiliNTAnuO 
36,00 

15/06/2021 77287851 1.01 .01 .02.02 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR.,tEF. RECEITA DE 20.000,00 
srn\ao,os 

17/06/2021 77235343 2.01 .01 .17.01 .0002 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 00 PAG.HF. RECARGA DE 800,00 
nuJoNE 

L 
17/06/2021 77235344 2.01 .01 .01 .01.0175 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00, PAG.JIEF 353,62 

FOR'f'C.REF.DOC. 
6170J' 

17/06/2021 77235346 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oo· PAG nH INSS 05/2021 1,714.71 

Continua ... 
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Folha:41 

hwL;i;.'"l=JIJ.~--
E mpr~sa: (AS TE lE COMUNICA• Ü E S E IRE LI- C NPJ: 17.404.232/0001-08 Fortes C ont®Jil 

Pe~odo: 01!01/2021 a 31/12/2021 _ . • , ,· 
Endere·o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.t": 1099, 'B.àiíto: Centro, Cidade: S2 o Mat•!Y'i do Maqi } o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 ' .. , ---'';;..;···_I _________ _ 

Valor Data 

17,06,?.021 

Chave o,bito Estab Centro C~ito Estab Ce!lro Hist~ico 

77235460 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo-.--~P-A~G~·R"'1:~F-A------~3~0.~00,c-

ALIM~~TA0u0 

17/06/2021 

17,06/202·1 

17/06/2021 
17/06/2021 
17/06/2021 

17/06/2021 

17/06/2021 

17/06/2021 

.18/06/2021 

18/06/2021 

1&/06/2021 

18/06/202) 

18.~6/2021 

19/060.021 

20/06/2021 

20/0ó/2021 

21/06/2021 

21/06/2021 

2·1/06/2021 

• 
21/1)612021 
21/06/2021 
21/06/2021 

21/06/2021 

22/U6/2021 
22/06li021 

22/06/2021 

23~6/2021 
23/0612021 

23/06/2021 

77235461 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

77235462 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

77235463 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77235464 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77235465 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

771.35466 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

77277428 3.01 .01.07.01 .0046 0001 001 

· 77277429 2.01.01.03.01.0015 0001 001 

77235350 3.01.01.07.03.0004 0001 001 

77235467 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

77235468 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 

77235469 3.01.01.07.0J.0019 0001 001 

77277436 2.01.01,03.01.0001 0001 001 

77237691 1.0).03.01.01.0019 0001 001 

77277439 3.01.01.07.01.0048 0001 001 

77277454 1.01 .01 .02.01.0001 0001 001 

77235358 3.01.01.07.01.0009 0001 001 

77235363 2.01 .01 .03.03.0010 0001 001 

77235470 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 
77235471 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77235478 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 
77237442 3.01 .01 .03.06.0048 OGC1 001 

77237443 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 

77235479 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77235480 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

77235481 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 

77235482 3.01 .01 .07.01 .0028 0001 001 
77235483 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

77235485 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 

23P.J612021 77235486 3m .01 .01.01 .0019 0001 001 

23/06/2021 77235487 3.0tol.07.01.0019 0001 001 

1.01.01 .02 .. 02 

1.01.01 .02.02 

1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 ,02.02 
1.01.0L02.02 

1 

1.01 .01 .02.02 

0001 oo·; 

0001 ºº' 
0001 oo· 
0001 oo; 
0001 oo:. 

0001 ºº' 
2.01.01.03.01.0015 0001 00 i 

2.01 .01.03.01 .0001 0001 001 

1.01.01.02.03 

1.01 .01.02.02 

1.01 .01.02.02 

1.01 .01.02.02 

0001 oo·, 

0001 00' 

0001 001 

0001 001 

1.01 .01.02.01.0COl 0001 00, 

3.01 .01.01 .01.0006 0001 oc, 

2.01.01.17.01.0003 ,)001 00\ 

1.01 .03.01 .01.0015 0001 00] 

1.01.01.02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01.01.02.02 
1.01.01.02.02 
1.01 .01 .02.02 

0001 oo-i 

0001 001 

0001 OOí 
0001 001 
0001 00! 

2.c1.01.01 .01 .0243 0001 oo·, 

2.01 .01 .01 .01.0243 0001 oc 1 

1.01.01.02.02 
1.01 .01.02,02 

1.01.01 .02.02 

1 .01 .01.02.02 
1.01.01.02.02 

1.01.01.02.02 

1.01 .01 .02.02 

1.01 .01 .02.02 

0001 ooi 
0001 001 

0001 ºº' 
0001 001 
0001 00·1 

0001 001 

0001 001 

0001 oo: 

PAGºRr:F A 
ALIM1 NTA0 úo 
PAG ;~EF A 
ALJM:iJTAaÓO 
PAG ~·H ALIMENTAaÓO 
PAG R'.F ALIMENTA0 ÚO 
PAG~,FA 
ALIM~ÍJTA0 ÚO 

PAG ·:rf A 
ALIM!.NTA0 ÚO 
VLR. 'f-ROV. RESCISÚO 
WILJÀiA DAS CHAGAS 

VLR. ~ROV. INSS S/ 
RES~r;úo 
PAG ifeF ICMS 
DIFE1i'.,NCIAL DE 
ALIQjÍ)TA 
PAf Jl,F A 
ALil.~>ITA•ÚO 
PAG REF A 
ALIW'E.l"TAaÚO 
PAG'ifEF A 
AlI~~.'JTAnÓO 
PG 11/,IS REF, 06/2021 
AJ U:TE 
VLR.BEF.PRESTA0 ÚO 
DE! iô}Vl0 0S 
VLR'.'.fROV. ENERGIA 
ELEipcA REF. 06/2021 
VLR'.ÜF. RECEBIMENTI • DE ._f!.IENTE 
PAG J,EF IPGLOBE 
INTE~~ET 
PAG REF SIMPLES 
NA(l:JNAL 05/2021 
PAG 1'ÍEF ALIMENTA• ÓO 

" ' PAG.,EF ALIMENTA•uO 
PA~ ~EF ALIMENTA•ÚO 
vui'llE F. AQUISI• uo 
DE t.iÜCADORIAS 

"' NFEêf,0109884 
VLR: fEF. AQUISio ÚO 
DE l,;IRCADORIAS 
NFE<,00109894 
PAG

0

HF ALIMENTA•ÚO 
PAG HF A 
ALIM~-NTA•ÚO 
PAGnEFA 
ALIW1NTA0 ÚO 
PAG IÍEF PATROCINIO 

PAGr,~FA 
ALIN/>.!TA0 ÚO 
PAG RH A 
ALIM[~TA0 ÚO 
PAG REF A 
ALnMNTAaúo 
PAUlcf A 
ALIMÍNTA•ÚO 

' 
1 

!,i ,. 
j ,: 
·' 

50,00 

50,00 

45,00 
50,00 
30,00 

30,00 

2.108,33 

103, 11 

1.303,46 

30,00 

45,00 

50,00 

709,34 

275,00 

564,56 

20.000,00 

180,00 

9.378,31 

50,00 
15,00 
45,00 

3.176,00 

805,37 

45,00 
45,00 

30,00 

55,00 
35,00 

50,00 

50,00 

50,00 

Continua ... 



Proceszo tz:í'S /y-z2 
Fls: :zs,1, Página 42 de 104 

Livro D i®-io Nl. 7 Rul:n.:., erw,f Folha: 42 

Empresa:CAS TELECOMUNICA 0 óES ElRELI-rnPJ:17.404.232i0001-08 ~ '• fortesCont®:,il 
Pe~odo: 01,0112021 a 31/12/2021 / 
(ndere 'o: Av~mda Antxmo Pereira Aragz o, Complemento:, N.I: 1099, B~irro. Centro, Cidade: S2 o Mat,,u; do Mar{i]ti2 o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data 

23/06,?.021 

24,06/2021 
24,06/2021 

24,06/2021 

24,06/2021 

24,06/2021 

24IOG/2021 

"24/06/2021 

• 24/06/2021 
24,06/2021 

24ftl5fl02'1 

25/06/2021 
2s,0612021 
25,06/2021 
28ftl612021 

28l06/2021 

28/06/2021 

28/06/202'1 

28,UG/2021 

.29/06/2021 

29,ÍJG/2021 
29/06/2021 

29,06/2021 

29/06/2021 

29/06/2021 

29i06/2021 

30/06/2021 

30/06/2021 

30,06/2021 

Chave D~bito Estab Centro Cr~dito Estab Ce·1tro Hist,'f~to Valor 
'---------~~ 

77235488 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

77235372 3.01.01.07.01.0076 0001 001 
77235375 3.01 .01.03.02.0057, 0001 001 

77235376 3.01 .01 .03.02.0057 OOC-1 001 

77235377 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 

77235393 2.01.01.17.01.0003 0001 001 

77235490 3,01 .01 .07.01.0019 0001 001 

77235491 3.01 .01 ,07,01.0019 0001 001 

77235492 3.01 .O, ,07,01.0073 0001 001 
7723744I 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 

77238053 1.01.03.01 .01.0070 0001 001 

77235493 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77235494 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77235495 3.01 .01.07.01 ,0019 0001 001 
77235381 2.01 .01 .01 .01.02]6 0001 001 

77235504 3.0'1.01.07.01.0019 0001 001 

77235505 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

77235508 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 

77237692 1.01.03.01 .01 ,0040 0001 001 

77235390 3.01.01.07.03,0004 0001 001 

77235509 3.01 .Q1 .07.01.0019 0001 001 
77237693 1.01.03.01.01.0027 0001 001 

77237694 1.01.03.01.01.0027 00,01 001 

77237695 1.01,03.01 .01 ,0027 0001 001 

77237696 1.01.03.01.01.0027 0001 001 

77237697 1.01.03.01 ,01 ,0027 0001 001 

77235394 2.01 .01 .17.01.0004 0001 001 

77235553 3.01 ,01 .07.01 .0013 0001 001 

77235754 3.01 .01.01.03.0007 0001 001 

1.01.01.02,02 

1.01 ,01 ,02.03 
1.01 .01 .02.03 

0001 00'· 

0001 00' 
0001 001 

1.01 .01 .02.03 0001 00'! 

1.01.01.02.03 0001 oo·, 

1.01 .01.02.03 0001 00'. 

1.01.01 ,02,02 0001 

1.01.01 .02.02 0001 

1.01.01 .02.02 0001 
2.01 .01 .01 .Q1 .0243 0001 

3.01 .01.01 .01 .0005 0001 

001 

oo: 

OO'i 
00! 

001 

1.01.01.02.02 
1.01 .O, .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1,01.01.02.03 

0001 00'! 
0001 001 
0001 00: 
0001 00, 

1.01.01 ,02,02 0001 

'1.01.01.02.02 0001 

1.01.01 .02.02 0001 

3.01.01.01.01.0006 0001 

1.01.01.02.03 0001 

1.01 .01 .02.02 0001 
3.01.01,01 .O, .0006 0001 

3.01.01 .01.01 .0006 0001 

3.01 .Q1 ,01 ,01 ,0006 0001 

3.01.01.01 .01.0006 0001 

3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 

1.01.01.02.03 0001 

2.01.01.03.01 .0002 0001 

2.01.01.03.03.001 O 0001 

oo·, 

OOt 

00': 

00, 

00:-

001 
00: 

00: 

oo· 

oo·, 

00', 

ºº' 

ºº' 

PAG ii, F A 54,00 
ALIMf~HAc uO 
PAG :i'.F COMBUSTNEL 
PAG fl E F 
FOR 1,i;c.R E f .DOC. 
624(13:J 

PAG ':Ef 
FORÍ:i&C.RE F.DOC. 
624G,,::i 
PAG•H'if 
FOR[·.iiC.RE F.DOC. 
6240,' 
PAG.'l,Ef ENERGIA 
E L E,lP.·IC A 06/2021 
PAditH A 
AL!Mci~TAc uO 
PAG.'l!Ef A 
ALIMENTAc UO 
PAG J<Ú FRETES 
VLR.AEF. AQUISic ÜO 
DE M'i'RCADORIAS 
NFEQG0110071 
VLR:~u. VENDA DE 
ME flC1IDORIAS ref. 
NF 00,)íJ00419 
PAG-Íi.1EF ALIMENTAcuO 
PAG.:iEF ALIMENTAcuO 
PAG r\Ef ALIMENTAcuO 
PAG {'F 
FOR,'!\ C.R E F .DOC. 

6280;\ 
PAG',:Ef A 
ALH~tNTAc Ü O 
PAG ltEF A 
ALIMtNrAaÚO 
PAG,~tfA 
ALI!i'BNTAcuO 
VLR. f;Ef. PRESTAouO 
DE SÉRVIoOS 
PAG'rÍEF 
PA~(,_l'LAMENTO SEFAZ 
Dlf lÉ ALIQUOTA 
PAG,~Ef ALIMENTA, üO 
VLR'·:f Ef. PRESTAouO 

e~tli~10
P~SESTA 0 üO 

DE ~!iRVIc OS 
VLR:~EF.PRESTAcuO 
DE 5f:~VIaQS 
VLR,:iiEF. PRESTAouO 
DE StRVIcOS 
VLR;iEF.PRESTAcuO 
DE ·slRviaOS 
PAG lE F A CONS MO DE 
AG Ui, 06/2021 
VLR ijEF A PROVISAO 
DE fé'TS 06/2021 
VLR !ÚF A PROV!SüO 
DE S~\1PLES NACIONAL 
06/2&\ 1 

100,00 
7.020,96 

6.266,94 

6.530,00 

564,56 

30,00 

30,00 

25,00 
1.674,70 

214,00 

30,00 
S4,00 
30,00 

1.141,51 

15,00 

30,00 

30,00 

2SO,OO 

664,67 

25,00 
9,045,00 

5.02S,OO 

4,690,00 

4.690,00 

3.350,00 

25,49 

2.416,37 

12.784,58 

Continua ... 



":":s: Página 43 de 104 
Livro Di®-io Nl. 7 ~i!tri.:c-i Folha: 43 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ú E S E IR E l! - C NPJ : 17,404.232,1)001-08 
L Fortes Cont©lil 

Pefc,do: 01AJW021 a 31/12/2021 - .i 
Endere' o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Con:,plemento:, N.I: 1099, ~:3irro: Centro, Cidade: sz o Matei,; do M ra'\r o, Estad_o: MA, CEP: 654_70000, 
Telefone: (98) 33034474 _ • :._. _ : 

Data Chave D.bito Estab Centro CC,dito Estab ce'.htro Hist~ico Valor 

30,1)6/2021 77237445 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01.0171 0001 00.1 VLR1. ':i E F. AQUISI0 uO 920,96 
DE ~ !RCADORIAS 

-' NF E (,P,•)570764 
30,1)5/2021 77237446 3.01 .01.03,06,0046 0001 001 2.01 ,01 ,01 ,01 ,0243 0001 00'- VLR.ifEF. AQUISI0 ÚO 

DUiHCADORIAS 
1.352,24 

. ' NFE·0Q0110349 
30/05/2021 77237447 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0216 0001 OO't VLR. RH. AQUIS!o ÚO 106,60 

J 
DE°~fi!RCADORIAS 

' NFEQjl,1036612 
30,1)6/2021 77237698 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 00'! VLR/lEF. PRESTA•üO 94,90 

DE _~_;1_1RVIt1QS 
30,1)6/2021 77237699 1.01 .03.01 .01.0019 000'1 001 3.Ü'l ,01 .01 .01 .0006 0001 oo, VLR~lEF.PRESTA0 ilO 119,90 

" DE S~RVI•OS 
30/0617.021 · '77237700 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLRjEF. PRESTA•ÚO 119,90 

DE st1,wr,os 
'30,1)6/2021 . 77237701 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR,1EF. PRESTA0 üO 119,90 

D SE~VI•OS 

• 30,1)6/2021 
NFOi)ffi006794 

77237702 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OO'i VLR leu. PRESTA•.ÚO 119,90 
D s ,{;r,os 

·,'! 
NF0éifil06795 

30,1)6/2021 77237703 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00\ VLR.fEF. PRESTA•ÚO 99,90 
D sqv1,os 
NF0!>I006796 

30,1)6/2021 77237704 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'.i VLR.}EF. PRESTA• ÚO 99,90 
D sl'iv1,os 
NF0D!l•J06797 

30,1)6/2021 77237705 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº~ VLR,,RH.PRESTA0 üO 119,90 

DE •:f w1,os 
30,1)6/2021 77237706 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ooi VLR '.'EF. PRESTA•ÚO 119,90 

DE,, .,vr,os 
30/06(2021 77237707 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº~ VLR:ÍEF. PRESTA•ÚO 99,90 

DSE'·vi,os 
NF0I' )006800 

3011)6/2021 77237708 1.01 .03.01 .01 .0019 0C01 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLRiREF. PRESTA•üO 114,90 
D SE hr,os 
Nf0j~Q06801 

3011)6/2021 77237709 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00i VLR-tEF. PRESTA0 uO 119,90 • D Sl ::vr,os 

NFO'll06802 
3011)6/2021 77237710 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' _ VLR~~EF.PRESTAoüQ 79,90 

D snv1,os 

NFÓlJ06803 
30.-06/2021 77237711 1.01 .03.01 ,01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR,jEF. PRESTA•uO 104,90 

Dsr, .vr,os 
NFÓÓ J06804 

30/06/2021 77237712 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.~iEF. PRESTAouQ 119,90 
D s,ivr,os 

3011)6/2021 77237713 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 
NF01fü06805 

0001 ºº' VLR.i.\EF. PRESTA•ÚO 99,90 
o sdtv1,os -~-
NFD:eoo6806 

3011)6/2021 77237714 1.01 .03.01 .01,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLRJ,:EF. PRESTA• üO 99,90 
D s{~v,, os 
NF0,.0006807 

3011)6/202, 1 77237715 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00, VLR-:-f{EF. PRESTA•ÓO 
DE shvr,os 

119,90 

30/0617.021 77237716 1.01 .03.01 .o 1.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·! vuF'kú. PRESTA•ÓO ,· 114,90 
D S E~VI0 OS 
NF0\'•ó06809 

; 
* .. ,· 

Continua ... 



Proces~ ló! 'IS 1 =2-2-
F"ls: 2 , ·-., Página 44 de 104 

Livro Di®'io NI. 7 ~!t,,i•:"f V~ ,; Folha: 44 ... .-,,.,., 
Empresa: CAS TELE COMUNICAn Ü E S E IR E li· C NPJ: 17,104.2321\l001-08 Fartes C ont®:!il 
Per'odo: 011\l1/2021 a 31/12/2021 
Endere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, ColTlplemtnto:, N.t: 1099; Bairro: Centro, Cidade: 52 o Mat:=.µ:; do Mará~it;Z ,, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 r · 

Data Chave D~bito E stab Centro C~dito Estab Ce•.,tro Hisv:'i'c:o 
1. 

Valor 

301\l6/2021 77237717 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 ,01 ,01 ,01 ,0006 0001 ºº' VLR. j1_EF. PRESTAnüO 114,90 
DE srnvr0 os 

·' 301\l6/2021 77237718 1.01.03.01 ,01,0019 0001 001 3.01 .01.01 ,01 ,0006 0001 001 VLRcREF.PRESTAnÓO 99,90 
D s!f{/lnOS 
NFÓé;)\)06811 

301\l6/2021 77237719 1.01,03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 001 VLR.'ilEF. PRESTAnÓO 119,90 
D SE~Vl•OS 
NFOCO!J06812 

301\l6/2021 77237720 1.01 ,03,01 .01.0019 0001 001 3.01 ,01,01 ,01 ,0006 0001 oo·, VLRJREF. PRESTAnÓO 99,90 
D SE'.7:tVIoOS 
NF010il06813 

301\)6/2021 77237721 1.01.03.01 ,01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 OO"l. VLR;;REF. PRESTA•ÓO 99,90 
D SER'/InOS 
NFO'ÍÓ,106814 

30/0612021 77237722 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 001 VLR. r,EF. PRESTA•ÓO 99,90 
D SHiYI•OS 
NFOGilú06815 

• 30/06/2021 77237723 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo: VLRÍ,BEF. PRESTA•ÓO 119,90 
D SEls'/la OS 
N F OC;>Jil06816 

301\l6/2021 77237724 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 ,01 .01 ,01 ,0006 0001 001 VLR.ÚF. PRESTAnuO 119,90 
D SEkVIa OS ,, 
NfOt.;;:)06817 

301\l6/2021 77237725 1.01 ,03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·, VLR:fÚ. PRESTA• ÓO 99,90 
D SblVI0 0S 
NF0,•1':006818 

301\l6/2021 77237726 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR.~EF.PRESTA•ÓO 89,90 
DE s1hvraos 

301\l6/2021 77237727 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VLR.j'EF. PRESTAnÓO 119,90 
D SE_i::VI0 0S 
NFOr>;t:106820 

301\l6/2021 77237728 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLR:':\,EF. PRESTA 0 ÓO 79,90 
D sr}:Vl•OS 
NFOi~t,)06821 

301\l6/2021 77237729 1.01 ,03,01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VLR 
0 ii E F. PRESTA• ÓO 

D s,lvraos 
149,80 

NFOl,'.ID06822 
301\l6/2021 77237730 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLR.~EF.PRESTA•ÓO 79,90 • -:, 

D s,:u1°os 
NFOiC•J06823 

30/06/2021 77237731 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR."r:EF. PRESTAnuO 79,90 
D SIJVIDQS 
NFO,ê006824 

30/06/2021 77237732 1.01 .03.01 .o, .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VLR.°!<EF. PRESTA• ÓO 
DE s-~1~VIt1 OS 

94,90 

30/06/L021 77237733 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·. VLR./sEF. PRESTA0 uO 99,90 
D SEfVl0 0S 

30,1)6/2021 77237734 1 .O, .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOi 
NF01lé006826 
VLR.}H. PRESTA•ÓO 79,90 
D SE({VI•OS 
NFOGÇiJ06827 

30/06/2021 77237735 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oc·; VLR'.~EF.PRESTA0 ÓO 119,90 
D Sl''RVJa OS 
NFCÓOD06828 

301(16/2021 77237736 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 ºº' VLR
0

:iEF. PRESTA0 ÓO 119,90 
D SE1RVI•OS 
NFdC0006829 

30/05/2021 77237737 1.01 .03.0L01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR:l_i'.EF. PRESTA•ÓO 119,90 
D SERVInOS 
NFOt'f!006830 

Continua ... 



Página 45 de 104 
Livro Di®-io Nl. 7 !i~tr:~, Folha: 45 

Empresa: CAS TELE C OMUN!CA< ,l E S E IR E li - C NP J: 17.404.232,1)001-08 Fortes Cont<!bil 
Pefodo: 01fJ112021 a 31/1212021 
E ndere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.i: l 099, B~,lrro.: Centro, Cidade: S 2 o Mat:~'.!:i do Mara~f/ o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (93) 33034474 . · ' . ,:-··~ . ' 

Data Chave D~bito Estab Centro Cr~dito Estab Cei',:trn Hist~·co Valor 

·-30Al612021 77237738 1.01,03,01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLR;~Ef. PRESTA•üO 94,90 
D S E~\/la OS 
Nf OC"J<l06831 

30fJ6(202l 77237739 1.0·1 .03.01 ,01 .0019 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 00 VLR.REF.PRESTA•uO 79,90 
D SUVl•OS 
NF00!1J06832 

30fJ6/2021 77237740 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR.'i'EF. PRESTA•üO 114,90 
D Sf •í:/l•OS 
NFO.YJ006833 .,, 

30,U612021 T/237741 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLR.'üF. PRESTA• ÓO 119,90 
D S[~·ll•OS 
NFOGt006834 

30/0612021 77237742 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·, VL(
0

,F.Ef. PRESTA•ÓO 119,90 
D S ê\VI• OS 
NFOCW06835 

30fJ612021 77237743 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR:tEF.PRESTA•ÓO 99,90 
D S!:~VIaOS 

•. 30/0612021. 
NFO'c0!J06836 

77237744 1.01 .03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'! VLR.~H. PRESTA•ÓO 99,90 
D 5 l'cli,11• OS 
NfO•Jl.\!J06837 

30Al612021 7723774~ 1.01.03.01 ,01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 00! VLR,HF. PRESTA•ÓO 104,90 
DSf~Vl•OS 
NFO!.-OU06838 

30,'06/2021 T/237746 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo· VLR.FEF. PRESTA•ÓO 79,90 
D srnn•OS 

' 
NF0,:].106839 

30fJ612021 77276814 3.01 .01 .07.01.0003 0001 001 2.01 ,01 .03.01 .0010 0001 oo;. VLR .fROV. SALARJO 26.911,89 
REF.M/2021 

30fJ612021 77276815 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 OOi VLR~IISS S/SALARJO 2.048,43 
R E F

0

'.;Ú612021 
30,1;6/2021 77278579 3.01 .01.07.01 .0050 0001 001 2.01 .01 .17.01 .ü002 . ' 0001 00' VLR,.'j: ROV. 600,00 

TE Lõ! O FONE 
30,1)612021 77289304 1,01.03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR°:"~Ef. PRESTA•ÓO 35.000,00 

DE ~tRVI• OS 
Totaé\,do m, s de Junho: 417.617,94 

01,1)7120?1 T/235535 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oc·: PAG ~Ef COMBUSTIVEL 100,00 
011()7/2021 77235823 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAffj{Ef A 35,00 

• 01i07fL021 
ALir}-Ê.;\JTAa ÓO 

77237448 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 ooi VLR$Ef. AQUISI•ÓO 3.643,24 
DE r,1f RCADORIAS 
NFE+)J1367094 

02PJ7/2021 77235537 2.01 ,01 ,01 .01 .0168 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00, PAG ~Ef 1.083,80 
FOR~•'C.REF.DOC. 
702ll1 

02,0712021 7723SS40 3.01.01.03,02.0057 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 ºº~ PACRtf 6.620,82 
FOR'f C.R E F.DOC. 
102c,~. 

02/07/2021 T/235824 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo---r PAG,fEFA 45,00 
All~~i,TA•ÓO 

021))712021 7723S82S 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG:rn A 50,00 
ALÍhifNTA•üO 

02,1)7/202-1 77235826 3.01 ,01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº~ PAG1'.t,EF A 15,00 
ALU;;:l'NTAoÓO 

02,1)712021 77237449 3.01 .01 .03,06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01.0168 0001 ºº' VLR/llEF. AQUISI•ÓO 1.083,80 
DE ~I'.' RCADORIAS 

1 ,..,_ 

NFE."f/0053374 
02fJ712021 T/237747 1.01 .03.01 .01.0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo. vfr\,:EF. PRESTA•üO 3.400,00 

DE ':t:~Vl•OS 
02/0712021 77237748 1.01 .03.01 .01 .0038 CCD1 001 3.-?1.01 .01 .01 .0006 C001 oo·. VLi,REF.PRESTA•ÓO 6.800,00 

'' DE ,·EWI•OS 
1; 

Continua ... 

;._: 1 ,. . 



Proces:;0:12 :i: :E / 2-e_z.:z_, 
Fls: 1 :2 

ágina 46 de 104 h..;tr1.:."' 
Livro D i®-io Nl. 7 .. Folha: 46 

E mpcesa: (AS TELE COMUNICA• u E S E IR E LI - C NP J: 17.404.232I0001-08 Fortes C ont®'il 
Pe~odo: 01/Ül/2021 a 31/12/2021 
E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.t: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S 2 o Mau:,u;; do Mara'.~í:'.2 9, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Tele fone: (98) 33034474 

1 
,. 

Data Chave o,bito Estab Centro Cr~dito Estab Cen~ro His~tJPr.(co V9lor 

02m12021 77237749 1.01.03.01 .01.0038 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 001 VLR:REF. PRESTA•~O 3.400.00 
DEjSril!VI•OS 

02m12021 77237750 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR:!iEF. PRESTA•ÚO 3.400,00 
DE''.,f.,HVI•OS 

02,07/2021 77237751 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo: VLR.R~F.PRESTA•ÚO 1.199,90 
DEI ~· .. lltVJa OS 

03/07/2021 77237450 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.01}5 0001 00! VLR. REF.AQUISI•ÚO 1.336, 14 
DE MERCADORIAS 
NF E Oc:1129868 

3.01 .01.01 .01 .0006 
1 ' '' , 

03,D7i2021 7i237752 1.01.03.01 .01 .0015 0001 001 0001 00: VLR;REF.PRESTA•OO 10.865,00 
DE! S '1lVI•OS 

03,07/2021 77237753 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR eEF.PRESTA•ÚO 3,975,00 
DEI SE.í{VInOS 

03107/2021 77237754 1.01.03.01 .01.0015 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo: VL~. REF.PRESTA•ÚO 4.637,50 
DE ~ .l:'RVIa OS 

03/07,2021 · 77237755 1.01 ,03,01 .01 ,0015 0001 001 3.01 .01.01 .01 ,0006 0001 ºº" VLR.REF.PRESTA•ÚO 
' .. 2.650,00 

DE•~ E-RVI• OS 
.05ill7/2r.21 77235542 3.01 .01.07.01 .0076 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 00':. P~G REF COMBUSTIVEL 50,00 

0Sill7t2021 77235543 3.01.01 .07,01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG R.EF COMBUSTIVEL 194,00 
05/07,2021 77235545 3.01 .01 .07.01.0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00: PAG tiÉF COMBUSTIVEL 100,00 
05/07/2021 77235834 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 ºº' P~G IIÉF A A 30,00 

uMF.~frAaúo 
05,07/2021 77235835 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00) PAC? f(ÊF A 30,00 

Al;I(~~NTAnÚO 
1 '·, 

05/07/2021 77237756 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo, VL~\EF.PRESTA•ÚO 99,90 
DE S,','lVI•OS 

05,'J71202l 77237757 1 .Q'I .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00', VLR.tEf.PRESTA•ÚO 169,90 
' ' DE SiiRVI•OS 

05,1)7/2021 77237758 1.01.03.01 .01.0019 OOOl 001 3.01 .01.01.01.000õ 0001 oo· V~R.}EF. PRESTA•ÚO 1.199,90 
DE S)WI•OS 

05107/2021 77237759 1.01.03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 00• V~R:/.:EF. PRESTA•ÚO 400,00 
1 ', 

DE i;J,!VI•OS 
05,07/2021 "/7276816 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 001 1.01.01.02.01 .0001 0001 oo·: ' i PG $,,,tARIO REF. 24.863.46 

06
1

/2:',il 
06,:0712021 77235552 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00! PAG ;,EF FGTS 06/2021 2.416,37 
06I07/2021 77235556 3.01 .01.07.01 .0062 0001 001 1.01 .01.02.03 00,Jl oq-1 PAG.REF DLOCAL 1.000,00 

SER,J,,o DE FACEBBOK 
06,1)712021 77235557 ~.01 .01 .01 .01 .0236 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00'~ PAG t.ÉF 1.500,08 • F9R~lf.C.REF.DOC. 

i' 7060f' 
ÓSI07/2021 77235558 2.01 .01 .01 .01 .0214 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 ao• PAG•P:EF 1.812,50 

1 .,,t 
F9R~ ,,C.REF.DOC. 

i 19514: 
06/[)7 /2021 77235837 3.01 .01.07.01 ,0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00'' PA('!fltFA 45,00 

'' Ali!M!.:~TA•ÚO 
OóAJ7/2021 77277404 3.01.01 .07.01 .0046 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0015 0001 00' VliR'.}ROV. RESCISÚO 2.295,44 

' . AR!f:' .. iON GARCIA 
06/07120:11 7727i405 2.01 .01 .03.01.0015 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 OOi VtR;'j"~OV. INSS 5/ 94.73 

Rp·;:; (;o ARIE LSON 

" GfR,;iA 
07/07/2021 77235561 3.01 .01.07.01.0079 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00'! PAG;.F.EF MATERIAIS 166,72 

E[E,:~ICOS 
07I07/2021 77236313 3.01 .01 .07.01 .0013 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 oo·, VLRjH A PROVISAO 2.291,63 

DE f·,TS 07/2021 
07/07/2021 77237452 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0243 0001 oc: VLRI. f'H. AQUISI• ÚO 2.523,55 

1, ,· 

DE Ml!RCADORIAS ,, . 
NFE1iiJ0110766 

08/07/2021 77235563 i.01 .01 .01 .01.0173 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 ºº' PAG [[EF 408,46 ,,, 
FO~ ~:' C.R E F .DOC. 
708\i1 

1 .. Continua ... 



Página 47 de 104 
Livro Di®-io N!. 7 Folha: 47 

Empresa: (AS ,nECOMUNICA• Ú ES EIRELI- CNPJ: 17.404.23211)001-08 Rubrica 
fo~es Cont©Jil 

Per'odo: 01/01/2021 a 31/1212021 ,,/,~:.-·;, 
Endere 'o: Avenida Ant>ni_o Pereira Arag' o, Complemento:, N.!: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Mat:>us do Mar. .i,2 o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 • · 1 . 
Data (h,3Ve D~bito Estab Centro Cr~dito Estab Ce1ii:rn Hist:tJico Valor 

08!1l7 /2021 77237454 3.01 .01 .03,06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01,0199 0001 001 ' VLR:_,EF. AQUISl•üO 325,25 
DE ~lf.RCADORIAS 
N F EC~il098246 

081'.)7 /2021 77237455 3.01 ,01 ,03.06,0048 0001 001 2.01 .01.01 .01.0151 0001 oo, VLR: ~EF. AQUISl•üO 25.445,27 
DE Mb_llCADORIAS 
NFE1,:.1J014064 

09ftl7/2021 77235567 3.01 .01.07,01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00: PAG;0 EF COMBUSTIVEL 100,00 
09,\J712021 77235569 2.01 ,01 ,01 .01,0173 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00·1 PAG/EF 595,47 

FOR ~li. C.RE F .DOC. 

09!1l7 /2021 77235846 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 ,02,02 0001 00-i 
709;('/)_ , 
PAG:.,_,f ALIMENTA•uO 

' 
30,00 

09.U7/2021 77235847 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02,02 0001 OO't PAG·f!a A 33,00 
Am'-·,.NTA• iio 

09,0712021 77235848 3.01 .0·1 ,07.01 ,0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº' PAG.li" F A 25,00 
ALIM'iNTA• uO 

09!1l712021 77235850 3.01 .01 ,07.01,0019 0001 001 1.01.01 ,02,02 0001 oo•· PAG.il,F ALIMENTA•ÓO 30,00 
. .· 09,()712021 77235851 ·J.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00'. PAG·_;l,F ALIMENTA•uO 30,00 

.10:\l71202l · T/278659 1.01 .01 .02.03 · 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0027 0001 00! VLR-{REF. RECEBIMENTI 20.)00,00 
DE l'i.icNTE 

1 om 12021 77287641 1.01 .01.01.01.0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 00·1 vufii:EF PRESTAaAÕ 25.)00,00 
DE,SYRVl•OS 

11!1l7,2021 77287585 2.01 .01 .01 .01 .0238 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo: PG (:~NECEDOR 2.165,70 
12,1)712021 77235571 3.01 ,01 .D7.D1 ,0076 0001 001 1.01.01.02,03 0001 ao·; PAG>i,F COMBUSTIVEL 156,00 
12/07/2021 77235854 3.01 ,01 ,07,01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo· PAG

0
':EF ALIMENTA•ÓO 30,00 

12/0712021 77237763 1,01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 ,01 ,0006 0001 oo· VLRi'.EF. PRESTAoÓO 119,90 
DE S ·<wI•OS 

12,D7/2021 77237764 1.01 .03,01 ,01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLR.''.!EF. PRESTA•ÓO 119,90 
DE:;. -•Wl•OS 

1211)7/2021 77237765 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo; VLR,iEF. PRESTA•ÓO 119,90 
DE ~i :,'Wlt1 05 

12,07/2021 77237766 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01 ,01.01 .01 .0006 0001 00 VL~:REF.PRESTA•uO 119,90 
DE S,~RVI•OS 

12,umo2:1 77l,7767 '1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 00i VLR.-REF.PRESTAnÓO 99,90 
DE ,_;RVl•OS 

12/0712021 T/238054 1.01 ,03,01 .01 .0071 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 oo: VLR.'F.EF. VENDA DE 760,00 
>~ 

MER':ADORIAS rei. 
NFOfl':,J00420 

12!0712021 77287655 1.01.01.02.03 0001 001 1.01 .01 ,01.01 .0001 0001 ºº' VLR.:REF. 25.000,00 

.13,U7!:Í021 
TRAI'' FERENCIA 

77237760 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·,. VLR'.'flEF, PRESTA•uO "50,00 

13/0712021 77237761 1.01 ,03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 ,01.01 ,0006 0001 oo: 
DE ~:~RVI• OS , 

1.-38,80 VLR,,r,EF. PRESTA•uO 
DE Si.RVI•OS 

13/07/2021 77237762 1.01.03,01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·: VLR,,:EF. PRESTA•uO 
DE ~-~ RVIc OS 

1,0 38,80 

13,m 12021 77238C55 1.01 ,03,01,01.0072 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 oo: VLR. '<EF. VENDA DE 
ME',r;,\DORIAS rei. 

<S0,00 

NFO°D0000421 
13,0712021 77238056 1.01 .03.01 ,01 .0073 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0005 0001 oo·; VLR:_,!EF. VENDA DE L50,00 

MER!:ADORIAS rei, ,, 
NF009!l00422 

14,07/2021 77235576 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 00' PAG:)l,EF 13.;42,98 
FORiii:'C.REF.DOC. 
714q;; 

14,07/2021 77235577 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 00j . PAG !lEF 6.:99,04 
FOR!1E C.R E F .DOC. 
714(i;l' 

14,0712021 77235858 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00' PAG'i'i°EF A 30,00 
ALiti(NTAaÓO 

14/0712021 772358;9 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02,02 0001 oo: PAG ~.EF ALIMENTA•ÓO 30,00 
14!1l712Q21 77235851 3.01 .01 ,07,01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0_001 oo. PAG fH ALIMENTA•ÓO 30,00 

Coa1tinua ... 



--,----,,~r---r'ágina 48 de 104 
RubriC.1 Folha: 48 ~ivro Di®-io NI. 7 , , _ _.,""--1--

E mpresa: (AS TELE COMUNICA• Ü E S E IR ELI • C NP J: 17.404.232/0001-08 •. ( Fortes e ont®lil 

'Pe.-Odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 · 1· , 
E ndene o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento: , N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S' o Mafou; do Mara.r-1)' o, stado: MA, CE P: 65470000, 

Te!efone: (98) 33034474 -"· .,.. '\c;l_!'-----------

Data Chave D-IDJito Estáb Centro Cr1clito Estab Centro Histlfic~ 
í4/07/20l.1 77237458 3.01.01.03.06.0048 0001 001 2.01.01.01.01.0173 0001 001 VLR .' <_H. A QUIS I• uO 

DE 1/.::RCADORIA5 

15/0712021 77235526 3.01.01.03.02.0057 0001 - 001 

15/07/2021 77235527 2.01.01.01.01.0149 0001 '001 

15/0712021 77235578 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

15,07/2021 77235864 3.01 .01 .07.01.0059 0001 001 
15/07/2021 77235866 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 

15/07/2021 77235867 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 
15/07/2021' •77235868 3.01.01.07.01.0019 0001 001. 
1 S,U7.'2021 - 77237459 · 3.01'.01 .03.06.0048 0001 001 

•. 5,0712_021- _ 77237768 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

15/0712021 

16/0712021 
16,0712021 
16/07/2021 
16/07/2021 
16/0712021 
16/J7/2U21 

16,0'//l021 

17,U7/2021 

18/0712021 

19ÍIJ7 /2021 

., 9,07 /2021 

19,07/2021 

19,07/202õ 
19/07/2021 

19/07/2021 

19,0712021 

19/07/2021 

19/07/2021 

19/0712021 

19/07/2021 

77287852 1.01 .01.02.02 0001 001 

77235579 3.01.01 .07.01.0076 0001 001 
77235869 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 
77235870 3.01.01 .07.01.00lY 0001 001 
77235871 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77235873 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77237460 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 

77288365 1.01 .01 .02.03 0001 001 

77237461 3.01.01.03.06.0048 0001 001 

77277409 2.01 .01.03.01.0015 0001 001 

77235749 2.01 .01 .03.01.0001 0001 001 

77235753 2.01 .01.03.03.0010 0001 001 

77235756 ?,01.01.01.01.0173 0001 001 

77235877 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77235884 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

77235885 3.01.01 .07.01 .0064 0001 001 

77237462 3.01 .D1 .03.06.0048 0001 001 

77237463 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 

77237769 1.01.03.01 .01 .0027 0001 001 

77277422 3.01 .01 .07.01 .0046 0001 001 

77277423 2.01.01 .03.01 .001 s oooi 001 

1.01 .01.02.01 .0001 0001 001_ 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

1.01 .01.02.03 

1.01.01.02.02 
1.01.01 .02.02 

0001 001 

0001 001 
0001 001 

1.01.01.02.02 0001 001 
1.01.01.02.02 0001 001 
2.01.01.01 .01 .0236 0001 00 l 

3.01.01.01.01.0006 0001 OOí 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

1.01 .01.02.03 0001 oo·, 
1.01.01 .02.02 0001 OOí 
1.01 .01 .02.02 0001 001 
1.01 .01 .02.02 0001 oo·• 
1.01.01.02.02 0001 00'. 
2.01 .01.01.01.0171 0001 oo·z 

1.01.01.02.02 0001 oo; 

2.01 .01.01.01 .0243 0001 001 

1.01 .01.02.01 .0001 0001 ooi 

1.01 .01.02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01.01.02.03 

1.01.01.02.02 
1.01 .01.02.02 

1.01 .01 .02.02 

0001 001 

0001 ºº' 
0001 oo; 

0001 oo' 
0001 oo·-

0001 00 • 

2.01.01.01.01.0171 0001 00; 

2.01 .01 .01.01.0175 0001 00, 

3.01.01.01.01.0006 0001 oo·, 

2.01 .01.03.01.0015 0001 00. 

2.01.01.03.01 .0001 0001 00 • 

NF E0U 1373889 
PAG HF 
FORtÍcC.REF.DOC. 2762 
PAG ~E F 
FOR N,_C.R E F .DOC. 2763 
PAG ~EF. SOFTWARE 
ALUC:.Í.JEL DE REDE 
PAG'.~EF SORTEIO 
PAG RH A 
ALIMÉ~TA•ÚO 
PAG ~EF ALIMENTA• ÓO 
PAG P.EF ALIMENTA•ÓO 
VLR. li e'f. AQUIS!• ÓO 
DE MêR_CADORIAS 
NFEJÓ0022738 
VLR. REF.PRESTA•ÚO 
DE S-::1lVI• OS 
VLR.-f!ÉF. RECEITA DE 
SERV.O•OS 
PAG'1>:EF COMBUSTVEL 
PAGREF ALIMENTA•ÓO 
PAG [lêF ALIMENTA•ÚO 
PAG(!EF ALIMENTA•ÓO 
PAG r:EF ALIMENTA•ÓO 
VLR.JiE F. AQUIS!• ÓO 
DE l,l'RCADORIAS 
NFE·t)·'.0573717 
VLR°i'EF. 
TR~if FE RENCIA 
BAMr /\RIA 
VLR _I ! E F. A QUIS I• ÓO 
DE <f.: RCADORIAS 
NFE•fol111331 

:~E~~;,~;ISÚO CARLOS 

PAG1'!,F A !NSS 
06/2(1:-?1 
PAG~1.H A SIMPLES 
NA(';;; NAL 06/2021 
PAG\ll E F 
F0~_-1.Í.:C.R E F .DOC. 
71S2i] 
PAG ;HF ALIMENTA•ÚO 
PA•; 1:EF A 
ALD,1r,)ITA• ÚO 
PA·;:(EF MANUTEN•ÓO 
DE i: '.-TBOOK 
VLR li E F. AQUIS !• ÚO 
DE ~;"RCADORIAS 
NF :0';0574046 
VL(iílEF. AQUIS!• ÓO 
DE l~!RCADORIAS 
NF:,(Íf/2141863 
VL{ iiEF. PRESTA•ÚO 
DE S ! lVI• OS 
VLi·: /Rov. RESCISÓO 
RAFii:L ROCHA 
VLl.-,'.'"ROV. !NSS S/ 
RE"S•.~!.5ÚO 

1 : 

Valor 

963,52 

6.664,59 

2.016,16 

19.943,31 

100,00 
35,00 

30,00 
21,00 

44.100,32 

89,90 

20.000,00 

80,00 
30,00 
30,00 
16,00 
34,00 

374,24 

5.000,00 

1.780,12 

2.201,20 

1.868,40 

12.784,58 

1.085,75 

14,00 
30,00 

70,00 

2.612,36 

3.816,60 

275,00 

2.187,99 

97,62 

Continua ... 



P.roces.o.L~.l:?e::z, 
Fls: ; · · Página 49 de 104 

Livro Di®fo NI. 7 R b. Folha: 49 u nca 
Empresa: CAS TELE C OMUNICAo u E S E IR E li - C NP J: 17.404.232/0001-08 Fortes e ont®'il 
Pe~odo: 01/0112021 a 31/1212021 J. : 
Endere· o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.I: 1099;-Bairro: Centro, Cidade: S2 o Ma11rn:; do Maranh2 Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 ·jf: 

Data Chave D~bito Estab Centro c,,dito Estab Centro Hist4.i'i.:o Valor 

20/0712021 77235757 2.01 .01 .01 .01.0180 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00', PAG R',F ,,, 7.276,88 
FORN[ C.R EF.DOC. 
7200": 

20/0712021 77235761 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00'! PAG ~ff COMBUSTlVEL 100,00 
20/0712021 77277440 3.01 .01 .07.01 ,0048 0001 001 2.01.01.17.01 .0003 0001 ºº' VLR.''.P_ROV. ENERGIA 574,39 

. ELEJ~ICA REF. 0712021 
20/0712021 77278633 1.01 .01 .02.03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 oo: VLR .• ~EF. RECEBIMENTI 20.000,00 

DE <l)E NTE 
20/07/2021 77278689 1.01.01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 ,0038 0001 OOí VLR'.,!\EF, RECEBIMENTI 25.000,00 

DE (<;ENTE 
20/07/2021 77288371 1.01 .01 .02.03 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 oo':' VLRi?,EF. RECEITA DE 85.000,00 

SERVI" OS 
21/07/2021 77235763 3.01.01 .07,01 .0062 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OO'i 

:~~:;:: ~~~:~:RE 
300,00 

21/0712021 77235765 3.01 .01 .07.01 .0009. 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 001 20,99 
TEU;COMUNICAo Ó ES 

21/0712021 77235767 3.01 .01 .07.01 ,0009 0001 001 1.01 .Q1 .02.03 0001 oo·. PAG'.REF HUGHES 41,98 
TELffIMUNICAo Õ ES 

.1,/0712021 77235886 3.01.01 .07.,01 .00.19 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG·'flEF A 30,00 
ALI/,t:;,TA• Ó O 

22/0712021 77235891 3,01 .01 .07.01 ,0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00! PAG'';i.ÍEF ALIMENTA• ÚO 25,00 
22/07/2021 77235895 3.01 .01.07,01 ,0019 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 OO'i PAG'.REF A 34,00 

ALI~..{é.JT At1 Ó O 
22/07/2021 '/7235896 3.01 .01 ,07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02,02 0001 ºº' PAG'~Ü ALIMENTA•ÚO 34,00 
22/07/2021 77235897 3.01 .01 ,07.01 ,0073 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00'! PAC/REF FRETES 40,00 

'·l 

23/07/2021 77235768 3.01 .01 .07,01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00! PAG.REF COMBUST!VEL 65,00 
23/07/2021 77235771 2.01 .01.17.01 .0002 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00\ PAG':1/EF. RECARGA DE 600,00 

TELifoNE 
23/07/2021 77235900 3.01.01 ,07,01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº' PA(REFA 30,00 

ALir-ici-NTAaÓO 
23/07/2021 77235902 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAG°:Í,EF ALIMENTA• ÚO 30,00 
23/07/2021 77277412 2.01 .01 .03,01 ,0015 0001 001 1,01 .01 .02.01 ,0001 0001 00: PG iYsrnúo CLEILTO~ 1.961,36 

.: .. ; 
COSJ}) 

2.5/07/2021 77287611 1.01 .01 ,02.02 0001 001 1.01 .03,01 .01 .0070 0001 00\ VLR;FEF. RECEBIMENTI 
·s, 

DE G(.IENTE 
214,00 

26/07/2021 77235904 3.01 .01 .07.01 ,0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00' PAG~EF ALIMENTA•ÓO 35,00 
26/07/2021 77237770 1.01 .03.01 .01 .001.~ 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 ºº' VLR/.B EF. PRESTA•ÚO 250,00 

DE st.RVI•OS 
27Al7/202i 77235774 3.01.01 ,07,01-0076 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo, PAG,)EF COMBUSTlVEL 100,00 

.7 /0712021 77235779 3.01 ,01 ,03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02,03 0001 001 PAd{'EF 8.290,66 
FOR'f C.R E F .DOC. 
7270 , 

27/07/2021 77235912 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00' PAGlEF FRETES 25,00 
27/07/2021 77237465 1.07,04.01 .01 .0004 000.1 001 2.03.01 .17.01 .0001 0001 ºº' vuií:r~E F. A QUIS I• úo 74.243,40 

DE ,r1ERCADORIA5 
NF E!\110000197 

28,1)7 /2021 77235780 3.01 ,01 ,07,01 .0076 0001 001 1.0'1.01.02,03 0001 OO'i PAC:,\EF COMBU5TlVEL 100,00 
28/07/2021 77235913 3.01.01 ,07,01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PAC'J REF A 

ALiii~NTA•üO 
30,00 

28/07/2021 77235927 3.01 .01 .07.03.0004 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 ºº' PAG-"._il!EF 666,72 
'''·* PAR·;;ELAMENTO ICMS 

~~2t;~~~~~~E LA 
2Btí:f' 

29/J7 /2021 77235786 2.01 .01 .17.01 .0003 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 00·1 PAG;![EF ENERGIA 574,39 
E L[1'll!CA 07/2021 

29Íll7 /2021 77235919 3.01 .01 .07,01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00'1 PAG':flEF A 50,00 
ALHiÉ NTAa Ú O 

29/()7/2021 00~-
-:...-

77237771 1.01 ,03.01 .01 .0026 0001 001 3.01 ,01 .01.01 .0006 0001 VLR.!i,'EF. PRESTA•ÓO 9.045,00 
DE :;f.1VI• OS 

29/07/2021 77237772 1.01 .03,01 .01 .0026 0001 001 3.01 .01 .01.01 ,0006 0001 oo· VLRÍ,'tEF. PRESTA•ÚO 5.025,00 
DESrRVI•OS 

r· Continua ... ; .J 
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Proces:;o p:'(~ /~ 
Fls: :i x- . 

Livro D i®"io NI. 7 Rubrt~-.J,U,!.Jfo== Página 50 de 104 
Folha: 50 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ú E S E IR E li - C NPJ: 17.404.232,0001-08 Fortes C ont®lil 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31n2/2021 ·• 
E r.dere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento: , N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S' o Mafous do Mara , ;, o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 li,: ·----------
Data 

29,07/2021 

29,07/2021 

29/07/2021 

29/07/2021 

30/07/2021 

30,07/2021 
30/07/2021 
30/07/2021 

30/07/2021 

.30,07/2021 

30,!iJ 12021 

30/07/2021 

30/07/2021 
30/07/2021 

31,07/2021 

31,lll/2021 

31/07/2021 

31/07fl021 

• 31/07/2021 

31/07/2021 

31Í07/2021 

31,Íl7/2021 

31/07/2021 

31/07/2021 

31/07/2021 

Chave Dllbito Estab Centro 

77237773 1.01.03.01 .01.0026 0001 001 

77237774 1.01.03.01.01 .0026 0001 001 

77237775 1.01.03.01.01 .0026 0001 001 

77277430 2.01.01.03.01.0015 0001 001 

7723578S 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 

77235923 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 
77235924 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 
77236306 3.01 .O, .01.03.0007 0001 001 

77237776 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77277379 3.01 .Q1 .07.01.0043 0001 001 

77277380 2.01.01.03.01.0014 0001 001 

77278543 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

77278580 3.01.01.07.01.0050 0001 001 
77278758 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

77237777 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237778 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

'. 
77237779 1.01.03,01.01.0019 0001 001 -.. ·-
77237780 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 

77237781 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237782 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237783 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 

77237784 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237785 1 .01.03.01.01.0,119 0001 001 

77237786 1.01.03.0,,01.0019 0001 001 

77237787 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 

C~ito Estab Ce:itfo 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·,. 

3.01 .01 .01.01.0006 0001 001 

3.01.01 .01 .01 .0006 0001 oo· 

1.01.01.02.01.0001 0001 oo·: 

1.01.01.02.03 

1.01.01 .02.02 
1.01 .01.02.02 

0001 ºº' 

0001 oo; 
0001 001 

2.01.01.03.03.0010 0001 oo·,· 

3.01.01.01.01.0006 0001 oo·~ 

2.01.01.03.01.0014 0001 DOÍ 

2.01.01.03.01 .0001 0001 001 

2.01.01.01.02.0004 0001 001 

2.01.01.11.01 .0002 0001 ao·, 
2.01.01.01.02.0003 0001 00 1 

3.01.01.01 .01 .0006 000,1 001 

3.01.01 .01.01 .0006 0001 00 i 

3.01.01.01.01 .0006 0001 00'j 

3.01.01.01 .Q1 .0006 0001 00'; 

3.01.01.01.01.0006 0001 OCl 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00; 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01.01.01.01 .0006 0001 oo< 

3.01.01.01.01.0006 0001 00, 

3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo· 

His~:co ... 
VLR.REF.PRESTA•uO 
DE S'!RVI•OS 
VLR:~H. PRESTA•ÚO 
DE ft:iVI•OS 
VLRJiEF.PRESTA•ÚO 
DE s~·:lVl•OS 
PG i!iSCISAO WILIAM 
DAS;~;~AGAS 
PAG;i:EF 
FOR~ÍC.REF.DOC. 

730rl': 
PAG;'<EF ALIMENTA• ÓO 

PAG!.Í.EF ALIMENTA•ÓO 
VLR~i:!F A PROVISÓO 
DE s'•/APLES NACIONAL 
07/2ü~1 
VLRi~EF.PRESTA•ÚO 
DE S~RVI• OS 
VLR.f.ROV. FERIAS 
FRA~!'-CISCO DAS 
CHÁGÍIS 
VLR.VROV. INSS S/ 

FER~!; 
VLR:J{EF. SERI•O DE 
LINI: Í)E INTERNET 

~~: i: ~:i.T~ ~~F~~~ 
DE Wf."E R NET 
VLR,hF. PRESTA•ÚO 
D S:j'II•OS 
NFC!.~,106873 
VLR.~EF.PRESTA•ÓO 
D sn•/1•0S 
NFOI.G006874 
VLR,iEF.PRESTA•ÚO 
D SER'/l•OS 
NF0(~006875 
VLR.7,EF. PRESTA•ÚO 
D si RVI• OS 
NFOOC•l06876 
VLRõ•llEF. PRESTA• ÓO 
D s(ilv1• os 
NFOO!);l06877 
VLRJEF. PRESTA•ÔO 
D SE.~Vl•OS 
NFOOOJ06878 
VLF.:_P.EF. PRESTA•ÓO 
DE SÉWI•OS 
VLF:.tiEF. PRESTA•ÚO 

D sr:iv1°os 
NFO.~i'.:J06880 

VLP..füF. PRESTA•ÚO 
D S(~Vl•OS 
NFOéC006881 
VLR.YEF. PRESTA•ÚO 
D SEBVI•OS 
NF Ot 1)006882 
VLR;JtF.PRESTA•ÚO 
D Sf.llVl•OS 
NF0~0,)06883 

Valor 

4.690,00 

4.690,00 

3.350,00 

2.005,22 

4.120,56 

30,00 
30,00 

10.068,16 

100,56 

1.906,67 

147,46 

9.000,00 

600,00 
3.000,00 

119,90 

119,90 

119,90 

119,90 

99,90 

99,90 

119,90 

119,90 

99,90 

114,90 

79,90 

Continua ... 
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.. 
Proces:o IJ:'t5 f2--&7u:-
Fls: :;i.~-

Rubl'ica _:Jj~ ·_ Página l~lh~~sl 04 
Livro Di®"io N!. 7 r 
Empresa: (AS TELE e OMUNICA• õ E s ~ IRE L!- e NPJ : 17.404.232/0001-08 1 Fortes Cont©lil 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31n2/2021 • , ,· 
E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.I: 1099, r~""?~ c,~~tro, Cida,de: S z o Mat1.~:.r. do MaRrl~-~ o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · ___ • __________ _ 

Data Chave D~:bito Estab Centro Cr,dito Estab Centro Hist'~ii~o Valor 
-

31/07/2021 77237788 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR.~EF.PRESTA•uO 104,90 
D SE rt_'!In OS 
NFOC )()06884 

31/07/2021 77237789 1.01.03.01 .01.001~ 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR. ~EF. PRESTA•ÓO 119,90 
DSl;'l/1•05 
NFO(l/)OJ6885 

31/07/2021 77237790 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3,01.01.01 .01 .0006 0001 001 VLR.,~_E F. PRESTA• ÓO 99,90 
D Sl'R'il•OS 

- NFOJ0006886 
VLR._'REF. PRESTA• ÓO ' 31,07/2021 77237791 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 00! 99,90 
D SER'il•OS 
NF000006887 

31/07/2021 77237792 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 001 VLR.°R'EF. PRESTA• ÓO 119,90 
DE !-l'~Vl•OS 

31/0712021 T/237793 1.01.03.01:01.0019 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 001 VLR fEF. PRESTA• ÚO 114,90 
DE s,RVl•OS 

3'1/07/2021 77237794 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00: VLR;i,F. PRESTA• ÓO 99,90 • D SfJÍfloOS 
NFOOhÍJ06890 

31Al7/2021 77237795 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00'. VLR.:~EF. PRESTA•ÓO 99,90 
DE StWl•OS 

31,1'.l7/2021 77237796 1.0'l.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00'; VLR:r-ú. PRESTA• ÓO 99,90 
D SE)\'11• OS 
NFO::l)J06892 

31/07/2021 77237797 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 00] VLR;~;EF. PRESTA•ÓO 99,90 
D Sf.E:VI•OS 
NFO'i\.J06893 

31"'7/2021 77237798 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 OOt VLR~~iEF. PRESTAaÓO 119,90 
D S.'~"JI•OS 
NF0Íl•l06894 

311W/20Z1 77237'199 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 oo·, VLR:'.\iEF. PRESTA• ÚO .. 119,90 
D SE,'Ul•OS 
NF0):00689S 

31/07l1021 77237800 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VLR .. REF. PRESTA•ÓO 99,90 
D Sf:i'Í/I•OS 
NFC•iÇJ06896 

31/0712021 77237801 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·: VL~ .. 'lÍE F. PRESTA• ÚO 79,90 
DE s,c;:w1° os 

.1~7/2021 77237802 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº~ VL~{~EF.PRESTA•ÓO 119,90 
D S~~Vl•OS 

31/07/2021 77237803 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 
NFO\l(•J06898 

0001 oo·: VLP.1--~EF. PRESTA•ÓO 79,90 
D SE1\Vl• OS 

31'/0717.ÔÍl 
NFOl)c!J06899 

77237804 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR:'./;H. PRESTA•ÓO 149,80 
D SÉA.VI• OS 
NFqOD06900 

31/07/2021 77237805 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 oo·, VLR:,f..EF. PRESTA• ÚO 79,90 
D S ?RVI• OS 
NFC.':l(li06901 

31/07/2021 77237806 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oot VLR':ÜF. PRESTA•ÓO 79,90 
D S ,;fll• OS 

,. NF0.½~)06902 
31Al7Í.!021 77237807 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo, VLR7,f;EF. PRESTA• ÓO 94,90 

DE "1~Vl•OS 
31/07/2021 77237808 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00', VLF.j{EF. PRESTA•ÚO 99,90 

D Sl't'/IaOS 
NF•Ji, 106904 

31,1)7/2021 77237809 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 00 VLR!IEF.PRESTA•ÓO 79,90 
D S ~ ~\/Jci OS 
NF·ll (.)06905 .. 

Continua ... 
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Livro Di®-io NI. 7 Folha: 52 

Empresa: CAS TELECOMUNICAdiES ElREL!-CNPj: 17A04.232,0001-08 Forte, c ont®lil 
Pe,•odo: 01,0112021 a 31/12/2021 
[ ndere o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Ccrr.plementn: , NJ: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Makn do Maraol. o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Tele fone: (98) 33034474 

' . 
Data Chave O,tbito Estab e entro Cr,dito Estab Ce:r;r,) His:Ja·;i:o Valor 

31,1)712021 77237810 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VLR:~EF.PRESTA•uO 119,90 
D SERVI• OS 
NFC,03006906 

31,1)712021 77237811 1.01 ,03,01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 oo·. VLR.r.EF. PRESTA•uO 119,90 
D SE't'il•OS 
NFOGJ<106907 

31,07/2021 77237812 1.01.03,01.01.0019 0001 001. 3.01.01.01.01 ,0006 0001 001 VLR. ,.H. PRESTA• üO 119,90 
D s°E'l~l•OS 
NFOOQll06908 

31,07/2021 77237813 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo· VLR;REF.PRESTA•ÓO 94,90 
D srn:il•OS 
NFO)l:,106909 

31,1)7 /2021 77237814 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3,01.01.01.01 .0006 0001 oo·; VLF-.-n~H. PRESTAriÓO 
•', . 

79,90 
DE l~~Vl•OS 

31,07/2021' 77237815 . 1.01.03.01.01.0019 OOGl 001 3.01.01.01 m .0006 0001 ao; VL,.'-~EF. PRESTA•üO 114,90 
D SfT'll•OS 
NF(k'~-106911 

__ 1m.1202r 77237816 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00! VLR,Jicf. PRESTA•üO 119,90 
D Sl ~1/l•OS 
NfOÇfJ006912 

31,0712021 77237817 1.01.03,01 ,01.0019 0001 001 3.01.01.01 ,01 .0006 0001 00'· VLR,~EF.PRESTA•üO 119,90 
D SfílVl•OS 
NFO':t,J06913 

31,IJ712021 77237818 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3,01.01.01.01.0006 0001 oo: VLP..fEF.PRESTA•üO 99,90 
D S(~Vl•OS 
NFO·JiÍ-i06914 

31,1)7/2021 77237819 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00! VLP.~llEF. PRESTA• üO 99,90 
D SElVI•OS 
NFO)Ô-)06915 

31/07/2021 77237820 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 oo·: VLP..'"Í EF. PRESTA•üO 104,90 
D S[ltvl•OS 
NFO~'JIJ06916 

31,1)71202'1 77237821 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 ,01 .0006 0001 001 VLP._-:~EF. PRESTA•üO 79,90 

·, D SÍ:~ /1•0S 
NFO:;,i,J06917 

31,1)712021 77276817 3.01.01.07 ,01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.001 O 0001 00' VLR. tROV. SALA RIO 26.151,70 
e REF.t-'/12021 

31,07/2021 77276818 2.01 ,01 .03.01 .001 O 0001 001 2.01 ,01 .03.01 .0001 0001 00, 
,•,. 

VLR:J'.ROV. INSS S/ 1.996,01 

• .;1,0112021 

SAL<(:10 REF. 0712021 

77289305 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 ,01 ,0006 0001 001 VLR;ÜF. PRESTA•uO 35.000,00 
DE S_.:}Vl•OS 
Toi:ê:,.do m, s deJ ulho: 700.097,82 

01,08/2021 77277441 3.01 .01.07,01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 00! VLR.tROV. ENERGIA 679,26 
ELEIJICA REF. 08/2021 

02,08/2021 T/235930 3.01 ,01.07 .01.002S 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00' PAG <\~ F MANUTE N• uO 40,00 
DO'/f!CULO . r 

02,08/2021 77236166 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG·,;EF DIARIAS 100,00 

02,08/2021 77236170 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo·, PA•~iEFA 30,00 
Allt-oi! NTAa ÚO 

02,08/2021 77236177 3.01 ,01 ,07,01 .0025 0001 001 1.01.01.02.02 0001 OC1 PA/AEF MANUTEN•ÓO 
Do·á1cuLo 

45,00 

02,08/2021 77236178 3.01.01 .07,01.0025 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00' PA(\lEF MANUTEN•üO 25,00 
DOtflCULO 

02,0S/2021 77236179 3.01 ,01.07.01.0090 C001 001 1,01.01.02.02 0001 oo: PAG.•Ef 982,49 
FOR(," C.R E F .DOC. 
12757~9 

02,08/2021 77236180 3.01.01.07.01.0019· 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00' PAú'BEF A 30,00 
ALUt.f'NTAnÚO 

02,08/2021 77236181 3.01 ,01 ,07,01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00·1 PAG °rÜF A 30,00 
ALit:~~NTAaÚO 

Continua ... 



R:.ibíi~1 Página 53 de 104 
Livro Di®"io Nl. 7 Folha: 53 

Empresa: (AS TELECOMUNlCA•Õ ES EIRELI-CNPJ: 17.404.23U:i001-08 Fartes e ont®lil 
Pel"odo: 01/01/2021' a 31/12/2021 -
E ndere · o: Avenida Ar.tx:nio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.+: 1099; Sài'rrÕ: Centro, Cidade: 52 o Mati:!.ti do Mar'anh~/·· Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D~bito EstJb Centro Cr~dito Estab Ce1tro HistAhéo Valor 

02/08/2021 77237822 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ao·~ VLR.REF.PRESTA•üO 99,90 
DE si~V!•OS 

02/08/2021 77237823 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR'. R'EF. PRESTA• uO 79,90 

02/08/2021 77237824 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00: 
DE S,:~VI• OS , 
vrn. -~H. PRESTA• úO 3.400,00 
DE S/RVI•OS 

O.Z/08/2021 7723n25 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR.~EF.PRESTA•uO 6.800,00 
DE S ,·!tVI• OS 

02/08/2021 77237826 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo': VLR. ~~F.PRESTA•uO 
DE S{RVl•OS 

3.400,00 

02,08/2021 77237827 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00', VLR. ~EF. PRESTA•uO 3.400,00 
DE ~ERVI•OS 

02/08/2021 77237828 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLR.NIF. PRESTA•uO 1.199,90 
DE ::ERYI•OS 

03/08/2021 77235933 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1 .01 .01 .02.03 0001 001. PAG REF COMBUSTNEL 52,00 
03/08/2.021 · 77235934 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 001 PAG ~'EF COMBUSTNEL 50,00 

'' 03/08/2021 77235936 2.01 .01 .01 .01 .0205 0001 . 001 1.01 .01.02.03 0001 001 PAG RE-f 1.564,14 • FO~!l/f C.R EF.DOC. 
803111-. 

03/()8/2021 77236183 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00: PAG RffA 30,00 
1 ALIMltH Aa Ó O 

03/ilS/20_21 77237829 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 Oo-J VL~-~EF.PRESTA•uO 10.865,00 
DE S~'qV!nOS 

03/08/2021 772378_30 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'. VL~-fEF. PRE5TA•u0 3.975,00 
DE ,: ,.RVI• OS 

03/08/2021 77237831 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo: VLR.~EF. PRESTA•üO 4.637,50 
DE :'.;,,RVI• OS 

03,08/2021 77237832 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo; VLR.REF.PRESTA•üO 2.650,00 

03/08/2021 77237833 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' 
DE 51RVl•OS _, 
VLR.MEF.PRESTA•uO 136,00 
DE 1S t'.!:lVJaOS 

04/08/2021 T/235941 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG f' E F < 6.654,53 
FOf jEC.REF.DOC. 
8040,_ 

04/08/2021 77236188 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 OCí PAG AEF FRETES 30,00 
04/08/2021 77236190 3.01 .01 .07.01 .001_9 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº~ PAG :8EF A 45,00 

ALitit;,·JTA•üO 
04/08/2021 77236301 2.01 .01 .17.01 .0003 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00'- PA(Í•lEF ENERGIA 679,26 

.G4,U8/2021 
ELE ÚilCA 08/2021 

77237466 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0243 0001 00·1 VLf'J<EF. AQUI5!0 üO 4.014,30 
DE

1
M{RCADORIAS 

NFE000112237 
05/08/2021 77235944 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oo·. PAt:; ~.EF DESPESAS 50,00 

C0~[;1EICULO 
05/08/2021 T/236157 2.01 .0.1.01.01 .0180 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 OO'l PAG RE F 13.306,65 

FOR!:iEC.REF.DOC. 2771 
05/08/2021 .77236158 2.01 .01 .01 .01 .0214 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 oo: PAG .. ~.EF 1.812,50 

FOR/J!'C.REF.DOC. 2772 
05/08/2021 77237834 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 oc· 

> f/ 

0001 VLRfPEF.PRESTAnüO 99,90 
1 ,,· 

DE;S.E,RVI•OS 
05/08/2021 77237835 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 1 VLR.:"~.EF. PRESTA• üO 169,90 

DEIS'i'RVl•OS 
05/03/2021 77237836 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 VLR.tf~·EF. PRESTAaÓO 1.199,90 

DE 5 E•RVI• OS 
05/08/2021 77237837 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oé1 VLR:-FEF. PRESTA•üO 400,00 

DE /!;RVl•OS 
05/08/2,021 77276819 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 oo·; PGjj\LARIO RE. 24.155,69 

06/()8/2021 77235945 3.01 .01 .07.01.0025 0001 001 1.01 .01.02.03 
om~i, 

0001 ºº' PAG.REF MANUTEN•ÓO 158,00 
DO VEICULO 

"1 
1 '·· 

Continua ... 
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PIOCIISS0/.2':{5' /;i.,<?;t,Z., 

Fls: :2~ Página 54 de 104 
Livro Di®"io NI. 7 Rubrica l Folha: 54 

E rnpresa: CAS TELE COMUNICA• Ú E S E IR E L~- OJPJ: 17.404,232,0001-08 Fartes C ont®lil 
Per"odc: 01,01/2021 a 31112/2021 
E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Aragz o, CGmplemento: , N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S 2 o Mat~_~; do Mara. • o, Estado: MA, e E P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D,ibito Estab Centro Ci1]dito Estab Ce:w-o HistAri:o Valor 

06,08/2021 77236192 2.01.01,01,01.0236 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 OOi:i. 
- -1. 

PAGJ'i:F 1.500,00 

FOR ré C.R EF .OOC. 
128? 72 

06,08/2021 77236196 3.01.01.07,01.0073 0001 001 1.01 ,01 ,02,02 0001 001 PAGJ:F FRETES 25,00 
06,08/2021 77236312 2.01 .01.03,01.0002 0001 001 1.01 .01 ,02,02 0001 00T PAG R, F FGTS 07/2021 2.291,63 
09,08/2021 77235950 3.01 .01 ,07,01 ,0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00'i PAGi~EF COMBUSTIVEL 40,00 
09,08/2021 77235951 2.01 ,01 .01,01 .0205 0001 001 1.01.01.02.03 0001 OOí PAG ,lH 2,110,94 

FOR1iEC.R E F ,OOC. 
809C1: 

09,08/2021 77235953 2.01.01,01,01.0214 0001 001 1.01,01.02.03 0001 001 PAG REF 4.747,50 
• FORN,.C.REF.OOC. 

809(,:"I 
09,08/2021 77235955 2.01,01,01,01.0151 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 001, PAG REF 6.361,32 

FORi{" C.R E F ,OOC. 
8090'1, 

09,08/2021 77235956 2.01.01.01 .01 ,0173 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG'R'.:F 559,43 
FOR,Í" C.R E F .DOC. 

.09,08/202 i 309·ºJ· 
C, 

77236197 3.01.01 ,07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 :t~-~.~;:. ôo 
50,00 

09i08/2021 77236206 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00í PA{REFAA 30,00 
LIM,NTA• ÔO 

09,08/2021 77236207 3.01.01,07,01.0019 0001 001 1,01 ,01,02.02 0001 001 PAC;_~EF A A 30,00 
LIMErA• ÔO 

09,08/2021 77236208 3,01,01,07,01,0019 0001 001 1.01 ,01.02,02 0001 ºº' PAG EFAA 54,00 
LIMf"TA• ÔO 

09,08/2021 77236209 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo· PAG
0

~EF A 54,00 
ALifiiCNTAnÚQ 

09,08,'2021 77237467 3.01 ,01,03.06.0048 0001 001 2.01 ,01,01 .01.0173 0001 001 VLR,~ E F, AQUIS !• ÔO 702, 10 
DE M! RCADORIAS 

' NFEQU1389849 
091()8/2021 77277381 2.01 .01.03.01 ,0014 0001 001 1.01.01 .02,01 ,0001 0001 00'. PG _FfRIAS FRANCISCO 1.759,21 

DAS,_(HAGAS 
10,08/2021 77236163 2.01.01 .01 .02,0003 0001 001 1 ,01,01,02,01 ,0001 0001 oo·, PAG P.EF 3,000,00 ,. 

FOR/'4~C.REF.OOC. 2777 
10,08/2021 77236210 3,01.01,07,01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 ºº' PAG!F.EFA 35,00 

ALllviE°~TA•ÔO 
lOiOE/2021 77236211 3.01.01 ,07,01,0073 0001 001 1,01.01.02,02 0001 00í PAG1EF FRETES 25,00 

.10/08/2021 77236212 3.01.01,07,01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 001 PA~iEF ALIMENTA• ÔO 54,00 
10,08/20?1 77236213 3.01.01 .07.01,0019 0001 001 1,01.01,02,02 0001 001 PAG .EF ALIMENTA• ÔO 30,00 
10,08/2021 77237468 3.01,01,03,06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .O, ,0173 0001 001 VLt~~EF. AQUISI• ÔO 3.837,88 

OE '.MÜCADOR!AS 
NFE.0<)1390638 

1_0,08/2021 77287642 1.01 ,01 ,01.01.0001 0001 001 3.01.01 .01.01,0006 0001 ºº' vu{~EF PRESTA•AÜ 25.000,00 
oe·s [~v1•0s 

11/08/2021 77235958 3.01.01.07,01,0076 0001 001 1,01,01,02,03 0001 001 PAfJI E F COMBUSTIVE L 185,00 
11 ,1)8/2021 77235959 3.01.01.07.01 ,0076 0001 001 1.01.01.02,03 0001 oo·, PAG·P E F COMBUSTIVEL 136,00 
11,08/2021 77235963 3.01.01.07,01.0062 0001 001 1,01 ,01.02.03 0001 00, PAG.l\EF CLUBE OE 2.894,55 

MID'.:',' 
11,08/2021 77236214 3.01 ,01.07,01.0019 0001 001 1,01.01.02,02 0001 00í PAG:kEF ALIMENTA• ÔO 30.00 
11/08/2021 77236216 3.01 ,01 ,07,01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00; PAG.JIEF ALIMENTA•ÔO 54,00 
M,08/2021 77237838 1.01,03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 ,01 ,0006 0001 001 VLR.'f:EF. PRESTA•ÔO 119,90 

OE-S.fRVl•OS 
11/08/2021 77237839 1 ,01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 ,01,0006 0001 00' VLP.'.i,,EF. PRESTA•ÔO 119,90 

OE SfRVl•OS 
77237840 1.01.03,01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 00! '. ' 11/08/2021 VLR·,,f:EF, PRESTA•uO 119,90 

OErs'tRVl•OS 
11/08/2021 77287586 2.01 .01.01 .01 .0238 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo·, PG:'FÇ)RNECEOOR 2.165,70 
12/08/2021 77236218 3.01 .01 .07.01,0019 0001 001 1,01 ,01.02,02 0001 oo·_, PAG'iEF ALIMENTA•ÔO 54,00 
12/08/2021 77287612 1.01.01.02.02 0001 001 1 ,01 ,03,01 .01.0071 0001 001 VLRi~EF. RECEBIMENTI 760.00 

D E '"•:ti ENTE 

iJ Continua ... 



Página 55 de 104 
Livro Di®"io NI. 7 ·, Folha: 55 

R1ibrica Empresa: (AS TELE COMUNICA•(\ E S E IR E LI· C NPJ: 17.404,232,0001-08 F o~es e ont\lbll 
Per"odo: 01,0112021 a 31/1212021 

' Endere·o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.I: 1099, Bâirro: Centro, Cidade: S2 o Mat1:·J;; do Ma d>'o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D'l]bito Estab Centro Cr1]dlto Esta o CeH:ro HlstÍ.i.co Valor 

12,08/2021 77287657 1.01 .01.02.03 0001 001 1.01.01 .01 .01.0001 0001 oo·, VLR.'tiEF. 25.000,00 
TRAl 1~FERENCIA 

- _! . 

13,08/2021 77235967 2.01.01.17.01.0002 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAGt,EF. RECARGA DE 600,00 
TEL:,iONE 

13,08/2021 7723S968 3.01.01.03.02.0057 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oo·: PAG ~' F 13.242,98 
FORt:I: C.R E F .DOC. 

13/08/2021 77235969 3.01 .01.07.01.0068 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 00i 
8131 
PAG 1 EF ASSESSORIA 850,00 

• CONt?.BIL 
13,08/2021 77235970 3.01.01 .03.02.0057 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAGJlEF 6.599,04 

FOR~, C.REF.DOC. 
81305' 

13,08/2021 77236222 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .O, .02.02 0001 001 PAG?.êF ALIMENTA•uO 54,00 
15,08/2021 77287614 1.01 .01 .02.02 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0072 0001 00'. VLR.~REF. RECEBIMENTI 450,00 

oe·,.~CIENTE 
15,08/2021 77287615 1.01 .01 .02.02 0001 001 1.01 .03,01 .01 .0073 0001 oo·; VLR~REF. RECEBIMENTI 450,00 

De'C::.!ENTE 
• 15/0S/2021 77287853 1.01 .01 .02.02 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 00! VLRlREF. RECEITA DE 

SE R','O• OS 
20.000,00 

15,08/2021 77287867 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·. VLR_t~EF. RECEITA DE 15.000,00 
SE R'l:n OS 

16,08/2021 77235972 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG-~1EF MANUTEN•ÓO 150,00 
DO VtICULO 

16,08/2021 77235973 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 001 PAG ~EF COMBUST!VEL 100,00 
Í6,08/2021 77235975 3.01 .01.07,01.0076 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 OC1 PAG~EF COMBUST!VEL 100,00 
16,08/2021 77235977 3.01.01.03.02.0057 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo· PA~REF 6.664,59 

FOR~~C.REF.DOC. 
8160' 

16,08/2021 77235978 3.01.01.07.01 .0062 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00J PAG,EF REDE BUSCA 47,00 
16,08/2021 77235979 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oo; PAG}"ef 1.900.41 

FOR'Jt; C.R E F .DOC. 
81605·. 

16/08/2021 77235980 2.01.01.01.01 .o 173 0001 001 1 .01 .01 .02.03 0001 oo: PAG '!lEF 1.831,30 
i.~ FORN;éC.REF.DOC. 

816'.17 
16,08/2021 77235981 2.01.01 .01 .01.0205 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oo·, PAfrfEF 1.861,35 

FOR•fi:C.R E F .DOC. 
8160'1 

• 16,08/2021 77236223 3.01 .01.07.01,0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo; PAGf<EF ALIMENTA•uO 30,00 
16,08/2021 77236232 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00. PAGiÜF ALIMENTA• iio 54,00 
16,08/2021 77236233 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 ºº~ PAG iíEF ALIMENTA•ÓO 100,00 
16,08/2021 77236235 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oor PAG r.EF ALIMENTA•ÓO 30,00 
16,08/2021 77236236 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo: PAGílEFA 

AW(l'!~TA•uO 
30,00 

16,08/2021 77237841 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR{;EF.PRESTA•ÓO 89,90 
DE'!óiÉ.ÍlVl•OS 

17,08/2021 77235984 3.01 .01.0'/.0, ,0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 0C, PA(JlêF COMBUST!VEL 10,00 
17,08/2021 77235986 3.01.01.07.01 ,0062 oco, 001 1.01 .01.02.03 0001 oo·, PA~',1:;EF. SOFTARE 19.633,29 

ALUJ:;UELD E REDE 
17,08/2021 77235988 2.01.01.01.01 .0173 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo: PAG ><EF 1.109,27 

FQRi,;<.C.REF.DOC. 
8rnii 

17,08/2021 77235989 2.01.01 .01 .01.0175 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, PAG)l,EF 334,05 
FOR}'f. C.R E F .DOC. 
817i)S ' 

17,08/2021 77236238 3.01 .01 .07.01 ,0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo·: PAG f<.EF ALIMENTA• uO 30,00 
17 ,08/2021 77236239 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00' PAG ílEF ALIMENTA•ÓO 54,00 
18,08/2021 77235992 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 OOi PAG.ilEF MANUTEN•uO 50,00 

DE V~iCULO 
18,08/2021 77236240 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAG ~EF ALIMENTA• uO 54,00 
18,08/2021 77236241 3.01.01.07.01.0073 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAGf!EF FRETES 25,00 

' 
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Ficcesso1Ji 1(f IU>z-v 
Fls: tJ.S Página 56 de 104 

Livro Di®fo Nl. 7 Rubrica Folha: 56 

. ' Fartes e ont®lil Empresa: CA5 TELECOMUNICAo ü ES EIREll- CNPJ: 17.404J32AJ001-08 
Pe~odo: 0111l1/2021 a 31/12/202·1 ., 
Ende1e 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.i: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Mat:!lli do Ma -m'o, Estado: MA, CEP: 65470000, 

Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D~bilo Estab Centro C~ito Estab ( ei:O'O Histrtirn Valor 

1811)8/2021 77236303 2.01.01.03.01 .0001 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00, PAG h F INSS 07/2021 1.917,90 

1811)8/2021 77277406 2.01 .01 .03.01.0015 0001 001 1.01 .01.02.01.0001 0001 oor PG R!>C!SÓO 2.200,71 
ARil,:,ON GARCIA 

1811i8/2021 77277416 3.01 .01 .07.01 .0046 0001 001 2.01 .01 .03.01.C015 0001 oo, VLR tROV. RESCISÓO 2.526,33 
LUCL;fJO BRUNO 

1811l8/2021 77277417 2.01.01.QJ.01.0015 0001 001 2.01 .01 .03.01.0001 0001 oo·, VLR.i>ROV. INSS Si 
REséi-;Uo 

117,97 

1911l8/2021 77235995 3.01.01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG(ll!F COMBUSTIVEL 100,00 
1911)8/2021 77236243 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo-, PAGIQEF ALIMENTAoÓO 100,00 
1911)8/2021 77236244 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00-1 PAG'REF ALIMENTAoÓO 50,00 
1911)8/2021 77236245 3.01 .01 .07.01 .0064 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo; PAG~EF MATERIAIS OE 55,00 

1911lS/2021 77236246 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo·, 
LIMP:.ZA 
PAG!l:F ALIMENTA 0 ÓO 36,00 

"1911)8/2021 77Í36305 2.01 .01 .03.03.001 O 0001 001 1 .01 .Q1 .02.03 0001 oof PAG)H SIMPLES 10.068, 16 
NAC't:.~Al 07/2021 

19/J8/2021 _. 77236307 3.01 .01.07.03.0004 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG'·n:,F A ICMS 5.870,84 
OIFE.~tNCIAL OE 

·1~11)8;021 77237842 1.01.03.01.01.0027 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 oo·, 
ALIQ•JOTA 
VLR_.':REF. PRESTAoÓO 275.00 
DE ~•i1lVI:aOS 

2011l8/2021 77235998 2.01 .01 .01 .01.0166 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00'1 PAG:_1,,F 275,00 
FOR,~t C.R E F .DOC. 
0072·)9 

2011)8/2021 77236002 3.01 .01 .07.01.C076 0001 001 1.01 .01 .02.03 ooo·, OOl PAG'1EF COMBUSTIVEL 45,00 
201')8/2021 77236247 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 OOi PAG ~iF ALIMENTAoÓO 30,00 
2011)8/2021 77235249 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG.FiEF ALIMENTAoÓO 35,00 
2011)8/2021 772362_50 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAGJIEF ALIMENTA, ÓO 30,00 
2011)8/2021 77236251 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00! PAGilEF ALIMENTAoÓO 60,00 
2011)8/2021 77278634 1.01.01 .02.03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 VLR.~~EF. RECEBIMENTI 25.000,00 

DE tiIENTE 
2011'.)8/2021 77278641 1.01.01.02.03 0001 001 1.01.03.01 .01 .0026 0001 001 VLR_:'.f< EF. RECE BIMENTI 30.000,00 

OE C\.IENTE 
20,08/2021 77278693 1.01.01 .02.01 .0001 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 VLR.)lEF. RECEBIMENTI 25.000,00 

:... OE CJ,!ENTE 
23.~8/2Q21 77236007 3.01.01.07.01 .0025 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00: PAG)lEF MANUTENouO 90,00 

DO vi1CLO 
23.08/2021 77236010 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 ºº' PAG BE F 

FOR·;l'' C.R E F .DOC. 
6.26E,94 

• 2311)6/2021 
823(;.1; 

77236011 3.01 .o 1.03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 ºº' PAG-~.~F 7.020,06 
FOR,1~ C.R E F .OOC. 
8230f 

2311)8/2021 77236012 3.01 .01 .03.02.Ç057 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 00, PAG.PEF 6.530,00 
FOR'ff C .R E F .OOC. 
8230,: 

2311)8/2021 77236261 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG .!lEF ALIMENTA, ÓO 7L,OO 
23,1)8/2021 77236262 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG~EF ALIMENTAouO 30,00 
2311l8/2021 77236263 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PAG~EFA 5L,00 

Allr\~NTA11 ÚO 
2411)8/2021 77237469 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01 .0246 0001 001 VL.R!'I; tF. AQUIS 1, ÓO 1.240,00 

OE :.'oi!RCAOORIAS 
NFE/)(10025749 

2411)8/2021 77237470 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0246 0001 oo·. . ' VL_R_.P. E F. A QUIS 1, uO 50.00 
OE !,'fRCADORIAS 
NF E 1YC,oJ025926 

2511)8/2021 77236013 2.01 .01 .01 ,01.0173 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo· PAG ~EF 572.36 
FOR r.lf.C.RE F .OOC. 
825{)].'. 

25,1)8,2021 77236264 3.0"l.01.~7.01.0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·; PAG ·:~ E F CONS ETO OE 15,00 
PEN,u 

2511)8/2021 77236265 3.01.01.07.01.0028 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAG ,,,F ADESIVOS 47,50 

Conti,ua ... 



Página 57 de 1 04 
Livro Di®fo Nl. 7 ~11hrica Folha: 57 

f. mpresa: CAS TE LECOMUN!CAu Ú ES EIRE LI- CNPJ: 17.404.232/000_1-08 Fartes C ont<.Rbil 
Pefcuo: 0110112021 a 31/12/2021 .. ,.,s. ,, · , , . · 
E ndere, o: Avenida Ant:xnio Pereira Arag2 o, Complemento: , NJ: 1099·,:iª'.a'_Ír'íO?C'e·ntro, Cidade: S 2 o Ma1i1tl:i do Ma~ ;ht~2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Tele fone: (98} 33034474 

Data Chave D~bito Estab Centro C~dito Estab Centro His'v'i'rico válor 
,.,, 

25,08/2021 77236266 3.01 .01 ,07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00' PAG''s:'F ALIMENTA, uO · 36,00 
25/08/2021 77236269 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo·, PAG?EF ALIMENTA, ÚO 30,00 
25/08/2021 77236270 3.01 .01.07.01 :0073 0001 001 1.01 .01 .02,02 0001 OOl PA0 ,.~F FRETES 65,00 
25/08/2021 T/236309 3.01 .01 ,07,01 .0062 0001 001 ·1.01.01.02,03 0001 00'· PA.~. f:EF. LINK 9,000,00 
25/08/2021 7723?643 1,01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 ,01.01 .01 ,0006 0001 00' VLR.~EF.PRESTAuÓQ ·119,90 

DE'.S~tlVI0 05 
26,IJ8/2021 77236016 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01.02,03 0001 001 PAG 111:F COMBUSTNEL 49,59 
261ox12021 77236017 3.01 .01 .07,0i ,0062 0001 001 1.01.01.02,03 0001 oo·: PAG. ~H D LOCAL 200,00 
26/0õ/2021 77236018 2.01.01.01.01.0236 0001 001 1.01 ,0,1.02,03 0001 oo·: PAG REF 1.141,51 ,, 

FOR[·JléC.R E F ,DOC. 

26,t'8/2021 77236272 3.01 ,01 ,07,01,0019 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 001 :~t,}F.F A 36,00 
ALMtNTAoÚO 

26/08/2021 · 77236273 3.01 .01 ,07,01 ,0019 0001 001 1.01 ,01.02.02 0001 OOí PAG'tEF ALIMENTA, ÚO 44,00 
26,1)3/2021 77237471 . 3.0 I .0i ,03,06,0043 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0243 0001 001 VLR;RE F. AQUJSio ÚO 1.917,35 

DE: ltlE ~CADORIAS 
NFEtlJ!J113309 

• 26/08,2021 · 77237472 1.07.04.01.01.0004 0001 001 2.03.01. 17.01 .0001 0001 00. VLR.REF. AQUJSio ÚO 98.926,37 
Dq ~)F RCADORIAS 
NFEfC0000215 

26/08/2021 77237844 1.0_1.03,01 .01.0040 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.Of:êF. PRESTAoÚO 250,00 
DE:sbvr,os 

27,1)8/2021 77236274 2.01 .01.01 .01 .0236 ' 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00i PAG'c~-êF 1.642,45 
FOR

0

"Í 'C.R E F .DOC. 
13bf:2 

27,1)8,2021 77236275 3.01 .01 ,07,01,0076 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00' PAG"EF COMBUSTNEL 72,00 
27/08/2021 ' 77236279 3.01.01 ,07.01 .0076 0001 001 1.01 .0.1.02.02 0001 00; PAG pH COMBUSTNEL 50,00 
27/08/2021 77236280 3.01 :01 .07.01 ,0076 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo. PAG'í'EF COMBUSTNEL 72,00 
27/0812021 77277424 2,01,01.03,01 .0015 0001 001 1,01,01.02,01,0001 0001 00' PG.f. ',CISÚO RAFAEL 2,090,37. 

ROC,tA 
3Q:'08/2Q21 77236019 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAfijiEF COMBUSTNEL 165,00 
3MJ8fl021 77236022 3.01 ,01.07,01.0076 0001 001 1.01.01.02,03 0001 oo: PA~"iEF COMBUSTN,EL 149,00 
30,1)8,2021 77236282 3.01.01.07.01 ,0019 0001 001 1,01.01,02.02 0001 OQ'i PAC. .. Ef ALIMENTAouO 30,00 
30/08/2[,21 772.36284 3.01 .01 ,07.01,007~ 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oc·, PACl1EF COMBSUTNEL 72,00 
30/08/2021 77236294 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 OOl PAG)j:EF ALIMENTAoQO 30,00 
301(18/2021 77236311 3.01 .01 .07,03,0004 0001 001 1,01.0í ,02,03 0001 ºº' P A,C) f:,_ E F 669, 13 

•:. 
PA~-,.1 .. E MANTO 
DIF,E}rncIAL DE 

• 30/08/2021 
ALiq]j8TA PARCELA 29 

77237006 3.01 .01.07.01 ,0013 0001 001 2.01.01.03,01 ,0002 0001 oo-, VLR;é}fF DE FGTS 1.963,86 
081.2¼a1 

30/08/2021 77237106 3.01 .01 .01 .03,0007 0001 001 2.01.01.03.03.00 i0 0001 00· vdú,F A PROVISÚO 9.332,61 
DE'$-ÍMPLES NACIONAL 
08/2(1'1 

30/08/2021 77237845 1,01 ,03.01 .01 ,0026 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 oo· ,t . 
VLf<[.fEF, PRESTA, üO 9,045,00 
DE, ,E~vr,os 

30/ÓS/2021 77237846 1.01 .03,01 ,01 ,0026 0001 001 3.01 .01 .01 ,01 .0006 0001 OO'Í VLR}EF. PRESTAoúO 5.025,00 '.· DE,StRVIuOS 
30/08/2021 77237847 1.01 .03,01,01 ,0026 0001 001 3.01 .01 ,01 ,01 ,0006 0001 00' VLR.tEF, PRESTAoÚO 4,690,00 ,. :, 

30/08/2021 77237846 1 ,01 .03,01 .01 .0026 0001 001 3.01 ,01 .01.01.0006 0001 ºº~ e~k~}:~~I,PO/ESTAo ÚO 4.690,00 
DEl!,ÜVIaOS 

30/08/2021 
, .. 

77237849 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VL~!:llEF. PRESTAoÚO 3.350,00 

3Ó/08/2021 
DE! SF.~vr,os 

77278537 3.01 ,01 ,07,01 ,0052 0001 001 2.01.01.01.02.0003 0001 00'• VLR;F:EF.SERJoODE 3,000,00 
LINl(DE INTERNET 

30,1)8/2021 77288372 1.01.01 .02,03 OílC1 00·1 3,01 .01 .01 ,01 ,0006 0001 00', VL~:f;EF, RECEITA DE 85.000,00 
SE RVr.'J 05 

31Al8/2021 77236026 3.01 .01 .07.01 ,0025 oco, 001 1,01 ,01 .02.03 0001 oo· PAG· ~ E F MANUTE No ÚO 50,00 
Dei \oEICULO 

' ' 

Continua,., 
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· · · l · F'ls: • '2 ;í' 7 Folha: 58 
L1vro.D1®'IO N. 7 ~et:ri-:a~1 . 
Empresa:CAS TELECOMUNICA•ÜES EIRELI-CNPJ:17.404.232/0001-08 • · ., ·- Fo~esConl@Jil 
Per"odo: 01/01/2021 a 31/12/207.1 J ,, 
E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Ccmp!emento: , N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Ma'1!•J; do Mara1;,2 , Estado: MA, CE P: 65470000, 

Telefone: (98) 33034474 __ _;f:.;·.1----------

Data 

31/08/2021 

31 ,08/2021 

31 ,08/2021 
31 ,08/2021 

31/08/2021 

31 ,08/2021 

31,08/2021 

.3Ú)8/202i. 

31,U8/2021 

31/08/2021 

31/08/2021 

31,08/2021 

31 ,06/2021 

31/08/2021 

.31/08/2021 

31,08/2021 

31,08/2021 

31,08/2021 

31/08/2021 

31,08/2021 

31/08/2021 

Chave D\bito Estab Centro 

777.36028 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 

77236029 3.01 .01.07.01 .0090 0001 001 

77236299 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 
77237473 3.01.01.03.06.0048 0001 001 

77237850 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

77237851 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 

77237852 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237853 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77237854 1.01 .03.01 .01 .0019 OOQ1 001 

77237855 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 

77237856 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

77237857 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77237858 1.0ui3.01 .01 .Ó019 0001 001 

', 
' 77237859 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

77237860 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237861 1.01 ,03.01 .01 .0019 0001 001 

77237862 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

• 
77237863 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77237864 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 

77237865 1.01 .03.01 ,01.0019 0001 001 

77237866 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 

C~ito Estab Crnto 

1.01.01.02.03 0001 oo-:: 

1.01 .01.02.03 0001 00' 

1.01 .01 ,02,02 0001 OOl 
2.01 .01 .01.01.0247 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

3.01 .01.01 .01 .0006 0001 ºº~ 
3.01 .01.01.01 ,0006 0001 OOi 

3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 ºº~ 
3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' 

3.01 .01.01 .01 .0006 0001 ooi 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, 

3.01 .01 .01 ,01 .0006 0001 00'1 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOi 

3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·, 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, 

3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 oo: 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OC1 

HisVh~~o Valor 
·---------~ 4.133,99 PAGjt~F 

FORNf.C.RE F.DOC. 
8310~'.1 
PAG

1
~.l:F 

FOR ~::C.RE F.DOC. 
8310:,:1 

PAG·}~F ALIMENTA•ÓO 
VLR(REF. AQUIS!•ÔO 
DE t-.UCADORIAS 
NF E':00005033 
VLR;lÍ.EF. PRESTA• ÔO 
D 5lf/1°0S 
NF0(~,106946 
VLR:'~êf. PRESTA• ÓO 
DE !·;,·~vr• os 
VLRfÍ'.EF. PRESTA•ÔO 
D SF.,.Vl•OS 
NfO,;)j,)06948 
VLR;:ÜF. PRESTA•ÔO 
D HR·/l• OS 
NFODl1d06949 
VLR;·íj.EF. PRESTA•ÔO 
DSEW/l•OS 
NFOD;:j!)06950 
VLR.HF. PRESTA•ÔO 
D SEfiI•OS 
NFOCQD06951 
VLRi~EF.PRESTA•ÔO 
o si,ivr•os 
NFDf_,106952 
VLR _:_~

0
EF. PRESTA• ÔO 

OS :·:IV!• OS 
NFC10·106953 
VLR-.'keF. PRESTA.a Uo ~,.,_ 
O 5:aV!•OS 
NFC1J1J06954 
VLR).P.EF.PRESTA•ÓO 
o s·,t-11,os 
NFC ;!\1·)06955 
VLR!fEF. PRESTA•ÔO 
D SE:tVIcOS 
NFC•J)06956 
VL(fpEF. PRESTA•ÔO 
O SE·~'il•OS 
NF0~0°J06957 
VLR'.JEF.PRESTA•ÔO 
O 5í:~Vl•05 
NFOCf006958 
VL~!REF.PRESTA•ÓO 
o s(1~vr, os 
NFOC'r006959 
VLF::"liEF. PRESTA•ilO 
o s-E-'i>vr• os 
NFOl'ü006960 
VLR)1Í;EF. PRESTA 0 ÔO 
D SI;RV!•OS 
NFQOOJ06961 

f' ' A 

VLP.; 11.EF. PRESTA•uO 
o s::,i.\lr, os 
Nf,,;1-206962 

I" 

': . , .... ; 

982,49 

90,00 
1.817,58 

119,90 

119,90 

119,90 

119,90 

99,90 

99,90 

119,90 

99,90 

114,90 

79,90 

79,90 

99,90 

99,90 

119,90 

99,90 

99,90 

99,90 

Continua .. , 



Livro Di®"io NI. 7 
Empresa: CAS TELECOMUNICA•ÕES EIRELI-CNPJ: 17.404.232/0001-08 1 • 

Pefodo: 01/0112021 a 31/1212021 • : 

Página 59 de 104 
Folha: 59 

Fortes Cont®lil 

E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag1 o, Complemento: , N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S 2 o Mat-:?L'> do Mara·:~ o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: {98) 33034474 · ___ .:c;.,c:_· ________ _ 

Data Chave Dllbito Estab Centro Cr1dito Estab Ceo~·o His~ir\CO Valor 

31/0812021 77237867 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR. ··4-'-E-F-.-P-RE_S_T_A_•_Ó0 ____ 99-,9~0 

D SE~y1°os 
NFOQ4'J06963 

311)812021 77237868 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 ooi, VLR.REF.PRESTAoÚO 119,90 
D H~!/lo OS 
NFOOC!ó06964 

31/0812021 77237869 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00\ VLR)\EF. PRESTAoÚO 119,90 
o sE·~·1r,os 
NF0(';)00696S 

31/0812021 77237870 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 oo· VLR .. REF. PRESTA•ÚO 99,90 
os, ávr, os 
NF06'lJ06966 

31/0812021 77237871 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 oo·, VLR(fEF.PRESTA•ÚO 119,90 
o Sf,w1°os 
NF0.;~006967 

311l812021 77237872 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 ºº' VLR.:REF. PRESTAoÚO 79,90 
O SE,1,VIoOS 

.31/0812021. 
NF 0( ')006968 

77237873 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo: ' ' 79,90 VLR.fEF.PRESTAouO 
o suvr,os 
NFOL0,J06969 

31/0812021 77237874 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 •"'' A Vll,IEF.PRESTAouO 79,90 
O SEJ!VIoOS 

31/0812021 7723787S 1.01.03,01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 ºº~ 
NFOGtD06970 
Vlf .. _.EF. PRESTA•ÚO 94,90 
o srnv1,os ·, 

. NFC00IJ06971 
31/0812021 77237876 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 ºº' VLP..t-H, PRESTA•ÚO 99,90 

D SE. '/lo OS 
NFOC'•fQ06972 

31/0812021 77237877 1.01.03,01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 ºº' VLR.p.EF. PRESTAoÚO 79,90 
o se~v1,os 

ooó1 
NF0)~)06973 

31/0812021 77237878 1.01 .03.01 .01.0067 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 00': VLR\~EF. PRESTAoúO 119,90 
,,;,~ D S,l~VloOS 

NF0~.0006974 
31/0812021 77237879 1.01.03.01.01.00'19 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 00 1 VLR'f<EF. PRESTA• ÚO 119,90 •O 

D S E'Í(Vlo OS 

.31/0812021 
NF01'~006975 

77237880 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLRJEF. PRESTAoÚO 94,90 
DSE Vl•OS 
NFOcj!006976 

31/0812021 77237881 1.01.03,01,01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 
'~ • A 

VLR.ílEF.PRESTA•uO 79,90 
DE ~,;;tRVIaOS 

31/0812021 77237882 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 oo·, VLR;JlEF.PRESTAoÚO 114,90 
o s~v1,os 
NFO; 006978 

31/0812021 77237883 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 ooi VLRj!EF. PRESTA•ÚO 119,90 
o s E·2v r, os 
NFOi.0006979 

31/0812021 77237884 1.01.03.01 .O, .0019 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 00 1
, VLR:'REF. PRESTAoÚO 119,90 

D S[~Vl•OS 
NFrncao6980 

31tÍJ812021 77237885 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 ºº' VLR' f< EF. PRESTA•ÚO 99,90 
o s~;ivr,os 
NF•)fi:006981 

31/0812021 77237886 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00; VLt~EF. PRESTA•ÚO 99,90 
D SERV!oOS 
NFoJ<Í,)006982 

r 
•:ontlnua ... 



Piocesso 1ZLf:'if2&2-z_ 
Fls: .2 • 
Rubri ·gina 60 de 104 

Livro Di®fo NL 7 Folha: 60 

Empresa: (AS TELE COMUNICA• Ü E S E IR E LI - C NPJ: 17,404,232/0001-08 ,:J' Fortes Cont®:lil .t:, 
Pe~odo: 01.'0112021 a 31/1212021 ... . . . . ,i; 
Endere' o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 1099; ._Bai.rro: Centro, Cidade: 5' o Mat.«u.; do Mara,:i\i' o, Es 

I
do: MA, CEP: 65470000, 

Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D.bito Estab- Centro Cr~dito Estab Ce·1tr1 Hist.iffco V.ator 

31/08/2021 77237887 1,01 ,03,01 ,01 .0019 0001 001 3,01 ,01 ,01 .01 .0006 0001 001 VLR1~EF,PRESTA•üO 104,90 
D SEHVI•OS ,,e 

N F OCOJ06983 
31/08/2021 77237888 1.01.03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·f VLR'.·'\íH. PRESTA•üO 79,90 

D S6ê/~VI• OS 

31/08/2021 77276820 3,01 .01 .07.01 .0003 0001 001 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 001 
NFOCe:Í006984 
VLR.~ ROV. SALARIO 23.424,68 
R E F'.'CB/2021 

31/08/2021 77276822 2.01 .01 .03.01 .001 O 0001 001 2.01 .01.03,01 .0001 0001 oo·, VLR~ipROV. INSS SI 1.786,45 
'<J. 

SAl.!f.IO REF. 0812021 
Totai!:~ldo m, s de Agosto: 677.590,06 

r,lt-
01,09/2021 77236964 3.01 .01 ,07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00·1 , PA(il~ E F COMBUSTIVE L 50,00 
01109/2021 77236969 3.01 .01 .07.01 .0067 0001 001 1.01.01.02.03 0001 · ao: PA(.~H TAXA 20,00 

PRE·\:mURA 
0'110912021 77236970 2.01 .01 .01 .01 .0243 0001 001 1.01 .01 .02,03 0001 Q(Ú PAG~Í'f 1.980,00 

FORj'j"C.R E F .DOC. 
1316'5' 

.01/09/2021 77236971 2.01 .01 .01 .01.0175 0001 001 1.01 .01 .02,03 0001 ºº'· PAG)°f F 
FOR,'ÍtC.REF .DOC. 

334,03 

901/,;i 
01109/2021 77236972 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00·1 PAGhF 8.646,79 

FOR!)\; C.R E F .DOC. 

Óff,)912021 
9010~, 

77236973 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 ,01 .02.03 0001 oo·, PAG'hF 6.632,06 
FOR~(C.RE F.DOC. 
9010 . 

o·i,1)9/2021 3.01 .01 .03.02.0057 0001 oot ' 77236974 001 1.01 .01 .02.03 0001 PAGf.,_EF 8.361,13 
FORtJfiC.REF.DOC. 
901()~ 

01/09/2021 77237132 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 ºº' PAcftEF MANUETN•ÚO 25,00 
DE \(i!CULO 

01 /0912021 77237134 3.01 .01 .07,01 .0025 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 001 PAG,
0

;f-EF MANUTEN•üO 30,00 
DO VEICULO 

01/09/2021 77237135 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00_! PA~fEF AA 30,00 
LIM,ilTA• ÚO 

01/09/2021 77237136 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00': PAGJH A 90,00 
ALiti.{~ NTAa Uo 

01/09/2021 77237137 3.01 .01 ,07,01.0019 000i 001 1.01 .01 ,02.02 0001 oo; PAêla ALIMENTA•ÚO 10,00 
.01/0912021 77237138 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·: PAC,:JiEF ALIMENTA•ÓO 20,50 
,. 01 ,1)9,2021 77237)39 3.01 .01 .07.01 .0066 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PAG'.KEF MATERIAL DE 50,00 

01/09/2021 77237474 3.01 .01 ,03.06.0048 000·1 001 2.01 .01 .01 .01.0,43 0001 00'' 
E X n-i·i!E NTE 

::-+· { 
VLR.,f; E F. AQUJS I• üO 1.980,62 
DE.f!17f,,RCADORIA5 
NF E-t'coo113641 

01./09/2021 77237889 1.01 .03.01 ,01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01,0006 0001 00"! VLRff,EF. PRESTA•üO 99,90 
DE S/E RVI• OS 

01 ,P9Í2021 
:1,. 

77237890 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00: VLRiífEF. PRESTA•ÚO 79,90 
•-t•· 

DE S6RVI•OS 
01/09/2021 77,76835 3.01 .01 .07.01 .0048 0001 00i 2.01 .01 .17.01 .0003 0001 oo·, vuH~u A PRovrsóo 605,62 

DE ,ifiERGIA ELETRICA 1.,,, .. 

02109n.021 77237141 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 
0912\!;'1} 

1.01 .01 .02.02 0001 oo·· PAG,JE F MANUTE N• ÚO 60,00 
DO v'E!CULO 

02/0917.021 77237142 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' ~À(ic~H MANUTEN•ÚO 90,00 
DE•V:EiCULO 

02/09/2021 77237143 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 obi PAG;REFA 16,00 
ALI~.ffNTAa LIO 

02/0912021 77237891 1.01.03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 ~LR/:rtE F. PRESTA• ÚO 3.400,00 

02/09/2021 77237892 1.01.03.01.01.0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 
DE '.;c~VI•OS 

0001 001 VLR:'RÉF. PRESTA•üO 6.800,00 
DE SHVI•OS 

Continua ... 



Processo~/~~ 
Fls: Página 61 de 104 

Livro Di®-io NI. 7 Rubrica Folha: 61 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Õ ES EIR EU- CNPJ: 17.404.232/0001-08 Fortes Cont\lbil 
Per"odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endere 'o: Avenida Antxn:o Pereira Arag2 o, Complem~nto:, M.I: 1099, Bairro: Céntro, Cidade: S1 o Ma:.i --; do Mar;. ~.~1 o, stado: MA, CEP: 6S470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave D'llbito Estab Centro C~ito Estab ce·1~0 Hist1 . ;;o Valor 
' 

02/0912021 77237893 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VLR f:°EF. PRESTA•uO 3.400,00 
DE ~i m,os 

02/09/2021 77237894 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLR iâêF. PRESTAouO 3.400,00 
DE s hv1°0s 

02/09/2021 77237895 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR i:EF. PRESTAouO 1.199,90 
DE s'w1°0s 

03/09/2021 77236977 3.01 .01.07.01 .0025 0001 001 1.01.0,.02.03 0001 oo·, PAG tF MANUTEN°u0 50,00 
DO \'f ICULO 

03/09/2021 77236978 3.01 .01.07.01.0076 0001 001 1.01.0,.02.03 0001 00: PAG j·,ff COMBUSTIVEL 50,00 
03/09/2021 77237147 2.01 .01 .01 .02.0004 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00 PAG ~Ú 9.000,00 

FOR'f C.REF.DOC. 
132;- ~o 

03/09/2021 77237151 3.01 .01.07.01.0073 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00' PAG.?F FRETES 25,00 
03/09/2021 77237152 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00 PAG :EF A 28,00 

· 03/09/2021 7723?153 - 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1 .01 .01.02.02 0001 oo: 
ALWf.jHAo ÓO 

90,00-PAG ., F 
ALWi[ÚAo ÓO 

• ()3/09/2021 77237154 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00' PAG :EF A 30,00 
Aui·rinA 0 ao 

03/0~/2021 77237896 1.01 .03.01.01.0015 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00! VLR. f.',F.PRESTA•ÓO 10.865,00 ,,. 
DE $(.lVI0 0S 

03/09/2021 77237897 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 00' VLR./.EF. PRESTA•ÓO 3.975,00 
DE'.- , 1w1°0s 

03/09/2021 77237898 1.01.03.01 .01.0015 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo, VLR'.fEF.PRESTA•ÓO 4.637,50 
DE~ ;·~VInOS 

03/09/2021 77237899 1.01 .03.01.01 .0015 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 OO_i VLR~ÚF. PRESTA0 ÓO 2.650,00 
DE S'.RVIoOS 

05/09/2021 7727ó824 2.01 .01.03.01 .0010 ooq1 001 1.01 .01.02.01 .0001 0001 ºº' PG ,l'.ARIO REF. 21.638,23 
' . . ' 08/21·:ô 

06.~9/2021 77236981 3.01.01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 00' PAG 'j.EF MANUTEN•ÓO 50,00 
DO', /lCULO 

06,1)9/2021 ' 77236982 3.01 .01 .07.01.0025 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00 PAG ?êF MANUTENnÔO 80,00 
DO '.",ICULO 

06/09/2021 77236983 3.01 .01 .07.01.0025 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00' PAG.~1EF MANUTHJciÚQ 30,00 
DO:; 'ÍCULO 

06,1)9/2021 7723698S 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .OI .02.02 0001 00: PAG :EF COMBUSTIVEL 151,00 
06,1)9/2021 77236987 2.01 .01 .01 .01 .OI 80 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo: PAG ·:F.F 13.306,6S 

FOR'·;' C.R E F .DOC. 

• 0Ú0912021 
9060·' 

77236988 2.01 .01.01.01 .01 S1 0001 001 1.01 .01.02.Q3 0001 00 PAG'\ÉF 6.361,32 
FOR.,:, C.R E F .DOC. 
606íl.,,, 

06/09/2021 77236989 3.01.01 .07.01.0062 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oo; PAc-•,:Ef. 122,27 
H0~1'-'DAGEM DE REDE 

06,1)9/2021 77236992 2.01 .01 .01 .01 .0214 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·, PAG~.EF 
FOR l::c.REF.DOC. 

4.747,50 

9060, 
06/09/2021 7723699S 2.01.01 .01.01.0214 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00 PAG•-•:H 

FORf C.REF.DOC. 
1.812,50 

9060~ 
061!)9/2021 77236997 2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00' PAll'EF 1.500,08 

FOR l'C.REF.DOC. 
9061, 

05,1)9fL021 77236999 2.01 .01 .01 .01.0236 0001 001 1 .01 .01.02.03 0001 00' PAt !:F 1.677,85 
FO! ti'C.REF.DOC. 
906. 

06i1lS/2021 77237004 2.01 .01 .03.01.0001. 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00 PA(, r EF FGTS 08/2021 1.963,86 
06,1)9/2021 77237155 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00 PAf í:F A 21,50 

06,1)9/2021 77237160 3.01 .01 .07.01 .OM 1 0001 Oül 1.01 .01 .02.02 0001 00 
Alllvf!TA•ÓO 
PAG ,' H DIARIA5 20,00 

Continua ... 



.;..~ 1-,:1 

~-~~~~~~-~ r 11,,,,,,4,;~,11,., , 

Fls: • ;-P"ágina 62 de 104 
Livro Di®'io NI. 7 1 -Rubrica Folha: 62 

E mprcsa: (AS TELE COMUNICA o Ú E S E IR E LI - C NPJ: 17.404.232,1)001-08 Fortes e ont@Jil 
Per'odo: 0110112021 a 31/12/2021 i.li 
Endere'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, NJ: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Ma"i.!:.::; do Marint:1 0, E tido: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (9SJ 33034474 {.,; 

Data Chave Dllblto Estab Centro C~ito Estab c e'1:ro Hl_s~ico Valor 
06/09/2021 77237475 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01.01.01.01.0173 0001 oo· VLR;'lí, F. AQUISio ÓO 

OE 'M!:,,CAOORJAS 
788,23 

NF Éí:*J1404434 
06/09/2021 77237900 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 oo·, VLR 1i!F.PRESTA0 ÓO 99,90 

DE SF.RVl0 0S 
06/09/2021 77237901 í .01.03.01.01.0019 0001 00, 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00: VLR'R!F.PRESTA0 ÓO 

DE sbm,os 
169,90 

06/09/2021 77237902 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 oo·, VLR!llEF. PRESTA•ÓO 1.199,90 
OE ~ERVI0 0S 

06/09/2021 77237903 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOi VLRfREF.PRESTAoÚO 400,00 
DE ·!:tRv1°os 

06,09/2021 77287861 2.01 .01.01 .01 .C205 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº~ PAGREF 2.110,94 
•• FOR,;, C.R E F.OOC . 

1235535 
08/09/2021 77237008 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAGl<EF MANUTEN°ÓO 32,00 

oo\lt1cuLo 
08/09/2021 77237009 2.01.01.01.01.0173 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 ºº~ PAG'llEF 267,46 .... FOR ti C.REF.OOC. 

908{ . 
08/09/2021 77237010 2.01 .til .01 .01.0205 0001 -001 1.01 .01 .02.03 0001 00, PAGc :F 2.110,94 ' . 

FO~B~C.REF.DOC. 
9080~ 

08/09/2021 77237012 3.01 .o 1.07.01 .0068 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, PAGJ!,F ASSESSORIA 500,00 
C Otli·;1Bll 

08/09/2021 77237_165 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00 • PAGÍÚF A 90,00 ... 
ALI~,· ~TA•ÓO 

08(0912021 77237166 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG·t',fF 15,00 
ALI~:l~TAouO 

08/09/2021 77237167 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00! PAGt;_EF ALIMENTA•ÓO 30,00 
0·9,0912021 77i37017 3.01 .o-! .07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·: PAGffF COMBUSTIVEL 100,00 
09/0912021 77237022 2.01 .01 .01 .01 .q236 0001 OOi 1.01.01.02.03 0001 oo· PAG i t F 7.000,00 

FOR\·'C.RE F.DOC. 
9090;1,' 

09/09/2021 77237024 2.01.01.01.01.0173 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo: PAG,EF 1.147,92 
,. FOR. . C.RE F .OOC. 
' 9091!r 

09,1)9/2021 77237030 2.01 .01 .01.02.0003 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo; PAGiEF 3.000,00 
FOR>\i' C.R E F .OOC. 

• 09/09/2021 
9091:f 

7723,170 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00-' PA(a!EF ALIMENTA• ÚO 11.00 
09/09/2021 7723717; 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PAG1ÍEF ALIMENTA•ÓO 14,00 
09/09/202í 77237172 3.01 .0.1.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo· PAG;iEF ALIMNETA•ÓO 90,00 
Ó9ÁJ9/2021 77237173 3.01 .01.07.01.0019 · 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 GO PAG,~<F ALIMENTA•ÓO 30,00 
09/0912021 77237174 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo.: PAGR~F ALIMENTAaóo 75,00 
09/09/2021 77237175 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PAGÚF MANUTEN•ÓO 60,00 

VEICi.':.o 
09/0912021 77237476 3.01 .01 .o~.o6.0o48 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0175 0001 oo·. VLR}:EF. AQUI51°ÚO S.363,75 

DE hi:.RCADORIAS 
NFEt\:I180130 

09/09/2021 77237477 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01 .0248 0001 OOl VLÚ:, Ef. AQUISio ÓO 19.000,00 
OE 1 ~ RCAOORJAS 

0~/09/2021 77278859 2.01 .01 .01 .01 .0248 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 00: 
NFE;{0002219 
PAG ,EF 19.000,00 
FOR \·r:C.REF.DOC. 
990-i)'470 

09/09/2021 77287578 2.01.01.Ql .01.0238 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº' PG F(·RNECEOOR 2.166,70 
10/09/2021 77i37176 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oc ! PAG :ÍEF ALIMENTA• ÚO 90,00 
10/0312021 7723717i 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº' PA~

1
tiEF ALIMENTA•ÓO 40,00 

10/09/2021 77237178 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00! PAC~EF ALIMENTA•ÓO 28,00 
10/09(,2021 77237179 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00' Wj" .. , .. " .. , " 40,00 

Continua ... 



Livro D i®-io NI. 7 
Fartes e ont®Jil 

fe~odo: 01,lll/2021 a 31/12/2021 
Emp,~sa: CAS TELECOMU~ICA• Õ f S EIRELI- CNPJ: 17.404.232Al001-0B 1 
E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o. Complemento: , N.I: 109~,. Baln:i.r .Ceótro. e idade: s 2 o Mar~:n do Mara;:,j;l o, stado: MA, e E P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 ' --;-. · 1 :·· -----1---------
Data Chave D~bito Estãb Ceotro C~dito Estab Ce·i'.ro HisÍArjco / 
10,1)9/2021 77287643 1.01 .01 .01 .01 .0001 COOl 001 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 00 ,- --v-L.,:.R-.·, R~E=F=P=R=E=sr=A-.-A~o--=2~5,0=0=0-.0~0 

Valor 

11,1)9/2021 

11/09/2021 

11,1)9/2021 

12,1)9/2021 

13,1)9/2021 

13/09/2021 

13,1)9/2021 
•'1'3,1)9/2021 

e13,u912021 

13,1)9/,?021 

13,1)9/2021 
13,1)9/2021 

13,1)9/2021 
13,1)9/2021 
i 3Í{J9/2021 

14,1)9/2021 

14,09/2021 

14/09/2021 
14/09/2021 
14,1)9/2021 

•

14,09/2021 
14/U9/2021 

14,1)9/2021 

14,1)9/2021 

14Al9/2_021 

14,1)9/2021 

15,1)9/2021 

. , 
1 ~,1)9/2021 

15,1)9/2021 

77237904 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237905 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 

77237906 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77287658 1.01 .01.02.03 0001 001 

77237079 3.01.01 .07.01 .0025 0001 001 

77237080 3.01.01.07.01.0025 0001 001 

. 77237082 · 3.01.01,07.01.0076 0001 Ci01 

. 77237084 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 

77237085 3.01.01 .03.02.0057 0001 001 

.772~7183 3.01.01.07.01.0019 0001 001 

777.37)85 3.01.01.07.01.0041 0001 001 
71237190 3.01.01.07.01 .0066 0001 001 

7723719'1 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77237192 3.01.0,1.07.01.0019 0001 001 
77237193 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

77237086 3.01 .01.07.01.0025 0001 001 

77l37089 2.01.01.01.01.0173 0001 001 

·, 
77237197 J.01.01.07.01.0073 0001 001 
77237199 3.01.01.07.01.0019 0001 Ci01 
77237200 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 
77237201 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77237479 3.01.01 .03.06.0048 C001 001 

77237480 3.01.01.03.06.0048 0001 001 

77237907 1.01 .03.01 .01.0019 OOC1 001 

T/237908 i.01.03.01.01.0019 0001 001 

772788ó0 2.01.ffl .01 .0.1.02•13 0001 001 

77237090 3.01.01.03.02.0057 0001 001 

77237091 2.01.01.01.01.0236 0001 001 

77237092 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 ºº' 
3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00, 

3.01.01.01 .01 .0006 0001 oo·, 

1.01 .. 01 .01.01.0001 0001 oo·; 

1.01.01 .02.03 

1.Cil.01.02.03 

1.01 .01.02.03 
1.01 .01 .02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01.01 .02.02 . 

1.01 .01.02.02 
1.01.01.02.02 

1.01.01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 

1.01.01 .02.03 

1.01 .01 .02.03 

1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 

0001 00, 

0001 00'• ' 

0001 ºº' 
0001 00, 

0001 00: 

0001 00; 
0001 00\ • 

0001 00, 
0001 00) 
0001 oo·, 

0001 oo·, 

0001 00; 

0001 oo: 
0001 OCi 
0001 00' 

1.01.01.02.02 0001 oo·. 
2.01 .01 .01 .01.0243 0001 oo: 

2.01.01.01.01.0236 0001 OCii 

3.Cl .01.01.01.0006 0001 00, 

3.01.01.01.01.0006 0001 00' 

1.01 .01 .02.03 0001 oo·, 

1.01.01 .02.03 0001 00i 

1.01.01.02.03 0001 ºº" 

1.01 .0'1.02.03 0001 00'• 

DE '.,fl VI• OS 
VLR.1<EF. PRESTA•ÓO 
DE ~EkVI•OS 
VLR;_RfF. PRESTA• ÚO 
DE SERVI•OS 
VLR[~EF.PRESTA•ÚO 
DE SE!lVl•OS 
VLR.'RH. 
TRAl,,FERENCIA 
PAG l,E F MANUTE N• ÚO 
DO(;_EICULO 
PAG l\E F MANUTE N• ÓO 
D01t_F,ICULO 
PA.G·3F.F COMBU5TIVEL 
PA~ ~,F 
FOR'IJ:, C.R E F .DOC. 
913Õt 
PA.G ·RcF 
FO~~C.REF.DOC. 
913oI 
PAGR-:FA 
ALIW.! .... NT A• Ú O 
PAG ,F DIARIAS 
PAG êF MATERIAL DE 
EXf'.(DIENTE 
PA.G_l!EF AL!MNETA•ÚO 
PAG R_,F AL!MENTA•ÓO 
PAG PH MATERIAIS DE 
EXP,1;,UIE NTE 
PAG fiEF MANUTEN•ÚO 
DO Í,~ICULO 
PA<ÍiEF 
FOR!'l;•c.RE F .DOC. 
9140} 
PAG~fF FRETES 
PA<fi1,F AL!MENTA•ÚO .. 
PAGj,EFALIMENTA•ÓO 
PA~.~EF AL!MENTA•ÓO 
VLR.KEF. AQU!Sl•ÚO 
De'õVhCADORIAS , .. 
NFEi.s!D114154 
VLR;:JlEF. AQU!Sl•ÚO 
DE ,Vf. RCADORIAS 
NF E''ji)0023231 
VLR;rÍ>.°EF. PRESTA•uO 
DE sbvr,os 
VLRl"rtEF. PRESTA• ÚO 
DE jt1m,os 
PAG·,P E F 
FOR//[: C.R E F .DOC. 
131113 
FAGfEF 
FOR,Jt C.R E F .DOC. 
9150i 
PAG,'(EF 
FOR!'l~C.REF.DOC. 
915Ó>; 
PAG t.EF SOFTWARE 
REDfBUSCA 

1 • 

• 
' 
,. ,, 

119,90 

119,90 

119,90 

25.000,00 

50,00 

18,65 

92,00 
13.242,98 

6.599,04 

16,50 

75,00 
50,00 

16,00 
30,00 
20,00 

32,00 

1.900,41 

25,00 
30,00 
17,00 
40,00 

1.358,00 

24.000,79 

45,13 

139,90 

1.358,00 

6.664,59 

7.350,05 

47,00 

Continua ... 



Página 64 de 104 
Livro D i®"io NI. 7 Folha: 64 

Empresa: (AS TELECOMUNICA•ÜES EIRELI-CNPJ: 17.404.232/0001-08 Fortes e onl®lil 
Per"odo: Olilll/2021 a 31/12/2021 
Endere' o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: C~~tro. Cidade: 52 o Mat,!/l do Ma~ril, o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave Dl!bito Estab Centro Cr1]dito Estab Ce1,c~J HisL!:r,co Valor .• 
15/09/2021 77237095 3.01 .01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG UF ASSESSORIA 850,00 

' CONºj,,BEIL 
15/09/2021 77237096 2.01.01 .01 .01 .0205 0001 001 1.01.01.02.03 0001 OOi PAG ;:iF.F 1.861,35 

FORN~C.RE F.DOC. 
9150~' 

15/09/2021 77237203 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 OOi PAG ::ÍEF ALIMENTA•ÓO 30,00 
15/09/2021 77287602 1.01.01.02.02 0001 001 1.01.03.01.01.0027 0001 OOt VLR: REF. RECEBIMENT< 12.500,00 

DE lt:lENTE 
15/09/2021 77287620 1.01.01.02.02 0001 001 1.01.03.01.01.0019 0001 001 , VLR:REF. RECEBIMENT< 20.000,00 

DE LPENTE 
16/09/2021 77237098 2.01.01.01.01.0175 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo: PAG·.tH 334,03 

FORMF.C.REF.DOC. 
9160~ 

16/09/2021 77237205 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº~ PAG~,F ALIMENTA•ÓO 50,00 
. 16/09/2021" 77237909 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00: VLR:REF. PRESTA•ÓO 89,90 

DE s·2~Vl•OS 
17 ,09/2021 77237910 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 ºº' Vl~~EF.PRESTA•ÓO 275,00 

• 20/09/2021 .. 
DE$ c:WI•OS 

77237099 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00·1 PAG·~EF COMBUSTIVEL 25,00 
20/09/2021 77237104 2.01.01.01.01.0175 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo·. PAG ;IEF 967,02 

FOR.~LC.RE F.DOC. 
9201.;: 

20/09/2021 77237',05 2.01 .01.03.03.0010 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00· PAG /{~F SIMPLES 9.332,61 
NACC::NAL 08/2021 

20/09/2021 77237107 3.01 .01 .07.01.0009 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00• PAG'.'IEF IPGLOBE 180,00 
INTEINET 

20,1)9/2021 77237108 3.01.01 .07.03.0004 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo·: PAG_?.EF ICMS 55,80 
DIFr,~i NCIAL DE 
ALIC:IJ•)TA 

20/09/2021 77237109 2.01 .01 .03.01.0001 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 ºº' PA~.;,i,F 08/2021 1.683,10 
20/09/2021 77237207 3.01 .Ul .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00' PAG JrEF ALIMENTA• ÓO 30,00 
20/09/2021 77237210 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00'. PAGº:<EF ALIMENTA•ÚO 30,00 
20,1)9(.1021 77237212 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01 .OI .02.02 0001 ao; PAG 'IEF MANUTEN•uO 35,00 

' 
DE V~iCULO 

20/09/2021 77237219 3.01.01.07.01.0028 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00: PAG ~EF PATROC!N!O 150,00 
20/09/2021 77237220 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00; PAG)EF ALIMENTA• ÓO 30,00 
20/09/2021 77237221 3.01.01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ao·, PAG'.-1EF ALIMENTA• ÓO 10,00 
20/09/2021 772374~2 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0235 0001 00'. VLR:~.EF. AQUISI• ÓO 5.632,20 

• DE t,'~ RCADORIAS 
NF E<'l')0002015 

'• 
20/09/2021 77276833 2.01 .01.17.01 .0003 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo· PAG 3EF ENERGIA 605,62 

E LEj,~ ICA 09/2021 
20/09/2021 77277437 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 1.01.01 .02.01 .0001 0001 00, PG h,S REF. 08/2021 819,27 

AJ U'.i!E 
20/09/2021 77278635 1.01 .01 .02.03 0001 001 1.01.03.01 .01.0015 0001 00, VLR;'.HF. RECEBIMENT< 25.000,00 

DE ,~h:ENTE 
201D9ti021 77278642 1.0'1.01.02.03 0001 001 1.01.03.01 .01 .0026 0001 001 vuihEF. RÉCEBIMENT< 25.000,00 

' DE Cl!E NTE 
20/09/2021 77278697 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 1.01.03.01 .01 .0038 0001 oo·, VLR;)EF. RECEBIMENT< 15.000,00 

DE ·J~ENTE 
20/09/2021 77287588 2.01 .01 .01 .01 .0154 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ºº' PG ,i\NECEDOR REF. NI 1.956,00 
20/09/2021 77287608 1.01 .01 .02.02 < 0001 001 1.01.03.01 .01 .0067 0001 oo·, VLRÍ~EF. RECEBIMENT< 119,90 

DE Ct.lENTE 
20/09/2021 77287854 1.01.01.02.02 0001 001 3.01.01 .01.01 .0006 0001 00' VLR;-~EF. RECEITA DE 20.000,00 

SER~ll• OS 
21.1:)9/2021 77237223 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oot PAG REF ALIMENTA• ÚO 30.00 
21/09/2021 77237224 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº~ PAG ~~'.EF ALIMENTAcÓQ 30,00 
21/09/2021 77237225 3.01.01.07.01.0073 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00' PA~ F,EF FRETES 25,00 
21/09/2021 77237226 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00\ PAG-~E F ALIMETA• ÓO 30,00 
22/09/2021 77237113 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00! PAG-~EF COMBUSTIVEL 30.00 

' 1:; 
~:. 
1,, 

Continua ... 
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' 
Proces:;o (1/t5 l:2a::!:.. 
Fls: 1 
Rubrica 1 Página 65 de 104 

Livro Dil)l)fo Nl. 7 1 

Folha: 65 
! 

Empresa: (AS TELE COMUNICA• Õ E S E IR E li· C NPJ : 17,404,232/0001-08 : Fartes C ont<!bil 
Pefodo: 01101/2021 a31/12/2021 , . . . . : •i 
E ndere • e: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , N.t: 109i°; tfiirto:·t.'..êhlro, Cidade: S 2 o Mat;hn do Ma!'a!ttf o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 ·. , ,; 

Data Chave D~bito Estab Centro C~dito Estab Ce."iiro Histí.ff-:o Valor 
1 .. ' 

22/09/2021 77237228 3.01 ,01,03,02,0057 0001 001 1.01 .01 ,02,02 0001 00} PAG.,'.éF 7.020,06 ,, 
FORI H.REF.DOC. 
1360':1!9 

22/09/2021 77237229 3.01 ,01 .03,02.0057 000·1 001 1.01.01.02.02 0001 w, PAG})EF 6.530,00 
FORlliiC.RE F.DOC. 
1360;90 

22A19/2021 77237230 3.01 .01 ,03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00, PAG'1iEF 
FOR'fi~C.R E F .DOC. 

6.266,94 

136Ótf,1 
22/09/2021 77237231 3.01 .01 ,07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 ,02.02 0001 00\. PAGfüF ALIMENTA•ÓO 40,00 
22/09/2021 77237232 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 . oo;- · PAc;'#EF ALIMENTA•ÓO 30,00 
22/09/2021 77237233 3.01 ,01,07.01 .0059 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PA~1_~:E F SALGADOS 25,00 
23,1)9/2021 77237116 2.01 .01 .01 .01.0175 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·> · PAGl~,F 5.363,75 

i; I." 
FOR rJE C.R E F .DOC. 
923(Jj,: 

23/09/2021 77237234 3.01 .01 .07.01 .0059 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00, PAG'.~,F SALGADOS 25,00 
!· 

23tJ9/2021 77237238 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAG}IEF FRETES 25,00 
.,3,(19f202r .. '77237239 3.01.01,07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAG\i:F ALIMENTA•ÓO 30,00 

23,(1912021 77237240 3.01 ,01 ,07,01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAG '/iF ALIMENTA•ÓO 30,00 
23109!2021 .. 77237242 3.01.01 .07.01.0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 OOi PAGJ:H INSTALA•Õ ES 40,00 
23,(l~/2021 77237484 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0180 0001 oo·, VLR:'liE F. AQUISI• ÓO 64.768,00 

DE ~if.RCADORIAS 
NFEí:Jt10007890 

23/09/2021 77237911 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 OOi-' VLR\l!ZEF. PRESTA• ÓO 199,90 
DE St:RVI•OS 

23/09/2021 77237912 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo, VLR.
0

P.EF. PRESTA•ÓO 99,90 
,, " 

DE S :,•. RVI• 05 
23ftl9/2021 77237913 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00, VLR./EF. PRESTA•ÓO 99,90 

DE Sr;_RVI•OS 
23/09/2021 77237914 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLRr~EF.PRESTA•ÓO 99,90 

DE!!~ ~VIaOS 
23;0912021 77237915 1.01 .03,01 ,01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR'.Í.EF. PRESTA•ÓO 99,90 

•,1.· 
DE 1i-~f,lVIaOS 

24/09(2021 77237118 3.01 .01 ,07,01.0062 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 ºº~ PAG,!:EF DLOCAL 600,00 
SERVI/OS 

24/09{2021 77237243 3.01 .01 ,07,01 .0019 OC!'.1 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo; PAG·i'lEF ALIMENTA•ÓO 30,00 
24/0912021 77237244 3.01 .01.07.01 .0073 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 oo; PAG.ÍÍEF FRETES 25,00 
24/09/2021 7723724,5 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 ºº' PAG ,1,F ALIMENTA•ÓO 24,00 

··4/09/2021 77237246 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAGílEF ALIMENTA•üO 50,00 
i4,P9/2021 77237247 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG'J.EF ALIMENTA•ÓO 50,00 
24/09/2021 77237248 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo: PAG )(E F ALIMENTA• ÓO 30,00 
25,09/2021 '/7237916 1.01.03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .c1 .01 .01 .0006 0001 oo·' VLRt:i1EF. PRESTA•ÓO 119,90 

DE Tt~VIt10S 
27/09/2021 77237119 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 oo·. PAG}fF COMBUSTIVEL 65, 10 
27/09fL021 77237258 3.01 .01 .07,01 .0073 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 ºº' PAG:ÍEF FRETES 25,00 
27/09/2021 77237259 2.01 .01 .01 .01 .0171 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 00: PAG"JiEF 31,68 

FOR:~(::.c.R E F .DOC. 

27/09{2021 77237260 2.01 .01 .01 .01.0171 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00·1 
1367{i'4 
PAG,!!EF 
FOR(fC.REF.DOC. 

16.937,38 

27/09/2021 77237261 2.01 .01 .01.01.0236 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 
136i';(~J 
PAG tt.EF 
Fo'R'rkc.R E F.DOC. 

1.141,51 

27/09/2021 77237263 3.01 .01.07.03.0004 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·: 
135!1r.l(G 
PA~i~EF PARCELMENTf 672,00 
DIFF,11,(NCIAL DE 

001 
ALIQUtT A PAR30 

27Kl9/2021 77237264 2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 001 1.01.01.02.02 0001 PAGf.':F 1.642,45 
FORf!:i!,: C .R E F .DOC. 
1367?.';9 

',I Continua .. , 
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Página 66 de 104 
Livro Di@"io Nl. 7 Folha: 66 

Empresa: (AS TE lE C o:-1UNICA• ii E S E IR Ell - C NPJ: 17.404.232,~001-08 Fartes e ont®>H 
Pefodo: 0!/01/2021 a; 1/12/2021 
Endere'o: Avenida Ant><nio Pereira Arag1 o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Ce_ntro, Cidade: S2 o Mat,c,; do Maranh1 o, Estado: MA, CEP: 65470·)00, 
Telefone: (98) 33034474 '·-· ' ~, 

Data Chave Dllbito Estab Centro c r1Jdito · Estab Cei11ro His~!co Valor 

27/09/2021 772371.66 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG ~H 7.~83,12 
FOR!',;[C.REF.DOC. 
1367!.11 

27/09/2021 77237267 3.01.01.07.01.0019 0001 Oú1 1.01 .01.02.02 0001 oo·r PAG Rif ALIMENTAoÓO 30,00 
27/09/2021 772371.68 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·· PAG ~,F ALIMENTAoÓO 30,00 
27,09/2021 77237269 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG ~H ALIMENTAoÓO 30,00 
27,09/2021 772371.70 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG RºiF ALIMENTAoÓO 40,00 
27/09/2021 77237917 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .O 1.01 .0006 0001 oo·r VLR. 1EF.PRESTA,ó0 58,02 

~ 
DE HRv1,os 

27/09/2021 77277418 2.01 .01 .03.01.0015 0001 001 1.01 .01 .02.01 .coo, 0001 001 PG R!SCISÓO LUCIANO 2.L08,36 
BRU'IO 

28/09/2021 77237124 2.01 .01 .01.01.0175 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001· PAGifÍE F L86,84 
FORNF.C.REF.DOC. 
92802'; 

28I09/2021 77237125 . 2.01.01 .01 .01 .0205 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 0Cl PAG.ÍIEF 4.104,42 
FOR~ÊC.REF.DOC. 
928lÍ:ili 

.28/09/2021 . . 77237272 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo·, PAG-'~EF ALIMENTA•ÓO 50,00 
28/09/2021 77237485 3 .. 01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01.01.0204 0001 00: VLRJÚ. AQUISlo uO 21.:76,27 

DE MiRCADORIAS 
NF E \ÍQ\1009245 

28I09/2021 77237486 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0204 0001 oo: VLR,:-~.EF. AQUISio ÓO 10.~51,23 
DE ~'!RCADORIAS 

28/09IÍ02.1 772379_18 1.01 .03.01 .01 .0040 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 
NF E \10009246 

0001 00' VLR'.REF. PRESTAoÓO ,50,00 
DE ~-~~'lVIaQS 

29/09/2021 77237127 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·, PAGJHF 8.450,74 
FORi't: C.R E F .DOC. 
9290~ 

29,1)9/2021 77237128 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00', PAG~EF 6.€09,59 
FOR ~:C.REF.DOC. 
9290:~ 

29/09/2021 7723712Y 3.01 .01 .07.01 .0009 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PM \!EF LUMINATO 153,50 
29,09/2021 77237274 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00l PAG \IH ALIMENTAoÓO 30,00 
Í9/09/2021 77237275 3.01 .01 .01.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAG,HEF ALIMENTAouO 30,00 
29/09/2021 77237276 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo·, PAC-·-R°EF ALIMENTA•ÓO 30,00 
29/09/2021 77237277 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PM)!EF ALIMENTA•ÓO 30,00 
29/09/2021 77237278 3.01 .01 .07.01 .0059 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº~ PAGllEF ANVERSARIO 25,00 

.9,1)9/2021 77237487 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0131 0001 oo·, VLR:-\iEF. AQUISioÓO 14.713,05 
DE 1;hcADORIAS 
NFEf·~0048472 

29/J9/2011 77237·119 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·. VLR.'tEF. PRESTA•ÓO 700,00 
DE S):~VI•OS 

29/09/2021 77237920 1.01 .03.01.Cl.0027 0001 001 3.01 m.01 .01 .0006 0001 001 VLR:JEF.PRESTA•uO 9.C45,00 
OE SõRVIoOS 

29/09/2021 77237921 1.01 .03.01.01.0027 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 oo; VLR,fEF.PRESTAoÓO 5.025,00 ... 
DE '.ij1lVlaOS 

29I09/2021 77237922 1.01 .03.01 .01 .0027 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0005 0001 oo·i VLR:'REF. PRESTA, uO 4.690,00 

• OE shvr•OS 
29I09/2021 77237923 1.01 .03.01 .01 .0027 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo; VLR. HF. PRESTA•ÓO 4.690,00 

OE SERVI•OS 
29/09/2021 77237924 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01 .01.01 .0006 0001 ºº' VLR,~EF.PRESTA•ÓO 3.350,00 

OE S2~Vl•OS 
3QI09t2p21 77237130 3.01.01.07.01.0090 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 001 PAG 1\Ef NEWAVE 982,49 

-·. TELtCOMUNICAo OES 
30/09/2021 77237279 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PA<\~EF ALIMENTA•~O 17,00 
30/09/2021 77237280 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.D1 .01 .02.02 0001 00'• PMi~EF ALIMENTA•uO 30,00 
30/J9/20Í1 77237281 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PAG ~EF ALIMENTA•ÓO 30,00 
30/09/2021 77237925 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00; VLR:~EF.PRESTAoÓO ·, 119,90 

D SE~ _11,os 
NFOt°ctJ07021 

. ' 
'( Continua ... 



..• 

Livro Di®-io NL 7 
Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ú E 5 E IR ELI - C NPJ: 1"/.404.232/0001-08 
Pe~odo: 01Al1/2021 a 3·;112120,1 

' ' 

Fortes C ont®lil 

Endere · o: Avenida Antxnio Pere-ira Arag2 o, Con,plP.mentu:, N.t: 1099i .Bairrq: (el')tr.o, .Cidade: S2 o Mat1:_tfi do Maranh2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (9ô) 33034474 ·,·· • '•,.,, · .•. . • · 

.. ,----------
Histl&'tco Valor Data Chave D~bito Estab Centro cr,idito Estab Ce•.:.1.fo 

-3~0~/0-=9,~~0~2~1-~7"'7~23"'7~92~6~1~.0~1.-=03~_~01~.0~1-=.0~01"'9~0"'0701~~oo~,--3~.0""1~.0'"'"1-=.0""1.""01"".0""0""06,--""00"'o""1---aco""o1=-,~·-,-,v'"'LR""',#EF.PRESTA•üO 119,90 

119,90 30/09/2021 77237927 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01 .01 .01 ,0006 0001 00: 

30/09/2021 77237928 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 QO': 

30/09/2021 77237929 1.01 ,03,01.01.0019 0001 001 3.01 .Q) .01.01.0006 0001 00': 

30/09/2021 77237930 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 3,01.01.01 .01 ,0006 0001 ºº' 

30/09/2021 77Í37931 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01.0,,01.01.0006 0001 ºº'' 

.3.0f-19/2021 . . 77237932 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 001 

30/09/2021 77237933 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 001 

30/09/2021 77231934 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 ,01.0006 0001 ºº' , 

30/09/2021 77237935 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 ,0006 0001 00' 

30/09/2021 77237936 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .OI .01.01.0006 0001 oo: 

30,09/2021 77237937 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00'. 

3CÍ/J9/2021 77237938 1.01 .03.01 .01.OU19 0001 001 3.01 .OI .01.01 .0006 0001 oo: 

30/09(2021 77237939 1.01.03.01.01.0019 0001 00·1 3.01 .01 .01 .OI .0006 0001 ºº' 
.l0cll9/20<1 77237940 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 ÓO'. 

3q,u9r,021 77237941 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 oo·: 

30,{)9/2021 77237942 1.01.03.01 .01.0019 0001 OOi 3.01.01.01.01.0006 0001 00'.· 

30/09/2021 77237943 '1.01.03.01.01.00'19 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 ºº' 

30/09/2021 77237944 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 ,, 

JC/09/2021 77237945 101.03,01.01,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 oc·, 

30/09(2021 77237946 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 oo·, 

DE"tS~!iVIaOS 
VL.R·,JiEF. PRESTA 0 ÓO 
D SHVI0 0S 
NFOC,\;Íi07023 
VLRJ1/F. PRESTA0 ÓO 
D S E:f(VIa OS 
NFOC;'J.007024 
VLRiÚF. PRESTA•ÓO .. 
o srn·11° os 
NFOJ.)007025 

. ·r. /. 
VLR:nF. PRESTA• uO 

~: . o srn·naos 
NFOC~i'107026 
VLR.'.FlE F. PRESTA• ÓO 
D SERVI• OS 
NFO(Ít007027 
VLR.(RE F. PRESTA• ÓO 
D SE:fll•OS 
N F Oi/tÍiJ07028 . 
VLR:;~EF. PRESTA•üO 
D SF.'Íl'/I0 0S 
NFOÍ007029 
VLR<;j;ú. PRESTA• uO 
D S iJ:110 OS 
NFOilyÚ07030 
VLR.~EF.PRESTAaÓO ··.~· o sq:11•os 
NF 0·10,101031 
VLR)jEF. PRESTA•ÓO 
D S ~;l'/1° OS 
N F 0'.iD,107032 

119,90 

99,90 

99,90 

119,90 

99,90 

114,90 

79,90 

99,90 

99,90 

r· ' 
VLR.F.EF. PRESTA•úO 119,90 
DE s{1v1aos 
VLR·::~EF. PRESTAailO 99,90 
D SE~1VI•OS 
NFOQCT;JQ7034 
VLR,iEF.PRESTA•ÓO 9190 
DE ,ihVI•OS 
VLRi'tEF. PRESTA0 ÓO 99,90 
D Sl'fi'/I•OS 
NFCIÍ:1,107036 

' ,r-' /. 
VLR:·í';EF. PRESTA0 u0 
D S f. !l''/lt. OS 
NFOGÚtl07037 
VLR!(EF.PRESTA•ÓO 
D SERVI•OS 
NfQ,JW07038 
VLR.Í',EF. PRESTA•üO 
D S 1:. ~'vin OS 
NFOl:[007039 
VLR/{EF. PRESTA• ÓO 
D S F.1<.VIa OS 
NFOQ'.~107040 
VLR 1i(EF. PRE5TA 0 ÓO 
DSEffVI•OS 
NFOQ01]07041 

'i.í·(· /. 
VLRi kEF. PRESTA• li O 
D SF.~~VI•OS 
NF0~~\107042 

99,90 

119,90 

119,90 

119,90 

79,90 

79,90 . 

Continua ... 



Procesoo/.27'.s'/~ 
Fls: · . Página 68 de 104 

Livro Di®-io Nl. 7 Rubri.:a Folha: 68 

Empresa: CAS TELE COMUNICA, Õ ES EIRELI- CNPJ: 17.404,232/0001-0S t Fartes C ont®lil 

Pe~odo: 01/0112021 a 3111212021 ~ lt 
Endere'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Mat,.; do Mara. ''. o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 • 
Data Chave Dl]bito Estab Centro C~ito Estab e e i~ro HistÍl':'co Valor 

30/0912021 77237947 1.01 ,03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 ,01.0006 
.. 

0001 oo-i VLR.~EF. PRESTAoiJO 
D S Ekn, OS 

79,90 

NF0\~':107043 

30/0912021 77237948 1.01,03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 oo·. VLR.f:,F. PRESTA, ÚO 94,90 
DE SERVI0 0S 

30/09/2021 77237949 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 00 l VLR:'~EF. PRESTAoÚO 99,90 
·•· D Sl:!!1/loOS ,. 

NFO(<'l007045 

30/09/2021 77237950 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01.01,0006 0001 oo; VLR:'RiF.PRESTAoÚO 79,90 
o sr\11,os 
NF0(Z\107046 

30/09/2021 77237951 1,01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 oó·, VLR:'REF. PRESTAoÚO 119,90 
DSErn,os 
NFO'iJ007047 

30/09/2021 77237952 1.01.03.01.01,0019 0001 001 3.01.01 .01 .01.0006 0001 oo; VLR;tEF. PRESTAoÚO 119,90 
D S f,~·11, OS 
NFOCJ007048 

• 30/09/2021 . 77237953 1.01,03,01,01,0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00 VLR.i~EF. PRESTA, ÚO 
O SEi</f,OS 

94,90 

30/0:Y2021 77237954 1.01.03.01.01 ,0019 0001 001 3.01.01 ,01,01,0006 0001 00\ 
NFO\~IJ07049 
VLR .. ÚF. PRESTAoÚO 79,90 
DE stwr,os 

30/09/2021 77237955 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00: VLP.l_EF. PRESTAoÚO 114,90 
D SF.,. JioDS 
NF03.1,J07051 

30/09/2021 77237956 1.01 m.01 .01.0019 0001 001 3,01,01.01 .01 .0006 0001 00) VLR.0iiEF. PRESTAoúO 119,90 
' D s,,~vr,os 

1 NFOÓOIJ07052 
30/09/2021 77237957 1.01.03.01,01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 ºº' VLR.,JÍ.E F. PRESTA, ÚO 99,90 

1 OE~ f-'.tVIoOS 
30/09/2021 77237958 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00 VLR!ÜF. PRESTA 0 ÚO 99,90 

o SE'l.vr,os 
NFO'i:J07054 

30/0912021 77237959 1.01,03.01 .o 1.0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 oo: VLR:\'tF. PRESTAoÚO 104,90 
'. 1 .. . OF. ):, RV!oOS 

30/1)9/2021 77237960 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00': VLR_·.'~ EF. PRESTAo ÚO 79,90 
1 OE suvr,os . 

30/09/2021 77276677 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01.03,01 ,0002 0001 oc: VLR;l.~FAPROVISAO 2.117,96 .. 
• 30/09'?021 

OE f fS 09/2021 
i7276765 3.01 ,01,01,03,0007 0001 001 2.01.01,03.03.001 O 0001 oo; VLR\EF A PROVISÚO 9.428,33 

DE s·~IPLES NACIONAL 
o9n•:~! 1 

30/09ti021 77276826 3.01.01 .07.01.0003 0001 001 2.01.01 ,03.01 .0010 0001 OC' VLR,\ ROV. SALARIO 
REF!t9/2021 

24.664,00 

30/09/2021 77?76827 2.01 ,01,03.01.001 O 0001 001 2.01.01.03.01 .0001 0001 oo: VLR:1:-Rov, INSS SI 1.880,39 
SALAf:10 REF. 09/2021 

30/09/2021 77277394 3.01 ,01,07.01.0043 0001 001 2.01.01 .03.01.0014 0001 ao; VLR.lfROV. FERIAS 1.466,67 
LED;(1NA DIAS 

30/09/2021 7727739S 2,01.Ól .03.01.0014 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 OOi VLR.'l'·.~OV. INSS SI 109,99 
FE R~l; 

30/09/2021 77278663 1.01.01.02.03 0001 001 1.01.03.01.01.0027 0001 001 VLR-h:EF. RECEBIMENTI 20.000,00 
DE ,'mNTE 

30/09/2021 77287629 3.01 .01 .07.01.0062 0001 001 2.01.01.01.02.0003 0001 00'! VLRi,F,cF SERV!oO DE 4.500,00 
l!Nt:{;E INTERNET 

30/09/2021 77287860 3.01.01.03.02.00S7 0001 001 1.01,01.02.02 0001 00'. PAG í,H 6.609,S9 
FOR :;tc.REF.DOC. 
118o'h4 

" Totais d_r{ .:.,, s de Setembro: 746.505,12 
01/10/2021 77237961 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 .01.0006 0001 ºº' VLR>IEF.PRESTAoÓO 99,90 

DE shvr,os 

1 

; . 
~ ,: Continua .. 
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,-:~ Proces,o /J..'3/5l?.JZE:;. ' Fls: 

Rubrica_· -Página 69 de 104 
Livro Di®fo NI. 7 Folha: 69 

Empresa: (AS TELECOMUNICA•ÜES EIREll-CNPJ: 17.404.232/0001-08 J j. Fones Cont®lil 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 . ., ',., •• f · 
Endere 'o: Avenida Ant<nio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 109f Bairro: Centro, Cidade: S' o Mat,,ú; do Mara )h'.o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (9S) 33034474 1. ·. 

Data Chave Dlibito Estab Ce11tro Ci1idito Estab Ceatrl HisU!r·)co Valor 

01/10/2021 77237962 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 001 VLR:s.ÜF. PRESTA•uO 79,90 
DE SERVI• OS 

01/10/2021 77276656 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00; PAG ··lEF COMBUSTIVEL 100,00 -•. 
334,03 01/10/2021 77276659 2.01.01.01.01.0175 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00' PAG ,'l._::F 

FOR ~,C.REF.DOC. 
100~~~ 

01/10/2021 77276836 3.01 ,01 .07,01 ,0073 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG REF FRETES 25,00 
01/10/2021 77276838 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo·, PAG n'EF A 

All~F,NTA•ÓO 
30,00 

01/10/2021 77276839 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' 
• -. ' .1 

PAG REF ALIMENTA•uO 30,00 
01/10/2021 77276840 3.01.01.07,01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG ft::F ALIMENTA•ÓO 30,00 
01/10/2021 77277050 3.01 .01 .07.01 .0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 oo;-· VLR'~r:F A PROVISiÍO 444,78 

. l:' DE E~IERGIA ELETRICA 
101202·1 

04/10/2021 . 77237963 1.01.03.01 ,01.0038 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 00, VLR((,F.PRESTA•iÍO 3.400,00 
DE S:·RVl•OS 

04/10/2021 ' •77237964 1.01 .03.01.01.0038. 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 ºº' VLR'FEF.PRESTA•iÍO 6.800,00 

.04/í0~02i' 
DE ,E~Vl•OS 

77237965 1.01.03.01.01.0038 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 ºº' VLR'.iEF.PRESTA•ÓO 3.400,00 
DE !~RVl•OS 

P.4/10/2021 77237966 1.01 .03.01.01.0038 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00'· VLR'-REF. PRESTA• ÓO 3.400,00 
DE ~·~-~VI•OS 

04/10/2021 77237967 l .01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 00.1 VLR.'ÚF. PRESTA• ÓO 1.199,90 
' ,. DE Si,RVl•OS 
~ 

04/10/2021 77237968 1.01.03.01.01.0015 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR~~EF.PRESTA•ÓO 10.865,00 
DE S frRVI• OS 

04/Í0/2021 77237969 1.01 .03.01 .01.0015 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLRµREF.PRESTA•ÓO 3.975,00 
DE S~}Vl•OS 

04/10/2021 77237970 1.01.03.01.01.0015 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR~.f<EF. PRESTA• iÍO 4.637,50 
DE sS.iviaOS 

04/10/2021 77237971 1.01.03.01.01.0015 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 OO! VLR;;ÚF. PRESTA•ÓO 2.650,00 
DE 5 != 1Wia OS 

04/10/2021 77237972 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 oo; VLRi~EF. PRESTA•ÓO 199,90 
., DE S[RVI•OS 

04/10/2021 77237973 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 ºº' VLR!REF.PRESTA•iÍO 99,90 
DE ·s c'RVI• OS 

04/10/2021 77237974 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 ºº' VLR!REF.PRESTA•ÓO 99,90 
DE ~iêRVIaQS 

.04/10/2021 77237975 1.01.03.01.01:0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00i VLR!JÍEF. PRESTA• ÓO 99,90 
DE Sf-~Vl•OS 

04/10/2021 77237976 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 ºº' VLRrjEF.PRESTA•ÓO 99,90 
DE S~êRVl•OS 

04/10/2021 77276660 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG HEF COMBUSTIVEL 104,73 
04/10/2021 77276661 2.01 .01 .01 .01.0180 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo; " 13.306,65 PAG -:,E F 

FORJ/'C.REF.DOC. 

1 100,1-::_· 
04/10/2021 77276662 2.01 .01 .01.01 .0214 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00i PAú'\IÚ 1.812,50 

FORhC.REF.DOC. 
100.10;: .,. 

Q4/10/2021 77276842 3.01 .01.07.01 .0041 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PA6'REF DIARIAS 100,00 
04/10/2021 77276846 3.01.01.07.01.•)041 0001 001 1.01.01.02.02 , 0001 00 ! PA~11E F DIARIAS 150,00 
05/10/2021 77237489 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 2.01.01.01.01.0216 0001 ºº' VLR(\EF. AQUISI• iÍO 1.921,50 

DE ~:ZRCADORIAS 
NFEÍ:00040155 

05/10.'2021 77276665 2.01.01.01.01.0216 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·. PAG' jl.E F 1.921,50 
FOR'.Ji,C.REF.DOC. 
1005~1 

05/10/2021 77276667 3.01.01.07.01.0072 0001 001 1.01.01.02.03 0001 OO'i PAG.'HF INTERNET 94,90 
05/10/2021 77276668 3.01.01.07.01.0050 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00'; PAG':1EF TELEFONE 63, 11 

s, 

05/10/202í 77276828 2.01.01.03,01.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 PG ~~.LARIO REF. 22.783,61 
0912(~;: 1 

f J Continua ... 
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Prcces~o 1:2"1:5'/~zJl-
Fls: 1, .>u., .• 

~··· Rubrica •rrn- 1 Página 70 de 104 
Uvrn Dilitio N!. 7 i I Folha: 70 

Empresa: (AS TELE COMUNICA• Õ E S E IR ELl - C NP J: 17.404.232/0001-08 / Fones C ont®Jil 
Pefodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 . j:. 
Endere'o: Avenida Ant,,.nio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.I: 1099, Bâirro: Centro, Cidade: S2 o Mat,!J; do Mar.: ,._2 e Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: {98) 33034474 1•; 

Data Chave D~bito Estab Centro C~ito Estab Ce~~ro Hl,!Âtico Valor 

05/10/202! 77276848 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo·. PAGhêF ALIMENTA•üO 30,00 
05/10/2021 77276849 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo; PAG!\H ALIMENTA•uO 45,00 
05/10/2021 77276850 3.01.01 .07.01 .0025 0001 001 1.01.01.02.02 0001 OOi PAGÍÍ-:F VEICUL05 60,00 
05/10/2021 77276851 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAGMF VEICULOS 50,00 
05/10/2021 77276852 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00' PAGi!Ef AllMENTA•üO 45,00 
OS/10/2021 77277049 2.01 .01. 17.01.0003 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG \:F ENERGIA 444,78 

E L:TRÍCA 10/2021 
OS/10/2021 77288373 1.01 .01 .02.03 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 ºº' VLR:1~EF. RECEITA DE 55.000,00 

06/10/2021 77237977 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 OOt. 
sER-yi,,os 
VLR,iEF.PRESTA•uO 99,90 
DE S;;-RVI• OS 

06/10/2021 77237978 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .OI .01 .01 .0006 0001 oo·i - VLR)~EF.PRESTA•ÔO 169,90 
DE s'?:WI• OS 

06/10/2021 77237979 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR;REF.PRESTA•ÔO 1.199,90 

Oó/10/2021 77237980 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo.; 
DE st:WI•OS 
VLR.HIEF. PRESTA• ÔO 400,00 
DE ::'i:c.lVI• OS 

.06/10/2021 77237981 1.01 .03.01 .01 .0019 OOlil 001 3.Ul .01.01 .01 .0006 0001 ºº' VLR.iREF. PRESTA•ªº 839,30 
DE S(WI•OS 

06/10/2021 77276670 3.01.01.07 .01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OOi PAG-~F COMBUSTNEL 195,01 
06/10/2021 77276673 2.01 .01 .01.01.0151 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00( PAG' F 6.361,32 

FCR'-1:CC.REF.DOC. 
1 o,iii:: 

Oó/10/2021 77276674 2.01 .01 .01 .01.0214 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 ºº' PAG1REF 4.747,50 
-.' 

! FCR!lJ: C.R E F .DOC. 
lO•JftJ 

06/10/2021 77276675 3.01.01.07.01 .0062 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oo; PAG]f..EF. 122,27 
HOSRi:DAGEM DE REDE 

06/10/2021 77276676 2.01 .OI .03.01.0002 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00, PAG REF FGTS 09/2021 2.117,96 
06/10/2021 77276678 2.01 .01 .ill .01.0173 0001 · 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG;'REF 608,02 

r·· FOR,~:.C.REF.DOC. 
1 oor,11, 

06/10/2021 77276679 2.01 .01.01 .01.0236 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG-~EF 1.500,08 

" FOR,C.REF.DOC. 
lOJ /4;-

06/10/2021 77276681 2.01.01.01.01.0236 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAC.';~EF 1.677,85 
FOR~' C.R EF .DOC. 

1Dl•t, 
.06110/2021 77276682 2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG EF 6.983,32 

FOR)i:; C.R E F .DOC. 
1006}'/ 

06/10/2021 77276855 3.01.01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00: PAG)EF ALIMENTA•ÔO 30,00 
07/10/2021 77237490 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 l.01 .01.01.01.0171 0001 oo·. VLRÍ~E F. AQUISI• ilO 699,98 

DE t~~RCADORIAS 
NF E /;(,~589407 

0_7/10/2021 77237985 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00! VLR!BEF.PRESTA•ÔO 35,32 
DE StRVI•OS 

07/10/2021 77276683 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 OOOí oo·· PAG' ÍEF COMBUSTNEL 52,00 
07/10/2021 77276684 2.01 .01 .01.01.0205 0001 001 1.01.01.02.03 0001 OOi PAG;«EF 2.110,94 

FORM C.R E F .DOC. 
1oiidt 

07/10/2021 77276857 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo, PAG'PjEF ALIMENTA•"º 26,00 
07/10/2021 77276859 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 001 PAGljJiEf 34,00 .,T .. ,,, 
07/10/2021 77276860 3.01.01.07,01.0015 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 ºº' PAr-.)l.EF DOA•ÕES 100,00 
07/10/2021 77276861 3.01 .01.07.01.0010 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo: PA.Co;~EF ALIMENTA•AO 50.00 
08/10/2021 77237491 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01.01.01.01.0177 0001 oo: VLR! EF. AQUISI•ÔO 3.818,43 

DE rt~RCADORIAS 

08/10/2021 77276685 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo· .. 
NFE(if.186262 
PAG HF COMBUSTNEL 190,00 

If Continua ... 



P;cces:.o 
Fls: __ ,,..:i::.i.;q.-._ 
Rubrica="~~,_-Livro Di®-io NI. 7 

Página 71 de 104 
Folha: 71 

Ernpi-esa: CAS TE LECOMUNiCA• Ú ES EIRELI- CNPJ: 17.404.232tOU01-08 ,,: Fortes Cont®lil 
Per'odo: 01,01/2021 a 31/12/2021 . ~. _. , . l'. 
Endere·o: Avenida Antxnio Pere;ra Arag' e, Complemento:. N.I: 1099;-Bairro: Centro, Cidade: 52 o Ma:c, :; do Mar.,. ,o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · 1, · ---!----------
Data Chave Dllbito Esrab Centro Cr,Jciito Estab Ce l'."O Hist~· :o Valor 

_0_8_/I_0/2_0_2_1--7-7-27-6-68_7_2-.0-1.-01-.0-1-.0-1-.0-17=7-0-0-01--00-1--1-.0=1-.0-1.-o-2.o=3---oo-o-1~0-:-c-0! 0 -mu,',·-F-------3.-81_8_.4_3 

FORr, C.REF.OOC. 2651 
08/10/2021 77276862 3.01 .01 .o7.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG ,~,: F ALIMENTA• ÓO 15,00 
08/10/2021 77276863 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG REF ALIMENTA•ÓO 45,00 
08/10/2021 77276864 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG.'WEF_ALIMENTA•ÓO 16,50 
08/10/2021 77276855 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo·. PAG R'ff ALIMENTA•ÓO 50,00 
08/10/2021 77276866 3.01 .O, .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00: PAG ·i1), F ALIMENTA• ÓO 46,00 
09/10/2021 77277396 2.01.01.03.01.0014 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 PG f.,

1
~IAS LEOIANA 1.356,68 

DIA~] 
3.01.01.01.01.0006 0001 00, VLR[~· EF PRESTA•AÜ 25.000,00 10/10/2021 77287644 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 

10/10/2021 

10/10/2021 

11/10/2021-

• ,,110120_21 

11,'.10/207.1. 

11/10/2021 

11/10/2021 

11/10/2021 

11/10/2021 
11/10/2021 

11/10/2021 

11/10/2021 

11/101.?021 

11/10/202.1 

•
11/10/2021 
11/10/2Ói1 
11/10'?021 

11/10/2021 
13/10/202·1 
13/10/2021 

13/10/2021 

131]0/2021 

13/10/2021 
13/10/2021 
14/10/20i1 

14/10Í2021 

14/10/2021 

77287659 1.01.01.02.03 0001 001 

77287868 1.01.01.02.01 .0001 0001 001 

77237287. 2.01 .01 .01.01 .02.16 0001 001 

77237283 2.01 .01.01.01 .0171 0001 001 

77237986 . 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237987 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

77237988 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 

77237989 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77276698 3.01 .01 .07.01.0076 0001 001 
77276867 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 

77276868 3.01.01.07.01 .0028 0001 001 

77276877 3.01.01.07.01 .0083 0001 001 

77276878 3.0.1.01.07.01 .0083 0001 001 

77276879 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 

77276880 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77275881 3.01.01.o7.01.0019 ouo, 001 
77276882 3.01.01.07.01.0075 0001 001 

77276883 3.01 .01 .07.01.0019 0001 (101 
77276704 3.01.01.07.01.0076 0001 001 
77276709 3.01.01.07.01.0075 0001 001 

77276711 3.01.01.03.02.0057 0001 001 

7727671~ 3.01.01.03.02.0057 0001 001 

77276888 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 
77276889 3.01.01.07.01 .0025 0001 001 
77237990 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237991 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77238057 1.01.03.01 .01.0074 ocr.1 001 

DE S~RVI•OS 
1.01.01.01.01.0001 0001 007 VLR! EF. 15.000,00 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

1.01 .o, .02.01 .0001 0001 oo·; 

1 .01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 

3.01.01 .01.01 .0006 0001 00'. 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' 

3.01.01.01.01.0006 0001 oo· 

1.01.01.02.03 
1.01 .01 .02.02 

1.01.01 .02.02 

1 .01 .01.02.02 

1.01 .01 .02.02 

1.01.01 .02.02 

1.01 .01 .02.02 
1 .01 .01 .02.02 
1.01.01 .02.02 

1.01.01.02.02 
1 .01 .01.02.03 
1.01.01.02.03 

1.01.01.02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01.01.02.02 
1.01 .01.02.02 

0001 00'> 
0001 001 

0001 oo: 

0001 001 

0001 001 

0001 00! 

0001 00: 
0001 oo· 
000i 001 

0001 oo· 

0001 ººl 
ºº' coo, 

0001 oo: 

C001 0Gl 

0001 00' 
0001 ºº' 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 00 / 

3.C1 .01 .01 .01.0005 0001 00~ 

TRAÍijÍ FERENCIA 
VLR( EF. RECEITA DE 
SERV ,os 
PAG~,F 
FORÍt.C.REF.DOC. 2789 
PAG êF 

FORi~: •C.REF.DOC. 2790 
VLR/i EF. PRESTA• ÓO 
DE s°° 1lVl•OS 

VLR-~:· EF. PRESTA•ÓO 
DE Se~Vl•OS 
VLR;- EF.PRESTA•ÓO 
DE ~·f,,M•OS 
VLR.· EF.PRESTA•ÓO 
DE ~-~RVI•OS 
PAG;·· EF COMBUSTIVEL 
PAG. EFA 

ALIM_,;NTA•ÓO 
PAG;(1E F A 
PRO,ifGANDA 
PAG_!jEF MATERIAL DE 
INFq~MATICA 
PAG;íl,F MATERIAIS DE 
INFCl] MATICA 
PAG'f.EF A 
AlltA~jNTA•ÓO 
PAC}~EF ALIMENTA•ÓO 
PAG:f:.EF ALIMENTA•ÓO 
PAG'! EF MATE RIAS DE 
co~· :·Ru•óo 
PAG'f EF ALIMENTA• ÓO 
PAG;. E F COMBUSTIVE L 
PAG

1 
EF MATERIAL DE 

COt{iiRU• ÓO 

PAE1i, EF 
FOR"i ... C.REF.DOC. 
131t~~ 
PAGJ E F 
FORJM,: C.R E F .DOC. 
131cti1 
PAG;Í::EF ALIMENTA•ÓO 
PAGj;~!EF INSTALA•ÚES 
VLR · EF.PRESTA•ÓO 
DE;: .'RVJc OS 
VLR)'.<EF. PRESTA•ÓO 
DE ·:;~~VI•OS 
VLR]9EF. VENDA DE 
MERflDORIAS ref. 
NFC'.0:100427 

1.;1 
. , 

12.000,00 

7.000,05 

6.697,26 

119,90 

119,90 

119,90 

139,90 

75,00 
30,00 

40,00 

90,00 

276,00 

40,00 

40,00 
46,00 
53,00 

30,00 
140,00 
76,00 

13.242,98 

6.599,04 

40,00 
100,00 
549,80 

298,58 

294,00 

Continua ... 



Livro Di®"io NI. 7 
Página 72 de 104 

Folha: 72 

Empresa: CAS TELE COMiJN\CA• ú E s E IR ElI. e NPJ: 17.404.232/0001-08 '1 
Per"odo:01/0112021'a3111212021 . , ",., .• ,,:,_ , 
E ndere .. o: Avenida Ant:<nio Pereira Arng2 o, Complemento: , N.t: 1099, Bàirf-6:·Celltro, Cidade: S 2 o Mat~:..:s do Ma -i,h~ o, Estado: MA, CE P: 65470000, 

Forres e ont@Jil 

Tele fone: (98) 33034474 1 ,) . ,.rr·----------
oata Chave D~ibito Estab Centro Cr1dito Estab Centro Hist't.:;~,:co Valor 

PAG'~'h"'~-F_C_O_M_B_US_T_IV_E_L ___ 14-3-,o~o 14/10/2021 
14/1012021 
'14/1012021 
14/1012021 
14/10/2021 

15/10(l021 

15/100.021 

1sno12021 
15/1012021 

15/1012021 · 

.,sno12021, 

15/1 O(l021 

15/1012021 
15/101202, 1 
15/10/2021 
15/10/2021 

15/1012021 

15/1012021 

T/276723 3,01.0'1,07.01.0076 0001 001 
77276891 3,01.01.07.01 .0019 0001 001 
77276892 3.01 .01.07.01.0019 0001 
77276893 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 

001 
001 

77276894 3.01.01.07.01.0064 0001 001 

77237992 1,01 .03,01 ,01 .0019 0001 001 

77276726 3.01 .01 .07,01.0062 0001 001 

77276727 3,01.01 .07.01 .0052 0001 001 
77276745 2.01.01.01 .01.0236 oor.1 001 

77276746 2,01.01.01 .01.0205 0001 001 

77276749 3.01.01.07.01.0068. 0001 001 

77276750 3.01 .01 .03.02,0057 0001 001 

77276896 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 
77276897 3,01 .01.07.01 .001 S 0001 001 
'/7276898 3,01 ,01,07.01 .0019 0001 001 
77287621 1.01 ,0'1,02,02. 0001 001 

77287855 1 .01 .01 ,02,02 0001 001 

77288374 1,01.01 ,02.03 0001 001 

18/1012021 77276751 3,01,01.07,01.0076 0001 001 
18/1012021 77276752 3.01 ,01 ,07,01.0076 0001 00·1 
18/10/1021 77276756 2.01 .01 .01 .01 ,0205 0001 001 

18/1012021 77276757 2,01 .01 ,01.01.0175 0001 001 

.1é11012021 77276758 2.01 .01.01.01 .0205 0001 001 

18/10fL021 77276759 2,01 .01 ,03.01 .0001 0001 001 
1N1012021 77276910 3.01 .01 ,07.01,0019 0001 001 
18/1012021 "/7276911 3.01 .01 .07,01 ,0019 OOOí 001 
18/1012021 77276912 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 
18/1012021 77276913 3.01.01 .07.01 .0025 0001 001 
19/1012021 77237993 1,01 .03.01 ,01.0019 0001 001 

19/10/2021 77237997 1.01 .03,01 .01 .0027 0001 001 

19/10/207.1 77238058 1.01 ,03,01,01.0069 0001 001 

19/1012021 77238059 1.01 .03,01 .01 ,0068 0001 001 

19/"I 01202.1 77276760 3.01 .01 ,07,01,0076 0001 001 
19/1012021 77276761 3.01.01.07.01.0076 0001 001 

1,01 ,01 .02.03 
1.01 ,01.02.02 · 
1.01 .01 .02.02 
1,01 ,01 ,02,02 · 
1.G1.01.02.02 

0001 
0001 
0001 

oo'i"-
001 
OO'i 

0001 001 
0001 OOi 

3.01 ,01 .01 ,01 .0006 0001 00: 

1.01 ,01 .02.03 

1,01.01,02.03 
1.01 .o 1.02.03 . 

1.01 ,01 ,02.03 

1.01 .01 .02.03 

1.01.01 .02,03 

1.01.01 .02.02 
1.01,01 .02.02 
1.01 .o 1,02.02 
1.01 .03.01 .01 .0019 

3,01.01 .01 .01.0006 

3.01 ,01.01 .01,0006 

1.01 .01.02.03 
1.01.01 .02.03 
1.01 .01 ,02,03 

1.01 .01 .02.03 

1.01.01 .02,03 

1.01 ,01.02.03 
1,G1 ,01 .02,02 
1.01 .01.02.02 
1.01 ,01 .02.02 
1.01 ,01 .02.02 
3,01 ,01 .01 .01 .0006 

3,01 ,01.01 .01 .0006 

3.01 ,01 ,01 ,01.0005 

0001 oo·, 

0001 oo·. 
0001 OO'i 

0001 001 

0001 001 

0001 00) 

0001 oo·, 
0001 00'; 

0001 oo: 
0001 00·1 

Oü01 00. 

0'J01 00, 

0001 00, 
0001 oo·, 
0001 oo: 

0001 001 

0001 DC' 

0001 oo: 
0001 oo·, 
coo, 00. 
0001 00. 
0001 DO'· 
0001 00' 

0001 00, 

0001 00' 

3.01 ,01 .01 ,01 .DOOS 0001 00 , 

1,01.01 ,02.03 0001 o~, 
1.01 ,01 .02.03 0001 ºº' 

PAG fi:iF ALIMENTA•ÚO 40,00 
PAG itEF ALIMENTA•ÚO 30,00 
PAGJ~k F ALIMENTA• Ú O 30,00 
PAG1~F BNES E 10,80 
INST~t.Ari Ü E S 
VLR.~EF. PRESTA• ÜO 
DE ~l;fVI•OS 
PAG,',~I EF. ALUGUEL DE 
RE[fi 

PAGltiJ"F SOFTWERE -~ 
PAC?.-~EF 
FORhC.REF,DOC. 

''I 13l(l~i 
PAG,~E F 

• 1·· i 
FOR,::l\;'C.R E F .DOC. 
1310~j 
PAGj)íEF ASSESSORJA 
COf/rBIL 
PAG'!\H 
FOR ill!' C.RE F ,DOC. 
13H);il, 
PAéiiBH ALIMENTA•ÚO 
PA(i,-J<:EF ALIMENTA•/iO 
PAG:

1
{EF ALIMENTA• ÚO 

VLR:m.EF. RECEBIMENTI 
:, 1 

DE Cif.NTE 
VLR,:~_EF, RECEITA DE 
5 E R';;(l• os 
VLRli'\i.F. RECEITA DE 
SE~' 'j' OS 
PAGit>,E F COMBUS TIVE L 
PAG)~E F COMBUSTIVE L 
PAG1}11E F 
FORJKkl: C.RE F ,DOC. 
1310;,i 
PA~\\EF 
FOR

1
,'1fCR E F .DOC. 

10HJ~ 
PAGj~Ú 
FOf

1

, -~~ C.R E F ,DOC. 
101; ~~'t' 
PAÇ; tE F INS 5 0912021 
PAG:~

1
EF ALIMENTA• ÜO 

PAGi~EF ALIMENTA•üO 
PAGll1

1
,F ALIMENTA•ÚO 

11· 
PAG,_(EF VE!CULOS 
VLR!8EF,PRESTA•ÚO 
DE S~·RVI•OS 
VLR:fi'EF, PRESTA•ÚO 
DE ~,;JRVI•OS 

VLR!_-_l~H, VENDA DE 
ME Fiij \DORJAS ref. 
NFO(,U000429 
VLR;~EF. VENDA DE 
ME~f\DORJAS ref. 
NFOt/i,J00428 
PAG·,~EF COMBUSTIVEL 
PAG,;!, F COMBUSTIVE L '. ; J 

89,90 

19.014,58 

52,28 
7.350,05 

1.861,35 

850,00 

6,664,59 

40,00 
30,00 
30,00 

15.000,00 

15,000,00 

35.000,00 

100,00 
100,00 
172,08 

954, 15 

,83,73 

1.728,87 
20,00 
30,00 
30,00 
50,00 

250,00 

275,00 

882,00 

658,00 

110,02 
10,00 

Continua ... 



Preces:->~/=~ Página 73 de 104 
Livro Di®'io N!. 7 F!s: 11, Folha: 73 

Empresa: CAS TELECOMUNICAn Õ ES EIRELL- CNFJ: 17.404.232/0001-08 Rubric.l__,..íi!~1-- Fortes Cont©lil 
Pefodo: Oli'Jl/2021 a 31/12/2021 • , '-"'--~- , F 
Endere'o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o. Complemento:. N.I: 1099; Bairro: CentJo, Cidade: S' o Mat.M do Ma~rfl o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 '---'"-" •. :. 1 _________ _ 

Data Chave O,ibito Estab Centro Cr1]dito Estab Ceril'o Valor 
----~,---,",-1',;---------~ 

19/10/2021 77276763 3.01.01.07.03.00C4 0001 001 1.01.01.02.03 0001 OO'i PA3 F.F ICMS 5.129,36 

19/10/2021 

19/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 

19/10/2021 

20/10/2041 

20/10/2021 

.20110,2021· 
20/10/2021 
20/10/2021, 

20/10/2021 

20/10/2021 
20/1012021 
20/10/2021 . . 
20/10/2021 
20/10/202Í 
20/10/2021 

20/10/2021 

21/10/2021 

21/10/2021 

.21/10/2021 

21/10/2021 
21/10/2021 
21/10/2021 
21/10/2021 

21/10/2021 
2.1/10/2021 
21/10/2021 

22/10/2021 

22/10/2021 
22(10/2021 

22/10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 
25/10/202.1 

77276764 2.01.01.03.03.0010 0001 001 

11216915 3.01.01.01.01.00;5 0001 001 
77276916 3.01 .o, .07.01.0019 0001 001 
77277438 2.01 .O, .03.01 .0001 0001 001 

77288366 1.01 .01 .02.03 0001 001 

77237492 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 

77237998 1.01.03.01 .01 .oo·, 9 0001 001 

77276767 3.01.01.07.01.0076 0001 001 
77276768 3,01 .01 .07.01 .0076 0001 001 
77276770 2.01 .01 .01 .01 .0235 0001 001 

77276772 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

77276917 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77276919 ,3.01 .01 .07.02.0008 0001 001 
77276920 3.01 .o, .07.01 .0075 0001 001 

77276921 3.01.0,.o7.01.0019 0001 001 
772769i3 3.01.01.07.02.0008 0001 001 
77278637 1.01 .01.02.03 0001 001 

77278695 1.01 .01 .02.01 .OO•J1 0001 001 

77237493 3.01 .O, .03.06.0048 0001 001 

77237999 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 

77238000 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77276773 
77276774 
77276925 

3.01.01 .07.01 .0076 
3.01.01 .07.01 .0076 
3.01 .01.07.0J .0019 

0001 001 
0001 001 
0001 001 

77276927 3.01.01 .07.01.0075 0001 001 

77277011 3.01.01.07,01.0019 0001 001 
77277012 3.01.01.07,01.0019 0001 001 
77287589 2.01.01.01.01.0154 0001 001 

77238001 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

77276775 3.01 .01.07.01.0076 0001 001 
77277013 3.01.01.03.02.C057 0001 001 

77277015 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77277016 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 
77277017 3.01.01.07.01.0076 0001 001 
77238002 1.01.03,01 .01.0019 0001 001 

1.01 .01.02.03 0001 oo·, 

1.01 .01.02.02 0001 001 
1.01 .01 .02.02 0001 001 
1.01.01 .02.01 .0001 0001 oo·i ., , 
1.01 .01 .02.02 0001 001 .•. 

2.01 .01 .01 .01.0173 0001 00: 

3.01.01.01.01.0006 0001 oo; 

1.01.01.02.03 
1.01 .01.02.03 
1.01.01.02.03 

1.01.01.02.03 

..-
1.01.01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01.01.02.02 

1.01 .01 .02.02 
1.01.01.02.02 

0001 oo·. 
0001 oo: 
0001 00; 

0001 ºº' 
0001 oo·: 
0001 001 
0001 oo; 

0001 00'. 
0001 oo' 

1 .01.03.01.01.0015 0001 ºº' 
1.01 .03.01 .01.0038 0001 oo·· 

2.01.01 .01 .01.0175 0001 oo·. 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 00' 

1.01.01.02.03 
1.01.01.02.03 
1.01.01 .02.02 
1.01 .01.02.02 

1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 

0001 001 
0001 
0001 

00. 
00'; 

0001 00·1 

0001 00' 
0001 ooi 

1 .01 .01 .02.01.0001 0001 oo· 

3.01.01.01 .01 .0006 0001 00, 

1.01.01.02.03 
1.01.01 .02.02 

1.01 .01 .02.02 
1.01.01 .02.02 
1.01.01.02.02 

' 0001 ºº' 
0001 ºº' 

0001 oo·: 
0001 00. 
0001 OC1 

3.01 .01.01 .01.0006 0001 ºº' 

DIFE _1:NCIAL DE 
AL:R • TA 
PAG EF SIMPLES 
NAC'j}JAL 09/2021 
PAG:.· .. H IN5 TALA a Ú E S 
PAG. "H ALIMENTA 0 ÓO 
PGl111ss REF. 09/2021 
AJ 1J~T_E ' 
VL~.-~EF. 

TRft}HRENCIA 
BAN ARIA 
VL~ •. í(_E F. AQUIS]o ÓO 
OE ~t RCADORIAS 
NFIJ01426429 
VL~lEF. PRESTAnÓO 
DEl!1~Vfn0S 
PAG)iF COMBUSTIVEL 
PAGl<:_E F COMBUSTIVE L 
PAG \EF 
FORIJ., C .R E F .DOC. 
10201j4 

PG
1
ltF. CDNTV 

TEC '\llOGIA 
PA,G,fEF ALIMENTA•ÓO 
PAG:~EF BRINDES 
PMI,IR,EF MATERIAIS DE 
COIIS)'RUnóO 
PftGl~E F ALIME NTAn ÓO 
PPG1REF brindes 
VLRd\EF. RECEBIMENT< 
DEI dtlENTE 
VLR.\fEF. RECEBIMENT< 
OE ÓfüNTE 
VLRfa EF. AQUISI0 ÓO 
DEA~RCADORIAS 
NFelr:2209575 
VLRjijEF. PRESTAnÓO 
DE S:tRVInOS 
VL-~j'fiEF. PRESTAn ÓO 
DEI s,L1Vfn OS 
Pt.GJEF COMBUSTIVEL 
PG ~eF COMBUSTIVEL 
Pt.(~~1EF ALIMENTA•ÓO 
PAGrREF MATERIAS DE 
cdrj;-'.:. ~;-R uri 60 
PA'~· ÚF ALIMENTA•ÓO 
PA~ flEF ALIMENTA 0 ÓO 
PG i-.ORNECEDOR REF 

NE, 1:f 
VL~ 1 l\EF. PRESTAnuO 
DE S~RVI•OS 
PG ,6fiF COMBUSTIVE L 

PA~iÍiiH 
FOR Í!:C.REF.DOC. 
141 1~ 
PAGti!EF ALIMENTA 0 ÓO 
PM,\~EF ALIMENTA•ÓO 
PG ~Ü COMBUSTIVEL 
VLR)R.E F. PRESTA• ÓO 
DE StRVInOS 

. l J:i 

9.428,33 

65,00 
30,00 

261,51 

7.000,00 

4.398,41 

2.272,94 

200,00 
60,00 

1.126.44 

1.649,00 

15,00 
150,00 
50,00 

24,00 
150,00 

15.000,00 

25.000,00 

3.838.40 

2.278,10 

2.278, 10 

50,00 
150,00 
60,00 
35,00 

30,00 
30,00 

1.962,00 

419,70 

50,00 
6.530,00 

60,00 
29,00 

182,01 
2.877.60 

Continua.., 
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Livro D i®-io NI. 7 
Empresa: CAS TELECOMUNICA•ÜE5 EIRELI-CNPJ: 17.404.232/0001-08 

Froc0 ··o f'' - ":'" L :i "15' z.::,z-z._ 
r· Is: . '!' ---..; -
"' 1hrica ()rr,!J - Página 74 de 104 

Folha: 74 

Fortes e ont®lil 
/, . 

11 i Fer'odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 . . . . \: 
Enderc · o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S' o Mati,s; do Ma j·,10, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 '. .• --1---'l.:;T_· ________ _ 

Data 

25/10/2021 

25110/2021 

25110/2021 

25/10/2021 
25/10/2021 
25110/2021 
25/10/2021 
25110/2021 
25/10/2021 
25/10/2021 
26110/2021 

26/10/2021 

.26110/2021 

26/10/2021 

2~110/2021 

26110/2021 

26/10/2021 

26110/2021 
26/10/2021 
26/10/2021 
261.10/2021 
2E/I 012021 

27110/2021 

27/10/2021 
.27110/2021 

27110/2021 

27110/2021 

27110120i1 

27110/2021 
27/10/2021 
28/10/2021 

26/10/2021 

28110/2021 

28/10/2021 

1 '·. Chave Dllbito Estab Centro Cr'Jdito Estab Ceil':ro Hlsl'flj=º 
---=-==~~--~=,... 

Valor 

77238003 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 001 VLR. ~- E F. PR ES TA 0 uO 119,90 

77238004 1.01.03.01.01.0040 0001 001 

77238005 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77276782 3.01.01.07.01 .0062 0001 001 
77277018 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 
77277025 3.01.01.07.01.0041 0001 001 
77277026 3.01.01 .07.01 .0025 0001 001 
77277027 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 
77277029 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 
77277030 3.01.01.07.01.0025 0001 001 

. 77238006 1.01.03.01.01.0019 0(101 001 

77238007 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

_77238008 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 

77238009 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77276783 3.01 .01.07.01.0068 0001 001 

77276784 3.01.01.07,01 .0067 0001 001 

77277032 2.01 .01.01.01 .0236 0001 001 

77277033 3.01.01 .07.01 .002S 0001 001 
77277034 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77277036 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77277038 3.01.01.07.01.0025 0001 001 
77288375 1.01.01.02.03 00~1 001 

77237494 3.01.01.03.06.004_8 0001 001 

·77276786 3.01 .01.07.01.0076 0001 001 
77276787 3.01.01.03.02.0057 0001 001 

77276788 2.01.01.01 .01.0236 0001 001 

77276789 3.01.01.07.03.0004 0001 001 

77276790 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 

77277039 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 
77277040 3.01.01.07.01.0019 OOUl 001 
77237994 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 

77237995 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237996 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 

77238010 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

3.01.01.01.01 .0006 0001 ºº~ 
3.01 .01 .01 .01.0006 0001 ºº" 
1.01.01.02.03 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01.01.02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 

0001 001 
0001 001 
0001 001 
0001 001 
0001 001 
0001 00' 
0001 OOi 

3.01.01 .01.01.0006 0001 00; 

3.01 .01.01.01.0006 0001 00: 

3.01 .01.01.01.0006 0001 ºº' 
3.01.01.01.01.0006 0001 oo; 

1.01.01.02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01 .01.02.02 

1.01 .01.02.02 
1.01.01 .02.02 
1.01.01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 

0001 oo; 

0001 

0001 00: 

0001 00 < 

0001 001 
0001 00! 
0001 

3.01.01.01.01.0006 0001 
OOi 
oo: 

2.01.01.01 .01.0214 0001 00: 

1.01 .01.02.03 0001 00: 
1.01.01.02.03 0001 oo: 

1.01 .01 .02.03 0001 001 

1.01 .01.02.03 . 0001 ºº' 

1.01 .01 .02.03 0001 OC1 

1.01 .01.02.02 0001 
1.01 .01.02.02 0001 
3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 

001 
00' 
001° 

3.01.01.01.01.0006 0001 oo· 

3.01 .01.01.01 .0006 0001 oo; 

3.01.01.01.01 .0006 0001 ºº' 

DE ,t;:iv1°os 
, !_·_ .f. 

VLR.;:leF. PRESTAouO 
OE ;J:~VI0 OS 
VLR.REF.PRESTAoÚO 
DE ;fRv1,os 
PAGJ_~EF. LINK 
PAGrF ALIMENTAoÚO 
PAGl.H OIARIAS 
PAG 1êF INSTALA 0 u ES 
PAG ~H ALIMENTA 0 ÚO 
PAG fliF ALIMENTAo ÚO 
PAG R'êF VEICULO 
Vl~.ÍEF.PRESTAaÓO 
DE séhv1°os 
VLF-.liEF. PRESTA0 ÚO 
OE S';IBVIo OS 
VL~!~EF.PRESTAoÚO 

DE s1-;~v1,os 
VLP. f:E. F. PRESTAoúO 
OE ~ :_RVJo OS 
PA•, ~EF SERVJoOS DE 
ISE1,~·.lo OE ALVARA 
PA•,J'i\EF ISEN°ÚO OE 
ALV)-fjA: 

PA·õ1~EF 
fO; !i'C.REF.OOC. 
141E :G2 
PA·õ ~êF VEICULO 
PAG f!EF ALIMENTAoÚO 
PA: j:êF ALIMENTAoÚO 
PA:, J!EF VEICULOS 
VLR 1lEF. RECEITA OE 
SE ,)t, OS 

VLR,Í) E F. A QUIS Jo ÚO 
OE ,l{RCADORIAS 
NF:/~1815060 
PG v.F COMBUSTIVEL 

PA:;tl\EF 
FOR /E_C.REF.OOC. 
10Zdt 
PA·~ f{e F 
FOR:~~ C.R E F .OOC. 

10::71J~. 
PA:; i!EF 
PA':(,Íf.LAMENTO 
DIF; IE NC IAL DE 
Aug·~'lTA ARCE LA 31 
PA:;l~EF 
FON:);C:REF.OOC. 

10~~·17 
PA:' iíEF ALIMENTAoÚO 
PA:õflEF ALIMENTAoÚO 
VUJiEF. PRESTAoÚO 
DE 561VJoOS 

llt .e VLRu1EF.PRESTAouO 
OE SfiRVJoOS 
VLRJ~EF. PRESTAoÚO 
DE ·~~v,0 0s 
VL1htEF. PRESTAo uO 
DE 4i:Rv1°os 

.;f~ . , 
IÍ) r . .. 

250,00 

1.432,99 

9.000,00 
60,00 

1SO,OO 
30,00 
25,00 
30,00 
25,00 

1.384,65 

S9,94 

99,90 

99,90 

100,00 

28,93 

1.141,S1 

60,00 
2S,OO 
60,00 
65,00 

85.000,00 

10.689,67 

50,03 
7.983,12 

1.642,4S 

674,96 

8.290,66 

4S,00 
25,SO 

2.329,60 

250,00 

2.499,00 

1.438,80 

Continua ... 
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livro Di®-io NI. 7 
Empresa: (AS TELE COMUNICA• Ú E S E IR Ell · C NPJ: 17.40_4.232,0001-08 

Página 75 de 104 
Folha: 75 

Fortes e ont®lil 
Per"odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 · ' , 
E ndere · o: Avenida AnP:nio Pereira Aragz o, Complemento: , N.I: 1099, BairrÕ. Centro, Cidade: S 1 o Mat:1.:; do MarrnP o, Estado: MA, CE P: 65470000, 

Telefone: (98) 33034474 ·-~-l / 
Data Chave D,U,ito Estab Centro cr,dito Estab Centro Hls (co Valor 

28/10/2021 77238011 1 .01 .03.01 .01.0026 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo··· VLP. ,te F. PRESTA• úO 9.045,00 
DE $ic<Vi•OS 

28/10/2021 77238012 1.01 .03.01 .01.0026 0001 001 

28/10/2021 77238013 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

28/10/2021 77238014 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 

28/10/2021 77238015 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

28/10/2021 77238060 1.01.03.01.01 .0069 0001 001 

28/10/2021 · . 77238061 1.01.03.01.01.0068 0001 001 

28/10/2021 
.28/10/2021 

28/10/2021 
28/10/2021 
29/10/2021 

29/10/2021 

2911012oi1 

29/10/2021 

29/10/2021 

29/1012021 

.29/10/2021 

2.9/10/2021 

29/10/2021 
29/10/2021 
30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

77276791 3.01 .01 .07.01.0076 0001 001 
77276793 2.01.01 .01.01.0204 0001 001 

77277041 3.01.01.07.01.0025 0001 001 
77277043 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 
77237495 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 

77237496 1.01.15.01 .01 .0001 0001 001 

T/237497 1.01.15.01.01 .0001 0001 001 

77238016 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 

77238017 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 

77276794 2.01.01.01 .01.0205 0001 001 

77276795 3.01.01.03.02.0057 0001 001 

77276796 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 001 

772770~7 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77277048 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77237982 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

772379ô3 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77237984 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

7723801 B 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

772380Í9 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 

77238020 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 

3.01.01.01 .01 .0006 0001 ºº' 
3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 · 0001 00': 

3.01 .01 .01.01 .DOOS 0001 oo·, 

3.01 .01 .01.01.0005 0001 00 1 

1.01 .01.02.02 
1.01 .01 .02.03 

1.01.01.02.02 
1.01 .01 .02.02 
2.01 .01 .01 .01.0171 

0001 001 
0001 00! 

0001 001 
0001 00/ 
0001 00': 

1.01.0101.01.ooGs 0001 oo:r 

1.01 .03.01 .01 .0069 0001 00 '. 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, 

3.01.01.01.01.0006 0001 oo·, 

1.01 .01 .02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01.01 .02.02 
1.01 .01.02.02 

0001 oo·. 

0001 001 

0001 oo• 

0001 oo· 
0001 oo· 

3.01 .01.01.01.0006 0001 001 

3.01.01 .01.01 .0005 0001 oo·• 

3.01.01.01.01 .0005 0001 oo·, 

3.01.01.01.01 .0006 0001 00 • 

3.01 .01 .01 .01.0006 0001 OC'I 

3.01.01.01.01.0006 0001 00·1 

VLR.IREF. PRESTA•uO 
DE s'EílVl•OS 
VLR.i.1~F. PRESTAaÓQ 

\ . 
DE s;::llVl•OS 
VLR]REF.PRESTA•ÓO 
DE ~:~RVl• OS 
VLRlÍEF.PRESTA•ÓO 
DE ~1~RVIaOS 
VLR.1-EF. VENDA DE , .. 
ME F.;,~DORIAS rei. 
NF%}000430 
VLR1,~EF. VENDA DE 
MER;;·~DORIAS rei. 
NF•JG~000431 
PG ·H_·F COMBUSTIVEL 
PA:;(~H 
FOR,~ÉC.R E F .DOC. 
1023Q? 
PAG.;f,EF VEICULOS 
PA~1tEF VEICULOS 
vulfE F. AQUISl• uO 
DE lj{RCADORIAS 
NFEPf0593972 
VL:l!ÚF. AQUISl• uO 
OE ri 
ME R,7,~DORIAS NFEOOOOI 

O,, ' A 

Vllj~EF. AQUISI• uO 
DE f; 
MEP1, ,~DORIASNFEOOOOI 
Vlli.REF. PRESTA•uO ,.. 
DE ~j:_RVl•OS 
VLil)jEF. PRESTA•uO 
DE stRVl•OS 
PAGIJ' E F 
FOd<k .R E F .DOC. 

' f. 

:~~tEtREF.DOC. 

~~2~t,EF 
FOR ,it C.R E F .Doe. 
1029)[, 
PAGj,FEF ALIMENTA•üO 
PAGff.EF ALIMENTA•uO 
Vlll 8EF. PRESTA•üO 
DE! j:~Vi•OS 
VLRJjjEF. PRESTA•uO 
DE iERVl•OS 

l,i; , VLR .,,EF. PRESTA•uO 
DE SERVl•OS 
VLRiitieF. PRESTA•uO 
D s,aVI•OS 
NFO\>l:?07114 
VLRj_~EF. PRESTA•uO 
DE jf'1Vl•OS 
VLR•'Jl_ EF. PRESTA•uO 
D sf.:fvI•OS 
NFcllCJ07116 ., . . , 

. ! L 

5.025,00 

4.690,00 

4.690,00 

3.350,00 

1.393,00 

998,40 

S3,00 
586, 18 

30,00 
35,00 

434,98 

658,00 

882,00 

2.627,60 

49,95 

8.4S0,74 

6.609,59 

1.089,36 

6S,00 
6S,00 

169,59 

137,83 

127,94 

119,90 

119,90 

119,90 

Continua ... 
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ifif?ces:o l,2-lf51=~2= 
1 ,, '"""" - ~-- / . - Página 76 de 104 ~y,tr1rca., - t -- -Livro Di®"io NI. 7 - ]_1-- Folha: 76 

Empresa: CAS TELECOMUNICA•ÜES EIRELi-CNPJ: 17.404.232,0001-08 Fartes C ort®l 1 
Pefodo: 0111)1/2021 a 31/12/2021 

' Endere·o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Mate"; do Mara I,1 o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · t 

Data Chave D~ibito Estab e entro C~ito Estab cellin Hist-l.l'.co Valor --~ 
30/10/2021 77238021 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 00': VLRj,êF. PRESTA•üO 119,90 

D Sf.!_111• 0S 
NFOCJ\107117 

30/10/2021 77238022 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº~ VLRfi\EF. PRESTA•uO 99,90 
DE S~11VI• OS 

30/10/2021 77238023 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·· VLR!keF.PRESTA•ÓO 99,90 

30/10/2021 77238024 1.0·1 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 oo·, 
DE SfRVI•OS 
VLR!ll-EF. PRESTA•uO .. 119,90 
D S~R'/1•0S 

"' ', NFOC0\107120 
30/10/2021 77238025 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VL~~EF. PRESTA• ÓO 99,90 

DE !; RVI• OS 
30/10/2021 7723802E 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 ºº' " VLRWEF.PRESTA•ÓO 114,90 

D SER'il• OS 
NF000007122 

30/10/2021 77238027 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR/~EF.PRESTA•uO 79,90 
D SERVI• os 

• 30/10/2021 
NF_OG9°~07123 

77238028 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00; VLR)tEF. PRESTA•uO 99,90 
D SF~ll•OS 
NFO@Í07124 

30/10/2021 77238029 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR!l<EF. PRESTA•uO 99,90 
DE $.ÉRVIaOS 

30/10/2021 77238030 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 ºº' VLR!t EF. PRESTA•uO 119,90 
DSI: 'll•OS 
NFO,Cu07126 

30/10/2021 77238031 1.01 .oJ.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 OOí VLRÍEF.PRESTA•uO 99,90 
DSE Vl•OS 
NFOÍ,C;107127 

30/10/2021 77238032 .1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 OC" VLR ~,EF. PRESTA• ÓO 99,90 
OS!~ ,JiaQS 
NF0001l07128 

30/i 0/2021 77238033 1.01.03.01.01.C019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00' VI.R.!hEF. PRESTA•ÓO 99,90 
DSEP.VI•OS ., 
NFO:ÍOJ07129 -30/10/2021 77238034 1.01 .03.01.01 .001.9 0001 001 3.01 .01.01.01.C006 0001 OOJ VLR.1tEF. PRESTA•uO 119,90 
D SE ~·11• OS 
NFOtV:J07130 

• 30/10/2021 77238035 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 001 VLRrEF. PRESTA•uO 99,90 

t DE! tRVI•OS 
30/10/2021 77238036 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 oo: VLR ·.EF. PRESTA• uO 115,90 

DE r.,'f.~VIuOS 
30/10/2021 77238037 1.01.03.01 .01.0019 . 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo·. VLR.l\,EF. PRESTA•uO 75,90 

OE 5t,IWiaOS 
30/10/2021 77238038 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 oo·, VLR!REF.PRESTA•ÓO 75,90 

DSE~VI•OS 

' 
NFOQ\!J07134 

30/10/2021 77238039 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 001 VLRf~F. PRESTA•uO 79,90 
DE S.e,~Vl•OS 

30/10/2021 77236040 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR.!EF. PRESTA• uO 99,90 
DE ii ,lVJaQS 

3~/10/2021 77238041 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 oo; VLR, \'E F. PRESTA• uO 79,90 
D ·s ,fVI• OS 
NF000007137 

3011oqo21 :77238042 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 oo, VLR.!R'EF. PRESTA•ÓO 119,90 
DE S''iRVI•OS 

30/10/2021 77238043 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 oo·. VLR,t:EF. PRESTA•uO 119,90 
D S 1-f:VI• 0S 
NFOhl07139 

30/10/2021 77238044 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0005 0001 001 VLR . .)"EF. PRESTA• ÚO 94,90 
DE ~.,RVI•OS 

f Continua ... 
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Livro Di©io N!. 7 - --- . - Folha: 77 

E rnpresa: (AS TELE C OMUNICA 0 ,l E S E lR ELI • C NPJ: 17.404.232,1)001-08 jl Fones Cont®lil 
Pel'odo: 01Al1/2021 a 31/12/2021 / , 
Endere ·o: Avenida Antxnio Pereira Arag1 o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 0 Matl"!1:,; do Mar.:nh~ o, Estado: MA, CE P: 6S470000, 
Telefone: {98) 33034474 lt, ----'------------

Data 

30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

.3ono~o2r 

30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

30/10/2021 

31/10/2021 

31/10/2021 

31/10/2021 

31/10/2021 

.01/11/l021 

01/11/2021 

01/11/2021 
01/11/2021 
01/11/2021 
01/11/2021 
01,11/2021 
01/11/2021 

01/11/2021 

03/11/2021 

03/11/2021 

e have Dllbito Es~ab Centro 

77238045 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 

77238046 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77238047 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 

77238048 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77238049 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77238050 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77238051 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77238052 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77238062 1.01.03.01.01.0075 0001 001 

77279592 3.01.01.07.01.0013 0001 001 

77279638 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

77276829 3.01.01.07.01.0003 0001 001 

77276830 2.01.01.03.01.0010 0001 001 ., 

77287631 3.01.01.07.01.0062 0001 001 
·i 

77287634 3.01 .01.07.01.0062 0001 001 

77279577 2.01 .01 .01.02.0004 0001 001 

77279683 3.01.01.07.01 .0048 0001 001 

77279687 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 
77279689 3.01.01 .07.01 .0019 0001 001 
77279697 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77279698 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77279699 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77284029 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77284030 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77279581 2.01.01.01.01.0180 0001 001 

77279582 2.01.01.01.01.0180 0001 001 

C~,dito Estab ce·r·~"o 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01 .01 .01.01 .0006 0001 00\ 

3.01.01.01.01.0006 0001 OOí 

3.01.01.01.01.0006 0001 00\. 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01 .01 .01.01.0006 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 oo·• 

3.01.01.01.01.0006 0001 ooi 

3.01.01.01.01.ooos 0001 oo; 

2.01.01.03.01.0002 0001 oo; 

2.01 .01.03.03.0010 0001 OOí 

2.01.01.03.01.001 O 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 0001 00, 

2.01.01.01.02.0003 0001 00 1 

2.01.01.01.02.0004 0001 oo, 

1.01.01.02.03 0001 00! 

2.01.01.17.01 .0003 0001 001 

1.01.01.02.02 
1.01.01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01.01.02.02 

0001 oo; 
0001 oo·, · 
0001 00 t 
0001 00'. 

1.01 .01.02.02 0001 00'' 
3.01 .01.01.01.0006 0001 00\ 

3.01.01.01.01.0006 0001 00' 

1.01.01.02.03 0001 00' 

1.01 .01.02.03 0001 oo: 

. Hisvd-rêo Valor 
VLI'. ., f E-F-. -P-R E-s=T_A_• u~0----79-,9~0 

D SEf~JI•OS 
NFO:,f,J07141 
VLR.REF.PRESTA 0 u0 
D SE~vI,os 
NFOG~007142 
VLR,PEF.PRESTA 0 u0 
D SEfVI•OS 
NFC>:j)007143 
VLR.fEF. PRESTA• uO 
D SE~'VI•OS 
NFOt~007144 
VLRi:fiEF. PRESTA•uO 
D SF.itvI,os 
NFOOPG0714S 
VLR'.~~F.PRESTA 0 u0 
DE SEWI•OS 
VLR:J:iEF. PRESTA• uO 
DE :;~:!VI•OS 
VLRl~EF. PRESTA 0 u0 

'· D SERVI•OS 
NFO(,iio07148 
VLR.pEF. VENDA DE 
MER,CADORIAS rei. 
NFOCÍ0000434 
VLR ~Ú A PROV. DE 
FGr;io12021 
VLR l!F.F A PROV 
SIMfi:Es NACIONAL 
10/21; ._ 
VLR:' ·Rov. SALARIO .. 
REF. 10/2021 
VLR:k,ROV. INSS Si 
SAl'f.IO REF.10/2021 
VLR .. pERVI•O DE LINK 
DE :Jlll'ERNET 
VLR . .'}HF. SERVI•O DE 
LINl(qE INTERNET 

Totais_ i.t~.'m, s de Outubro: 
PAG}EF 
FOF)~C.R EF.DOC. 
1101 i'' 
VLR tcEF A PROV DE 
ENEà'_;lA ELETRICA 
111..C)ll 
PAGJ!EF ALIMENTA• uO 
PAG~EF ALIMENTA•ÓO 
PAGfEF ALIMENTA•ÓO 
PAG'jlEF ALIMENTA•uO 
PAG,PEF ALIMENTA•uO 
VLR;~EF. PRESTA• uO 
DE ·;iRVI•OS 
VLR~iEF.PRESTAaÕO 
DEI -~VI•OS 

PAGtf· EF 
FO(: f.C.REF.DOC. 
131 . i: 

'1. 
PAG tE F 
FORNI: C.R E F .DOC. 
110310 

:1[ 
1.i 
JI 

114,90 

119,90 

119,90 

99,90 

99,90 

104,90 

79,90 

100,00 

2.066,06 

12.547,95 

25.021,26 

1.914,55 

3.000,00 

9.000,00 

711.174,00 
9.000,00 

743,76 

26,50 
60,00 
30,00 
30,00 
30,00 
99,90 

79,90 

13.255,93 

13.306,65 

Continua ... 
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Livro Di®"io NI. 7 • , I Folha: 78 

Empresa: CAS TELECOMUNICA•Ú ES EIREL!-CNPJ: 17.404.232/0001-08 
Rubrica 

Fo~es Cont®'il 
Pefodo: 01/0112021 a 31/12/2021 
Endere·o: Avenida Antxnio Pereira Arag'o, Complemento:, N.!: 1099, Bairro:"Centro;Cidade: 52 0 Ma,,,,,; do M,ra,1, o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave o,bito Estab Centro c,,dito Estab Cei;t~·o Hi~-t'l!°ico Valor 

03/1112021 77279584 3.01 .01 ,07.01 .0087 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00, P .A.~ ;tE F 335,00 
FORtlf'C.REF.DOC. 
1103,); 

03/11/202.1 77279677 3.01.01 .07.01.0062 0001 001 1.01 .01 ,02.03 0001 001 PAG!i,F TECNOPONTO 75,02 
03/1112021 77279702 3.01.01,07.02.0008 0001 001 1.01.01 ,02.02 0001 oo·, PAGF:H BRINDES 150,00 
03/11/2021 77279704 3.01.01,07.01 .0025 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG:'i!IF VEICULOS 45,00 
03/11/2021 77279705 3.01 .01 ,07.01 .0025 0001 001 1.01.01 ,02.02 0001 00! PAG'REF MANUTEN•uo 90,00 

DE l'.~,lCULOS 
03/1112021 77279706 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00·1 PAGi]H VEICULOS 40,00 
03/11/2021 77279709 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAGP. E F ALIMENTA• u O 60,00 
03/11/2021 77284003 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0252 .0001 00·1 VL.l'l!EF. AQUISI• uO 296, 19 

DElt1r.iRCADORIAS 
NF E~0008874 

03/1112021 77284031 1.01.03.01 .01.0015 0001 00·1 3.01.01.01 .01 .0006 0001 00! VL,,.t.E F. PRESTA• uO 10.865,00 
'. 

DE !/:.RVI•OS 
03/1112021 7"7284032 · 1.01 .03.01.01.001 S 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VLfl~JF. PRESTA• uO 3.975,00 

.03/11/2021 ' 
DE,S.-~RVIriOS 

77284033 1.01 .03.01.01 .0015 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo: VL,t<\H. PRESTA• uO 4.637,50 
DE r;(RVl•OS . 

03/11/2021 77284034 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01,01.01.01.0006 0001 ºº' vu:·NF. PRESTA•üO 2.650,00 :.1 .. 
DE SiSilVI•OS 

03/1112021 77284035 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 00, VLl";lEF. PRESTA•uO 549,80 
DE S{RVl•OS 

03/11/2021 77284036 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00, VL~ IEF.PRESTA•uO 
DE :/"<VInOS 

60,62 

03/1112021 77284049 '1,01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 ºº' VL•, ~EF. PRESTA•uO 3.400,00 
DE 5!2RVl•05 

03/11/2021 77284050 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3,01 .01.01 .01 ,0006 0001 oo·: VL:,. 'tl.H. PRESTA• ÚO 6.600,00 
DE S"tRVl•OS 

03/1112021 77284051 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 00'.: VL,.jEf.PRESTA•uO 3.400,00 
DE Si)VI•OS 

03/11/2021 77284052 1.01.03.01.01.0038 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 00''. VL,t''.!EF. PRESTA•ÚO 3.400,00 
DE SE'r{VIr1QS 

03/11 {2021 77284053 1.01 .03.01.01.0019 coo, 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oc· VL,.iEF. PRESTA•ÚO 1.199,90 
DVi.tWI•OS 

03n112021 77284054 1.01.03,01.01.0019 0001 001 3,01,01.01.01.0006 0001 oo, vui\!,EF. PRESTA•ÚO 769,65 
DE !~~Vl•OS 

04n 112021 77279585 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01 ,01.02.03 0001 00'! PAG':EF COMBUSTNEL 131,36 
.04n1,'2021 77279586 3.01 .01.07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 OO'i PP.G";'.H 62,00 

co~~i;'JSTJEVEL 
04n 112021 77279588 2.01.01 .01 .01 .0243 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 00·1· PP.GliEF 2.033,00 

FOR/)'C.RE F.DOC. 
992H!O 

04/11/2021 77279710 3.01 .01 ,07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00! PP.G''~'.F ALIMENTA•ÓO 30,00 
04/1112021 77279711 3.01.01 ,07.01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oc·t PP.G P.EF ALIMENTA•ÓO 40,00 
04/11(2021 77284004 3.01 .01 ,03,06.0048 0001 001 2.01,01.01 .01 .0166 0001 00'; VLR }Ú F. AQUISI• ÚO 4.136,70 

DE !"[ RCADORIAS 
NFE(i,;0001271 

04/11/2021 77284005 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.0, .Q1 .01 .01 .0243 . 0001 oo, VLR;'1!EF. AQUISl•uO ,. 2.033,00 
DH-;RCADORIAS 

04/11/2021 77284037 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 oo· 
NFE ~J116484 
VLR.~:EF. PRESTA•ÓO 199,90 
DE ~:~_RVIt1QS 

04m12021 77284038 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 00( VLR :lEF. PRESTA•uO 99,90 
·,-1 

DE:~~RVIaOS 
04/1112021 77284039 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo: VLR?:EF. PRESTA• ÚO 99,90 

04/11/2021 77284040 1.01.03,01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 00 
DE ,;i[RVl•OS 
VLR.:\;",EF. PRESTA• uO 99,90 
DEScRVl•OS 

04/11/2021 77284041 1.01.03.01,01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº" VLR S;Ef. PRESTA•uO 99,90 
DE S '-RVI• OS 

Continua .. , 
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Livro Di®-io NI. 7 Folha: 79 
Rubrica 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ü E S E IR Ell • C NPJ : 17.4U4.232Al001-08 Fortes e ont®lil 
Pel"odo: OlAll/2021 a 31/12/2021 . , '). . .. 
Endere'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento:, N.I: 1099, Bãirro: Centro, Cidade: S2 o Matj!..:i do Ma ,t,1o, Estado: MA, CEP: 6S470000, 

Telefone: (98) 33034474 . k 

Data Chave D~bito Estab e entro C~dito Estab e e•1:~o 
I • 

Hlst',!,co Valor 
. 

04/11/2021 77284042 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR.,EF.PRESTA•üO 99,90 
DE SpVI•OS 

OS/11/2021 77276831 2.01.01.03.01 .0010 · 0001 001 1.01 .01.02.01 .0001 0001 oo·, PG s°ALARIO REF. 23.106,71 
1012,,21, 

OS/11/2021 77279S89 3.01 .01 .07.01.0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG REF COMBUSTIVEL 80,00 
05/11/2021 77279S90 2.01 .01 .01.01.0173 0001 001 1 .01 .01 .02.03 0001 oo·; PAGJEF 608,03 

FOR N~C.R E f .DOC. 
110S11l, 

OS/11/2021 77279S91 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00\ PAG Rl:F FGTS 10/2021 2.066,06 
OS/11/2021 77279S93 2.01 .01.01 .01 .01 S1 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG ~EF 6.361,31 

FORl'Íij C.R E F .DOC. 
110!;9$ 

OS/11/2021 77279S94 2.01 .01 .01 .01 .0246 0001 001 1.01 .01 .02.ü3 0001 ºº" PAG i~F 
FORtl/ C.R E F .DOC. 

209,90 

11osú·. 
,\ •• J 

OS/11/2021 ·77279S95 2.01 .01 .01 .01 .0246 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 ºº' PAG·HF 209,90 

• 0~/11/2021 

FORNf.C.REF.DOC. 
110S0° 1. 

77279712 3.01 .01 .07.01 .002S 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·. PAG REF OLEO DO 84,00 
VE!Cl/LO 

05/11/2021 77279713 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1 .01 .01.02.02 0001 ºº~- PAG ~E; ALIMENTA•ÓO 30,00 
OS/11/2021 77279714 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 ºº' PAG ~-EF ALIMENTA•ÓO 60,00 
05/11/2021 77279716 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00, PAG 'UF ALIMENTA•ÓO 26,SO 
05/11/2021 77279717 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00' PAG ~EF ALIMENTA•ÓO 60,00 
0_5/11 IÍ021 77284006 3.01 .01 .03.06.004S 0001 001 2.01 .01.01.01.0236 0001 OOi VLRiílEF. AQUISl•ÓO 30.721,01 

DE ~!'; RCADORIAS 
NFEQl!0023S83 

051) 1/2021 77284043 1 .01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·: VLR,HF. PRESTA•ÓO 169,90 
ontRVI•OS 

05/1112021 77Í84044 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 00' VLR . .IÍ°EF. PRESTA•ÚO 1.199,90 
DE ::~:lVI•OS 

05/11/2021 77284045 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 ao; VLR, 11.EF. PRESTA•ÚO 400,00 
DE stw1°os 

05/11/2021 77284046 1 .01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR: 1 1EF.PRESTAaÓO 1.918,40 

3.0õ .01 .07.01 .007~ 
DE S'.·j,1Vl•OS 

08/11/.1021 77279S96 0001 001 1 .01 .01 .02.03 0001 00 PAG ,JEf COMBUSTIVEL 165,05 
08/11/2021 77279598 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00, 

PAG f F 1.147,94 

.08/11~0~1 

FOR,t _: C.R E F .DOC. 
1108:; 

77279600 2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00: PAG~Ef 1.677,85 
" FOR!·{f.C.REF.DOC. 

1108'/l 
02/1112021 77279601. 2.01 .01 .01 .01 .0171 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo: PAG ··eF 

FORÍJr C.REF.DOC. 
6.697,26 

1108~~ 
08/11/2021 77279602 2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 001 1 .01 .01.02.03 0001 ºº' PAGJEF 1.500,00 

FOR~, C.R E F .DOC. 
110,WJ 

08/11/2021 77279720 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00 PAC".EF ALIMENTA•ÓO 32,00 
08111/2021 77279721 3.01.01.07.01.0019 ooo; 001 1.01 .01.02.02 0001 oo: PAdiEF ALIMENTA•ÓO 60,00 
08/11/2021 77279724 3.01.01.D7.01.0041 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00, PA~;i1F DIARIAS 160,00 
08/11/2021 77279730 3.01 .01 .07.01 .0019 OGúi 001 1.ú 1.01.02.02 0001 ºº' PAG. EF ALIMENTA•ÓO 30,00 
osr, 112021 77279731 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PA6:tEF ALIMENTA•ÓO 60,00 
08/111202.1 77279733 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PA6 iEF A 60,00 

INST,. '.A•ÜES 
08/11/2021 77284047 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 oo· VLR!~EF.PRESTA•ÚO 1.398,60 

DE SJ~VI•OS 
08/11/2021 77284048 1.01.03.01 .01 .0019 0001 00·1 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·. VLR:REF.PRESTA•ÚO 2.088,58 

DE S~WI•OS 
l!_i 

• 
J~. 
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Livro Di®"io NI. 7 Rubrica Folha: SO 

Empresa: (AS TELE COMUNICA• Õ E S E IR ELI - C NP J: 17.404.232,1)001-08 Fartes C ont®Jil 
Pefodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 e 

E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento: , N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S' o Mat,,;•s do M,râ~r,, o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Tele fone: (98) 33034474 · i l. 

Data Chave Dllbito Estab e entro Cr1]dito Estab e e,:!ro HisiÀl-ico Valor 

09/11/2021 77279605 2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 001 1.01 .O, .02.03 0001 ºº" PAG~U 7.000,05 
FOR:):, C.R E F .DOC. 
1109J3 

09/11/2021 77279734 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo-r PAG t=F ALIMENTA•uO 60,00 
09/11/2021 77279735 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 OOi PAG EF ALIMENTA•ÚO 32,00 
09/11/2021 77279737 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1 .01 .01.02.02 0001 001 PAGfEF ALIMENTA•ÓO 60,00 
09/11/2021 77279738 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00'1 PAG REF ALIMENTA0 ü0 30,00 
10/11/2021 77279607 2.01 .01 .01.02.0003 0001 001 1.01.01.02.03 0001 OOi PAG ÍÜF '. 4.500,00 

FOR~EC.REF.DOC. 

1110( 10/11/2021 77279609 3.01.01.07.01.0050 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00' PAG .. EF TELEFONE 31,99 
CLAIO 

10/11/2021 77279610 2.01 .01 .01 .02.0003 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 001 PAG ~E F 3.000,00 

FORf C.REF.DOC. '. 1110.', 
10/11/2021 77279680 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 ,01.02.03 0001 00! PAG <EF COMBUSTIVEL 213,00 
10/11/2021 77279740 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAGf EF ALIMENTA•uO 32,00 

• 10/11/2021 77279741 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAG .:EF ALIMENTA•ÓO 60,00 
10/11/2021 77279742 3.01 .O, .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·, PAG iEF ALIMENTA•ÓO 30,00 
10/11/2021 77279743 3.01 .O, ,07,01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo; PAG<'ÜF ALIMENTA•ÓO 60,00 
10/11/2021 77279744 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00! PAG .. UF FRETES 25,00 
10/11/2021 77279745 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00! PAGrF MANUTEN•ÓO 25,00 

DE V ICULO 
10111/2021 77279746 3.01 .01 ,07,01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG H MANYTE N• ÚO 10,00 

10/11/2021 77279747 3.01.01.07.01.002S 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00, ~!: [l ~\U~NUTE N, ÓO 25,00 
D0,11CULO 

10/11/2021 77279748 3.01 .01 .07.01.0025 OOQ1 001 1.01 .01 .02.02 0001 ooi PAG ·EF MANUTEN,úo 30,00 
DO l~ICULO 

10/11/2021 77284007 3.01.01.03.06.00~8 0001 001 2.01.01.01.01.0173 0001 00! VLR,YEF. AQUISI0 ÓO 1.348,20 
DE jl!RCADORIAS 

. NFEr\11436265 
10/11/2021 77287600 1.01.01.02.01 ._0001 0001 001 1.01.03.01 .01 .0015 0001 00: VLR.fi.EF. RECEBIMENTI 25.000,00 

DE ':' l!E NTE 
10/11/2021 77287645 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 oo: VLR.f.EF PRESTA•A/l 25.000,00 

'·' DE s1,~v1,os 
10/11/2021 77287660 1.01.01.02.03 

' 
0001 001 1.01.01 .01.01.0001 0001 oo·; VLR_-:REF. 10.000,00 

TRAl;,SFE RENCIA 
• 10/11/2021 77287869 1.01.01.02.03 0001 001 1.01 .01 .02.01 ,0001 0001 oo'· · VLR.l'EF. 10.000,00 

TRA SFERENCIA 
BAN 1 .\RIA 

11/11/2021 77279613 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00: PAG , IEF COMBUSTIVEL S2,00 
.11/11/2021 77279614 3.01.01.03.02.00S7 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·, PAG iE F 13.242,98 

FOR ,1C.REF.DOC. 
11n .~ 

11/11/2021 77279615 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 ºº' PA(, !EF 6.599,04 
FOR .f.C.REF.DOC. 
1111 •?, 

11/11/2021 77279749 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00\ PAG IEF ALIMENTA•ÓO 32,00 
11/11/2021 77279750 3.01 .O, .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00'. PAG t'EF ALIMENTA•ÚO 15,00 
11/11/2021 77279751 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00 PAG·,,.EF ALIMENTA•ÚO 60,00 
11/11/2021 77284008 3.01 .0.1 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01.01.0216 0001 ºº' VLR. J!.E F. A QUIS l• ÚO 1.768,00 

DE f.ifRCADORIAS 

11/11/2021 77284009 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01.01.0253 0001 oo: 
NF E t)r,0041726 
VLR.}:EF. AQUISI• ÚO 1.690,00 
DE- fvlERCADORIAS 
NFE\100015291 

11/11/2021 77284055 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 ººi VLR>~[F. PRESTA•ÓO 119,90 
DE S~RVI•OS 

11/11/2021 77284056 1.01.03.01 .01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR.REF.PRESTA•ÚO 119,90 
DE SE'RVI•OS 

, 1· 
1 .! · 1. Continua ... ,., . 
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Livro Di®"io Nl. 7 
, mpresa: CAS TELE COMUNICAo Ü E S E IR E li· C NPJ : 17.404.232/0001-08 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Página 81 de 104 
Folha: 81 

Fortes Cont®'il 

E ndere, o; Avenida Ant~nio Pereira Aragz o, Complemento: , N.I: 1099, Bair'ro: Centro, Cidade; S 2 o Mate1J; do Ma~, :in2 o, Estado: MA, e E P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 ___ _:_· .;', __ · _________ _ 

Data Chave D~bito Estab Centro . C~dito Estab Cer;1<ro His~:"co Valor --------------------------------,-!-'-' ''----------11,11/2021 77284057 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 VLR.:j!EF. PRESTAo(JQ 119,90 

11/11/2021 

11/1112021 

11/11/2021 
12/11/2021 
12/11/2021 
12m12021 
12/11/2021 

1S/11/2021 

15/11/2021 

15/11/2021·, 

.15/1112021 

15/11/2021 

16/11/2021 
16/11/2021 
16/11/2021 

16/11/2021 

16/11,2021 

16/11/2021 
16/11/2021 

16/11/2021 
• ,6/11/2021 

16/11/2021 
16/11/2021 

16/11/2021 
16/];/2021 
16/11/2021 
16,11/2021 
16/11/2021 
16/11,2021 
16,11/2021 

16/11/2021 

16/11/2021 

17/1112021 
17/11/2021 
17/1112021 
17/11/2021 

77284058 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 

77284059 1.01 .o3.01 .01 .0019 0001 001 

77287580 2.01.01.01 .01 .0238 0001 001 
77279616 2.01.01.03.01 ;0001 0001 001 
77279753 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 
77279754 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 
77284060 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 

77287616 1.01.01.02.02. 0001 001 

77287619 1.01.01 .02.02 oon1 001 

77287622 1.01.01.02.03 0001 001 

77287625 L01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

77288368 1.01 .01 .02.03 0001 001 

77279617 3.01 .01 .07.01.0076 0001 001 
77Í79620 3.01 .01.07.01 .0076 0001 001 
77279622 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 

77279623 3.01 .01 .07.01.0068 0001 001 

77279625 2.01.01.01.01.0236 0001 001 

77279626 3.01.01 .07.01.0062 0001 001 
77279627 2.01 .01 .01 .01 .01.7_5 0001 001 

77279628 3.01 .01.07.01 .0062 0001 001 
77279629 2.01 .01 .01.01.023~ 0001 001 

77279756 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 
772797S7 3.01.01.07.01 .0025 0001 001 

77279759 3.01 .01 ,07,01 .0041 0001 001 
77279763 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 
77279764 3.01 .01 .o7.01 .002S 0001 001 
77279765 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77279766 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 
77279"!67 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 
7728401 O 3.01.01.03.06.0048 0001 001 

T/284061 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77284062 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77279681 3.01 .01 .o7.01 .0076 0001 001 
77279768 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 
77279769 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 
77279770 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

1.01 .01 .02.02 
1.01.01 .02.03 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 

0001 001 
0001 
0001 
0001 

001, 
00) 
001 

3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 00·1 

1,01,03.01 .01.0074 0001 001 

1.01.03.01 .01 .0075 0001 001 

1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 

1.01 .03.01 .01 .0026 0001 00', 

1'.o1 .01 .02.01 .0001 0001 oo·: 

1.01 .O, .02.03 
1.01.Ól .02.03 
1.01.01 .02.03 

1.01.01 .02.03 

1.01 .01 .02.03 

1.01.01 .02.03 . 
1.01.01.02.03 

1.01.01.02.03 
1.01 .01.02.03 

1.01.01.02.02 
1.01.01.02.02 

1.01.01 .02.02 
1.01.01.02.02 
1.01.01.02.02 
1.01.01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .Q1 .02.02 

0001 001 
0001 001 

oo·-0001 

0001 00: 

0001 00, 

0001 ºº' 
0001 001 

0001 00· 
0001 00'· 

0001 00 '. 
00'.i 0001 

0001 00-: 
0001 00"' 
0001 00: 
0001 001 
0001 00·1 
0001 00: 

2.01 .01 .01 .01 .0216 0001 0G l 

3.01.01.01 .Q1 .0006 0001 00. 

DE•Si!RVIoOS 
VLR .. fEF. PRESTAoúO 
DE Síl:,VIoOS 
VLR.jiEF. PRESTAoÚO 

~~ ~&~~r;i:DR ,, 
PAG REF INSS 1012021 
PAGfH ALIMENTAoÚO 
PAGiREF ALIMENTAoÚO 
VLR[~,EF. PRESTAoÚO 
DE S,ÉRVIoOS 
VL~\~EF. RECEBIMENTI ,, ' 
DE•<r:!JENTE 
VLRr)tÚ. RECEBIMENTI 
DE-Ct,JENTE 
VLRi.~EF. RECEBIMENTI 
DE. i'itENTES 
VLRó"~EF. RECEBIMENTI 
DE. l\l.IENTE 
VLR,f-EF. 
TRAMSFERENCJA 
BAN•/!IRA 
PAG REF COMBUSTIVEL 
PAG ~EF COMBUSTIVEL 
PAG1REF 
FOR)i/C.REF.DOC. 
1116~1 
PAG~_EF ASSESSORIA 
CONTC\BEIL 
PAG:f:EF 
FO~'!VE C.R E F .DOC. 
111ii1li!1 

PAGll/·.EF REDE BUCAR 
PAGJEF 
Fo,R;-(c.REF.DOC. 
1116 _g 
PAG··_,EF PARIS E PIVA , . 
PAG_f(EF 
FOR'~lC.REF.DOC. 
11 Wl"i 
PAGifH ALIMENTAoÚO 
PAG'f'.EF MANUTENoÚO 
DE;~fíCULO 
PAG

1
fEF DJARJAS 

PAG HF ALIMENTAoAO 
PAGJtEF MANUTENoÚO 
PAG:1'\EF ALIMENTA0 ÚO 
PA~:\EF ALIMENTAoÚO 

p' AG·;·r_, F A LIME NTAo ú o 
VLR!: ,EF.AQUISioÚO 
DE1;. 'RCADORJAS 
NFf 00041817 
VLR\ .EF. PRESTAoúO 

. DEls-bVIoOS 
3.01.01.01.01.0006 0001 oo: VLR-!.i<EF. PRESTAoÚO 

1.01.01.02.03 0001 00'. 
1.01 .01 .02.02 0001 00; 
1.01 .01 .02.02 0001 00, 
1.01 .01.02.02 0001 OO"i 

DEISERVIoOS 
'1·1 

PAGif::EF COMBUSTIVEL 
PAG,RE F COMBUSTIVE L 
PAG .l{E F ALIMENTAo ÚO 
PAG:/;:EF ALIMENTAo ÚO 

: Ir 

139,90 

2.402,00 

2.165,70 
1.764,31 

60,00 
92,00 
89,90 

294,00 

100,00 

25.000,00 

18.500,00 

20.000,00 

211,00 
132,69 

6.664,59 

850,00 

7.350,05 

302,28 
954,15 

660,70 
6.000,20 

30,00 
80,00 

100,00 
16,00 
50,00 
30,00 
30,00 
30,00 

993,00 

1.438,80 

139,90 

196,00 
40,00 
16,00 
30,00 

Continua ... 
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Fls: .2· Página 82 de 104 

Livro Di®"io NI. 7 Rubtica Folha: 82 

Empresa: CAS TE LECOMUNICA• Ü ES EIRELI- CNPJ: 17.404.23210001-08 Fortes c ont®lil 
Per'odo: 01/0i/2021 a 31/12/2021 
Endere'o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento:, N:l: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S' o Mateu:; do Mara> ; o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 

Data Chave Dllbito Estab Centro C~ito Estab Ce"lro Histl\Jico Valor 

17/11/2021 77279771 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº~ PAG .êF ALIMENTA•ÓO 60,00 
17/11/2021 77279772 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG'ltEF ALIMENTA•ÚO 30,00 
17/11/2021 77284063 1 .01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01.01 .01 .0006 0001 oo·, VLR 1~EF.PRESTA•ÚO 1.598,40 

DESf.RVI•OS 
18/11/2021 77279632 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG.iféF COMBUSTIVEL 66,00 
18/11/2021 77279633 3.01.01.07.01.0009 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG '.1EF A IPGLOBE 180,00 
18/11/2021 77279635 2.01.01 .01 .01 .0235 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00'~ PAG.aEF 1.126,44 

FO~ij:;C.RE F.DOC. 
111E13 

18/11/2021 77279636 2.01.01.01.01.0173 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00\ PAG.ÇÊF 1.232,61 
FOR~~C.REF.DOC. 
111,8;/,1 

18/11/2021 77279637 2.01.01.03.03.001 O 0001 001 1.01,01.02,03 0001 001 PAGlf;EF SIMPLES 12.547,95 
·~--

NAFrtt 10/2021 
18/11/2021 77279639 3.01,01.07,03,0004 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG EF ICMS 363,02 ',. 

DIF,~\lcNCIAL DE 

.1.8111,2021 
ALI,q~.)TA 

77279774 3.01.01,07,01,0028 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAC.'é:REF PATROCINJO 150,00 
18/11/2021 77279775 3.01.01,07,01.0019 0001 001 1.01,01.02,02 0001 OO·! PA<f1ÍEF ALIMENTA•ÚO 60,00 
18/11/2021 77279776 3.01.01.07,01,0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº~ PAG,~EF ALIMENTA•ÚO 32,00 
18/11/2021 77279777 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01,02.02 0001 001 PAG'.~EF ALIMENTA•ÚO 45,00 
18/11/202i 77279778 3.01,01.07,01.0019 0001 001 1,01,01,02.02 0001 oo·, PAG:·~EF ALIMENTA•ÚO 30,00 
18/11/2021 77279779 3.01.01,07.01,0019 0001 001 1,01,01,02,02 0001 oo: PAG 1~EF ALIMENTA•ÚO 60,00 
18/11/2021 77284011 1,07,04.01,01,0004 0001 001 2.03.01.17,01.0001 0001 00\ VLR! ~EF. AQUJSJ• ÚO 74,929,40 

•' 
DE!ltRCADORIAS ,. 

! NF E .00000250 
18/11/2021 77284065 1,01,03,01 ,01.0027 0001 001 3.01.01 ,01 .01.0006 0001 001 VLR[iEF.PRESTA•ÚO 275,00 

• DES)RVI•OS 
18/11/2021 77284066 1,01,03,01 ,01,0019 0001 001 3.01 ,01,01,01 ,0006 0001 oo·: VLRjf EF. PRESTA• ÚO 1.436,80 • DE S· RVI•OS 
20/11/2021 77287604 1.01.01 .02.03 0001 001 1 ,01.03,01.01.0038 0001 oo'. VLR!(,EF. RECEBIMENTI 9.500,00 

DEji:ÚENTE 
20/11/2021 77287609 1.01,01 ,02,02 ' 0001 001 1.01.03.01,01,0068 0001 oo: Vlllh.EF, RECEBIMENT< 998,40 , 

DE,, t'i IE NTE 
20/11/2021 77287856 1.01,01 ,02.03 

' 
0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00'; VLRlliEF. RECEITA DE 20.000,00 

SE R~rJ• OS 
22/11/2021 77279642 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 001 PAGIPEF COMBUSTIVEL 200.00 
22/11/2021 77279643 3.01 .01.07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00! PACc!rF COMBUSTIVEL 150,00 

.i211112021 77279647 2.01.01.01 .01 .0175 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo! PA~i ,EF 959,60 
FOR F. C.R E F .DOC. 

22/11/2021 77279649 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 1.01.01.02.03 001 
11~~~? 

0001 PA~L?EF. 6.266,94 
FORf C.R E F .DOC. 
1122' o 

22/1'1/2021 77279650 3.01.01.03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001- PAG/tEF 6.530,00 

1 FO,Rt~C.REF.DOC. 
112:1 , 

22/11/2021 77279682 2.01.01.17.01.0003 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAGl~EF NERGIA 743,76 

• ELErICA 11/2021 
22/11/2021 77279785 3.01.01 .07.01.0073 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo: PAG, EF FRETES 60,00 
22/11/2021 77279786 3.01.01.07.01.0025 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG_Í!EF MANUTEN•ÚO 80,00 

DE!V!ICULO 
22/11/2021 77279787 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo·, PA~J ,EF DESPESAS 70,00 

cm ·EICULO 
22/11/2021 77279789 3.01 .01 ,07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 OC'I PAG[iEF ALIMENTA•ÓO 60,00 
22/11/2021 77279790 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG:' 'Ú ALIMENTA• úo 32,00 
22/11/2021 77279791 3.01.01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00! PACJ~EF ALIMENTA•ÚO 30,00 
22/11/2021 77279792 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00'. PAd~EF ALIMENTA•ÚO 30,00 
2Í/11/20i1 77279797 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00: PAG f/E F DIARAJS 200,00 
22/11/2021 77279798 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00' PAG UEF ALIMENTA•ÚO 40,00 
22/11/2021 77279799 3.01.01.07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG'fEF ALIMENTA•ÓO 40,00 

' ,•' 

Continua ... 
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ri 
r~o-~::r:~·~2: 
Fls: 3.22, 

Página 83 de 104 Rubrica Livro Di®"io NI. 7 Folha: 83 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Õ ES EIRE LI- CNPJ: 17.404'232/UOOl-08 FMes Cont®:>il 
Pe~odo: 01/0112021 a 31/12/2021 

,,, 1 
F.ndere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 1099; Bairro: Centro, Cidade: 5' o Marcü·; do Mara 1 'o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
Tele fone: (98) 33034474 H 
Data Chave D~1bito E stab Centro Cr~dito Estab e e,)tro Hisf!co Valor 

nn 112021 77279800 3.01 .01.07,01 .0028 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo;' PAG',~.,F PROPAGANDA 130,00 
22/11/2021 77284012 3.01 ,01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 001 VLR.11EF. AQUISI•ÓO 232,93 

DE M'i RCADORIAS 

' ' NFEÇ',,1442038 
22111 /2021 77284067 1.01 .03,01 .01 .0040 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 ,0006 0001 ºº' VL~JfEF. PRESTAttÓO 250,00 

DE-S!ERVI•OS 
23/11/2021 77279651 3.01 .01 ,07,01 ,0076 0001 001 1.01 ,01 ,02,03 0001 oo·, PAGlREF 100,00 

FOR~!~ C .R E f .DOC. 
1122!i51 

23111/2021 77279652 3.01 .01 .07.01.0076 0001 001 1.01 ,01 .02.03 0001 ºº' PAGÍ1lEF COMBUSTIVEL 53,00 
23/11/2021 77279804 3.01 .01 .07,01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 ºº' PAGlf E F ALIMENTA• ilo 40,00 
23/11/2021 77279806 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00; PA~ ~·,F AL!MENTA•ÓO 40,00 
23111/2021 77279807 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PA~,r-EF AllMENTA•üO 30,00 
23/11/2021 77279808 3.01 .01 ,07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·:. PAF}EF AL!MENTA•ÓO 46,00 
23/11/2021 77279809 3.01 .01 ,07,01 ,0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PA~lílcEF ALIMENTA•üO 30,00 
24/11/2021 77279654 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo: PA~i~Ef 10.637,19 

• 24/11/2021 

FO~~EC.RE f .DOC. 
11240: 

; ,J' 

77279810 3.01 ,01 ,07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº'· PAG REF VEICULO 10,00 
24/11/2021 77279811 3.01 .01 .07.01 .0025 000·1 001 1.01.01 .02.02 0001 00'; PAG•fEF MANUTENauO 25,00 

DE ,V~íCULO 
24111 /2021 77279812 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAGIREF ALIMENTA•uo 46,00 
24/1112021 77279813 3.01 ,01 ,07,01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo:: PAGi{EF ALIMENTA•uO 76,00 
24/11/2021 77279814 3,0'1 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02,02 0001 001 PAG,JEF Al!MENTA•ÓO 30,00 
24/11/2021 77279815 3.01 .01 ,07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 OQ'I PAG ~Ef ALIMENTA•ÓO 30,00 
2511112021 772798.17 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.0f 0001 ºº' PAG'hF COMBUSTIVEL 222,00 
25/11/2021 77279818 3.01 ,01 ,07,01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: PAG[ 'F.EF ALIMENTA• u o 46,00 
25/1112021 77279819 3.01 ,01 .07,01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PAG fH ALIMENTA• uO 30,00 
25111 /L021 77279820 3.01 .01 ,07,01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 ºº' PAG/IEF ALIMENTA• uO 60,00 
25/1112021 77279821 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº" PAG'liEF FRETES 30,00 
25/1112021 77284068 1,01 .03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo' vLRJIEF.PREsrA•uo 119,90 

DEIS RVI•OS 
2smr2021 77287606 1.01 .01 ,02,02 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0040 0001 00' VLR).';Ef. RECEBIMENT< 1.599,90 

1 1· DE 1 _. l.!E NTE 
25/11/2021 77287§10 1.01 .01 .02.02 0001 001 1.01 .03.01 ,01 ,0069 0001 00· 1 VLRJ i:u. RECEB!ME NTI 1.393,00 

'·· DE1(i;Í,TENTE 
26/1112021 77279658 3.01 .01 .07,01 .0076 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 00! PA~11E f COMBUSTIVE L 177.46 
26/1112021 77279824 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00.1 PAG · Ef FRTE5 30,00 

• 28/11/2021 
1 

77288376 1.01 ,01 .02.03 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 1 VLR.:. Ef. RECEITA DE 30.000,00 
' sEkí:lr,os 

2911112C21 77279660 3.01.01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 ,01 ,02.03 0001 ºº' PA~;.j(Ef COMBU5TIVEL 54,00 
2911112021 77279664 3.01 .01.07.01 .0068 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·; PAfltF ASSESSORIA 425,00 

CON;ABIL 
29/11/2Q21 77279665 2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo· .. PAb!J E f 1.642,45 

1 (" 

FOR/i C.RE f .DOC, 
112~1' '·; 

29/11/2021 77279666 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 1.01 ,01 .02.03 0001 oo; PA~i'
1

Ef 7.983,12 

FO~,rC.REF.DOC. 
1129! J 

29111/2021 77279667 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·· PAGI iEF 8.290,66 
'1 ~ -'. 

F0~:'!1: C.R E f .DOC. 
1129\J 

29111/2021 77279669 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·. PA~j ~~F 6.609,59 
f ºRtir c.R e f .Doe. 
112lJ 

29m12021 77279670 2.01 .01.01.01,0204 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00·1 PA~[Ef 586, 18 
FO~t 'C.REF.DOC. 

11~w; 

1:: 
Continua ... 
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P-cc--~ t J jy 1 2i;n. 2--Fi; ... 1 :iT"- -
Rubriça· iv. -v-

L ivro Di®°io Nl. 7 li/ 
Empresa: CAS TELE COMUNICA• ü E s fIR Ell- CNPJ : 17.404,232/0001-08 1 . 

Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 ' 

Página 84 de 104 
Folha: 84 

Fortes Cont®lil 

Cndere' o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, coíl'lplemento:, N.t: 1099;.Bairro: Centro, Cidade: 52 o Mat::us do Mara;, ,i,2 o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · ·· . i· .. 

Data Chave o,bito Estab Centro c

1

_,

0

,

1

d.

0

it

1

o.

02

.

03 0

E

0

s

0

ta

1

b Ce,,tro PHAisG:,~

1

1
'

1

i,.;E-coF---------v,-1-o,-

2911112021 77279671 3.01.01.07.03.0004 0001 001 001 k 678,27 

29/11/2021 

29/11/2021 

29/11/2021 
29/11/2021 
_29/11/2021 
29/11/2021 
29/11/2021 
29/:11/2021 

.30/11/2021 
30/i1/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

3_0/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

.30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

77279672 2.01.01.01 .01 .0204 0001 

77279673 2.01.01.01.01.0173 0001 

77279685 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 
77279825 3.01 .01.07.01 .0073 0001 
77279828 3.01 .01 .01.01 .0013 oooi 
77279831 3.01.01.07.01.0025 000_1 
77279834 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 
77284069 1.01 .03.01.01.0019 0001 

77279686 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 
77279835 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 
77279837 3.01.01.07.01 .0073 0001 
77279838 3.01.01.07.01 .0019 0001 

001 

001 

001 
001 
001 
001 
001 
001 

001 
001 
001 
001 

77280788 3.01 .01 .07.01 .0013 0001. 001 

77281378 3.01 .01 .01 .03.0007 0001 001 

77284014 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 

77284016 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 

77284070 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77284071 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 001 

77284072 1.01.03.01.01.0026 0001 001 

77284073 1.01 .03.01.01.0026 0001 001 

7728407~ 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77284075 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 

77284076 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 

77284077 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

77284078 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

77284079 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 

77284080 1.01.03.01.01.0019 00~1 001 

77284081 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 

77284082 1.01.03.01.01.0019 0001 001 

1.01 .01.02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01.01.02.03 
1.01.01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 . 

1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 

0001 

0001 

0001 
0001 
0001 
0001 
0001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 

1.01.01.02.03 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 

0001 
0001 
0001 
0001 

2.01 .01 .03.01 .0002 0001 

2.01.01.03.03.001 O 0001 

2.01.01.01 .01 .0236 0001 

2.01 .01 .01 .01.0199 0001 

3.01 .01 .01 .Q1 .0006 0001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 

3.01 .01 .01.01.0006 0001 

3.01.01.01 .01 .0006 0001 

3.01 .01 .01.01.0006 0001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 

3.01.01.01.01.0006 0001 

3.01 .01 .01.01.0006 0001 

3.01 .01 .01 .01.0006 0001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 

3.01.01.01.01.0006 0001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 

001 

ooi 

oor · 
ao·: . 
OC\, 
oo~
oo·; 

001 
ooi 

ºº' oo: 
00-: 

001· 

oo·: 

ºº' 
oo·, 

oo·, 

00', 

ºº' 
00'. 

001 

oo, 

00·1 

001 

ºº' 
001 

00: 

PARf;f.LMANTO ICMS 
DIFiFR-ENCJAL DE 
AÚQWOTA PAR 32 
PAG1ÊlEF 
FofAFc .R E F .Doe. 
1129\8 

PAGlmEF 
FOf_Ji,c.REF.DOC. 
1129· 9, 

PA~r,· E F TECNOPONTO 
PA~,· f~.F FRESTES 
PAG· EF FRESTES ,, . 

PAG EF MAN VEICULO 
PAC fÉF ALIMENTA•ÓO 
VLR.iEF. PRESTA•ÓO 
DEISE',RVl•OS 
PAG ~EF COMBUSTIVEL 

PAG. iEF ALIMENTA•ÓO 
PAG [!EF FRETES 
PA~ iEF ALIMENTA•ÓO 
VLR:RH A PROV DE 

FG"!}•ºll/2021 
'' VLRj .H A PROV DE 

rn.\~hs NACIONAL 
11120Y.1 
VLR[ tlEF. AQUISl•ÓO 

DEI \'ê RCADORJAS 
NFEüp0023741 
VLRI ~EF. AQUISI• ÓO 
DE:itl ',RCADORJAS 
NFEI )0101679 
VLRliEF.PRESTA•ÓO 

1'' DEi;;· RVIa OS 
VL~i ;JF. PRESTA•ÓO 
DEjS 'RVIaOS 
VLR[ EF. PRESTA•ÓO 

'' . DEi3::RVI•OS 
VUR[ ,EF. PRESTA• ÓO 
DE[S5RVI•OS 
VLR!fú. PRESTA•ÓO 
DEjgfRVI•OS 
VLR!'tEF. PRESTA•ÓO 
DEj~:;:RVl•OS 

VL~tJ°Ef. PRESTA• ÓO 
DHhI•OS 
N~OG~D07196 
VLR[tEF.PRESTA•ÓO 
DE[SfRVI•OS . 

VL~ __ i{. EF. PRESTA•üO 
D s·, :vi• OS 
NFPt·oo119s 
VLRfREF. PRESTA•ÓO 
DEl:ilRVI•OS 
VLRlfEF. PRESTA•ÓO 
DE/S !RVI• OS 
vudll:EF. PRESTA•ÓO 

1, 1 r 
D SE.\tVI• OS 
Nfp/:fD07201 
VLR,!fEF, PRESTA•ÓO 

DE,lt:RVI•OS 

,-·[· 

'I 
l"L 

' t: ,t.r ,~ 
1·1· 
l_ 

1.187,57 

1.089,38 

74,80 
30,00 
25,00 
80,00 
30,00 

1.438,80 

167,00 
60,00 
30,00 
30,00 

3.074,37 

11.253,36 

35.280,25 

1.247,16 

1.438,80 

9.045,00 

5.025,00 

4.690,00 

4.690,00 

3.350,00 

119,90 

119,90 

119,90 

99,90 

119,90 

99,90 

79,90 

Continua ... 
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Fls: ! I! ,z,' Página 85 de 104 

Livro Di©io Nl. 7 
Rubriça Folha: 85 

Empresa: CAS TELECOMUNICA•Ú E5 EIRELI-CNPJ: 17.4Q4.232i0001-08 · r Fortes Cont(!bil 
Pefodo: 01,01/2021 a 31/12/2021 
E ndere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , NJ: 1099; Bairro: Centro, Cidade: S 2 o Matrn.; do Ma l•h'o, Estado: MA, CEP: 65470000, 

Telefone: (98) 33034474 1 

Data Chave D~bito Esta:J e entro Cr~dito Estab Centía HistÁ~lco Valor 
. 1'' 

30/11/2021 77284083 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR:l~EF. PRE5TA•ÜO 99,90 
DE S 6RVI•OS 

30/11/2021 77284084 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOí: VLR.fREF. PRESTAnüO 99,90 
DE 58'1lVI• OS 

30/11/2021 77284085 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR)~EF.PRESTA•üO 119,90 

DE·Sl1'RV!n05 

30/11/2021 77284086 1.01 ,03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 Vl~. hF. PRESTA• üO 99,90 

D SJ1fv1n OS 
NFOOÔ007206 

30/11/2021 77284087 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOl VL{ltEF. PRESTA•üO 99,90 
DE.'.~ ,l.~VlllOS 

li . 11· ~ 
99,90 30/11/2021 77284088 1.01 .03.01 .01 .0019. 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.,EF.PRESTA•uO 

"I · D S1Fi JI• os 
NF009007208 

30/11/2021 77284089 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo, VLR).f<EF. PRESTA•üO 99,90 
I" 

DEISrV!nOS 
• 30/11/2021 77284090 1.01 .03.01 :01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VL~) \EF.PRESTA•üO 99,90 

" D SEf'\VI•OS 
NFO!. ,'J07210 

30/11/2021 . 77284091 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 vui!k.EF. PRESTA•üO 119,90 
DS,E~VI•OS 
NFO(;-OIJ07211 

30/11/2021 77284092 1.01 .03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 V~R:fEF. PRESTA•üO 79,90 
D SE,FI•OS 
NFO(,j:007212 

30/11/2021 77284093 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oc ! VLR 1fiEF. PRESTAoüQ 79,90 
D s'EAVI•OS 
NFoobo1213 

30/11/2021 77284094 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oc·: 
1 : ) ~ 

79,90 VLRifEF.PRESTA•uO 
'' D SblVIoOS 

'l·t-'-'< 

NFO,f 007214 
30/11/2021 77284095 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 Vlfl) •EF. PRESTAnüO 99,90 

D S~E ~i'.VIo: os 
li il: 

NF00r07215 
3M 1/2021 77284096 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 001 V~~llEF.PRESTA•üO 79,90 

DSEWI•OS 

' ~t N~b '007216 
' ' 30/11/2021 77284097 1.Q1 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 OC•! V~~,.rF. PRESTA•üO 119,90 • D SE :VInOS 

,11 1 

NíOi: JJ07217 
30/11/2021 77284098 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oc,: vuli iEF. PRESTAoüO 119,90 

Dlli:hv1•0S 
30/11/2021 77284099 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oc,: VURlkEF. PRESTA•üO 79,90 

Dlls'I.RVI•OS 
30/11/2021 77284100 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ao-; V~Ri'iiEF. PRESTA•üO 114,90 

DEls!:RVI•OS 
30/11/2021 77284101 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VUR!.F:EF. PRESTA•üO 119,90 

'I '" DE SÕRVInOS 
30/11/2021 77284102 1.01 .03.01 .01 .0019 000, 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·i" VLR!JEF. PRESTA•üO 119,90 

DEI!' :Rv1,os ·l 30/11/2021 77284103 1.01 .03.01 .01 .0019 000'. 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00·1 Vt~1,iEF. PRESTA•üO 99,9G 

D ~1,~ fVIa OS 
NF0(:[i007223 

30/11/2021 77284104 1.01 .03.01 .01 .0019 ooo·. 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VUR/tEF. PRESTA•üO 104,9C 
1111/ i 

DSEc,V!nOS 
')Ili t 

NFOr ·J07224 
30i11 /2021 T/284105 1.01 .03.01 .01 .0019 000, 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00'1 VLR''fEF. PRESTAnüO 79,90 ,, ' 

D srnv1,os 
" NF0'0007225 

30/11/2021 77287559 3.01 .01 .07.01 .0003 ººº' 001 2.01 .01 .03.01 .0010 0001 ºº~ VLR 'fROV. SALARIOS 28.010,78 
REí 111/2021 

Continua ... ,, 
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Fls: -·--· 
Rubric;a Página 86 de 104 

Livro Di®"io Nl. 7 

! 
Folha: 86 

Empresa: CAS TELECOMUNICAoüES EIRELI-CNPJ: 17.404,232/0001-08 , Fortes Cont@iil 
Pe~odo: 01 /0112021· a 31/1212021 
E ndere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: ,· N.f: 1099, B~irro: Centro, Cidade: 52 o Mal.1;m do Mara·;( ·; o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 . .. 

Data Chave D~bito Estab Centro C~dito Estab Ce,~:ro His't't61c_o 
• .: .. i, 

Valor 

30/1112021 77287560 2.01,01,03,01 ,001 O 0001 001 2.01 .O, ,03,01 ,0001 0001 OO'i' VLR. f,~ROV. INSS S/ 2.142,41 
SALl•~IO REF. 1112021 

1.466,67 30/1112021 77287574 3.01 .01 .07.01 .0043 0001 001 2.01 ,01 .03.01 .0014 0001 001 VLR. ,ROV. FERIAS 
VAU,.~IA COUTINHO 

30/1112021 77287575 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 VLR. f/ROV. INSS Si 115,50 

FERtt~ 
30/1112021 77287633 3.01 .01 ,07.01 .0062 0001 001 2.01 .01 .01 .02,0003 0001 00'· VLR.fERVI0 O DE LINK 3.000,00 

INÚtiiNET 
Totais dor\ s de Novembro: 711.305,63 ,, 

01/12/2021 77280768 3.01 .01 .07.01 .00)6 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·; PAG iF COMBUSTIVEL 125,81 
01/1212021 77280770 3.01 .01 .07.01 .0087 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OO; PAG. <:.EF 335,00 

FO~\~~C.REF.DOC. 

77281136 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 oo·, · 
1201/p , 

36,00 01 /1212021 001 1.01 .01 .02.02 0001 PAG·;~H ALIMENTA, uO 
01/1212021 77281137 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG

01
~EF ALIMENTA, uO 30,00 

01/12/2021 77281138 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oor PAG
0

'?iEF PELICULA GOL 60,00 
• 01/12/2021 77284017 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01 .0254 0001 ao~· VLR-I~'EF. AQUIS[o uO 260,22 

' DE HRCADORIAS ,.1,., 
NFEGº0019561 

01/12/2021 77284064 1.01 .03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VL~.:iEF. PRESTAouO 99,99 
DE s Jvr, os 

01/1212021 77284106 1.01 .03,01 .01 .0019 0001 001 3,01 .01 .01 .01 .0006 0001 00! VLRjlEF. PRESTAoÓO 79,90 
OE, s JRvr, os 

01,12/2021 77287576 2.01 .01 ,03,01.00' 4 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oor PG Fij[RIAS VALERIA 1.351,17 
COUl•~NHO 

02/.12/2021 77281140 3.01 .01 .07,01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00'1 PAG,iEF DESPESAS 65,00 
COf

1 
EICULO 

02/1212021 77281142 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo·; PAG ~~F VIAGENS 160,00 
02/1212021 77284018 1.07.04.01 .01 .0004 0001 001 2.03.01 .17.01 .0004 0001 OOi VLR.lEF. AQUIS!o uO 79.667,43 

DE, f' RCADORIAS 
NFEt{0031486 

02/1212021 77284019 1.07.04.01 .01 .0004 0001 001 2.03.01.17.01 .0003 0001 oo·, VLR .. ~EF. AQUJSJ,uO 69.311,56 

,: DE Ljf:RCADORIAS 
NFE,~3692116 

02/121.1021 77284020 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 ,01 .01 .01 .0247 0001 ºº' VL:R.J,,E F. AQUJSI, uO 3.855, 15 
DE i(,ÊRCADORIAS ,, 
NFE i00005576 

02/12/2021 77284107 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR f F. PRESTAouO 3.400,00 

.02n2/2Ó21 
DE) ; RVJo OS 

77284108 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLR1 . :EF. PRESTAoÓO 6.800,00 
0Elill'~v1,os 

02/12/2021 77284109 1.01 .03.01 ,01 .0038 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 00, VLfREF. PRESTA, uo 3.400,00 
ode.Rv1,os 

02/1212021 77284110 1.01.03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 ,01 .01 .01 .0006 0001 oo·, vu/tf;EF. PRESTAouO 3.400,00 
IF 

DE rrnvI•OS 
02/1212021 77284111 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLilkEF.PRESTAoÓO 1.199,90 

' \·'·, 

DE :;r;_RVlllQS 
03/12/2021 77280772 3.01 .01 ,07,01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02,03 0001 00'; PA~v!EF COMBUSTIVEL 240,00 
03/12/2021 77280774 3.01 .01 .07.01 .0050 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo: PAGrF TELEFONE 61,98 

CL.Aif'1l 
03/1212021 77281143 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo·,· PAW "'EF COM 25,00 

MA
111 

,'JTE Na ÓO DE 
~:,f"r' 

VEICJJJLO 
03/1212021 77281146 3.01 .01 ,07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02,02 0001 001 "j'" '"" " .. " 30,00 
03/1212021 77281147 3.01.01 .07,01 .0019 0001 001 1.01 ,01 .02.02 0001 00, PAG ~EF ALIMENTAouO 35,00 
03/12/2021 77281148 3. 01.01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 00-! PAG 'ffEF ALIMENTA, uo 15,00 
03/121202'1 77284112 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR REF. PRESTAouO 10.865,00 

1 
DE :\·hv1, OS 

03/1212021 77284113 1.01 .03.01 .01 .0015 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VLRJltEF. PRESTA 0 ÓO 3.975,00 
li•, 

DE se:~v1,os 

1~ 
!' h Continua ... 



ágina 87 de 104 
Livro Di®"io 1-.JI. 7 JJ 

Folha: 87 

fmpresa: CAS TELECOMUNICA•ÜES EIRELI-CNPJ: 17.404.232,1)001-08 
1

• Fortes Cont®>il 
Petodo: 01,1)1/2021 a 31/12/2021 , 1 • f 
Ende,e ·o: Avernda Antxrno Pereha Arag• o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Matu; do Mara o2 o, Estado: MA, CEP: 6S470000, 
1 elofone: {98) 33034474 · , 1 
Data Chave Dll,ito Estab Centro C~ito Estab e e·itr,::, Hisi.í·ico Valor .,. 

3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·, 
... 

VLR, J<cEF. PRESTA• ÓO 4.637,SO 03/12/2021 77284114 1.01 .03.01 .01 .0066 0001 001 
DE S ,!Wl•OS 

03/12/2021 7728411S 1.01 .03.01 .01 .001 S 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR. EF.PRESTA•üO 2.6S0,00 
DE S :,RVI•OS 

03/12/2021 77284116 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00, VLR. EF. PRESTA•üO S49,80 
DE S >RVI• OS 

03/12/2021 77284117 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR .. ÍEF. PRESTA• ÓO 99,90 
DE S -'RVI• OS 

OS/12/2021 77287S61 2.01.01.03.01 .0010 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 ºº' PG S~ARIO REF. 2S.868,37 

11/2'.t 05/12/2021 77287S71 3.01 .01.07.01.0043 0001 001 2.01.01.03.01 .0014 0001 ºº' VLR. f[ROV. FERIAS 1.906,67 
ADR NO DOS SANTOS 

OS/12/2021 77287S72 ].01.01.03.01.0014 00~1 001 2.01 .01 .03.01 .0001 0001 oo; "l~ .. ,rn 
147,46 

FER cS ADRIANO DOS 
SAN 11s 

06/12/2021 7728077S 3.01 .01 .07.0ô.0076 0001 001 1 .01 .01 .02.03 0001 oo: PAG {EF COMBUSTIVEL 60,00 
1lo6m12021 · 77280777 2.01 .01 .01 .01 .0246 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 00: PAG ~<F 209,90 

FORjtC.REF.DOC. 
1201, , 

06/12/2021 77280778 2.01 .01.01 .01 .0236 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·: PAGrF 1.677,8S 
FOR lC.REF.DOC. 
120íii,. 

06/12/2021 77280779 2.01 .01 .01 .01 .0236 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00 PAG 11ÍEF 1.SOD,08 
FORj )'C.RE F.DOC. 
1206 ,. 

06/12/2021 77280780 3.01.01 .07.01 .0072 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00 PAGrEF INTERNET 113,90 
06/12/2021 77280781 2.01 .01.01 .01 .0236 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00! PAG -:EF S.120,17 

FOR ,':é.C.REF.DOC. 
12or,,.1, 

06/12/2021 77280783 2.01 .01 .01.01 .0246 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00' PAGrEF 209,90 
FOP fC.R E F .DOC. 
120,J!' 

06/12/2021 772807M 2.01 .01.01 .01.0214 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo; PAG ·:EF 3.S63,23 

FORiw C.R E F .DOC. 
1206, ·. 

06/12/2021 772Si1S0 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo· PAG JEF COMBUSTIVEL 162,44 
06/12/2021 77281211 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo/ PAGi1EF DIARIAS 1S0,00 
06/12/2021 77281213 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·. PAGilEF ALIMENTA• üO • 20,00 

.)6/12/2021 77281216 3.01 .01 .07.01.002S 0001 001 1 .01 .01.02.02 0001 OOi PA<}EF MANU DE S0,00 
vE1r'!Los 

06/12/2021 77281218 3.01 .01 .07.01 .0019 1.01.01.02.02 I" 0001 001 0001 00, PAG ,; E F ALIMENTA• üO 30,00 
06/12/2021 77284118 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 oo· vuíJ('EF. PRESTA•üO 169,90 

DE ,yVI•OS 
06/12/2021 77284119 1.01 .03.01 .01.0019 ooo·. 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 00. VLRt;EF.PRESTA•üO 199,90 

DE S''RVI•OS 
06/12/2021 77284120 1.01 .03.01 .01.0019 DOO' 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLRj[EF.PRESTA•ÕO 99,90 

DErRVl•OS 
06/12/2021 77284121 1.01 .03.01 .01.0019 ooo·. 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOi VLR_ rEF, PRESTA•üO 99,90 

DE S RVI• OS 
06/12/2021 77284122 1.01.03.01 .01.0019 ooo·, 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 oo·: VL~P.EF. PRESTA•üO 99,90 

DE:,, ERVI•OS 
06/12/2021 77284123 1.01 .03.01 .01.0019 OOG1 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR rF, PRESTA•üO 99,90 

DE S Wl•OS 
06/12/2021 77284124 1.01.03.01.01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo· VLRl·'-EF. PRESTA•üO 1.199,90 

D(StRVI•OS 
06/12/l021 7728412S 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 DO! VLRffEF.PRESTA•üO 400,00 

DE SERVI•OS 
06/12/l021 77284126 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 00', VLRJ(EF. PRESTA•ÕO 204,99 

DE ,rRVl•OS 
06/12/l021 77284127 1.01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·, VLR, 

0

f,EF. PRESTA• üO 192,73 
OE SERVIcOS ,~ Continua ... 



Data Chave D~bito E stab Centro C~dito Estab Cent·o HisÜ:·(Jco Valor 

06/12/2021 77284128 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo;·· ~;EF. PRESTA•uO 180,86 
DEISrÍRVIaOS 

06/12/2021 77284129 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00• VL!TEF. PRESTA•ÚO 80,01 
DE's{~VIaOS 

06/12/2021 77284130 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 VLR.ílEF. PRESTA•ÚO 665,00 
DES!/,'.~Vl• OS 

06112/2021 77287593 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PA~~.ÉF COMBUSTIVEL 200,00 
06/12/2021 77287596 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo:: PAG '1-EF DESPESAS 60,00 

COM VEICULO 
07/12/2021 77280785 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 00! PAllÊF COMBUSTIVEL 290,00 
07/12/2021 77280786 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 ºº~ P~§ {~EF COMBUSTIVEL 150,00 
07/12/2021 77280787 2.01 .01 .03.01 .0002 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 001 PAGtEF FGTS 11/2021 3.074,37 
07/12/2021 77280789 2.01 .01 .01 .01.0166 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 OOi PA~&EF 6.541,89 

FORr:-:C.REF.DOC. 

07l12fl021 77280790 2.01 .01 .01 .01 .Q205 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 ºº' 
120?f'l 

2.110,94 PAG iE F 

• 07/12/2021 

FO~ff C.REF.DOC. 
12010:, 

77281221 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo:. PIÍGlfaF ALIMENTA• ÓO 36,00 
oo; 

. ~ 
08/12/2021 77280791 3.01.01.07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 Pf>:GU E F COMBUSTIVE L 60,10 
0811212021 77280792 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo·: PA_,l]'EF COMBUSTIVEL 210,21 
08112/2021 77280793 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00·1 PAG'lEF 1.147,94 

FOE [c.REF.Doc. 

1208 fi 
08/12/2021 77281222 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo·: P~~~-EF ALIMENTA•ÓO 20,00 
08/12/2021 77284021 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 . 00. VLR. :t E F. AQUISI• ÓO 3.479,37 ....,1•·· 

°' l""'" NFE: ;i1451311 
08/12/2021 77284182 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 00! Vlij iEF. VENDA DE 180,00 

MER .IDOR!AS 
09/1212021 77280795 2.01 .01 .01 .01.0236 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PA.G1 :EF 7.000,05 

•I .. . 

FO~j)(: C.RE F.DOC. 

i 
1209}: 

09/12/2021 77281223 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo: "lf" ~ ...... 'º 46,00 
10/12/2021 77280796 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo· PA~ ,'_EF COMBUSTIVEL 100,00 
10/12/2021 77280799 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo: PAG •: EF 783,69 

FO} ,.C.REF.DOC. 
1210•.:1 

.10/12!L021 77280802. 2.01 .01 .01 .02.0003 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 oo· PIÍG~~EF 3.000,00 
rolil:11'c.RE F.DOC. 

1 121oy 
10/12/2021 77281224 3.01 .01 .07.01 .0025 0001 001 1 .01 .01 .02.02 0001 00: PAG' iú MANUT 90,00 

vdc1.•Lo 
10/12/2021 77281226 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo, PIÍG ~ÊF ALIMENTA• ÓO 30,00 
10/12/2021 77281227 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00 ! PA-fliEF ALIMENTA•ÓO 36,00 
10/12/2021 77281228 3.01.01 .07.01 .0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 ºº' PAGREF ALIMNETA•ÓO 60,00 -,, .... 10/12/2021 77284022 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01 .01 .01.0173 0001 OO'i vuq1E F. AQUISI• óo 37,99 

DE.~1fRCADOR!AS 
NF Ed71452328 

·10/12/2021 77287573 2.01 .01 .03.01 .0014 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, PGj FRrAS ADRIANO 1.759,21 
DOS ~ANTOS 

10/12/2021 77287605 1.01.01 .02.03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0038 0001 00 VLRJ:{EF. RECEBIMENTI 5.000,00 

10/12/2021 77287623 1.01 .01 .02.03 
DE.C,c.IENTE 

0001 001 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 oo·· VLR,:Ji.EF. RECEBIMENTI 25.000,00 
DE)ic)r:IENTES 

10.~2/2021 77287626 1.01.01.02.03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .0026 0001 00! VLR'.JEF. RECEBIMENTI 15.500,00 
DEjC'llENTE 

10/12/2021 77287646 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo: VL'~/rF PRESTA•Au 25.000,00 
DE S :_RVI• OS 

10/12/2021 77287662 1.01 .01 .02.03 0001 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0001 00, VL~!'.[\EF. 25.000,00 
TRA1·-!SFERENC!A 

iffl ~ Continua ... 
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Fls: 2JZ 
Rubrica Página 89 de 104 

Livro Di®-io Nl. 7 Folha: 89 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• u E S E IR Ell • C NPJ: 17.404.232,0001-08 Fo~es Cont@lil 
Per'odo: 01,01/2021 a 31/1212021 

"· 
Endere'o: Avenida Antxnio Pereira Aragz o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S1 o Mat,1~; do Marc •o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefona: (98) 33034474 1 
Data Chave D~bito Estab Centro C~ito Estab Ce1:.:ro Hisu 1(0 Vabr 
10/1212021 77288379 1.01.01.02.03 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 ºº' VLR.rF. 3.000,•JO 

TRAI /ERENCIA 
BANU;,,RIA 

11/1212021 77284131 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 001 VLR.~EF.PRESTA•ÚO 119,lO 

11/12/2021 77284132 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 
DE si~VI• OS 
VLR. -~F.PRESTA•ÚO 119,JO 
DE SfRVl•OS 

11/1212021 77284133 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 001 VLR.b~F.PRESTA•ÚO 99,JO 
DE sfRVl•OS 

11/1212021 77284134 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·i VLR .. l Ú. PRESTA• ÚO 139,lO 
DE S RVI• OS 

11/1212021 77:187862 2.01.01.01.01 .0238 0001 001 1 .01 .01 .02.02 0001 ºº' PG F RNECEDOR 2.165,70 
12/1212021 77287601 1.01.01.02.03 0001 001 1.01 .03.01 .01 .001 S 0001 001 VLRl 'EF. RECEBIMENTI 20.120,JO 

DE 'a 'IE NTE 
13/1212021 . 77280803 3.01.01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02,03 0001. 001 PAG .EF COMBUSTIVEL 53,39 
13/1212021 77280804 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG EF. 150,JO 

FOR ~ C.R E F .DOC. 

.13/12~021 
CD !JSTIVEL 

77280805 3.01 .01 .07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PAG .EF COMBUSTIVEL 40,00 
13/1212021 77280806 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 001. PAG ,EF COMBUSTIVEL 100.00 
13/1212021 77280807 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo: PAG <EF COMBUSTIVEL 100,00 
13/1212021 77280808 3.01 .01.07.01.0076 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 

"l"'"'"""" 
50,00 

13/1212021 77280812 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00' PAG .EF 6.599, 18 
FOR 1.C.REF.DOC. 
121.' :!: 

13/12/2021 77280813 2.01 .01 .01 .01.0171 0001 001 1.01.01.02,03 0001 OOí PAG /C F 13.242,98 
FOR f.C.REF.DOC. 

13/1212021 77281230 3.01 .01 .07.01 .0041 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo: 
1213\3 
PAG .. 'EF DIARIAS 50,00 

13/1212021 77281235 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº' PAGtEF DIARIAS 160,00 
13/1212021 77281238 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAG. tÚ ALIMENTA• ÚO 80.00 
13/12/2021 77281239 3.01.01 .07.01 .0073 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 001 PAG EF FRETE 50,00 
13/1212021 77281240 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 PAG, ,EF FRETE 30,00 
13,1212021 77281241 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 OCí PAG EF ALIMENTA•ÚO 40.iJO 
13,1212021 77284135 1.01.03.01 .01 .0019 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 00 i VLR EF. PRESTA• ÚO 549,80 

DE :~Vl•OS 
'• 

13/1212021 77287597 2.01 .01.01 .01.0238 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG EF PLACA SOLAR 2.000,00 
14/1212021 77280814 2.01.01.01.01.0236 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00' PAG EF 6.000.20 • FOR 'f. C.R E F .DOC. 

1214 
14/1212021 77281242 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 oo·; PAG .. EF ALIMENTA•ÚO 30 00 
14/1212021 77281243 3.01.01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 ºº' PAGf.EF ALIMENTA•ÚO 36 00 
14/12120i1 77281244 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oo·. PAG~EF ALIMENTA 0 ÚO 60 00 
14/1212021 77284136 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01.01 .01.0006 0001 oo: VLR "EF. PRESTA•ÚO 8990 

DE ~-t. l{Vf11 OS 
15/1212021 77280815 3.01.01.07.01 .0076 0001 001 1.01.01.02.03 ' 0001 00i PAG EF COMBUSTIVEL 100·00 
15i1212021 77280818 2.01 .01.01.01.0236 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 00" PAG EF 7.350 05 

FOR : C.R E F .DOC. 
121 \' 

15/1212021 77280819 3.01 .01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PAG , lEF ASSESSORIA 850 00 
CO '.,BIL 

15/1212021 77280820 3.01 .01 .07.01.0062 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ºº' PArifEF REDE BUSCA 52.28 
15.!1212021 7728082.1 3.01 .01.03.02.0057 0001 001 1.01.01.02.03 0001 0Q• PAGt,EF 6.664 59 

FO~;C.REF.DOC. 
121 7 

15/1212021 77281246 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 OOi PAG{'EF ALIMENTA•ÚO 30 00 
15/12/2021 77281248 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 ºº' PAG-t4EF ALIMENTA•ÚO 35 00 
15/1212021 77281373 3.01.01.07.01.0062 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, PAGi!EF PARIS E PIVA 660 70 
15/1212021 77287857 1.01.01.02.03 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 OO'i VLR'?EF. RECEITA DE 15.000 00 

SER '0•05 
16/12/2021 77281250 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 '" r "·· ..... , 40.00 

Continua ... 
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1 Página 90 de 104 

u,rn DiOtio NI. 7 + Folha: 90 

Empresa: (AS [E lê COMUNICA• Õ E 5 E IR EU - C NPJ: 17.404.232,1)001-08 Fortes C ont®'il 
Pefodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
E ndere' o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, C~mplemento: , N.I: 1099, Bai1TO: Centro, Cidade: 5' o Mat, ; do Ma ' 'o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
i eleíone: (98) 33034474 . •• 

Dala Chave. D~l>ito Estab e entro Cr,dito Estab Ceh•O His co Valor 

16/12/2021 77281251 3.01 .01 .07.01 .0073 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·:-· PA H FRETES 30,00 
16/12/2021 77284137 1 .01 .03.01.01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' VLR ·~EF. PRESTA•ÚO 3.400,00 

DE ERVI•OS 
lE/12/2021 77284138 1 .01.03.01 .01 .0038 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 VLR1~.EF. PRESTA•ÚO 6.800,00 

DE :RVI•OS 
16/12/2021 77284139 1.01 .03.01 .O, .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 ºº' VLR,iEF.PRESTA•ÚO 3.400,00 

DE !/iijRVI• OS 
16/12/2021 77284140 1.01.03.01 .01.0038 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 0001 oo·. VLR !l:EF. PRESTA•ÚO 3.400,00 

DE '.!RVI•OS 
17/12/2021 77280823 3.01 .01.07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 001 PAG ·,.lÍfF COMBUSTIVEL 150,00 
17/12/2021 77280824 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 001 1.01.01 .02.03 0001 00, PA UF COMBUSTIVEL 57,00 
17/12/2021 77281252 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00 PAG . EF ALIMENTA•ÚO 36,00 
17/12/2021 77281253 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01.01 .02.02 0001 00' PAG i~EF ALIMENTA•uO 14,50 
17/12/2021 77281254 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·, PAG .' ,EF ALIMENTA•ÚO 30,00 
17/12/2021 77281255 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00 PAG EF ALIMNETA•ÚO 30,00 
17/12/2021 77281256 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PAG iijlEF ALIMENTA•ÚO 30,00 
17/12/2021 ,77281257 3.01.01.07.01.001~ 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00 PAG lljEF ALIMNETA•üO 50,00 

.17/12/2021 77281258 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00 PA I IEF ALIMENTA•üO 50,00 
17/12/2021 77284023 3.01.01 .03.06.0048 0001 001 2.01 .01.01 .01.0166 0001 00 VLR' ,llEF. AQU!SI• uO 3.625, 12 

DE RCADOR!AS 
NF 001355 

18/12/2021 77284141 1.01.03.01.01.0026 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo' Vl 1EF. PRESTA• ÚO 275,00 
DE silJ~Vl•OS 

20/12/2021 7728.0827 2.01.01 .01 .01.0166 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 00', 
PA!~EF 

4.636,87 
FO '. C.REF.DOC. 

20/12/2021 77280829 2.01.01 .01 .01 .0175 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo· ;~t 959,60 
FOR . C.REF.DOC. 

20/12/20~1 
122·.~ 

77280830 2.01 .01 .01 .O 1.0235 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 00' PA~i~E F 1.126,44 
FO , 1C,REF.DOC. 

12~(-
20/12/2021 77280831 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 001 1.01 ,01.02.03 0001 oo· PA ;/iEf 1.232,60 

"f"'·"" 1220/. 
20/12/2021 77281259 3.01.01.07.01.0028 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº~ PA EF PATROCINIO 150,00 

Pj E F COMBUSTIVE L 20112/2()21 77281266 3.01.01.07.01 .0076 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·. 100,00 
20/12/2021 77281268 3.01 .01 ,07.01.0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 ºº' PAdi1!EF ALIMENTA•üO 12,50 

.20/12/2021 77281269 3.01.01.07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00. PA EF 65,00 
MA .VEICULO 

20/12/2021 77281270 3.01 .01 ,07.01 .0025 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PA JI EF MANUT 45,00 

VE1'. LO 
20/12/2021 77281271 3.01.01 .07.01 .0025 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00' PA 1 , EF MANUT 25,00 

VE~ LO 
20/12/2021 77281273 3.01.01.07.01.0076 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo· PA • E F COMBUSTIVE L 100,00 
20/12/2021 77281274 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 ºº' PAi EF ALIMENTA•üO 60,00 
20/12/2021 7728127~ 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo·, PA,, EF ALIMNETA• ÚO 36,00 
20/12/2021 77281375 3.01.0'1.07.01.0009 0001 001 1.01 .01 .02.03 0001 ºº' PA , EF IPGLOBE 180,00 

INTE'RNET 
20/12/2021 77281376 3.01 .01.07.01 .0062 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00'! PA~F CDNTV 1.769,00 

TEC LOG!A 
20/12/2021 77281377 2.01.01 .03.03.0010 0001 001 1.01.01.02.03 0001 oo·, PA tF SIMPLES 11.253,36 

NA~ NAL 11/2021 
20/12/2021 77281379 3.01.01 .07.03.0004 0001 001 1.01.01.02.03 0001 001 PA 

1
·:}F ICMS 2.214,21 

DIFlj:i'\l:NC!Al DE ']m 20/12/2021 77281380 2.01 .01 ,03.01.0001 0001 001 1.01.01.02.03 0001 00·1 PA WEF INSS 11/2021 1.864, 12 
20/12/2021 77284142 1.01 .03.01 .01.0040 0001 001 3.01 .01.01.01 .0006 0001 001 VLR ;,EF.PRESTA•ÚO 250,00 

DE . /.:RVI• OS 
20/12/2021 77284143 1.01.03.01.01.0019 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 oo.: VLR f!F.PRESTA•ÚO 143, 16 

DE S-J;RVI• OS 

fC Contlnua ... 
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Rubrica,__:i.~'"---Página 91 de 104 
Livro Di®"io Nl. 7 1 Folha: 9' 
Empresa: CAS TELE COMUNICA• Ú E S E IR E LI· CNPJ : 17.404.232,0001-08 · . '., Fortes ConN!b:I 
Pefodo: 01,01/2021 a 31/12/2021 '. ' ,i 
E ndere · o· Avenida Antxrno Pereira Arag' o, Complemento: , N.I· 1099, Bairro: Centro, ·:idade: S' o Mat~u, do Mar;m' o, Estado: MA, CE P · 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 ~---'J:,i[,: __________ _ 

Data Chave D~bito Estab Centro Cr1dito Estab Ceotro His;i"a-ito 

20/12/2021 

20/12/2021 
20/12/2021 

20/12/2021 

21/12/2021 
21/12/2021 

21/12/2021 

. 21/12/2021 
21/12/2021 
2·~ /17./202 i • 21/12/2021 

21/12/2021 

21/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 
22/12/202.1 
22/12/2021 
22/12/2021 
22/12/2021 

.2/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12fi021 

22/12/2021 

23/12/2021 
23/12/2021 
23/12/2021 
23/12/2021 

23/12/2021 

24/12/2021 

-~' .Ir 

77287566 1.01.05.01.Q3.0003 0001 001 1.01.01.02.03 0001 ooi PG ~r,f ADIANTAMENTO 
13 s~tARIO 

77287577 2.01 .01.03.01.0001 0001 001 
77287603 1.01.01 .02.03 0001 001 

77287866 3.01.01.03.0Z.00S7 0001 001 

77280833 3.01.01 .07.01.0076 0001 001 
77280835 3.01.01.03.02.0057 0001 001 

77280836 3.01.01 .03.02.0057 0001 001 

77281276 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77281278 3.01.01.07,01.0019 0001 001 
77284024 3.01.01.03.06.0048 0001 001 

77284025 1.07.04.01.01 .0004 0001 001 

77284026 3.01 .01 .03.06.0048 0001 001 

77284027 3.01.01.03.06.0048 0001 001 

77280839 2.01.01.01 .01 .0173 0001 001 

77281280 3.01.01.Q7.Q1.0075 0001 001 

77281281 3.01.01.07.01.0Q76 0001 001 
77281283 3.01 .01.01.01.oo'19 0001 001 
7728'1284 3.01.01.07.01.0019 0001 001 
77281285 3.01 .01 .07.01.0019· 0001 001 
77281287 3.01 .01.07.01 .0019 . 0001 001 
77281288 3.01 .01 ,07.0, .0025 0001 001 

77284144 1.01 .03,01 .01.0026 0001 001 

77284145 1.01.03.01 .01.0026 0001 001 

77284146 1.01 .03.01.01 .0026 0001 001 

77284147 1.01.03,01 .01 ,0026 0001 001 

77284148 1.01.03.01 .01.0026 0001 001 

77287627 1.01 .01.02.03 0001 001 

77281289 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 
77281291 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 
77281292 3.01.01 ,07,01.0019 0001 001 
77284028 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 

77284149 1.01.03,01 .01 .0019 0001 001 

77281298 3.01 .01 ,07,01 .0041 0001 001 

1.01.01.02.03 0001 001 
1.01.03.01 .01 .0027 0001 oo·, 

1.01.01.02.01 .0001 0001 001 

1.01.01.02.03 
1.01.01.02.03 

1.01 .01 .02.03 

1.01 .01.02.02 
1.01 .01.02.02 

0001 001 
0001 001 

0001 001 

0001 00i 
0001 00'' 

2.01.01.01.01,0214 0001 001 

2.03.01 .17.01 .00,11 0001 00' 

2.01.01.01.0,,0216 0001 001 

2.01 .01.01.01.0214 0001 00í 

1.01 .01.02.03 

1.01 .01.02.02 

1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01.01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
1.01.01.02.02 

3.01 .01.01.01.0006 

3.01.01.01.01 .0006 

3.01 .01.01 .01.0006 

3.01 .01.01 .O, .0006 

3.01 .01.01.01.0006 

1.01 .03.01 .01 .0026 

1.01 .01 .02.02 
1.01.01 .02.02 
1.01 .01 .02.02 
2.01 .01.01.01.0152 

3.01 .01 .01.01 .0006 

1.01.01 .02,02 

000-, oo·· 

000 1 · oo·: 

0001 ºº' 
0001 00: 
0001 oor 
0001 00: 

0001 ºº' 
0001 ºº1 
0001 00' 

0001 00í 

0001 001 

0001 00' 

0001 oo:, 

0001 001 

0001 00í 
0001 00·1 
0001 OO'l 
0001 00·1, 

0001 oo:, 

0001 ooi 

PG L"<SS REF.11/2021 
VL~~(:,F. RECEBIMENTI 

DE ~~-IENTE 
PAGPE F 
FOR,fjEC.REF.DOC. 2712 
PAd}fEF COMBUSTIVEL ,,, 
PAG•Jf~E F 
FOF\~, C.R E F .DOC. 
1210·;., 

f ~~i11

Í::·:~~;::~. úo 
PAC TTEF AL!MENTA•ÚO 

VLRt1·:F. AQU!SI•ÚO 
DE é. RCADORIAS 
NFE ,91835939 
VLR ;fEF. AQU!Sl•ÚO 
DE r:,rncADORIAS 

~' NF~!, raoo0266 
VL~JfEF. AQU!SI• ÚO 
DEir;JóRCADORIAS 
NF E doo43555 
VLR ;}EF. AQU!Sl•ÓO 
DE r e RCADORIAS 
NF E :]0647826 
PAG >)E F 
FOR: if C.REF.DOC. 
122; ,,, 
PAG /E F MATERIAIS DE 

1 • 
CO~ fRU• üO 
PAG .H COMBUSTNEL 
PAG !EF ALIMENTA•ÚO 
PAG !EF ALIMENTA•ÚO 
PAG, :H ALIMENTA•ÓO 
PA( iEF ALIMENTA•ÚO 
PAG j,F MANUT 

VEIC llO 
' ' VL~. ,EF.PRESTA•üO 

DE si•RVI•OS 
VLR.füF. PRESTA•ÚO 
DE 5tRVl•OS 
VLR,'iEF. PRESTA•ÓO 
DE !i :RVIe1QS 
VLRjEF. PRESTA•ÚO 
DE 51" RVI• OS 
VLR.~EF. PRESTA•ÓO 
DE d~Vl•OS 

VLR .. fj:· F. RECEBIMENTI 
DE ,. fENTE 
PAG '1 ·EF ALIMNETA• ÓO 
PAG ,,EF ALIMNETA•ÚO 

PAG: 11~. F ALIMNET~•ÚO 
VLR,j ,

1
E F. A QUIS!• u O 

DE 14 RCADORIAS 
NF ErJtO·l00503 
VLR. ~

1É:F. PRESTAaÓQ 
DE Is iF. vI• os 
PA~ .~EF DIARIAS 

11 

Valor 

10.335,42 

691,49 
6.200,00 

27.075,32 

50,00 
6.530,00 

6.266,94 

15,00 
60,00 

18.117,99 

103.230,75 

2.532,00 

3.135,96 

394,02 

20,00 

150,00 
30,00 
60,00 
20,00 
45,00 
75,00 

9.045,00 

5.025,00 

4.690,00 

4.690,00 

3.350,00 

20.000,00 

15,00 
79,00 
30,00 

2.250,00 

119,90 

200,00 

Continua ... 
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F'rccc:::, 11.LfS'~ 
Fls: 1,. -
R b . ágina 92 de 104 

Livro D i©io Nl. 7 · ij nca 1 
, 
1 

Folha: 92 

Per°odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 ._. / 
Empresa: CAS TELE COMUNICA• ú E s E IR EU. e NP J: 17,404.232/0001-08 1 ! li Fortes c,,nt®Jil 

E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S z o Mat,u, do Mara\ ,, o, Estado: MA, CE P: 6S470000, 
Telefone: (98) 33034474 __ ....cl..;;ll,=, / ________ _ 

Data Chave Dllbito Estab Centro C~dito Estab Ce,;t;.o H;'stJho 'Jalor 
24/12/2021 77281299 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 P~Gh .__F_D_IA_R_IA_S _____ 2_JO-,O-O 

24/12/2021 77281302 3.01.01.07.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001_ PAG 'fE F ALIMENTA• uO 30,00 
2411212021 11281303 3.01.01.01.01.0019 0001 001 1.01.01.02.02 0001 oqí PAG':lEF ALIMNETA•uo ;o,oo 
26/12/2021 77288378 1.01.01.02.03 0001 001 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 001 VÜR.1~ E F. R E C ElT A DE 25.000,00 

2_7 /12/2021 

27/12/2021 

27/12/2021 

27/12/2021 

27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 

27/12/2021 

27/12/2021 

27/12/2021 

28/12/2021 
28/12/2021 

28/12/2021 

.8/12/2021 

28112/2021 

28/12/2021 

28/12/2021 
28/12/2021 
28/12/2021 
28/12/2021 
28/12/2021 

28/12/2021 

28/12/2021 
29/12/2021 
29/12/2021 
29/12/2021 
29/12/2021 

77280842 2.01 .01 .01 .01.0236 0001 001 

77280843 3.01.01.03.02.0057 0001 001 

77280844 3.01 .01 .03.02.0057 0001 001 

77280846 3.01,01.03.02.0057 0001- 001 

77280847 2.01.01.01.01.0236 0001 · 001 

77281304 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 
77281305 3.01 .01 .07.01.0019 0001 001 
77281307 3.01,01,07.01.0019 0001 001 
77284150 1.01.03.01.01,0026 0001 001 

77284151 1.01.03.01,01.0015 0001 001 

77284152 1.01.03.01,01.0019 0001 001 

77284153 1.01.03.01.01.0015 0001 001 

77280848 3.01.01.07,01,0076 0001 001 
77280850 3.01,01.03.02.0057 0001 001 

77280851 2.01 .01 .01 .01 .0173 0001 001 

77280853 2.01,01.01,01,0204 0001 001 

77280854 2.01.01.01.01 .0204 0001 001 

77280855 3.01.01.07.01.0068 0001 001 

77281310 
77281311 
77281312 
77281313 

3.01.01.07.01.0019 
3.01.01.07.01.0019 
3.01,01,07,01.0019 
3.01.01.07.01.0019 

0001 001 
0001 001 
0001 001 
0001 001 

77281381 3.01.01,07.03,0004 0001 001 

77281382 3.01.01.07.01.0009 0001 001 

77281384 3.01 .01,07,01,0062 0001 001 
77280857 3.01 .01 .07.01.0076 0001 001 
77280858 3.01.01.07,01 .0076 0001 001 
77281315 3.01.01.07.01,0019 0001 001 
77281316 3.01 .01 .07,01.0019 0001 001 

SE Rfl'" os 
P4GJEF 
FORNE C.R E F .DOC. 

1.01.01.02.03 0001 00, 

1.01.01.02.03 0001 OOi 

' " 12pps 

1.01.01.02.03 

PAG~1EF 
FOR#°i:C.REF.DOC. 

'• 1227~9 
0001 001 PAGj~EF 

1.01,01.02,03 

1.01.01.02.03 

1.01.01.02.02 
1.01.01.02.02 
1.01,01.02,02 

0001 oo: 

0001 001 

0001 oo; 
0001 oo·: 
0001 001 

3.01.01 .01 .01.0006 0001 oo·i 

3.01.01.01.01.0006 0001 oo·, 

3.01 .01 .01.01 .0006 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 00! 

1.01.01.02.03 
1.01 .01.02.03 

1.01 .01.02.03 

1.01 ,01.02,03 

1.01.01.02.03 

1.01.01.02.03 

1.01.01 .02.02 
1.01.01.02.02 
1.01.01.02.02 
1.01.01.02.02 
1.01.01,02,03 

1.01 .01.02.03 

1.01.01.02.03 
1.01.01.02.03 
1.01,01,02.03 
1.01.01 ,02.02 
1.01,01.02.02 

0001 OOi 
0001 oo:' 

0001 001 

0001 OOí 

0001 oo·• 

0001 001 

0001 001 
0001 oo·, 
0001 00'. 
0001 OOi 
0001 oo: 

0001 OOi' 

0001 oo,· 
0001 oo: 
0001 oo·, 
0001 oo· 
0001 001 

FQRWC.REF,DOC. 
1221·11 

PAG:~EF 
FqR!!,C.REF.DOC. 

12,27-it' 
P1G t' ~F 
FqR,{~C.RE F.DOC. 
1227\il 
P4G~EF ALIMNETA•uO 
PAG':!EF ALIMNETA•uO 
PAG

1
~EF ALIMENTA•UO 

VÜR.!~EF. PRESTA•uO 
DE S~RVI•OS 
VÜR.'GEF. PRESTA• uO 

1 · Ir 
DE S~,:WI• OS 
VUR.llEF. PRESTAouO 
DE s1

~RVI•os 
v4R.;1EF. PRESTA•uO 
DE S,1RVI•OS 
P~Gj1fEF COMBUSTIVEL 
PAG ,IEF 
F(?Rij:C.REF.DOC. 
U2C~tl 

PAGI' EF 
FqR! ·C.REF.DOC. 
1228 _; 
PAG.4EF 

FqR~i~CREF.DOC. 
1228 ,\ 

' ' PAG4IEF 
FORl/i: C.R E F .DO(' 
12~ep2 
PAG,lEF ASSESSORIA 
CON)"hBIL 
PAG,EF ALIMENTA•uO 
PAGfEF ALIMNETA•uO 
PAGl_EF ALIMENTA•uO 
PAGJÍEF ALIMENTA• uO 
PAGqEF 
PARiELAMENTO 
DIFE\/ENCIAL DE 
AGICi!ÜOTA PARC 32 

P~Gt1E.F LUMINTATO 
LOC .. , u ES 
P~GttEF TECNOPONTO 
PAG ll F COMBUSTIVEL 
PAG,!jE F OMBUSTIVE L 
PAG~EF ALIMENTA•uO 
PAG~EF ALIMNETA•ÚO 

1ll 
I 'l 
Ih 
ftl 
,1 

1.141,58 

7.933, 12 

10,637,19 

8.230,66 

1.612,45 

55,00 
15,00 
15,00 

10.855,00 

3.975,00 

4.637,50 

2.650,00 

30,00 
6.6•)9,59 

1.039,38 

1.1J7,57 

5-l6, 18 

425,00 

30,00 
30,00 
36,00 
15,00 

632,27 

153,50 

'4,80 
50,00 
50,00 
32,00 
36,00 

Continua ... 



Proces~o 12 -'151 
Fls: 32 

Página 93 de 104 
Livro Di®"io Nl. 7 Rubrle11 Folha: 93 

Empresa: CAS TE lE COMUNICA• Ü E S E IR EU - C NPJ : 17,404.232,U001-08 , , f o~es C ont®lil 
Pe~odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 -_ j :· 
Endere, o: Avenida Antxnio Pereira Arag' o, Complemento:, N.i: 1099, Bairro: Centro, Cidade: 52 o Mat~.is do Mara.-ih o, Estado: MA, CE P: 65470000, 
r elefone: (98) 33034474 1 

Data Chave D~bito E stab Centro Cr~dito Estab Ce;·,-rn Hi~t:.t)'ico Valor 

29/12/2021 77281317 3.01 .01 ,07,01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00' PAG .KEF ALIMENTA•üO 46,00 
30/12/2021 77280861 3.01.01 .07.01 .0076 0001 001 1.01 .01.02.03 0001 oo·. PAG ~,Ef COMBUSTNEL 50,00 
30/12/2021 77281321 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 00, P1G ,;Ef ALIMENTA•iÍO 30,00 
30íl 2/2021 77281322 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 oo: PAG l.,Ef ALIMNETA0 iÍO 1S,00 
30/12,2021 77281323 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00'\ PAG l•IEF ALIMNETA•iÍO 6,50 
30/12/2021 77281324 3.01 .01 ,07,01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 00"! PAG REF ALIMNETA0 iÍO 6,00 
30/12/2021 77281325 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01.02.02 0001 001 PAG R.:F ALIMENTA0 ÓO 6,50 
30/12/2021 77281327 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 oo·: PAG'~Ef ALIMENTA0 iÍO 30,00 
30/12/2021 77281328 3.01 .01 ,07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAGfüF ALIMNETA•iÍO 30,00 
30/12/2021 77281329 3.01 .01 .07.01 .0019 0001 001 1.01 .01 .02.02 0001 001 PAG riEF ALIMNETA0 ÓO 15,00 

OOi 
1 ,i ( 

119,90 30/12/2021 77284154 1.01 ,03,01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01,0006 0001 V4RjEF. PRESTAouO 
DE ~i.LiRVI1:1 OS 

30/12/2021 77284155 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' V4R)1Ef. PRESTA•iÍO 119,90 
DE t.i;:_,,~vr1:1 os 

30/12/2021' 77284156 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 ,01 ,01,01 ,0006 0001 00\ v4R'':
1
1Ef. PRESTA 0 iÍO 119,90 

DE ~j.
1 

RVIri OS 
30/1212021 772841S7 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' vdR.~EF.PRESTA•iÍO 99,90 •• D Is E 1r;1, os . . 

1 .! 
N(OC !007277 

30/12/2021. 77284158 1.01.03.01.01,0019 0001 001 3.01.01 .01 .01 .0006 0001 OO'r VLR, !Ef.PRESTAoiÍO 119,90 
' ' D.SE,:VI•OS 
1 ' ~ 

NFOi TJ07278 
30/12/2021 77284159 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0006 0001 oo·,, v/R, fEF.PRESTAoiÍO 99,90 

' DE '.i : WI•OS 
3M2/2021 77284160 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00. v(R .. 1Ef.PRESTA0 iÍO 79,90 

D\ 1 f4RVI0 OS 
30/12/2021 77284161 1.01 ,03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 00\ VLR. JiEf. PRESTAoiÍO 99,90 ' . D ,5 E.'' VI• OS ' 1 NFO'.:' J07281 
30/12/2021 77284.162 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OOÍ V(R.'UF. PRESTA•iÍO 99,90 

' . 
DE S::iRVI0 0S 

30/12/2021 77284163 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00· 
1 'J ., 

99,90 V~R,fEF.PRESTA0 uO 
DE :;..!RVIoOS 

30/1 ?./2021 1.01 .03.01 .01.0019 
1 ,. 

77284164 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 oo·. V!R.'°fEF. PRESTA•iÍO 99,90 1 . 
D IS t,;: ;Io OS 
NfO(i:)007284 . 

30/12/2021 77284165 1.01 ,03,01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLR. fEF. PRESTAoüO 99,90 
1 ·, 

D•SE,tVIoOS 

.30/12/2021 
' ' NFOl"/·)07285 

77284166 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 vlRit\Er.PREsrA•uo 99,90 
1 ,, o sr:iv1, os 

NFOIJ
0
i'l07286 

30/12/2021 77284167 1.01 .03.01 .01.0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 00 VLR. l\Ef. PRESTA•ÓO 119,90 
DE S,~RVI0 0S 

3h:12/2021 77284168 1.01 ,03,01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR. 1:?,Ef, PRESTA•iÍO 79,90 
DjsE'1v1°os 
NFO(J'/007288 

30112/2021 77284169 1.01 .03.01 .01,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00: vlR::m F. PRESTA• ÓO 79,90 
ojsdv1,os 
NFOuJ:J07289 

30/12/2021 77284170 1.01 ,03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 OOC-1 00 VLR.'/!Ef. PRESTA•iÍO 79,90 
1 1,1 

DE 'iHRVl•OS ' . ' 30/12/2021 77284171 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 3.01 .01.01 .01 .0006 OOC-1 oo· VLR. 1Ji,EF. PRESTAoÓO 99,90 
D jSEj.J VI• OS 

30/12/2021 77284172 1.01 .03.01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 ,0006 0001 oo·· ~~~~~ºE
0
:.

2
:~ESTA0 ÓO 79,90 

D S E'.tlVIo OS 
NFOlli:007292 

30/12/2021 77284173 1.01 ,03,01 .01 ,0019 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00 VLR;•~f.PRESTA•iÍO 
D srn'v1°os 

119,90 

Nf 000 l07293 

Continua ... 



qt 
Pr.oces~o , 2 -'t~ / 
Fls: 

Livro Di®'io N!. 7 ~uhrir.a 
E mpresõ: CAS TELE C OMUNlCA• ü E s E IR EU. C NPJ _ 1_'/.404.232,0001-08 1 i 
Per'odo: 01,011202·1 a 31112/2021 ·,: 

Página 94 de 104 
Folha: 94 

Fortes Cont®lil 

Endere ·o: Avenida Anl><nio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S'o Mat:,as do Mara~I\' o, Es do: MA, CEP: 65470000, 

Telefone: (98) 33034474 · · ___ ..:,l·;..;tf_--+--------
Valor Data Chave D~bito Estab Centro C~dito Estab Ce;_,iro Hist~i:;êo J 

30/12/2021 77284174 1.01 .03.01 .01 .0019 00(1 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 00' VLR i~ .. E F .... ""P"'R""E s"T"A""•"'uo,_..----,1"'19"',9"'0· 

30/12/2021 77284175 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

30/12/2021 77284176 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

30/12/2021 77284177 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

30112/2021 77284178 1.01 .03.01 .01 .0019 0001 001 

30112/2021 77284179 1.01 .03.01 .01 .0019 001)1 001 

30/12/2021 77284180 1;01.03.01 .01.0019 OOtll 001 • 30/12/2021 . 7728418.1 1.01 .03.0-1.01 .0019 0001 001 

30/12/2021 77287564 2.01 .01 .03.01 .0013 00)1 001 

30/12/2021 77287567 3.01 .01 .07.01 .0044 0001 001 

30/12/2021 77287568 2.01 .01.03.01 .0013 0001 001 

31112/2021 77281330 3.01 .01.07.01.0019 0001 001 
31/12/2021 77281332 3.01 .01.07.01 .0019 0001 001 
31112/2021 77281336 3.01 .01 .07.01 .0059 0001 001 

31112/2021 77287562 3.01 .01 .07.01 .0003 0001 001 
"C..~-

' 31/12/2021 77287563 2.01 .01.03.01 .001 O 0001 001 

31/12/2021 77287570 2.01 .01 .03.01 .0013 0001 001 
.31112/2021 77289188 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

31112/2021 77289306 3.01.01 .07.01 .0013 0001 001 

31/12/2021 77289308 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 

31/12/2021 77289308 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

31112/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31112/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 OCOl 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 OO'i 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ooi 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 ºº' 
3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

3.01 .01.01 .01.0006 0001 00' 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 

1.01 .05.01 .03.0003 0001 00·1 

• 
2.01 .01.03.01 .0013 0001 oo; 

2.01 .01 .03.01 .0001 0001 001 

1.01 .01.02.02 0001 oo·t 
1.01.01.02.02 0001 OOi 
1.01.01.02.02 0001 00, 

2.01 .01.03.01 .001 O 0001 oo: 

2.01 .01 .03.01 .0001 0001 ao; 

1.01 .01.02.03 0001 ºº' 2.01 .01.03.03.001 O 0001 oo·.'. 
• 

2.01 .01 .03.01 .0002 0001 oo; 

DE S,:'IVl•OS 
VLR.1-gEF. PRESTAaÔO 
DE StRVI•OS 
VLR!r·EF. PRESTA•ÓO 
D sf;(VI•OS 
NFOé:)'007296 
VLR~EF. PRESTA•ÓO 
D SE~\/l•OS 
NFOÓóÍJ07297 
VLR'.'RÚ. PRESTA•ÓO 
D s r,illn, os 
NFO~Q07298 
VLR~kEF.PRESTA•ÓO 
D SE.~'n•OS 
NFO~)IJ07299 
VLR!~EF.PRESTA•ÓO 
D SE;lVl•OS 
NFO(-!i!J07300 
VLR~kEF.PRESTA•ÓO 
D St,WI•OS 
NFOGG?07301 
VLR':JJROV. 
ADLA)iTAMENTO 13 
SA~i.~10 
VLR]P.ROV. 13 
SALii:$10 
VLR:)'ROV. INSS S/13 
SALA~IO 
PA{~EF ALIMNETA•ÚO 
PACi'~EF ALIMENTA•ÚO 
PA~jREF COOPERA•ÚO 
ANIV.í_RSARIO 
VLR:j'ROV. SALARIO 
R EF~i 212021 
VL~'.-,!Rov INSS SI 
SALÍ<~IO REF. 12/2021 
PG RÚ. 13 SALARIO 
VLR°.1hov. SIMPLES 
NACiôNAL REF.12/2021 
VLR

0

.'tROV. FGTS REF. 
1212t'li '*. VLR,1.H. 
ENC:Éf,RAMENTO DO 
EXE~CICIO 
VLR:~EF. 
E NC~ ~ RAME NTO DO 
EX~~·r.JCIO 
VLR/itF. 
ENC~fiRAMENTO DO 
EXEM.!CIO 
VLR ii.H. 
ENC{,KRAMENTO DO 
EXEítCIC!O 

~~i~:AMENTO DO 
EXE!\pC!O 
VLR llJ;F. 
ENdRRAMENTO DO 

EXl~f lCIO 

~'-j. 
1 l ) 

j ·: 

M! 

79,90 

114,90 

119,90 

119,90 

99,90 

104,90 

79,90 

10.335,42 

20.670,83 

1.575,01 

15,00 
30,00 
27,50 

25.424,35 

1.932,16 

8.760.40 
14.290,37 

3.070,S5 

6,379.40 

2.267.235,98 

190.944,12 

431,00 

450,00 

450,60 

Continua ... 



,1 

Livro Di@rio NL 7 ; I' 
Empresa: CAS TELECOMUNICA•Ü ES EIRELI-CNPJ: 17.404.232'°001-08 : 1 ! ·1/' 
Pefodo: 01101/2021 a 31/12/2021 :: 

Página 95 de 104 
Folha: 95 

Fortes e ont<!bil 

E ndere · o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, C'omplemento: , N:I: 1099, Bâirro: centro, Cidade: S 2 o Mati:,u; do Marc/hf42 o, E_stado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · · . 1 i1,_ _________ _ 

Data 
''li 

Chave D1\bito Estab Centro Cr~dito Estab Cer1'r:0 Hist:P1'.if0 Valor 
_3_1_11_2_12-02-.1--1·12--8-93_0_8_6_.0_1 ______ 0_00-1--00-1---------------,v"L"'R"'l:H. 538,35 

E NCE ~ RAME NTO DO 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

.31/12/202Í 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

.1/12,12021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31112/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 

'1.11 
EXEl;(iICIO 
VLRi~"F. 
ENq'ARAMENTO DO 
exnJhc10 

1 1,· 
VLR1,:H. ',, 
ENC,flRAMENTO DO 

l•l•l 

EXEHGICIO 
, 1 •t 

VLR)Rf.F. 
E N~f,~RAME NTO DO 
EXEltl!ICIO 
VLRt~if:F. · 
E N9~j1;:RAME NTO DO 
EXE

1
~

1
é.ICIO 

VLR,~hF. 
E NCÜRAME NTO DO 

',•fl 
EXE;~

1
ÇICIO 

VLR,RH. 
ENci{t.:RAME NTO DO 
EXERflCIO 

:,11 

VLR !IF· 
ENC,":RAMENTO DO 
ExE11hc10 
VLR·Rj:F. 
ENC~fRAMENTO DO 
EXE_l\(ICIO 

~' 1 ' 

VLRJ,EF. 

E NC~l.i.~ RAME NTO DO 
EXEI ê!CIO ,, 1 

VL~\-".·°i~F. 
ENG'! R RAME NTO DO 
EXE~CICIO 
VLR~i.F. . 
EN(áfiRAMENTO DO 
ex{U.C1cIO 

',''.f 

~~11t:AMENTO DO 
. EXÉl;i:ICIO 

" VLR 1~eF. 
E Nq,tt RAME NTO DO 
EXE~ÇICIO 
VLRWiF. 
E Nct

1
, r RAME NTO DO 

EXEf CICIO 
VLRH/tF. 
EN d li RAME NTO DO 
EX.ÉllCICIO 
VLRRlí,F. 
E Nf 1~ RAME NTO DO 
EX_E~pC!O 
VLR''P.H. 

,., ,tl 

ENC.71,l:RAMENTO DO 
E X E ij f.ICIO 
v(fi~i'F. 
E NCi!RRAME NTO DO 
ExMbóo 
VLR,f;cF, 
ENC!,°-RAMENTO DO 
EXER'CICIO 

n· 
;f ., 

725,90 

405,67 

872,50 

394,00 

252,20 

50,00 

50,00 

274,86 

56,00 

100,00 

166,72 

81,12 

1.340,00 

1.419,97 

1.860,22 

20.670,83 

21.187,37 

16.866,70 

30.334,75 

Continua .. , 



Página 96 de 104 
Livro Di®"io NI. 7 Folha: 96 

] Empresa: CAS TELE.COMUNICA• Ü ES EJRELI · CNPJ: 17.404.232I0001-08 Fortes e ont®lil 
Per'odo: 01/01/2021 a 31/12/2021 ... J 

E ndere · o: Avenida Ant><nio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 1099, Bairrô: Centro, Cidade: S' o Mat,n;; do Maran~' f' Estado: MA, CE P: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 , , ld, 

Data Chave D1]blto Estab e entro C~ito Estab Centro His~pÕ Valor 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 VLR ij~F. 112.558,54 
ENC(fiRAMENTO DO 
EXEr.C'ICIO 

31/12/2021 7728930S 6.01 0001 001 VLR li°F.F. 128.971,43 
ENCijP,RAMENTO DO 
EXEíl<:ICIO 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 VLR ~~·F. 36.575,33 
ENCl'lRAMENTO DO 
EXE r;\")CIO 

31/t 2/2021 77289308 6.01 0001 001 VLR nEF. 16.675,50 
~ 

ENO,R.,RAMENTO DO .. EXEl'GCIO 
31/12/2021 777.89308 6.01 0001, 001 " VLR fEF. 12.174,29 

E Nem RAME NTO DO 
EXERÇICIO 

31/12/2021 -77289308 6.01 0001 001 VLR \j': F. 2.454,00 

.31°/12(2021 

ENCÍ(~RAMENTO DO 

77289308 6.01 0001 . 001 
EXEt'.ICIO 

2.947,47 VLR, ,,F. 
ENCEkRAMENTO DO 

' EXEACICIO ., 
31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 VLR-~F. 310.790, 15 

E NC~ '. RAME NTO DO 
EXEÍlCICIO 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 VLR \~E_F. 4.110,65 
EN(lt1RAMENTO DO 
EXEf;1;ICIO 

31/12/2021 7728930S 6.01 0001 001 VLR RH. 6.287, 15 
ENc'r:1!tRAMENTO DO 
EXE~):ICIO 

31/12/2021 i7289308 6.01 0001 001 VLR:HF· 10.550,29 
E NC·" X RAME NTO DO 
EXEli<:ICIO 

31/12/2021 77289308 6.01 ' 0001 
,, ' 

' 001 VLR.'j:P- 5.786,45 
ENG( ll RAME NTO 00 
EXEftCICIO 

31112/2021 77?89308 6.01 0001 001 VLR JtEF. 1.945,00 

.31/12/2021 

ENCEf<RAMENTO DO 
EXEf,ÇICIO 

77289308 6.01 0001 001 VLR:(EF. 667.093,55 
ENCSRRAMENTO DO 
EXE~ÇICIO 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 001 VLRil:F. 664.772,70 
ENC jRAMENTO DO 
EXEl:ÇICIO 

31/12/2021 77289308 2.07.07.01.01.0001 0001 00'. VLR )l.EF. 128.971,43 
E NC !,'({ RAME NTO DO 

31/12/2021 77289308 3.01 .01.01 .03.0007 0001 oo; 
EXEl)~ICIO 
VLR,,EF. 112.558,54 
E NC;,·RRAME NTO DO 

EXErICIO 
31/12/2021 77289308 3.01 .01 .03,02.0057 0001 oo: VLR ;EF. 667.093,55 

ENÇ: flRAMENTO DO 
EXEi\CICIO 

31/12/20Z1 77289308 3.01 .01.03.06.0048 0001 001 VLR~F. 664.772,70 
E 'q,' RAMENTO DO 

31/12/2021 77289308 3.01 .01 .07.01.0003 0001 001 
E E~pCIO 
V J,éf. 310.790,15 
E C!HRAMENTO DO 
E eilbc10 

r . 1 

i :i Continua ... 
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Livro D i®"io NI. 7 
Empresa: CAS TELECOMUNICA•ÜES EIRELI-CNPJ: 17.404.232,00·0.1-08 ·J: Fones Conl®Jil 
Pefodo: 01/0112021 a 31/12/2021 . . • ..,. •:,/, 
Endere'o: Avenida Ant,nio Pereira Arag' o, Complemento:, N.I: 1099,'Bairro: Centro, Cidade: S' o Ma1~·13 do Maran 'o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 ' '4 --+-"-----------

Data Chave Dllbito Estab Centro 

31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

31/1212021 77289308 

·3111212021 77289308 

.• 3Í/1212021 ... . " 

77289308 

31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

3M2/2021 77289308 

31 /1212021 77289308 

31/1212021 77289308 

., 
31/12/2021 77289308 

.31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

31/12/2021 77289308 

Ci1]dito Estab Culro Hi ~ico Valor 
3.01.01.07.01.0009 0001 001 -~v=L..,.~J""r:=F.-------1.~41~9~,9~7 

·E C~P.RAMENTO DO 

3.01 .01 .01.01 .oon 0001 oo·· 

3.01 .01.07.01 .0015 0001 001 

3.01.01.07.01.0019 0001 00i ,. 

3.01.01.07.01.0025 0001 ºº~ 

3.01 .01 .07.01 .0028 0001 001 

3.01 .01.07.01 .0041 0001 00 ! 

3.01.01.01.01.0043 0001 oo; 

.. 
3.01 ,01.07.01 .0044 0001 001 

3.01 .01.01.01 .0046 0001 oo·, 

3.01.01.07.01.0048 0001 001 

3.01.01.07.01.0049 0001 00 i 

3.01 .01 .07.01 .0050 0001 00! 

3.01 .01 .07.01 .0052 0001 00 i 

3.01.01 .07.01 .0059 0001 001 

3.01 .01 .07.01 .0062 0001 00'· 

3.01.01.07.01.0064 0001 ºº' 

3.01 .01 .07.01 M66 0001 00, 

3.01 .01 .07.01.0067 0001 001 

3.01 .01 .07.01 .0068 0001 001 

EXER(ICIO 
VL ff.F. 
E qkRAMENTO DO 

'EXElfflCIO 
' VL ;t'EF. 

'E CF.RRAMENTO DO 
E E flCICIO 
VL {{

1

EF. 
E CliF.RAMENTO DO 
EXEi!i'ICIO 
VLR j_EF. 
EN(g~RAMENTO DO 
EXERCICIO 
VLR lÍH. 
EN(~RRAMENTO DO 
EXEij'CICIO 
VLR,Í\j:F. 
E NCH P. RAME NTO 00 
Exiil(:1cro. 
V(R]Í:F. 
E NCH: RAME NTO DO 
EX_E~CICIO 
VLR.f.EF. 
ENCEflRAMENTO DO 

! .'I. 

EXEl)!,:ICIO 
VLR,i(tf. 
ENCfliRAMENTO DO 
EXE!i~ICIO 
VL,R 1ttF. 
ENCi:f<RAMENTO DO 
EXERCICIO - -;'.-
VLRJ\EF. 
ENCi~RAMENTO DO 
EXEliÇICIO 
V~R'k'r:f. 
ENC.Eí!RAMENTO DO 
EXEdf.:ICIO 
VLR\~:f. 
ENCt/!RAMENTO DO 
EXEftCICIO 
VLR)Í~F. 
ENC~RRAMENTO DO 
EXE,_CICIO 
VLR !fcF. 
E NCf~ RAME NTO DO 
EXE!f~ICIO 
VLR J!tf. 
ENC~~RAMENTO DO 
EXEJCICIO 
VLR}EF. 
EN(l:Íl RAME NTO DO 
EXE.~i:ICIO. 
VLRl\EF. 
ENrt;iRAMENTO DO 
EXE!RICIO 
VLR jiH. 
ENCERRAMENTO DO 
EXEJÍéICIO 

:u, 
·~111 '] 

• 

30.334,75 

100,00 

16.675,50 

4.110,65 

872,50 

2.454,00 

16.866,70 

20.670,83 

21.187,37 

6.287, 15 

274,86 

5.786,45 

50,00 

394,00 

190.944, 12 

252,20 

538,35 

1.860,22 

10.550,29 

Continua ... 



Livro Di®"io N!. 7 

i !i 
Proces~o J :J-"t5f ::,c,..,__ 
Fls: .:35 
Rubrica,_-11.1;..i., __ 

Empresa: CAS TELECOMUNICA•ÜES EIRELI,(NPJ: '17.4Ó4.232AJ001-08 •I . 

Página 98 de 104 
Folha: 98 

Fortes e ont®'il 
Pefodo:O~AJ1l2021 a31l12l2021 · -il 
E ndere 'o: Avenida Ant-cr.io ?e reira Arag2 o, Complemento: , NJ: 1099, Báirro: Centro, Cidade:·. S2 o Mat,::Hs do Marc::A:2 ó, Estado: MA, CE P: 65470000, 

. :. ,.1, 
Tele fone: (98) 33034474 , . ., • .1 1 · · 

Data Chave D~bito E stab Centro C~dito Estab 

31/1212021 77289308 3.01 .01 .07.01 .0071 0001 

31/1212021 77289308 3.01 .01 .07.01 .0072 0001 

31/1212021 77289308 3.01 .01.07.01 .0073 0001 

3111212021 77289308 3.01 .01.07.01 .0075 0001 

31,7 212021 77289308 3.01 .01 .07.01 .0076 0001 

31/121202'1 77289308 3.01 .01 .07.01 .0079 0001 

• 3ÚÍ2/2021 77289308 3.01 .01 .07.01 .0080 0001 

31/1212021 77289308 3.01 .01 .07.01 .0082 0001 

31/1212021 77289308 3.01 .01 .07.01 .0083 0001 

31/1212021 77289308 3.01 .01 .07.01 .0084 0001 

31/1212021 77289308 3.01 .01 .07.01 .0087 0001 

31/1212021 77289308 ,,,.. 3.01 .01 .07.01 .0090 0001-

31/1212021 77289308 3.01 .01.07.02.0008 0001 

• 31/1212021 77289308 3.01 .01 .07.03.0004 0001 

31/1212021 77289308 6.01 0001 

31/12/2021 77289308 6.01 0001 

Ce-,i:tro 
il 

Hist~trn 
- . l 

Valor 

001 VLR ?H. 81, 12 
,I! 

E NC.EV.RAME NTO DO 
,'.I 

EXERí,ICIO 
001 

ti 
VLR:PEF, 405,67 
ENC81f'RAMENTO DO 
EXErÚ:IC!O . 

11, . 

00! VLR~tF. 1.945,00 
ENCE

1

RRAMENTO DO ,_ 

EXER,!!CIO 
" ºº~ VLR iEF. 725,90 

ENC (:li°RAME NTO DO 
•jl· 

' EXElt1flCIO 
001 · VLR·rF, 12.174,29 

E NC-L):RAME NTO DO 
EXE~1,ÚcIO .. ,.-1· oo·, VLR il[éf. 166,72 
E NC:irRAME NTO DO 
EXE l•.c.lCIO 

1··, 

oo: VL, ·:):F. 56,00 
ENC.i(tRAMENTO DO 
EXE1Ji:rc10 

001 
~~~}J;;AMENTO DO 

450,60 

Exe'frcm 
00) VLP. fl\'F. 431,00 

meti: RAME NTO DO 

oo·, 
1,1• 

EXEiKICIO 
~1-

VLR ~H. 
EN 1:{tRAMENTO DO 

50,00. 

EXE 1ff!C10 
oo: VLR f,,F. 1.340,00 

E NC ,f:RAME NTO DO 
exe{trc10 

oo·, VLR ff'êF. 2.947,47 
ENC;",iRAMENTO DO 

00:1 
rn,1).:rcro 
VLR ~.EF. 450,00 
ENCE[/RAMENTO DO 
EX:{(:ICIO 

001 VLR Lu. 36.575,33 ,, 
E NC)H'{ RAME NTO DO 
e_xE<rucro 

oc-, VLR &H. 6.379,40 
ENCÚRRAMENTO DO 

"f', 

ºº' 
EXE,d;JCIO 

2.267.235,98 VLlí< . .cF. 

~~~;:;\~~iENTO DO 

Totais dcl\k,, s de Dezembro: -::-s"".4"'60"".2"'6"6-=,5.,.1 

. J 
. ,fü. 

</t 
.··. 1l' 
. P. 
i 
' i. 
11 

Fim 

-1 



Balan 'o Patrimonial 
Empresa: C AS H LE COMUNT(An ü E S E IR, LI - C NPJ : 17.404.2]211)001-08 ., Fo~es Cont©lil 
Endere'o: Avenida Antxnio Pereira Arag'o, Coir:p!zmento:, N.i: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S'o Mat,a; do Mararl1, o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · 
NIR E: 21600170567 - Data: 02/1212020 

-----------------------------~·-··-----~----------
Conta 

1,01 

1,01 ,01 

1.01 .01 .01 
1.01.01.01,01 

1.01.01 .01 .01 .0001 
1,01,0i,02 

1.01 .01 ,02,01 

1.01.01.02,01 .0001 

1.01 .01 .02,02 

1.0.7-01.02.03 

. L01.01. i 1 

1.0.1.01.11.01 

•

1.0L01,11;01,0006 · · 
:;,.úl.03 

i.01.03.01 
1.01 .03,01 ,OI 

1 01.03,01 ,01 .0015 

1,01 ,03,01.01.f)019 

1 .01 .03.01 .O 1.0026 

1.01 .03.01 ,01.0027 

1.01.03,01 ,01 .0038 

1.01,03,01 .01.0040 

·1.01 ,03,01.01 .0043 

1.01.03,01 ,01,0066 
1.G1.15 ., 

1,01.15,01 

I.DU 5.01 .01 

1,01.15,01.01.0001 

1.07 

1,07,04 

1.07,04,01 

•

1.07.04.01 ,01 

'l.07,04.01.01.0004 

2 

2.01 

2.01.01 
2.01,01.01 . 

2.01,01,01,01 · 

2.01.01 .01 ,01 ,0:131 

2.01.01 ,01 .01.0151 

2.01.01 .01 .01.0152 
2.01 .01 ,01 .01,0154 

2.01 .01 .01 .01.0166 

2.01.01 .01 .01.0168 
2.01 .01 .01 .01 .0171 
2.01 .01 ,01 .01 ,0173 

2,01.01.01,01 .0175 

2.01 .01 ,01 ,01.0180 

2,01 ,01 ,01.01.0185 

2.01.01.01 ,01,0199 

Descri' 2 o 

*"*Ativo*ir 
Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numer®ios em Esp,Jcie: 

Caixa Geral 

Cciixa 

Bancos 

Contas Correrites 

Banco Bradesco Ag 1142 Cunta 182-1 

Banco S icoob Ag 4435-9 Conta 6. 723-7 

Banco do Brasi,I Ag 2651-4 Conta 35002-8 

Outras. 
Aplica-.' 2 o Financeira 

Aplica ·2 o Financeira Bradesco 
e lientes 

Clientes Nacionais 

Duplicar.as a Receber 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA 

CLIENTES DNERSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEIDE 

(AMARA MUNICIPAL DE CANTANHEIDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MA 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARAN 

SCM ENGENHARIA ~E TELECOMUNICA•ÚES 

THIAGO SALLES ASS UNCAO 

Estoques 
Estoques em F. s:tabelec!mentos P rAprios 

Estoque de Mercadorias 

Mercadorias.Para Revendd 
Aüvo n2 o Circulante 

Imobilizado 
Bens em Opera ·2 o 

Bens Utiliudos na P rodu '2 o e/ou Presta '2 o de S e,vi' os 
Bens· Recebidos em Comodato 

*lrkPassivo *kk 

Passivo Circulante 
Obriga ·~es de Curto Prazo 

Fornecedores 
Fornecedores Nacionais 

VOLT EQUIPAMENTOS ELETRXNICOS EIRELI 

FREFORMASTER INDUSTRIA E COMERCIO E SERVJoOS 

HEDLER AUTOMA•ÓO COMERCIO ME 

TEC-WICOMERCIO E IMPORTA•ÓO DE EQUIPAMENTOS 

CAMINHO TELE COM COM, E REP, N EQUL DE 

DT5 COM DE EQU DE SEG ELE EIRELI 
FURUKAWA ELECTRIC LATAM S,A, 

COMERCIAL ROFE LTDA 

MARTINS COM S ERV DISTR SA 

MPT FIOS E CABOS ESPECIAIS SA 

CREATNE COPIAS LTDA 

DISMAL DISTRIBUIDORA MARANHEN5E DE ACUMU 

,, 

li 
li 

'i 
i ~ 

31/12/2021 

2,693,944,39 D 

398.460,36 D 

31.305,99 D 

3.917,71 D 

3.917,71 D 
3,917,71 D 

26.029,28 D 

4,924,45 D 

4.924,45 D 

6.889,96 D 

14,214,87 D 

1.359,00 D 

1.359,00 D 

1.359,00 D 

365.614,37 D 
365.614,37 D 

365.614,37 D 

12.471,25 D 

300,660,62 D 

23.945,00 D 

550,00 D 
22,900,00 D 

250,00 D 

200,00 D 

4.637,50 D 

1.540,00 D 

1.540,00 D 

1.540,00 D 

1.540,00 D 

2,295.484,03 D 

2.295.484,03 D 

2.295.484,03 D 

2.295.484,03 D 

2,295.484,03 D 

2.693.944,39 e 
685.334,87 e 
685.334,87 e 

640.974,59 e 
640.974,59 c 

14.713,05 c 

14.441,20 e 

2.250,00 c 

6.387,24 e 

2.852,44 e 
4.601,00 e 

55.989,43 e 

17.838,34 e 
7.133,71 e 

150.201, 11 e 
2.002,55 e 

4.502,43 e 

Continua ... 



Balan 'o Patrimonial 
Página 100 de 104 

Folha: 100 

empresa: CAS TELECOMUNICA•Õ ES EIRELI-CNPJ: 17.404232,1)001-08 Fortes Cont®lil 
Endere· o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, caíl')pleménto:, N. : 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Mab".IJi do Marant· r,o, Estado: MA, CEP: 65470000, 
Telefone: (98) 33034474 · 1 . · . 

NIRE: 21600170567-Data: 02/12/2020 ·/ 

Conta 

2.01 .01 .01 .01 .0204 
2.01 .01 .01 .01 .0205 
2.01.01.01.01 .0214 
2.01.01.01.01.0216 

2.01 .01 .01 .01 .0221 
2.01 .01 .01 .01 .0235 
2.01 .01 .01 .01 .0236 
2.01 .01 .01 .01 .0238 
2.01 .01 .01 .01 .0243 
2.01.01.01.01.0246 
2.01 .01 .01 ,01.0247 

. 201.01.01.01.0252 
2.01 .0l.01 .01'0253 · 

• 

2.01.01.01.01.0254 
2.01.01.03 · 
2.01 .Q1 .03.01 

· 2.01 .01 .03.01 .0001 
2.01 .01 .0:Í:01 .0002 

2.01 .01 .03.01 .001 O 
2.01.01.03.03 

2.01 .01.03.03.001 º· 
2.03 
2.03.01 
2.03.01 .17 
2.03.01.17.01 
2.03.01.17.01.0001 

2.03.01 .17.01 .0002 
2.03.01 .17.01 ,0003 

2.03.01, 17,01.0004 

2.07 
2.07.01 

2.07.01.01 

•
2.07.01 .01 .01 
2.07.01 .01.01.0001 

2.07.04 
2.07.04.01 
2,07,04,01.03 

2.07,04,01 .03.0005 
2.07.07 
2.07.07,01 

2.07.07.01.01 
2.07.07.01 ,01 ,0001 

Descri ' 2 o 

CELETITECNOLOGIA LTDA 
LNETECH DA BAHIA INDUSTRIA E COMERCIOS 

1 : 

FUJ IOKA E LETRO IMAGEM S.A. 
M DE F PEREIRA COMERGIO DE PRODUTOS DE S 

1 1 
RT SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
OPTLAS ER COMERCIO L ,:DA 

CONNECTOWAY SOLucdEs INTELIGENTES EMTEC 
RE NOVIGI ENERGIA SOLAR S .A. 

SEGTEC C0
1

M DE PROD QE SEG SAO LUIS LTDA 
HUGHES TELECOMUNICA•Ó ES DO BRASIL LTDA 

1 ; 

FTTX BRASIL TE LECOM IMPORTACAO COMERCIO 
' MUNDO DIFERENTE SOLUCOES PERSONALIZADAS 

FONNET COMERCiO DE \QUIP. DE TELEC. LTDA 
R.E.L. COMERCIO DE TINTAS LTDA . 

Obriga' Pes Trabalhistas, Previdenci®'ias e Fiscais 
Obriga 'lles Trabalhistas e P ~videnci®ias 

INSS a Recolher 1 

FGTS a Recolher 

Sal®ios • Pagar 
Ob1iga'l:>es Fiscais 

Simples Nacional a Recolher 
1 

Passivo-n2oCirculante · 

Obriga· Pes de longo Prazo 

Outras Contas 
Bens Recebidos em Comodato a Devolver 

O!W Loca·, o de E quipaméntos LTDA 

Netfllx Entretenimento Brasil LTDA 

DEU Computadores do B~sil LTDA 

Google Bra_sil Internet LTD~ 
P atJim,nio l.'quido ';. 1 

Capital Realizado 

C apitai Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pa°5 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pa°s 

Reservas 
Reservas 

Reservas de Lucros 

Reserva de Lucros 
Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros do Exercido 
Lucros do Exercido 

'f 

1 

31/12/2021 

27.793,82 c 
68.300,92 c 
69.369,94 c 

11.s51,15 c 
15.780,00 c 

8.984,68 c 
79.737,82 c 

46.953,40 c 
21.214,22 c 

450,40 c 

5.672,73 c 
296,19C 

1.690,00 c 

260,22 c 
44.360,28 c 

30.069,91 c 
3.507, n c 

3.010,55 c 
23.492, 19 c 
14.290,37 c 

14.290,37 c 

1.368.440,35 c 

1.368.440,35 c 
1.368.440,35 c 
1.368.440,35 c 

1.173.968,65 c 
45.492,71 c 

69.311,56 c 

79.667.43 c 
640.169,17 c 

105.ooo,oo c 

105.000,00 c 
105.000,00 e 

105.000,00 c 
406.197, 74 e 
406.197,74 e 
406.197,74 c 

406.197,74 c 
128. 971,43 c 

128.971.43 c 
128.971.43 c 

128.971.43 c 

Data de Encerramento: 31/12/2021 i . 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.693.944,39 (Dois Milhties Seiscentos e Noventa e Tr. s Mil Novecentos e·Quarenta e Q:uatro Reais e Trinta e Nove 
e entavos) . . . /°;,, 

.. 1 1 ., ,, 
· · 1 S2 o Mateus cln 1v1aranh2 o:,hA, 31 de Dezembro de 2021 

1 •!j 

i 
,1 Fim 



Proce~~0/i:'.í'.s:/ 7&>1-2-

Fls: , " ó 
RubriQa , 

Balan 'o Patrimonial Folha: 101 
·-:-:~':'".':"'I 1---,..,ágina 101 de 104 

Empresa: CAS TELE COMUNICA• Õ ES EIRELI- CNPJ: 17.4•)4.232.llOOl-08 · :i Fones Cont®'il 
Endere · o: Avenida Anl><nio Pereira Arag' o. Complemento: • N.I: 1099, Bairro: Centro, Cidade: S2 o Matas; do Mar.nh2 o, Estado: MA, CE P: 6S470000, 

Telefone: (98) 33034474 jBJ 
NIR E: 21600170S67 - Data: 02n2/2020 , i l'J _________ _ 
Conta 

• 

• 

Descri ·2 o 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA 
S<llC!O-ADMIN!STRAOOR 

CP F :004.363.443-51 

31/12/2021 llfil "----------

1 H I 
NA,.ffON CAMl\:JS PER E IRA 

CONT!.DOR 
CRC/MI, ,12S49 

1111 

J: 
1 • ··. 

' 11 

,-i 

i 

1 

Fim 



Demonstra' 2 o do Resultado do Exercºcio 
E rnpresa: CAS TELE COMUNICA• Ü E S E IR E li· C NPj: 17.404,232,1)001-08 Fones Cont@Jil 
NIR E: 21600170567 - Data: 02/í2/2020 
Estabelecimentos: 0001 -CAS TELECOMUNICA•Ü ES EIRELt Centros de Resultado: 001 -Geral . 
Endere 'o: Avenida Antxnio Pereira Arag2 o, Complemento: , NJ: ·1099, Bairro: Centro, Cidade: S 2 o Man,u; do Mar.11h2 o, Estado: MA, CE P: 65470000, 

Telefone: (98) 33034474 · · ___ , '.~"_···-------==.,. 
i'.. 01,1)1/2021 

• 

Conta 

(+) 010 

010.01 
010.01 .02 
010.01.03 

(·) 020 

020.01 
020,01.05 

(=) 030 
(·) 040 

040,01 
.. 040,03 . 

(:::"): ·060 

070 
070.0f . 

070,02 

070.03 
(=) 110 

(=) 150 
('-') 200· · 

Descri ·2 o 

Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merr. e Servi'OS 

Vendas de Mercadorias 
Vendas de Scrvi'os 

Dedu·~es da Receita 
Impostos Faturados 

Simples 
Receita L 'quida 
Custo Mercad,/Serv./Produtos Vendidos 

tusto dos Produ~os Vendidos 
Custo dos Servi'os Prestados 

lucro Bruto 
Despesas Operacionais 

Despesas AdministratiV3S 
Despesas com Vendas 
Despesas Tribut®ias 

Res. Antes elas Parücipa'lles e Contrib. 

Res. Antes Imp.Renda e ·:ontrib. Social 
Res.ultado L~uido do Exercicio 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA 
S <l>r.JO-ADMINISTRADOR 

CP F :004,363.443-51 

' a 

i 

~I \. 

31/12/2021 
2.273.615,38 

2.273,615,38 
6.379,40 

2.267.235,98 
112,558,54 
112,558,54 

112,558,54 

2.161.056,84 
1.331.866,25 

667,093,55 
664,772,70 

829.190,59 

700,219,16 
663,193,83 

450,00 
36,575,33 

128,971,43 
128,971,43 

128.971,43 

S' o Mateus ó fAaranh' , .. MA, 31 de Dezembro de 2021 
i/ 

NP.:.rroN CAl,l:(J)S PEREIRA 
CONT~!JOR 

CRC/M-', 12549 

' ,,1 

,111 

, I': 

11 
1 I': 

i/li: 
' ,, 
'l! 

1 
.:1 

1 '! 
1 
1 
! 

_r 1 ' 
1 Fim 



1 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

. 1 ' 

' 

1 

1 

l

:j 
1 li 

1 ' 

' ' 

1 
1 

Con~m o presente livro 103 p@ginas, eletronicamente nume,~das de,, :a 103 
em uma via, todas elas j® escrituradas e serviu :como Liv·o Di®"io ,)\ 007, 
referente ao per"odc 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento d ')~xercºcio 
social em 31/12/2021, da firmo CA5 TELECOMUNIC~1crÜE5111\tRELL 
estabelecida no(a). Avenida Antxnio Pereira Arag' o, nl 101,~, bai_rrp:j i:; entro, 
e E p 65470-.000, cidade 52 o Mateus do Maranh' o, estad.o:MA, ins11'1'\·ta. no 
e .N.P ,J . 17.404.232/0001-08 e registrada no(a) J uc E )i1A sob :J nl 
21600170567 por despacho de 02/12/2020. 1 . . 1 

Página 103 de 104 
Folha: 103 

Proce~~o~2... 
Fls: ::s . 
Rubnca-,;,,~--

' 1 ' i 1 1:' 
1 ,,l·Í 

52 o Mateus do Mc:ranh2 ó M:,\, 31 de Dezembro de 2021 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA 
S <!>CIO-ADMINISTRADOR 

CP F :004.363.443-51 

Ni.1.ffON CA~P:bs PEREIRA 
CONTADOR 

CRCifi2549 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digil.al 

Secretaria de Governo Digital . 

Departamento Nacional de Re'gistro Empresarial e Integração 
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L 
Certificamos que·o ato da empresa CAS TELECOMUNICACOES EIRELI coPs':a assiri,do digitalmente por: 

' 

CPF/CNP-J 

00436344351 
~~----

:'····_03597234380 ·' :;, ... 
"< 

. --·· . ' .. • 

,' 
" 

• 

JUCEMA 

! 1 ----.. 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(t·1j. 1 

Nom~, 1 
ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEld \ 1. .. 

t 
; 

NALITOM CAMPOS PEREIRA 
' --- . ' 
' 1 ·, 

-i ' 

i 
t 

., 

1 

' 

' .. 
1 
1 

1 .. 
•.' 1 ·, 

' 
' 

' i 
C:eRTIFICO A AU'l'E'.ffICAÇÃO EM 28/03/lOll OG:1S s.1 . ., !il• 1012 7'5909. 
PRO'l'OCOLO: 220375909 DE 25/03/2022. NIRE1 llfiOnT.0567. 
CAS TELECOMUNJ::CACOES BIRELI 

l'LORENCIO BAA!JDEB J;ETO 

RESPONSÁVI:L PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 28/03/2022 

empreenfacil.ma..gov.br 

·• 



Governo do Estado do Maranhao 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA· 
., 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercant's - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados l 
nesln Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome E:npresnrlal: CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

Notureza Jurfdlce: Emprosa Individual de Responsabilidade Umltada {de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
21600170567 

Endereço Completo 

CNPJ 
17.404.232/0001-08 

Arqulvamuni 
ConstltutlvL 
29/11/2012 

Avenida ANTONIO PEREIRA ARAGAO, Nº 1099, CENTRO - São Mateus do Maranhão/MA - CEP 65470-000 

.Objeto 

i! 
o do Ato! " 

'I 
1 

l' 

' ,, 

EMPIIESAI GOVERNO 00 ~ 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202058450 

Inicio de Atividade 
13/11/2012 

~levisão p0 ~ s:•1slnatura por cabo; Operadoras de 
,eclallzadO pD peças e acessórios para aparelhos 

SERVIÇOS CE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA -.SCM; Ser:!,;os de telefonia fixa comutada- STFC: Operadoras d 1 

ietevlsão por assinatura por satélito; Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas; Comércio varejista ( ~ .. 
1;1lstroeletrõnlcos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; Comércio varejista de artigos de papelar .a 
equlp.:1mentos periM1 lcos; Reparação e m:mutenção de equipamentos de comunicação; Comércio varejista espec·é!! 
Provedores de acesso às redos de comunlcaçOes;Comércio varejista especializado de equipamentos e supriment., ~ 

. Reparação ;e _manutenção de computadores e de 
lz.ado de ecr, lr;,amentos de telefonia e comunicação; 
· de Informá i:'-

Capllal 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 
Capita! Integralizado 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 

Tltular 

' 

ME(l.':..t 
f-'orte i Prazo de Duração 
!oemprese Indeterminado 

!t 

!! 

1. 

Nome CPF Administrador 
s 

Inicio do' j,tãndato Término do Mandato 
ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA 004.363.443-51 

Dados do Ad'mlnlslrador 
Nome CPF 
ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OLIVEIRA.; 004.363.443-51 

Último Arqulvamentu 
Date 
29/03/2022 

Número · 
20220384169 

22/04/201.J 

Inicio do M,:r 
30/1112020 

-::ato 

Ato/eventos 
SDE 310/310 -OUTROS DOCUME~ 1. 

INTERESSE DA EMPRESA/ EM, -.,ESARIO 

• 

! 

Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

•: Esta certidão foi emititJa automaticamente em 06/07/2022, às 09:59:39 (hor .', , de Brasiljl-
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresalacll.ma.gov.br, c•J , o código ~1 ·('1VGHA5. 

111~ 11111111~1~m1mw1111 ~m~1 
CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 

Secretário Gerei 

. ' 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

~MPll[~---1GO\IERNODO EI:::::; 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de.Registro de Empresas Mercan1;s - SINRE~f 

Certificamos que as lnlormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 
enconlra-se registrada nesta Junta Comercio!, como segue: 

,~·rotocolt•, l~AC2202058506 

1-------------------------------------.. . ... 
NIRE 21600170567 

Ct.:PJ 17.404.232/00C1-08 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

.i:ndereço Completo ANTONIO PEREIRA ARAGAO, N2 1099, xxxxx, CENTRO· São Mateus do Maranhão/MJ ·• 1:EP 6547~~:J_o ___________ --l 

Ato 

310 

223 
310 

223 
002 

002 
002 
002 

1 ?23 
002 

' 
1223 223 

223 
002 
206 
223 
223 

.OC2 

002 

223 
315 
090 
002 
223 
315 
080 

Arqulvamenios Posteriores · f 

Húmero Data Descrição 

20220384169 29/03/2022 OUTROS o.::tUMENT0/3 OE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESAFS!,. 

20220373612 28/0312022 BALANCO 
20210572876 27/04/2021 OUTROSDG UMENTO~ 1E INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARi 
20210518553 15/04/2021 BALANCO 
20210186898 18i03/2021 ALTERACA1.: 1E DADOS ,!:XCETO NOME 

EMPRESAR,, '-) ' ' 20201149079 17/12/2020 
,. 

AL TERACA{) DE DADOS i: DE NOME EMPRESARIAL 
21(i00170567 C,211212020 TRANSFOR..~ACAO 
21600170567 (1211212020 ALTERACA('i CE DADOS t: DE NOME EMPRESARIAL 
20200402250 25/0612020 BALANCO 
20200205773 ' 19/03/2020 ALTERACAC CE DADOS <;f,XCETO NOME 

EMPRESAF/.\1.) 
20190337788 {19/05/2019 BALANCO 
20180421492 12/06/2018 BALANCO 
20170281035 24/03/2017 BALANCO 
20160534330 21/10/2016 ALTERACAOOE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL 
20160389453 28/04/2016 PROCURAC:AO 
20160391733 40/04/2016 BALANCO . 
20150029012 19/0112015 BALANCO 
20140792201 06/01/2015 ALTERACA1: •E DADOS jVóXCETO NOME 

EMPRESAr / . . ) 
20140430288 09/07/201~ ALTERACA '. IE DADOS J~'XCETO NOME 

EMPRESAF !"".) ' 
20140063773 (3/0212014 BALANCO . 
20130852570 1 10/12/2013 ENQUADRM ~:NTO DE V CAOEMPRESA 
21200848477 10/12/2013 TRANSFOR\'l~CAO 
201308525~ 10/12/2013 ... TRANSFOR,~ACAO 
20130086681 r ::110112013' BALANCO 
20121969088 29/11/2012 ENOUADR/.Í.l~NTO DE ~);ROEMPRESA 
21101902121 29/11/2012 INSCRIÇÃC-' 

Esta certidão ft'i err,itida aulomaticamente em 06/07/2022, àS 10:00:42 (hor~~n de Brasllir1}. 
Se lmpre~sa, verificar sua aulenlicldade no https:/~w.empresafacll.ma.gov.br, Cf;.r.J o código A4;vlMAS9G. 

CARLOS ANDAé DE MORAES PERE:RA 
Secretário(a) Geral 

1 
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CERTIDÃO DE REGIS"(RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 l.ll~ 24 dP.. Dezembro d'!:: 1966 
:.. .. ,-~ ·',., 

CREA~M.A 1 Nº 61136/2022 
Emissiio: 23/02/2022 

Validade:31/03/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão · Chave: 587W8 

. . 
CERTIFICAMOS que o profissional menciona<.ld encontra-se.registrado neste Conselho, nos termos de Lei 5.194/{jt\, de 24/12/1966, conforme os 
Uaclos acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o m,;abelecimento nos artigos 68 e 69 da feferida Lei, quer k:teressado nã6 se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnte:ressado{a) 

Prcfissiona!; ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA 

Registro: 1112661980 

CPF: 844.278.253-20 

Tipo de Ragislro: Registm Definitivo de Profü:sicnal (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Da!a de registm: 19/11/2013 

__ ...:..._ Título{s) 

'. GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETÀIClSTA 

Atribuição: ART. 8º E 9º DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/L16fi3, DO CONFEA. 

'' 1 

· 1~Stituição de E·~siflo: lflSTITUTÓ FÊDSRAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARAt~Ht~ 

Data de Formação: 07/11/2013 

___ Dttfscrlção ______________________ .e.... ___ _ 

CÉRTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

__ ·:..:.:.:. lnfom,ações / Notas 

i1·, 
___ 1_!-' -------n 

1 

' - SAO LU1::j •...iONTE CASTELO 
1' 
1 ! 

1' 
1 

•· A falolficação de&te documento constllul~so em crime provlsto no Código Penul 'rasllelro, suJe;1,~r,do o{a) au,::~da) à respectiva ação penal. 

- CERTIF!Ç~MOS que caso ocorra{m) alteraçiic(ões) no{s) elomento(s) contldo(8) neste docun.1;.r;!o, esta ci",f::\dão perderá a sua validade 
para t~élo~ os efelt.08. · . · · 1 i 
- ~Sta c.ertidão !)erderá a vlllldade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cada~::uls nela coAt/·1ºª· 
: Válldo cm to~o te.rrltórlo nac!onel. i : 

__ . _ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 {111} 

-,--- Aulo:i de lnfrs:-yi!:o __________________________ _ 

Nada cons!a 

___ Responsabilidades T~cnlcas· 

Empresa: CAS TELECOMU~ICAÇÕES EIA:ELI 

R.~gistro: 0Çl~001_24~8. , 

CNPJ: 17AQ4.23~/000·1-08 

D~tà í~Jcic; 11109/2015 

Data Fih1:'fndellnido 

Datá f:im·de Contrato: Indefinido 

fip,:::i de Responsabilidaáo: RESPONSAVEL TÉCNICO 

En.1P1~.sa: CONSTÂUT9f-1A MARANHENSE EIREU 

Flefllf!tr.o: 0005'.;368928 

cNPJ: w.604.35910001-01 

Data fnicio: ,09/08/2021 

Détta,Fim; 28/03/~022 

Data Fim de Ccntrnto: Indefinido 

· -Tipo de Réspoilsabilidàde: RESPONSAVEL TÉCN!CO 

EmPresà:· MA CASTRO SERVIÇOS DE COMUr-JICAÇAO MULT1MIDIA L.TDA 

. , Registro: 000~ 1-1 .343 

CNPJ: 86.§76.11J9/C001-02 

D:ita fnicio: 04/09/2019 

- Data Flrri:'lndeifiriidci 

Dáfà Fim de CoílÚato: Indefinido 

Tipo de Responsa9ilidada: RESPONSAVEL TÉCN·CO 

1 

. ' 
,11 ,, 

-----r~,----------
;, .1 

i i i',.:_;----------
1) 
1: 

1' 

i 

1 il 
.1 A autentjcidada desta Certidão pode ser verificada em: ht!ps://crea-ma.i;aac.cor,1 t.ripublico/, com.a çn~ve: 587W8 

Impresso em: 16/08/2022 às 07:r',H:!)7 por: adap!,,,i:nt:":"9.51.176.3 

1 'Í 

:1 



CERTIDÃO DE REGISTRO "QUITAÇÃO . e REA-M ,,li, I 
PESSOA JURIDICA .. . . MI 

Lei Federai NiJ 5194 de 24 de Dezembro d~_;,,.fJr~;;;:-~~' ~ 

Conselho Regio,al da Engenharin e AjJronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 872243/2022 
En-,issão: 25/08/202.2 

Validade: 21/02/2023 

Chave: 3ZBbC 

------------------------ ___ -4j_ ______ _ 
1 f 

CEífflFICAMOS que a Empresa mencionada ar.contra-se registrada neste Conse!ho, nos TerrT1os d-~ Le-i 5.194/66~!,:onforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, qüe até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) re:;ponsável(is) t{jí;,1ico(s) estão quites com suas 
anuidades e deí"lais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão .. c,qEA-MA, e~l~ndo habilitada a exercer suas 
atividades, ci1cu ,scrita à(s) atribuição(ções) de ~eu(s) responsável(veis) técnico(s). . ·"'· 

__ lnteressajo(a) 1 

Empresa: CAS liELECOMUNICAÇÕEB ElRELI 1 

CNPJ: 17.404.2~2/0001-08 

Categoria: Matri; [ 
~legistro: OOOOOê2458 1-'·' 1 

Capita! Social: A$ 105.000,00 1 1:j l 

Dâfa do Capital: :1~03/2~21 . , : . . _- ·] ( 
,.Faixfl:2 ·· · · 1· 

· .q_b_jelivo Social:, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA • SCM; COMÉRCIO ·vAREJISTI\ ~SPECIALl~·po -DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;· COMÉRCIOI 'Í/A?.EJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAME\,'-TOS DE Tf.íl,'.:"::FONIA E COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJlSTA.ESPECIALIZr-.DO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETR,:iELETRONICrJ~~ PARA USO PÁGINA 2 DE 5 
DOMÉ$JICQ; EXCETO INFORMÁTICA E ,COMIJNlbAç_Ão; ÇOMÉRC_lO VAREJISTA DE ARTIGOS ;)f PAPELA~!.~J SERVIÇOS DE TELEFONIA 
"FIXA tOMUTACA • STFC; ÓPERADOÁ.AS DE·TEtJEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO; OPER/-,DORAS DE f!: 1_EVISÃO POR ASSINATURA 
POR t,I.ICRO-O~JDAS: OPERADÓRAS OE TEt.E\/1SÃO POR ASSINATURA POR 5ATÉLITE; PROVEDORES ,~E ACESSO ÀS REDES DE 
COMUNICACÕE3; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CCMPUTADORl:S E DE EQUIPAMENTOS PHlH-'ÉRICOS; f·ltPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OE COMUNICAÇÃO. : . 'l 

Rastriçõas ReialfJl1S ao-Objetivo·Social: OBSEF:VCAO; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOME~HE NA ARE/) !)A ENGENHARIA ELETRICA, 
NO_f'.MB_ITO OA~· ATR!BUICOES DE SEU RES~Ç)NSAVEL TECNICO. ·:t 
Endereço Matriz: AVENIDA ANTONIO PEREIRA: ARAGÃO, 1099, CENTRO, SAO MATEUS, MA, 6547(·.l.!'J 

Tipo de, Registro: IRe1;istro Oefir1itivo de ~mpresa 

Data Inicial: 18/CE'/2014 

Dc1.ta· Fiual: lndàfinidà 

Registro Regiona;:· 000_0012458EMMA · 

__ . _ Descrição 

i.. ,. 

CERTIDÃO DE H2.GISTF!O E QUITAÇÃO PESS-::>A JURIDICA 

__ ._ Informações! NçtlJ'S 

• A Cflpacldade iéc~!co-proflss!onal d3 empreen é comprovada pelo conjunto doa acervos téc:;.J"-0s dos prd-1.iSslonals constantes de seu 
q1.1odrc, técnico. --;: :r· 1 

• ~$13 certidão pe:roerá a v_alldade, caso ocon& qualquer &ltP.r&yão posterior dos elflmentoa cada!! _:h:1s nela co,:::!,1os 

_._. _, _, _úit1ms Anuid8de Paga ----'------'---------------"----
Afio: 2022· (f/1) 

-:~·A1:1toa pe·lr:fração -~----------------------- ____ ,_.,:·0t _________ _ 
l~adâ Consla 

---~ 'R~spon~ávéls _Téc~lcos 

Profissio,1al: ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA 

Rê~ístíÓ: 1112661980 

CPF: 844.278.253'20 

Data Início: 11/09/2:015 

Data Fiin:· lndt:ifinico 

Data Fim de Contr.ato: Indefinido 

Títulos do Profissicnal: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ART. 8º E 9º DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tir~o dll Re:.ponsab!lida,d9; RESPONSAVEL TÉCl'ilCO 

___ . Sócios -----------------------------
Sócio: ANTHONY HENRIQUE CASTRO OE·OLIVEIRA 

CPF: 004.363.443-51 

Função:' EMPAES.t.RIO 

1 

'I 
• 1 

-i 

A auti:m!icidade dÓsta Cflr1/d1io pode ser varilicada e,n: https://crea•ma.sltac.cor.:J-,r.tpublico/, cor:, a thave: 3ZBbC 

Impresso em: 25/08/2022 às 09:1'1:0!J por: adapt,Jp: 1~.51.177.68 
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' . r-, :~·- tJ;_ -., t=eocr;:11,.a elo Brasil 
-:,crv:çn Púh1rr.o Federal . 1 · CREA•MÂ:'' 

; ) ~ons~,,t,o F e.cloral de Engenharia e A• ,rono,t1Ja · · · &.
' ::~ ;:. :•n';~_1t10 l--<e91011al de Engenhr1ria e, gronq,tila Re1istro Crea ~Qt 

vdrte1, a de ioenl1clade ProfissionõJI 102180 MA ,, •t. 

Nome .. j " 
ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA 

\1) 11 

,. 1:!_ =::r::=-=7' 

Data do Registro no Crea-MA 
19/11/2013 

--

: l 
1 

! 
llll , Titulo Profissional 
llaqJ Zf! ENGENHEIRO ELETRICISTA ! Registro Nacfona!t: 

I l 11126619so \ j 
O~ 1 Data de Emís~.Jo: 
... , 25/11/2021 l, f, 

·_'' .l~ ~'t-: _. . ~ ,f'k'c.,o ~tJ ~·-
'/fi'(: com,, Docurc.ff.~eC!flJf.,fil.Paáfl1n\7'cido o território nacional e tem Fé Pública, confonn; o ,,,llt8Ãl~'.~l~;,f:4 .,i,:-,1 t 

24/ 12/66 e Lei n° 6206 de 07/05/75. · • 

'. 1 
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•,.· lJtJ,.-.:..:i Federativa do Brasii I' 
,;u, ., < }1 úll1 .. ;o FedP.ral ~ 

ConsPth:.; r-eder;,1 CI~ Engenharia e Agronon•·8' 
-~ >1 ,~, ,, Regíorn=1I de Engenharia e ·Agronc: 1ia 
'Nbm'e -~ iie 1dent1dade Profiss1onaí 

AR.QI_IIMEDES DE MORAIS CUNHA 

FIiiação 
CONCF.ICAO DE MARIA MORAIS CUNHA 
lltUSOETES DE MORAIS CUNHA 

Nascimento CPF · Doe. de lderrtldade 
,: S/06/ 1979 844,278. 253-20 212867720024 i:il:JUSPC-:-; A 

Naturalldade -
SAO LUIS MA> 

Tipo Sang. Tltulo de Eleitor 
032459401180 ~ 

Jiv---s /1 - é-/~ 
Asslnah,Jra do Profisslc,f'!at· 

~ . 
Naclonalldlfde z 

"' li BRASILEIRA 
li " .. 
i ~ 

ll 

" 
PIS/PASEPq i 
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. 1 ;:!~~:~IONAL OE COW.~ILIDADE ' , , 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ÊsTAGo DO ri/\R'ANHÃO 
CERTIDÃOPd,SITIVA COM EFEITO NEG_ATIVO Ô[ DÉBrt,::>s 

1 

O CONSELHO REGlbNAL DE CONTABILIDADE . DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) r!o presente documento 
encon:ra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

1 

IDEN-IFICA ÃO DO REGISTRO· 
' _NOM:: ................. : NALITON CAMPOS PEREIRA 

REGISTRO .......... : MA-012549/O-2 
' ' 

CATEGORIA. ....... : CON:1:ADOR .··• 
. CPF ..................... : *''.97·2.343-••· - ' ' 

1 

A prêsente CERTIDÃO nJo quita nem invalida quaisquer dO 1itos ou ;lifrações que 
posterrorrnenle, venham a 'ser apuràdos pelo CRCMAcontra ... 1'eferidij ,,egistro. 

' ' ., 1 
1 ' \ ' 

i 

A fàlsiJicaç:ão 
0

desie docu
1
m'ento constitui-se e·~ crime· previsto no i,::_ódigo Penal 

Brasileiro, sujeitando o autf r à respect!va. ação penal. 

1' 

Eirjiss~o:MARANHÃO; 1.2109/2022 as 12:07:09. 
Válido ~té: -01/10/2022.. • 
Código; de Controle: 589397. 
, , i: • .· 1 • ., •• 1 

Para v~rificar â autent;cidade deste documento consulte o sik do CRCMA. 

! 

' 
' 

j 

' '· 
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REPÚBLICA FEDERATIVA J: ::> BR.,SIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PI OFIS' ,IONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CC1 ITAS ,JDADE 

DO ESTADO DO MARANH~ l 

~ .. · CONTADOR êcâ 
CATEGORIA 

t,! NOME ', ç ..1),_;---Y NALITOt~ CAMPOS PEREIRA 

F1llAÇÃO 

JULIANO VERONICQ.f'ERe!AA 

ANA MARIA CAMPOS 

'\1a)J;õi,1, ~pe, '9~ 
. . - - --ASSINÃTVRA õó PROFISSIONAL 

N' l. 1 REGI! 'RO 
MA-l' 2549/t 2 

"1'·'~ •. 

( ~ 
' .. 

· . 
• 



N4SCt~1ENTO NACIONALIO"-OE 
2r.t.illlllü BRASIi.EiRA 
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Av. C3_~telo Branco, ng 22'4, Centro; São Mateus- MA, 
CEP: 65.470-000 

CNPJ: 06.019.491/0001-07 .. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CAS c1ERVIÇQ DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMIOIA LTDA - ME, CNPJ: · Nº 17.40<1232/00Cl08, 
estabelecida à Rodoviária, 1 b87 -Bairro: Centro - São Mateus<'<'> Maranhão -
MA, executa os serviços com as características abaixo: 

r· 
1 ' ' 

A) Fornecimento d,e ihternàt banda larga 8 megas dedicado, COM garanfü; de 
download e upload, a:endE ndo as necessidades 'desta secretaria no period;;, de 
01/01/2018 a 31/03/2013 .. 

Atestamos ainda q:ie a empresa CAS SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMIDIA LTDA: · ME .CNPJ: Nº 17,404.232/0001-08, t•r!e exce}ente 
desempenho, cumpdndo tecnicamente os termos do contwto e df/mais 
exigência~ legais, ine:<istihdo, portanto, fato que desabone sua id::,heidade/ 

São Mate~s do Maranhão - MA, 15 de fevereiro de 20.rn . 



Av .. Castelà·Bra~co, nº 224, cêtltrO, São Mateí.1',. - MA, 
CEP: 65.470,000 

CNPJ: 06.019.491/0001-07 

ATESTADO DE CAPACIDADE T[;f(:NICA 

Atestamos para os devidos fins que a empr%a CAS',SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA · ME, CNPJ: N• 17.404.232/0001-08, 
estabelecida à Rodoviária, 1087 - Bairro: Centro - São 'Mateus d.o Maranhão -
MA, executa os serviços com as características abaixo:. 

A) Fornecimento de conectividade ip - internet protocol - atm1és de linha 
dedicada (banda lar-;ia_ garantida), por cat:io fibra óptica.:internet ;~.')mb full com 
garantia de download ·e upload, atendendo as necessk'«des desta secretaria, 
no período de.01/01i2018 a 31/12/2018. ·· 

Atestamos :ai,1da que a empresa C,t.S SERl(lr;\;l DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMIDIA LTOA • ME, CNPJ: Nº 17.404.232/0001~08, lE:\i;) excelente 
desempenho, cumprindo tecnicamente os termos âi contra\'c- e demais 
exigências legais, nexistindo_, portanto, fato que desabone sua idL>i'.leidade: 

S§o Mateus do Maranhão - MA, 07 de fevere:ro de 20·19. 

<i)'Z 
~I"\:', 1 -.-...... p>-~ 

i 
1 



Proces~op~ 1;,.,,,;i..2-
Fls: J ' 

Av. Castelo Bra~co, n2 224, Centro, São Mateus - M 1. 
- CEP: 65.470-000 . 

CNPJ: 06.019.491/0001-07 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Rubrica_ 

Atestamos para os dêv_idós fins que a empresa CAS SER\/rço OE 
COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA~LTbA - ME, CNPJ: Nº 1".".404.232/0001-08, 
estabelecida à Rodov;ária, 1 oái "- Bairro: Centro - São Mateu; do Maranhão -
MA, executa os serviÇus com âã 'cilracterísticas abaixo: · 

1-

, 

A) Fornecimento de internet banda larga 20 megas dedicado, atendendo as 
necessidades desta secretaria. 

, .. 
Atestamos ainda que a empre;sa CAS SERVIÇO o'i: COMUMICAÇÃO -~ 

MUL TIMIDIA LTDA - ME, CNPJ: Nº 17.404.232/0001-0:), teve €);celente 
desempenho. cumprindo tecnicamente os termos do contrato e_. demais 
exigências legais, inexistindo, portanto, fato que desabone sua idoneida11e. 

-São ~-do Maranhão - MA, 15 de dezembro <Je 2017. 
· .. "C.-,'-
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Av. Castelo Branco, n9 224, Centro, São Mateus - MA. 
CEP: 65.470-000 

CNPJ: 06.019.491/0001-07 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICi1~ 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CAS SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA - ME, CNPJ: W 17.404.232/0ú01-08, 
estabelecida à Rodoviária, 1087 - Bairro: Centro - São Mateus ,jo Maranhão -
MA, executa os serviços com as características abaixo: 

A) Fornecimento de internet banda larga 4 megas dedicado com gara,tia de 
·- 1 j 

download e upload, atendendo as necessidades desta secret,1ria. no per:odo de 
01/01/2018 a 31/03/2019. '· 

Atestamos ainda que a empresa CAS SERVIÇO 01.; 'cOMUNtCAÇÃO 
MULTIMIDIA LTDA - ME, CNPJ: Nº 17.404.232/0001--08,:teve e~~elente 
desempenho, cumprindo· tecnicamente os termos do con,rato e demais 
exigências legais, inexistindo, portanto, fato que desabone su.i idoneidaoe . 

São Mateus do Maranhão - MA, 15 de fev~ 
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. PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO Mit\RAN}IÃO 
SECRETARIA MUl~ICIPAL DE FINANÇ/.$ 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCl()NA}v1ENTO 

Fif\lALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

----,,----------------------,---·+·-----------
INSCriJÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NÚMt[ilO DE CONTROLE 

1392 1'/404.232/00Q1é08 

R/IZÃO :SOCIAL 

CAS TELECOMUNICAÇô_ES EIRELI 

NOrt.E FAlffASIA 

CAS 

LOCAL:ZAÇÃO . INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AVANTONIO i>Ef<EIRAARAGÃO !-1º 1099, C~.NTRO 
65•17ú0CO -SAOMATEUS_DO MARANHAO-MA 

CNAE Prfncipa! e Secl:Jndârios 
61~08030·0~· SERV!COS DE COMLiNICACAO MULTIMJDIA. SCM 

; 
9232t'.2'2297497 

1 

---~~----------------------··.' , _____ .----------
RESTRIÇOES , 
Esta GOntribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firn~a comprcmisso, sob as penas da lei, dé 
que·êonri8Ce e 2tende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício ti;ls' atividadns econômicas constantes do 
objeto soc,al, no' que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciUa';eS .e ~:~trições ao uso de espaços 
púb[icos,a,ç:essibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção co:·1tr8 incênd!ps e pânico. O contribuinte 
reccinhece que o não atendimento a estes requisilos acarretará a suspensão e 'd cassaç;;;~i ·subsequente do Alvará de 

. 1 ., 
Funcionarr.ento, nos te-rmos da legislação vigente, 

ij~i( 
t~"'::, r!OTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIX/\00 é'M LOCAL v,slvEL E ACESSÍVEL A FISCALIJf.ÇÃO. 

,, EMITIDO EM: 07/01/2022 C.f:1DIGO DE AUTENTICIDADE: ;tl/ VALIDADE: 31/12/2022 , . F3FAC1f,:f~CB094D8329343C881AC3172 
.•.J'", ·:-n;,;r,,r>>~-';/0\0:·<!•·f;"P!lp;·., • , i, . , ...... , . .,-~ .,,-~,~,,·,:r:;1,Mf;:"'•"''!~fJt''*-·"11'""'-/i-»w~ 'I ~~·~· .!.·;z~~ ". :;;'1. :\·:.-·':.!;i~ ~. ·11

: ••• t,:::tr ·:,.,_, ·_!':~·:;: .' : . .,.,':'.'.-~''.1;~;i~JA~.::_·,_·-·~ ~fi ffii ~::~'1il·'"!""·i . \ ~,-i-n:,,,,c_ . 
. ~-.~~ai~~.,;ii••f ~ tt/i<t~-(~1!~.t-~1-., ,~:",;;;.~_;,:.:,t1;tha¾-l"Jn. it, '~,;·~;'_zi;·,ii,~:·:?•<!'1t.,::1,.·•!. ~-~i'".i,- 'j ~ · -~"í-1.,. ~-
:1"t1<.;; r.: ~~ ~if'f .. !i;"~;.-~:>"iLY .. ~:ft'.•-.!ll-i~,-::;;\-f'~ ô)'.'.;~ iíldl:I. ~.:.tV.>'.,1: t .&L:e~J11r:'"lí- .• i ...... tt:1t.;.".'tt'.,.- !~4'!* .. mt~;.~ 
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Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro- São Mateus do Mara11 '.ão-MA. 

CNPJ nº 17.404.232/0001-08 - lnsc. Est. 124003117 

EDITAL OE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01l-'2022 

P;occ:::>1,~~ /:icn.z.. 
Fls: ~ • 
~11brica 

ANEXO 111- DECLARAÇAO DE SUJEIÇAO AS CONDIÇÕES ESTABELEí;tOAS NO ~DITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS OP.1\ABILITl.J;ÃO 

. ·,--~-----

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Ll.iÍSGONZAGA DO MARANHÃO/MA 
,'\ PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. . 

;., 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OIVEIRA, PORTADOR DO RG 13061:j20000 - GEJUSPCMA, ABAIXO 
ASSINADO. NA QUALIDADE DERESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE. CAS TELECOMUNICAÇÕES 
EIRELE - ME, CNPJ 17.404 232/0001-08, DECLARA EXPRESSAMENTE QlL SE SU!::ITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CIT.!\DO E QUE ACATARÁ INTEGRALMUlTE QUAL•)UER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO A QUALIFICAÇÃO APEI.IAS DAS PROPONENTES QUE 
TENHAM' ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ·.:.il.lE DEM(jNSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCl.l. DE FATC•S SUPERVENIENTES 
iMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA ~~OPONEilTE NOS TERMOS DO 
ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666. DE 21 DE JIJ 4HO DE ·1993, E AL TERAÇÔES 
SUBSEQUENTES. 

SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANH,i '.1/MA 14 fl': SETEMBRO DE 2022 

,/. / .· / 
<····f:L,...-;(.,._.., ~.{.t ... ~ , e (. /.u,,_ .. r-:· . 

CAS TELÉCOM,UNICÁÇÕES EIRELE • ME 
CNPJ: 17.404.23210001-08 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE O!VEIRA 
CPF: 004.363.443-51 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Rua Herculano Par9a, .120- Centro - Sãa Luís Gonzaga C;' • Maran,·,,;o - MA. 

n.:;_;_,.. ,t ~o 11 



Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro-São Malelkô :fo Marant-.Jio- MA. 
CNPJ n• 17.404.232/0001-08 - lnsc. Est. w:003117 • 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGAO ELETRÔN~O Nº 017(l022 

ANEXO IV -DECLARAÇÃO NOS TERMOS 00 INCISO XXXIII 00 ARm:;o 7° DA _CONSTITUIÇAO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

.. 
• 1 

CAS TELECOMUNICAÇOES EIRELE - ME, INSCRITO NO CNPJ N' !7.404.232_{0001-08, POR INTER~'ÉCIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ANTHONY HENRIQUE CASTRO l)E OIVEIRA, PORTAD:lR(A). 
DA CARTEIRA DE IDENTiDADE Nº 130610720000- GEJUSPCMA E CPI' Nº 004.(3\l3.443-51, DECLARA, PARA 
i'INS DO D!SPOSTO NO INC. V DO ART. N' 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 ÜF.. JUNHO OE 1993, ACRESCIDO ~ELA 
1.E! N' 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DÉZOITO ANOS EM TRAB<\LHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE úEZESSES: ANOS. 

' 1 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA Cü~DIÇÃOJ)E APRENDIZ( X)'. 
< 

J.. 

' l 

SÃO LUÍS GONZAGA DO MAfl.t;NHÃ0/~~-1 14 DE SETEMBRO DE 2022 

/4 _ L ... e:::: . . -:·-~
CAs T ECOMUNlCAÇÔES E/RELE _-ME 

'CNPJ: 17.404.232/0001-08 
ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OIV.:;o•t4 

' 

CPF: 004.363.443·51 .1· .. 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

1 
1 

1 
' 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzagh do Maranhão - MA. 
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Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro-São Mateus do Maran!1tJ -MA. 

CNPJ nº 17.404.232/0001-08- lnse. Est..124003117 

EDITAL DE LICIT AÇAO • PREGAO ELETRONICO Nº 01"i_/!_02_2_' ____ _ 

ANEXO V -DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOS'iÁ. (PAPEI. TIMBRADO DA 
. EMPRESA) __ _,_ .. ___ _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01712022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 ,. 
ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OIVEIRA, PORTADOR(A) DA CAPTEIRA Df IDENTIDADE Nº 
130610720000 - GEJUSPCMA E CPF N' 004.363.443-51, COMO REPRi:E:NTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE CAS TELECOMUNICAÇÕc:S EIRELE - ME, CNPJ: 17.404 232/0001(~~ PARA FINS DO 
DISPOSTO NO MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO:_ PREGÃO ELETRÓNICO ?-1• 017/201,··, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPEC!AL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIF,Q, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO ~º 017/2022, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E o CON "f.'jDO Dr·. PROPOSTA NÃO 
FO,, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMAOQ 'JISCUTl58 OU RECEBIDO 
DE. QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU OE FATO DO :•REGÃO ELETRÔNICO Nº 
017/2022, POR QUALQUER MEiO OU POR QUALQUER PESSOA; i 

BJ A INTENÇÃO OE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA ~ART!Cif:ÀR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEEIJ)A DE CllALQUER OUTRO 

· PARTICIPANTE POTENCIAL pu D!: FATO DO PREGÃO ELETRÓNICO N·· 117/2022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 1 

ci ouE ~Ão TENTOU. roR.alÍALOUER ME10 ou POR QUALOUER PESSC-', INFLuk NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGi;O ELEH:ÔNICO Nº 017/2022 
QU.0.NTO P.. PARTIClPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇ-ÃO; ! . . 1 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR L!J PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
017/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OLi INOIRETM1ENTE,! COMUNICADO OU 

· DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL O~I DE Ff.·TO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2022 AN.TES DA ADJUDICAÇÃO 00 OBJETO DA REffAIDA LIC:TAÇÃO; 

. . . . . 1 
E) QUE·O CONTEÚDO OA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR n-0 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

017/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE 1:iFORM~DO, DISCUTIDO OU 
RECE8iDO DE QUALQUER INTEGR/l.NTE DO MUNICÍPIO OE SÃO LUÍS CÔNZAGA bo MARANHÃO/MA. 
ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 1 . 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAJlj,o E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARI\ FIRMÍ\-LA. 

. . . . 

SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 14 DE 'SETEMBRO OE 2022 

.__ ! . 
--,--~---,A:-_,_-:A--:nt-on.,..io°"'Pe_re..,.lra-A=-,a-ga:-o-.0 1""09"'9_....,C,....en..,.tr-o _-:Sc-:-ã-:o M,.,.a.,..te-us-:d-:o M~a1.wr,hão - MA· 

F:>1~e: 0800 9700337 r,u 4003 1012 - E-mail: atendITTlento,ã:c~3 ·"tetbr l · 
1 
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I. 
A1;. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro- São Mateu9-do Marantí31>- MA. 

1 ; 

' 

CNPJ n• 17.404.23210001-08 - lnsc. Est. 124003117 

.,,.- -· // - -. ./ c:....-r<,-·/,.,.,.,< ... ~::.r.-~e ...... ...-..i::: ( •• ~·: Lh~ .. ·lJ.!L.. 

CAS TELECÔMUNICAÇÕES EIRELE , 1.!E 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO OE OIVl~RA 
CPF: 004.363.443-51 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

1 

Av. Antonio Perei;a Aragão, 1099, Centro - São Mateus dL: ~l:aranhâo -.·MA. 
Fone: 0800 9700337.ou 4003 1012 - E-mail: 2lendimer1_!0{.;)cas.ne:~ 
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Av. Antonio Pereira Aragão, 1_099, Centro - São, Mateus do Mararhão ... MA. 

CNPJ n• 17.404.232/0001-08 - lnsc Esl. 124003117 

EDITAL DE LICITAÇÂO • PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0fi/2022 

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA Oll EMPRE!"iA DE PEQUENO 
PORTE ; . 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01712022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELE - ME, RUA ANTONIO PEREIRA AF'A3AO 1Ó99, CENTRO SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO/MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" 17.4('4.232/000Í-08, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO SÓCIO ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OIVEIRA)PORTADOR{A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 130610720000 - GEJUSPCMA E CPF N° 004.363.443-pl, DECLARA, SOB 
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA ,)U EMPRÊSA DE PEQUENO 
PORTE NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE ;1 DE DEZEMBRO DE 2005, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE: iNSTITUiÉ·AS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PEL0 § 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. .. , . 

. DECLARO, PARA FINS DA l.C 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PH'C.llDADE:, OESTA, SER: 
(X) MICROEMPRESA- RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 363.:J00,00 ~- ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS PO;. NÃO SÉ'. ENQUADRAR EM 
NENHUtvlA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° ,DA LEI C '.:MPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. _ ,, 
( ) .EMPRESA DE PEQUENO.PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERl(i~ A 3603!')0,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A . 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 11!:NEFICICJS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHU~IA DAS VtDACÔES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTE;i•rDA PELÁ LC 147/2014. 
OBSERVAÇÕES: 1 

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LIC·r~NTE EtiOUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LG 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; . :: 
A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERA INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC.Nº 12312006, OU A 
OPÇÃO PELA NAO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERE~CIADO. ·. 

SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃ0/~1A 14 DE f:i':TEMBRO DE 2022 

/.. .,.,. .· /' .. ,< ./ // ~ . / e 
I'. . , :;,.,~ ... :... ., 1/-.., .. - r . .,.._, ..... ___ • ..., 

CAS T ECOMUNÍCAÇÕ-ES êlRELE • ME 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OIVEIRA 
CPF: 004.363.443-51 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

1 

Av. Antonio Pereira Ar-dgão, 1099, Centro- sao Mateus do Mar~hão - MA. 
Fo:ie: 0800 9700337 ou 4003 1 Oi 2 - E-mail: atendimento@r~_l§.net br 



Av. An_tonio Pereira Aragão, üs9, Centro--Sãoi Mateus dO: Maranh:fo-·MA. 

CNPJ'nº 17.404'.23210901~08 ,- lnsc. Est 124003117 

NALITON CAMPOS PERBRA 
CONTADOR 

CPF:03597234380 
C RC/MA 12549 

Av. Antcniô Pereira ~gão, ·1oss, 'Centro~ Sêio Màteus,do.Maranhã,: .~ MA 
Fone: 0800 97D03~7·ou 4003 101_-2.~·E-mail: ?i:mdim~nF3f@ces.n~~J:i!:. 

r:occz~o f),,-fí/U';t-b 
Fls: :56:; 
Rubrica1_~':-f---

1: 

i. 
,i} 

I' 



Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Cen'tro·- São Mateus do Maran~.1;!.o -MA. 

CNPJ nc 17.404.232(.)001-os - lnsc. E$L 1240931 ~ 7 

! 

,. 
1 

i 

·-' 

P:ccc::o ~/~2-
Fls: c:y-· 
Rubnca_,_..,_._~--

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRONICO Nº 01'@~!022=-----+··1 ____ _ 

-------~~=-'==:,-;-:;c-==-::==a::==-~--'------------'-"AN_E_XO~VI_I-_D_EC_L_A_RA_Ç,~A_O_D_E_lD_ON_E_!D_A_DE ____ J_. ___ _ 
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PREGÃO ELETRÓNICO Nº 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 
A PREGOEIRA i EQUIPE DE APOIO/ COMISS.ÃO MUNICIPAL. DE LICITAÇÃO ··. 

CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELE.::. ME: INSCRITA NO CNPJ: 17.404.232/0ü01-08, POf INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR ANTHONY HENRIQUE CASTRO DEOIVEIRA,'PORTADOR(Al DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 130610720000- GEJUSPCMA E CPF Nº 004 363.443-1:,J. DECLARA NÃO 
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃOIM•\ OU DE Q\JALQUER OUTRA 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA. EM ÂMBITO FEDER,c,,1., ESTAÕ\JAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA .DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMFEDIMENT0 DE CONTRATAR 
COM A AOMINISTRJl,ÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇfü) DE IN:pONEIDADE PARA 
LiCiTAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL; ESTADUAL E MUNICl!?AL. 

' ' . ·' 

SAOLUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/l·~A 14 DE SETEMBRO DE 2022 

. / ,,./ ~ ,,,.,-· .,,,,-,. . ,..,,,, // -

· 1,.,17, //· .. _A::....., .. ,....,,. C.--:· ,t.-_ ,:::~--'.n 
CAS JEtÉCú U AÇÕES EIRELE • ME · 

CNPJ: 17.404.23210001-08 
ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OIVEIRA 

CPF: 004.363.443-51 
SÓCIO ÀDMINJSTRAQOR 

Av. Antonio.Pereira Ar~gão,- t099. Centro - São ·Mateus do Ma,·ur.hão -MA 
Fone: 0800 9700337 ou 4003 1012 - E-r:naii: ~er.dimer.to,@:·.~ net br 

j 
l 
' ' 

1 

f 



Av. Antonio Pel'eii.3: Aragão, 109&, Cenfro-São Mateus d,:, l\:a'rai;1hão,;.. MA. 

CNPJ nº 17.404.23210001·06 - lnsc. Est 12400!117 

ED!TAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01712022 

., .. 

~·:ccc:::>.LZCZ.f~_ 
.. ,s: -5 
~ubrica_..._ __ _ 

ANEXO VIII -DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ')E HABILríAÇÃO. (MODELO) 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 
A PREGOEIRA/ EQUIPE DE APCiO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇ;'iO 

CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRElE - ME, .RUA ANTONIO PEREIRA \\RAGÃO 1099, CENTRO SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO/MA, INSCRITA NO CNPJ so~ O Nº 17.ré(;l.232/0íí;i1-08. DECLARA, EM 

~~~;o~~~Ag~R~~~~; tT~i~~+~~fg1º~:t,0~~EcF~~iú~~T~~~fc~!t~~iui~~~:~:~1:AGi~~
1~~ç~g 

MARANH.~O/MA·- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022. 

· SÃ.O Lis GONZAGA oo MARANHh11iv1A 14D~ SETEMBRO DE 2022 
' 

, / / .L. 
:?' ,./. ,/ -· / . /• --1:...,_,._.,Ó: .-,~ V ,.,-,-1"",...-.· ~z:·f# (~ '")k(... 2-.~; .' 

CAS TE~ÉCOMUNlêlÇõES EIRELE · ME . 
. CNPJ: 17.404.232/0001-08 ·' 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OIVE!RA 
CPF: 004.363,443-51 

. SÓCIO ADMINISTRADOR 

Av. Ar,tor,iô Pere;.ra Aragão, 1099, Centro -S.11o Matcl.!s do Mar:Jlt·.ão -MA: 
F::>11l=< G-800 9700337 ou 400~ 1012 - E-mail: 1Üfillf!m.f_nto@ç;:,_fn;t.'br 
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Empresa Fácil Maranhão 

F'~~cc::,~f=VL
cc1s: . ..,... __ ~i::a::..--

~ubrica-.li='4---

,6, 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

ili . 210188898 

·- -
Data do Protocolo: 

Íi 18/03/2021 

Número de Registro: 

I: 21600170567 

Arquivamento: 

li 202101S8898 

Empresa: 

.J!I CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

Documentais): 

. · 1 Contrato 

e:· <Volta,') 

----·~------------
. (98) 2106-8500 Ve;· mais 

Av. Pedro li. Nºl99 · "-,..Jntro, Sãol.u~<; - MA. 65010-450 

ouvidoriatl)jucemê ,. :C.gov.br 

GOVERNO DO rJ::::: 
MARANHÃO--

""'"""-"'.iai --

\9FAME~ ........ ~,.,. ...... 

https://v.vN1.empresafacll.ma.gov.br/snrsta-de-documentos/?protocolo=MAP2106948200 1/1 
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GOVERNODOl&,E
MARANHÃO ' 

... IÍ"M~RES.A FÃC:IL 

M1miclpif1.S 

linnb.11ti1cJ0.c; 

hfo>(:idCÔOS 

., 
l.,; 

.J. 
o 

Empresa Fácil Maranhão 

i Autentiêidade de 
l documentos 

Prot~colo:' 

lll' 201069962 

Oàta do Protocolo: 

ii 02/12/2020 

Número de Registro: 

i=: 21600170567 

Arquivai:nento: 

. li 20201069962 

Empresa: 

DADOS DA CÓNSULTA 

'11_ CAS TELECOMUNICACOES E1RELI 

Oocumento(s): 

rã Contrato 

(98) 2106-8500 Ve, ~1-_'als 

_ · Av. Pedro li. N'199 · ~,pntro, São Lt!~ - MA, 65010-450 

_ouvidoria@jucema.1':\; .. gov.br 

https://www.empresafacil.rna.gov.br/s/lista-de-documentOsl?p:rotocolo=MAP2006359657 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sn is ta-de-doeu 11entos/?protocolo= MAP2006411589 

<: CVERNO DO CE::: 
MARANHÃO--. ,.,,.;,i·.:;.:·~1.c·,;: - --
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19/('9/2Q22 09:54 Confirmação da Autenticidade de Crdidões 

.(;/./;J,~8$:S~-~-

• 

• 

' BRASIL ! F!s: . ,,. 
,,, -··cHTTPS://GO)I.BRr , ---- --- ,, 

l - . i" ·. 

' , 
------ _ -Rub~c~- -7--~-_ / 

Confirmação da Auten·1~ici:dade · e 
Certidões 

Resultádo da Confirmação de Autenticidade de Certidão 
1 

CNPJ: .17.404.232/0001-08 

Código de Controle: 273B.0CFD.47CB.4E3C 

Data da Emissão: 23/08/2022 

Hcira da Emissão: 10:24:si 

Tipo Certidão: Negativa 

! . 

éertidãó Negativa emitida em 23/08/2022, com validade até_ 19/0:.i'.!023. 
1 

, i 

i'hgina Anterior (15ervicos/c:ertidaointemet/Pj/ÂutenH' jade/', 'ltar) 
1 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Au:tenticiclé.-de/Cor!','irmar) 
' 

h!tps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemeVPJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



',)úvidas mais Frequentes ! Inicie I V - 1.2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos i',!timos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 17.404.232/0001-08 
Razão social: CAS TELECOMUNICA??ES EIRELI 
Nome fantasia: CAS 

Data de Data de Validade 
Emissão/Leitura 

,6/09/2022 16/09/2022 a 15/10/2022 

28/08/2022 28/08/2022 a 26/09/2022 

09/08/2022 09/08/2022 a 07/09/2022 

21/07/2022 21/07/2022 a 19/08/2022 

02/07/2022 02/07/2022 a 31/07/2022 

13/06/2022 13/06/2022 a 12/07/2022 

25/05/2022 25/05/2022 a 23/06/2022 

06/05/2022 06/05/2022 a 04/06/2022 

17/04/2022 17/04/2022 a 16/05/2022 

29/03/2022 29/03/2022 a 27/04/2022 

10/03/2022 10/03/2022 a 08/04/2022 

19/02/2022 19/02/2022 a 20/03/2022 

31/01/2022 31/01/2022 a 01/03/2022 

,2/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 

14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 -
25/11/2021 25/1112021 a 24/12/2021 

06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 

18i10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 

22/08/2021 22/08/2021 a 20/09/2021 

03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 

16/04/2021 16/04/2021 a 13/08/2021 

28/03/2021 28/03/2021 a 26/04/2021 

09/03/2021 09/03/2021 a 07/04/2021 

18/02/2021 18/02/2021 a 19/03/2021 

30/01/2021 30/01/2021 a 28/02/2021 

11/01/2021 11/01/2021 a 09/02/2021 

23/12/2020 23/12/2020 a 21/01/2021 

04/12/2020 04/12/2020 a 02/01/2021 

. ' 

Número do CRF 

2022091601462, 172125654 
----------

2022082801421 ii32475647 ----------'i67340004 2022080901595, 
----------

2022072101545 ô957164: .! 5 
----------

202207020143i 3087083 '36 
----------

2022061301453' :711510,, 1 ----------202205250158·, tO3064940 

2022050602000, 
----------

:373677?. 8 ----------2022041701342, S98074160 

20220329014111 37419107 
----------

2022031001422 579498133 
----------

2022021901492 130780905 
----------

2022013109585 •70289193 ----------2022010201491 104500737 ----------2021121402402, 1835284:' l 0 
----------

2021112502301'; ·338858 U O 
----------

202111060212~! 1326653 U 5 
----------

2021101801593. 3379723'18 ----------
202109290231 ': '27445625 ----------
2021091002245 196237464 ----------
2021082202065 l38982831 

2021080302200 578732805 
----------

2021041602345 1879557'85 

~27794230 2021032804055. 
----------

2021030902312. 492454800 
- ----------

2021021802401 498162442 ----------2021013003543;. 493966 J 4 ----------2021011103200\ W4322 ''' 6 
- ----------

202012230433<;' 8603051 l 9 
----------

202012040312,; 1806041 d O 



. ·pata de. . 
Emissão/Leitura Pata de Validade NúrrÍ;ero do CRF 
••••.•••-,,,,,,_.;....., •• ,,...,.._,,,,.,~.,-,.,., __ ,.. ,ü_,,_· ·---"•·~"•"m~"""'------ •J• ---•• 

15/111202.0 ·• .. •· · • 15/11/2020 a 14/12/2020 2Q201115024930,!39004Q6 
-------·--···---

2?11O1202ó/ 27i1012020 a 25/11/2020 · 2020102704133i-,o-o-3-55_0_,__5 ________ _ 
·---· ' ', -.'-.' é •• ' ' ' • 

08/to/2020 :. ·,· ·. · 08/10/2020 a 06/11/2020 2020100803385?936289~3 
·-·· .·---·-_,'.·-.-·_-:::_-· ·-··~-~-----.------~----- -- ---1roces~o7z---7~;"/.2.?z.'2-

Fls: · 

Resultado da consulta em 19/09/2022 09:55:44 Rubrica.-"-"+~--
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 'ii'l\u.B.ALHISTAS 

Nome: CAS TELECOMUNICACOES EIRELI (MATRIZ E i"ILIAISÍ 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 
Certidão nº: 27418799/2022 
Expedição: 23/08/2022, às 10:56:10 
Validade: 19/02/2023 - 180 (cento e oitenta) ,dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAS TELECOMUNICACOES EIR!'.12,I {li[l,TRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.404.232/0t,!11-os} NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedoj':,es Trábalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ,;: 883-:Ã da Consolidação 
das Leis do Trabalho,·. acrescentados pelas L,é!is ni,. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de ;·11 de ;:aneiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são dn respc,nsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No· caso· de pessoa jurídica, a Certidão atem;a a eir,presa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências (?U filJais. 
A ~c~itação desta certidão condiciona-s~:à verificação de sua 
aJtenticidade no portal do Tribunal Superior- do Trabalho na 
Internet .(http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do · Banco .. Nacional· de Devedores Trabalhibtas •l!onstam os dados 
riece.sários à identificação das pessoas ~atufais e jurídicas 
inaçlimplentes perante a Justiça do TrabalY.o quari/;o às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória trarn:iitada em julgado ou em 

. ' " ' 

.acordos judiciais trabalhistas, inclusiV'íl no ,-·concernente aos 
recolhi,mentos · pre.videnciários, a honoiáriosi, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados .em lei'; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o' MiniB"tério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou ,:IemaÜJ títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

-. i 

Dúvidas e sugestões: cndL:@t$t.jus ir:· 
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::: Certidão Negativa de Dóblh1 

Nº da Certidão:. 158584/22 

Data de Validade: 21/12/l.022 

oam de F.rr.lsdc: 23/00/2022 10:4r.::56 

Inscrição Estadual: 124003117 

CP'r/CNPJ.! 17404232000108 

Ra:cão Social: CAS Tl:LECOMUNICACOES EIREU 

--

1 Now1 Consul::a "l irnprlmlr ~ 

s istcr.:,g$.Gt~f ~ t m:: .gov.br !cc;lidoeeJj;: ç/valiC:2~ :-Scr.Llac ~ J~got:va.'·-1 al!dacaoCerti:lao N egativaRes ultat: 1, , sf 

Proce~:o 
Fls: ~~~'"""'-"'"'-
Rubrica,.....,~.,.._ __ 

1/" 



19/09/2022 09:59 ::: Certidao Ne~ativa de Débil,-.. : 

- - --
Ros•Jltad(I rt.i V,,lld11ça,_.. d:1 ,;,n~~ão N0gatl•1aOMdoAti11a de Dl°!lda Atl>:.-

CEATlDÃO COM PRAZO VEHCIOO! 

Nº do Certidão: 035597/22 

Data de Validade: 18/09/2022 :, 

\lata d~ Emissão: 21/05/20~2.09:13:11 

Inscrição Estadual: 124003117 

CPt=/CHPJ: 17404232000108 

P;uãu Sacia:: CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

1 t,,:.",:i Consulta ~.~ 1,:mmlr 1 

, 

:.\.,,; 
1 ~-;. 

•r .• • ,_ 

t 

sbtem2s.sefaz.ma.yov.br/cer:hJocs/jsp/•:a!idacaoCert!daoNegativaD!vld3Ativa/validacaoCerti::laoNegal ~·1DividaAti11::!Resultado.Jsf 11· 
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GOVERNODOQ--
MARANHÃO 

EMP~ESA FÃÓL 

J 
9 

Empresa Fácil Maran_hão 

Autenticidade de 
documentos 

Protocolo: 

1b 220373612 

Data do Protocolo: 

ii 28/03/2022 

Número de Registro: 

'1: 21600170567 

Arquiva·mento: 

' : 1 20220373612 

'Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

1, CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

'oocumento(s): 
' ' 

, !',l Balanço 

___ ,_ 

e < Volta;) 

' .• 

i (98) 2106-8500 Ve;· itials 

Ai:o.;sç -0x,::l(,,;lv0 ·_;;·;~; 
c.-t~druh, e ,nu1,ióv,;1 

P:occc:o 1.2 -<is/~ 
Fls: -

Rubnca--""½~--

GOVERNO DO Ci::::::: 
1 

Av. Pedro li, ~ngg ~Dmtro, São LtfüY- MA, 65010-450 

ouvidoria@jucema.MB.gov.br 

MARANHÃO-
i"m:IAl'Aêii'"" --

i 
·.I 

https:!twww.empresafacil.ma.gov,br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2200577939 1/1. 



19;0912022 ô0:07 Certidão Online.- Empresa Fácil M;,:?tnhão 

( 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO A~T~NT:~q • 

. ·-,;l 

.i · 

https:/lvmw.empressfacil.ma.gov.br/certidao-onli11e/co11sulta-certidao 1/4 
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hltps://wv-JW.emprcsafac!l.ma.gov.br/certid:3,o .. cnli11e/cor1suita-~rtidao 

Certidão Online - Empresa Fácil M::;..::mhao Proccc:o~/ 2-o,,,. 
Fls: • ~-
Rubn,..._~~--

214 



r:occ::o~l~.LZ.· 
-"('7~ A 

1 S/09/2022 10:07 Cert!dao On!!ne - Empresa Fácil M, 1?~mhao !"Is:. 
Rubrica J/-'é'v 

/ -- t:};~~'·)/l:~;-: 
NIRE (Sede) CNPJ Arquivar, l!t!nto do Início de AtlvldadJ 

21600170567 17.404.232/0001-08 Ato Coni ·iitutlvo 13/11/2012 

29/11/20" :~ 
-

Endereço Completo 
Avenida ANTONIO PEREIRA ARAGAO, N• 1099, CENTRO - São Mateus do Ma, m1hão/MA_ - CEP 65470-000 

Ot•!eto 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; Serviços de telefonia fixa; ,0,nutada _::STFC; Operadoras de 

televisão por assinatura por cabo; Operadoras de televisão por assinatura por sa, 

5ssinatura por mir.ro~ondas; Comércio varejista especializâdo de peças e acessó 
,tlte; Opef,9doras de televisão por 

·i:.1s para aúa~elhos 
eletroaletrõnicos para uso domést!co, exceto infcrmá.tica e comunicação; Comérc 
Reparação o manutenção de computadores o de equipamentos periféricos; Rep~ 

,o varejistis'de artigos de papelaria; 

f ct\:ão e m~l1utenção de 
equipamen1os de ccmunicação; Comércio varejista especializado de equipament 113 de telefQ1'1ia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações;Comérclo varejista especializa :lo de equi~amentos e suprimenlos 

de i!lfOímática 
.• .. 

Capital. p jlte t 
.• 

Prazo de Duração 
R$ .105.000,00 (cento e cinco mil reais) ME (Mie• ~É,mpresa,? Indeterminado 

' Capitel ln!egrnll7.ado .. 
' R$105.000,00 (cento e cinco mil reais) 

' 

Titular 

Nôíne CPF 
ANTf10NY HEt-.!FllÓUE CASTRO 004.363.443-51 
DÊ Ol.l\ÍÊ!RA . 
··~:..:...:...~.~----· --~--~----
oãcios: élo .íü:1r111n1s1,ador 

Nome- .. ,, CPF 

ANTHONY HENRIQUE CASTRO·· 004.363.443-51 

DE OLIVEIRA 

IÍl!!mQ_Arqulvamento 

Data-• 

29/03/2022 
Número· 
20220384169 

Administrador.; 
s 

i;,rclo do . . 
fülandato 
'· . 
::2/04/201€ 

Alo/eventos 

' 
':,ndato Início do h 

30/11 /202C, 

., 

' 

. 

310 /310 - OUTROS 

DOCUMENTOS DE INTE' 

EMPRESA/ EMPRESAF 

~ESSE Dt, 
111 
.. 

Término do 
Mandato 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
AW/A 

Status 
SEM STATUS 

· . · Est~ certidão foi emitida aut~maticamente em 06/07/2022, às 09:59:i~ (horário 2,~ Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gci,,.!Jr, com ,1·código 5HGVGHA5. 

: i f íli!ll~I r~I! li lill llll llll llll 111111111 i~lllll 11 Ili li 
·. MAC220205S450 

CÃRLOS ÃNDAÉ DE MORAES PERE!RA 

Secretário Geral 

https://\wm.ernpresafaCi!.ma..gov.br/certidso-on!ine/consulta-certidao 3/4 
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191091202210:08 'Certidão Online- Empresa Fácil M3ii°1nhão 

CONSUL í-Â·ê'ÉRTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO . '. 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUrt.NT"Í.p(l. 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onlinetconsulta-certidao 115 



19/09/2022 10:08 Certidão Online - Empresa Fácíl M :,.. tnhão 

https://'vN/.v.empresafacil.ma.gov.br/certidao-on!!ne/consutta-certidao 

r-::cc:::i~· ~'~ 
Fls: _ ___,,......11---
Rubrica,_.1ü.uF---
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ln/0912022 10:08 

NIRE 21600170567 
CNPJ 17.404.232/0001-08 

Certidao Online.; Empresa Fácil M;:.r.anhao 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo ANTONIO PEREIRA ARAGAO, N9 1099, ~;t11xx, CÊ~.TRO • São 
Mateus do Maranhão/MA - CEP 65470-000 

1 

-------··--·-- --- ------·----- -- ---·- --- .. ···---------
https:/AWo/W.emp,es::i,fücil.ma.gov.br/certidao-online/consult2-certidao 3/!:.-



19/09/2022 10:08 Certidão Online - Empresa Fácil M.~1t.:1nhão 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data ... 
' ··: ... ' 

. Descrlçt,~ 

310 20220384169 29/03/2022 OUTROfiDOCUMENTOS DE 

INTERE(:;f,iE DA ÊMPRESA / 

EMPRESARIO 

223 20220373612 28/03/2022 BALANC-0 

310 20210572876 27/04/2021 .OUTROS DOCUMJ=NTOS DE 

·· 1NTERE1/t;E DA 5_MPRESA / 

EMPRESl'\\RIO 

223 20210518553 15/04/2021 BALANC(l 
•• 

002 20210188898 18/03/2021 . AL TERAGAO DE ~ADOS (EXCETO 

NOME EI\IPRESI\HIAL) 

002 20201149079 17/12/2020 AL TERAÍ?:,AO DE bADOS E DE .. 
NOME Efl(lPRESi\RIAL 

·'i, :;, 

002 21600170567 02/12/2020 TRANSFQRMACAO • 002 21600170567 02/12/2020 AL TERApAO DE DADOS E DE •. 
NOME El'(lPRESAi'llAL 

,? 
223 20200402250 25/06/2020 BALANCO 

002 20200205773 19/03/2020 AL TERAÇAO DEDADOS (EXCETO 

' 
NOME E'!i~PRES.l~HIAL) 

223 20190337788 09/05/2019 BALANCJ;l. 
223 20180421492 12/06/2018 BALANCQ 

223 20170281035 24/03/2017 BALANCO 
.T 

002 20160534330 21/10/2016 AL TERAt;:AO DE tJADOS E DE 

NOME El\-,~PRESAmAL 

206 20160389453 28/04/2016 PROCUIJACAO 

223 20160391733 20/04/2016 BALANc:r, •. ~ 
223 20150029012 19/01/2015 BALANCO ,. 
002 20140792201 06/01/2015 AL TERAqAO DE DADOS (EXCETO 

• NOME 81\;/lPRES,0:,RiAL) ,. 
002 20140430288 09/07/2014 ALTERAGAO DE.DADOS (EXCETO 

,' ')1' 

NOME E:~JPRESr)tRIAL) 
,,,'i • •·:;~ 

223 20140063773 03/02/2014 BALANGO 

31.5 20130852570 10/12/2013 ENQUAl!RAMEN,1"0 DE 

MICROE'l':.IIPRESA -~ . 

090 21200848477 10/12/2013 TRANSF'_~RMAC/i.O ...... 
002 20130852554 10/12/2013 TRANSJtÇ)RMAC/lD 
223 20130086681 31/01/2013 BALANCO 

<<'' 

31.5 20121969088 29/11/2012 ENQUA!])(iAMENTO DE 

080 29/11/2012 
MICRO~;~PRESf 

21101902121 INSCRIÇ)f,1O 
. . u:tidão.foi-emitida.auto,naticamente em 06/.01/2022,-àS-lú;,00·42 (~ol'.áfio~e Brasíila).... 

. Se impressa, verificar sua autenticidade no https://w\'IJw.empresáii'óicll.ma.9ov.br, com o código 
' A4MMAS9G. . '"'" . 

· 1111111111111111 Ili 111111111111111 !~ 11111111111111111111111111111 

.::/t ., 
MAC2..."02058506 .i" 

., -~ 
https:/A-IW'N.empresafacil.ma.go'l.br/certidao--online/consulta-certic!ao . .I 4/5 



í9í09/2022. 10:0.8 Certidao Online - Empresa Fácil M :!#l1_nhão 

CARLOS ANDRÉ DE MO~AES PEREIRA 

So~ratárlo(a.) Geral 

https://\vvVW.empresafacil.ma.gov.br/certidao~online/c~nsulta-certidao 515 



19/09/2022 10:14 SITAC - Público 

• 

• 

Número· 661136 

Ano: 2022 

Data d~ Cadastro: 23/02/2022 

Data de Emissão: 23/02/2022 

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EM.moo 
Bolxa cópia do arquivo de. ~· 

lr.ipressfío da certidão e~ 
1'11"'"''..,"''.""'"""""'('I'"'~~~""' _______ .,,,, ___ , ___ ,---------~-,----

____ , ---~------" 

.. -~---·~ --·-··- ----- ,, ... - " --··· ,, ' . .. . ,. -, '" ··--······ ·- ' .. """) 

f.<1:!-':.'t.l"iç(:ic;, 
' 

' 1 

A falsifü::ação deste documento constitui~se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando otac) autor(a) à, respectiva ação penal. 

CERTIFICAMOS que caso occrra(m) illteraçlo{êSes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esl·;~ :::ertidão p1m:'.erá a sua validade para todos os 
• efeitos. ,. 

F.sta certidão pertJorA a validade, c2a:o ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neki contidos. 

' -
Válido em todo território nacional. ' 

1 
_, 

\ Páginas: IJ] 
' 'r<: ,,,..,,,~w·:~,,.,,,...~~.,,,.,-,_,_ "'"'""7'1"'~ '""' . "' ·---··,,..,..,._,.,.,.-.-,1,,,..,. __ ~-
'.Si:;.fü_;: (:!) ··-----,------------ ------------- ____ , "'-------------

r,•y.:-_c,· 10 Y 1,;~1:,tf'i,)o Xl~ BLLATOf<!O ornrnm, [ 1 

f:'1;,;c1,;·: '---,-,-,,-,_-_-,-,-,---,-,-,-,---,~_"',~,"', ri 
,·, SlTUACÁO '~--sºc•:-cTA - HORA 
j I l)Ocu~rnTo~EM1TIDó -· ·--~- --- 23/oiíZõ22---íi20:2s 

___ OBSERVA_ÇÁO _ 

p • " -

: Mostrar-ide-d(? l até 1 de 1 registros P1i,n~kn Anl(lric,r 
-~,r;;,"Pl)-''>""r_...-;-""'_,...~~:-,.,......,.,,.-"'M..,._"""'!'M''"ltc-=--------=-=- r -"._r,T__,~ 

CREA-MA 

Consethc Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Marc :·Mfo 

https://crea-ma.sitac.com.br/publit:o/ 111 



19/09/202210:15 SITAC - Público 

Número: 872243 

Ano: 2022 

Data de Cadastro: lS/08/2022 · 

Data de Emissão: 25/08/2022 

MENU 

DETAUU::S DA CEIUIOÂ,O 

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de IJJ. 
Impressão da certidão ~ 

(:~;:-~_::i_(c1cJ _____________________ ~ 
. 

'~-

•.. _A_c_•_•_•_,_;_a_a_d_•_•_•_c_n_1c_o_·_•_'º_"_'_••_;_o_n_•_l_d_a_e_m_o_,_•_••_é_c_o_m_o_,_ºv_a_d_•_•_•_lo_c_o_n_iu_n_t_o_d_o_s_a_c_e_~_o_s_t_é_co_;_,_º_'_d_o_s_p_,oc·~"."-'_;_o_n_•_;,_c_,_';_·'·_•_•_•_•_•_•_•_•_•_•_•_•_•_•_•_,_•_t_é_c_n_lc_o_. __ 
1 

Esta certidão perderá a valid3de, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais n11lô contidos 
i 

' 
1 1 Páginas: uJ 

~.~~·l""'l"""~'':'!l"t!Pl",,..,..,.,,-:/'ll'n!!l"'~?1"""'1'"'1~m . ..,,-~"'l"'"'."C"'""'"""'"•""· "·1'""=~~,,,,..,.,,.,..,.,,.,..-,....""-~ 1: -~-·-- •. m, ., .. .,,.n,•111M10.:••••<L<.·"·'"'"'"""'",.-,.,=,c=# 

::12~\.:!:l,!; ( :1.) r---···=~----------=~c·c· ·~· ,..:.c,..,...__..c..-.,_....c...~----cc-·,'---·"------~ 
,) (/,O/,i:l'i11' 10 

1 ---

PUF RFLATÓR!C GtRENCll\l 

1 

j, SITUAÇÃO DATA~ HORA OBSERVAÇÃO 

25/08/2022 - 09: 18:44 ·----· .... ········i .......... . 
Pmr,!.:!lro 1 Antl!rior :1 

CREA•MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Marar,!tlo 

• 

https :1/crea-ma.sitac.com. brlpublicol 111 



í9Í'J9.'2022 10:1~ Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

. •· . . . . 

• ACESSO PÚBLICO\ CONSULTA CADASTRAL 

Pesquisa 

,l~f9rme otipo de pesquisa I Profissional 
'----------

-• ·{:ttl~êion:eó tipo de busca 
' ' ' ' 1 Num. Registro 

Cidade 
,. 
ISAO LUIS 

Pesquisar Q. 

Nº Registro Nome Categoria Situação 

MA-012549/O NALITON CAMPOS PEREIRA CONTADOR i\tivo 
. ---------·--------------------

Página 1 de 1 visualizar: El 
.. --····----------------------~-

© 2022 §gider,.vare 

https://servicos.crcma.org.br:444/spwMNconsultacadastral/TelaConsultaPublicaCompleta.aspx 1/1 



T!po du Di·::puta: 

PREFEITURA 

l\berto 

~Ao Luís A 
Fl!,'[11\1.\~, 

Portal de 
Compras· 

~G~·lt\ 

Prefeit~;;a· de Sã~ Luís Gonzaga/Mi¾ 

COMISSÃO-DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônóe,) 

Nº 017/2022 

Número do Processo , 245 

T:r,i) de Lance: Valor Unitário 

15/09/2022 10:00:00 

Critério de Disputa: '>;IENORVALOR 

Dc;ta Disputa: Tipo de Pregão: .~or Item 

UatL lmpug./Escl.: 09/09/2022 10:00:00 Data Fim Propostas: 1 4/09/20::;,: 10:00:00 

1,0000 Prazo lnt. Recurso: ~O minute~ 

()biet~:,: · ., · '. 

···]i:--.;tr•:c d.:: F1:·eços p.ara a Eventual Cont;ataçãei de e~1presa es9ecializada para p:-.... t:tação c'e serviços de Licença e cessão 
de direilo de uso de !ink de acesso à internet para atender as necessidades das Sl'.:retaria~ ria Prefeitura Municipal de São 
L1.1ís Gcr.:.:-:sçi3 do Mamr:rláo/MA. . 

/..s ·i 0:00 li oras do dia ·15/09/2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial d,, te Órgiio e respectivos membros 
eia ~:.quipG de />.poio, designados pela portaria nº 005/2020 de 04 de j.,, 1eiro d,, 2021 em atendimento às 
r::isposiç,1,es contidai; na Lei nº 10.520, ··de 17 de julho de 2002 e 10 Decreto nº 10.024, de 20 de 
.J .... • .•. ' 

sr~!.'3,nbro de 2019, referente ao Processo nº 1245, para realizar os :~1ocedin,nntos relativos ao Pregão 
Í',q v'! 7 í2.iJ~!r'.'. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento ~s disp,. í:;ições contidas no edital, 
,:.\:,.,u:gando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase cJ,3 lancrii; para classificação dc-s 
:idtanle$ relativamente aos lances ofertados. 
~\s ·ernp'resas que apresentaram·proposta eletrônica para essa licitaç,a,o decl~·rnram no ato do cadastro 
,d'! .. ,r.;rop~sta i_nicial .que: conhece e concorda com todas as regré•s do e<lital, bem como todos os 
,·equisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos I.11pediti\'os para a habilitação ro 
pii:.sm,te pi·ocesso licitatório. Declara também, que não emprega mer,Jr de ic,ade salvo na condição ce 
,i!JrE:nd!z (art. '/ inciso XXXIII, da CF). 

, ..: .. : .. 

enJP:f,i\c:rpo P~EGÃO: ADJUDICADO 

; ·. ·J· • l ·~ ·: • • • • 

G,\S.TELECOMUNICACOES EIRELI .. ,,·, ... 

Ul:TRAi~ETLTDA .· 

~ . ..:.·· {, 

-~ .: ' ' 

-. 

Nome Fantasia 

CAS INTERNET 

ULTRANET 

CNPJ 

17.404.232/0001-08 

31.391.557/0001-24 

Página 1 de 8 



Ata de Realização do Pregão Eletrôn:c'J 

Nº 017/2022 ~-,.-·----------....... ------,,.,....--------\'! -1 --"'!-~-----"i----. 
.:.LO::;;,T:...E.::;;~s::..:.., 1:.:.T.=E:.:N=s------~--i .;:__----=,-------:-:::-'I 3, 
Nº 001 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores - Internet, com 

'Quantidade: 12 

Valor: 69.600,00 

Vencedor CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 17 .404.232/0001-0& Valor: 4.425,00 

... ---- -----------------------
PROPOSTAS INICIAIS [I , 
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/HÓra Registro Situação 

CAS TEL.l::COMUNICACOES EIRELI 5800.0000 69600.0000 12/09/21)22 20:00: 14 CLASSIFICADA 

UL TRANET L TOA 5800.0000 69600.0000 13/09/W22 09:27:35 CLASSIFICADA •· . 
~.,,....,-
CLASSIFICAÇÃO .• ------------~ 
---,-------'----------------------

· .. Ern.presa 

.. 1 'CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

i ULTRANET L TOA 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

,, ' 
Valor 

4425.0000 

4426.0000 

... r·_rs_P_U_T_A_· ______________________ u e=_· _______ __. 
Datá/Hora l..ance Valor 

15tq9/2022 10:40:21 4425.0000, 

1?(09/2022 10:39:18 4426.0000 
.. 

i 5/09/2022 10:38.:58 4428.0000 

15/09/2022. 10:38:39 4429.0000 

15/09/2022 10:38:28 4495.0000 

.09/2022 10:37:14 4500.0000 

d09/202; · 10:37:02 4595.0000 · 

15/09/2022 10:36:22 4600.0000 

15/09/2022 10:36:14. 4695.0000 

15/09/2022 10:35:39 4700.0000 

15/09/2022 10:35:27 4895.0000 

15/()9/2022 10:34:40 4900.0000 

15/09/2022 10:34:37 5095.0000 

15/09/~022 10:33:47 5100.0000 

15/09/2022 10:33:34 5195.0000' 

15/09/2022 10:33:19 5200.0000 

15/0!;)/2022 10:33:06 5395.0000 

15/09/2022 10:32:46 5400.0000 

15/09/2022 10:32:33 5595.0000 . 

Empresa 

CAS TELECOMUNICACOE:~ EIRELI 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOEf;i EIRELI 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOE:, EIREU· 

UL TRANET L TOA 

' CAS TELECOMUNICACOE:'': EIRELI 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOE3. EIRELI 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOE:., EIRELI 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOEB EIRELI 
' UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOE~ EIRELI 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOE~~ EIRELI 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOE~ EIRELI 

• 1. ,. Página 2 de 8 



DataíHora Lance 

15/09/2022 10:32:04 

15/09/2022 10:31 :50 

15/09/2022 10:29:34 

15/09/2022 10:29:00 

15/09/2022 10:26:45 

15/09/2022 10:26:10 

15/09/2022 10:24:57 

15/09/2022 10:23:45 

15/09/2022 10:23:45 

Valor 

5600.0000 

5755.0000 

5760.0000 

5765.0000 

5770.0000 

5780.0000 

5790.0000 

5800.0000 

5800.0000 

Ata de Realização do Pregão _Eletrôn:,: J 

Nº 017/2022 

Empresa 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

·UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOE:i EIRELI 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMÚNICACOE!~ EIRELI 

UL TRANET L TOA 

. UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMÚNICACOE·s EIRELI 

~L_O_T_E_S_/_IT_E_N_S------------------..~, 

002 Situação: ADJ(, ... D-IC_A_Ó._,..O _______ __. 
~ 
W~crição: _ 

~ 

For_necimento de um link de acesso à rede mundial de ci;unputaciores - Internet, com 
: ~-

Quantidade:- 12 · i· 

Valor: · • 116.000,04 
1 

Vencedor CAS TELECOMUNICACOES EIRELI . 17.404.232/0001-08 Valor: 6.765,00 

.-----------------------.... ,··------------ER,OPOSTAS INICIAIS. (i , _ _.., _______ ,..., 
Empresa Valor Unitário Valor Total _ Data/Hora Registro Situação 

Ci\S TELECOMUNICACOES EIREU- 9666.6700 116000.0400 ' ·, 12/09/2022 20:00:40 CLASSIFICADA 

' UL TRANET L TOA 9666.6600 115999.9200 , 13/09/2P22 09:28:59 CLASSIFICADA. 
{ 

r ._~LA~.S_S_IF_I_C_AÇ.c..A_-o _______________ __.•t ._i __ '):_... ______ __, 

• ,Emp~esa 

,. 

. 1 • CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 
'· . 

2° UL TRANET L TDA 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

Valor 

6765.0000 

6767.6600 

DISPUffA 

Data/Hcira Lance 

,d _____________________ ___,i_...,. __ ...._ ________ ..., 

Valor 

15/09/2022 11:01 :22 6765.0000 

15/09/2022 11 :00:05 6767.6600 

15/09/2022 10:59:55 7495.0000 

15/09/2022 10:58:20 7500.0000 

15/09/2022 10:57:59 8495.0000 

15/09/202,2 10:53:41 8500.0000 

15/09/2022 10:53:26 9660.0000 .. 
15/09/2(22 10:48:10 9666.6600 

Empresa 

CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

UL TRANET L TDA 

CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

ULTRANET LTDA 

CAS TELECOMUNICACOE& EIRELI 

UL TRANET L TDA 

CAS TELECOMUNICACOE~ EIRELI 
'' 

UL TRANET L TDA 
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Data/Hora Lance 

15/09/2022 10:48: 1 O 

Valor 

9666.6700 

Ata de Realização do Pregão Eletrôni,~o 

Nº 017/2022 

.Empresa 

CAS TELECOMUNICACOE_S EIRELI 

P:oce:~o / ,¼',.f / ~ 
Fls: 5'?. 
Rubrica__!!u=----

~L_O_T_E_S~f_lT_E_N_S _______________ -'--_ _..jL...-_., ________ ~ 
Nº 003 Situação: ADJUDICADO 

' 
Descrição: Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de ci)mputaqores - Internet, com 

Quantidade: 

Valor: 

12 

139.200,00 

•· 

l ' . 

VencedJr CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 17.404.232/0001-08 . Valor: 8.119,00 
' I -------------------------t--....;.. ________ _ 

~P_R_o_P_c ... '.s-'T_°A.._s'_iN_1_c_1A_1s _______________ f ,.__ __________ ___. 
.presa 

vAS TELEC::>MUNICACOES EIRELI 

Valor Unitário 

11600.0000 

Valor Total 

139200.0000 

UL TRAI\ ET L TOA 11600.0000 139200.0000 

i Data/Hpra Registro 

i 
Situação 

; 12/09/2022 20:00:54 CLASSIFICADA 
~ -~ 
" ;·· 

13/09/~22 09:29:53 CLASSIFICADA ., 

~~SSIFICAÇ_Ã_O-_____ .......,. ________ _..·t, ·e=-· _______ .., 
·Empresa 

·1 CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

2 UL TRANET L TOA 

Situação · 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

Valor 

8119.0000 

8120.5500 

_______________ .... : _______ _,}i_· __ :,,..: ________ __. 
' 

DISPUTA -
Data"/Hora Lance Valor 

15/09/20·22 11 :17:00 8119.0000 

15/09/2022 11: 1.5:40 . 8120.5500 

.)9/202211:15:08 8699.0000 

15/09/2022 11:14:07 8700.0000 

15/09/2022 11:13:42 9999.0000 

15/09/2022 , 1 :06:20 10000.0000 

15/09/2022 • 1:05:10 11600.0000 

15/09/2022' 1:05:10 11600.0000 

,Empresa 
.. 
'· '· 

CAS TELECOMUNICACOEt'EtRELI/ 

UL TRANET L TOA 

' CAS TELECOMUNICACOE~. EIRELI 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOES EIRELI. 

UL TRANET L TOA · 

ULTRANETLTDA . 

CAS TELECOMUNICACOE~ EIRELI 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 017/2022 

,·, 

Proces~o 1.2 45 /;,,::,z"l-
Fls: . 
Rubrica,_J!.!.L:::tl---

;:LO.::..;_T;:ES.::...:../,;..;IT;_;;E:;.N;_;;S;__ __ __;,. _____________ _,11 ___ . '-' _______ ...., 
Nº 004 Situação: AD~UDICADO 

Descrição: Fornecimento de um link de acesso à rede mÚndial de cómputadores - Internet, com 
l • 

. ' 
Quantidade: 12 \ 

Valor: 92.799,96 

Vencedor CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 
i 

17.404.232/0001-0ti Va!or: 5.412,00 

... 'P_R_O .... P_C.._S_T_A_S_I_N_IC_IA_IS _______________ r..___,_, _______ ___. 
Empresa Valor Unitário 

CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 7733.3300 

Valor Total 

92799.9600 

~ · Data/Hcira Registro Situação ,. 

l. 12/09/2022 20:01:13 CLASSIFICADA 
' -~-

UL TRAI\ET L TOA 7733.3300 92799.9600 ; . 13/09/2022 09:30:07 CLASSIFICADA 

., ___ ...,_._-=-----------------.:-·----------
CLASSIFICAÇÃO i'i.., __ ·:.·"';, ______ ___. 

Empresa 

1 CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

2 UL TRANET L TOA 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

Valor 

5412.0000 

5413.5500 

._,01_sP_U_TA_1 
____________ ____.l)·c1 _____ __, 

Data/Hora Lance 

15/09/2022 11 :31 :44 

15/09/2022 11 :31 :02 

15/09/2022 11 :30:21 

15/09/2022 11:21 :35 

15/09/2022 11 :20:38 

• 09/2022 11 _:20:38 

Valor 

5412.0000 

5413.5500 

6695.0000 

6700.0000 

7733.3300 

7733.3300 

Empresa " • 

CAS TELECOMUNICACOE:~ EIRELI. 

UL TRANET L TOA 

CAS TELECOMUNICACOE:;1 EIRELI 

UL TRANET L TOA 

ULTRANETLTDA . 

CAS TELECOMUNICACOE:S EIRELI 
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Ata de Realização do Pregão Eletrôn-r.::J 
Nº 017/2022 

.··:~cEs:o J,) -~= ~~~~ 

·,,,hrica·;,..,.::.::.+---

MENSAGENS 

1 

___________ ____.)! 
'---~-----] 

Dota/Hora 

0110911:24 

15109 10:03 

15/09 10:03 

15/09 10:0i 

15109 10:09 

15/09 10:2~ 

15/09 10:33 

15/09 10:42 

.J910:42 

15109 10:43 

15109 10:5-l 

1510911:0.l 

1510911:03 

15109 11:05 

15109 11:15 

15/0911:13 

15/0911:13 

15/0911:2J 

.911:30 

15/0911:33 

15/09 11:33 

15/0911:33 

15/0911:40 

15/0911:42 

19/09 14:36 

19/09 14:38 

19/09 14:,8 

19109 14:•2 

·11?109 14:42 

19109 14:"4 

Origem Item Mensagem 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema .001 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 004 

Sistema 004 

Sistema 004 

Sistema 

Rafael Luís Morais 
Araújo 
Rafael Luís Morais 
Araújo 
Rafael Lufs Morais 
Araújo 

Sistema 

Sistema 

Rafael Luís Morais 
Araújo. 

Rafael Luís Morais 
Araújo 
Rafael Luls Morais -· 
Araújo 

• 
'"' A situação do pregão foi alterada para: AcolhimPr.to de Pro~stas. 

Sessão plib11ca aberta! 

Bom dia senhores licitantes. 

A comissão de licitações da Prefeitura Municipc.J de São Lufs Gonzaga, declara aberta a sessão 
para o referido pregão, pedimos atenção e cuid..::-;io na hora '<1a oferta dos lances, afim de não 
ultrapassarem o limmte de exiquibilidade. " 

Vamos iniciar a fase de lances, boa,.sorte à todo~. 

Disputa do Lote/Item 001 - Fornecimento de U": 11nk de ace~o à rede mundial de computadores -
Internet, com ... aberta! O fornecedor pode chec.:af as propo&tas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão ·Propos:as Inicias• de cada Lote/Item. 
O lote/item nº 001 - Fornecimento de um link de .:icesso à rede mundial de computadores - Internet, 
com ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um frnf!ecedor se, declarado arrematante, o seu lance 
deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lotelitem n• 001 - Fornecimento de u,r link de a,~ •'>SO à rede mundial de computadorei: -
Internet, com ... encerrada! ; 

O arrematante do Item/lote nº 001 - Forneclme.1, .. , de um n,---' -:Se acesso à rede mundial de 
computadores- Internet, com ... foi o fornecedor .:;)m valor 1 ·~ 4.425,0000 1 
Disputa do Lote/Item 002 - Fornecimento de um 11 r,k de ace:5:;o à rede mundial de computadores -
Internet, com ... ebertal O fornecedor pode checar as propo~as classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão ·Propostas Inicias• de cada Lote/Item. 
O lote/item nº 002 - Fornecimento de um link de ccesso à re!je mundial de computadores - Internet, 
com ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um for,ecedor se·· 1eclarado arrematante, o seu lance 
deve permanecer vencedor por 2 minutos! · 

·Disputado lote/item nº 002 - Fornecimento de w,- link de ec I;so à rede mundial de computadores -
Internet, com ... encerrada! 

O arrematante do item/lote nº 002 - Forneclme,; .1 de um link de acesso à rede mundial de 
computadores - Internet, com .•• foi o fornecedoi c-:,m valor R~ 6.765,0000 1 
Disputa do Lote/Item 003 - Fornecimento de ur,, fink de ace..:.~.o à rede mundial de computadores -
Internet, com ••• aberta! O fornecedor pode chec1.1 as propm· .1s classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão ·Propiri:as Inicias' rfe cada Lote/Item. 
O lote/item n• 003 - Fornecimento de um link d,~ cIcesso à n -~e mundial de computadores - Internet, 
com ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um frn r.ecedor se Jeclarado arrematante, o seu lance 
deve permanecer vencedor por 2 minutos! . 
Disputa do lote/item nº 003 - Fornecimento de 1irr: link de ai ;isso à rede mundial de computadores -
Internet, com ... encerrada! f 

O arrematante do item/lote nº 003 - Forneclmen'i;l de um lir de acesso à rede mundial de 
computadores - Internet. com ... foi o fornecedo.·.;:,m valor 1 6 8.119,0000 ! 
Disputa do Lote/Item 004 - Fornecimento de ur.1 l1nk de ace :o à rede mundial de computadores: -
Internet, com ... aberta! O fornecedor pode che,:ir as propo: ,"tus classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão ·Propo:1 as Inicias~ de cada Lote/Item. 
O lote/item nº 004 - Fornecimento de um link du <:'.Cesso à 1000 mundial de computadores - lnter,,et, 
com ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fc/_r,ecedor ser declarado arrematante, o seu lance 
deve permanecer vencedor por 2 minutos! . • 
Disputa do lote/item nº 004 - Fornecimento de ir.TI llnk de actIsso à rede mundial de computadora; -
Internet, com ... encerrada! 

O arrematante do item/lote nº 004 - Fomecimen-:'.Q de um /ln'.'. de acesso à rede mundial de 
computadores - Internet, com ... foi o fornecedo: ;',.om valor Rl' 5.412,0000 1 
Fase de dlSputa encerrada. Agora está disponlvi>I no box df, ,1ocumentos abaixo a documentação 
de habilitação enviada no ato de registro da prcj.,•usta Inicial. ;.i,penes a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos. 
Após o término da fase de lances a liciação ag•ir,t para a fa•;a de anállse de documentos de 
habilitação da licitante. 

A sessão s8rá supensa para análise dos docur.,;.,,tos, ficando marcado o retomo para o dia 
19/09/2022 às 14h30. A comissão agradece a r.·1?sença de todos. 

Boa tarde senhores licitantes 

O Fornecedor CAS TELECOMUNICACOES E!!=-:~U pode enviar mensagens. 

O Fornecedor ULTRANET L TOA pode enviar mf;_nsagens. 

Após enélise da documentação da empresa vEi1f.:!dora, e verificando a veracidade dos 
documentos enviados, juntamente com suas Vi'ili.iJações, a comissão decidiu por bem declarara a 
mesma habilitada e venccedora do pregão · 

Oeste modo, será aberto agora o prazo de recu~o. 

Perdão senhores, será aberto agora o prazo de· iegoclação primeiro, após isso, a plataforma 
automaticamente abrirá o prazo de recurso. 



Data/Hera 

19/09 14:44 

19/09 14:4E 

19/0D 14:4€ 

19/09 14:4!: 

19/09 14:50 

19í09 14:50 

19í~!~ 14:50 

19/09 14:50 

1S/09 14:50 

'10!09 14:50 

.•. ;914:;,i 

19/09 14:5:1 

19/09 14:5J 

19/09 14:SJ 

19/09 14:5:i 

'li!/09 14:S(J 

19!09 ·14:51 

19/09 15:27 

1s1oil ·,s,:r, 

19/09 16:48 

19/09 16:<9 

1~/09 '113:f:9 

19i09 16:~9 

19/0S 16:0 9 

19/09 16:s9 

19/09 16:51 

19!09 16:5~ 

l~Rüt~ONENTES 

Haz'ão Sóciai 

Ata de Realização do Pregão Eletrôn:ço 

·Nº 017/2022 

Origem 
. ,,.,, . _ .. 

Item Men~agem -f.t'l:· : "' · 

S!stema 

CAS 
TELECOMUNICAC 
Rafael Luís Morais 
Araújo 

CAS 
TELECOMUNICAC 

Rafael Luís Morais 
Araújo 

Sistoma 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistuma 

Sistema 

Sistema 

Shltema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sintama 

Rafael Luls Morais 
Araéjo 
Rafael Luís Morais 
Araújo 

Slstcima 

Rufae!·L:.ils Morais 
Araújo 

Sistema 

Rãfael Lufs Morais 
Araújo 

RafÃel Luís Morais 
Ara.újo 

001 

001 

001 

002 

002 

002 

003 

003 

003 

004 

C04 

004 

SlstElma 00~ 

Sisterrt3 003 

Sistema 004 

Rafael Luls Morais 
Araújo. 

Sistema 

Fase de ~egociação aberta para todos os itens Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor propost,1 • 

Boa tarde, 

Senhor l!cltante, vimos que nos ofertou um lanc-3 ~astante considerável, mas visando um preço 
melhor, poderia dar uma otimizada no mesmo? 
senhor pregóeiro, como pode notar os lance ofo:-\ados pelo outro licitante estavam 
exorbitantemente fora do limite de oferta, ficancfo assim imp~ssível de uma redução por nossa 
parte, pois os preços ficaram no lime passivei rJa-a a prática sem prejuízo. 

Tudo bem, então. Vamos prosseguir. 

Fase de negociação do Lotefltem nº 001 - Forr.,;t~lmento du':lm link de acesso à rede mundial de 
com,>utadores - lnterriet, com ... encerrada. · : 

O fornecedor CAS TELECOMUNICACOES EIRELJ foi declatndo VENCEDOR do Lote/Item n• 001 • 
Fomacirnento de um llnk de acesso à rede mur:dj1:1I de comPlHadores - Internet, com .... 

Fica aberto prazo de intenção de ràcursc. ::;,té à;~ ~9/09/2022 _.-; 5:20:30 

Fase de negociação do Lote/Item n• 002 - Fornecimento de lim link de acesso à rede mundial de 
computadores - Internet. com ... encerrada. .,. 7, 

O fornecedor CAS TELECOMUNICACOES Elf<E•J foi decl,..,do VENCEDOR do Lote/Item n• 002 • 
Fornecimento de um link de acesso à rede mui 1/~II de corri:ititadores- lntemet, com .••• 

' . . 
Fica aberto prazo de intenção de recurso até à~'.~ 9/09/202;. í 5:20:30 

Fase de negociação do Lote/Item nº 003 - Forri:~dmento d•~~,, link de acesso à rede mundial de 
computadores - Internet, com ... encerrada. 1 "' 

O fornecedor CAS TELECOMUNICACOES Ell"E . .I foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 003 • 
Fomecimer.to du um link de acesso à rede muridl-31 de comi)Utadores - Internet, com .•.. 

Fica aberto prazo de lntençao de recu,so até à.,. '9/09/2022 15:20:30 
' . . 

Fas~ de negociação do Lote/Item nº 004 - Forr.'!dmento de um link de acesso à rede mundial de 
computadores - Internet, com .•. encerrada. ' 

O tOmec~dcr CAS TELECOMUNICACOES EIF'í'.".1 
•• I foi decla,ado VENCEDOR do Lote/Item nº 004 -

Fomecime,~~o de um link de acesso à rede mur.f' ,111 de corr,putadores - Internet, com .... 

Fica abano prazo de intenção de recurso até à~ 1 1/09/202.: 15:20:30 

Fica ~horto o prazo de 1ecurso conformo a p!atfl~Nma. 
,· 

Após o prazo de intenção de !'?Cursos se e-nce -~ ·, e não h.? 1,:mdo nenhuma intenção, o pregoeiro 
resolve por declarar a empresa CAS TELECOl I NICACQE:~ EIRELI vencedora da licitação. 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos d 1 . >rnecedor ,~·As TELECOMUNICACOES EIRELI. 
Documento: Proposta adequada de· preços da • 1cedora .. ~~ 1 ora o fornecedor pode clicar no botão 
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de : cumento•t •1avendo a necessidade de enviar 
mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar l: 1rqulvos f! 1 extensão .ZIP. nata Limite para o 
envio: 19/09/2022 16:00:00 
A vencedof'a tem até o prazo estipulado na ab:.!-~,essão de ""'ncumentos· para o envio da Proposta 
adequada de preços. 

Documento enviado pelo forneclddor CAS TELl:COMUNIC.4.COES EIRELI! 

a proposta de preços adequadas enviada pela J..,1presa, e:;;iJ de acordo com os preços 
vencedores. . : 
Deste modo, o pregoeiro decla,a a empresa Cl·,S TELECO:\-tUNICACOES EIRELI como habilitada 
e vencedora do referido pregão, passando age;:, p8ra a adj•Jnicação dos itens ao licitante 
vent:edor. · · •' 

O Lote/fiem nº 001 • Fomeclmento de um link r:1.:1 .:1cesso à re,1e mundial de computadores -
lntcmet, cCJm ... foi ADJUDICADO. ' 

O Lot?./hem ·:,0 002 - Fornecimento do um link de ncesso à :éde mundial de computadores -
lntamet, com ... foi ADJUDICADO. 

O Lotf>Jltem nº 003 - Fornecimento da um /irik Ce acesso à rede mund!al de computadores -
lnt•rnet, com ... foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 004 - Fornecimento de um link ,.:el acesso à iede mundial de computadores -
Internet, com ... foi ADJUDICADO. .. ; 

A comissão agradece a presença de todos e d,:ç.lara a ses&J'.> encerrada. 

A situação do pregão foi alterada para: Adjudi~~o. 

Nome Fantasia CNPJ 
:7\_J 
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Ata de Realização do Pregão Eletrôni.Go 

Nº 01712022 

Razão Social 

O.S TELECOMUNICACOES EIRELI 

, ·Nome F~ntasia CNPJ 

·· .. , 1 CAS INTERNET 17.404.232/0001-08 

{98)981W46975 henriqu.eii)cas.nêt.-:om Contato: An!hony Henrique Castro de 

ULTP.ANET , .. TDA 1 ULTRANET 31.391.557/0001-24 

Conl.,to: Rerian Diego .Nunes Nogueira 
••••• •e .... -·---~~-+------

(88)98?160072 engren,,r,diego@gmail.com 
----------

Rafael Luís Morai Araújo /Pregoeiro 

..,y-~ ~ "· ./\"(\c-__,L..,,...-
Barbara Maria Gonçalves MaWns/Equipe de poio 

., ... •.• (ln.·.' './ ·.• 

C,1in1o~t:; M ti1.v~1~ P.:poio 

·-----· 

/ 

./ 
,,/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA.li.O MAR.,~NHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE L/CITAÇÃ:ii;. CPL .. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

JUNTADA DE PROPOSTA ADEQUADA: 

/ 

Junto aos autos do processo licitatório !)º 017½2022 - SRP, na 
• modalidade· PREGÃO ELETRÔNICO, a ADEQUA,ÇÃO DA PROPOSTA 

apresentados para o presente certa1?e. 

f; 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 19 de.Netemi,:ro de 2022. 
. 1 ·'' 

Rafae] uís Morai Araújo 1
'. 

Pregoeiro/PM LG 

• 1 . 

• 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - Sã~ Luís Gonzaga-1:fo Mamr,hão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA.bO MARfl.,NHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE L/CITAÇÃÔ,· CPL . 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

' 1 
Processo Administrativo nº 1245/2022 

. ' .Modalidade: Pregão Eletrônico nº 017/2022 - SRP 
Tipo: Menor Preço por'lltem j .· ; 
Objeto: Registro de Pr~ços para a Eventual Contrataçãó de empresa especializada 
para prestação de serviços de Liceiiça e cessão de direi\{' de uso de link de acesso 
à internet para atender as necessid~des das Sécretarias êl!iPreféitura Municipal de 

' . ' 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

1/ .. 

Proposta Adequada da Empresa: 
' ' ' ·l •_;J ,,,,,, 

CAS TELE(ÇOMUNIC]AÇOES 
. , E IRE LI - ME .. 

CNPJ: 171404.232/0f)Olw,08 
' •',j 

f 

l 
'· ' . ' 

t 

', 1 

i ' 

i 
i 

1 

.1 

f 
Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzag1ii do Maranhão - MA. 



EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICC,:flc..:.lº..c0"'"'17"'/2c,;.02=, 2'-------

ADEQUAÇAO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 15/09/2022, ÀS 10H00MIN (Dez Horas). 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO LUiS GONZAGA DO MARANHÃ1J / MA 

!DENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME: DE FANTASIA: CAS 

RAZÃ.O SOCIAL: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELE - ME 

CNFJ: 17.404.232/0001-08 

INSC. EST.: 124003117 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X) NÃO( ) 

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÃO 1099 
~-
BAIRRO: CENTRO CIDADE: SAO MATEUS DO M/;~NHÃO 

-
CEP: 65.470-000 E-MAIL: henrique@cas.net.corn 

Tl;LEFONE: (98)98204-6975 FAX: 
.. 

CONTATO DA LICITANTE: ANTHONY TELEFONE: (98)98204-6975 
HENRÍOÚE CASTRO DE OIVEIRA 
BANCO DA LICITANTE: . CONTA BANCARIA DA LICIT t.lÍ rE: 

Nº DA AGÊNCIA: 
-

.. 
.!TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUAIIT. V. . (M~SI" P/ --

lNIT. V. UNIT. 
[GA !MENSAL\ 

Fornecirr.enlo de um link de acesso à rede mundial de computadores. 
Internet, com velocidade de 150 Mb (Cento e cinquenta Megabits 
j,or segundo), Full, com garantia minimade80% da banda. com 1 IP 
_fixo disponível. O link deverà ser inslalado no prédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - CRAS e a empresa deverá dar 
garanlia do 80% de velocidade dos 150 Mbps, tanto para download 
conio para upload, vlnle e qualro horas por dia, sele dias por semana. 
O lempo máximo para solução de problemas é de 02 lduas) horas, a 

1 ·conlar da abertura do chamado. O lempo máximo permllido de queda 12 do link será do 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o RS ,9,50 RS 4.425,00 
. peric.do do 08 (oilo) horas, as penalidades serao as seguinles:- alé 09 

·. horas sem conexão no mês: Mulla (ou retenção de valores) de 05% 
_do valor m~nsal do contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: 

.. 'Mulia (ou retenção de valores) de 10% do valor mensal do conlralo;-
Ac:ma de 16 horas sem conexão no mês: progressão da mulla em 
0.62% 'a mais por hora até o limite de 30%, sujeilo na hipótese de 

. reincidéncia à rescisão contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL . 

V. TOTAL 

RS 53.100,00 



2 

3 

1 

i 
1 
1 

! 

' 

1 

• • ., e 
cas· 
Ji,,; 'r E. ;;. ,.t t T 

Av. Antonio Pereira Aragao, 1099, Centro- São Mateus do J1-1ranhão ~, MA. 

CNPJ nº 17.404.232/0001-0B - lnsc. Est. 1240031 '7 

Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores -
lnlemet. com velocidade de 250 Mb (Duzentos e Cinquenta 
Megabits por segundo). Full. com garantia mlnima de 80% da 
banda. com 1 IP fixo disponível. O link deverá ser instalado no prédio 
da Secrelaria Municipal de Saúde e a empresa deverá dar garanlia de 
80% de velocidade dos 250 Mbps, lanlo para download como para 
upload, vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo 
máximo para solução de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da 
abertura do chamado. O tempo máximo penmitido de queda do link 12 Rt27,06 será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o período de 

RS 6.765,00 

08 (oito) horas, as penalidades serão as seguintes:alé 09 horas sem 
conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor 
mensal do contraio;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa 
(ou retenção de valores) de 10% do valor mensal do contralo;-Acima 
de 16 horas sem conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a 
mais por hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência 
à rescisão contratual SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores. '1 
Internet, com velocidade de 300 Mb (Trezentos Megablts por 
segundo), Full, com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo 
disponlvel. O link deverá ser Instalado no prédio da Secretaria 
Municipal de Adminis~ação e a empre~a deverá dar garantia de 80% 
de velocidade dos 300 Mbps, tanto para download como para upload, 
vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo máximo 
para solução de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura 
do chamado. O tempo maxlmo permitido de queda do link sera de 08 12 Rl:7,06 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o período de 08 (oito) r"l 8.119,00 

horas, as penalidades serão as seguintes:- atê 09 horas sem conexão 
no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor mensal do 
contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no més: Multa (ou retenção 
de valores) de 10% do valor mensal do contrato;- Acima de 16 horas 
sem conexão no més: progressão da multa em 0,62% a mais por hora 
até o limite de 30%, sujeilo na hipótese de reincidência à rescisão 
contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANr.As PLANEJAMENTO ORr.AMENTO E GESTÃO. 

Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores -
Internei, com velocidade de 200 · Mb (Duzentos Megablts por 
segundo), Full, com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo 

' disponlvel. O link deverá ser instalado no prédio da Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa deverá dar garantia de 80% de 
velocidade dos 200 Mbps, lanlo para download como para upload, ' 
vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo máximo 
para solução de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura 

4 do chamado. O tempo máximo permitido de queda do link será de 08 12 
R$ 17,06 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o perlodo de 08 (oito) R$ 5.412,00 

horas, as penalidades serão as seguintes: · até 09 horas sem conexão 
no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor mensal do 
contraio;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção 
de valores) de 10% do valor mensal do contraio; · Acima de 16 horas 
sem conexão no mês: progressao da multa em 0,62% a mais por hora 
a1ê o limite de 30%, sujeito oa hipótese de reincidência à rescisão 
conlralual. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. . 

Valor Total R$ 296.652,00 

RS81.180,00 

R$ 97.428,00 

RS 64.944,00 

, A EMPRESA: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELE - ME DECLARA QUE: 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM M.10 DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PRE~IDENCIÀRIOS E COMERCIAIS ~ 

Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro - São Mateus do ~:;:ranhão -MA. , • 
Fone: 0800 9700337 ou 40031012 - E-mail: atendimentot.•cas,net.br 
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cas 
IN'f'ERNET 

Av. Antonio Pereira Aragao, 1099, Centro- Sao Mateus do !.)aranhão- MA. 

CNPJ n' 17.404.232/0001-08- lnsc. Esl. 124003117 

AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO3 PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. . 

2-VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDÓ COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. ' 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDC '{ES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO HECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU j)OCUMENTO SIMILAR, NA SEDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO;MA TODOS OS EQUIPAMENTOS 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASQ NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDAllt 

SÃO LUIS GONZAGA DO MARAN·'ÃO/MA 19 DE SETEMBRO DE 2022 

...t;-,_:t:..<'...:..,,.,._$""'7'"""',LL'---"'!Ll..L..'i..u."!" 
CAS TE COMU AÇÕES EIRELE • ME 

CNPJ: 17.404.232/0001-08 
, ANTHONY HENRIQUE CASTRO DE OIVEIRf\ 

CPF: 004.363.443-51 · 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

.. 

--------,--------------' Av. Antonio Pereira Aragão, 1099, Centro - São Mateus do fJ-.,a-n""'hã,-o---~MA~.---
Fone: 0800 9700337 ou 40031012- E-mail: atendiment;(~cas,net.l",r 



Portal de 
Compras . 

. Prefiá!itura de São Luís Gonzaga/lfA 

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Termo de Adjudicação 
Pregão Nº 017/2022 

!-\pós ar,á!ise da docum,;,ntação ;.,presentada e julgados todos os recursos ref1.~1·entes ao presente pregão, adjudico as 
·-smpn:::sfis vehcedoràs êónforn'1~ \nd!cadc abaixo: 

FORNECEDOR:CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

. ,' ' . 

D(h ·i:::,.,,-r1c:.!çirnenln·de um :ió._de acesso à rede mundiat"de··Ço~pútadores - Internet, 

l!rú: ·.;::Q,r,éiSm~r.~,.~ 11/.• i.:m 1:n1, de aces_so à rede· mundial de computaâores - Internet, 

f·;or;·,ec'i:n1:-mc- d~ t1::·1 !ink da acesso à rede r;lu~diai de· cOmputadores - Internet, 
_,,,__..,_ __ ' ' ,' ·. , .. ·" . . 

:."\_,j,~fi·;·:ic:·i·,,:,-:?nr,:i -:.::!~ :.in1 !irik d_e _aceSso à red6inúndial de·COmputêidores - Internet, 

Valor Total . 

FABRICANTE/M,,•.têCA 

'!7.404.232/0001-08 

VALORUNIT. 
"-"'. 

QTD VALOR FINAL 

4.425,00 12 53.100,00 

6.765,00 12 81.180,00 

8.119,00 12 97.428,00 

5.412,00 12 64.944,00 

R$ 296.652,00 

São Luís Gonzaga_1;·, Maranilúo/MA 20 de Setembro de 2022 

e ,, 

. Rafael Luís Morais raújo 
Pregoeiro PMSL /MA 
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ESTADO DO MARANHÃO - -~ -

PREFEJrUFIA MUNICIPAL DE SAO LUJS GONZAGA D. 1 MARANHAO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICI rAÇÃ(;} 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/201 : 

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/JI/ \, por intermédio do seu 

Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 017r: )22, qu : teve como objeto 
o Regi~tro de Preços para a Eventual Contratação de empresa esr cializa<ii para prestação de 
serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de aces~,. à internet para atender as 
necessidmtes das SecretariàSda Prefeitura Municipal de São Luís Uonzag;;,. do Maranhão/MA, 

tendo assim por vencedora desta licitação a empresa CAS TELEt OMUN{CAÇÕES EIRELJ. 

··-· :VJ;iicNPJ: l 7.404.232/0001-08, sediada na Avenida Antoni,. Pereirn Aragão, nº 1087, 

G~rittôi''EP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão/MA, com o V lor Tot&: de R$ 296.652,00 

(Í5/:;;entos e Noventa e. Seis Mil Seiscentos e Cinquenta e Doi1 i '. teais ), c0nsiderando que o 
eritéJio de Julgamemo determinado foi do tipo Menor Preço pc, item. Üeclaramos então a 

1;mprcsasupra como vencedora do Pregão Eletrônico nº. 017/202; 

· São Luís Gonzaga do Maranhão/Ni ,, 20 de Setembro de 2022. 

Rafael Luis Morais Ar újo 
Pregoeiro/PMSLG. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga > Maranlão - MA, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA f EXECUTIVO f ISSN 21111ÁIIIOJOFICIAL • NÚMERO: 637/2022 • 20/09/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -ATOS 
DO EXECUTIVO - TERMO DE ADITIVO: 1º Termo de Aditivo ao contrato 2021052)9~\?s~~-

PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO ,Is: 
•.-.;..Q 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO RubrfGI 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 20210521001/2021, que entre se celebram a Pre! itura 
Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão e a Empresa G. M. TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO L TOA, Objeto: Prestação d6 
serviço de locação de software que contemple um Sistema de Gestão Integrada, compreendendo hospedagem, migração de 
dados, treinamento, consultoria, manutenção para evolução tecnológica, atendimento de suporte, assistência técnica e 
desenvolvimento de eventuais módulos. Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga de 
Maranhão/MA. As disposições relativas ao prazo de execução e vigência da contratação decorrente do Processo Administrativo nª 
0946/2021 por mais 07 (sete) meses, bem como explicitar a aplicação ao contrato às disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações: Data da Assinatura do Primeiro Termo de Aditivo de Prazo: 03 de Janeiro de 2022. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Luís Gonzaga do Maranhão - MA; CONTRATADA: G. M. TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA: PI Contratante: 
Antônio Rafael Nani - Secretário Municipal de Administração. Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão: p/ Contratada: José 
Luiz de Souza Alves. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 03 de Janeiro de 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO· ATOS 
DO EXECUTIVO -1º TERMO DE ADITIVO: 1º Termo de Aditivo ao Contrato nº 20210929001/2021 

PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO n' 20210929001/2021, que entre se celebram a Prefeitura 

• 

Municipal de $ão Luís Gonzaga do Maranhão e a Empresa CONSTRUTORA JT. Objeto: Execução de serviços de recuperação da 
estradas vicinais, de acordo com Contraio de Repasse nº 894533/2019/MDR/CAIXA, firmando entre o Ministério do 
Desenvolvimento Regional - representado(a) pela Caixa Econômica Federal, e o(a) Municipio de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. As disposições relativas ao prazo de execução e vigência da contratação decorrente da Tomada de Preços nº 
006/2021 por mais 07 (sele) meses, bem como explicitar a aplicação ao contrato às disposições da Lei nº 8.666193 e suas 
alterações: Data da Assinatura do Primeiro Termo de Aditivo de Prazo: 28 ~e abril de 2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Luís Gonzaga do Maranhão - MA; CONTRATADA: CONSTRUTORA JT: PI Contratante: António Rafael Nani - Secretário 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Geslão; p/ Contratada: Luciene Almeida Cavalcante. São Lu•s 
Gonzaga do Maranhão - MA. 28 de abril de 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -ATOS 
DO EXECUTIVO - TERMO DE ADITIVO: 2º Termo de Aditivo ao Contrato nº 20210521001/2021 

PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 2021052100112021, que entre se celebram a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão e a Empresa G. M. TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO L TOA, Objeto: Prestação de 
serviço de locação de software que contemple um Sistema de Gestão Integrada, compreendendo hospedagem, migração c:e 
dados, treinamento, consultoria, manutenção para evolução tecnológica, atendimento de suporte, assistência técnica e 
desenvolvimento de eventuais módulos. Para atender as necessidad~s da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga oo 
Maranhão/MA. As disposições relativas ao prazo de execução e vigência da contratação decorrente do Processo Administrativo nº 
0946/2021 por mais 07 (sete) meses, bem como explicitar a aplicação ao contrato às disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações: Data da Assinatura do Segundo Termo de Aditivo de Prazo: 01 de Agosto de 2022. CONTRATANTE: Prefeitura 

• 
Municipal de Luís Gonzaga do Maranhão - MA; CONTRATADA: G. M. TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA: PI Contratante: 
Antônio Rafael Nani - Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão; p/ Contratada: José 

,. , Luiz de Souza Alves. São Luls Gonzaga do Maranhão - MA, 01 de Agosto de 2022. 
•.J ~":_I,, .. 'i;,,"""VJ;,.c..-....-··---,,...?·-..i, -........ ,.~""'--· ;·~.~ ... .,,,:, ............... . :;-· .... _ ... _, .......... --~-,_-~- - - , .. :,C:.a. -,"". 

,SECRETARIA'MUNICIPAL·DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -ATOS! 
' DO EXECUTIVO - RESULTADO: 017/2022 . ' 

1 
. RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
· PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
1 

, A Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, por intermédio do seu Pregoeiro, torna público o resultado do 
1 Pregão Eletrónico nº 017/2022, qt1e teve como objeto o Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa 
, especializada para prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São Lufs Gonzaga do Maranhão/MA. tendo assim por vencedora desta 
licitação a empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - ME CNPJ: 17.404.232/0001-08, sediada na Avenida Antonio Pereira 
Aragão, n' 1087, Centro CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão/MA, com o Valor Total de R$ 296.652,00 (Duzentos e i 

1Noventa e Seis Mil Seiscentos e Cinquenta e Dois Reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo M er,or 
Preço por.item. Declaramos então a empresa supra como vencedora do Pregão Eletrônico nº:·017/2022, São Luis Gonzaga do · 

\, Maranhão/MA, 20 de Setembro de 2022. Rafael Luís Morais Araújo Pregoelro/PMSLG. · , - :e; --:;--'." 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE• ATOS DO EXECUTIVO· EXTRATO DE CONTRATO: 2022071401/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

•

l!l 
CPF: """.947.203-"' • Data: 20/09/2022 • IP com n•: 192.168.1.101 · 

Autenticaçao ern: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=533 ·. · . 
[!I,. .. 
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ESTADO i:ib MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Procuradoria Geral do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Senhor(a) Procurador(a), 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo nº. 

1245/2022, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 0017/2022 - SRP, do tipo Menor 

Preço por Item, tendo como objeto Registro de Preços para eventual Contratação de 

empresa especializada prestação de serviços de Licençàe cessão de direito de uso 

de link de acesso à internet para atender as necessidades das diversas secretarias 

municipais de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para a devida aprovação deste 

setor, com o disposto na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20219, 

Decretos Municipal nº 002/2017 e nº 003/2017, Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e subsidiariamente o que couber a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros 

votos de estima e consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 21 de setembro de 2022 . 

. Rafael Luís Morais Araújo 

Pregoeiro 

RECEBIDO EM:~_! _ _l~~J_g__. 

ASSINATURA 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 

,Processo: f;l,L( 5' / UIVZ
Fls.: 
Rubr:-ica-: ,..._.,__--;-::T--I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARECER JURÍDICO CPL 20220922001/2022 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 0017/2022 • SRP. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação. 

EMENTA: PARECER FINAL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2022-, SRP, CUJO OBJETO 
É O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LICENÇA E CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
LINK DE ACESSO À INTERNET PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO, PARA O EXERCÍCIO 
2022. 

Vieram os autos referentes ao Pregão Eletrônico nº 017/2022 - SRP, do 

tipo Menor Preço por Item, para análise e emissão de parecer jurídico final quanto 

aos atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e cumprimento dos ditames legais. 

1 · DA ANÁLISE FÁTICA 

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como a minuta do 

edital e de contrato foram analisada anteriormente pela procuradoria. 

Desta forma, iniciando-se a análise da fase externa do pregão, a 

convocação dos interessados se deu por meio de aviso tempestivamente publicado 

em Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da União e no 

mural da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA do qual 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. CEP 65708-000. 

1 



. "' ··,brica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e horários em que 

foi franqueado o acesso à integra do edital. 

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo 

este cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para 

preparação e apresentação de propostas. 

Não foram registradas dúvidas no sistema do certame. 

No dia e hora previamente marcados ocorreu o certame, houve 

suspensões do presente processo para intervalos e análises documentais, uma vez 

que o procedimento contou com a participação de várias empresas, tendo sido 

solicitados documentos em momentos oportunos, via sistema e ainda através de e

mail oficial da CPL. 

Na data de 19/09/2022, a sessão pública foi finalizada pelo Sr. Pregoeiro, 

e encaminhada para a adjudicação, lavrando a respectiva ata, constante nos autos. 

Cumpre informar que os itens vencedores foram devidamente 

adjudicados pelo Sr. Pregoeiro. 

Após vieram os autos para análise final visando a sua homologação pela 

autoridade superior. 

É o relatório. 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 

reservados à esfera discricionária do. administrador público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Rua Herculano Parga, 120-Centro-São Luís Gonzaga do Maranhão -MA.CEP 65708-000. 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

Processo: /1-~'Í f W7./l..,, 
Fls.: W 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos 

determinados pela Lei nº 8666/93, pela Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, 

Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei nº 

10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93, denota-se que foi respeitado o prazo de 08 (oito) 

dias úteis, publicações dia 17/08/2022, contados a partir do último aviso de 

publicação do edital, até a realização da sessão pública, dia 15/09/2022, para 

análise julgamento das propostas. 

Não houve pedido de impugnação do presente processo. 

Em análise da ata presente nos autos, verifica-se que o procedimento 

transcorreu normalmente, com participação de duas empresas licitante, assim como 

o registro de suas propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de 

proposta, abertura da fase de disputa de lances, com a declaração de vencedor nos 

itens licitados, bem como o envio e análise de documentos de habilitação pelo 

pregoeiro e ainda a concessão de prazo para eventuais recursos. 

Tendo em vista ser obrigação do Pregoeiro conduzir o certame e analisar 

os documentos encaminhados pelas licitantes, conforme art. 4°, inciso XII e 

seguintes, da Lei nº 10.520/2002 c/c, art. 11 do Decreto 5.450/05, Art. 43, inciso I e 

seguintes, da Lei nº 8.666/1993, e Art. 17 do Decreto nº 10.024/19, deixa-se de 

analisar os demais documentos apresentados pelas empresas participantes, que 

constam devidamente rubricadas pelo ilustríssimo pregoeiro. 

Não houve empresas inabilitadas no presente certame, bem como não 

houve itens fracassados, cancelados ou desertos, tão pouco se identificaram 

intenções de recurso. 

Superadas as fases do presente procedimento licitatório, o Sr. Pregoeiro 

declarou como vencedoras a empresa: 

1. CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI-ME, CNPJ de nº 

17.404.232/0001-08 - R$ 296.652,00 (Duzentos e noventa e seis mil 

seiscentos e cinquenta e dois reais); 
Rua Herculano Parga, 120 -Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.CEP 65708-000. 
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Diante do exposto, evidencia-se que o Sr. Pregoeiro e a equipe de apoio 

procederam, em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, em consonância 

com a Lei nº 8666/93, pela Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Decreto 5.450/05 

e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14, possibilitando a competitividade entre os 

participantes, agindo em estrita observância aos princípios da supremacia do 

interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, opinamos pela sua 

homologação pela autoridade superior. 

3 - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, opinamos favoravelmente pelo prosseguimento do 

presente processo licitatório, desde que atenda à discricionariedade e à 

conveniência da administração pública. 

Remeta-se o presente processo licitatório para as providências cabíveis. 

É o parecer. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 22 de setembro de 2022. 

~~ 
Máxima Regina Santos de Carvalho Ferreira 

Assessora Jurídica - OAB/MA nº 12705 

Rua Herculano Parga, 120 -Centro- São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.CEP 65708-000. 
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::_ ./,.11.:·: :-:.'id~{~e Supe_rfo·r 
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DESPACHO 

O,·,_h:n::.rfo~ de Despesas da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga d, Maranhiio 
':~<<' .. 

Submetemos a elevada consider.ação de Vossa Excelêv:ia o n:mltado do julgamento do 
procedimento em referência. 

Abalizados na Proposta apresenta<l:i pcfa .ernpresa habilita,:; : confo;c;ne Ata, solicitamos a Vossa 

•

. . Excelência a homologaçi'i.o do resultado desta licitação à licitante vencedora .. :onform;, vai a seguir descrito, por ter 
' sido avH lia da e julgada c.Jmo mais vantajosa para a Administração. 

' . ',· . ' 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

C/l)P,:SECimoa: CAS TELECOMUNICACOES EIRELI 

., :;_<}TE./ffr',N!_ 
·•. ;S::·.•i.' 

,-.,.,, 
UI:,~ 

it}{i~..:'/A(t:~Í1f6' d-é -;~~Ii link de acesso à rede. mundial de .,-, ., ' .. '' . 

~~ór~i_ptífr~do\~s - Internet, 

l;ornc,.:irr:ento d1; um lin~ de acesso à rede mundial de 
.. ,.i~put"'~~·,,·e•· ... "lc111°t '--''-'- ,~ ,,,;.,...- ., : l:! ,., :, 

(:e_;;' :-1:.::ibecl.mento de ·:1ú1·li11k de acesso à rede mundial de 
· CÓ1iip;;l.::1dori;s - L7ternet: 

:Jn1I Fci:;1~-ú-111e.ü~') de nm link àe aces·so ·à rede mundial de· 

~-~1:nPu~à(~_~1re:-: :.. foternet; 

Valor Total • 

,- .. ~. 
FABRICANTE.' 
MARCA 

:NPJ N' 17.404.232/0001-08 

VAL'LÍH 

UN!!:L 

4.425,00 

6.765.ü0 

5.412,i'J 

QTD VALOR FINAL 

12 53.100,00 

12 81.180,00 

12 97.428,00 

12 64.944,00 

R$ 296.652,00 

E:,clan,ço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de í.: enor P'''"'º e que o preços ofertados 
:'~0r.? 1 .• ·,;::"::1f'.:,imidmie com os pr:iticados no mercado, o que satisfaz as exiti · .teias let}:1is. 

. ' 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 22 de seten-ro de 20~':2, 

RAFAEL LUÍS MORAIS AÚJO 
Pregoeiro 

R(1a Herc:ulano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzag,1 : to Mamr1hão - MA. 
Pãaína 1 de 1 
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ESTAD~'ôoMARANHÃo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA li 'MARANHÃO 

SEC:F?ETARIA MUNICIPAL DE.ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJ MENTCJ, ORÇAMENTO E GESTÃO 
GNPJ Nº 06.460.01810001-52 . 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022-S} i' 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentai,. a autor.idade competente, Sr. 
ANTONlO RAFAEL NANI, HOMOLOGA a adjudicâção referente ao P,! ião Pres.encial nº O 17/2022-SRP, 
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da homologação. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

,/..ll'ORNECEl)OR: CAS TELECOMUNICACOES EIRELI CNP J Nº 17.' '4.232/0PtH-08 

' ' 

·, LOTE/ITEM .. FABRICAN',1 VAIOR QTD 

• 

()01 F omecimento de um link de acesso à rede mundial de 

computadores - Internet, 
002 Fornecimento de um link de acesso à rede nn!!ldial de 

computadore.s - Internet, 
003 Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de 

computadores·· Internet, 
004 Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de 

rnri1pt1Íadores - Internet, 

E/MARCA 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 23 de setembi 

Antônio Rafael Nani 
. Secretário Municipal de Adm., Finanças, Planejamento, Or 

Uiff. 
4.42:,,00 

6.765.00 

8.1 U.00 

5.41 :,,00 

' 
,;, Gestão 

Rua Hcrc11/11no Parga, 120 - Centro - São Luls Gonzaga . 'o Mara,,1,'lão - MA. 
Página 1 de 1 

VALOR 
FINAL 

12 53.100,00 

12 81.180,00 

12 97.428,00 

12 64.944,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

ATA DE REGISTRO DE PREÇC::- Nº 2022092601/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

Aos Vinte e Seis do mês de Setembro de 2022, O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, inscrita no 
CNP: 06.460.018/0001-5?. com sede na Rua Herculano Parga, nº 120, São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Secretário Municipal de 
Administração, o Sr. Antônio Rafaei Nani, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 206.416.309-30, residente 
neste ato Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo nº 1245/2022, nas 
cláusulas P. condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.404.232/0001-08, estabelecia na A•:s,nida Antonio Pereira Aragão nº 1099, 
Centro - São Mateus do Maranhão/MA, neste ato represem:..do pelo Sr. Anthony Henrique Castro 
de Oliveira, portador do RG. 13061072000 GEJUSP/MA e CPF/MF nº 044.363.443-51, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 
especializada prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet 
para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de São Luís Gonzaga do Maranhão 
- MA, Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 017/2022, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofe,iadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 
P::inin::i 1 rlP. !'i 
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Rubrica: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Fornecimento de um link de acesso á rede mundial de computadores -
Internet. com velocidade de 150 Mb (Cento e cinquenta Megabits por 
segundo), Full. com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP r,.c 
disponível O link deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social • CRAS e a empresa deverá dar garantia de 80% de 
velocidade dos 150 Mbps, tanto para download como para upload, vinte e 
quatro horas por dia. sele dias por semana. O tempo máximo para solução 
de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura do chamado. O 
tempo máximo permilido de queda do link será de 08 (oito) horas por mês, 
sem penalidades. Após o período de 08 (oito) horas. as penalidades serão 
as seguintes:- até 09 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de 
valores) de 05% do valor mensal do contrato;- de 09 a 16 horas sem 
conexão no mês: Multa (ou relenção de valores) de 10% do valor mensal do 

QUANT. 
íMÊSl 

12 

V. UNIT. V. UNIT. 
MEGA íMENSALl V. TOTAL 

RS 29.50 RS 4.425.00 R$ 53.100.00 
1 

contrato;- Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão da multa I 
em 0.62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese de 
reincidência à rescisão conlratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE 1' 

ASSISTENCIA SOCIAL f---+-'c'-'="'-"======-----,-----------------1-----1------I------<--- ·-· 
Fornecimento de um link de acesso á rede mundial de computadores -

2 

1 
1 3 

Internet, com velocidade de 250 Mb (Duzentos e Cinquenta Megabits por 
segundo), Full, com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo 
disponível. O link deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde e a empresa deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 250 
Mbps, lanto para download como para upload, vinte e quatro horas por<·''.·.'. 
sete dias por semana. O tempo máximo para solução de problemas é de 02 
(duas) horas. a conlar da abertura do chamado. O tempo máximo permitido 
de queda do link será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o 
perlodo de 08 (oito) horas. as penalidades serão as seguintes:até 09 horas 

1 sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor 
mensal do contraio;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa (ou 
retenção de valores) de 10% do valor mensal do contrato;- Acima de 16 
horas sem conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a mais por 
hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão 
contratual SECRETARIA MUNIC!PAL DE SAÚDE 
Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de compuladores -
Internet, com velocidade de 300 Mb (Trezentos Megabits por segundo). 
Full, com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo disponlvel. O link 
deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal de Administração e a 
empresa deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 300 Mbps, tanto 
para download como para upload, vinte e quatro horas por dia, sete dias por 
semana. O tempo máximo para solução de problemas é de 02 (duas) horas. 
a conlar da abertura do chamado. O tempo máximo permitido de queda do 
link será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o perlodo de 
08 (oito) horas, as penalidades serão as seguintes:- até 09 horas ·-~"'. 
conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor mensal do · 
contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de 
valores) de 10% do valor mensal do contrato;- Acima de 16 horas sem 
conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a mais por hora até o 
limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão contratual. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores -
Internet, com velocidade de 200 Mb (Duzentos Megabits por segundo), 
Full, com garantia mínima de 80% da banda. com 1 IP fixo disponível. O link 
deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal de Educação e a 
empresa deverá dar garantia de 80% de velocidade dos 200 Mbps, tanto 

4 
para download como para upload, vinte e quatro horas por dia. sele dias por 
semana. O tempo máximo para soluçao de problemas é de 02 (duas) horas, 
a contar da abertura do chamado. O tempo máximo permitido de queda do 
link será de 08 (oito) horas por mês. sem penalidades. Após o período de 

12 
R$27,06 R$ 6.765,00 R$ 81.180.00 

12 R$27,06 R$ 8.118.00 R$ 97.416.C0 

12 
R$27,06 R$ 5.412,00 R$ 64.944,00 

08 (oilo) horas. ªi>P.!l.nãlidaq!l!! ser~o as s~ç,uinte,s.:A - i!,té 0!J. borí'~ . .Sejll • 
conexão no mês: W\111\'il (õflíralf!R$R> Sil~ré~uáe O!!"/Jll8vãnlf~éml!ir dô' nzaga d,• Maranha b - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
valores) de 10% do valor mensal do contrato: - Acima de 16 horas sem 
conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a mais por hora até o 
limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão contratual. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. 

Valor Total Estimado 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 296.652,00 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 1 :d::igem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 0267, de 2013. 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório é 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço regisirado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

1 

de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos~ 
comprovantes apresentados: e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. iJ/Íj -
Rua Herculano Parga, 120 - Centro. - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GCt.:ZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5. 7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o pr;;:bid'l de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5. 7 .1, 5. 7 .2 e 5. 7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7 .892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6°, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais de execução, tais como os prazos de execução e recebimento do objeto. as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nes,a ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 
7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem~ 
Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. {!11 
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Fls.: 1 
Rubrica: 

.ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETAR/A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ W 06.460.018/0001-52 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decr .sic n. 7.892, de 2014 . 

. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 26 de Setembro de 2022. 

Antônio Rafael ani 
Secreiário Municipal de Admin, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

CAS LE O NICAÇÕES EIRELI 
CNPJ sob o nº 17.404.232/0001-08 

Anthony Henrique Castro de Oliveira 
CPFIMF nº 044.363.443-51 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS - CONTRATADA 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro"- São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PI
Processo~~?-. 
s:~ 

Rubrtca~_: 

PF'<EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
CNPJ N° 06.460.018/0001-52 

RESENHA_ DA ATA DE REGISTKO OE PREÇOS Nº 2022092601/2022. OBJETO: Registro de Preços para cve11t1.1al ContrataQil.o de crnrrcsa 
cspccüilizatla prestaç~o ck serviçt1s de Licença e cessão de direito de llSO de link de acesso;\ internet para atender as ncccssidudes dus di\'crs,1s sccrctnrias 
munic.ipais de Silo Luís Gonzag3 çlo Marnphi1o-MA VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 296.652.00 (IJuzi.:ntos e Noventa e Seis Mil. Seis-:c1fü)S e 
Cinqucma e Dois Reais), PARTES: Secrcrnriu Municipal de Ad111inls1rnçi\0. rínanças. Pl.mcjamcnto, Orçamento e Gest:"io reprcscntad~ pelo Sr. Antonio 

Rafael Nani e a empresa CAS T!~LECOMUNlCAÇÔF:;S ElRfjU inscrita no CNPJ sob o 11" ! 7.1104.232/0001-08. LlCITJ\Ç ÀO: Prcg1)0 l~.lctri'miw nª 
Ol 7/2022 - SRI', FUNDAMENTAÇÃO L[G/\L: Lei!)º 8.ú66/93. A11. 15, Inciso li. Lei nº 10.520/2002. Dc~Mo Municipal n" 003/2017. PRAZO DE 

VAL.lDADE DA ATA;/\ presente Ata terá validade <lc 12 (Doz~·) niescs. contadn a partir da dnta di: sun assinawra. DATA lJA ASSINATURA: 26 de 

Sí.!tçmhro de 2022. FORO: 1-'ica c!cit() o Foro <le São Luis Gonzaga do Maranhao/MA SIGNATÁRIOS: Antonio Rafael Nani - Secn:tária Municipal de 

AJministr.iç;1o, Finançns, Planejamento. Orçamento e Gestão pela Contratante e Sr, Anthony Henrique Castro de Oliveira pela dctenlora do Rcgist1\1 de 

Preços. 

-
EMPH,ESA: CAS TELECOMUNICAÇÔES ElltELI 

CNP,J: 17.404.232/0001-08 

ENDEREÇO: Avenida Antonio Pereira Ara~ão I!º I099, Centro- São Mateus do 1\-larnnhão/l\-·IA 

ITEM UESCRJÇ,\.O DOS SF.RVIÇOS 
QliANT. V. llNIT. V. llNIT. 

V. TOTAL 1Mi:s) MEGA (MENSAi.) 
Forn6cirncntn de um link de acesso à rede 1m111dial ·de computadorl!s ~ 
Internet, cúm velocidade de 150 Mb (Cento e cinquenta MegubiU, por 
segumlo). Fui!, com garantia 1ninímn de 8Q% {]a lmndu. com 1 IP fi;,;o 
disponiv.-:1. O link deverá ser inswlado no prêdio da Sccrctoriu Municipal 
de Assist!:ncia Social ~ CRAS e; o {ltnprcsu d1.1vcrá d,ur gorantía de 80% de 
velocidade dos 150 M_hps. tf\lll(l pf!ni duwnloact çumo parn Ulllontj. vinl~ e 
quatro horas por dio .• sete dias pm semc1n~. Q ti.:mpo máximo para soluçou 
de problemus é de 02 (duas) hora~. a c-ont~r d11 ílbcrt~uia do chptnado. O 

1 tempo in~ximo periniti~o de quet.111 (!() link S!.!!':Í tle 08 (oito) horns pQ11 mê:-., 12 R$ 29.50 1\$ 4425.00 1\$ 53.100.IJO 
sem J)(/nnlida~es. Após o períc,do de 08 (oíto) lmrn~. il<i pe11alidade~ scr~o 
as soguimcs:. at~ 09 horas sc;n cont:x(lo no rnõi,: Multu (ou r>Jti;nção de 
valores) de 05% do vulor m,msal do cuntrutot· di.: 09 ít 16 hora:> 6-:in 

conl.lxilo no mês: Multn (ou rClt;nçll(i dç vul9rcs} dc lM1v dn valor mens:il 
do contrato:~ 1\cinm de 16 horn~ sç111 conç:,;ilo no mê~: progri;,:s~i't~) dn nmln1 
ern 0,62% a mais por hora a\é o limit~ de 3()%, sujçiin IH) hi11ótuso Q:,:t 
rdm:idê;1da â n.:scisflo cllmru\ual. SIWHETAi<.IA t\HINICIPAJ- !ff 
ASSISTENCI,\ SOCIAi, 
Fornecimento de \-1111 link J;; 'uCiiísv ~ ·1,(idifffiüitd]itl í.)i.l ébnipuiud~ 

.,., O e 

lnh.!rnet, com vc!ocidíldc de 250 Mb (U11;e;ílr.Jo8 il Cinquenta f\'1~gahi11' 
por srguiido), Fui!. t:om garuntia 1n(nin1u Jç l:H)% c!ti bpr.~h-1. 00111 1 lfl fixo 
(füponívc!. O link dever~ sçr instaladp no prédio da Sç1.:rotud11 ~,JunicipEd 
de Sal1dc e a empresa dev.;.rn Jur garuntia de 801'/1 do vc_k1cid<.1de dos 2~0 
i\-lbJlS. wnto pannlownload çoino poro upload, vinte c Hl!!ltro .horas por 
dia. sctç dii\s por 5cmai111. O t(;n,po má.xinrn ppr;1 soluçílu de prohh,m11Íô ~ 
Jc 02 (~l!l\5) horns, a cuntm dü nbcwtprp <.ll.1 d1mn;'!dO. O tempo mib.::inw 

2 pcrn1ilído de queda dú link SCNÍ de 08 (qito) horns por mês, sem 12 1\$21,06 R$ ci.76.'-,00 R$81 pcna!idaçic~. /\pós o período de 08 {oito) horns, us penalidades ~crão as 180.0IJ 

:,egL!illh,:s:até 09 horas sem conex~o no mês: l\foHo (nu retenção de 
valores) de 05% do vulor mensal do contraLO:· (!e 09 a 16 horas sem 
co11e:,,:ôo no mês;: Multa (ou rete11çí'lo de valores) de 10?/4> do valor mensul 
do contrato;· Acima de 16 horas s~m conexí'lo 1w mês: progressão da m1!lta 
cm 0,62% a mais por hora até o limíle de 30%, sujeito na hipótese de 
reinc-idência à rescisão contrutual SECRETARIA M!INICIPAL DE 
SAÚDE 
Foínécimento de um link de nccsSo à ·rcdé 1llunçlial de compuú1dores·· 
Internet, con.1 velocidade de 300 Mb (Trezeritos l\frgubits por segundo), 
Full. com gt\rn11tia mi11ima de 80% da banda. ctim ! IP lh:o disponível. O 
link deverá ser instalado no prédio da Seerntarin Municipal de 
r\dn1inistrnção e a emrrcsa deverá dur garantia de 80% de vtilocidadc dos 
300 Mhps. tanto para download como parn uploud. vinte e quatro hon1s 

J por dj11. sete dias por scnu111a, O tcmno máximo parn soluç/lo de problenrns 12 
é de 02 \duns) horas, a contar da abcrturn do chamado.() te111po múximo R$27.06 R$ 8 119,00 R$ 9i.428.00 

pennitído de queda do link scrii do 08 (oito) horas por mó:;, sem 
penalidades. Após o período dí.:: 08 (oito) hol'as. as penalidades serílu as 
seguintes;- até 09 horas sem wncxào 1w mês: Mulw (ou rcwnção de 
valores) de 05% du vnlor mensal do contrato> de 09 a 16 ltorns sem 
com.:x:1o no 111Cs: ML~ha (ou retenção dc valores) de 10'% do vulor mensal 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

do contrato;- Acimá de 16 horàs sem conexão no-mês: progréssão da multa 
cm 0.62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito na hipóksc de 
rcincidCncia ú rescisão contratual. SE(:RETARIA MUNICIPAL DE 
AOMINISTRAÇÃO, t<INANÇAS. PLANE,_IAMF.NTO, 
ORCAMf.NTO E GESTÃO. 
Fornecimento ·de um link de acesso à ·rt:dc 1rn111diul de comJ?U)udores -
Internet. com velocidade de 200 MI) (Duzentos !\frgahits 1JOr segundo), 
Full, com gan1ntia minimu de 80% da band..i. C(llll 1 !11 lixo disponjvd. O 
link th.!vcrá ser instal:ido no prédio da Sccn.:taria Muniçip~\ de Educiwãq e 
a (:111prcsa dcvcrli dnr garantia de 80% de velocidade dos 2011 Mbps, tanto 
!)\lrn download como pura upload, vinto c quatro horar. por din. sctç dias 
por semana. O tcmpn máximo para sol'llçüo dl', problemas 0 di.: 02 (dt1:1s) 
)10rns, a contar da abertura do chamado. O tcmno 111:iximú pl!t'mitido i.k 
qtJcda do link ser{! de 08 (oito) horns por mós, sem pcnnliJadcs. Após o 
período de 08 (oito) horas. as pcnalidudllS serão as scguinLcs: • at~ 09 !10ras 
sem concxiio nti 111Cs: Multa (Ol_l rcll.lnçi\o de valores) de 05% {lo valor 
11H.·.r1sal do contrato;. de 09 n l(í horas sem corn::x,\o no 11Ji?s: Multa (ou 
n:tcnçi\u de valores) de 10% dn valor nums~I dn contrato;· Adnm de 16 
hor;1s sem conexão no mês; progressão da multn cm 0,62% a mais por j10r~ 
at!.! o llmítc d.: 30%, sujeito rn_1 hipótese de n.:iru:id~ncia à rcscis:1o 
contratual. SECH.ETARIA MUNICIPAL DE EPl!C1\Cf\._O, 

IZ 

. 

R$27.()6 R$ 5.'l 12,00 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - Sáo l.,uis Gonzaga do Maranhão - MA. 

R$ 94.944,00 



EXTRATO DO CONTRATO Nº 090102/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 ·SRP. PARTES: O Município de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de Educação. e a empresa CARREIRO DISTRIBUIDORA EIRELI • ME. 
inscrita no CNPJ sob o n• 40.015.814/0001 ·14. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São Lui& <;,onzaga do Maranhão/MA. BASE LEGAL: Lei Federal 
n• 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n' 003/2017. aplicando -se também a Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto n• 7.892. de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente. no que couberem, a 
Lei Federal n• 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR: R$ 18.168,60 (Dezoito Mil Cento e 
Sessenta e Oito Reais e Sessenta Centavos). VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 02. Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11 Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.1087.0000 - Manut. e Desenvolvimento - MDE CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 
3.3.90.30.00 - Malerial de Consumo FONTE OE RECURSO: 0000 ÓRGÃO: 02. Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11 • 
Secretaria Municipal de EducaçãoPROJETO/ATIVIOAOE: 12.122.0005.2006.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec de 
EducaçãoCLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo FONTE DE RECURSO: 0000. SIGNATÁRIOS: 
Layse Maria da Silva (Secretária Municipal de Educação) pela Contralante e Wallison dos Santos pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE· ATOS 00 EXECUTIVO• EXTRATO DE CONTRATO: 090103/20~2 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090103/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022 ·SRP. PARTES: O Município de São Luls 
Gonzaga do Maranhão/MA. através da Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa CARREIRO DISTRIBUIDORA EIRELI • ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 40.015.814/0001-14. OBJETO: Aquislçêo de Gêneros Alimentlcios perecíveis e não perecíveis para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA BASE LEGAL: Lei Federal nº 

•
0.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n'. 00312017, aplicando -se também a Lei Complementar nº 123/2006 alterada 
ela Lei Comp!ementar nº 147/2014, Decreto nº 7.89?, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente, no que couberem, a Lei 

Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentarás pertinentes à espécie. VALOR: R$ 184.989,25 (Cento e Oiten~a e Nove 
Mil Novecentos e Oitenta e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos). VIGêNCIA: a partir da data de sua assinatL1ra até 31 de 
Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02. Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA:13 - Secretaria 
Municipal de Saúde PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0021.2026 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo FONTE DE RECURSO: 0000 ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17 - Fundo Municipal de Saúde - FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0039.2054.0000 -
Manutenção e Funcionamento da Atenção B~sica CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo FONTE 
OE RECURSO: 0000 ÓRGÃO: 02. Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 17 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0034.2030.0000 - Manut e Funcionamento da Atenção de Médie e· Alta Complexidade - MAC 
ÇLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 ~ Material de Copsumo FONTE OE RECURSO: 0000.SIGNATÁRtOS: Maria do 
Perpétuo Socorro Reposo Martins Cosia (Secretária Municipal de Saúde) pela Contratante e Walllson dos s,ntos pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA:01 de setembro de 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL., ATOS DO l;XECUTIVO • EXTRATO DE CONTRATO: 
090104/2ozi 

EXTRATO OE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090104/2022, PR_E(iÃO E~ETRÔNICO ftlº 009/2022 -SRP. PARTES: O Municlpio de São Luls 
Gonzaga do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, e a empresa CARREIRO DISTRIBUIDORA 
EIRELI • ME, inscrita no CNPJ sob o n• 40.015.814/0001-14. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis e não 

•
erecivels para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Saciai de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA 
ASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003/2017, aplicando -se também a Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. Decreto 11• 7.892. de 23 de Janeiro de 2013 e 
subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n• 6.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR: 
R$ 14.384,65 (Quatorze Mil Trezentos e Oitenta e Çluatro Reais a Sessen.ta e Cinco Centavos). VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 31 de Dezembro de 2022. DOl'AÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 02. Poder Executivo UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 19 • Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS PROJETO/ATIVIDADE: 08.?44.0037.2034.0000 ~ Manut.e 
Fu11clon. des Atividades e Ações da Assis!. Social CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo ~ONTE 
OE RECURSO: 0000 ÓRGÃO: 02. Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19 - Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS PROJETOIATIVIOADE: 08.244_-0037.2160.000 - Manut do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cad Único 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consunio FONTE OE RECURSO: 0000.SIGNATÁRIOS; Maria do 
Socorro SIiva Fernandes Martins (Secretária Municipal de Assistênéia Social) pela Contratante e Wallison dos Santos pela 
Contratada. DATA DA ASSINATURA:01 d~ setembro de 2022. . u .• ,._ •. ,, '· -, .. -, -~ .. ~~ .. -"'-: .. ··----· ·~-· :··( -_';); __ .-.:.· _.;:'·~·-:· .. ~ .. ~J.,,.~--,-~::r._·.,. __ . ·. J.--/. ... - .-. . . · .. _ - ·~ ·- ... "--
s~cRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E "GESTÃO'-ATOS 1 

; : . . 00 EXECUTIVO· RESENI-IA ARP: 2022092601/2022 

R~_kENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2022.092601/2022. OBJETO: Registro de Preços para eventual Çontr~tação t 
de 'empresa especializada prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atende r.' 
as ,necessidades das diversas secretarias municipais de São LulsGonzaga do Maranhão - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 
2~6.652.00 (Duzentos e Noventa e Seis Mil, Seiscenlos e. Cinquenta e Dois Reais). PARTES: Secretaria Municip•I de 
Adfllinistração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão ~apresentada pelo Sr. Antonio Rafael Nani e a empresa CAS 
Ti;LECOMUNICAÇÔES EIRELI inscrita no CNPJ sob o n• 17.404.232/0001 ·08. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n• 017/2022 • SRP. 

l., . . . . l!l.l!I 
CPF: "''.947.203-'' • Data: 27/09/2022 • IP com nº: 192.168.200.28 . 

Autenticaçao em: www.sao1ulsgonzaga.ma.gov.br/diariooncia1.php?ld=5~8 l!J . , i 

.. ·~· ' • ' ' •· ' ., • • • "~ • .. • ' .•. ' •• : .• ':!.~ ~ • : . . • • • • • •• {t !'.. • •••• 

· aqOM ' · . · . · . ww.;,.sa"olulsgonzaga.mà.gov.br . · . ·. · . · 5/J ,· 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL· Lei nº 8.666/93, Art. 15, Inciso 11, Lei n" 10.520/2002. Decrelo Municipal n' 00312017. PRAZÇJ DE 
VALIDADE DA ATA: A presente Ata lerá validade de 12 (Dozej meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 26 de Setembro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. SIGNATií.'RIOS: 
Antonio Rafçl~I Nani - Secretâria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão pela Contratant:l?·e Sr. 
Anthony Henrique Castro de Oliveira pela detentora do Regislro de Preçás. ~r:;cesso t:k'f{,;3$2-2,. 
EMPRESA: cA·s TELECOMUNICAÇÕES EIRELI • r;;,.,,, -
CNPJ: 17.404.23210001-08 

1-E"N=o-E"'R_E_ç'"o'":_A_v~e-n"'i"'da---,A_n_to_n_i'"o"'P,-e_r_e_i r-a-A'"r-a-g7ão-n7'-c1-:-o-=-99-:-,-C-:-e-n-,t-ro---s=ão-=-Mc-a-:te_u_s---,d-o-:M-:-a-r_a_n:-h-:-ão-l"M:-A-:----------1,.f 
1----,-~-------Â---~---~---r:c:Q"'Uca:A""N"'T-. "V-,-_7U'"N""IT"" . .-'V".'U"N"IT"".--.------1Y.· 
ITEM DESCRIÇ O DOS SERVIÇOS (MÊS) MEGA (MENSAL) V. TOTAL .- .• 
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Foinecimento· de um link d~ acêSSó à rede n11.mdiàl de 

2 

computadores ,. Internet, com velocidade de 150 Mb 
(Cento e cinquenta Megablts por segundo), Full, com 
garantia mínima de 80% da bande. corn 1 IP fixo 
QispQnível. O link ç!everâ ser instalado no prédio da 
Seçretaria Municipal de Assistência Social R CRAS e a 
empresa deverá c;iar gaFantia de 80% de velocidade dos 
150 Mbps, tanto para download como para upload, vinte 0 

ql1atro horas por dii:l, sete (lias por s$mana. D tempo 
máximo para solução de problemas é de 02 (duas) horas, a 
cont,;3r da. abertura do chamado. O tempo fná~imo p,ermitida 
de queda do link ser$ de 08 (oito) horas por mês, sem 
penalidades. Após o período de 08 (oito) horas, ;,s 
penalidades serão as seguintes: - até 09 hor~s sem 
cqnexão no mês: Multa (ou retençêo de valores) de 05% do 
valor mensal do contrato;.., de 09 a 16 horas· sem conex:ão 
no mê~: Multa (ou retenção de valores) de 10% do valor 
mensal do contrato;- Acima de 16 hora$ s~m conexão no 
mês: progressão da multa em 0162°/~ ~ mais ppr hqra àtê o 
limite de 30%, sujeito na hipótese de reir,cid~ncia a 
iescis~o contratual. SECRETARIA MUNICIPA~ DE 
ASSISTl;NCIA SOCIAL 
Fornécimànto ·de ·um Hnk ··de -ac~:i~i~O--à Fedé · -muncflál d0 
computadores ~ Internet, çom velocidade de 250 Mb 
(Ouzent9s e Cinquenta Megabits por segunde\), Full, com 
garantia mínima de 80% da banda. com· 1 IP fixo 
disponível. O link devÉ;Jrá ser instalado no prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa deveÍá dar 
garantia de 80% de velocidade dos 250 Mbps, tanto pwa 
download como paia ypload, vinte e quatro 11or~s por ÇiP,, 
.sete dias por semani~- O tempo máximo para soluç~o Qe 
proPlemas é de 02 (duas) horas, a contar da ab1:,rtllra do 
chamado, O tempo máximo permitido de queda do link será 
de 08 (oito) horas ·por mês, sem penali<lades. Ap<is o 
período de 08 (oitoj horas, as penalidades serão as 
seguintC:!s:até 09 horas sem cont;1xão íla mês: Mt,Ma (9u 
rçtenç.ão de valqfes) de 05% do v13lor m~nsa! do ·contrat9;.,. 
de 09 e 16 hora.s s~m coílexão r,q rriês: r,.Aulta (ou_· ret~nç~Q 

. de valor!:!s) de 10% do V?lor. mensal d0 contrqto; .. Acima tje 
16 horas sem conexão no mês, progressão da multa e!ll 
0,62% a mais por hoia até o limite .de 30%, sujeito n~ 
hipótese de reincidência à rescisão contratwal 
SECR!!TARIA MUNICIPAl DE SAÚDE . 

12 

12 

' R$ 29,50 RS 4.425,00 R$ 5~.100.00. · 

R$27,06 

' 
' 

RS 6.765,00 R$ 81,160.00 

'. 
'. 

; .• 

:-_,.. 

' -

. ' 

ÇPF: , .. ".947.203-·:~, Data: 27/09/20:22 - IP corn nº: 192.168.200,26 . . 00 •. 00 
Autel"ltlcaçâo em: www.sào!uisgonzaga.ma.gov.br/diariooflcia!.php?id=52S [!J .. ( 
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um link de acesso à rede mundial de 
computadores - Internet, com velocidade de 300 Mb 
(Trezentos Megabits por segundo), Fuli. com garantia 
mlnima de 80% da banda. com 1 IP fixo disponível. O link 
deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal de 
Administração e a empresa deverá dar garantia de 80% de 
velocidade dos 300 Mbps, tanto para download como para 
upload, vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. 
O tempo máximo para solução de problemas é de 02 
(duas) horas. a contar da abertura do chamado. O tempo 
máximo permitido de queda do link será de 08 (oito) horas 
por més. sem penalidades. Após o período de 08 (oito) 
horas, as penalidades serão as seguintes: - atê 09 horas 
sem conexão no mês: Multa (ou retenção de yalàres) de 
05% do v1:1lor mensal do contrato;· de 09 a 16 horas sem 
conexão no mês: Multa (ou retençâo de valores) de 10% do 
valor mensal do contrato:- Acima de 16 horas sOm conexao 
no mês: progressão da multa em 0.62% a mois por hora 
até o limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência é 
rescisão contratual. SECRE'f'ARIA MU~ICIPAI,. DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 

12 R$27,06 R$ 8.119,00 R$ 97.428,00 

l · ORÇAMENTO E GESTÃO. 
t,---+-=,Fo-r"'n'""e""'ci'"m""e-n"'"to-· -d""e-'--u""m"""'li-n"°k "'a""e_a_à_es_s_· o....,li-re_d,..e~m-u-ri"'d""la..---d'i,+---+=---t------1------,,: 

computadores - Internet. com velocidade de 200 Mb 
(Duzentos Megablts por segundo), Fuli, _ com garantis 
mlnima de 80% da banda. com 1 IP fixo dlsponlvel. O link 
deverá ser instalado no prédio da Secretaria Municipal de 
Educaçaa e a empresa devcrit! dar garantia da ~0% de 
velocidade dos 200 Mbps, tanto para downlo~d como para 
upload, vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. 
O tempo méximo para solução de problemas é de 02 
(duas) horas, a contar da abertura do chamado. O tempo 

4 móximo permitido de queda do link será de 08 (oito) horas 
por mês, sem penalidades. Após o período de 08 (oito) 
horas, a15 penalidades serão as seguintes: • até 09 haras 
sem coaexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 
05% do valor mensal do contrato: - de 09 a 16 horas sem 
conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 10% do 
valQr mensal do contrato; - Acima de 16 horas sem 
conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a ma,is 
por hora até o limite de 30%, sujeito na hipótese de 
reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Valor Total Estimado 

' 

12 
R$27,06 RS 5.412,00 R$ 64.944,00 

.... R$ 296.652,00 

~
' 

.. 

~ECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL· TERMO DE ADITIVO· TERCEIRO TERMO DE ADITIVO: 
0507001/2021/2022 

RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 0507001/2021, que entre se celebram a Prefeitura Mcnlcipal 
de Silo Luls Gonzaga do Maranhão e a Empresa CONSTRUTORA CUSTÓDIO, Objeto: Construção do Centro de Referência 
Especializada do As~l5tência Social - CREAS, conforme Contrato de Repasse de nº 854688/2017, firmado §ntre ~ União Focleral 
através qg Ministério do Desenvolvimento Social e a Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. /\~ clieposlç<ies 
rolahvas ao prazo de execução e vigência da contratação decorrenle da Tomada de Preços nº 004/2021 por mais 04 (qualco) 
meses, bem como explicitar a aplicação ao contrato às disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações: Data da AssinaL1ra do 
Terceiro Termo de Aditivo de Prazo: 04 de Julho de 2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Luís Gonzaga do MarenhDo -
MA; CONTRATADA: CONSTRUTORA CUSTÓDIO: P/ Contratante: Maria do Socorro Silva Fernandes Martins - Secretéria 
Municipal de Assistência Social; pi Contratada: lromar Cust(\dio Silva. sao Luis Gonzaga do Maninhao - MA, 04 de Julhc de 2022 
de 2022. · 

ti
,@ 

CPF: •••.947.203-'" - Oata: 27/09/2022 - IP com nº: 192.168.200.lE . 
Au!entjcaçào ern: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooflcial.php?id:::5~8 [!) . : 

_: . . ·.,.~-i 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.460.018/0001-52 

CONTRATO Nº 03110112022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

TERMO DE CONTRATO Nº 031101/2022, QUE FAZEM ENTRE 
SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E A 
EMPRESA CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI. 

A Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhao/MA por intermédio do(a} Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, com sede no(a} Rua Herculano Parga 120 
Centro, na cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, inscrito(al no CNPJ sob o nº 06.460.018/0001-52, 
neste ato representado(a} peío(a} SECRETÁRIO(A} MUNICIP.•.: !'JE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO Sr.(a} Antonio Rafael Nani, portador(a) do CPF nº 
206.416.309-30, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.404.232/0001-08, sediada na Avenida Antônio Pereira Aragão nº 1099, Centro, 
em São Mateus do Maranhi>o/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Anthony Henrique Castro de Oliveira. portador da Carteira de Identidade nº RG. 13061072000, expedida pela 
GEJUSPIMA, e CPF nº 044.363.443-51, tendo em vista o que consta no Processo nº 1245/2022 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, resolvem celebrar o p.-esente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 017/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação de serviços de Licença e cessão de direito de 
uso de link de acesso à internet para atender as necessidades Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referênc'-'· 'F\exo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e anexos, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Descrição do objeto: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. V. UNIT. V. UNIT. 
V. TOTAL (MêS) MEGA (MENSAL) 

Fornecimento de um link de acesso à iede mundial de computadores· Internet. com 
velocidade de 300 Mb (Trezentos Megablts cor segundo), Full, com garantia 
minlma de 80% da banda. com 1 IP fixo di!;ponfvel. O link deverá ser instalado no 
prédio da Secretaria Municipal de Administração e a empresa deverá dar garantia de 
80% de velocidade dos 300 Mbps. tanto para download como para upload, vinle e 
quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo m~ximo para solução de 
problemas é de 02 (duas) horas, a conlar da abertura do chamado. O tempo máximo 
permitido de queda do llnk seré de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o 
período de 08 (oito) horas, as penalidades serão as seguintes:- até 09 horas sem 

12 R$ 27,06 R$ 8.118,00 R$ 24.354,00 

conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor mensal do r 
contrato;- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores} dP. I' 
10% do valor mensal do contrato;- Acima de 16 horas sem conexão no m1 - : ~-progressão da multa em 0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito na 
hlpólese de reincidência à rescisão contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

1-' 

Valor Total R$ 24.354,00 

Rua Herculano Parga 1 ?.O - Centro São Luls Gonzaga do Maranhao/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINA·NÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06,46Q.01'8/0001-52 . . . . 

2.1. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do inciso li do art. 57 da Lei 
8.666193, o prazo de vigência da e;,:,;,tratação será.de 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses previstás em lei. 

2.2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruldo em 
processo especifico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na 
Prefeitura, a cada perlodo de vigência do contrato; 
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
f) ACONTRATADA concorde com a prorrogação. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação cuntr.:,ual; 

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebraçao de termo aditivo. 

2.5. A empresa vencedora, apó_s ___ homologaçao do procedimento licitatório, será convocada pelo Setor 
competente para assinatura da ata de registro de preços mediante condições estabelecidas previamente. 

2,6, Na hipótese de a empresa vencedora nao assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, a 
remanescente terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda a obtenção de 
melhor preço, sem prejulzo da aplicaçao das sanções prevista em lei. 

2.7. A prestação dos serviços poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perlodos com 
vistas á obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) 
meses. 

2.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

- -,-,--·- --o-,r~- ,... , "'"""!i"'"""'"·-~ ·~e r--"'''.'"'- -,· • -wr......--- . ~. __ ;c6\U$.lJ.~cTÉ.BÇ_EIM,~J~REÇQ~7'\,::::=: ,, , -'~~~#;,;::>i'.=,;-ffili,;, fté"cii' -, ; .. , -~ __ 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 24.354,00 (Vinte e Quatro Mil Trezentos e Cinquenta 
e Quatro Re,ais). 

3.2. No valor acima .esião incluldas toJas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. · 

[4.~c:)!AQs1Jí:Ã®ARrA"".QQf!çAq,oR__çfi'r;,ieiiír.AR1A5J..iê-E~~,82"r-!.,~'iiÃ;NXW_;.i.~ 

4.1. As despesas decorrentes· desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Municlpio, para o exerclcio de 2022: 

PODER: 02. Poder Executivo 
ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Adm, Finanças Planej. Orc~,,.,~nto e Gestão 

f 
Rua Herculano Parga 120- Centro São Luls Gunzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.460.018/0001-52 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2003 - Manul e Func Secretaria Municipal de Adm. Finanças Planej. 
Orçamento e Gestao 
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.00.001.001 

5.1. O pagamenlo, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidao Negativa de Débitos das 
Fazendas Estadual e Municipal do ~c,nicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
5.2, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira 
pendente, decorrente de pen.,l:~ade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas sane<ldoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularizaçao da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.3. Constatando-se junto à documentação da empresa qualquer situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situaçao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverão 
comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularõ~:i:ie Fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser ele .. :.,,~·:. para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante üeverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execuçao do objeto, os 
pagamentos ~~rão rea!iza,:il): normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto à 
documentaçao, serao adotadas as mea,ôas cabíveis. 
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçao aplicável. A 
Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
nao sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará cor,dicionado à apresentaçao de comprovaçao, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar . 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçao Financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicaçao da seguinte fórmula: 
EM = 1 x ~l x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = 1 ndice de compensaçao financeira 
= 0,00016438, assim apurado: 

1 = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 ... 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

~~·::~'::'~:==~===~' 
interregno mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser 
observada a legislação vigente, :ando utilizada a seguinte fórmula: 

1 

,'ilif 

'\. R - <\l! 10\ P r 
1 

Onde: 

Rua Herculano Parga 120- Centro sao Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.460.018/0001-52 

a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
10= lndice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentaçao da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= lndice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês <ic ;~leio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

6.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitaçao expressa, será aplicado o lndice estabelecido pela 
ANATEL, ou outro lndice que venha a substitui-lo por força de determinaçao legal. 
6.3. O cálculo do lndice atualizará os preços conforme a variaçao do lndice estabelecido pela ANATEL 
dos últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao plimeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 
6.5. O reajuste nao interfere no direito das partes de solicit;,~ :; qualquer momento, a manutenção do 
equillbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, li, d,, e.,:. nº 8.666/93. 

7.1. Não haverá exigê,-,cia de garanfü: contratual da execuçao. 

8.1. Não será permitida a subcontrataçao do objeto licitatólio. 

,s:~ ..... ciAijsi.JT":{N6ijA"'f,.fóA7EXE:euçAõ~o7s;.seRVIÇOS .. E ,CRITERIOS'iD,E...,....;a;t'ElT1rsiL1DAD e'bo ~º~~~ºe:~:~<,;·'·:·\·,: . .;~ .·-~:~'.-:~~~~~i!:~~:.;~· ~;:· ·;._ . _: ··.·. -~r_,; :·::u~·'._ ~'~:1x~:~.r.;:1],:·:·:· _ ·:·.; ~- :,\':~ • , ~:~.~ '·:·,:~:~~-~--- ,_, ::: . 

9.1. O inicio da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de sao Luls Gonzaga do Maranhão, e seu não 
atendimento cara'cteliza infraçao contratual passivei de penalidades. 
9.2. Os serviços serao executados no Municlplo, devendo a contratada apresentar os funcionários para a 
execução dos serviços em até 03 (três) dia após a solicitaçar .. -.invendo o mesmo estar disponlvel para 
executar os serviços de segunda a sexta-feira, no horário das 08:üu ;;; 18:00 horas, confom,e as solicitações 
das Secretarias. 
9.3, Os pedidos de serviços serão feitos pelas Secretarias Municipais de forma semanal, quinzenal ou 
mensal, corforme as neçessidades, devendo as Secretarias solicitantes infom,ar a CONTRATADA suas 
necessidades com antecedência r,o prazo mlninià de 03(três) dias para que a mesma possa disponibilizar 
seu pessoal para a realizaçao dos serviços ímão de obra). 
9.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto 
deste Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos 
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
9.5. Ocorrendo rejeição dos serviços, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias 1 
corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob 
penalidade o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebidos 
em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade, 
qualidade e S':'gurança dos serviços. 
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9.6. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverao ser prestados com todas as especificações 
técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo 1, com a respectiva nota fiscal, constando seus 
valores, bem como demais informações exigidas mi legislação em• :,./>' 
9.7. O licitante oeverá proceder á entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes deste Tenmo de Referência, contados a partir da "Ordem de Serviços". 
9.8. O não cumprimento do prazo acarretará penalidades, não sendo aceitas justificativas ou atrasos de 
subfornecedores e falhas dos serviços ou suas pl'lrtes nos ensaios, assim como outras razões que o 
fornecedor possa controlar, prevenir, contornar ou remediar. 
9.9. Caso venha ocorrer atraso na execuçãc, a contratada deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente 
com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada pela Secretaria que 
decidirá a aplicação ou nao d~ multa. O não envio da justificativa significará a concordãncia do fornecedor 
com a multa . 
9.10. A simples execução dos se;viços da autorizaçao solicitação não implica na sua aceltaçao definitiva, 
que ocorrerá após a visto.ria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral realizado por Servidor 
designado pela da Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA. 
9.11. Provisoriamente, a partir da prestação dos serviços para efeito da verificação da conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 
9.12. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (de'. (i:1-; do recebimento provisório. 
9.13. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega .. 
9.14, O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 
Contratada de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na 
proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de 
posterior constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de 
troca/reparação. 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.5õ6, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anc,iando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o quefor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados . 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicias 
redibitóric,s, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de confonmidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprir ::.).fasas ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como " il<-: ne dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cablveis. 
1Q.4. O recebimento de material de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mlnimo, 3 (três) me~~:os, designadus pela autoridade competente, conforme o art. 15, § 8º, 
da Lei nº 8.666/93. 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido ~'lste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas,:tais como: marca, qualidade e fonma de uso. 
10.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Tenmo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

Rua Herculano Parga 120 - Centro São Luís Gonzaga do Maranhao/MA 

Página 5 de 10 

, 



ÍJ'j 
, .. , ~. ,-. (- .. , .. 
-:,,~-, 

._:!t11 

ESTADO DO MARANHÃO 

ProCC1~c~·~ 

Fls: ~ 26 · 
Rubrica./ _ ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

. ·--- 'CNPJ: 06.460.01810001-52 
~11~~iifilJ[A"DEc°iMA'P~!M!;!AAS9~R(GÃ,ÇQ~S:b,~,ÇONTAAT~t'tê~l)__~_çº·rilIMTAA'À. , .. _.:'~ 

11.1. A Contratada se obriga a: 

11.2. Acaiar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando, 
imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos; 
11.3. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer :,,~:_,ularidade observada na execução dos 
serviços; 
11.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.5. Responsabilizar-se pelos ·,lcins e danos C:c~orrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Municlpio ou a órgão · ga Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Coniratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido 
no termo de referência, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das ol)rigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cateºgorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
11.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução dei t,mpreendimento; 
11.8. Paralisar. por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de ,:,·>';oas ou bens de terceiros; 
11.9. Promover a organização técnica e administrativa dos seí\,:.,;os, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado; 
11.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam ;'?~-especificações deste termo de referência; 
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o õnus J:?c:mente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de v3ie transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
11.15. Prestar os serviços dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensllios em quantidade, qualidade e tecnol,:,~;a adequadas, com a observancia às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
11.16. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

'.,,, ·::~:::·::"''~\./4'":'"""""""~;-_;:•,-,.- , ·~ .. 
11.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os t~rmos de sua proposta; 
11.19. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as fa!has detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cablveis; 
11.20. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo pu;, .;, sua correçao, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; · 
11.21. Pagar à. Contratada o valor resultante da prestaçao do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com-a legislação pertinente. 
11.22. Não praticar atos de ingerênc::: ,;a administração da Contratada, tais como: 
11.23. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuàrio; 
11.24. Direcionar a contrata~!' r1e pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
11.25. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
11.26. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apôs seu recebimento; 
11.27. Cientificar a Procuradoria Geral do Municlpio, para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 
11.28. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas apôs o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 
11.29. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando ú ( :,ntratada houver se beneficiado da 
preferênçia estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 
8.666/1993 a empresa que: 
a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua 
assinatura; 
b) Apresentar documentação.falsa; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidõneo ou illcito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fr:i:ide fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficarà sujeita, sem 
prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez per cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua 
assinatura; · · 

b) Multa moratória de, até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do~ 
serviços calculado sobre o valer da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, apôs o qual, a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese , 
inexecução total da obrigação assumiJa, sem prejulzo da rescisão unilateral da avença; 

e) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, 
calculado sobre o valor da parcela nao cumprida, por perlodo superior ao previsto na allnea "c", limitado a os , Rua Herculano Parga 120 - Centro São Luis Gonzaga do Maranhão/MA 
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(cinco) dias subsequentes, apôs o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejulzo da 
rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas allneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações ãssumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de fonma proporcional á obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e co:!!~atar com ~- Prefeitura de São Luis Gonzaga do Maranhão com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

11.3. A multa poderá ser aplicada concomitaritementé i:om as sanções previstas na letra "g". 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa á empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e has Leis Estaduais nº 8.959/2009. 
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio 
da proporcionalidade. 
11.6. Atrasos cujas justificativas sejam _aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente 
da multa. 
11.7. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior qw: 10 (dez) pontos fica facultado à 
CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. 
11.8. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar 
a efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. 
11.9. Além das glosas citada;;· ::lcima, pode;-áo ser aplicadas conjuntamente as demais sanções 
administrativas, em conformidade com a Lei ~ederal nº 8.666/93. 
11.10. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir 
seguem-se as ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 
11.11. Do ato que aplicar a ~.,nalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e deci,ão superior, dentro do mesmo prazo. 
11.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial. do Municlpio de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12. CLÁ!.!SULA DÉCIMATERCE°fRÃ ""::RESCJSÂ07.:-_ ~- -•·/' --= 
. , .. ,_ -- ~- ·,-~-----··---· -~~ -· ·-, . . - -·· ,. ·-- ........,..., ,._.,.. -· 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER P!::;,CINDIDO: 

14.1 .. 1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII ~e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejulzo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; , 
14.1.2. Amigavelmente, nC'" tmrnos do art, 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. • 

12.2. Os casos de rescisão contratual ser/lo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. p 
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12.3. A CONTRATADA reconhece ·o"s direitos da CONT.RATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993: . 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:-

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. · · 

c3-3::;;~i.:A[s_q_LA ô_~§t_M_~QUÀRrA':'~!)~Çº~~:-~~;' .. 2-:::.'...:.i~;~_;._~ -· ·: ___ .:: .. 
13.1. É VEDADO A CONTRATADA: 

13.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.3. Interromper a execü\i'iO contratual -sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

' "\.-,\ 

.!~ ,;,•§CAu~y~ DÉS,1.~~ql,!.[Íi! A =.AkTÉ-~ç,9~.~~?-~~;J;4$3fª',s:=- - ,--~•:l_ª '~~~ 
' . 

14.1. Eventuais alterações contratuais ;eger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas .mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limtte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partP~ r.ontratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contr. :: :· 

15.1. A execução deste C:intrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. ! 
15.2. Para os casos omissos será é'.plicada a legislação que' couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. 

16~ · :;clA~su~,§~ç,M_A· sei:l~~-!P_lf~IiGAçAõ.~~~.¼~~ :3:t::'.41~;;_:..:0'?f ..1.:...~ 
16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Municlpio, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Te~~:) cie Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

Rua Herculano Parga 120 ~ Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA , 
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ESTADO 1!)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU:S GONZAGA DO MARANHÃO 

Proc:;~~c/.;:i 
Fls: --=-
Rubrica, _ _;;a:;:,s;~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CN:"J: 06.A-n0.018/0l)0t. .'· -: 

conforme art 55, §2° d.a Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e !'!chado E.l.111,ordem, vai assinado pelos contraentes. 

São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, 03 de outubro 2022. 

--------- - --,-"'":-1r-f'>~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM, FINANÇ~.S, PLANEJAME RÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ sob o nº.06.460.018/0001-52 
Secretário Municipal de Adm, Finànçás', P1<1nejamento, Orçamento e Gestão 

Antonio Rafaél Nani 
CPF nº 206.416. 309-30 

·, ;".,/,:r~:·. . 

~4,~,=c/~ 
CAS,,il ELE..,01\1.IJNICAÇÔES EIRELI 
CNPJ sob o nº 17.404.232/0001-08 
Anthony l-le:1rique Castro de Oliveira 

CPF nº 044.353.443-51 
· Sócio Proprietário 

Rua Herculano Parga 120- Centre Silo Lul5 Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Proc" ••• / J..I.,<: ' 'Z:,, .. 2. """"ti.~ . 
Fl9: ~3/ -· 
Rubrica 4jZ~ • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 031101/2022 

CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 
Endereço: Avenida Antônio Pereira Aragão nº ·1099, Centro, em São Mateus do Maranhão/MA 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Prestação dos Serviços de licença e cessão de 
direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n.º 017/2022, seus anexos e proposta 
comercial apresentada pela empresa CAS TELECOMUfs:!.CAÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 
17.404.232/0001-08, sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no certame. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 03 

• Antonio Rafael Nan/ 
Sec.Adm. Finanças. Planejamento 

• Orçanen/D e Gesl!o 
Antonio Rafael Naoi Portarianº01/2021 

Secretário de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

DE ACORDO: 

g_L_/ L12.._/2022. 

Rua Herculano Parga 120 - Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CNPJ: 30.381.37910001-98 

CONTRATO Nº 031102/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2022 

Proce~sc p..,rs ':zpi,2. 
Fls: ~72 
Rubri,~ o/- ~ 

TERMO DE CONTRATO Nº 03110212022, QUE FAZEM ENTRE 
SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI. 

A Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhao/MA por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Educação, com sede no(a) Rua Manoel Carlos Godinho s/n Centro, na cidade de São Luls Gonzaga do 
Maranhão/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.381.379/0001-98, neste ato representado(a) pelo(a) 
SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Sr.(a) Layse Maria da Silva, portador(a) do CPF nº 
452.833.113-68, doravante denominada CONTRATANTE. e a empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.404.232/0001-08, sediada na Avenida Antônio Pereira Aragão nº 1099, Centro, 
em São Mateus do Maranhão/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Anthony Henrique Castro de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº RG. 13061072000, expedida pela 
GEJUSP/MA, e CPF nº 044.363.443-51, tendo em vista o que consta no Processo nº 1245/2022 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 017/2022, 
mediante as clàusulas e condições a seguir enunciadas. 

·-- - --
;..,_ ' ~;T' ·~ ~,_._,_ 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestaçao de '.,~-,·,Ji;:os de Licença e cessão de direito de 
uso de link de acesso, à internet para atender as necessidades S:.cretaria Municipal de Educação, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e anexos, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, il,dapendentemente de transcrição. 

t 1.3. Descrição do objeto: 

ITEM 

3 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. V. UNIT. V. UNIT. 
V. TOTAL (MÊS) MEGA (MENSAL) 

Fornecimento de um link de acesso à rede ;;1undial de computadores - Internet. com 
velocidade de 200 Mb (Duzentos Megabits por segundo), Full. com garantia 
minima de 80% da banda. com ·1 IP-fixo disponível. O lin~ deverá se_r instalado no 
prêdio. d~ Secretaria Municipal ·de Educação e a empresa deverã dar garantia de 
80% de velocidade dos 200 Mbps. tanto para download como para upload, vinle e 
~uatro hores pi.;,r 'd!~. sete dias por semana. O tempo mâximo para solução de 
problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura do chamado. O tempo máximo 
permitido de queda do link será de 08 (oito) horas por mês. sem penalidades. Após o 

12 R$ 27,06 R$ 5.412.00 RS 16.236.00 periodo de 08 (oito) horas, as penalidades serão as seguintes: - até 09 horas sP:•: , 
conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor mensal :-,:; · 
contrato;- de 09 a 16 horas sem éonexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 
10% do valor mensal do contrato; - Acima de 16 horas sem conexão no mês: 
progressão da multa em 0,62% a mais por hora até o limite de 30%, sujeito na 
hipôtese de reil'lcidência à rescisão contratual. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. .. -

Valor Total RS 16.236,00 

Rua MahOel Car!os Godinho s/n - Centro São Lufs Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CNPJ: 30.381.37910001-98 

2. CLAUSULÃ SEGUNDA: VIGÊNCIA. 

2.1. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do inciso li do art. 57 da Lei 
8.666/93, o prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato. 
podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei. 

2.2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em 
processo especifico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) A CONTRATADA nao tenha sofrido punição de naturez.0 ,;.:;~niária por mais de 3 (três) vezes na 
Prefeitura. a cada período de vigência do contrato; 
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

2.5. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, será convocada pelo Setor 
competente para assinatura da ata de registro de preços mediante condições estabelecidas previamente. 

2.6. Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas. a 
remanescente terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda a obtenção de 
melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista em lei. 

2.7. A prestação dos serviços poderá ter sua duração prorrogad;,i por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas pan . . :, .,, iministração, limitada a 60 (sessenta) 
meses. 

2.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados. observado o 
disposto no art. 65 da Lei n~ 8.666/1993. 

. - ---·· - - ~-·---
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.236.00 (Dezesseis Mil Duzentos e Trinta e Seis 
Reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA_: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão prog,·am.;das em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Municlpio, para o exerclcio de 2022; 

I
~ 

ÓRGÃO: 18-FUNDEB • ,, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.301 .0008.2017 - Manut. Func do Ensino Fundamental - FUNDES 40%; 

Rua Manoel Carlos Godinho s/n - Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CNPJ: 30.381.37910001-St: 

CATEGORIA: 3.3.90.39.00~ Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.540,00.003.001 / 1.541.00.003.001 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAM_ENTO. 

5.1. o pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das 
Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS. com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que nao haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, 
ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovaçao da regularizaçao da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.3. Constatando-se junto á documentaçao da empresa qualquer situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pderá ser prorrogado uma vez, por igual 
perlodo, a critério da contratante. 
5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverão 
comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual e penalidades, assegurada á contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execuçao do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situaçao junto à 
documentação, serão adotadas as medidas cablveis. 
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A 
Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto. o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovaçao, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçao Financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórias N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = lndice de compensaçao financeira 
= 0,00016438, assim apurado: 

1 =TX _I =_(,_6_/ 1_0--'0)'---- 1 " í), 00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLÁUSULA ~.EXTA-: RE~.JlÍSTE. 
: _..,,_. 

"'- ·..,. - _.I!!" •• ' 

6.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mlnimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser 
observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

R - O JO),P 
lll 

Onde: 
a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 

Rua Manoel Carlos Godinho s/n - Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CNPJ: 30.381.37910001-98 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= indice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= indice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produto~ até último reajuste efetuado. 

6.2. Decorrido o prazo estipulado. após solicitação expressa, será aplicado o lndice estabelecido pela 
ANATEL, ou outro lndice que venha a substitui-lo por força de determinação legal. 
6.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do índice estabelecido pela ANATEL 
dos últimos 12 meses. tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 
6.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equillbrio econômico financeiro do contrato, conforme art 65, li, da Lei nº 8.666/93. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

8. CLAUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. CLAUSULA NONA· DA EXi:CUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO 

9.1. O inicio da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, e seu não 
atendimento caracteriza infração contratual passivei de penalidades. 
9.2. Os serviços serão executados no Município, devendo a contratada apresentar os funcionários para a 
execução dos serviços em até 03 (três) dia após a solicitação, devendo o mesmo estar disponivel para 
executar os serviços de segunda a sexta-feira. no horário das 08:00 as 18:00 horas, conforme as solicitações 
das Secretarias. 
9.3. Os pedidos de serviços serão feitos pelas Secretarias Municipais de forma semanal, quinzenal ou 
mensal, conforme as necessidades, devendo as Secretarias solicitantes informar a CONTRATADA suas 
necessidades com antecedência no prazo mlnimo de 03(três) e·:·:, para que a mesma possa disponibilizar 
seu pessoal para a realização dos serviços (mão de obra). 
9.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto 
deste Termo. bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos 
serão rejeitados. no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n'. 8.666/93. 
9.5. Ocorrendo rejeição dos serviços. o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição. sem ônus para o Contratante, sob 
penalidade o não fazendo. ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebidos 
em caráter definitivo. subsistõrá, na forma da Lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade, 
qualidade e segurança dos serviços. 
9.6. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser prestados com todas as especificações 
técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo 1, com a respectiva nota fiscal, constando seus 
valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. . ,d 

Rua Manoel Carlos Godinho s/n - Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA F 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
.. CNPJ: 30.381.379/0001-98 

9.7. o licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes deste Termo de Referência, contados a partir da "Ordem de Serviços". 
9.8. o não cumprimento do prazo acarretará penalidades. não sendo aceitas justificativas ou atrasos de 
subfornecedores e falhas dos serviços ou suas partes nos ensaios, assim como outras razões que o 
fornecedor poss;a controlar, prevenir, contornar ou remediar. 
9.9. Caso venha ocorrer atraso na execução, a contratada deverá, obrigatoriamente, enviar. juntamente 
com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justific?.ti'.'a será analisada pela Secretaria que 
decidirá a aplicação ou nao da multa. O nao envio da justificalivé. :,:gn ficará a concordância do fornecedor 
com a multa. 
9.10. A simples execuçao dos serviços da autorização solicitação não implica na sua aceitação definitiva, 
que ocorrerá após a vistoria e comprovação da ,conformidade pela fiscalizaçao geral realizado por Servidor 
designado pela da Prefeitura Municipa! de sao Luls Gonzaga do Maranhao/MA. 
9.11. Provisoriamente, a partir da prestaçao dos serviços para efeito da verificaçêo da conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 
9.12. Definitivamente, após a verificaçao da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitaçao, que se dará em até 1 O (dez) dias do recebimento provisório. 
9.13. As Notas de Empenho deverao vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega. 
9.14. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 
Contratada de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na 
proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamaçao que o Contratante venha a fazer em virtude de 
posterior constataçao da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de 
troca/reparação.· 

10.1. Nos lermos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este-!tem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vlcios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O representante da Administraçao anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.4. O recebimento de material de valor super,or a R$ 100.000,00 (cem mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, conforme o art. 15, § 8º, 
da Lei nº 8.666/93. 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execuçao dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que conteP~,,; a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, inf.:,r,·;;;,11do as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
10.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisao concratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11.1. A Contratada se obriga a: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃd LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CNPJ: 30.381.379/0001-98 

11.2. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando. 
imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para ccrreção. evitando repetição dos fatos: 
11.3. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE. toda e q~alquer irregularidade observada na execução dos 
serviços; 
11.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicias. defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados: 
11.5. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decdrrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Municlplo ou a órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade. ficando a Contral3nle autorizada a descontar da garantia. caso exigido 
no termo de referência, ou dos pagamentos aevidos à Contr~'.,d3, o valor correspondente aos danos 
sofridos: 
11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
11.7. Prestar todo esclarecimento ou informaçao solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
11.8. Paralisar. por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros: 
11.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado; 
11.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante. para análise e aprovação. quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência; 
11.11. Manltsr úurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; 
11.12. Guardar sigilo sobre Iodas as informações obtidas em de'·~::-;,,ncia do cumprimento do contrato: 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no uim.:nsionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos (ln § 1' do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
11.15. Prestar os serviços dentro dos parametros e rotinas estabelecidos. fornecendo todos os materiais. 
equipamentos e utensllios em quantidade. qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica. normas e legislação; 
11.16. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social. razão social. 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone. fax e outros.dados que forem importantes; 

12. OBRIGAÇÕES OA'CONTRATÁNTE·-. 

12.1 A Contratante se obriga a: 
12.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumid;as pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: · 
~ 2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado. 

anotando em registro próprio as falhas detectad;as, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cablveiB; 

12.4 Notificar a Contratada por es~rito da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços. fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
12.5 Pagar à Contratad2 o valor result~nte da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
da contratada, no que couber, em conformidade com a legislaçao pertinente. 

12.6 Nao praticar atos de ingerência na administraçao da Contratada, tais como: 
12.7 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de rec;epçao e apoio ao usuário; 

12.8 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
12.9 Fornecer por escrito ás informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 
12.1 O Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
12.11 Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoçao das medidas cabiveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 
12.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especifica,;:i:::;?S técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçõe~ :.':vc"::as após o recebimento do serviço e 
notificacões exoedidas; 

12.13 Fiscalizar Ó cumprimento dos requisitos lega:i, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

íl}&i,llisüt::A;O~ÇIMÀ'ª!;9.P.N.Q~'§.;í>Â,:tc.,_õEs,"AAM[Ní3JJMT:IVÃSi;;.!; 9!,;-"~~..:;;:~,:Z;i;l;'3J~J;·....;.: 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 
8.666/1993 a empresa que: 

a) Convocada, nao assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua 
assinatura; 
b) Apresentar documentaçao tais;:;; 
c) Nao manUver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execuçao do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudarna execução dei contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das ot<x~; ões assumidas em decorrência da 
contratação;_ 

13.2 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilid~de civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (de:,: 9or cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de recusa injustificada em assinar o contrato ,e:; deixar de entregar documentação exigida no ato de sua 
assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela nao cumprida. até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a 
critério da Administração, poderá ocorrer a nao aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecuçao total da obrigaçao assumida, sem prejuízo da rescisao unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por .cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, 
calculado sobíe o valor da parcela nao cumprida, por perlodo superior ao previsto na allnea "c", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçao total ,,, -:;:1rigação assumida. sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; , ' 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), ealculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CNPJ: 30.381.379/0001-98 

hipóteses não previstas nas allneas anteriores, em caso de inexecu,;~c parcial da obrigação assumida. 
' 

e) Mult11 comp~nsatórla de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto; · 

f) Em case de inexec~-;:ão parcial das obrigações assumidas. a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com· a Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

13.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g". 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nas Leis Estaduais nº 8.959/2009. 
13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio 
da proporcionalidade. 
13.6 Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura r .-, .. :.rnunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a cr,,.;;;c, Jeste ser isentas total ou parcialmente 
da multa ... 
13.7 Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado à 
CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. 
13.8 A fim de não haver'descontô~11ô:!ade dos ser:iços. no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar 
a efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. 
13.9 Além das glosas citadas acima, p(')derao ser aplicadas conjuntamente as demais sanções 
administrativas, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 
13.1 O Para apuração da;; sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir 
seguem-se as ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 
13.11 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 {cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
13.12 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Municlpio de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO. 

14.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER Fsi::SC,NDIDO: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVI! do art. 78 do1 LP.i nº 8.666, de 1993. e com as conséquências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejulzo da aplicaçao J.;:1 sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. _79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito á prévia e ampla defe~s. 

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPEC ros, CONFORME o CASO: , 
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CNPJ: 30.381.379/0001-98 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

15 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- VEDAÇÕES. 

15.1 É VEDADO A CONTRATADA: 

15.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçao financeira; 

15.3 Interromper a execuçao contratual sub alegaçao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

• 16 CLÁUSULA DÉCIMA CiUINJ'A-ALTE_RAÇÕES. 

• 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do conirato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre aspa · . ·. c~ntratantes poderao exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 00 CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS C:ASOS OMISSOS, 

17.1 A execução deste Contrato, bem c.omo os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principias da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 ao ;.-,esmo diploma legal. 

17.2 Para os casos omissos será aplicada a legislaçao que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. 

18 CLAUSULA DÉCIMA SETIMA- PUBLICAÇÃO. 

18.1 Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

19 CLAUSULA DÉCii\liA OiTAVA-FORO. 

19.1 É eleito o Foro. da Comarca de São Luis Gonzaga do Maranhao/MA para dirimir os litlgios que 
decorrerem da execuçao deste TE::~,:, ~e Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº a.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e ach2~0 em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

sao Luis Gonzaga do Maranhao/MA, 03 de outubro de 2022. 
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1,o,f M~ ~ çJ .,~ 
SECRE ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ sob o nº 30.381.37910001-98 
Secretário MÚnicipal de Educação 

Layse Maria da Silva 
CPF nº 452.833.113-68 

Sócio Proprietário 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.37910001-98 

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 031101/2022 

CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 17.404.232/000!-08 
Endereço: Avenida Antônio Pereira Aragão nº 1099, Centro, em São Mateus do Maranhão/MA 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Prestação dos Serviços de licença e cessão de 
direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO n." 017/2022, seus anexos e proposta comercial apresentada pela empresa CAS 
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 17.404.232/0001-08, sendo obedecidas as 
condições e especificações estabelecidas no certame. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 03 de Outubro de 2022. 

DE ACORDO: 

d:J I /Cl I 2022. 

)g,,gJ,\{'g, '.M,o.,:ru .Jb w_.,,'
Layse Maria da Silva 

Sec,'ctária Municipal de Educação 

cL...-:ft J{,,.,?F_ c. -L4u:-
CAS T ÊCõijóNlCÃÇÕES EIRELl 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 

Rua Manoel Carlos Godinho S/N - Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITIÍRA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CNPJ: 11.462.572/0001-09 

CONTRA TO Nº 031103/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124512022 

TERMO DE CONTRATO Nº 031103/2022, QUE FAZEM ENTRE 
SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI. 

A Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranh?OIMA por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, com sede no(a) Rua Joao Pessoa s/n Centro, na cidade de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.462.572/0001-09 neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIO(A) 
MUNICIPAL DE SAÚDE Sr.(a) Vera Lúcia de Oliveira Silva Rodrigues, portador(a) do CPF nº 004.243.423-
83, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.404.232/0001-08, sediada na Avenida Antônio Pereira Aragao nº 1099, Centro, em São 
Mateus do Maranhão/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Anthony 
Henrique Castro de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº RG. 13061072000, expedida pela 
GEJUSP/MA, e CPF nº 044.363.443-51, tendo em vista o que consta no Processo nº 1245/2022 e em 
observãncia às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 017/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação de serviços de Licença e cessão de direito de 
uso de link de acesso à internet para atender as necessidades f-0:.::.r,1'.arla Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e anexos, identificado no 
preãmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçao. 

1.3. Descrição do objeto: 

- . 
QUANT. V.UNIT. V. UNIT. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS " .. (Mêsl. . MEGA (MENSAL) • V. TOTAL - - •, . - ~-- ,' 

Fornecimento de um link de acesso ã rede mundial de computadores • Internet, com 
velocidade de 250 Mb (Duzentos e Cinquenta Megablts por segundo}, Fui!, com 
garantia mlnima de 80% da banda. com 1 IP fixo disponível. O link deverá ser 
instalado no prédio da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa deveré dar 
garantia de 80% de velocidade dos 250 · Mbps, tanlo para download como para 
upload, vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. O tempo máximo para 
soluçao de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura do chamado. O 
tempo máximo pennitido de queda do link sera de 08 {oito) horas por mês, sem 

12 R$ 27,06 R$ 6.765,00 R$ 20.295,00 penalidades. Após o período de 08 (oito) horas, as penalidades serão as 
segulntes:até 09 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de C·5% . 
do valor mensal do contrato:- de 09 a 16 horas sem conexão no mês: Multa (Ou 
retenção de valores) de 10% do va!or mensal do contrato;- Acima de 16 horas sem 
conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a mais por hora até o limite de 
30%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão contratual SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE 

Valor Total R$ 20.295,00 

Rua Joao Pessoa s/n -.Centro sao Luls Gonzaga do Maranhão/MA 
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2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CNPJ: 11.462,572/0001-09 

..... !'!"!"':; 

2.1. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do inciso li do art. 57 da Lei 
8.666/93, o prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei. 

2.2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em 
processo especifico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza :,c~uniária por mais de 3 (três) vezes na 
Prefeitura. a cada perlodo de vigência do contrato; 
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

2.5. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatôrio, será convocada pelo Setor 
competente para assinatura da ata de registro de preços mediante condições estabelecidas previamente. 

2.6. Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, a 
remanescente terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda a obtenção de 
melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista em lei. 

2.7. A prestação dos serviços poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para ce Administração, limitada a 60 (sessenta) 
meses . 

2.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados. observado o 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

3.1, O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.295,00 (Vinte Mil Duzentos e Noventa e Cinco 
Reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progr;.irne:rJas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022:. 

PODER: 02. Poder Executivo: 
ÓRGÃO: 17 - r=undo Municipal de Saúde - FMS 

Rua João Pessoa s/n - Centro SM Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo MÍL 1 ?q ": .,_ 

Fls:c.,------'-Zf7/~"" 
Rub~ca : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CNPJ: 11.462.572/0001-.''' 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0039.2054.0000 - Manut. e Funcionamento d& Atenção Básica 
CATEGORIA: 3.3.90.39.00-Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurldica 
FONTE: 1.600.00.004.001 / 1.631.00.004.001 

,5·: ~ ., 'e•, Ãi,. 5· · u···1.:··::A·· ,0·· u· -1.,,..:i· .,.,: p·:;,.n:.;••tN· ·r·· 0 :iR·,.,,~il!!ltl~i±.s: .,_ ·'"'~"', t,,":.::\l"!'1'f;;;'lEJ:1:':"""?'~t';#$~'~ ... '·"'"·"'~;, .• · , .. ~ , 
, ;· 07:;,~~ .~'!': ., · · , >. ·• , _, •~,,J:~..;;:;::,.,;;.~MB'!!~ .. -~-,,,,:,,,~-~.Jrj~~--.-'i..,_"~::::t.:::.:_....,,_!llh:Zf.k~"~"-,,;;;;;;;,:._ • ···,·'""'wr·- ;."'.'.!W,..;:., ~..;::··::,;::;·;r-o""" 

5.1, O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Feqerais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das 
Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento. desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, 
ou ainda; circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.3. Constatando-se junto à documentação da empresa qualquer situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo p0cii,rá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverão 
comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto á inadimplência da 
contratada,. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto á 
documentação, serão adotadas as medidas cabíveis. 
5.6. Quando do pagamento, será etetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A 
Contratada regularmente. optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçao Financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplel'l"'"'':a da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, send.o EM·= Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = Indica de compensação financeira 
= 0,00016438, assim.apurado: 

l=TX í = (6/1 OO) 1 = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6, 1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser 
observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: iít{ 

B - /J - 101 P ,./ 
lll 

Onde: 
a) Para o primeiro reajuste: 

Rua João Pessoa s/n - Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CNPJ: 11. 462. 572/0001-09 

R= reajuste procurado; 
I= lndice relativo ao mês do reajuste; 
10= lndice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= lndice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

6.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o lndice estabelecido pela 
ANATEL, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de deter"·,nação legal. 
6.3. O cálculo do lndice atualizará os preços conforme a variação do lndice estabelecido pela ANATEL 
dos últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentaçao da proposta. 
6,4, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será cantada da data do último reajuste. 
6.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutençao do 
equillbrio econômico financeiro do cc;nt,ato, conforme art. 65, li, da Lei nº 8.666/93. 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçao. 

8. 

8.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ·. -:,'.CL.AI) ~ÜL'A~.NCfNÂ ·- ÔÀ-EXÉC[ÇÃ.OJJ)ci$tSERVfêêis:efck11'éR1cis;oE~ACEIT ÃBi[iDAD E .• DO 
Ç)BJETQ~ :tf~/~~g.;~j:,:J/~':~::~... :-:--, .}'í:fÊ;-i~r¼:?:~~*~~.«.~.L.-:~f~:;,i i'.:,r·ú;~-~~~:~i~:: ::~~-~-~~-.:-:·.·,:-·,.,". :: .... : ·.:.; 
9.1. O inicio da execução dos serviços deverá observar o,- csi':::os previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, e seu não 
atendimento caracteriza infração contratual passivei de penalidades. 

9.2. Os serviços serao executados no Município, devendo a contratada apresentar os funcionários para a 
execução dos serviços er., até 03 (três) dia após a solicitaçao, devendo o mesmo estar disponível para 
executar os serviços de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 18:00 horas, conforme as solicitações 
das Secretarias. 
9.3. Os pedidos de serviços serão feitos pelas Secretarias Municipais de forma semanal, quinzenal ou 
mensal, conforme as necessidades, devendo as Secretarias solicitantes informar a CONTRATADA suas 
necessidades com antecedência no prazo mínimo de 03(três) dias para que a mesma possa disponibilizar 
seu pessoal para a realizaçao dos serviços (mao de obra). 
9.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto 
deste Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos 
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
9.5. Ocorrendo rejeição dos serviços, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeiçao, sem õnus para o Contratante, sob 
penalidade o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em 1 "'' Ainda que os produtos sejam recebidos 
em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilioac.J1, da empresa vencedora pela validade, 
qualidade e segurança dos serviços. 

9.6. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser prestados com todas as especificações 
técnicas descritas nesse T<:1rmo de Referência no anexo r, com a respectiva nota fiscal, constando seus 
valores, bem como demais informaçut1s exigidas na legislação em vigor. 1),-t} 

Rua Joao Pessoa s/n - Centro sao Luís Gonzaga do Maranhão/MA f' 
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ESTADO DO MARANHÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETAR/A MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CNPJ: 11.462.572/0001-09 

9.7. o licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações constantes deste Termo de Referência, contados a partir da "Ordem de Serviços". 

9.8. o nao cumprimento do prazo acarretará penalidades, não sendo aceitas justificativas ou atrasos de 
subfornecedores e falhas dos serviços ou suas partes nos ensaios, assim como outras razões que o 
fornecedor possa controlar, prevenir, contornar ou remediar. 
9.9. Caso venha ocorrer atraso na execução, a contratada deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente 
com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada pela Secretaria que 
decidirá a apl'lcação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do fornecedor 

com a multa. 
9.10. A simples execução dos serviços da autorização solicitação não implica na sua aceitação definitiva, 
que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalizaçao geral realizado por Servidor 
designado pela da Prefeitura Municipal de São Lufs Gonzaga do Maranhão/MA. 
9.11. Provisoriamente, a partir da prestação dos serviços para ,. /gito da verificação da conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

9.12, Definitivamente, após a verificaçilo da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

9.13. As Notas de Empenho dever!!r:- vir em anexo ás Notas Fiscais no ato da entrega. 

9.14. O Recebimento da Contratante nao modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 
Contratada de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na 
proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de 
posterior constataçao da un,idade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de 
troca/reparação. 

1 .. o:0~~~00 cdiíiii:R.õi.'.í;,eê' l '*"C" :,·.· ·;:.it Ó' ··+ .. ~t"ll, ... T , .. &l'§ti e .. , "'-;'' ~ .• '.· ó"'":":"'::''fjif{A ta=~Y"ry~"~~ 
'" .,1 ... ,.',. ,, . _,,,, , .. .J~:f!§gl!;'.JM--~!?~!;:IYL ltBJ;i:R~,,,Çt§!al:'! '''"'' .. llJl!~m~:;c·, "J! 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularizaçao de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a res~onsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resui,,.:e;, de imperfeições técnicas ou vicies 
redibitórios, e, na ocorrência desta, nilo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O representante dá Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, ind;cando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que foi necessário à regularizaçao das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os·apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.4. O recebimento de material de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3. {três) membros, designados pela autoridade competente, conforme o art. 15, § 8º, 
da Lei nº 8.666/93. 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e .forma .de uso. 
10.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas. previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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11.2. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando, 
imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos ,fatos; 
11.3. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos 
serviços; 
11.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no pr~zo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em qt1e se verificarem vícios, defeitos ou incorreções_ resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.5. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Municlpio ou a órgao da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido 
no termo de referência, ou dos pagamentos devidos á Contratada, o valor correspond.ente aos danos 
sofridos; _.. 
11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissldio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação ,especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade á Contratante; 1 

11.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada r;:!cs Contratante ou por' seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhvs, .;Jm como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
11.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sehdo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
11.9. Promover a organização téc~:~ e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado; 
11.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência; 
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos!quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.'tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666. dP. 1993; 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito f,,~~'')I, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; · ! 

11.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensllios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância as 
recomendações aceitas pela !loa técnica. normas e legislaçao; 
11.16. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

;f27õBRi«ç"õesDA'Co"~'.fAA.f" !!lffPWE:.lffü:c{:~~®~1*#.tfufü·"w:"}s 
12.1 A Contratante se obriga a: 
12.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
12.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para 
as providências cablveis; 

12.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de event, m:s imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pr,--:~ , ;-•ra a sua correção, certificando-se que 

Rua João Pessoa s/n - Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA ., 

Página 6 de 1 O 



• 

• 

ESTADO. DO ºMARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE.-SÃd lUIS GONZA~A DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
CNPJ: 11.462.572/0001-0~ 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; . . 
12.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçao ~o servi_ço, no prazo e condições es_tabelec1das 

neste Termo de Referência; Efetuar as retenções tnbutànas devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
da conbatada, no que couber, em conformidade com a legislaçao pertinente. 

12.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
12.7 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se some~te aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto. t11is como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

12.8 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; . . 
12.9 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços obJeto do 

contrato; 
12.10 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
12.11 Cieniificar a Procuradoria Geral do Municlpio: para adoçao das medidas cablveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 
12.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificõ,·ües técnicas, orçamentos. termos de 

recebimei:ito, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

12.13 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferênci~ estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 
8.666/1993 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentaçao exigida no ato de sua 
assinatura; 
b) Apresentar documentaçao falsa; 
c) Não mantive; a proposta; 
d) Ensejar o ret3rdamento da execuçao do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidõneo ou illcito; 
g) Fizer declar.;çao falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das oorig.;ções assumidas em decorrência da 
contrataçao; 

13.2 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentaçao exigida no ato de sua 
assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual. a 
critério da Administraçao, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigaçao assumida, sem prejulzo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços. 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na allnea "c", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar. nessa hipótese. inexecuçao total da ~,brigaçao assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

. Rua João Pe;;;;soa s/n - Cen·tro São Luls Gonzaga do Maranhão/MA f 
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ESTADO DO-MARANHÃO 
""""'-7: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CNPJ: 11.462.572/0001-09 
hipóteses nao previstas nas allneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por csnto) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigaçõ_es · assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será ap::~ada de for.ma ;:iroporcional á obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a. Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

13.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g". 

13.4 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa á ;empre~a. observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nas Leis Estaduais nº 8.959/2009. 
13.5 A autoridade competente. na aplicaçao das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como·n dano causado à Administração, observado o principio 
da proporcionalidade. 
13.6 Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e .. ::--:,,unicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, ,Poderao a criíéno <leste ser isentas total ou parcialmente 
da multa. 
13.7 Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado à 
CONTRATANTE a rescisao unilateral sem ônus financeiro do contrato. 
13.8 A fim ue nao haverdescontirWidade dos serviços. no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar 
a efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. 
13.9 Além das glosas citadas acima, poderao ser aplicadas conjuntamente as demais sanções 
administrativas, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 
13.1 O Para apuraçao das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir 
seguem-se as ocorrências e a pontuaçao para cada uma delas. 
13.11 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimaçao, podendo a Administraçao reconsiderar- sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
13.12 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Municlpio de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO: 

14.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RêSC!,~DIDO: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da apiicaçao d::?: sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

Rua João Pessoa s/n - Centro sao Luls .: j,1.;:1ga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO.MÁRANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE° SÃO LÚJS GONZAGA DO MARANHÃO . {, . .. . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
CNPJ: 11.462.572/0001-09 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais Jácumpril:fos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- VEDAÇÕ~S. 

15. 1 É VEDADO A CONTRATADA: 

15.2 Caucionar ou utilizar este Termo de C~ntrato para qualquer operação financeira; 
... 

15.3 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei . 

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES. 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o lim~e de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as pa~:oc, contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conb:,:.,. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CAS_l)l,_OMISSOS, ·__ __ • _ 

17.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principies da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 56 ,:to mesmo diploma legal. 

17.2 Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO. 

18.1 Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO. 

19.1 É eleito o Foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem d:a execução dsste Termo ª"' Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666193. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presen'.e Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

São Luls Go~z:c.ga do Marànhão/MA, 03 de outubro de 2022. 

Rua João Pessoa s/n - Centro São Luls Gonzaga do Maranhão/MA 

Página 9 de 10 



Procc ••• húe ' 
,., .. ~ Ze,-,2....'J,... 

Fls:_ ~ 
Rubn011..__~~= · 

ESTADO oo·r~,O.RANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CNPJ: 11.452.572/0001-09 

(Àr,. Oou QJ(~ -~ ~ ~ fl\J.l- ~~-
sEcRETAR!A MU,~IC':IPAL DE SAÚDE 

CNPJ sob o nº 11.452.57:2/0001-09 
Secretário Municipal de Saúde 

Vera Lúcia de· Olivei;a Si!va Rodrigues 
CPF nº 004.243.423-83 

l ' ' 

~t.C~éÃÇ~ ~+i-·;-
CNPJ sob_·o nº 17.404.:232/0001-08 

Anthony·Heririque Castro de Oliveira 
CPF nº 044.353.443-51 

Sócio P,roP,rietário 
; . : .. • ,' ·-

Rua João Pessoa s/n - Centro S~o Luls Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 11.462.57210001-09 

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 0]titl.:;/2022 

CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 
Endereço: Avenida Antônio Pereira Aragão nº 1099, Centro, em São Mateus do Maranhão/MA 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Prestação dos Serviços de licença e cessão de 
direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 017/2022, seus anexos e proposta comercial apresentada pela empresa CAS 
TELECOMUNICAÇÕES ElRELI, CNPJ Nº 17.404.232/0001-08, sendo obedecidas as 
condições e especificações estabelecidas no certame. 

DE ACORDO: 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 03 de Outubro de 2022. 

%,, (ku_w_.. ili l9t~ tJw_ ~ ~ I 
Vera Lúcia de Oliveira Silva Rodrigues 

Secretária Municipal de Saúde 

~..i' I /C 12022. 

Rua João Pessoa S/N - Centro São Luís Gon,aga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CNPJ: 15.467.373/0001-44 

CONTRATO Nº031104/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124512022 

TERMO OE CONTRATO Nº 031104/2022, QUE FAZEM ENTRE 
SI A SEC.RETARJA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL E 
A EMPRESA CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI. 

A Prefeitura Municipal de sao Lufs Gonzaga do Maranhão/MA por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com sede no(a) Rua Herculano Parga 120 Centro, na cidade de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n• 15.467.373/0001-44 neste ato representado(a) pelo(a) 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL Sr.(a) Maria do Socorro Silva Fernandes Martins, 
portador(a) do CPF n• 431.534.963-15, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CAS 
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº 17.404.232/0001-08, sediada na Avenida Antônio 
Pereira Aragão n• 1099, Centro, em sao Mateus do Maranhão/MA, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. Anthony Henrique Castro de Oliveira, portador da Carteira de Identidade n• 
RG. 13061072000, expedida pela GEJUSP/MA, e CPF n• 044.363.443-51, tendo em vista o que consta no 
Processo n• 1245/2022 e em observãncia às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n• 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n• 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n• 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente ·,ermo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n• 017/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

:1··.,::-,_ ~.,.;r,u·· s"u··1::··A''p'RJ•-·M-E-·1·RA· ·=o~BJ,.E-·T·o· -~.-. -. , ... , .·· . ·. -ii-=-• '""'· . 1 - . 'lll•,-"' "·· ,,,,,,,' . ~--~..,...j 
l, =-~.-~.~-~ ... -- ' -~----"""~' .. - ,._.. ... ... d) •. :..;:iw:.t..n;,.11in:.):' t.,.i~...:_,._;__._~~.;....';,;.,.::,.,.:,_:._. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação de serviços de Licença e cessão de direito de 
uso de link de acesso à internet para atender as necessidades Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e anexos, identificado no 
preambulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição . 

1.3. Descrição do objeto: 

. 

QUANT. VOUNIT. V.UNIT. DESCRIÇÃO DOS SER\IIÇOS V. TOTAL . (M~S) MEGA (MENSAL) 
Fornecimento de um link de acesso à rede mundial de computadores - Internei, com 
velocidade de 150 Mb {Cento e cinquenta Megablts por segundo), Fu/1, ".:!·~1 

garantia minima de 80% da banda. com 1 IP fixo disponível. O link devera ~:tir 
instalado no prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS. e a 
empresa deverâ dar garantia de 80% de velocidade dos 150 Mbps, tanto para 
download como para upload, vinte e quatro horas per dia, sete dias por semana. O 
tempo mâximo para solução de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da 
abertura do chamado. O tempo máximo permitido de queda do link será de 08 (oito) 

12 RS 27,06 R$ 4.425,00 RS 13.275,00 horas por mês, sem penalidades. Apõs o periúdo de 08 (oito) horas, as penalidades 
serão as seguintes:- até 09 horas sem conexão no més: Multa {ou retenção de 
valores) de 05% do valor mensal do contrato;- de 09 J 16 horas sem conexão no 
mês: Multa (ou retençao de valores) de , 0% do valor mensal do contrato;- Acima de 
16 horas sem conexão no mês: progressão da multa em 0,62% a mais por hora até 
o limite de 30%, sujeito na hipótese de reincidência â rescisão contratual. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Valor Total R$ 13.275,00 

Rua Herculano Parga 120 - Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CNPJ: 15.467.373/0001-44 

2.1. Considerando-se tratar um serviço de natúreza continuada nos termos do inciso li do art. 57 da Lei 
8.666193, o prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas .em lei. · 

2.2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em 
processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na 
Prefeitura. a cada perlodo de vigência do contrato; · 
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantâJoso para a Administração; e 
f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

2.4. A prorrogação do contrato deverà ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

2.5. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, será convocada pelo Setor 
competente para assinatura da ata de registro de preços mediante condições estabelecidas previamente. 

2.6. Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contra;::, no prazo e condições estabelecidas, a 
remanescente terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda a obtenção de 
melhor preço. sem prejulio da aplicação das sanções prevista em lei. 

2.7. A prestação dos serviços pod;::1~ ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perlodos com 
vistas ·à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) 
meses. 

2.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei'nº 8.66611993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 13.275.00 (Treze Mil Duzentos e Setenta e Cinco 
Reais). 

3.2. No valor acima estã0 incluldas todas as despesas ordin~rias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos s, ,:.:,is. trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

,-~' ......--;~ -~-·--,., . -~~Ã·~. _,_,T* ________ l._~-. .... ~ ----e,w,r ;p. . ~~. 
'4. : CLÁUSULA .QUARTA- DOTAC O OR_çAMENT,,.RIA,· ,;,/:,...-•:11:T•''·••·,~-.,, ·. · - . , ·: -~ _ ,._; . ·. o. 
~- .. -- '---~--,.·--...-·-· -----·-·--...--~--·---·-· -·· ---·· ·-~ -- --- ' . ......-. - . 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária pró,pria. 
prevista no orçamento do Municlpio, para o exerclcio de 2022: 

PODER: 02. Poder Executivo: · ' 
'ÓRGÃO: 19 - Fundo Municipal de Assistêncôa Social: 

Rua Herculano Parga 120 - Centro São Luls Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
. CNPJ: 15.467.373/0001-44 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0037.2034.0000-Manul das Ative Ações da Assistência Social; 
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 -Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurldica 
FONTE: 1.500.00.005.0011 

5.1. O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhado da Certidao de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das 
Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, 
ou ainda, circunstancia que impeça a liquidaçao da despesa r;omo por exemplo, obrigação Financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovaçao da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.3. Constatando-se junto à documentaçao da empresa qualquer situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua a NOTIFIC/1.ÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias. regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
perlodo, a critério da contratante. 
5.4. Não havendo regularizaçao ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverão 
comunicar aos órgaos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto à 
documentaçao, serao adotadas as medidas cabíveis. 
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retençao tributária prevista na legislaçao aplicável. A 
Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri;,.•,;,!i~s abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçao de comprovaçao, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórias N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = lndice de compensação financeira 
= 0,00016438, assim apurado: 

l=TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento d<.•; :;11•ços unitários contratados, deverá ser 
observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 111!:f 

R-0 lOl,P ,r 
J.Q 

Onde: 
a) Para o primeiro reajuste: 
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R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
10= lndice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= lndice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

6.2. Decorrido o prazo estipulado. "Pós solicitaçao expressa, será aplicado o lndice estabelecido pela 
ANATEL, ou outro lndice que venha a substitui-lo por força de determinação legal. 
6.3. O cálculo do lndice atualizará os preços conforme a variação do lndice estabelecido pela ANATEL 
dos últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentaçao da proposta. 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 
6.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, li, da Lei nº 8.666/93. ' 

7 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

s;r-,,, .. cL:AusuL~J:>rrAvA "':'oA 1sueçc5tHEKi:.7'~Ã~o]!l;,,~~~~.:::a::1*,:..B:tw .. ," · .,..,..,"'~ ·i 

8.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9;:;rêl'.AUSULÃ':rii'Otll~T-"'DA~ EXECUÇÃÕ"0ds"ThERVIÇ0S;êTGRítÉRIOS~DE r ACEITABÍLlóAoE'.oo 
:o~E:r9 . ..1:'": ,:--..:~-;;~~.~~--;~~i;~~¼:~4Ji;s~iif;!$'.d!.'.#~1?--:."': .;-:;::;~:;! ~ =~ .. ~:~--:::·· --~-:"r:-:::---·~,-~-i~ ? 

9.1. O inicio da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de sao Luls Gonzaga do Maranhão, e seu não 
atendimento caracteriza infração contratual passivei de penalidades. 
9.2. Os serviços serão executados no Município, devendo a contratada apresentar os funcionários para a 
execução dos serviços em até 03 (três) dia após a solicitação, devendo o mesmo estar disponlvel para 
executar os serviços de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 18:00 horas, conforme as solicitações 
das Secretarias. 
9.3. Os pedidos de serviços serão feitos pelas Secretarias Municipais de forma semanal, quinzenal ou 
mensal, conforme as necessidades, devendo as Secretarias solicitantes informar a CONTRATADA suas 
necessidades com antecedência no prazo mlnimo de 03(três) dias para que a mesma possa disponibilizar 
seu pessoal para a realização dos serviços (mão de obra). 
9.4. Na hipótese de constatação de anomalia que compromet,· ,, ,Jtilização adequada dos produtos objeto 
deste Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos 
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
9,5. Ocorrendo rejeição dos serviços, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da datã em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob 
penalidade o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebidos 
em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade, 
qualidade e segurança dos serviços. 
9.6. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser prestados com todas as especificações 
técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo 1, com a respectiva nota fiscal, constando seus 
valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 1~ 
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9.7. o licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes deste Termo de Referência, contados a partir da "Ordem de Serviços'. 
9.8. O não cumprimento do prazo acarretará penalidades, não sendo aceitas justificativas ou atrasos de 
subfornecedores e falhas dos serviços ou suas partes nos ensaios, assim como outras razões que o 
fornecedor possa cont,olar, prevenir, contornar ou remediar. 
9.9. Caso venha ocorrer atraso na execução, a contratada deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente 
com o documento de cobrança. justificativa pelo atraso. A jus' ,,,,_.,,•iva será analisada pela Secretaria que 
decidirá a aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do fornecedor 
com a multa. 
9.10. A simples execução dos serviços da autorização solicitação não implica na sua aceitação definitiva. 
que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral realizado por Servidor 
designado pela da Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA. 
9.11. Provisoriamente, a partir da prestação dos serviços para efeito da verificação da conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 
9.12. Definitivamente, após ,;1.verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 1 O (dez) dias do recebimento provisório. 
9.13. As Notas de Empenho deverão vir em anexo ás Notas Fiscais no ato da entrega. 
9.14. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 
Contratada de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na 
proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de 
posterior constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de 
troca/reparação. 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando e que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicies 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.4. O recebimento de material de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mlnimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, conforme o art. 15, § 8°, 
da Lei nº 8.666/93. 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utiliza<!o na execução dos serviços deverá ser 
verificada· juntamente com o documento da Contratada que cont;:·;J·,a, a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informàndo as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
10.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de s;mções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em resc/~.;u contratual, cónforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

fúf.7§':@u~ULÀTD'ÉêlM~':e~IMEIRA '!" oe13.~'ç_O,Es']A".'coNtRAt~Ê,ÕA§O.~T~.J.A!l"Âf,.i#.;.;::'l 

11.1. A Contratada se obriga a: , 
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11.2. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando, 
imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos; 
11.3. Relatar. por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos 
serviços; 
11.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato. os serviços efetuados em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.5. Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Municlpio ou a órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido 
no termo de referência, ou dos pagamentos devidos à Contrat,:,::,. o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
11.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos. 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
11.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
11.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado; 
11.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante. para analise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência; 
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decc n,>,,da do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no d1me1,sionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta rião seja satisf~tório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos de,§ 1° do art. 5Tda Lei nº 8.666, de 1993; 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
11.15. Prestar os serviços dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensllios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica. normas e legislação; 
11.16. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

'f2: OBRIGÂÇ. "õê~"DA~C-6A'í'Ri\iX'f.l:tE §'.'., -~!.:". .s f.,...- .. ,: i-4-, , .. .,~-'~,~, · ;.;',,. ~- · · "'ê ) 
~---- «-~-~---· ....._----.. -----... ~·------- -- . .,_,_~_ ..... ,. 1 ,.,_ • - • • .. 

12. 1 A Contratante se obriga a: 
12.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumid?s pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
12.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cablve!s; . 

12.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se q~J; 
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as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas: . . 
12.5 Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço. no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência: Efetuar as retenções tnbutànas devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
da contratada, no que couber, em conformidade com a legislação pertinente. 

12.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
12.7 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Co.,tratada, devendo reportar-se somen_te aos 

prepostos ou responsàveis por ela indicados, exceto quando o obJeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

12.8 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
12.9 Fornecer por escrito às informações necessàrias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 
12.10 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
12.11 Cientificar a Procuradoria Geral do Municlpio, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 
12.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos. especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

12.13 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.52012002 e, subsidiariamente, da Lei nº 
8.666/1993 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar d()cumentação exigida no ato de sua 
assinatura: 
b) Apresentar documentação falsa; 
c). Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execucãc do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidõneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar toiai ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

13.2 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejulzo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua 
assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia ·de atraso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejul_zo da rescisão unilateral da avença; 

e) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "c", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
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e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Luis Gonzaga do Maranhão com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

13.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as s:,w11;ües previstas na letra "g", 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades pr.e_vistas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa. á empresa, 9bservando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nas Leis Estaduais nº 8.959/2009. 
13.5 A autoridade competente, na aplicação das sançõés, levará em consideraçao a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio 
da proporcionalidade. 
13.6 Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente 
da multa. 
13.7 Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado à 
CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. 
13.8 A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar 
a efetivação de nova contrataçêo para rescindir unilateralmente o contrato. 
13.9 Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções 
administrativas, .em conformidade com a Lei Federal n• 8.666/93. 
13. 1 O Para apuração das sanções administrativas será utilizadr> ~ontos para as ocorrências. A seguir 
seguem-se as ocorrências e a pontuação para cada uma delas. , 
13.11 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de Oti (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
13.12 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO: 

14.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administraçêo, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o 
direito á prévia e ampla defesa. 

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da_ CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O TERMO DE RESCISÃO 3i::RA PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL D.{-;.!$ÃO jjJfS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE"A~SISTtNCIA SOCIAL. 
CNPJ: ·15.467.37JIQ001-44 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
13.4.2. Relação dos pagamentos já ef;;tuados e. ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES. 

15.1 É VEDADO A CONTRATADA: 

15.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

15.3 Interromper a execuçao contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES. 

16.1 Eventuais alteraçõe~ contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem neceE~é!ios, até o iiinite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celeb~ado entre as partes contratantes poderao exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cer.tol do valor inicial atualizado do contrato. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS. 

17.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pP.los preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. · 

17.2 Para os casos omis~os será aplicada a legislaçao que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA SETl~A-~ PUBLICAÇÃO. 

18.1 Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO. 

19.1 É eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos co~:,aantes. 

sao L~ls Gonzaga do Maranhão/MA, 03 de outubro de 2022. 

Rua tiéculan,:, P"rga 120 -Ce11tro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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ESTADO DO PI/ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL. 
CNPJ: 15.467.373/0001-44 

SECRF.TAR!~. MUNl~TÊNCIA SOCIAL 
CNP.I sob o nº 15.'1S7.37310001-44 

Secretário Muilicipa1 da AGsistência Social 
Maria do Socorro Silva Fernandes Martins 

CPF nº 431.5:14.863-15 

/ . . ,,_/ 
,( ·.&'.!'--~a,...,ta 

CAS LECpMÚf':JICAÇÔES EIRELI 
CNPJ sob'o nº 17.404.23210001-08 
Anthony Hénrique Cas\ro de Oliveira 

CPF nº 044.363.443-51 
Sócio P~oprietário 

Rua Herculano Parga 120 - Centro São Lt ,, ·'..i,Jnzaga do Maranhao/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETAR/À MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ Nº 15.467.373/0001-44 

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 031103/2022 

CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 17.404.232/0001-08 
Endereço: Avenida Antônio Pereira Aragão nº 1099, Centro, em São Mateus do Maranhão/MA 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Prestação dos Serviços de licença e cessão de 
direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º OI 7/2022, seus anexos e proposta comercial apresentada pela empresa CAS 
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 17.404.232/0001-08, sendo obedecidas as 
condições e especificações estabelecidas no certame. 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 03 de outubro de 2022. 

~-
Maria do Socorro Silva Fernand" .. 'ifartins 
Secretária Municipal de Assistência Social 

DE ACORDO: 

..d..L I ..&..._ / 2022. 

Rua Herculano Parga 120 - Centro São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

1 
ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20220586572 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA 

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa contratada: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

PRAçA PRÇ DA BANDEIRA 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 

Celebrado em: 03/10/2022 

Bairro: CENTRO 

UF:MA 

INICIAL 

RNP: 1112661980 

Registro: 1112661980MA 

Registro : 0000012458-MA 

CPF/CNPJ: 06.460.018/0001-52 

Ng: SN 

CEP: 65708000 

Contrato: 31101/2022 

Valor: A$ 24.354,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Públlco 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

PRAçA PRÇ DA BANDEIRA 

Complemento: SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 

Bairro: CENTRO 

UF:MA CEP: 65708000 

Data de Inicio: 03/10/2022 Previsão de término: 03/10/2023 Coordenadas Geográficas: -4.377111, -44.673696 

Código: Não Espectflcado Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO CPF/CNPJ: 06.460.018/0001-52 

___ 4. Atividade Técnica 

16 • Execução 

46 • Execução de instalação > TELECOMUNICAÇÕES > TELECOMUNICAÇÃO > DE 
TELECOMUNICAÇÃO> #15.8.1.2 • VIA CABO ÓPTICO 

Quantidade 

12,00 

Unidade 

mes 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ S. Observações --------------------------------------------
CONTRATO 31101/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1245/2022 • REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK 
DE ACESSO A INTERNET COM VELECIDADE DE 300MBBS INSTALADO NO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA·MA. 

___ 6. Declarações ---------------------------------------------
• Cláusula Compromissóiia: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea·MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe _____________________ _ 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de _____ _ 

Local data 

de 

ARQUIMEDES DE MORAIS 
CUNHA:84427825320 

\ Assinado d~fonnadlgltil po, AAQUIMEOES OE 
/,MORAIS CUNHA:84427825320 

./'"füdos, 2022.11.16 1 0:09:24 -03'00' 

ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA· CPF: 844.278.253-20 

MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO • CNPJ: 

06.460.018/0001-52 

___ 9. ln1ormações ---------------------------------------------
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

___ 10. Valor -------------------------------------------
Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 16/11/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8304261444 

li A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:1/crea·ma.si;,i•,.,;.Jrd,:/publico/, com a chave: YyWZx . ' 
Impresso em: 16/11/2022 às 09:41:17 por: , ip: 185.54.230.179 : _ 

l'lllllÇ,a~~::.r::?~. ~J . ,.,: . 
.. o Agranomlodo Eslo<lodo 

Mat1"o!o 

www.creama.org.br 

Tel: (98)2106-8300 

fa/econosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 



Anotação de Responsabilidade Técnica.:. ART CREA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
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1 
ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20220S86S77 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA 

Título profissional: ENGENH~IRO ELETRICISTA 

Empresa contratada: CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

PRAçA PRÇ DA BANDEIRA 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 

Celebrado em: 03/10/2022 

Bairro: CENIBO 

UF:MA 

INICIAL 

'RNP: 1112661980 

Registro: 1112661980MA 

Registro : 0000012458-MA 

CPF/CNPJ: 06.460.01810001-52 
Ng: SN 

CEP: 65708000 

Contrato: 31102/2022 

Valor: R$16.236,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: Agricultura famlllaf 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

PRAçA PRÇ DA BANDEIRA 

Complemento: SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA 00 MARANHÃO 

Data de Início: 03/10/2022 Previsão qe término: 03/10/2023 

Finalidade: SEM CEFINÍÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

___ 4. Atividade Técnica 

Bairro: CENTRO 

UF:MA 

N!I: SN 

CEP: 65708000 

Coordenadas Geográficas: -4.377093, -44.673686 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 06.460.018/0001·52 

16 - Execução 

46 - Execução d8 instalação > TELECOMUNICAÇÕES > TELECOMUNICAÇÃO > DE 
TELECOMUNICAÇÃO> #15.8.1.2 • VIA CABO ÓPTICO 

Quantidade 

12,00 

Unidade 

mes 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações --------------------------------------------
CONTRATO 31102/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1245/2022 - REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK 
DE ACESSO A INTERNET COM VELECIDADE DE 200MBBS INSTALADO NO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA. 

___ 6. Declarações ---------------------------------------------
. Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe ------------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE ARQUIMEDES DE MORAIS ( Assinado de forma digital por ARQUIMEDES 

/\DE MORAIS CUNHA:84427825320 

___ 8. Aesln!!tm~s CUNHA-84427825320 ··ttd 202211 161001 37-03·00· ,1/ a as: -
Declaro serem verdadeiras as informações acima AÁau1MEDES DE MORAIS CUNHA· CPF: 844.278.253--20 A 

de ________ de V} 
\ }\~ 

Local data MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO • CNPJ: 
06.460.018/0001-52 

___ 9. Informações ---------------------------------------------
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

___ 10. Valor -------------~---------------------------------
Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 16/11/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8304261449 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Yw3yY 
Impresso em: 16/11/2022 às 09:41:13 por: , ip: 185.54.230.179 

www.creama.org.br 

Tel: (98)2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 -(!]·_ .. 

t 
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Anotação de Responsabilidade Técnica • ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

~ ~! 
CREA-MA ~, .. " ART OBRA/ SERVIÇO 1 · Nº MA20220S86580 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

ARQUIMEDES OE MORAIS CUNHA 

Título prcfi.c;~iMél!: !_::NGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa contratada: CAS TELEC'OMUNICAÇÕES EIRELI 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA 00 MARANHAO 

PRAçA PR(: DA BANDEIRA 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MA.;":ANHÃO 

Celebrado em: 03/10/2022 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

INICIAL 

RNP: 1112661980 

Registro: 1112661980MA 

Registro : oooo01245S-MA 

CPF/CNPJ: 06.460.018/0001-52 

N11 : SN 

CEP: 65708000 

Contrato: 31103/2022 

Valor: A$ 20.295,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito PUbllco 

Ação Institucional: Agricultura famlllar 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

PRAçA PRÇ DA BANDEIRA 

Complemento: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 

Bairro: CENTRO 

UF.:MA CEP: 65708000 

Data de Início: 03/10/2022 Previsão de término: 03/10/2023 Coordenadas Geográficas: -4.377079, -44.673675 

Código: Não Especificado Finalidade: ::H~~,~ UCFINIÇÃO 

Proprietário: MUNJCIPIO OE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO CPF/CNPJ: 06.460.01810001-52 

___ 4. Atividade Técnica 

16 • Execução 

46 • l:::x1:1cuyd.o de instalação > TELECOMUNICAÇÕES > TELECOMUNICAÇÃO > DE 
TELECOMUNICAÇÃO > #15.8.1.2 - VIA CABO ÓPTICO 

Quantidade 

12,00 

,;p6r, ::. .:.0uclusão das ativir!:;Jes té-::-,ii.:as o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações ·-------------

Unidade 

mes 

CONTRATO 31103/2022 PRIJGESSO ADMINISTRATIVO 1245t'02.~: • REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE FORNECIMENTO DE LINK 
DE ACESSO A INTERNET COM VELEC1DADE DE 250MBBS IN~TALADO NO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃU LUIS GONZAGA-MA. 

___ 6. Declarações 

• Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio -=-~=:Jinado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de ?3 .•;e setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE ARQUIMEDES DE MORAIS 
CUNHA:8442782S320 

: Assioado de forma digital por ARQUIMEDES DE 
. ,MORAIS CUNHA:114427825320 

___ 8. ,.:;.i.silliiiii..irêUi 
1 Ôado5: 2022.11.16 10:08:32 ·0l'00' 

Declaro serem verdadeiras as informações acima ARQUIMEDES OE MORAIS CUNHA - CPF: 844.27B.253-20 

de ________ de 

Local data 

___ 9. Informações 

(.!. __ _ 

MUNIC1r 1C- il..: .íAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO • CNPJ: 

06.460,018/0001-52 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

* O comprovante de pagamento d8vafá ser ape~<::Bdn ~afa comprOvaçã,-: '.le quitação 

10:valor 

Valor da ART: 'A$ 233,94 Registrada em: 16/11/2022 Valor pago: A$ 233,94 Nesse ~~úm;c:ro: 8304261454 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: d01 Oy 
Impresso em: 16/1112022 às 09:41 :09 por: , ip: 185.54.230.179 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fa,c: (98) 2106-8300 

--
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Lei nº 6.496, de 7 de dezemhro de 1977 
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Nº MA20220586585 
CREA-MA I ART:tERVIÇO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico 

ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA 

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa cor.t;atada:. CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

___ 2. Dados do Contrato 

RNP: 1112661980 

Registro: 1112661980MA 

Registro : 0000012458-MA 

Contratante: MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

PRAçA PRÇ DA BANDEIRA 

CPF/CNPJ: 06.460.018/0001-52 

N~: SN 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 

Celebrado em: 03/10/2022 

Bairro: CENmo 

UF:MA 

Contrato: 3110412022 

Valor: A$ 13.275,00 Tipo cià ·êontratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

PRAçA PRÇ DA BANDEIRA 

Complemento: SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 

Bairro: CENTRO 

UF:MA 

CEP: 65708000 

CEP: 65708000 

Data de Início: 03/10/2022 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Previsão de término: 03/10/2023 Coordenadas Geográficas: -4.377125, -44.673708 

Código: Não Especificado 

Proprietário: M!,J~ICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO CPF/CNPJ: 06.460.018/0001-52 

___ 4, Atividade Técnica 

16 • Execução 

46 - Execução da instalação > TELECOMUNICAÇÕES > TELECOMUNICAÇÃO > DE 
TELECOMUNICAÇÃO > #15.8.1.2 - VIA CABO ÓPTICO 

Quantidade 

12,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

Unidade 

mes 

___ 5. Observações --------------------------------------------
CONTRATO 31104/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1245/2022 - REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK 
DE ACESSO A I,N.TERNET COM VE~OCIOADE OE 150MBBS INSTALADO NO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUJS GONZllGA-MA. 

___ 6. Declarações ---------------------------------------------
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou lilfgio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe ------------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE ARQUIMEDES DE MORAIS 

CUNHA:84427825320 

\ Assinado de forma digital por ARQUIMEDES OE 
, ~ORAIS CUNHkS-4427825320 

___ 8. Assinaturas .. , D.idos, 2022.11.16 1°'06:48 --03'00' 

Declaro serem verdadeiras as informações acima ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA - CPF: 844.278.253-20 

de ________ de 

Local data MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO - CNPJ: 

06.460.01810001-52 

___ 9. Informações ________________________ _ 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamnm., cci conferência no site do Crea. 

* O comprovant9 de pz.gamento devsrá._ser apensado para comprovação de quitação 

___ 10. Valor -----------------------------------------------
Valor da ART: A$ 88,78 Registrada em: 16/11/2022 Valor pago: A$ 88,78 Nosso Número: 8304261461 

A autenticidada desta .6-:=n poda ser verificada em: https://craa-ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: 60aYy 
Impresso em: 16/11/2022 às 09:41 :05 por: , ip: 185.54.230.179 

www.creama.org.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO·· 
LICITAÇ.ÃO ~cXTRATO :iiá CONT<IA.T0 Nº 031iC'.i2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº~JIIGll?L4- . z_ .· 

L--...;c.;~- -· . - Fls::i.;--~_.....;,,;,i:; · 
EXTRATO DO CONTRATO li;' 031101/2022, PREGÃO ,L.cTRõ°NICO Nº 017/2022 -SRP, i'Ai<l ES: §~ 
Gonzaga do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Ge o e a 
empresa CAS TELECOMUNICAÇÕE::. ':!RELI, Inscrita no CNPJ sob o nº 17.404.232/0001 -08. OBJETO: Pr tação de 
serviços de Licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet para atender as necessidades Secretaria Municipal de 
Administração Finanças Planejamento Orçament~ '" Gestão de São Luis Gonzaga do Maranhão - MA. BASE LEGAL: Lei Federal 
nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003/2017, aplicando -se também a Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar n'. 147/2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente, no que couberem, a 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR: R$ 24.354,00 (Vinte e Quatro Mil 
Trezentos e Cinquenta e Quatro Reais). VIGtNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: PODER.: 02. Poder Executivo; ÔRGÃO: 05 • Secretaria Municipal de Adm. Finanças Planej. Orçamento e 
Gestão; PROJETO/AliVIDADE: 04.122.0004.2003.0000 - Manut e Func Secretaria Municipal de Adm. Finanças Planej. 
Orçamento e Gestão; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica FONTE: 1.500.00.001.001. 
SIGNATÁRIOS: Antônio Rafael Nani (Secretário Municipal de Administração F'. _.- :."s Planejamento Orçamento e Gestão) pela 
Contratante e Anthony Henrique Castro de Oliveira pela Contratada. DATA DA A:..;:;i, '.HURA:03 de Outubro de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO· EXTRATO DE CONTRATO Nº 031102/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2022-SRP ._ _______ ,.... _ ___,..,.,,. __ ,-. ---,.... 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031102/2022, ~!"(:(;ÃO ELETi<ÓNICO Nº 017/2022 -SRP. PARTES: O Município de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, através da Secretaria Mu,,•c.ipal de Educação e a empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.404.232/0001-08. OBJE-:'.C:; Prestação de serviços de Licença e cessão de direito de uso de link 
de acesso à internet para atender as necessidades Secretaria Municipal de Educação de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

,ASE LEGAL: Lei Federal nº 10.5~012002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003/2017, aplicando -se também a Lei 
•mplementar nº 123/2006 alterada ptiã Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal o.º 6.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR: 
R$ 16.236,00 (dezesseis mil duzentos e trinta e seis reais). VIGtNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 
2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo; ÔRGÃO: 18 FUNDES 
PROJETOIATIVIDADE:12.361.0008.2017 - Manut. Func do Ensino Fundamental - FUNDES 40%; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica FONTE: 1.540.00.003.001 / 1.541.00.003.001. SIGNATÁRIOS: Layse Maria da Silva 
(Secretária Municipal de Educação) pela Contratante e Anthony Henrique Castro de Oliveira pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 03 de üuiubro de 2022. 

, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· LICITAÇÃO· EXTRATO DL"{;L";ffRATO Nº 031103/2022. PREGÁÕ ·:J 
· . ,; .. ·'é'· CC• ' • çr;, ELETRÔNICO Nº 017/2022-SRP . --------------...:.--=cc......:..;..;.;.c... __ ,_,________ _ ____________ ......._.. __ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031103/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-SRP, PARTES: O Município de São Luís 
Gonzaga do Maranh~o/Mll., atmvés da Secretaria Mo.•n;cipa.l de Educação e a empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES EIREU, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.404.~32/000·' -0~: uBJETO: Põé'stação de serviços de Licença e cessão de direito de uso de link 
de acesso à internet para atender as necessidades S,,cretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº .10.520/2002, regulamentu~~ pelo Decreto Municipal nº 003/20H, aplicando -se também a Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
subsidlariamente, no que couberem,;; Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR: 
R$ 20.295,00 (Vinte Mil Duzentos e Nov.,;;,a e Cinco reais). VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 

•
?2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 01. Poder Executivo; ôRGÃO: 17 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
,OJETOIATIVIDADE: 10.301.0039.2054.00G~ - Manut. e Funcionamento da Atenção Básica CATEGORIA: 3.3.90.39.00 -

Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica FONTE: 1.600.00.004.001 / 1.631.00.004.001. SIGNATÁRIOS: Maria do Perpétuo 
Socorro Raposo Martins Costa (Secretário Municipal de Saúde) pela Contratante e Anthony Henrique Castro de Oliveira pela 
Contratada. DATA DA ASSINATURA: 03 de Outubro de 2022. 

SECRETARIA MUlliiCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· LICITAÇÃO· EXTRATO DE CONTRATO Nº 031104/2022 --] 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017I2022-SRP ., , 

.._____________________________ ' 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031104/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº OF.::'.<V-SRP. PARTES: O Município de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa CAS TELECOMUNICAÇÕES 
EIREU, inscrita no CNPJ sob o nº 17.404.232/0001 -08. OBJ!:TO: Prestação de serviços de Licença e cessão de direito de 
uso de link de acesso à internet para atender as necessidades Secretaria Municipal de Assistência Social de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA. BA~E LEGA!._: Lei Federal nº 10.570/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003/2017, aplicando -se 
também a Lei Complementar nº 123/W06 alter-õrl~ . .,--cia Lei L:omµ:~mentar nº 147/2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 
e subsidiariamente, no que couberem. a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes é espécie. 
VALOR: R$ 13.275,00 (Treze Mil Duzentos e Setenta e Cir.-oo reais). VIGtNCIA: a partir dq data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODEI<: 02. Poder Executivo; ÔRGÃO: 19 - Fundo Municipal de Assistência 
Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0037.2034.0000 - Manut das Ativ e Ações da Assistência Social; CATEGORIA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Tercei,~, Pessoa Jurídica FONTE: 1.500.00.005.001. SIGNATÁRIOS: Maria do Socorro Silva 
Fernandes Martins (Secretária Municipal de Assistiincia Social) pela Contratante e Anthony Henrique Castro de Oliveira pela 
Contratada. DATA DA ASSINATURA: 03 de C'•.:,uoro de 2022. 

•~ 
CPF: """.947.203-.. • Data: 08/11/2022 - IP com nº: 192.168.1.101 . 

Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?ld=563 ~ . l 
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